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TRIBUNAL DA COMARCA DE ABRANTES
Aviso de contumácia n.º 14  301/2003 — AP. — O Dr. João

Guilherme Gato Pires da Silva, juiz de direito do 3.º Juízo do Tribu-
nal da Comarca de Abrantes, faz saber que, no processo comum (tri-
bunal singular), n.º 20/01.8PAABT, pendente neste Tribunal, con-
tra o arguido Joaquim Caldeira Cardoso, filho de Manuel da Rosa
Cardoso e de Maria Teresa Caldeira Perulo, natural da freguesia de
Santa Maria dos Olivais, concelho de Estremoz, de nacionalidade
portuguesa, nascido a 12 de Fevereiro de 1968, solteiro, com domi-
cílio na Rua da Estrada Velha, 549, Pego, 2200 Abrantes, por se
encontrar acusado da prática do crime de dano, previsto e punido
pelo artigo 212.º, n.º 1, do Código Penal, praticado em 2 de Feve-
reiro de 2001, foi o mesmo declarado contumaz, em 23 de Setem-
bro de 2003, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo
Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresenta-
ção do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes
efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua
apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos ur-
gentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido após esta declaração e a proibição de obter quais-
quer documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas.

1 de Outubro de 2003. — O Juiz de Direito, João Guilherme Gato
Pires da Silva. — A Oficial de Justiça, Ana Mafalda Galrinho.

Aviso de contumácia n.º 14  302/2003 — AP. — O Dr. Rui
Jorge Saraiva Gameiro Alves, juiz de direito do 3.º Juízo do Tribunal
da Comarca de Abrantes, faz saber que, no processo comum (tribu-
nal colectivo), n.º 8/99.7GAABT, pendente neste Tribunal, contra
a arguida Marília Maria Fernandes Vicente, filha de Manuel Correia
Vicente e de Maria José Gil Fernandes, natural da freguesia de Pego,
concelho de Abrantes, de nacionalidade portuguesa, nascida a 28 de
Dezembro de 1974, com domicílio na Rua da Lagoa, 172-174, Pego,
Abrantes, por se encontrar acusada da prática do crime de tráfico de
estupefacientes, na forma continuada, previsto e punido pelo artigo
21.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 15/93, de 22 de Janeiro, com referên-
cia às tabelas I-A, I-B e I-C, por despacho de 26 de Setembro de 2003,
proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumá-
cia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do arti-
go 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por apresentação.

1 de Outubro de 2003. — O Juiz de Direito, Rui Jorge Saraiva
Gameiro Alves. — A Oficial de Justiça, Maria Alice Alexandre.

Aviso de contumácia n.º 14  303/2003 — AP. — O Dr. Rui
Jorge Saraiva Gameiro Alves, juiz de direito do 3.º Juízo do Tribunal
da Comarca de Abrantes, faz saber que, no processo comum (tribu-
nal colectivo), n.º 8/99.7GAABT, pendente neste Tribunal, contra
o arguido José Paulo Barradas de Matos, filho de António Sousa Velez
de Matos e de Aurelina da Conceição Barradas Carujo, natural de
Chancelaria, Alter do Chão, nascido a 6 de Junho de 1973, solteiro,
com domicílio na Rua da Lagoa, 172-174, Pego, Abrantes, por se
encontrar acusado da prática do crime de tráfico de estupefacientes,
na forma continuada, previsto e punido pelo artigo 21.º, n.º 1, do
Decreto-Lei n.º 15/93, de 22 de Janeiro, com referência às tabelas I-
A, I-B e I-C, e do crime de consumo de estupefacientes, previsto e
punido pelo artigo 40.º, n.os 1 e 2, Decreto-Lei n.º 15/93, de 22 de
Janeiro, com referência à tabela I-A, por despacho de 26 de Setem-
bro de 2003, proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda
a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do
artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por apresentação.

1 de Outubro de 2003. — O Juiz de Direito, Rui Jorge Saraiva
Gameiro Alves. — A Oficial de Justiça, Maria Alice Alexandre.

Aviso de contumácia n.º 14  304/2003 — AP. — O Dr. João
Guilherme Gato Pires da Silva, juiz de direito do 3.º Juízo do Tribu-
nal da Comarca de Abrantes, faz saber que, no processo comum (tri-
bunal singular), n.º 20/01.8PAABT, pendente neste Tribunal, con-
tra o arguido João Paulo Parreira Cardoso, filho de Aníbal Rosa
Cardoso e de Dulce Clara Parreira, natural da freguesia de Pego, con-
celho de Abrantes, de nacionalidade portuguesa, nascido a 29 de Maio
de 1973, solteiro, vendedor ambulante, titular do bilhete de identi-
dade n.º 12103021, com domicílio na Rua da Estrada Velha, 549,
Pego, 2200 Abrantes, por se encontrar acusado da prática do crime
de dano, previsto e punido pelo artigo 212.º, n.º 1, do Código Penal,
praticado em 2 de Fevereiro de 2001, foi o mesmo declarado con-
tumaz, em 23 de Setembro de 2003, nos termos do artigo 335.º do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caduca-

rá com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção,
tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do pro-
cesso até à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realiza-
ção de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Pro-
cesso Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido após esta declaração e a proibi-
ção de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de
autoridades públicas.

1 de Outubro de 2003. — O Juiz de Direito, João Guilherme Gato
Pires da Silva. — A Oficial de Justiça, Ana Mafalda Galrinho.

1.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL DA COMARCA
DE ÁGUEDA

Aviso de contumácia n.º 14  305/2003 — AP. — O Dr. Luís
Miguel Miranda, juiz de direito do 1.º Juízo Criminal do Tribunal da
Comarca de Águeda, faz saber que, no processo comum (tribunal
singular), n.º 566/01.8GBAGD, pendente neste Tribunal, contra o
arguido Filipe Manuel Pinto Carvalho, filho de Manuel França de
Carvalho e de Madalena Ascensão Pinto, natural da freguesia e con-
celho de Águeda, nascido a 7 de Dezembro de 1976, solteiro, pe-
dreiro, titular do bilhete de identidade n.º 11037561, emitido em 28
de Maio de 1999, pelo Arquivo de Identificação de Lisboa, com do-
micílio em Casaínho de Baixo, Espinhel, 3750 Águeda, por se en-
contrar acusado da prática do crime de falsificação de documento,
previsto e punido pelo artigo 256.º, n.os 1, alínea a), e 3, do Código
Penal, e do crime de furto, previsto e punido pelo artigo 203.º, n.º 1,
do Código Penal, por despacho de 18 de Setembro de 2003, profe-
rido nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com
cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6,
do Código de Processo Penal, por o arguido se ter apresentado em
juízo e prestado o termo de identidade e residência.

6 de Outubro de 2003. — O Juiz de Direito, Luís Miguel Mi-
randa. — A Oficial de Justiça, Ana Maria Filipe Santos Dias.

3.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL DA COMARCA
DE ÁGUEDA

Aviso de contumácia n.º 14  306/2003 — AP. — A Dr.ª Susa-
na Direito Regatia, juíza de direito do 3.º Juízo Criminal do Tribunal
da Comarca de Águeda, faz saber que, no processo comum (tribunal
singular), n.º 883/02.0GBAGD, pendente neste Tribunal, contra o ar-
guido Edgar Anokxo Silva, filho de Adriano Araújo da Silva e de Au-
rélia Fernandes Cá, natural da Guiné-Bissau, nascido a 7 de Outubro de
1974, solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 16206347, com
último domicílio conhecido na Rua do Engenheiro José Bastos Xavier,
bloco C, 2.º, direito, 3750 Águeda, por se encontrar acusado da prá-
tica do crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido
pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezem-
bro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novem-
bro, praticado em 8 de Maio de 2002, foi o mesmo declarado contu-
maz, em 24 de Setembro de 2003, nos termos do artigo 335.º do Código
de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a
apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os se-
guintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à
sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos
urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido após esta declaração e a proibição de obter quaisquer
documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda,
o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do dis-
posto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

7 de Outubro de 2003. — A Juíza de Direito, Susana Direito Re-
gatia. — O Oficial de Justiça, José Carlos Figueiredo.

1.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL DA COMARCA
DE ALBERGARIA-A-VELHA

Aviso de contumácia n.º 14  307/2003 — AP. — A Dr.ª Carla
Maria Oliveira Nunes, juíza de direito do 1.º Juízo Criminal do Tri-
bunal da Comarca de Albergaria-a-Velha, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 388/97.9TAALB, pendente neste Tri-
bunal, contra a arguida Maria do Céu Leite de Almeida Neves da
Silva, filha de Mário Soares de Almeida e de Maria das Dores Soares
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Leite, natural da freguesia de Vila Chã, concelho de Vale de Cambra,
de nacionalidade portuguesa, casada, cabeleireira, titular do bilhete
de identidade n.º 9671597, emitido em 6 de Setembro de 1993, pelo
Arquivo de Identificação de Lisboa, com domicílio em Calvário, Ma-
cieira de Cambra, 3730 Vale de Cambra, por se encontrar acusada da
prática do crime de burla, previsto e punido pelo artigo 217.º do
Código Penal, por despacho de 23 de Setembro de 2003, proferido
nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com
cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6,
do Código de Processo Penal, por apresentação.

30 de Setembro de 2003. — A Juíza de Direito, Carla Maria Oli-
veira Nunes. — A Oficial de Justiça, Luísa Dias.

Aviso de contumácia n.º 14  308/2003 — AP. — A Dr.ª Carla
Maria Oliveira Nunes, juíza de direito do 1.º Juízo Criminal do Tri-
bunal da Comarca de Albergaria-a-Velha, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 388/97.9TAALB, pendente neste Tri-
bunal, contra o arguido Paulo César Neves da Silva, filho de José
Gualter Cunha da Silva e de Maria de Lurdes Neves da Costa, natural
da freguesia de Macieira de Cambra, concelho de Vale de Cambra, de
nacionalidade portuguesa, nascido a 29 de Novembro de 1972, casa-
do, vendedor, titular do bilhete de identidade n.º 9827264, emitido
em 8 de Setembro de 1993, pelo Arquivo de Identificação de Lis-
boa, com domicílio em Calvário, Macieira de Cambra, 3730 Vale de
Cambra, por se encontrar acusado da prática do crime de burla, pre-
visto e punido pelo artigo 217.º do Código Penal, por despacho de
23 de Setembro de 2003, proferido nos autos supra referidos, foi
dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela
data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Pe-
nal, por apresentação.

30 de Setembro de 2003. — A Juíza de Direito, Carla Maria Oli-
veira Nunes. — A Oficial de Justiça, Luísa Dias.

2.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL DA COMARCA
DE ALBERGARIA-A-VELHA

Aviso de contumácia n.º 14  309/2003 — AP. — A Dr.ª Amé-
lia Sofia Rebelo, juíza de direito do 2.º Juízo Criminal do Tribunal da
Comarca de Albergaria-a-Velha, faz saber que, no processo comum
(tribunal singular), n.º 238/00.0GTAVR, pendente neste Tribunal,
contra o arguido António Gonçalves Brasil, filho de José Vitorino
Brasil e de Eugénia Gonçalves, natural da freguesia de Nossa Senho-
ra da Conceição, concelho de Angra do Heroísmo, de nacionalidade
portuguesa, nascido a 28 de Junho de 1973, solteiro, serralheiro, ti-
tular do bilhete de identidade n.º 11461919, com domicílio na Rua
do Areiro, 238, Lourosa, 4520 Santa Maria da Feira, por se encon-
trar acusado da prática do crime de condução sem habilitação legal,
previsto e punido pelo artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de
Janeiro, praticado em 2 de Julho de 2000, por despacho de 30 de
Setembro de 2003, proferido nos autos supra referidos, foi dada por
finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por
apresentação do arguido.

6 de Outubro de 2003. — A Juíza de Direito, Amélia Sofia Rebe-
lo. — A Oficial de Justiça, Libertina Barata.

TRIBUNAL DA COMARCA DE ALBUFEIRA
Aviso de contumácia n.º 14  310/2003 — AP. — O Dr. Filipe

Aveiro Marques, juiz de direito do 1.º Juízo do Tribunal da Comarca
de Albufeira, faz saber que, no processo comum (tribunal singular),
n.º 157/02.6GBABF, pendente neste Tribunal, contra o arguido Igor
Kazakov Victorovich, filho de Ryabov Victor Federovich e de Rya-
bova Nila Kozinovna, natural de Zaporozie, Ucrânia, nascido a 14
de Abril de 1970, casado, com domicílio na Rua de Gil Eanes, 6-A,
Albufeira, 8200 Albufeira, por se encontrar acusado da prática do
crime de outros furtos, previsto e punido pelo artigo 203.º, n.º 1, do
Código Penal, praticado em 24 de Janeiro de 2002, e do crime de
furto, previsto e punido pelo artigo 203.º do Código Penal, pratica-
do em 9 de Janeiro de 2002, por despacho de 11 de Julho de 2003,
proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumá-
cia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do arti-
go 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por extinção do pro-
cedimento criminal que pendia contra o arguido.

3 de Outubro de 2003. — O Juiz de Direito, Filipe Aveiro Mar-
ques. — O Oficial de Justiça, Joaquim Rito.

Aviso de contumácia n.º 14  311/2003 — AP. — O Dr. Ma-
nuel Cristina, juiz de direito do 2.º Juízo do Tribunal da Comarca
de Albufeira, faz saber que, no processo comum (tribunal singular),
n.º 80/99.0TAABF, pendente neste Tribunal, contra a arguida Irene
Maria Fernandes Cardoso, filha de Manuel Rodrigues Cardoso e de
Ana Paula Piães Fernandes Cardoso, natural da freguesia da Pena,
concelho de Lisboa, de nacionalidade portuguesa, nascida a 5 de
Outubro de 1967, solteira, operadora de caixa, titular do bilhete de
identidade n.º 8834760, emitido em 31 de Outubro de 1997, pelo
Arquivo de Identificação de Lisboa, válido até 31 de Janeiro de 2003,
com domicílio em Benfarras, Boliqueime, 8100 Boliqueime, por se
encontrar acusada da prática do crime de emissão de cheque sem
provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, alínea a), do
Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo
Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, por despacho de 25 de
Setembro de 2003, proferido nos autos supra referidos, foi dada por
finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por se
ter apresentado em juízo.

6 de Outubro de 2003. — O Juiz de Direito, Manuel Cristina. —
O Oficial de Justiça, Helder Fonseca.

Aviso de contumácia n.º 14  312/2003 — AP. — O Dr. Ma-
nuel Cristina, juiz de direito do 2.º Juízo do Tribunal da Comarca de
Albufeira, faz saber que, no processo abreviado, n.º 149/01.2GDABF,
pendente neste Tribunal, contra o arguido José da Silva Reis, filho
de Deolinda da Silva Reis, natural da freguesia e concelho de Albu-
feira, de nacionalidade portuguesa, nascido a 10 de Dezembro de
1980, solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 13395351, emiti-
do em 15 de Novembro de 2000, pelo Arquivo de Identificação de
Lisboa, com domicílio no acampamento cigano junto do Lidl, Albu-
feira, por se encontrar acusado da prática do crime de condução sem
habilitação legal, previsto e punido pelo artigo 3.º do Decreto-Lei
n.º 2/98, de 3 de Janeiro, praticado em 1 de Julho de 2001, foi o
mesmo declarado contumaz, em 17 de Setembro de 2003, nos ter-
mos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de
contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo
ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos
termos ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção,
sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos termos do artigo
320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios
jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido após esta
declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certidões
ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da tota-
lidade ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto no arti-
go 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

6 de Outubro de 2003. — O Juiz de Direito, Manuel Cristina. —
O Oficial de Justiça, Helder Fonseca.

Aviso de contumácia n.º 14  313/2003 — AP. — O Dr. Ma-
nuel Cristina, juiz de direito do 2.º Juízo do Tribunal da Comarca de
Albufeira, faz saber que, no processo comum (tribunal singular),
n.º 2042/98.5GBABF, pendente neste Tribunal, contra o arguido Pau-
lo Mendes Coutinho, filho de Valentim Rodrigues Coutinho e de Luísa
Manuela Mendes Capinha Coutinho, natural da freguesia de São Se-
bastião da Pedreira, concelho de Lisboa, de nacionalidade portugue-
sa, nascido a 6 de Setembro de 1975, solteiro, soldador, titular do
bilhete de identidade n.º 10594763, emitido em 30 de Outubro de 2000,
pelo Arquivo de Identificação de Lisboa, válido até 30 de Abril de
2006, com domicílio na Rua de Adelina Abranches, 22, rés-do-chão,
esquerdo, Lavradio, 2830 Barreiro, por se encontrar acusado da prá-
tica do crime de furto em residência com arrombamento, escalamento
e chaves falsas, previsto e punido pelo artigo 204.º, n.º 2, alínea e),
do Código Penal, praticado em 8 de Setembro de 1998, por despa-
cho de 3 de Março de 2003, proferido nos autos supra referidos, foi
dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela
data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Pe-
nal, por apresentação do arguido.

6 de Outubro de 2003. — O Juiz de Direito, Manuel Cristina. —
O Oficial de Justiça, João Pina Pereira.

Aviso de contumácia n.º 14  314/2003 — AP. — O Dr. Ma-
nuel Cristina, juiz de direito do 2.º Juízo do Tribunal da Comarca
de Albufeira, faz saber que, no processo comum (tribunal singular),
n.º 60/97.0TBABF, pendente neste Tribunal, contra o arguido Rei-
nhold Max Lorch, filho de August Ottmar Lorch e de Anna Vullhorst,
natural de Landau, Alemanha, de nacionalidade alemã, nascido a 21
de Setembro de 1948, casado, com domicílio em Calle Dinamarca,
2, 29 620 Torremolinos, Malaga, Espanha, por se encontrar acusa-
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do da prática do crime de emissão de cheque sem provisão, previsto
e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, alínea a), do Decreto-Lei n.º 454/91,
de 28 de Dezembro, com referência, à data da prática dos factos, ao
artigo 313.º, n.º 1, do Código Penal (versão original de 1982), e ac-
tualmente ao artigo 217.º, n.º 1, do Código Penal, revisto pelo De-
creto-Lei n.º 48/95, de 15 de Março, por despacho de 3 de Outubro
de 2003, proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a
contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos
do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por se ter apre-
sentado em juízo.

7 de Outubro de 2003. — O Juiz de Direito, Manuel Cristina. —
O Oficial de Justiça, Helder Fonseca.

Aviso de contumácia n.º 14  315/2003 — AP. — O Dr. Filipe
Aveiro Marques, juiz de direito do 1.º Juízo do Tribunal da Comarca
de Albufeira, faz saber que, no processo sumário (artigo 381.º do
Código de Processo Penal), n.º 116/01.6BAABF, pendente neste
Tribunal, contra o arguido José Henriques de Carvalho, filho de Fer-
nando Jorge Soares Henriques de Carvalho e de Maria Lira A. M. P.
dos Santos de Carvalho, natural de Angola, de nacionalidade portu-
guesa, nascido a 18 de Janeiro de 1976, casado, segurança privado,
titular do bilhete de identidade n.º 10831306, emitido em 12 de No-
vembro de 1997, pelo Arquivo de Identificação de Lisboa, com do-
micílio no sítio da Igreja, lote 1, 2.º, F, Conceição de Tavira, 8800
Tavira, o qual foi por sentença condenado na pena de cem dias de
multa à taxa diária de 2,00 euros (400$), a que correspondem ses-
senta e seis dias de prisão subsidiária feita a redução de dois terços a
que alude o artigo 49.º do Código Penal, transitada em julgado em
15 de Março de 2002, pela prática do crime de condução de veículo
em estado de embriaguez, previsto e punido pelos artigos 292.º e 69.º,
n.º 1, alínea a), do Código Penal, praticado em 31 de Janeiro de
2001, foi o mesmo declarado contumaz, em 3 de Outubro de 2003,
nos termos dos artigos 335.º, 337.º e 476.º do Código de Processo
Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresenta-
ção do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes
efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua
apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos ur-
gentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido após esta declaração e a proibição de obter quais-
quer documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas.

7 de Outubro de 2003. — O Juiz de Direito, Filipe Aveiro Mar-
ques. — O Oficial de Justiça, Joaquim Rito.

Aviso de contumácia n.º 14  316/2003 — AP. — O Juiz de
Direito do 3.º Juízo do Tribunal da Comarca de Albufeira, faz saber
que, no processo comum (tribunal singular), n.º 54/02.5TBABF,
pendente neste Tribunal, contra a arguida Mónica Isabel da Palma
Carvalho, filha de José Fradinho dos Santos Carvalho e de Ofélia
Firmino da Palma, natural da freguesia de Ermidas, Sado, concelho
de Santiago do Cacém, nascida a 4 de Outubro de 1974, titular do
bilhete de identidade n.º 11161374, emitido em 26 de Junho de 1997,
pelo Arquivo de Identificação de Lisboa, válido até 26 de Maio de
2003, com domicílio em Banhnofstr. 15, 75 365 Calw, Alemanha,
por se encontrar acusado da prática do crime de tráfico de estupefa-
cientes, previsto e punido pelo artigo 26.º, n.º 1, e tabela I-A, do
Decreto-Lei n.º 15/93, de 22 de Janeiro, praticado em 8 de Março
de 1999, por despacho de 25 de Setembro de 2003, proferido nos
autos supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessa-
ção desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do
Código de Processo Penal, por se ter apresentado neste Tribunal.

7 de Outubro de 2003. — O Juiz de Direito, (Assinatura ilegí-
vel.) — O Oficial de Justiça, José Manuel Miranda dos Santos.

Aviso de contumácia n.º 14  317/2003 — AP. — A Dr.ª Chan-
dra Gracias, juíza de direito do 3.º Juízo do Tribunal da Comarca de
Albufeira, faz saber que, no processo comum (comum colectivo),
n.º 287/01.1JAFAR, pendente neste Tribunal, contra o arguido Joa-
quim José Amado Parreira, filho de João Ventura Parreira e de Maria
da Conceição Pedrosa Amado Parreira, natural da freguesia de Queluz,
concelho de Sintra, nascido a 28 de Janeiro de 1957, titular do bi-
lhete de identidade n.º 7604884, emitido em 23 de Janeiro de 1991,
pelo Arquivo de Identificação de Lisboa, com domicílio na Quinta
Nirvana, Paderne, 8200 Paderne, Albufeira, por se encontrar acusa-
do da prática do crime de burla qualificada, previsto e punido pelo
artigo 218.º, n.º 2, alínea a), do Código Penal, praticado em 16 de
Dezembro de 1999, foi o mesmo declarado contumaz, em 2 de Ou-
tubro de 2003, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo
Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresenta-

ção do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes
efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua apre-
sentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos urgentes,
nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabili-
dade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo
arguido após esta declaração e a proibição de obter quaisquer docu-
mentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, bem como
a proibição de obtenção ou processamento de pensões, vencimentos
ou rendimentos junto do Centro Nacional de Pensões ou Segurança
Social, e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens,
nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma
legal.

8 de Outubro de 2003. — A Juíza de Direito, Chandra Gracias. —
O Oficial de Justiça, Luís A. Aragão Silva Pedro.

Aviso de contumácia n.º 14  318/2003 — AP. — O Dr. Ma-
nuel Cristina, juiz de direito do 2.º Juízo do Tribunal da Comarca de
Albufeira, faz saber que, no processo abreviado, n.º 642/02.0GTABF,
pendente neste Tribunal, contra o arguido Cláudio da Silva Vider,
filho de Frederico Vider e de Sónia da Silva, natural do Brasil, de
nacionalidade brasileira, nascido a 8 de Julho de 1980, solteiro, ser-
vente de pedreiro, com domicílio no Estaleiro Construções Benu-
dense, Mem Moniz, Paderne, 8200 Albufeira, por se encontrar acu-
sado da prática do crime de condução sem habilitação legal, previsto
e punido pelo artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro,
praticado em 2 de Outubro de 2002, e do crime de desobediência,
previsto e punido pelo artigo 348.º do Código Penal, praticado em
3 de Outubro de 2002, foi o mesmo declarado contumaz, nos ter-
mos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de
contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo
ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos
termos ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção,
sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos termos do artigo
320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios ju-
rídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido após esta
declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certidões
ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da tota-
lidade ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto no arti-
go 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

8 de Outubro de 2003. — O Juiz de Direito, Manuel Cristina. —
O Oficial de Justiça, João Pina Pereira.

Aviso de contumácia n.º 14  319/2003 — AP. — O Dr. Filipe
Aveiro Marques, juiz de direito do 1.º Juízo do Tribunal da Comarca
de Albufeira, faz saber que, no processo comum (tribunal singular),
n.º 103/98.0TBABF, pendente neste Tribunal, contra o arguido Gui-
lherme Augusto dos Santos da Luz Almeida, filho de Guilherme da
Luz Almeida e de Firmina Augusta dos Santos da Luz Almeida, na-
tural de Angola, de nacionalidade portuguesa, nascido a 21 de Março
de 1960, solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 7788522, emi-
tido em 2 de Setembro de 1999, pelo Arquivo de Identificação de
Lisboa, com domicílio na Quinta do Poço, lote 39-F, Patã, Olhos
de Água, 8200 Albufeira, por se encontrar acusado da prática do
crime de tráfico de estupefacientes, previsto e punido pelo artigo 25.º
do Decreto-Lei n.º 15/93, de 22 de Janeiro, praticado em 27 de
Outubro de 1996, por despacho de 8 de Outubro de 2003, proferido
nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com
cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6,
do Código de Processo Penal.

8 de Outubro de 2003. — O Juiz de Direito, Filipe Aveiro Mar-
ques. — O Oficial de Justiça, Carlos Goulão.

Aviso de contumácia n.º 14  320/2003 — AP. — O Dr. Ma-
nuel Cristina, juiz de direito do 2.º Juízo do Tribunal da Comarca
de Albufeira, faz saber que, no processo comum (tribunal singular),
n.º 60/99.5FBOLH, pendente neste Tribunal, contra a arguida Es-
perança Martins, filha de Mateus Martins e de Antónia Martins
Flores, natural da freguesia e concelho da Moita, de nacionalidade
portuguesa, nascida a 1 de Março de 1963, solteira, vendedora ambu-
lante, titular do bilhete de identidade n.º 12462408, emitido em 19
de Novembro de 1998, por Faro, válido até 19 de Novembro de
2003, com domicílios na Rua de Augusto Saias, 30, por trás do Hos-
pital, 8700 Olhão, na Rua de Cristelo, 386, Cristelo, Moção, no sítio
da Torre e Cerca, Silves, na Rua do Pintor Artur Costa, 70, 8000
Faro, e no Vale Carneiro, junto à Penha, Faro, por se encontrar
acusada da prática do crime de contrafacção, imitação e uso ilegal
de marca, previsto e punido pelo artigo 264.º, n.º 2, do Decreto-Lei
n.º 16/95, de 24 de Janeiro, praticado em 3 de Agosto de 1999, foi
a mesma declarada contumaz, nos termos do artigo 335.º do Código
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de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a
apresentação da arguida em juízo ou com a sua detenção, tem os
seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até
à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos
urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pela arguida após esta declaração e a proibição de obter quais-
quer documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas,
e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos ter-
mos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

9 de Outubro de 2003. — O Juiz de Direito, Manuel Cristina. —
O Oficial de Justiça, Carlos Alberto Correia.

Aviso de contumácia n.º 14  321/2003 — AP. — O Dr. Ma-
nuel Cristina, juiz de direito do 2.º Juízo do Tribunal da Comarca de
Albufeira, faz saber que, no processo comum (tribunal singular),
n.º 145/00.7GDABF, pendente neste Tribunal, contra o arguido Paulo
César Martins Batista, filho de Hermínio Maria Baptista e de Inês
Esperança Diogo Martins Baptista, natural da freguesia de São Se-
bastião da Pedreira, concelho de Lisboa, nascido a 16 de Agosto de
1973, solteiro, gerente comercial, titular do bilhete de identidade
n.º 10039922, emitido em 2 de Agosto de 1999, pelo Arquivo de
Identificação de Lisboa, válido até 2 de Março de 2005, com domi-
cílio na Urbanização da Oura, 2, apartamento 202, 8200 Albufeira,
por se encontrar acusado da prática do crime de ofensa à integridade
física simples, previsto e punido pelo artigo 143.º, n.º 1, do Código
Penal de 1995, praticado em 25 de Junho de 2000, por despacho de
9 de Outubro de 2003, proferido nos autos supra referidos, foi dada
por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data,
nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por
apresentação e desistência de queixa.

9 de Outubro de 2003. — O Juiz de Direito, Manuel Cristina. —
O Oficial de Justiça, Carlos Alberto Correia.

TRIBUNAL DA COMARCA DE ALCÁCER DO SAL
Aviso de contumácia n.º 14  322/2003 — AP. — O Dr. Carlos

Colaço Ferreira, juiz de direito da secção única do Tribunal da
Comarca de Alcácer do Sal, faz saber que, no processo comum (tri-
bunal singular), n.º 568/99.2GTSTB, pendente neste Tribunal, con-
tra o arguido Joaquim do Rosário Vicente Gouveia, filho de Vicente
Gouveia e de Maria Isabel do Rosário, natural da freguesia da Sé,
concelho de Évora, nascido a 30 de Dezembro de 1960, solteiro,
segurança, titular do bilhete de identidade n.º 9473016, emitido em
2 de Julho de 1997, por Coimbra, com domicílio na Estrada de Mira,
barraca 40, Quinta da Azenha, 3080 Figueira da Foz, por se encon-
trar acusado da prática do crime de condução sem habilitação legal,
previsto e punido pelo artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de
Janeiro, praticado em 22 de Julho de 1999, por despacho de 23 de
Setembro de 2003, proferido nos autos supra referidos, foi dada por
finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por
apresentação do arguido em juízo.

25 de Setembro de 2003. — O Juiz de Direito, Carlos Colaço Fer-
reira. — O Oficial de Justiça, José Espinha.

Aviso de contumácia n.º 14  323/2003 — AP. — O Dr. Carlos
Colaço Ferreira, juiz de direito da secção única do Tribunal da
Comarca de Alcácer do Sal, faz saber que, no processo comum (tri-
bunal singular), n.º 26/02.0TBASL, pendente neste Tribunal, contra
o arguido Rui José Pereira Godinho, filho de Rui Lourenço Godinho
e de Maria José Pereira Godinho, natural da freguesia de Santa
Engrácia, concelho de Lisboa, nascido a 25 de Janeiro de 1956, ca-
sado, professor, titular do bilhete de identidade n.º 4709599, emiti-
do em 3 de Janeiro de 2000, pelo Arquivo de Identificação de Lis-
boa, com domicílio na Rua dos Covões, 6, rés-do-chão, Cabra-Figa,
2735 Rio de Mouro, pela prática do crime de condução de veículo
em estado de embriaguez, previsto e punido pelo artigo 292.º do Có-
digo Penal, praticado em 12 de Setembro de 2000, e do crime de
desobediência, previsto e punido pelo artigo 348.º do Código Penal,
praticado em 12 de Setembro de 2000, foi o mesmo, por despacho
de 20 de Setembro de 2003, declarado contumaz, nos termos dos
artigos 335.º, 337.º e 476.º do Código de Processo Penal. A declaração
de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo
ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos
termos ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção,
sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos termos do artigo

320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios
jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido após esta
declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certidões
ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da tota-
lidade ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto no arti-
go 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

6 de Outubro de 2003. — O Juiz de Direito, Carlos Colaço Fer-
reira. — O Oficial de Justiça, José Espinha.

TRIBUNAL DA COMARCA DE ALCANENA

Aviso de contumácia n.º 14  324/2003 — AP. — A Dr.ª Rosa
Saraiva, juíza de direito da secção única do Tribunal da Comarca de
Alcanena, faz saber que, no processo comum (tribunal colectivo),
n.º 204/98.4TAACN, pendente neste Tribunal, contra os arguidos
Manuel da Silva Torres, filho de Leonardo Torres e de Maria Amélia
da Silva, natural da freguesia de Rossas, concelho de Vieira do Minho,
nascido a 1 de Novembro de 1956, casado, titular do bilhete de iden-
tidade n.º 3464765, emitido em 4 de Julho de 2000, pelo Arquivo
de Identificação de Lisboa, válido até 4 de Junho de 2011, com do-
micílio na Rua de Olivença, lote F, 2.º, esquerdo, 2640 Mafra, e
Francisco Miguel Almeida Pimenta, filho de Eduardo da Silva Pi-
menta Júnior e de Andrelina Rego de Almeida Pimenta, natural de
São Sebastião da Pedreira, concelho de Lisboa, nascido a 30 de
Novembro de 1995, titular do bilhete de identidade n.º 4724732, emi-
tido em 17 de Agosto de 2000, e com residência conhecida na Rua
dos Cibgeleiros, Riachos, Torres Novas, por se encontrarem indicia-
dos pelo crime de burla qualificada, previsto e punido pelos artigos
217.º, n.º 1, 218.º, n.º 2, alínea a), e 26.º do Código Penal, pratica-
do em 1 de Agosto de 1995, foram os mesmos declarados contuma-
zes, em 26 de Setembro de 2003, nos termos do artigo 335.º  o Código
de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a
apresentação dos arguidos em juízo ou com a sua detenção, tem os
seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até
às suas apresentações ou detenções, sem prejuízo da realização de
actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo
Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial
celebrados pelos arguidos após esta declaração e a proibição de ob-
terem ou renovarem bilhete de identidade, passaporte e carta de
condução.

2 de Outubro de 2003. — A Juíza de Direito, Rosa Saraiva. —
A Oficial de Justiça, Helena Alegre.

TRIBUNAL DA COMARCA DE ALCOBAÇA

Aviso de contumácia n.º 14  325/2003 — AP. — O Dr. Luís
José Cardoso Ribeiro, juiz de direito do 2.º Juízo do Tribunal da Co-
marca de Alcobaça, faz saber que, no processo comum (tribunal sin-
gular), n.º 225/99.0TBACB, pendente neste Tribunal, contra a arguida
Maria dos Anjos de Jesus Ramalho Flores, filha de Manuel Batista
Ramalho e de Elisa de Jesus, natural da freguesia e concelho do
Barreiro, de nacionalidade portuguesa, nascida a 11 de Setembro de
1949, casada, comerciante, titular do bilhete de identidade n.º 2389214,
emitido em 26 de Março de 1990, pelo Arquivo de Identificação de
Lisboa, com domicílio na Rua de Fialho de Almeida, 15, 3.º, esquer-
do, 2830 Barreiro, a qual se encontra, por despacho de 23 de Abril
de 1997, declarada contumaz, pela prática do crime de emissão de
cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do
Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo
Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 15 de
Abril de 1994, por despacho de 23 de Setembro de 2003, proferido
nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com
cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6,
do Código de Processo Penal, por apresentação em juízo.

23 de Setembro de 2003. — O Juiz de Direito, Luís José Cardoso
Ribeiro. — O Oficial de Justiça, António José Sousa.

Aviso de contumácia n.º 14  326/2003 — AP. — A Dr.ª Ma-
ria Clara Lourenço Santos, juíza de direito do 3.º Juízo do Tribunal
da Comarca de Alcobaça, faz saber que, no processo comum (tribu-
nal singular), n.º 177/02.0TBACB, pendente neste Tribunal, contra
a arguida Ana Alexandra Gomes de Almeida, casada, nascida a 16 de
Maio de 1973, filha de Alexandre Rosa Almeida e de Albertina Fer-
nandes Gomes, titular do bilhete de identidade n.º 10653820, emiti-
do em 9 de Abril de 1997, pelo Arquivo de Identificação de Lisboa,
com última residência conhecida na Urbanização de Mirasol, lote
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73, Casal Andrade, 2460 São Martinho do Porto, por se encontrar
acusada da prática do crime de ofensa à integridade física por negli-
gência em acidente de viação, previsto e punido pelo artigo 148.º do
Código Penal, foi a mesma declarada contumaz, nos termos do ar-
tigo 335.º do Código de Processo Penal, por despacho de 27 de Maio
de 2003. A declaração de contumácia, que caducará com a apresen-
tação da arguida em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes
efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua
apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos ur-
gentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pela arguida após esta declaração e a proibição de obter quais-
quer documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas,
e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos ter-
mos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

8 de Outubro de 2003. — A Juíza de Direito, Maria Clara Lou-
renço Santos. — O Oficial de Justiça, Albino Mateus Gomes.

TRIBUNAL DA COMARCA DE ALENQUER
Aviso de contumácia n.º 14  327/2003 — AP. — A Dr.ª Susana

Fontinha, juíza de direito do 1.º Juízo do Tribunal da Comarca de
Alenquer, faz saber que, no processo comum (tribunal singular),
n.º 10/00.8GTALQ, pendente neste Tribunal, contra o arguido Rui
José Guilhermino Alves, filho de José Guilhermino Alves e de Maria
Rosa Guilhermino Rosa, natural da freguesia e concelho de Leiria,
nascido a 5 de Julho de 1969, casado, titular do bilhete de identidade
n.º 9331326, com domicílio na Rua do Dr. João Soares, 16, Cortes,
2400 Leiria, por se encontrar acusado da prática do crime de con-
dução sem habilitação legal, previsto e punido pelo artigo 3.º, n.º 2,
do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, praticado em 29 de Junho
de 1999, foi o mesmo declarado contumaz, nos termos do artigo
335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que
caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua de-
tenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores
do processo até à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da
realização de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código
de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido após esta declaração e a proibi-
ção de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de
autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte
dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do re-
ferido diploma legal.

3 de Outubro de 2003. — A Juíza de Direito, Susana Fontinha. —
A Oficial de Justiça, Júlia Moço.

Aviso de contumácia n.º 14  328/2003 — AP. — A Dr.ª Luísa
Mafalda Chaves Correia Gomes, juíza de direito do 2.º Juízo do Tri-
bunal da Comarca de Alenquer, faz saber que, no processo comum
(tribunal singular), n.º 345/00.0GAALQ, pendente neste Tribunal,
contra o arguido Leonardo Joaquim Dias Pais, filho de António José
Lobo Pais e de Maria Joaquina Dias Pais, natural da freguesia e con-
celho de Coruche, nascido a 17 de Setembro de 1976, divorciado,
vigilante (Prossegur), titular do bilhete de identidade n.º 11621317,
emitido em 1 de Setembro de 1999, pelo Arquivo de Identificação
de Lisboa, com domicílio na Travessa das Escadinhas, 83, Santa
Catarina, 2580-355 Alenquer, por se encontrar acusado da prática
do crime de ofensa à integridade física simples, previsto e punido
pelo artigo 143.º do Código Penal, praticado em 29 de Julho de 2000,
foi o mesmo declarado contumaz, em 6 de Fevereiro de 2003, nos
termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração
de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo
ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos
termos ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção,
sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos termos do artigo
320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios ju-
rídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido após esta
declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certidões
ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da tota-
lidade ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto no arti-
go 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

6 de Outubro de 2003. — A Juíza de Direito, Luísa Mafalda Cha-
ves Correia Gomes. — A Oficial de Justiça, Carla Galvão.

Aviso de contumácia n.º 14  329/2003 — AP. — A Dr.ª Luísa
Mafalda Chaves Correia Gomes, juíza de direito do 2.º Juízo do Tri-
bunal da Comarca de Alenquer, faz saber que, no processo comum

(tribunal singular), n.º 191/00.0GTALQ, pendente neste Tribunal,
contra o arguido Amândio Rui Oliveira Guerreiro, filho de Dilar Ma-
riana Guerreiro, natural da freguesia e concelho de Odemira, nascido
a 13 de Outubro de 1955, casado, agricultor, titular do bilhete de
identidade n.º 6302842, emitido em 19 de Março de 1993, pelo Ar-
quivo de Identificação de Lisboa, com domicílio em Vale de Besteiros,
Brejão de Santo António, 7630 Odemira, por se encontrar acusado
da prática do crime de condução de veículo em estado de embria-
guez, previsto e punido pelos artigos 292.º e 69.º, n.º 1, do Código
Penal, praticado em 15 de Setembro de 2000, foi o mesmo declara-
do contumaz, em 12 de Fevereiro de 2003, nos termos do artigo 335.º
do Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que ca-
ducará com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua deten-
ção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do
processo até à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da reali-
zação de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de
Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido após esta declaração e a proibi-
ção de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de
autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte
dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do re-
ferido diploma legal.

14 de Outubro de 2003. — A Juíza de Direito, Luísa Mafalda Cha-
ves Correia Gomes. — A Oficial de Justiça, Carla Galvão.

1.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA
CRIMINAL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE ALMADA
Aviso de contumácia n.º 14  330/2003 — AP. — O Dr. Luís

Tavares da Costa, juiz de direito do 1.º Juízo de Competência Espe-
cializada Criminal do Tribunal da Comarca de Almada, faz saber que,
no processo comum (tribunal singular), n.º 1285/98.6PCALM, pen-
dente neste Tribunal, contra o arguido António Manuel Rodrigues
Barros Leal, filho de Manuel dos Santos Barros Leal e de Maria
Eugénia Rodrigues Barros Leal, natural da freguesia de São Jorge de
Arroios, concelho de Lisboa, de nacionalidade portuguesa, nascido a
25 de Dezembro de 1975, solteiro, com domicílio na Junta de Fre-
guesia de São Miguel, Escadas de São Miguel, 10, 1100-540 Lisboa,
por se encontrar acusado da prática do crime de furto de uso de
veículo, previsto e punido pelo artigo 208.º, n.º 1, do Código Penal,
praticado em 22 de Março de 2002, por despacho de 26 de Setem-
bro de 2003, proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda
a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos
do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por o mesmo se
ter apresentado em juízo.

26 de Setembro de 2003. — O Juiz de Direito, Luís Tavares da
Costa. — O Oficial de Justiça, João Fouto.

Aviso de contumácia n.º 14  331/2003 — AP. — O Dr. Luís
Tavares da Costa, juiz de direito do 1.º Juízo de Competência Espe-
cializada Criminal do Tribunal da Comarca de Almada, faz saber que,
no processo comum (tribunal colectivo), n.º 1578/99.5PBALM, pen-
dente neste Tribunal, contra o arguido Paulo Jorge da Silva Diniz,
divorciado, natural de São Sebastião da Pedreira, Lisboa, nascido a
15 de Agosto de 1966, filho de Raul Marques Dinis e de Ana Luísa
Alves da Silva, com domicílio na Rua de António Morais da Silva,
9, anexo, Feijó, por se encontrar acusado da prática do crime de
furto, previsto e punido pelo artigo 203.º do Código Penal, pratica-
do em 12 de Setembro de 1999, por despacho de 2 de Outubro de
2003, proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a con-
tumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do
artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por apresentação
do arguido.

6 de Outubro de 2003. — O Juiz de Direito, Luís Tavares da
Costa. — O Oficial de Justiça, João Fouto.

Aviso de contumácia n.º 14  332/2003 — AP. — O Dr. Luís
Tavares da Costa, juiz de direito do 1.º Juízo de Competência Es-
pecializada Criminal do Tribunal da Comarca de Almada, faz saber
que, no processo comum (tribunal singular), n.º 177/94.2TAALM,
pendente neste Tribunal, contra o arguido Paulo Jorge Cavaco Guer-
reiro, filho de Estevão Rosário Guerreiro e de Beatriz Antónia Ca-
vaco, natural da freguesia de São Sebastião da Pedreira, concelho
de Lisboa, de nacionalidade portuguesa, nascido a 14 de Março de
1967, solteiro, técnico de marketing, titular do bilhete de identidade
n.º 7384795, com domicílio na Travessa de Tomás de Abril, 6, rés-
-do-chão, esquerdo, Amora, 2840 Seixal, por se encontrar acusado
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da prática do crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e
punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de
Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de
Novembro, praticado em 1993, por despacho de 6 de Outubro de
2003, proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a con-
tumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do
artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por apresentação
do mesmo em juízo.

10 de Outubro de 2003. — O Juiz de Direito, Luís Tavares da
Costa. — O Oficial de Justiça, João Fouto.

2.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA
CRIMINAL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE ALMADA
Aviso de contumácia n.º 14  333/2003 — AP. — A Dr.ª Rosa

Brandão, juíza de direito do 2.º Juízo de Competência Especializada
Criminal do Tribunal da Comarca de Almada, faz saber que, no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 18/96.6GGLSB, pendente neste
Tribunal, contra o arguido Manuel Leitão Antunes, filho de Fernando
de Assunção Antunes e de Arminda de Jesus Leitão, natural da fre-
guesia de Santa Isabel, concelho de Lisboa, de nacionalidade portu-
guesa, nascido a 7 de Julho de 1950, divorciado, titular do bilhete de
identidade n.º 7028773, com domicílio na Rua de Tomás Anunciação,
99, 3.º, direito, Campo de Ourique, Lisboa, por se encontrar acusado
da prática do crime de falsificação de documento, previsto e punido
pelo artigo 256.º, n.º 1, do Código Penal, praticado em 2 de Feve-
reiro de 1996, por despacho de 22 de Setembro de 2003, proferido
nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com
cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6,
do Código de Processo Penal, por motivo de apresentação.

1 de Outubro de 2003. — A Juíza de Direito, Rosa Brandão. —
A Oficial de Justiça, Sónia Nazareth.

Aviso de contumácia n.º 14  334/2003 — AP. — A Dr.ª Rosa
Brandão, juíza de direito do 2.º Juízo de Competência Especializada
Criminal do Tribunal da Comarca de Almada, faz saber que, no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 200/95.3GGLSB, pendente nes-
te Tribunal, contra o arguido João Paulo Gonçalves Andrade, filho
de João Gonçalves Andrade e de Maria da Assunção Andrade, natu-
ral da freguesia de Carlão, concelho de Alijó, de nacionalidade por-
tuguesa, nascido a 27 de Março de 1940, divorciado, ladrilhador, com
domicílio na Avenida dos Missionários, 71, 1.º, esquerdo, Cacém,
por se encontrar acusado da prática do crime de condução de veícu-
lo em estado de embriaguez, previsto e punido pelo artigo 2.º, n.º 1,
do Decreto-Lei n.º 124/90, de 14 de Abril, praticado em 27 de Agosto
de 1995, por despacho de 26 de Setembro de 2003, proferido nos
autos supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessa-
ção desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do
Código de Processo Penal.

10 de Outubro de 2003. — A Juíza de Direito, Rosa Brandão. —
O Oficial de Justiça, Luís Gil Caldeira.

3.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA
CRIMINAL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE ALMADA
Aviso de contumácia n.º 14  335/2003 — AP. — A Dr.ª Élida

Gil Duarte, juíza de direito do 3.º Juízo de Competência Especializa-
da Criminal do Tribunal da Comarca de Almada, faz saber que, no
processo comum (tribunal singular), n.º 381/99.7TAALM, pendente
neste Tribunal, contra o arguido José Henrique de Paiva Simões, filho
de Henrique Augusto de Paiva Simões e de Maria da Conceição de
Paiva Simões, natural de freguesia de São Pedro, concelho de Sintra,
de nacionalidade portuguesa, nascido a 2 de Abril de 1948, divorci-
ado, titular do bilhete de identidade n.º 173070, emitido em 18 de
Julho de 1991, pelo Arquivo de Identificação de Lisboa, válido até
18 de Janeiro de 2002, com últimos domicílios conhecidos na Rua
de 25 de Abril, 31, rés-do-chão, Carnaxide, Oeiras; na Rua de 27 de
Julho, 10, 1.º, esquerdo, Falagueira, Venda Nova, Amadora, na Rua
dos Correios, 187, 1.º, 1100 Lisboa, e na Rua da Praia do Rei (an-
tiga Rua D), lote 46, rés-do-chão, esquerdo, 2825 Costa da Caparica,
por se encontrar acusado da prática do crime de abuso de confiança,
previsto e punido pelo artigo 205.º do Código Penal, praticado em
9 de Janeiro de 1999, foi o mesmo declarado contumaz, nos termos
do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de con-
tumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou
com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos ter-

mos ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção, sem
prejuízo da realização de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do
Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de
natureza patrimonial celebrados pelo arguido após esta declaração e
a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte
dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do re-
ferido diploma legal.

22 de Setembro de 2003. — A Juíza de Direito, Élida Gil Duar-
te. — O Oficial de Justiça, Carlos Saraiva.

Aviso de contumácia n.º 14  336/2003 — AP. — A Dr.ª Élida
Gil Duarte, juíza de direito do 3.º Juízo de Competência Especializa-
da Criminal do Tribunal da Comarca de Almada, faz saber que, no
processo comum (tribunal singular), n.º 1437/00.0PCALM, penden-
te neste Tribunal, contra o arguido Pedro Miguel de Pinto da Silva,
filho de Francisco Manuel Lázaro e de Maria Júlia Caravela de Pi-
nho e Silva, natural da freguesia de São Sebastião da Pedreira, con-
celho de Lisboa, de nacionalidade portuguesa, nascido a 12 de Feve-
reiro de 1970, divorciado, titular do bilhete de identidade n.º 10133014,
emitido em 8 de Abril de 2002, pelo Arquivo de Identificação de
Lisboa, válido até 8 de Maio de 2007, com domicílio na Rua do
General Pimenta de Castro, 12, cave, frente, Lisboa, por se encon-
trar acusado da prática do crime de violação ao domicílio, previsto
e punido pelo artigo 190.º, n.os 1 e 3, do Código Penal, e um crime
de ameaça com prática de crime, previsto e punido pelo artigo 305.º
do Código Penal, praticado em 12 de Fevereiro de 2001, foi o mes-
mo declarado contumaz, em 26 de Setembro de 2003, nos termos
do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de con-
tumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou
com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos ter-
mos do presente processo até à sua apresentação ou detenção, sem
prejuízo da realização de actos urgentes, a anulabilidade dos negóci-
os jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido após esta
declaração e a proibição de obter ou renovar o bilhete de identidade,
o passaporte e a carta de condução e certidões ou efectuar registos
junto de quaisquer autoridades públicas, nomeadamente conservatórias
dos registos civil, predial, comercial e de automóveis, repartições da
fazenda pública, centro de identificação civil e criminal, Direcção-
Geral de Viação, governos civis, câmaras municipais e juntas de fre-
guesia, bem como a proibição de obtenção de novos cheques, e, ain-
da, o arresto de eventuais créditos existentes nas contas bancárias
depositadas em instituição bancária que opere em Portugal.

1 de Outubro de 2003. — A Juíza de Direito, Élida Gil Duarte. —
A Oficial de Justiça, Margarida Granadeiro.

TRIBUNAL DA COMARCA DE AMARANTE
Aviso de contumácia n.º 14  337/2003 — AP. — A Dr.ª Ro-

sa Alves, juíza de direito do 1.º Juízo do Tribunal da Comarca de
Amarante, faz saber que, no processo comum (tribunal singular),
n.º 351/00.4GBAMT, pendente neste Tribunal, contra o arguido Ar-
mindo Teixeira Ferreira, filho de António da Silva Ferreira e de Maria
Irene Teixeira Ferreira, natural da freguesia de Salvador do Monte,
concelho de Amarante, nascido a 19 de Dezembro de 1975, com
domicílio em Penedios, Salvador do Monte, 4600 Amarante, por se
encontrar acusado da prática do crime de condução sem habilitação
legal, previsto e punido pelo artigo 3.º, n.os 1 e 2, do Decreto-Lei
n.º 2/98, de 3 de Janeiro, com referência aos artigos 121.º, n.º 1, e
122.º, n.º 1, do Código da Estrada, praticado em 9 de Abril de 2000,
por despacho de 19 de Setembro de 2003, proferido nos autos supra
referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal, por apresentação em juízo.

29 de Setembro de 2003. — A Juíza de Direito, Rosa Alves. —
O Oficial de Justiça, António Luís da Silva.

Aviso de contumácia n.º 14  338/2003 — AP. — A Dr.ª Ro-
sa Alves, juíza de direito do 1.º Juízo do Tribunal da Comarca de
Amarante, faz saber que, no processo comum (tribunal singular),
n.º 683/97.7TBAMT, pendente neste Tribunal, contra a arguida Ma-
ria Ondina da Silva, filha de Manuel da Silva e de Maria de Jesus,
natural da freguesia de Várzea, concelho de Amarante, nascida a 30
de Outubro de 1967, solteira, doméstica, titular do bilhete de iden-
tidade n.º 9731062, com domicílio em Barracão, São Gonçalo, 4600
Amarante, por se encontrar acusada da prática do crime de emissão
de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do



10 APÊNDICE N.º 172 — II SÉRIE — N.º 269 — 20 de Novembro de 2003

Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo
Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 3 de Ja-
neiro de 1994, por despacho de 22 de Setembro de 2003, proferido
nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com
cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6,
do Código de Processo Penal, por apresentação.

29 de Setembro de 2003. — A Juíza de Direito, Rosa Alves. —
O Oficial de Justiça, António Luís da Silva.

Aviso de contumácia n.º 14  339/2003 — AP. — O Dr. João
Severino, juiz de direito do 2.º Juízo do Tribunal da Comarca de
Amarante, faz saber que, no processo comum (tribunal singular),
n.º 896/94.3TBAMT, pendente neste Tribunal, contra o arguido Ar-
tur Correia Teixeira, filho de Daniel da Rocha Teixeira e de Deolinda
Teixeira Correia, natural da freguesia de Viade, concelho de Monta-
legre, nascido a 1 de Julho de 1962, casado, empregado comercial,
titular do bilhete de identidade n.º 7857370, com domicílio na Quinta
da Bouça, lote 15-A, 2.º, direito, Darque, 4900 Viana do Castelo,
por se encontrar acusado da prática do crime de emissão de cheque
sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, alínea a), do
Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, com referência ao dis-
posto no artigo 314.º, alínea c), do Código Penal de 1982, pratica-
do em 1 de Agosto de 1993, por despacho de 23 de Setembro de
2003, proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a con-
tumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do
artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por prescrição.

2 de Outubro de 2003. — O Juiz de Direito, João Severino. —
O Oficial de Justiça, José Pires.

Aviso de contumácia n.º 14  340/2003 — AP. — A Dr.ª Ro-
sa Alves, juíza de direito do 1.º Juízo do Tribunal da Comarca de
Amarante, faz saber que, no processo comum (tribunal singular),
n.º 666/93.6TBAMT, pendente neste Tribunal, contra o arguido An-
tónio Gaspar Antunes Medeiros, filho de Abílio Antunes Medeiros e
de Maria Augusta Gaspar, natural da freguesia de Pousa Flores, con-
celho de Leiria, de nacionalidade portuguesa, nascido a 19 de De-
zembro de 1943, casado, titular do bilhete de identidade n.º 4121566,
emitido em 6 de Setembro de 1985, pelo Arquivo de Identificação
de Lisboa, com domicílio em Relvas, Maçãs de Caminho, 3250 Al-
vaiázere, por se encontrar acusado da prática do crime de emissão
de cheque sem provisão, previsto e punido pelos artigos 11.º, n.º 1, do
Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo
Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, e 313.º, n.º 1, e 314.º,
alínea a), do Código Penal, praticado em 8 de Janeiro de 1992, por
despacho de 26 de Setembro de 2003, proferido nos autos supra
referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal, por prescrição.

2 de Outubro de 2003. — A Juíza de Direito, Rosa Alves. — A Ofi-
cial de Justiça, Dulce Rodrigues.

Aviso de contumácia n.º 14  341/2003 — AP. — A Dr.ª Rosa
Alves, juíza de direito do 1.º Juízo do Tribunal da Comarca de
Amarante, faz saber que, no processo comum (tribunal singular),
n.º 139/93.7TBAMT (era o processo n.º 683/93), pendente neste
Tribunal, contra o arguido Artur Agostinho Couto dos Santos, filho
de Agostinho Manuel Antunes dos Santos e de Maria Edite Concei-
ção Ferro Couto, natural da freguesia e concelho de Matosinhos,
nascido a 5 de Novembro de 1966, casado, comerciante, titular do
bilhete de identidade n.º 7379364, com domicílio em Valbom, Re-
quião, 4760 Vila Nova de Famalicão, por se encontrar acusado da
prática do crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido
pelos artigos 11.º, n.º 1, alínea a), do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28
de Dezembro, e 314.º, alínea a), do Código Penal, praticado em 26
de Março de 1993, por despacho de 30 de Setembro de 2003, pro-
ferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumácia,
com cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º,
n.º 6, do Código de Processo Penal, por prescrição.

10 de Outubro de 2003. — A Juíza de Direito, Rosa Alves. —
O Oficial de Justiça, António Luís da Silva.

Aviso de contumácia n.º 14  342/2003 — AP. — A Juíza de
Direito do 1.º Juízo do Tribunal da Comarca de Amarante, faz saber
que, no processo comum (tribunal singular), n.º 139/93.7TBAMT-A
(era o processo n.º 75/96), pendente neste Tribunal, contra o argui-
do Artur Agostinho Couto dos Santos, filho de Agostinho Manuel
Antunes dos Santos e de Maria Edite Conceição Ferro Couto, natu-
ral da freguesia e concelho de Matosinhos, nascido a 5 de Novem-

bro de 1966, casado, comerciante, titular do bilhete de identidade
n.º 7379364, com domicílio em Valbom, Requião, 4760 Vila Nova
de Famalicão, por se encontrar acusado da prática do crime de emis-
são de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1,
do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, com última residên-
cia conhecida na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19
de Novembro, praticado em 20 de Janeiro de 1993, por despacho de
30 de Setembro de 2003, proferido nos autos supra referidos, foi
dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela
data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Pe-
nal, por prescrição.

10 de Outubro de 2003. — A Juíza de Direito, (Assinatura ilegí-
vel.) — O Oficial de Justiça, António Luís da Silva.

TRIBUNAL DA COMARCA DE ANADIA
Aviso de contumácia n.º 14  343/2003 — AP. — A Dr.ª Ma-

ria Manuel Rijo Araújo Silva, juíza de direito do 1.º Juízo do Tribu-
nal da Comarca de Anadia, faz saber que, no processo comum (tri-
bunal singular), n.º 311/01.8GTCBR, pendente neste Tribunal, contra
o arguido António Fernando da Silva Costa, filho de Fernando Fer-
nandes da Costa e de Virgínia Oliveira Fernandes da Silva, natural da
freguesia de Modivas, concelho de Vila do Conde, de nacionalidade
portuguesa, nascido a 16 de Março de 1961, casado, titular do bilhe-
te de identidade n.º 6940142, emitido em 19 de Julho de 2000, pelo
Arquivo de Identificação do Porto, com domicílio na Travessa de
Revilhões, 39, 4485-616 Modivas, por se encontrar acusado da prá-
tica do crime de injúria, previsto e punido pelos artigos 181.º e 184.º
do Código Penal, praticado em 19 de Junho de 2001, foi o mesmo
declarado contumaz, nos termos do artigo 335.º do Código de Pro-
cesso Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apre-
sentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguin-
tes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua
apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos ur-
gentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido após esta declaração e a proibição de obter quais-
quer documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas,
e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos ter-
mos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

9 de Outubro de 2003. — A Juíza de Direito, Maria Manuel Rijo
Araújo Silva. — A Oficial de Justiça, Paula Coelho.

Aviso de contumácia n.º 14  344/2003 — AP. — A Dr.ª Ma-
ria Manuel Rijo Araújo Silva, juíza de direito do 1.º Juízo do Tribu-
nal da Comarca de Anadia, faz saber que, no processo comum (tri-
bunal singular), n.º 86/02.3TAAND (30/03), pendente neste Tribunal,
contra o arguido António Mendes Antunes, filho de António Antunes
e de Guilhermina Cordeiro Mendes, natural da freguesia da Sé Nova,
concelho de Coimbra, de nacionalidade portuguesa, nascido a 20
de Novembro de 1948, divorciado, titular do bilhete de identidade
n.º 632780, emitido em 16 de Janeiro de 1991, pelo Arquivo de Identi-
ficação de Lisboa, com domicílio no n.º 1287, Açoteias, Olhos d’Água,
8200 Albufeira, por se encontrar acusado da prática do crime de
desobediência, previsto e punido pelo artigo 348.º, n.º 1, alínea b),
do Código Penal, praticado em 19 de Fevereiro de 2002, foi o mes-
mo declarado contumaz, em 6 de Outubro de 2003, nos termos do
artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contu-
mácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com
a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos
ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção, sem pre-
juízo da realização de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do
Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de
natureza patrimonial celebrados pelo arguido após esta declaração e
a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas.

9 de Outubro de 2003. — A Juíza de Direito, Maria Manuel Rijo
Araújo Silva. — O Oficial de Justiça, Luís Valente.

TRIBUNAL DA COMARCA DE ANGRA DO HEROÍSMO
Aviso de contumácia n.º 14  345/2003 — AP. — O Dr. Luís

Filipe Botelho de Carvalho, juiz de direito do 1.º Juízo do Tribunal
da Comarca de Angra do Heroísmo, faz saber que, no processo co-
mum (tribunal singular), n.º 164/00.3TBAGH, pendente neste Tri-
bunal, contra o arguido Paulo Fernando Miranda Borges Valadão,
solteiro, com domicílio na Rua de Santo António, 4, 2.º, esquerdo,
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Barreiro, por se encontrar acusado da prática do crime de falsifica-
ção de documento, previsto e punido pelo artigo 256.º do Código
Penal, praticado em 5 de Novembro de 1995, por despacho de 13
de Junho de 2003, proferido nos autos supra referidos, foi dada por
finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por o
arguido ter prestado termo de identidade e residência, nos termos do
disposto no artigo 336.º, n.º 1, do Código de Processo Penal.

24 de Setembro de 2003. — O Juiz de Direito, Luís Filipe Botelho
de Carvalho. — O Oficial de Justiça, Reinaldo Nunes.

Aviso de contumácia n.º 14  346/2003 — AP. — O Dr. Luís
Filipe Botelho de Carvalho, juiz de direito do 1.º Juízo do Tribunal
da Comarca de Angra do Heroísmo, faz saber que, no processo co-
mum (tribunal singular), n.º 517/98.5PBAGH, pendente neste Tri-
bunal, contra o arguido José Henrique Aguiar Freitas, casado, com
domicílio em Canada do Capitão, 11, Santo Amaro, freguesia da Ri-
beirinha, 9700 Angra do Heroísmo, por se encontrar acusado da
prática do crime de falsificação de documento, previsto e punido
pelo artigo 256.º, n.º 3, do Código Penal, praticado entre Janeiro e
17 de Fevereiro de 1998, foi o mesmo declarado contumaz, em 5 de
Junho de 2003, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo
Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresenta-
ção do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes
efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua
apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos ur-
gentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido após esta declaração e a proibição de obter bilhete
de identidade, passaporte, carta de condução, renovação de cheques
e obtenção de certidões ou registos junto de autoridades públicas, e,
ainda, o arresto da totalidade dos seus bens, nos termos do disposto
no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

26 de Setembro de 2003. — O Juiz de Direito, Luís Filipe Botelho
de Carvalho. — O Oficial de Justiça, Reinaldo Nunes.

TRIBUNAL DA COMARCA DE ARCOS DE VALDEVEZ

Aviso de contumácia n.º 14  347/2003 — AP. — O Dr. Ma-
nuel Eduardo P. B. M. Sampaio, juiz de direito da secção única do
Tribunal da Comarca de Arcos de Valdevez, faz saber que, no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 28/02.6TBAVV, pendente nes-
te Tribunal, contra o arguido Júlio Teixeira Alves, filho de Bernardino
de Barros Alves e de Isaura Teixeira, natural da freguesia de Arcos
de Valdevez (Salvador), concelho de Arcos de Valdevez, nascido a 28
de Setembro de 1959, solteiro, servente de mesa (desempregado), ti-
tular do bilhete de identidade n.º 8612305, emitido em 14 de Maio de
1999, pelo Arquivo de Identificação de Lisboa, com domicílio em Calle
Sam Ramon, sem número, Movera, Zaragoza, Espanha, por se en-
contrar acusado da prática do crime de ofensa à integridade física sim-
ples, previsto e punido pelo artigo 143.º do Código Penal, praticado
em 10 de Novembro de 1999, e do crime de actos exibicionistas,
previsto e punido pelo artigo 171.º do Código Penal, por despacho de
22 de Setembro de 2003, proferido nos autos supra referidos, foi dada
por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal.

25 de Setembro de 2003. — O Juiz de Direito, Manuel Eduardo
P. B. M. Sampaio. — O Oficial de Justiça, Artur Nunes.

Aviso de contumácia n.º 14  348/2003 — AP. — O Dr. Ma-
nuel Eduardo P. B. M. Sampaio, juiz de direito da secção única do
Tribunal da Comarca de Arcos de Valdevez, faz saber que, no pro-
cesso comum (tribunal colectivo), n.º 22/02.7TBAVV, pendente neste
Tribunal, contra o arguido Noé de Araújo Xavier, filho de António
Alves Xavier e de Ana Emília de Araújo, natural da freguesia de Re-
fóios do Lima, concelho de Ponte de Lima, nascido a 13 de Dezem-
bro de 1959, casado, titular do bilhete de identidade n.º 7152578,
com domicílio em 19, Delmont Ave., Lowell-Mass. 01852, Estados
Unidos da América, por se encontrar acusado da prática do crime de
falsificação de documento, previsto e punido pelo artigo 256.º do
Código Penal, praticado em 1 de Janeiro de 1992, por despacho de
22 de Setembro de 2003, proferido nos autos supra referidos, foi
dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela
data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Pe-
nal, por apresentação.

1 de Outubro de 2003. — O Juiz de Direito, Manuel Eduardo P.
B. M. Sampaio. — A Oficial de Justiça, Maria Conceição Gomes.

1.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA
CRIMINAL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE AVEIRO
Aviso de contumácia n.º 14  349/2003 — AP. — A Dr.ª Paula

Cristina Santos, juíza de direito do 1.º Juízo de Competência Especi-
alizada Criminal do Tribunal da Comarca de Aveiro, faz saber que,
no processo comum (tribunal singular), n.º 1740/97.5TBAVR (ex-
processo n.º 305/97), pendente neste Tribunal, contra a arguida Amá-
lia Luz Pinto Fernandes, filha de António Pinto e de Lucinda Luz,
natural da freguesia de Ramalde, concelho do Porto, de nacionalida-
de portuguesa, nascida a 3 de Setembro de 1949, titular do bilhete de
identidade n.º 3313101, com domicílio na Urbanização de Vila d’Este,
lote 48, 1.º, direito, Vilar de Andorinho, 4400 Vila Nova de Gaia,
por se encontrar acusada da prática do crime de emissão de cheque
sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-
-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decre-
to-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 31 de Janeiro
de 1992, por despacho de 22 de Setembro de 2003, proferido nos
autos supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessa-
ção desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do
Código de Processo Penal, por ter sido declarado extinto o procedi-
mento criminal.

25 de Setembro de 2003. — A Juíza de Direito, Paula Cristina
Santos. — O Oficial de Justiça, José Gonçalves.

Aviso de contumácia n.º 14  350/2003 — AP. — A Dr.ª Paula
Cristina Santos, juíza de direito do 1.º Juízo de Competência Especi-
alizada Criminal do Tribunal da Comarca de Aveiro, faz saber que,
no processo comum (tribunal singular), n.º 1761/01.5TBAVR, pen-
dente neste Tribunal, contra o arguido José Fernando Ribeiro Vieira,
filho de Álvaro Marques Vieira e de Maria da Conceição Marinho
Ribeiro, natural da freguesia de Glória, concelho de Aveiro, de naci-
onalidade portuguesa, nascido a 25 de Janeiro de 1970, solteiro, ti-
tular do bilhete de identidade n.º 10413575, com domicílio na Rua
da Bandeira, 92, Quinta do Picado, Aradas, 3800 Aveiro, por se en-
contrar acusado da prática do crime de dano, previsto e punido pelo
artigo 212.º do Código Penal, praticado em 8 de Outubro de 1998,
por despacho de 23 de Setembro de 2003, proferido nos autos supra
referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal, por detenção do arguido.

25 de Setembro de 2003. — A Juíza de Direito, Paula Cristina
Santos. — O Oficial de Justiça, Paulo Marta.

Aviso de contumácia n.º 14  351/2003 — AP. — A Dr.ª Paula
Cristina Santos, juíza de direito do 1.º Juízo de Competência Especi-
alizada Criminal do Tribunal da Comarca de Aveiro, faz saber que,
no processo comum (tribunal colectivo), n.º 1722/96.4TBAVR, pen-
dente neste Tribunal, contra o arguido Fernando de Figueiredo, filho
de Pureza Sorge de Figueiredo, natural da freguesia de Pessegueiro do
Vouga, concelho de Sever do Vouga, de nacionalidade portuguesa,
nascido a 17 de Março de 1949, solteiro, titular do bilhete de iden-
tidade n.º 6352993, emitido em 14 de Setembro de 1989, pelo Arqui-
vo de Identificação de Lisboa, com domicílio no Stand Carvalho,
Variante, Sobreiro, 3850 Albergaria-a-Velha, por se encontrar acu-
sado da prática do crime de lenocínio agravado, previsto e punido
pelos artigos 215.º, n.os 1, alínea b), e 2, e 216.º, alínea a), do Códi-
go Penal de 1985, praticado em 9 de Março de 1993, por despacho
de 24 de Setembro de 2003, proferido nos autos supra referidos, foi
dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela
data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Pe-
nal, por detenção.

25 de Setembro de 2003. — A Juíza de Direito, Paula Cristina
Santos. — O Oficial de Justiça, Paulo Marta.

Aviso de contumácia n.º 14  352/2003 — AP. — A Dr.ª Paula
Cristina Santos, juíza de direito do 1.º Juízo de Competência Especi-
alizada Criminal do Tribunal da Comarca de Aveiro, faz saber que,
no processo comum (tribunal singular), n.º 1725/96.9TBAVR (ex-
processo n.º 145/96), pendente neste Tribunal, contra o arguido José
Manuel Santos Lucas, filho de Júlio Colaço Lucas e de Maria Mada-
lena Pereira dos Santos Lucas, natural da freguesia do Socorro, con-
celho de Lisboa, de nacionalidade portuguesa, nascido a 5 de Março
de 1947, casado, titular do bilhete de identidade n.º 200314, emitido
em 8 de Julho de 1981, pelo Arquivo de Identificação de Lisboa,
válido até 21 de Junho de 2002, com domicílio na Rua dos Comba-
tentes da Grande Guerra, 47, 1.º, 3800 Aveiro, por se encontrar acu-
sado da prática do crime de emissão de cheque sem provisão, previs-
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to e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28
de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19
de Novembro, praticado em 28 de Julho de 1994, por despacho de
22 de Setembro de 2003, proferido nos autos supra referidos, foi
dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela
data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Pe-
nal, por ter sido declarado extinto o procedimento criminal.

25 de Setembro de 2003. — A Juíza de Direito, Paula Cristina
Santos. — O Oficial de Justiça, José Gonçalves.

Aviso de contumácia n.º 14  353/2003 — AP. — A Dr.ª Paula
Cristina Santos, juíza de direito do 1.º Juízo de Competência Especi-
alizada Criminal do Tribunal da Comarca de Aveiro, faz saber que,
no processo comum (tribunal singular), n.º 65/00.5GDAVR, pendente
neste Tribunal, contra o arguido Nuno Filipe dos Santos Graça, filho
de Carlos Alberto Lopes da Graça e de Emília Gonçalves dos Santos
da Graça, natural da freguesia do Campo Grande, concelho de Lis-
boa, de nacionalidade portuguesa, nascido a 8 de Janeiro de 1981,
solteiro, carpinteiro, titular do bilhete de identidade n.º 11937846,
emitido em 2 de Setembro de 1999, pelo Arquivo de Identificação
de Lisboa, com domicílio em Projecto Homem, 2200 Abrantes, por
se encontrar acusado da prática do crime de condução sem habili-
tação legal, previsto e punido pelo artigo 3.º, n.º 1, do Decreto-Lei
n.º 2/98, de 3 de Janeiro, praticado em 9 de Junho de 2000, por
despacho proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a
contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos
do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por detenção.

25 de Setembro de 2003. — A Juíza de Direito, Paula Cristina
Santos. — O Oficial de Justiça, Paulo Marta.

Aviso de contumácia n.º 14  354/2003 — AP. — A Dr.ª Paula
Cristina Santos, juíza de direito do 1.º Juízo de Competência Especi-
alizada Criminal do Tribunal da Comarca de Aveiro, faz saber que,
no processo comum (tribunal singular), n.º 1741/97.3TBAVR (ex-
processo n.º 387/97), pendente neste Tribunal, contra o arguido An-
tónio Ruiz Real, de nacionalidade portuguesa, titular do bilhete de
identidade n.º 37307083, com domicílio em Gândara, Milheirós de
Poiares, 4520 Santa Maria da Feira, por se encontrar acusado da
prática do crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido
pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezem-
bro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novem-
bro, praticado em 6 de Junho de 1995, por despacho de 22 de Se-
tembro de 2003, proferido nos autos supra referidos, foi dada por
finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por ter
sido declarado extinto o procedimento criminal.

25 de Setembro de 2003. — A Juíza de Direito, Paula Cristina
Santos. — O Oficial de Justiça, José Gonçalves.

Aviso de contumácia n.º 14  355/2003 — AP. — A Dr.ª Paula
Cristina Santos, juíza de direito do 1.º Juízo de Competência Especi-
alizada Criminal do Tribunal da Comarca de Aveiro, faz saber que,
no processo comum (tribunal singular), n.º 1733/96.0TBAVR (ex-
processo n.º 253/96), pendente neste Tribunal, contra o arguido Paulo
Belmiro Ribeiro Macedo, filho de Armando Macedi Leal e de Rosa
Domingues Ribeiro, natural da freguesia de Paranhos, concelho do
Porto, de nacionalidade portuguesa, nascido a 2 de Novembro de
1967, casado, titular do bilhete de identidade n.º 8285225, com
domicílio em Veiga, Palmeiras, Braga, 4700 Braga, por se encontrar
acusado da prática do crime de emissão de cheque sem provisão,
previsto e punido pelo artigo 11.º do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28
de Dezembro, por despacho de 22 de Setembro de 2003, proferido
nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com
cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6,
do Código de Processo Penal, por ter sido declarado extinto o pro-
cedimento criminal.

26 de Setembro de 2003. — A Juíza de Direito, Paula Cristina
Santos. — O Oficial de Justiça, José Gonçalves.

Aviso de contumácia n.º 14  356/2003 — AP. — A Dr.ª Paula
Cristina Santos, juíza de direito do 1.º Juízo de Competência Especi-
alizada Criminal do Tribunal da Comarca de Aveiro, faz saber que,
no processo comum (tribunal singular), n.º 1733/96.0TBAVR (ex-
processo n.º 253/96), pendente neste Tribunal, contra a arguida Maria
Natália Ferreira da Costa Macedo, filha de Fernando Veloso da Cos-
ta e de Guilhermina Ferreira da Silva, natural da freguesia de Fraião,
concelho de Braga, de nacionalidade portuguesa, nascida a 20 de De-
zembro de 1967, casada, titular do bilhete de identidade n.º 102130690,

com domicílio em Veiga, Palmeiras, Braga, 4700 Braga, por se
encontrar acusada da prática do crime de emissão de cheque sem
provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei
n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei
n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 6 de Agosto de 1993,
por despacho de 22 de Setembro de 2003, proferido nos autos su-
pra referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação des-
ta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código
de Processo Penal, por ter sido declarado extinto o procedimento
criminal.

26 de Setembro de 2003. — A Juíza de Direito, Paula Cristina
Santos. — O Oficial de Justiça, José Gonçalves.

Aviso de contumácia n.º 14  357/2003 — AP. — A Dr.ª Paula
Cristina Santos, juíza de direito do 1.º Juízo de Competência Especi-
alizada Criminal do Tribunal da Comarca de Aveiro, faz saber que,
no processo comum (tribunal singular), n.º 1668/93.8TBAVR (ex-
processo n.º 15/93), pendente neste Tribunal, contra o arguido José
António Caetano Meneses, filho de Manuel Meneses e de Maria do
Carmo Caetano, natural da freguesia da Sé Nova, concelho de Coim-
bra, de nacionalidade portuguesa, nascido a 8 de Janeiro de 1957,
casado, titular do bilhete de identidade n.º 4193036, com domicílio
na Urbanização de Santa Isabel, lote 4, 3.º, direito, Santa Clara, 3040
Coimbra, por se encontrar acusado da prática do crime de emissão
de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do
Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, por despacho de 30 de
Setembro de 2003, proferido nos autos supra referidos, foi dada por
finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por se
ter apresentado em juízo.

2 de Outubro de 2003. — A Juíza de Direito, Paula Cristina San-
tos. — O Oficial de Justiça, José Gonçalves.

2.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA
CRIMINAL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE AVEIRO
Aviso de contumácia n.º 14  358/2003 — AP. — O Dr. Luís

Antunes Coimbra, juiz de direito do 2.º Juízo de Competência Espe-
cializada Criminal do Tribunal da Comarca de Aveiro, faz saber que,
no processo comum (tribunal singular), n.º 877/98.8JAAVR, pendente
neste Tribunal, contra o arguido Paulo Manuel da Cunha, filho de
Mário Cabral da Cunha e de Maria da Luz, natural da freguesia de
Santa Joana, concelho de Aveiro, nascido a 29 de Dezembro de 1975,
solteiro, distribuidor, titular do bilhete de identidade n.º 11164197,
com domicílio na Rua do Viso, 172, Santa Joana, 3800 Aveiro, por
se encontrar acusado da prática do crime de falsificação de docu-
mento, previsto e punido pelo artigo 256.º, n.os 1, alínea a), e 3, do
Código Penal, com referência à alínea a) do artigo 255.º do Código
Penal, praticado em 2 de Julho de 2002, foi o mesmo declarado con-
tumaz, em 22 de Setembro de 2003, nos termos do artigo 335.º do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caduca-
rá com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção,
tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do proces-
so até à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de
actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo
Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial
celebrados pelo arguido após esta declaração e a proibição de obter
ou renovar documentos de identificação, passaporte, carta de con-
dução e certidões ou registos junto de autoridades públicas.

23 de Setembro de 2003. — O Juiz de Direito, Luís Antunes Coim-
bra. — O Oficial de Justiça, António Pombo.

Aviso de contumácia n.º 14  359/2003 — AP. — O Dr. Luís
Antunes Coimbra, juiz de direito do 2.º Juízo de Competência Espe-
cializada Criminal do Tribunal da Comarca de Aveiro, faz saber que,
no processo comum (tribunal singular), n.º 4224/03.0TBAVR, pen-
dente neste Tribunal, contra a arguida Maria Sílvia Monteiro Nu-
nes, de nacionalidade portuguesa, nascida a 2 de Abril de 1982, com
domicílio na Rua da Capela Nova, 12-A, Quintãs, Oliveirinha, 3800
Aveiro, por se encontrar acusada da prática dos crimes de furto, vio-
lação de correspondência e falsificação de documento, previsto e
punido, respectivamente, pelos artigos 26.º, 30.º, n.º 1, 203.º, n.º 1,
194.º, n.º 1, e 256.º, n.os 1, alínea a), e 3, do Código Penal, foi a
mesma declarada contumaz, em 15 de Setembro de 2003, nos ter-
mos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de
contumácia, que caducará com a apresentação da arguida em juízo
ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos
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termos ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção,
sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos termos do artigo
320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios
jurídicos de natureza patrimonial celebrados pela arguida após esta
declaração e a proibição de obter documentos, certidões ou registos
junto de autoridades públicas.

2 de Outubro de 2003. — O Juiz de Direito, Luís Antunes Coim-
bra. — O Oficial de Justiça, António Oliveira.

3.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA
CRIMINAL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE AVEIRO
Aviso de contumácia n.º 14  360/2003 — AP. — A Dr.ª Fá-

tima Sanches, juíza de direito do 3.º Juízo de Competência Espe-
cializada Criminal do Tribunal da Comarca de Aveiro, faz saber que,
no processo comum, colectivo, n.º 2662/02.5PBAVR, pendente neste
Tribunal, contra o arguido Pedro Miguel Rodrigues Lemos, filho de
José Augusto Noronha Lemos e de Rosa Maria Rodrigues Ferreira,
natural de Paredes, Águeda, de nacionalidade portuguesa, nascido a 6
de Abril de 1979, titular do bilhete de identidade n.º 12558093, com
domicílio na Rua do Outeiro, 4, Paredes, 3750 Águeda, por se encon-
trar acusado da prática do crime de furto qualificado, previsto e pu-
nido pelo artigo 204.º do Código Penal, praticado em 20 de Setem-
bro de 2002, foi o mesmo declarado contumaz, em 30 de Setembro
de 2003, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a
suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua apresentação
ou detenção, sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos ter-
mos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade
dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo ar-
guido após esta declaração e a proibição de obter quaisquer docu-
mentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda,
o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do
disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

2 de Outubro de 2003. — A Juíza de Direito, Fátima Sanches. —
A Oficial de Justiça, Lurdes Nunes.

Aviso de contumácia n.º 14  361/2003 — AP. — A Dr.ª Fáti-
ma Sanches, juíza de direito do 3.º Juízo de Competência Especi-
alizada Criminal do Tribunal da Comarca de Aveiro, faz saber que,
no processo comum, singular, n.º 960/01.4TAAVR, pendente neste
Tribunal, contra o arguido Valter Cândido Ventura, filho de Valter
Lopes Ventura e de Adozinda Soares Cândido, natural de Valença, de
nacionalidade portuguesa, nascido a 22 de Setembro de 1943, com
domicílio na Rua de Pedro Álvares Cabral, 10, 5.º, direito, Portela,
2685-228 Loures, por se encontrar acusado da prática do crime de
difamação, previsto e punido pelo artigo 180.º do Código Penal, foi
o mesmo declarado contumaz, em 1 de Outubro de 2003, nos ter-
mos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de
contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo
ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos
termos ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção,
sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos termos do artigo
320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios ju-
rídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido após esta
declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certidões
ou registos junto de autoridades públicas.

3 de Outubro de 2003. — A Juíza de Direito, Fátima Sanches. —
A Oficial de Justiça, Lurdes Nunes.

2.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA
CRIMINAL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE BARCELOS

Aviso de contumácia n.º 14  362/2003 — AP. — A Dr.ª Már-
cia Maria Alves Baptista, juíza de direito do 2.º Juízo de Competên-
cia Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Barcelos, faz
saber que, no processo sumaríssimo (artigo 392.º do Código de Pro-
cesso Penal), n.º 140/02.1GBBCL, pendente neste Tribunal, contra
o arguido José António da Costa Oliveira Coelho, filho de António
Oliveira Coelho e de Joaquina Pereira Costa, natural do concelho de
Vila Nova de Famalicão, de nacionalidade portuguesa, nascido a 10
de Março de 1976, solteiro, desempregado, titular do bilhete de iden-
tidade n.º 11175678, com domicílio no lugar da Estrada, Carvalhas,
4750 Barcelos, por se encontrar acusado da prática do crime de dano,
previsto e punido pelo artigo 212.º do Código Penal, praticado em

29 de Dezembro de 2001, foi o mesmo declarado contumaz, nos
termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração
de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo
ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos
termos ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção,
sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos termos do artigo
320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios ju-
rídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido após esta
declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certidões
ou registos junto de autoridades públicas.

3 de Outubro de 2003. — A Juíza de Direito, Márcia Maria Alves
Baptista. — A Oficial de Justiça, Amélia Carvalho.

TRIBUNAL DA COMARCA DE BEJA
Aviso de contumácia n.º 14  363/2003 — AP. — O Dr. Ar-

mando Manuel da Luz Cordeiro, juiz de direito do 2.º Juízo Tribunal
da Comarca de Beja, faz saber que, no processo comum (tribunal
singular), n.º 13/99.3GFBJA, pendente neste Tribunal, contra o ar-
guido Nelson Joaquim Santos, filho de Celeste da Encarnação Catita
Santos, natural da freguesia de Santa Maria, concelho de Estremoz,
de nacionalidade portuguesa, nascido a 28 de Dezembro de 1976,
titular do bilhete de identidade n.º 11850367, com domicílio no Mon-
te do Moinho da Azinheira, 7920 Alvito, o qual se encontra acusa-
do pela prática do crime de condução sem habilitação legal, previsto
e punido pelo artigo 3.º, n.º 2, do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Ja-
neiro, praticado em 22 de Abril de 1999, por despacho de 23 de
Setembro de 2003, proferido nos autos supra referidos, foi dada por
finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal.

2 de Outubro de 2003. — O Juiz de Direito, Armando Manuel da
Luz Cordeiro. — A Oficial de Justiça, Florinda Ildefonso.

1.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL DA COMARCA
DE BRAGA

Aviso de contumácia n.º 14  364/2003 — AP. — A Dr.ª Ma-
ria dos Prazeres Rodrigues Silva, juíza de direito do 1.º Juízo Crimi-
nal do Tribunal da Comarca de Braga, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 10 731/02.5TABRG, pendente neste
Tribunal, contra o arguido Ronaldo Reny da Silva, filho de Reny
Victorino da Silva e de Ada Leda Pedroso da Silva, natural do Brasil,
nascido a 1 de Maio de 1962, solteiro, titular do bilhete de identida-
de n.º 18004160, com domicílio na Rua de Costa Fontes, 47, rés-do-
-chão, Senhora da Hora, Matosinhos, por se encontrar acusado da
prática do crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido
pelo artigo 11.º-A, n.º 2, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezem-
bro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novem-
bro, praticado em 28 de Dezembro de 2001, foi o mesmo declarado
contumaz, em 29 de Setembro de 2003, nos termos do artigo 335.º do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará
com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem
os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até
à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos
urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido após esta declaração e a proibição de obter quaisquer
documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda,
o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do dis-
posto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

30 de Setembro de 2003. — A Juíza de Direito, Maria dos Praze-
res Rodrigues Silva. — A Oficial de Justiça, Fátima Miranda.

Aviso de contumácia n.º 14  365/2003 — AP. — A Dr.ª Ma-
ria dos Prazeres Rodrigues Silva, juíza de direito do 1.º Juízo Crimi-
nal do Tribunal da Comarca de Braga, faz saber que, no processo
comum, singular, n.º 464/02.8GCBRG, pendente neste Tribunal, con-
tra o arguido Hugo Miguel Abreu Soares, filho de Alberto da Concei-
ção Soares e de Maria dos Anjos Abreu, natural de Azurém, Guima-
rães, nascido a 21 de Setembro de 1977, solteiro, polidor de móveis,
titular do bilhete de identidade n.º 11672883, com domicílio no lu-
gar do Souto, Vimieiro, Santana, 4700 Braga, pela prática dos cri-
mes de furto e introdução em lugar vedado, previstos e punidos pelos
artigos 203.º, n.º 1, e 191.º do Código Penal, praticados em 17 de
Maio de 2002, foi o mesmo declarado contumaz, por despacho de
29 de Setembro de 2003, nos termos dos artigos 335.º, 337.º e 476.º
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do Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que cadu-
cará com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção,
tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do proces-
so até à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de
actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal,
a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido após esta declaração e a proibição de obter quaisquer
documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda,
o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do dis-
posto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

30 de Setembro de 2003. — A Juíza de Direito, Maria dos Praze-
res Rodrigues Silva. — A Oficial de Justiça, Natércia Espada.

2.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL DA COMARCA
DE BRAGA

Aviso de contumácia n.º 14  366/2003 — AP. — A Dr.ª Fáti-
ma Furtado, juíza de direito do 2.º Juízo Criminal do Tribunal da
Comarca de Braga, faz saber que, no processo comum (tribunal sin-
gular), n.º 13/01.5IDBRG-A, pendente neste Tribunal, contra o ar-
guido Manuel Azevedo da Silva, por se encontrar acusado da prática
do crime de abuso de confiança fiscal, previsto e punido pelo
artigo 24.º do Decreto-Lei n.º 20-A/90, e Decreto-Lei n.º 394/93, de
24 de Novembro, praticado em 1 de Março de 1997, por despacho
de 22 de Setembro de 2003, proferido nos autos supra referidos, foi
dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela
data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Pe-
nal, por falecimento do arguido.

26 de Setembro de 2003. — A Juíza de Direito, Fátima Furta-
do. — O Oficial de Justiça, Emanuel Teixeira.

Aviso de contumácia n.º 14  367/2003 — AP. — A Dr.ª Fáti-
ma Furtado, juíza de direito do 2.º Juízo Criminal do Tribunal da
Comarca de Braga, faz saber que, no processo comum (tribunal singu-
lar), n.º 2674/02.9PBBRG, pendente neste Tribunal, contra o arguido
Nuno Miguel Carvalho Fernandes, filho de José Arlindo de Matos e
de Maria Paulina Gomes, natural da freguesia e concelho de Braga,
nascido a 6 de Setembro de 1976, titular do bilhete de identidade
n.º 11014427, com domicílio na Rua da Velha de Barros, 42, Gualter,
4710 Braga, por se encontrar acusado da prática do crime de furto,
previsto e punido pelo artigo 203.º do Código Penal, praticado em 15
de Outubro de 2002, foi o mesmo declarado contumaz, em 29 de
Setembro de 2003, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo
Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação
do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos:
a suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua apresentação
ou detenção, sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos termos
do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos ne-
gócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido após
esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certidões
ou registos junto de autoridades públicas.

30 de Setembro de 2003. — A Juíza de Direito, Fátima Furta-
do. — O Oficial de Justiça, Emanuel Teixeira.

Aviso de contumácia n.º 14  368/2003 — AP. — A Dr.ª Fá-
tima Furtado, juíza de direito do 2.º Juízo Criminal do Tribunal da
Comarca de Braga, faz saber que, no processo abreviado, n.º 2399/02.5
PBBRG, pendente neste Tribunal, contra o arguido Raimundas Stan-
kevicius, filho de Saulius Stankevicius e de Gendraite Stankevicius,
natural de Kaunas, Lituânia, de nacionalidade lituana, nascido a 11
de Fevereiro de 1968, com domicílio em Adães (estrada nacional),
entre dois cafés, Barcelos, por se encontrar acusado da prática do
crime de ofensa à integridade física qualificada, previsto e punido
pelos artigos 143.º e 146.º, n.os 1 e 2, do Código Penal, com refe-
rência ao artigo 132.º, n.º 2, alínea j), do Código Penal, praticado
em 27 de Setembro de 2002, foi o mesmo declarado contumaz, em
29 de Setembro de 2003, nos termos do artigo 335.º do Código de
Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a
apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os
seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até
à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos
urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido após esta declaração e a proibição de obter quais-
quer documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas.

1 de Outubro de 2003. — A Juíza de Direito, Fátima Furtado. —
O Oficial de Justiça, Emanuel Teixeira.

Aviso de contumácia n.º 14  369/2003 — AP. — A Dr.ª Fáti-
ma Furtado, juíza de direito do 2.º Juízo Criminal do Tribunal da
Comarca de Braga, faz saber que, no processo comum (tribunal sin-
gular), n.º 2817/02.2PBBRG, pendente neste Tribunal, contra o ar-
guido Luís Filipe de Sousa Medeiros, filho de Olério Nunes Medeiros
e de Gabriela Monteiro de Sousa Medeiros, natural da freguesia e
concelho do Funchal, de nacionalidade portuguesa, nascido a 5 de
Outubro de 1972, casado, cozinheiro, titular do bilhete de identidade
n.º 10619848, com domicílio na Rua das Pocinhas, 20, 1.º, direito,
4700 Braga, por se encontrar acusado da prática do crime de ofensa
à integridade física simples, previsto e punido pelo artigo 143.º do
Código Penal, praticado em 7 de Novembro de 2002, foi o mesmo
declarado contumaz, em 30 de Setembro de 2003, nos termos do
artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contu-
mácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com
a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos
ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção, sem pre-
juízo da realização de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do
Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de
natureza patrimonial celebrados pelo arguido após esta declaração e
a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas.

2 de Outubro de 2003. — A Juíza de Direito, Fátima Furtado. —
O Oficial de Justiça, Emanuel Teixeira.

3.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL DA COMARCA
DE BRAGA

Aviso de contumácia n.º 14  370/2003 — AP. — A Dr.ª Ma-
ria Deolinda Gomes Gaudêncio Dionísio, juíza de direito do 3.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca de Braga, faz saber que, no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 1426/01.8TABRG, pendente
neste Tribunal, contra o arguido Francisco Xavier Fernandes Olivei-
ra, filho de Custódio Oliveira e de Conceição da Silva Fernandes,
natural da freguesia de Garfe, concelho da Póvoa de Lanhoso, nas-
cido a 1 de Junho de 1968, casado, titular do bilhete de identidade
n.º 10210301, com domicílio no lugar da Igreja, Garfe, 4830 Póvoa
de Lanhoso, por se encontrar acusado da prática do crime de emis-
são de cheque sem provisão, previsto e punido pelos artigos 30.º,
n.º 2, e 79.º do Código Penal, e 11.º, n.º 1, alínea a), do Decreto-Lei
n.º 454/91, de 28 de Dezembro, praticado em 20 e 22 de Outubro de
2001, por despacho de 23 de Setembro de 2003, proferido nos au-
tos supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação
desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Có-
digo de Processo Penal, por ter sido extinto o procedimento crimi-
nal, por desistência de queixa.

25 de Setembro de 2003. — A Juíza de Direito, Maria Deolinda
Gomes Gaudêncio Dionísio. — A Oficial de Justiça, Irene Morgado
Pires.

Aviso de contumácia n.º 14  371/2003 — AP. — A Dr.ª Ma-
ria Deolinda Gomes Gaudêncio Dionísio, juíza de direito do 3.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca de Braga, faz saber que, no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 62/97.6TABRG (anterior pro-
cesso n.º 1141/97), pendente neste Tribunal, contra a arguida Susana
Manuela Martins Ferreira Dias, filha de Adelino da Silva Ferreira e
de Maria da Conceição Lopes Martins, natural da freguesia de Celei-
ros, concelho de Braga, de nacionalidade portuguesa, nascida a 20 de
Julho de 1976, casada, desempregada, titular do bilhete de identidade
n.º 11342760, emitido em 6 de Maio de 1997, pelo Arquivo de Iden-
tificação de Braga, com domicílio no lugar da Igreja, casa 1, Vilaça,
4700 Braga, por se encontrar acusada da prática do crime de emis-
são de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1,
do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, com referência ao
artigo 217.º do Código Penal, praticado nos dias 25 de Agosto, 25
de Setembro e 25 de Outubro de 1996, por despacho de 29 de Se-
tembro de 2003, proferido nos autos supra referidos, foi dada por
finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por se
ter apresentado em juízo.

1 de Outubro de 2003. — A Juíza de Direito, Maria Deolinda
Gomes Gaudêncio Dionísio. — A Oficial de Justiça, Irene Morgado
Pires.

Aviso de contumácia n.º 14  372/2003 — AP. — A Dr.ª Ma-
ria Deolinda Gomes Gaudêncio Dionísio, juíza de direito do 3.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca de Braga, faz saber que, no pro-
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cesso comum (tribunal singular), n.º 389/98.0TABRG (ex-processo
n.º 958/98), pendente neste Tribunal, contra o arguido Carlos Fer-
nando Peres Pereira, filho de António Lopes Pereira e de Ana Mar-
tins Ferreira Peres, natural da freguesia de Viatodos, concelho de
Barcelos, nascido a 2 de Dezembro de 1960, comerciante, titular do
bilhete de identidade n.º 3974778, emitido em 16 de Novembro de
1993, por Braga, com domicílio profissional na sociedade Águas de
Moçambique, L.da, Moçambique, por se encontrar acusado da prática
do crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo
artigo 11.º, alínea c), do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezem-
bro, com referência ao artigo 218.º, n.º 1, do Código Penal, por
despacho de 30 de Setembro de 2003, proferido nos autos supra
referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal.

2 de Outubro de 2003. — A Juíza de Direito, Maria Deolinda Go-
mes Gaudêncio Dionísio. — A Oficial de Justiça, Carolina Macedo.

Aviso de contumácia n.º 14  373/2003 — AP. — A Dr.ª Ma-
ria Deolinda Gomes Gaudêncio Dionísio, juíza de direito do 3.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca de Braga, faz saber que, no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 376/02.5PBVRL, pendente nes-
te Tribunal, contra o arguido Adão de Azevedo Moreira Barbosa,
filho de Adão Moreira Barbosa e de Maria Rosa de Azevedo, natural
da freguesia de Rio Tinto, concelho de Gondomar, de nacionalidade
portuguesa, nascido a 28 de Janeiro de 1970, casado, titular do bi-
lhete de identidade n.º 8638030, com domicílio na Rua de António
Alves Peta, 39, 4730 Vila Verde, por se encontrar acusado da prá-
tica do crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido
pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezem-
bro, praticado em 27 de Fevereiro de 2002, foi o mesmo declarado
contumaz, em 6 de Outubro de 2003, nos termos do artigo 335.º do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que cadu-
cará com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua deten-
ção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do
processo até à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da reali-
zação de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de
Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido após esta declaração e a proibi-
ção de obter bilhete de identidade, passaporte e certificado do regis-
to criminal e quaisquer outros documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas.

7 de Outubro de 2003. — A Juíza de Direito, Maria Deolinda Go-
mes Gaudêncio Dionísio. — A Oficial de Justiça, Irene Morgado Pires.

4.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL DA COMARCA
DE BRAGA

Aviso de contumácia n.º 14  374/2003 — AP. — O Juiz de
Direito do 4.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de Braga, faz sa-
ber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 650/00.5TABRG-A,
pendente neste Tribunal, contra o arguido António José Pereira Sousa,
filho de Júlio Alves Sousa e de Maria Glória Mendes Pereira, natural
da freguesia de Tamel (São Veríssimo), concelho de Barcelos, nasci-
do a 22 de Novembro de 1969, casado, com domicílio no lugar de
Lagarém, Silveiros, 4750 Barcelos, por se encontrar acusado da prá-
tica do crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido
pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezem-
bro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novem-
bro, praticado em 19 de Maio de 2000, por despacho proferido nos
autos supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessa-
ção desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do
Código de Processo Penal, por desistência de queixa.

26 de Setembro de 2003. — O Juiz de Direito, (Assinatura ilegí-
vel.) — A Oficial de Justiça, Adelaide Medeiros.

Aviso de contumácia n.º 14  375/2003 — AP. — O Dr. Emídio
Rocha Peixoto, juiz de direito do 4.º Juízo Criminal do Tribunal da
Comarca de Braga, faz saber que, no processo comum (tribunal co-
lectivo), n.º 399/96.1TBBRG (antigo processo n.º 129/97), penden-
te neste Tribunal, contra a arguida Maria da Conceição Afonso Ma-
rinho, filha de Manuel de Sousa Marinho e de Maria Rosa Afonso,
natural da freguesia de Joane, concelho de Vila Nova de Famalicão,
de nacionalidade portuguesa, nascida a 19 de Maio de 1959, casada,
doméstica, titular do bilhete de identidade n.º 7193449, emitido em
26 de Janeiro de 1993, pelo Arquivo de Identificação de Lisboa, com
domicílio no lugar de Celorico, Joane, Vila Nova de Famalicão, por

se encontrar acusada da prática do crime de emissão de cheque sem
provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei
n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei
n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 26 de Abril de 1996,
por despacho de 6 de Outubro de 2003, proferido nos autos supra
referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal, por desistência de queixa.

6 de Outubro de 2003. — O Juiz de Direito, Emídio Rocha Pei-
xoto. — A Oficial de Justiça, Maria Virgínia Oliveira.

VARA COM COMPETÊNCIA MISTA DO TRIBUNAL
DA COMARCA DE BRAGA

Aviso de contumácia n.º 14  376/2003 — AP. — O Dr. An-
tónio Júlio Costa Sobrinho, juiz de direito da Vara com Competên-
cia Mista do Tribunal da Comarca de Braga, faz saber que, no pro-
cesso comum (tribunal colectivo), n.º 976/95.8TBBRG, pendente
neste Tribunal, contra o arguido João Manuel Fernandes da Silva,
filho de José Fernandes da Silva e de Eugénia da Conceição Gonçal-
ves da Silva, natural da freguesia de Valbom, concelho de Gondomar,
nascido a 25 de Novembro de 1961, solteiro, desempregado, titular
do bilhete de identidade n.º 5922104, emitido em 18 de Fevereiro
de 1001, pelo Arquivo de Identificação de Lisboa, com domicílio no
lugar da Garapôa, lote 1-B, casa 14, Celeirós, 4700 Braga, por se
encontrar acusado da prática do crime de roubo, previsto e punido
pelo artigo 306.º, n.os 1 e 5, do Código Penal, com referência ao
artigo 297.º, n.º 2, alíneas c) e h), do Código Penal, praticado em 8
de Junho de 1995, foi o mesmo declarado contumaz, em 4 de No-
vembro de 2002, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo
Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresenta-
ção do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes
efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua
apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos ur-
gentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido após esta declaração e a proibição de obter quais-
quer documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas.

25 de Setembro de 2003. — O Juiz de Direito, António Júlio Costa
Sobrinho. — O Oficial de Justiça, José Rodrigues.

TRIBUNAL DA COMARCA DE BRAGANÇA

Aviso de contumácia n.º 14  377/2003 — AP. — A Dr.ª Ana
Margarida Fernandes, juíza de direito do 2.º Juízo do Tribunal da
Comarca de Bragança, faz saber que, no processo comum (tribunal
singular), n.º 275/97.0TBBGC, pendente neste Tribunal, contra o ar-
guido Paulo Jorge dos Santos Neves, solteiro, desempregado, nasci-
do a 14 de Dezembro de 1974, filho de Raúl Martins Neves e de
Maria Flor dos Santos Neves, natural de Moçambique, actualmente
residente na Quinta da Piedade, II Fase, lote 50, 8.º, direito, Póvoa
de Santa Iria, por se encontrar acusado da prática de um crime de
falsificação de documento comercial transmissível por endosso, pre-
visto e punido pelo artigo 256.º, n.os 1, alínea a), e 3, do Código
Penal, em concurso real com um crime de burla, previsto e punido
pelo artigo 217.º, n.º 1, do Código Penal, por sentença de 2 de Julho
de 2003, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a par-
tir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal, por o mesmo ter sido julgado nos autos acima
referenciados.

25 de Setembro de 2003. — A Juíza de Direito, Ana Margarida
Fernandes. — A Oficial de Justiça, Carminda Pereira.

Aviso de contumácia n.º 14  378/2003 — AP. — A Dr.ª Ana
Margarida Fernandes, juíza de direito do 2.º Juízo do Tribunal da
Comarca de Bragança, faz saber que, no processo comum (tribunal
singular), n.º 319/99.1TBBGC (anterior processo n.º 305/1999), pen-
dente neste Tribunal, contra o arguido João José Esteves Bravo, com
domicílio na Urbanização do Engenheiro Mário Valente, 37, 4820,
Fafe, por se encontrar acusado da prática do crime de emissão de cheque
sem provisão, por despacho de 22 de Setembro de 2003, proferido
nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com ces-
sação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do
Código de Processo Penal, por se ter apresentado em juízo.

26 de Setembro de 2003. — A Juíza de Direito, Ana Margarida
Fernandes. — A Oficial de Justiça, Rita Pinto.
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Aviso de contumácia n.º 14  379/2003 — AP. — A Dr.ª Ana
Margarida Fernandes, juíza de direito do 2.º Juízo do Tribunal da Co-
marca de Bragança, faz saber que, no processo comum (tribunal sin-
gular), n.º 302/01.9TBBGC, pendente neste Tribunal, contra o ar-
guido Jaime Pires Guedes, com domicílio em 8 Crwlan Terral-London,
132p, Inglaterra, o qual se encontra transitado em julgado, pela prática
do crime de descaminho de objectos colocados sob o poder público,
previsto e punido pelo artigo 355.º do Código Penal, com referên-
cia ao artigo 28.º, n.º 1, do Código Penal, por sentença proferida
nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com
cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6,
do Código de Processo Penal, por o mesmo ter sido julgado nos autos
acima referenciados.

30 de Setembro de 2003. — A Juíza de Direito, Ana Margarida
Fernandes. — A Oficial de Justiça, Carminda Pereira.

TRIBUNAL DA COMARCA DO CADAVAL
Aviso de contumácia n.º 14  380/2003 — AP. — A Dr.ª Mar-

ta Gonçalves da Rocha, juíza de direito da secção única do Tribunal
da Comarca do Cadaval, faz saber que, no processo comum (tribunal
colectivo), n.º 91/97.0GACDV, pendente neste Tribunal, contra o ar-
guido Bruno Prudêncio Silva, filho de Bruno Silva e de Otília Con-
ceição Prudêncio, natural da freguesia e concelho de Chamusca, de
nacionalidade portuguesa, nascido a 13 de Abril de 1980, titular do
bilhete de identidade n.º 13455479, com domicílio no Bairro da
Torre, 109, Camarate, por se encontrar acusado da prática do crime
de roubo, previsto e punido pelo artigo 210.º do Código Penal, por
despacho de 23 de Setembro de 2003, proferido nos autos supra
referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal.

7 de Outubro de 2003. — A Juíza de Direito, Marta Gonçalves da
Rocha. — O Oficial de Justiça, Mário Rocha.

TRIBUNAL DA COMARCA DAS CALDAS DA RAINHA
Aviso de contumácia n.º 14  381/2003 — AP. — A Dr.ª Isa-

bel Baptista, juíza de direito do 2.º Juízo do Tribunal da Comarca das
Caldas da Rainha, faz saber que, no processo comum (tribunal colec-
tivo), n.º 661/99.1PCCLD, pendente neste Tribunal, contra o argui-
do Juselino Marques Cesteiro, com domicílio na Rua da Palmeira,
2460 Alcobaça, por se encontrar acusado da prática do crime de
roubo, previsto e punido pelo artigo 220.º, n.os 1 e 2, alínea b),do
Código Penal, com referência ao artigo 204.º, n.º 2, alínea f), do Có-
digo Penal, praticado em 24 de Setembro de 1999, foi o mesmo
declarado contumaz, nos termos do artigo 335.º do Código de Pro-
cesso Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apre-
sentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguin-
tes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua
apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos ur-
gentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido após esta declaração e a proibição de obter quais-
quer documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas,
e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos ter-
mos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

6 de Outubro de 2003. — A Juíza de Direito, Isabel Baptista. —
A Oficial de Justiça, Maria Clara M. C. P. Santos.

Aviso de contumácia n.º 14  382/2003 — AP. — A Dr.ª Isa-
bel Baptista, juíza de direito do 2.º Juízo do Tribunal da Comarca das
Caldas da Rainha, faz saber que, no processo comum (tribunal colec-
tivo), n.º 421/98.7PBCLD, pendente neste Tribunal, contra o argui-
do Luís Miguel Pina Martins, filho de Domingos dos Santos Martins
e de Maria Eduarda Clemente Pina, natural da freguesia de Nossa
Senhora do Pópulo, concelho de Caldas da Rainha, de nacionalidade
portuguesa, nascido a 13 de Julho de 1973, solteiro, pintor da cons-
trução civil, titular do bilhete de identidade n.º 10197148, emitido
em 28 de Janeiro de 1999, por Lisboa (M. N. E.), válido até 4 de
Dezembro de 2028, com domicílio na Rua Direita, 7, São Cristó-
vão, 2040 Rio Maior, por se encontrar acusado da prática do crime
de roubo, previsto e punido pelo artigo 210.º do Código Penal, pra-
ticado em 2 de Junho de 1998, foi o mesmo declarado contumaz,
nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declara-
ção de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em
juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão

dos termos ulteriores do processo até à sua apresentação ou deten-
ção, sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos termos do
artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negó-
cios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido após
esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certi-
dões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da
totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto no
artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

6 de Outubro de 2003. — A Juíza de Direito, Isabel Baptista. —
A Oficial de Justiça, Maria Clara M. C. P. Santos.

Aviso de contumácia n.º 14  383/2003 — AP. — A Dr.ª Isa-
bel Baptista, juíza de direito do 2.º Juízo do Tribunal da Comarca das
Caldas da Rainha, faz saber que, no processo comum (tribunal singu-
lar), n.º 355/98.5GBCLD, pendente neste Tribunal, contra o argui-
do José Augusto Cartaxo Carvalho, com domicílio na Rua de Henrique
Gomes de Oliveira, 9, Campo, 2500 Caldas da Rainha, por se en-
contrar acusado da prática do crime de furto qualificado, previsto e
punido pelo artigo 204.º do Código Penal, praticado em 3 de Setem-
bro de 1998, foi o mesmo declarado contumaz, nos termos do arti-
go 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contumácia,
que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua
detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulterio-
res do processo até à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da
realização de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código
de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido após esta declaração e a proibi-
ção de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de
autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte
dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do re-
ferido diploma legal.

6 de Outubro de 2003. — A Juíza de Direito, Isabel Baptista. —
A Oficial de Justiça, Maria Clara M. C. P. Santos.

Aviso de contumácia n.º 14  384/2003 — AP. — A Dr.ª Isa-
bel Baptista, juíza de direito do 2.º Juízo do Tribunal da Comarca das
Caldas da Rainha, faz saber que, no processo comum (tribunal singu-
lar), n.º 165/98.0TACLD, pendente neste Tribunal, contra o argui-
do Alberto Afonso Capango, filho de Fernando Capango e de Ana
Maria Afonso, natural de Angola, nascido a 17 de Março de 1970,
solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 161402160, emitido em
22 de Julho de 1993, por Faro, com domicílio na Rua de José Augusto
Pimenta, 31, 3.º, esquerdo, 2830-086 Barreiro, por se encontrar
acusado da prática do crime de emissão de cheque sem provisão,
previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91,
de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97,
de 19 de Novembro, praticado em 16 de Junho de 1998, por despa-
cho de 6 de Outubro de 2003, proferido nos autos supra referidos,
foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela
data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Pe-
nal, por apresentação em juízo.

8 de Outubro de 2003. — A Juíza de Direito, Isabel Baptista. —
O Oficial de Justiça, Fernando Vicente.

Aviso de contumácia n.º 14  385/2003 — AP. — A Dr.ª Isa-
bel Baptista, juíza de direito do 2.º Juízo do Tribunal da Comarca das
Caldas da Rainha, faz saber que, no processo comum (tribunal singu-
lar), n.º 67/99.2GBCLD, pendente neste Tribunal, contra o arguido
José Luís da Costa Loureiro, filho de Luís Marques Loureiro e de
Joaquina Araújo da Costa Loureiro, natural de Luanda, Angola, nas-
cido a 24 de Janeiro de 1968, casado, empresário, titular do bilhete
de identidade n.º 8698417, com domicílio na Rua Direita, 55, Santa
Catarina, 2500 Caldas da Rainha, por se encontrar acusado da prá-
tica do crime de condução sem habilitação legal, previsto e punido
pelo artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, praticado
em 24 de Outubro de 1998, por despacho proferido nos autos supra
referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal, por apresentação.

9 de Outubro de 2003. — A Juíza de Direito, Isabel Baptista. —
A Oficial de Justiça, Maria José dos Santos.

TRIBUNAL DA COMARCA DE CAMINHA
Aviso de contumácia n.º 14  386/2003 — AP. — A Dr.ª Célia

Lopes, juíza de direito da secção única do Tribunal da Comarca de
Caminha, faz saber que, no processo comum (tribunal singular),
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n.º 147/00.3TBCMN, pendente neste Tribunal, contra o arguido
Manuel Moura Neto, filho de Engrácia Moura Neto, de nacionalida-
de portuguesa, nascido a 18 de Novembro de 1965, solteiro, com
domicílio na Avenida de Gustavo Eiffel, 284, 1.º, 4000 Porto, por
se encontrar acusado da prática do crime de burla para obtenção de
alimentos, bebidas ou serviços, previsto e punido pelo artigo 220.º,
n.º 1, alínea c),do Código Penal, praticado em 22 de Maio de 2000,
por despacho de 25 de Setembro de 2003, proferido nos autos supra
referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal, por apresentação.

26 de Setembro de 2003. — A Juíza de Direito, Célia Lopes. —
A Oficial de Justiça, Maria Luz Queiroz.

2.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL DA COMARCA
DE CANTANHEDE

Aviso de contumácia n.º 14  387/2003 — AP. — A Dr.ª Eli-
sabete Coelho, juíza de direito do 2.º Juízo Criminal do Tribunal da
Comarca de Cantanhede, faz saber que, no processo comum (tribu-
nal singular), n.º 51/99.61IDCBR, pendente neste Tribunal, contra
os arguidos Laureano Gonçalves, casado, comerciante, filho de Maria
Alice Gonçalves, nascido a 25 de Novembro de 1947, em São Cosme,
Gondomar, titular do bilhete de identidade n.º 02716317-2, e Maria
Luísa de Jesus Simão, casada, comerciante, filha de António Marques
Simão e de Virgínia de Jesus, nascida em 4 de Março de 1946, em
Ourentã, Cantanhede, com domicílio em Sete Fontes, Ourentã, 3060
Cantanhede, por se encontrarem acusados da prática do crime de abu-
so de confiança fiscal, previsto e punido pelos artigos 24.º, n.os 1, 2
e 5, e 7.º, n.º 1, do Regime Jurídico das Infracções Fiscais não Adua-
neiras, na forma continuada (artigos 30.º, n.º 2, do Código Penal, e
4.º, n.º 1, do Regime Jurídico das Infracções Fiscais não Aduaneiras),
por despacho de 25 de Setembro de 2003, proferido nos autos supra
referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a par-
tir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Pro-
cesso Penal, por os mesmos se terem apresentado em juízo.

29 de Setembro de 2003. — A Juíza de Direito, Elisabete Coe-
lho. — A Oficial de Justiça, Maria Conceição Cardoso Relva.

TRIBUNAL DA COMARCA DE CARRAZEDA DE ANSIÃES

Aviso de contumácia n.º 14  388/2003 — AP. — A Dr.ª Paula
Monteiro, juíza de direito da secção única do Tribunal da Comarca
de Carrazeda de Ansiães, faz saber que, no processo comum (tribu-
nal colectivo), n.º 8/99.7GACRZ, pendente neste Tribunal, contra
o arguido Juan José Grana Fraga, filho de José Grana Gonzalez e de
Anuela Fraga Galego, natural da freguesia de Moeche, concelho de
Corunha, de nacionalidade espanhola, nascido a 14 de Fevereiro de
1970, casado, serralheiro, com domicílio em Bornes, 5340-051 Ma-
cedo de Cavaleiros, por se encontrar acusado da prática do crime de
falsificação de documento, previsto e punido pelo artigo 256.º do
Código Penal, praticado em 19 de Dezembro de 1998, e do crime de
furto qualificado, previsto e punido pelo artigo 204.º do Código Penal,
praticado em 19 de Dezembro de 1998, foi o mesmo declarado con-
tumaz, em 18 de Setembro de 2003, nos termos do artigo 335.º do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caduca-
rá com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção,
tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do pro-
cesso até à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realiza-
ção de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Pro-
cesso Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido após esta declaração e a proibi-
ção de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de
autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte
dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do re-
ferido diploma legal.

29 de Setembro de 2003. — A Juíza de Direito, Paula Monteiro. —
A Oficial de Justiça, Maria Inês Trigo.

TRIBUNAL DA COMARCA DO CARTAXO
Aviso de contumácia n.º 14  389/2003 — AP. — A Dr.ª Te-

resa Catrola, juíza de direito do 2.º Juízo Criminal do Tribunal da
Comarca do Cartaxo, faz saber que, no processo comum, colectivo,
n.º 335/95.2TBCTX, pendente neste Tribunal, contra o arguido Má-

rio Fernando Pimentinha da Silva, filho de Fernando Moreira da Silva
e de Deonilde da Conceição Pimentinha da Silva, natural da fregue-
sia de São Sebastião da Pedreira, concelho de Lisboa, nascido a 5 de
Setembro de 1960, solteiro, electricista, titular do bilhete de identi-
dade n.º 6635356, emitido em 4 de Maio de 2000, pelo Arquivo de
Identificação de Lisboa, residente na Rua do Rio Lena, 56, Bairro
do Padre Cruz, 1600 Carnide, Lisboa, por se encontrar acusado da
prática do crime de furto qualificado, previsto e punido pelo artigo
204.º do Código Penal, praticado em 27 de Julho de 1995, por des-
pacho de 29 de Setembro de 2003, proferido nos autos supra referi-
dos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir
daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Pro-
cesso Penal, por apresentação.

1 de Outubro de 2003. — A Juíza de Direito, Teresa Catrola. —
O Oficial de Justiça, José Carlos Dias de Carvalho.

Aviso de contumácia n.º 14  390/2003 — AP. — A Dr.ª Te-
resa Catrola, juíza de direito do 2.º Juízo Criminal do Tribunal da
Comarca do Cartaxo, faz saber que, no processo comum, singular,
n.º 58/99.3GTALQ, pendente neste Tribunal, contra o arguido Ar-
mando Pedro Silva Gracioso, filho de Joaquim Maria Piedade Gracioso
e de Guilhermina Gomes da Silva, natural da freguesia de São Jorge
de Arroios, concelho de Lisboa, nascido a 28 de Fevereiro de 1971,
casado, electricista, titular do bilhete de identidade n.º 10939938,
emitido em 5 de Dezembro de 2000, pelo Arquivo de Identificação
de Lisboa, residente na Rua do Dr. Rui Gomes de Oliveira, lote 13,
6.º, D, Quinta das Laranjeiras, 1000 Lisboa, por se encontrar acusa-
do da prática de um crime de condução sem habilitação legal, pre-
visto e punido pelo artigo 3.º, n.º 2, do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3
de Janeiro, praticado em 22 de Setembro de 1998, por despacho de
1 de Outubro de 2003, proferido nos autos supra referidos, foi dada
por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data,
nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal.

2 de Outubro de 2003. — A Juíza de Direito, Teresa Catrola. —
O Oficial de Justiça, José Carlos Dias de Carvalho.

Aviso de contumácia n.º 14  391/2003 — AP. — A Dr.ª Ma-
ria Manuela dos S. Pereira, juíza de direito do 1.º Juízo Criminal do
Tribunal da Comarca do Cartaxo, faz saber que, no processo comum,
singular, n.º 293/02.9GTSTR, pendente neste Tribunal, contra o
arguido Nuno Miguel Pinheiro Rodrigues, filho de Mariana Pinheiro
Rodrigues, natural da freguesia de São Jorge de Arroios, concelho de
Lisboa, de nacionalidade portuguesa, nascido a 3 de Março de 1972,
solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 10374532, emitido em 1
de Abril de 1998, pelo Arquivo de Identificação de Lisboa, válido
até 1 de Março de 2004, com domicílio na Quinta das Salgadas, lote
602, 1.º, A, 1900 Lisboa, por se encontrar acusado da prática do
crime de condução sem habilitação legal, previsto e punido pelo
artigo 3.º, n.os 1 e 2, do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, pra-
ticado em 30 de Abril de 2002, por despacho de 25 de Setembro de
2003, proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a con-
tumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do
artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal.

7 de Outubro de 2003. — A Juíza de Direito, Maria Manuela dos
S. Pereira. — O Oficial de Justiça, Francisco Manuel Teixeira.

Aviso de contumácia n.º 14  392/2003 — AP. — A Dr.ª Ma-
ria Manuela dos S. Pereira, juíza de direito do 1.º Juízo do Tribunal
da Comarca do Cartaxo, faz saber que, no processo comum (tribunal
singular), n.º 312/01.6TACTX, pendente neste Tribunal, contra o
arguido Manuel Ferreira Marques, filho de José Mário Conceição
Marques e de Jacinta Reis Ferreira, natural da freguesia de Nossa
Senhora do Pópulo, concelho das Caldas da Rainha, de nacionalida-
de portuguesa, nascido a 8 de Fevereiro de 1971, solteiro, vendedor
ambulante, titular do bilhete de identidade n.º 9654834, emitido em
23 de Julho de 1999, pelo Arquivo de Identificação de Lisboa, váli-
do até 23 de Maio de 2005, com domicílio na Rua de Jacinto Ribei-
ro, 5, Bairro da Ponte, 2500 Caldas da Rainha, por se encontrar
acusado da prática do crime de evasão, previsto e punido pelo arti-
go 352.º, n.º 1, do Código Penal, praticado em 3 de Outubro de 2001,
foi o mesmo declarado contumaz, em 10 de Outubro de 2003, nos
termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração
de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo
ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos
termos ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção,
sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos termos do artigo
320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios ju-
rídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido após esta
declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certidões
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ou registos junto de autoridades públicas, designadamente passapor-
te, carta de condução e bilhete de identidade, bem como de efectuar
registo, junto de qualquer autoridade pública, e, ainda, o arresto da
totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto no
artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

13 de Outubro de 2003. — A Juíza de Direito, Maria Manuela
dos S. Pereira. — O Oficial de Justiça, Helder António Lourenço.

Aviso de contumácia n.º 14  393/2003 — AP. — A Dr.ª Ma-
ria Manuela dos S. Pereira, juíza de direito do 1.º Juízo do Tribunal
da Comarca do Cartaxo, faz saber que, no processo comum (tribunal
singular), n.º 102/00.3TACTX, pendente neste Tribunal, contra a
arguida Rita Andrea Pereira Jesus Garcia, filha de João Manuel Mar-
ques de Jesus e de Maria da Ascensão Pereira, natural da freguesia de
São Salvador, concelho de Ílhavo, de nacionalidade portuguesa, nasci-
da a 20 de Novembro de 1976, casado, técnica de contabilidade, titu-
lar do bilhete de identidade n.º 10888017, emitido em 13 de Junho de
1997, por Santarém, válido até 13 de Outubro de 2002, com domicí-
lio na Rua de João do Outeiro, 11, rés-do-chão, 1000 Lisboa, por se
encontrar acusada da prática do crime de burla para obtenção de ali-
mentos, bebidas ou serviços, previsto e punido pelo artigo 220.º, n.º 1,
alínea c),do Código Penal, praticado em 23 de Dezembro de 1999,
por despacho de 8 de Outubro de 2003, proferido nos autos supra
referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a par-
tir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Proces-
so Penal, por detenção e sujeição a termo de identidade e residência.

13 de Outubro de 2003. — A Juíza de Direito, Maria Manuela
dos S. Pereira. — O Oficial de Justiça, Helder António Lourenço.

TRIBUNAL DA COMARCA DE CASTELO BRANCO
Aviso de contumácia n.º 14  394/2003 — AP. — A Dr.ª Ma-

ria João Ferreira Lopes, juíza de direito do 2.º Juízo do Tribunal da
Comarca de Castelo Branco, faz saber que, no processo comum (tri-
bunal singular), n.º 4/97.9TBCTB, pendente neste Tribunal, contra
o arguido Leonal Francisco Fernandes Batista, filho de João António
de Jesus Batista e de Ausenda Silvina Fernandes Duarte Batista, na-
tural da freguesia de Santa Maria, concelho da Covilhã, nascido a 1
de Maio de 1974, estudante, com domicílio na Rua do Comendador
Santos Júlio, 24, 6200 Covilhã, por se encontrar acusado da prática
do crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo
artigo 11.º, n.º 1, alínea a), do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de De-
zembro, praticado em 17 de Maio de 1997, por despacho de 22 de
Setembro de 2003, proferido nos autos supra referidos, foi dada por
finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por o
arguido ter prestado termo de identidade e residência nos autos.

26 de Setembro de 2003. — A Juíza de Direito, Maria João Fer-
reira Lopes. — A Oficial de Justiça, Conceição Esteves.

Aviso de contumácia n.º 14  395/2003 — AP. — A Dr.ª Ma-
ria João Ferreira Lopes, juíza de direito do 2.º Juízo do Tribunal da
Comarca de Castelo Branco, faz saber que, no processo comum (tri-
bunal singular), n.º 68/02.5PTCTB, pendente neste Tribunal, con-
tra o arguido Erastótenes Bettencourt, de nacionalidade brasileira,
nascido a 26 de Julho de 1956, divorciado, gestor, titular do bilhete
de identidade n.º 10589686, emitido em 1 de Fevereiro de 1996, por
Brasil, com domicílio na firma Kit-Market, Estrada Nacional n.º 125,
Vale Paraíso, 8200-567 Albufeira, por se encontrar acusado da prá-
tica do crime de condução sem habilitação legal, previsto e punido
pelas disposições conjugadas do artigo 121.º do Código da Estrada
(anterior e actual), com referência ao artigo 3.º, n.os 1 e 2, do De-
creto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, praticado em 13 de Agosto de
2002, foi o mesmo declarado contumaz, em 19 de Setembro de 2003,
nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declara-
ção de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em
juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão
dos termos ulteriores do processo até à sua apresentação ou deten-
ção, sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos termos do
artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negó-
cios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido após
esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certi-
dões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da
totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto no
artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

26 de Setembro de 2003. — A Juíza de Direito, Maria João Fer-
reira Lopes. — O Oficial de Justiça, Raúl Ferro.

Aviso de contumácia n.º 14  396/2003 — AP. — O Dr. An-
tónio Gabriel Baptista dos Santos, juiz de direito do 3.º Juízo do Tri-
bunal da Comarca de Castelo Branco, faz saber que, no processo co-
mum (tribunal singular), n.º 32/02.4GHCTB, pendente neste Tribunal,
contra o arguido Carlos Miguel Lourenço Torres, filho de José Pe-
reira Torres e de Maria de Fátima Gonçalves Lourenço, natural da
freguesia de Vale de Prazeres, concelho do Fundão, de nacionalidade
portuguesa, nascido a 20 de Agosto de 1980, solteiro, servente de
pedreiro, titular do bilhete de identidade n.º 11896108, emitido em
17 de Fevereiro de 1997, por Castelo Branco, com domicílio na Quin-
ta do Chamusco, Catrão, Vale de Prazeres, 6230 Fundão, por se
encontrar acusado da prática do crime de ofensa à integridade física
simples, previsto e punido pelo artigo 143.º, n.º 1, do Código Penal,
praticado em 19 de Abril de 2002, foi o mesmo declarado contu-
maz, em 1 de Outubro de 2003, nos termos do artigo 335.º do Có-
digo de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará
com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção,
tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do proces-
so até à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de
actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo
Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial
celebrados pelo arguido após esta declaração e a proibição daquele
obter ou renovar o bilhete de identidade, o passaporte e a carta de
condução, bem como de obter quaisquer documentos, certidões ou
registos junto de quaisquer autoridades públicas, nomeadamente
conservatórias dos registos, cartórios notariais, centro de identifica-
ção civil e criminal, câmaras municipais e juntas de freguesia.

2 de Outubro de 2003. — O Juiz de Direito, António Gabriel Bap-
tista dos Santos. — O Oficial de Justiça, Fernando Galante.

Aviso de contumácia n.º 14  397/2003 — AP. — O Dr. An-
tónio Gabriel Baptista dos Santos, juiz de direito do 3.º Juízo do Tri-
bunal da Comarca de Castelo Branco, faz saber que, neste Tribunal,
correm uns autos de processo comum (tribunal colectivo), n.º 34/02.0
TBCTB, separados por força do disposto nos artigos 335.º, n.º 4, e
30.º, n.º 1. alínea d), do Código de Processo Penal, do processo co-
mum (tribunal colectivo), n.º 272/2000, do 3.º Juízo deste Tribunal,
onde foi declarado contumaz, desde 15 de Outubro de 2001, o argui-
do Fernando Sá Rosendo, filho de João Manuel Martins dos Santos
e de Balbina Flor de Sousa Sá, natural da freguesia e concelho do
Fundão, nascido a 5 de Outubro de 1982, solteiro, titular do bilhete
de identidade n.º 13321198, emitido em 3 de Maio de 1999, por
Castelo Branco, com domicílio em barraca, 15, Quinta da Horta d’Al-
va, 6000 Castelo Branco, por se encontrar acusado da prática do
crime de ofensa à integridade física qualificada na forma tentada,
previsto e punido pelos artigos 146.º, 132.º, n.º 2, alínea a), 22.º e
23.º do Código Penal, praticado em 17 de Setembro de 1999, por
despacho de 1 de Outubro de 2003, proferido nos presentes autos,
foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela
data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Pe-
nal, por apresentação.

3 de Outubro de 2003. — O Juiz de Direito, António Gabriel Bap-
tista dos Santos. — O Oficial de Justiça, Fernando Galante.

Aviso de contumácia n.º 14  398/2003 — AP. — O Dr. An-
tónio Gabriel Baptista dos Santos, juiz de direito do 3.º Juízo do
Tribunal da Comarca de Castelo Branco, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 50/97.2PTCTB, pendente neste Tri-
bunal, contra o arguido António Fernando Cardoso de Almeida, fi-
lho de António Nunes de Almeida e de Maria Mercês Almeida, na-
tural de Moçambique, nascido a 27 de Dezembro de 1949, solteiro,
titular do bilhete de identidade n.º 6875607, emitido em 20 de Ju-
nho de 1994, pelo Arquivo de Identificação de Lisboa, com domicí-
lio na Rua da Palma, 23, 4.º, esquerdo, Lisboa, 1000 Lisboa, por se
encontrar acusado da prática do crime de condução de veículo em
estado de embriaguez, previsto e punido pelo artigo 292.º do Código
Penal, praticado em 6 de Agosto de 1997, por despacho de 2 de
Outubro de 2003, proferido nos autos supra referidos, foi dada por
finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por
apresentação.

6 de Outubro de 2003. — O Juiz de Direito, António Gabriel Bap-
tista dos Santos. — O Oficial de Justiça, Fernando Galante.

Aviso de contumácia n.º 14  399/2003 — AP. — A Dr.ª Ma-
ria João Ferreira Lopes, juíza de direito do 2.º Juízo do Tribunal da
Comarca de Castelo Branco, faz saber que, no processo comum (tri-
bunal singular), n.º 113/98.7TBCTB, pendente neste Tribunal, con-
tra o arguido Fernando Marcelino dos Santos, filho de Domingos
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Nascimento dos Santos e de Maria Eugénia Pires Marcelino, nascido
a 18 de Junho de 1968, solteiro, motorista, titular do bilhete de iden-
tidade n.º 10698127, emitido em 20 de Junho de 1996, por Castelo
Branco, com domicílio na Rua da Portela, Mourelo 6005-270 São
Vicente da Beira, por se encontrar acusado da prática do crime de
emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º,
n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção
dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em
17 de Março de 1997, por despacho de 9 de Outubro de 2003, profe-
rido nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com
cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6,
do Código de Processo Penal, por ser detido e presente a tribunal.

9 de Outubro de 2003. — A Juíza de Direito, Maria João Ferreira
Lopes. — O Oficial de Justiça, Raúl Ferro.

TRIBUNAL DA COMARCA DE CHAVES

Aviso de contumácia n.º 14  400/2003 — AP. — O Dr. Nel-
son Salvadorinho, juiz de direito do 2.º Juízo do Tribunal da Comarca
de Chaves, faz saber que, no processo comum (tribunal singular),
n.º 276/00.3TBCHV, pendente neste Tribunal, contra o arguido
Laurentino de Oliveira Morgado, filho de Joaquim da Costa Morga-
do e de Fernanda Lima de Oliveira, natural da freguesia de São Romão
do Coronado, concelho de Santo Tirso, solteiro, titular do bilhete
de identidade n.º 11401388, emitido em 8 de Maio de 1998, por Vila
Real, com domicílio em Rue de Bagnolet, 61, 75020 Paris, França,
por se encontrar acusado da prática do crime de injúria, previsto e
punido pelo artigo 181.º do Código Penal, praticado em 2 de Maio
de 2000, por despacho de 24 de Setembro de 2003, proferido nos
autos supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessa-
ção desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do
Código de Processo Penal, por se ter apresentado.

29 de Setembro de 2003. — O Juiz de Direito, Nelson Salvadori-
nho. — A Oficial de Justiça, Anabela Alves.

Aviso de contumácia n.º 14  401/2003 — AP. — O Dr. Nel-
son Salvadorinho, juiz de direito do 2.º Juízo do Tribunal da Comarca
de Chaves, faz saber que, no processo comum (tribunal singular),
n.º 82/98.3TBCHV, pendente neste Tribunal, contra o arguido José
Manuel Teixeira Batista, filho de José Manuel Batista e de Maria
Adelaide Teixeira Guedes, natural de Espanha, de nacionalidade por-
tuguesa, nascido a 16 de Dezembro de 1973, divorciado, distribui-
dor, titular do bilhete de identidade n.º 12060596, com domicílio na
Residencial San Martin, 5 2-3, 28 330 San Martin de La Veja, Es-
panha, por se encontrar acusado da prática do crime de falsificação
de documento, previsto e punido pelo artigo 256.º, n.os 1, alínea a),
e 3, do Código Penal, praticado em 14 de Janeiro de 1997, por des-
pacho de 29 de Setembro de 2003, proferido nos autos supra referi-
dos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir
daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Pro-
cesso Penal, por se ter apresentado.

1 de Outubro de 2003. — O Juiz de Direito, Nelson Salvadori-
nho. — A Oficial de Justiça, Anabela Alves.

Aviso de contumácia n.º 14  402/2003 — AP. — O Dr. Nel-
son Salvadorinho, juiz de direito do 2.º Juízo do Tribunal da Comarca
de Chaves, faz saber que, no processo comum (tribunal singular),
n.º 652/93.6TBCHV, pendente neste Tribunal, contra o arguido Jor-
ge Manuel de Sá, filho de Manuel Sá e de Maria de Lurdes Gonçal-
ves, natural da freguesia e concelho de Bragança, de nacionalidade
portuguesa, nascido a 17 de Maio de 1950, casado, titular do bilhete
de identidade n.º 3506864, com domicílio na Rua de Egas Moniz, 7,
Bairro da Mãe de Água, 5300 Bragança, por se encontrar acusado da
prática do crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e puni-
do pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de De-
zembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de No-
vembro, praticado em 11 de Junho de 1991, por despacho de 1 de
Outubro de 2003, proferido nos autos supra referidos, foi dada por
finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por se
ter apresentado.

2 de Outubro de 2003. — O Juiz de Direito, Nelson Salvadori-
nho. — A Oficial de Justiça, Anabela Alves.

Aviso de contumácia n.º 14  403/2003 — AP. — O Dr. Nel-
son Salvadorinho, juiz de direito do 2.º Juízo do Tribunal da Comarca
de Chaves, faz saber que, no processo comum (tribunal singular),

n.º 652/93.6TBCHV, pendente neste Tribunal, contra a arguida Ana
Júlia da Luz, filha de João Miguel dos Santos e de Júlia Ana da Luz,
natural de Cabo Verde, de nacionalidade portuguesa, nascida a 25 de
Outubro de 1931, viúva, titular do bilhete de identidade n.º 9858611,
com domicílio na Urbanização de Emílio Esteves, Rua de Álvaro
Leite, Vivenda 22, 5300 Bragança, por se encontrar acusada da prá-
tica do crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e puni-
do pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de De-
zembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de
Novembro, praticado em 11 de Junho de 1991, por despacho de 1
de Outubro de 2003, proferido nos autos supra referidos, foi dada
por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data,
nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por
se ter apresentado.

2 de Outubro de 2003. — O Juiz de Direito, Nelson Salvadori-
nho. — A Oficial de Justiça, Anabela Alves.

Aviso de contumácia n.º 14  404/2003 — AP. — O Dr. Nel-
son Salvadorinho, juiz de direito do 2.º Juízo do Tribunal da Comarca
de Chaves, faz saber que, no processo comum (tribunal singular),
n.º 301/01.0PBCHV, pendente neste Tribunal, contra o arguido Sidó-
nio Pires Sarmento, filho de José Sarmento e de Adélia Maria Pires
do Espírito Santo, natural da freguesia de Travancas, concelho de
Chaves, de nacionalidade portuguesa, nascido a 6 de Novembro de
1982, solteiro, mecânico, titular do bilhete de identidade n.º 12830966,
emitido em 11 de Outubro de 2000, por Vila Real, com domicílio
em Rute de Colle, 29, 31 270 Toulouse, França, por se encontrar
acusado da prática do crime de condução sem habilitação legal, pre-
visto e punido pelo artigo 3.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3
de Janeiro, praticado em 4 de Julho de 2001, e do crime de recepta-
ção, previsto e punido pelo artigo 231.º, n.º 2, do Código Penal,
praticado em 4 de Julho de 2001, por despacho de 6 de Outubro de
2003, proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a con-
tumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do
artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por apresentação.

7 de Outubro de 2003. — O Juiz de Direito, Nelson Salvadori-
nho. — O Oficial de Justiça, José Eduardo.

Aviso de contumácia n.º 14  405/2003 — AP. — O Dr. Nel-
son Salvadorinho, juiz de direito do 2.º Juízo do Tribunal da Comarca
de Chaves, faz saber que, no processo comum (tribunal singular),
n.º 553/97.9PBCHV, pendente neste Tribunal, contra a arguida Maria
José Maia Machado, filha de José Machado e de Rosa Maurito Maia,
natural da freguesia de Eiras, concelho de Coimbra, nascida a 18 de No-
vembro de 1976, solteira, titular do bilhete de identidade n.º 13207824,
emitido em 1 de Junho de 1998, pelo Arquivo de Identificação de
Lisboa, com domicílio no Bairro da Rosa, lote 9, sub-cave, centro,
3020 Coimbra, por se encontrar acusada da prática do crime de
emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º,
n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção
dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado
em 15 de Julho de 1997, por despacho de 7 de Outubro de 2003,
proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumá-
cia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo
337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por apresentação.

8 de Outubro de 2003. — O Juiz de Direito, Nelson Salvadori-
nho. — A Oficial de Justiça, Matilde Pereira.

2.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL DA COMARCA
DE COIMBRA

Aviso de contumácia n.º 14  406/2003 — AP. — O Dr. José
Quaresma, juiz de direito do 2.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca
de Coimbra, faz saber que, no processo comum (tribunal singular),
n.º 1479/01.9PCCBR, pendente neste Tribunal, contra o arguido José
Carlos de Abreu e Lima Pereira, filho de José Carlos Soares Araújo
Pereira e de Marta Maria Tavares Oliveira Abreu e Lima, natural da
freguesia da Sé Nova, concelho de Coimbra, nascido a 31 de Dezem-
bro de 1981, solteiro, pintor da construção civil, titular do bilhete
de identidade n.º 12387814, com domicílio na Rua de São João,
Bordalo, 3040-051 Coimbra, por se encontrar acusado da prática do
crime de furto qualificado, previsto e punido pelos artigos 203.º, n.º 1,
e 204.º, n.º 2, alínea e), do Código Penal, praticado em 12 de Junho
de 2001, foi o mesmo declarado contumaz, em 24 de Setembro de
2003, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A de-
claração de contumácia, que caducará com a apresentação do argui-
do em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a sus-
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pensão dos termos ulteriores do processo até à sua apresentação ou
detenção, sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos termos
do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos
negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido
após esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos,
certidões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arres-
to da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto
no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

2 de Outubro de 2003. — O Juiz de Direito, José Quaresma. —
A Oficial de Justiça, Yolana Conceição.

Aviso de contumácia n.º 14  407/2003 — AP. — O Dr. José
Quaresma, juiz de direito do 2.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca
de Coimbra, faz saber que, no processo comum (tribunal singular),
n.º 961/99.0JACBR, pendente neste Tribunal, contra o arguido Ade-
lino José Lourenço Amado, filho de Adelino de Jesus Amado e de
Maria Bernardes de Carvalho Lourenço, natural da freguesia do Campo
Grande, concelho de Lisboa, nascido a 29 de Março de 1964, divor-
ciado, titular do bilhete de identidade n.º 12500971, com domicílio na
Praceta de José Leite de Vasconcelos, 4, 7.º, direito, Paivas, Amora,
por se encontrar acusado da prática do crime de burla, previsto e punido
pelo artigo 217.º do Código Penal, e um crime de falsificação, previs-
to e punido pelo artigo 256.º, n.os 1, alínea a), e 3, do Código Penal,
praticado em 15 de Maio de 1999, por despacho de 3 de Outubro de
2003, proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a con-
tumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do
artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por detenção.

8 de Outubro de 2003. — O Juiz de Direito, José Quaresma. —
A Oficial de Justiça, Maria Helena Espírito Santo.

Aviso de contumácia n.º 14  408/2003 — AP. — O Dr. José
Quaresma, juiz de direito do 2.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca
de Coimbra, faz saber que, no processo comum (tribunal singular),
n.º 1643/99.9TACBR, pendente neste Tribunal, contra a arguida Rosa
Maria Fernandes Castro Martins, filha de Joaquim Castro Martins e
de Maria José Fernandes Pires de Lima, natural da freguesia e con-
celho de Fafe, de nacionalidade portuguesa, nascida a 11 de Novem-
bro de 1975, solteira, empregada de limpeza, titular do bilhete de
identidade n.º 11812840, emitido em 20 de Setembro de 1996, por
Coimbra, com domicílio na Rua Grande, Estorões, 4820 Fafe, por
se encontrar acusada da prática do crime de tráfico de estupefacien-
tes, previsto e punido pelos artigos 21.º, n.º 1, e 25.º, alínea a), do
Decreto-Lei n.º 15/93, de 22 de Janeiro, praticado em 24 de No-
vembro de 1999, por despacho de 3 de Outubro de 2003, proferido
nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com
cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6,
do Código de Processo Penal, por detenção.

8 de Outubro de 2003. — O Juiz de Direito, José Quaresma. —
A Oficial de Justiça, Maria Helena Espírito Santo.

Aviso de contumácia n.º 14  409/2003 — AP. — O Dr. José
Quaresma, juiz de direito do 2.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca
de Coimbra, faz saber que, no processo comum (tribunal singular),
n.º 358/98.0JACBR (ex-processo n.º 156/99), pendente neste Tri-
bunal, contra o arguido Artur José da Silva Santos, filho de Venâncio
Ferreira Santos e de Maria Lurdes Silva, natural da freguesia de São
Sebastião da Pedreira, concelho de Lisboa, de nacionalidade portu-
guesa, nascido a 11 de Dezembro de 1963, solteiro, titular do bilhe-
te de identidade n.º 8568537, com domicílio na Rua de Manuel Aze-
vedo Fortes, 10, rés-do-chão, esquerdo, 2810 Laranjeiro, por se
encontrar acusado da prática de dois crimes de burla, sendo um na
forma continuada, previstos e punidos pelos artigos 30.º, n.º 2, e 217.º,
n.º 1, do Código Penal, praticado em 25 de Fevereiro de 1998, por
despacho de 3 de Outubro de 2003, proferido nos autos supra refe-
ridos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir
daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Pro-
cesso Penal, por apresentação.

8 de Outubro de 2003. — O Juiz de Direito, José Quaresma. —
A Oficial de Justiça, Yolana Conceição.

3.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL DA COMARCA
DE COIMBRA

Aviso de contumácia n.º 14  410/2003 — AP. — O Juiz de
Direito do 3.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de Coimbra,
faz saber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 216/01.2

PECBR, pendente neste Tribunal, contra o arguido Marcos António
de Guedes Moura e Miranda Coutinho, filho de Fernando Alberto de
Miranda Coutinho e de Maria Henriqueta Freixo Guedes M. M.
Coutinho, natural da freguesia de Massarelos, concelho do Porto,
nascido a 26 de Julho de 1961, casado, titular do bilhete de identi-
dade n.º 3994542, emitido em 29 de Março de 1999, pelo Arquivo
de Identificação do Porto, com domicílio na Alameda de 25 de Abril,
Edifício J, 125, 5.º, esquerdo, 4200-530 Porto, o qual foi, por des-
pacho de 21 de Junho de 2002, acusado pela prática do crime de
emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º,
n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção
dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado
em 14 de Agosto de 2001, é o mesmo declarado contumaz, nos ter-
mos dos artigos 335.º, 337.º e 476.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a
suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua apresentação
ou detenção, sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos ter-
mos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade
dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo ar-
guido após esta declaração e a proibição de obter quaisquer docu-
mentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas.

24 de Setembro de 2003. — O Juiz de Direito, (Assinatura ilegí-
vel.) — O Oficial de Justiça, (Assinatura ilegível.)

Aviso de contumácia n.º 14  411/2003 — AP. — O Juiz de
Direito do 3.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de Coimbra,
faz saber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 941/01.8
PCCBR, pendente neste Tribunal, contra o arguido José Carlos dos
Santos Jorge, solteiro, vendedor ambulante, nascido na freguesia de
Figueira de Castelo Rodrigo, com última residência conhecida na
Escola Primária da Lufapo (abandonada), Loreto, em Coimbra, por
se encontrar acusado da prática do crime de furto qualificado, pre-
visto e punido pelo artigo 204.º, n.º 2, alínea c), do Código Penal,
praticado em 19 de Abril de 2001, foi o mesmo declarado contu-
maz, por despacho proferido em 22 de Setembro de 2003, nos ter-
mos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de
contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo
ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos
termos ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção,
sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos termos do artigo
320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios ju-
rídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido após esta
declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certidões
ou registos junto de autoridades públicas.

24 de Setembro de 2003. — O Juiz de Direito, (Assinatura ilegí-
vel.) — A Oficial de Justiça, Elizabete Coelho.

Aviso de contumácia n.º 14  412/2003 — AP. — O Juiz de
Direito do 3.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de Coimbra,
faz saber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 2337/01.2
PCCBR, pendente neste Tribunal, contra o arguido Nery Joaquim
Lopes, filho de Henrique Lopes e de Maria Paula Soares, nascido a 7
de Julho de 1977, solteiro, empregado fabril na firma Mota & Com-
panhia, Coimbra, titular do bilhete de identidade n.º 16109049, com
domicílio em Cerâmica A. D. Mota, Rua dos Combatentes da Grande
Guerra, Taveiro, 3040 Coimbra, por se encontrar acusado da prática
do crime de ofensa à integridade física simples, previsto e punido pelo
artigo 143.º do Código Penal, praticado em 29 de Setembro de 2001,
foi o mesmo declarado contumaz, nos termos do artigo 335.º do Có-
digo de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com
a apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os
seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à
sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos
urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido após esta declaração e a proibição de obter quaisquer
documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas.

26 de Setembro de 2003. — O Juiz de Direito, (Assinatura ilegí-
vel.) — A Oficial de Justiça, Elizabete Coelho.

Aviso de contumácia n.º 14  413/2003 — AP. — O Juiz de
Direito do 3.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de Coimbra,
faz saber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 150/00.3
PECBR, pendente neste Tribunal, contra o arguido José Manuel Sil-
va Santos, filho de José Carlos dos Santos e de Maria do Carmo da
Silva Soares de Campos, natural da freguesia da Sé Nova, concelho
de Coimbra, nascido a 1 de Outubro de 1969, casado, motorista, ti-
tular do bilhete de identidade n.º 9609646, emitido em 24 de Outu-
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bro de 2000, por Coimbra, com domicílio em Flat 15 Zealand House,
Denmark Rd Se59eh, London, England, por se encontrar acusado da
prática do crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido
pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezem-
bro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de No-
vembro, praticado em 28 de Junho de 2000, por despacho de 30 de
Setembro de 2003, proferido nos autos supra referidos, foi dada por
finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por
apresentação do arguido.

2 de Outubro de 2003. — O Juiz de Direito, (Assinatura ilegí-
vel.) — A Oficial de Justiça, Ana Fonseca.

Aviso de contumácia n.º 14  414/2003 — AP. — O Juiz de
Direito do 3.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de Coimbra,
faz saber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 1736/99.2
TACBR, pendente neste Tribunal, contra o arguido José Manuel
Meireles Fernandes, filho de Artur Fernandes e de Ermelinda Fer-
nandes Meireles, natural da freguesia de Covelintos, concelho de Peso
da Régua, nascido a 1 de Julho de 1963, solteiro, titular do bilhete
de identidade n.º 9230476, emitido em 14 de Março de 1994, pelo
Arquivo de Identificação do Porto, com domicílio na Rua de Godinho
de Faria, 162, 4465 São Mamede de Infesta, por se encontrar acu-
sado da prática do crime de burla para obtenção de alimentos, bebi-
das ou serviços, previsto e punido pelo artigo 220.º, n.º 1, alínea e),
do Código Penal, praticado em 25 de Agosto de 1999, por despacho
proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumá-
cia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do arti-
go 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por extinção do pro-
cedimento criminal, por prescrição.

3 de Outubro de 2003. — O Juiz de Direito, (Assinatura ilegí-
vel.) — O Oficial de Justiça, (Assinatura ilegível.)

Aviso de contumácia n.º 14  415/2003 — AP. — O Juiz de
Direito do 3.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de Coimbra,
faz saber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 747/00.1
TACBR, pendente neste Tribunal, contra o arguido Helder Leopoldo
Bastos de Oliveira, filho de Gualter Marques de Oliveira e de Teresa
da Silva Bastos de Oliveira, natural de Angola, de nacionalidade
portuguesa, nascido a 16 de Julho de 1949, divorciado, comerciante,
titular do bilhete de identidade n.º 7214594, com domicílio na Es-
trada das Várzeas, 11, 2795 Queijas, por se encontrar acusado da
prática dos crimes de difamação e injúria, previstos e punidos pelos
artigos 181.º, n.º 1, e 132.º, n.º 2, alínea h), do Código Penal, prati-
cados em 7 de Fevereiro de 2002, por despacho de 1 de Outubro de
2003, proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a con-
tumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do
artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por apresentação
do arguido em juízo.

6 de Outubro de 2003. — O Juiz de Direito, (Assinatura ilegí-
vel.) — A Oficial de Justiça, Ana Fonseca.

4.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL DA COMARCA
DE COIMBRA

Aviso de contumácia n.º 14  416/2003 — AP. — A Dr.ª He-
lena Lamas, juíza de direito do 4.º Juízo Criminal do Tribunal da
Comarca de Coimbra, faz saber que, no processo sumário (artigo
381.º do Código de Processo Penal), n.º 194/00.5PTCBR, pendente
neste Tribunal, contra o arguido Mário João Henriques Rodrigues,
filho de Francisco Henriques Rodrigues e de Jacqueline Henriques,
natural da freguesia da Sé Nova, concelho de Coimbra, de naciona-
lidade portuguesa, nascido a 10 de Outubro de 1978, divorciado, em-
pregado de estaleiro, titular do bilhete de identidade n.º 11724264,
emitido em 8 de Novembro de 2002, por Braga, válido até 8 de
Maio de 2008, com domicílio no Largo do Montinho, Laje, Vila
Verde, o qual foi por sentença condenado na pena de noventa dias
de multa à taxa diária de 2,99 euros, ou seja, na multa de 269,35
euros, ou subsidiariamente na pena de sessenta dias de prisão, tran-
sitada em julgado em 19 de Dezembro de 2000, pela prática do cri-
me de condução sem habilitação legal, previsto e punido pelos arti-
gos 3.º, n.º 2, do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, e 107.º, 122.º e
123.º do Código da Estrada, praticado em 3 de Dezembro de 2000,
foi o mesmo declarado contumaz, em 26 de Setembro de 2003, nos
termos dos artigos 335.º, 337.º e 476.º do Código de Processo Pe-
nal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação
do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efei-

tos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua apre-
sentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos urgentes,
nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabili-
dade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo
arguido após esta declaração e a proibição de obter quaisquer docu-
mentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda,
o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do
disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

1 de Outubro de 2003. — A Juíza de Direito, Helena Lamas. —
A Oficial de Justiça, Madalena Cunha.

VARA COM COMPETÊNCIA MISTA DO TRIBUNAL
DA COMARCA DE COIMBRA

Aviso de contumácia n.º 14  417/2003 — AP. — A Dr.ª Ce-
cília Agante, juíza de direito da 2.ª Secção da Vara com Competên-
cia Mista do Tribunal da Comarca de Coimbra, faz saber que, no
processo comum (tribunal colectivo), n.º 1015/97.0TACBR, penden-
te neste Tribunal, contra o arguido Francisco José da Costa Montes,
filho de Francisco Henrique Mendes e de Isaura de Jesus Monteiro
da Costa Montes, natural de Angola, nascido a 12 de Dezembro de
1955, divorciado, com domicílio na Rua de Latino Coelho, 2, 2400
Leiria, o qual foi por acórdão de 24 de Abril de 2001, transitado em
julgado em 14 de Maio de 2001, condenado na pena de três anos de
prisão, suspensa na sua execução pelo período de dois anos, pela
prática do crime de abuso de confiança, previsto e punido pelo ar-
tigo 205.º, n.os 1 e 4, alínea b),do Código Penal, foi o mesmo decla-
rado contumaz, em 25 de Setembro de 2003, nos termos dos arti-
gos 335.º, 337.º e 476.º do Código de Processo Penal. A declaração
de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo
ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos
termos ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção,
sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos termos do
artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negó-
cios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido após
esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certi-
dões ou registos junto de autoridades públicas.

29 de Setembro de 2003. — A Juíza de Direito, Cecília Agante. —
A Oficial de Justiça, Áurea Roseiro.

Aviso de contumácia n.º 14  418/2003 — AP. — O Dr. Arlindo
Martins Oliveira, juiz de direito da 1.ª Secção da Vara com Compe-
tência Mista do Tribunal da Comarca de Coimbra, faz saber que, no
processo comum (tribunal colectivo), n.º 1254/03.6TBCBR, penden-
te neste Tribunal, contra o arguido Fernando Alfredo Pinto Rodrigues,
filho de Rogério José Pereira Rodrigues e de Ana Pinto Dionísio,
natural da freguesia da Cedofeita, concelho do Porto, de nacionali-
dade portuguesa, nascido a 13 de Janeiro de 1960, solteiro, carpin-
teiro de cofragem, titular do bilhete de identidade n.º 8949901, emi-
tido em 6 de Outubro de 2000, pelo Arquivo de Identificação do
Porto, com domicílio no Bairro das Campinas, bloco 20, entrada
200, casa 22, Ramalde, 4000 Porto, por se encontrar acusado da
prática do crime de roubo, previsto e punido pelo artigo 210.º, n.os 1
e 2, alínea b), do Código Penal, com referência ao artigo 204.º, n.º 2,
alínea f), do Código Penal, praticado em 25 de Novembro de 2002,
foi o mesmo declarado contumaz, em 6 de Outubro de 2003, nos
termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração
de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo
ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos
termos ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção,
sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos termos do
artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negó-
cios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido após
esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certi-
dões ou registos junto de autoridades públicas.

8 de Outubro de 2003. — O Juiz de Direito, Arlindo Martins Oli-
veira. — A Oficial de Justiça, Cristina Vítor.

Aviso de contumácia n.º 14  419/2003 — AP. — O Dr. Arlindo
Martins Oliveira, juiz de direito da 1.ª Secção da Vara com Compe-
tência Mista do Tribunal da Comarca de Coimbra, faz saber que, no
processo comum (tribunal colectivo), n.º 288/00.7PCCBR, penden-
te neste Tribunal, contra o arguido Fernando João Hayes, filho de
João Pedro Hayes, natural de Angola, nascido a 24 de Dezembro de
1966, solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 160404817, emi-
tido em 30 de Novembro de 1994, por Coimbra, com domicílio em
Monte Bravo, Cova da Serpe, Quiaios, Figueira da Foz, por se encon-
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trar acusado da prática do crime de furto de coisa móvel de valor
consideravelmente elevado, previsto e punido pelo artigo 211.º do
Código Penal, conjugado com os artigos 202.º, n.º 2, alínea b), 204.º,
n.º 2, alínea b), 210.º, n.º 2, alínea a), e 144.º, alínea b), do Código
Penal, praticado em 12 de Fevereiro de 2000, foi o mesmo declarado
contumaz, em 3 de Outubro de 2003, nos termos do artigo 335.º do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará
com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem
os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até
à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos
urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido após esta declaração e a proibição de obter quaisquer
documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas.

8 de Outubro de 2003. — O Juiz de Direito, Arlindo Martins Oli-
veira. — A Oficial de Justiça, Cristina Vítor.

TRIBUNAL DA COMARCA DA COVILHÃ

Aviso de contumácia n.º 14  420/2003 — AP. — O Dr. José
Avelino E. Gonçalves, juiz de direito do 1.º Juízo do Tribunal da Co-
marca da Covilhã, faz saber que, no processo comum (tribunal sin-
gular), n.º 342/02.0PBCVL, pendente neste Tribunal, contra o arguido
Hugo Miguel Santana Gonçalves, filho de David Gravito e de Maria
Luísa Duarte Santana, natural da freguesia de Peroviseu, de naciona-
lidade portuguesa, nascido a 16 de Janeiro de 1983, solteiro, serven-
te de pedreiro, com domicílio na Rua da Quintã, 9, 6230 Fundão,
por se encontrar acusado da prática do crime de furto de uso de
veículo, previsto e punido pelo artigo 208.º do Código Penal, prati-
cado em 14 de Novembro de 2002, foi o mesmo declarado contu-
maz, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A de-
claração de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido
em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspen-
são dos termos ulteriores do processo até à sua apresentação ou
detenção, sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos termos
do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos ne-
gócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido após
esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certi-
dões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da
totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto no
artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

29 de Setembro de 2003. — O Juiz de Direito, José Avelino E.
Gonçalves. — A Oficial de Justiça, Fernanda Braz.

Aviso de contumácia n.º 14  421/2003 — AP. — A Dr.ª Rosa
Lima Teixeira, juíza de direito do 2.º Juízo do Tribunal da Comarca
da Covilhã, faz saber que, no processo comum (tribunal singular),
n.º 370/01.3TBCVL, pendente neste Tribunal, contra o arguido Antó-
nio Isaías Antunes Graça, solteiro, desempregado, natural de Lavos,
Figueira da Foz, nascido a 3 de Abril de 1983, filho de António José
Lopes da Graça e de Maria Elisabete, detido no Estabelecimento
Prisional de Faro, por se encontrar acusado da prática do crime de
furto, previsto e punido pelos artigos 203.º e 204.º, n.os 1, alínea e),
e 4, do Código Penal, por despacho de 25 de Setembro de 2003,
proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumá-
cia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo
337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal.

2 de Outubro de 2003. — A Juíza de Direito, Rosa Lima Tei-
xeira. — O Oficial de Justiça, Luís Almeida.

Aviso de contumácia n.º 14  422/2003 — AP. — O Dr. Álva-
ro Marques, juiz de direito do 3.º Juízo do Tribunal da Comarca da
Covilhã, faz saber que, no processo comum (tribunal singular),
n.º 275/00.5TBCVL (antigo processo comum, singular, n.º 208/98),
pendente neste Tribunal, contra o arguido Leonel Francisco Fernandes
Batista, filho de João António de Jesus Batista e de Ausenda Silvina
Fernandes Duarte Batista, natural da freguesia de Santa Maria, con-
celho da Covilhã, de nacionalidade portuguesa, nascido a 1 de Maio
de 1974, solteiro, actualmente detido no Estabelecimento Prisional
de Setúbal, 2900 Setúbal, por se encontrar acusado da prática do crime
de injúria, previsto e punido pelo artigo 181.º do Código Penal, pra-
ticado em 16 de Junho de 1997, por despacho de 7 de Outubro de
2003, proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a contu-
mácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo
337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por detenção do mesmo.

10 de Outubro de 2003. — O Juiz de Direito, Álvaro Marques. —
O Oficial de Justiça, António Cruz.

TRIBUNAL DA COMARCA DE ELVAS

Aviso de contumácia n.º 14  423/2003 — AP. — A Dr.ª Susana
Marques Madeira, juíza de direito do 2.º Juízo do Tribunal da Comarca
de Elvas, faz saber que, no processo comum (tribunal singular),
n.º 188/99.1PBELV, pendente neste Tribunal, contra o arguido José
Fernando da Silva Grilo, filho de José da Silva Grilo e de Maria do
Rosário Caldeira Rodrigues, natural da freguesia de Assunção, conce-
lho de Elvas, nascido a 28 de Maio de 1982, solteiro, feirante, titu-
lar do bilhete de identidade n.º 14014644, emitido em 8 de Agosto
de 2001, pelo Arquivo de Identificação do Porto, com domicílio no
Bairro de São João de Deus, Rua Seis, casa 97, no Porto, por se
encontrar acusado da prática de dois crimes de ofensas à integridade
física, previstos e punidos pelo artigo 143.º do Código Penal, por
despacho de 30 de Setembro de 2003, proferido nos autos supra
referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal, por o arguido ter sido sujeito a termo de identidade
e residência.

6 de Outubro de 2003. — A Juíza de Direito, Susana Marques
Madeira. — O Oficial de Justiça, César Pica.

TRIBUNAL DA COMARCA DO ENTRONCAMENTO

Aviso de contumácia n.º 14  424/2003 — AP. — A Dr.ª Ana
Rita Varela Loja, juíza de direito da secção única do Tribunal da
Comarca do Entroncamento, faz saber que, no processo comum (tri-
bunal singular), n.º 382/00.4TBENT, pendente neste Tribunal, con-
tra o arguido Manuel Adriano Ferreira da Cunha, filho de Alfredo
Manuel Moreira da Cunha e de Maria Elisa Vieira Ferreira, natural
da freguesia e concelho de Barcelos, de nacionalidade portuguesa,
nascido a 23 de Dezembro de 1979, solteiro, titular do bilhete de
identidade n.º 12229035, emitido em 1 de Agosto de 1996, pelo Ar-
quivo de Identificação de Lisboa, com domicílio na Rua de Elias
Garcia, 107, Apartado 32, 3.º andar, Arcozelo, Barcelos, por se en-
contrar acusado da prática do crime de furto qualificado, previsto e
punido pelo artigo 204.º do Código Penal, praticado em 8 de Outu-
bro de 1999, foi o mesmo declarado contumaz, nos termos do arti-
go 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contumácia,
que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua
detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulterio-
res do processo até à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da
realização de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código
de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido após esta declaração e a proibi-
ção de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de
autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte
dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do re-
ferido diploma legal.

29 de Setembro de 2003. — A Juíza de Direito, Ana Rita Varela
Loja. — A Oficial de Justiça, Maria Manuela Costa.

Aviso de contumácia n.º 14  425/2003 — AP. — A Dr.ª Ana
Rita Varela Loja, juíza de direito da secção única do Tribunal da
Comarca do Entroncamento, faz saber que, no processo comum (tri-
bunal singular), n.º 18/00.3GAENT, pendente neste Tribunal, con-
tra o arguido Manuel António Dias Ribeiro, filho de José Maria Ri-
beiro e de Natália da Conceição Dias, natural da freguesia da Sé,
concelho de Bragança, nascido a 14 de Abril de 1967, solteiro, ser-
vente, titular do bilhete de identidade n.º 10599056, com domicílio
na Rua do Patriarca D. José, 113, Atalaia, 2260 Vila Nova da Bar-
quinha, por se encontrar acusado da prática do crime de furto, pre-
visto e punido pelo artigo 203.º do Código Penal, praticado em 14
de Fevereiro de 2000, foi o mesmo declarado contumaz, em 15 de
Setembro de 2003, nos termos do artigo 335.º do Código de Proces-
so Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresen-
tação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes
efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua
apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos ur-
gentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido após esta declaração e a proibição de obter quais-
quer documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas,
e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos ter-
mos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

29 de Setembro de 2003. — A Juíza de Direito, Ana Rita Varela
Loja. — A Oficial de Justiça, Maria Manuela Costa.
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Aviso de contumácia n.º 14  426/2003 — AP. — A Dr.ª Ana
Rita Varela Loja, juíza de direito da secção única do Tribunal da
Comarca do Entroncamento, faz saber que, no processo comum (tri-
bunal singular), n.º 21/98.1PAENT, pendente neste Tribunal, con-
tra o arguido Nuno Filipe Mendes da Cunha, filho de Luís Manuel
Lopes da Cunha e de Maria da Luz Ribeiro Mendes Cunha, natural
da freguesia de São João Batista, concelho de Tomar, de nacionali-
dade portuguesa, nascido a 3 de Agosto de 1974, solteiro, empermea-
bilizador, com domicílio na Travessa do Cláudio, 7, rés-do-chão, 2490
Ourém, por se encontrar acusado da prática do crime de dano, pre-
visto e punido pelo artigo 212.º, n.º 1, do Código Penal, praticado
em 25 de Dezembro de 1997, foi o mesmo declarado contumaz, em
19 de Setembro de 2003, nos termos do artigo 335.º do Código de
Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a
apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os
seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até
à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos
urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido após esta declaração e a proibição de obter quais-
quer documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas,
e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos ter-
mos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

30 de Setembro de 2003. — A Juíza de Direito, Ana Rita Varela
Loja. — O Oficial de Justiça, Vítor Guia.

Aviso de contumácia n.º 14  427/2003 — AP. — A Dr.ª Ana
Rita Varela Loja, juíza de direito da secção única do Tribunal da
Comarca do Entroncamento, faz saber que, no processo comum (tri-
bunal singular), n.º 27/02.8TAENT, pendente neste Tribunal, con-
tra o arguido Isaque Aurélio Silva Ferreira, filho de José Carlos da
Costa Ferreira e de Filomena da Silva Ferreira, natural da freguesia
de São Sebastião da Pedreira, concelho de Lisboa, nascido a 8 de
Julho de 1981, solteiro, servente de pedreiro, titular do bilhete de
identidade n.º 13173859, emitido em 12 de Novembro de 1996, por
Amadora, com domicílio na Rua de Fernando Maia, 47-A, A-de-Beja,
Amadora, 2700 Amadora, por se encontrar acusado da prática do
crime de burla para obtenção de alimentos, bebidas ou serviços, pre-
visto e punido pelo artigo 220.º do Código Penal, praticado em 4 de
Outubro de 2001, foi o mesmo declarado contumaz, em 16 de Se-
tembro de 2003, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo
Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresenta-
ção do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes
efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua
apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos ur-
gentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido após esta declaração e a proibição de obter quais-
quer documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas,
e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos ter-
mos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

1 de Outubro de 2003. — A Juíza de Direito, Ana Rita Varela
Loja. — A Oficial de Justiça, Maria Manuela Costa.

Aviso de contumácia n.º 14  428/2003 — AP. — A Dr.ª Ana
Rita Varela Loja, juíza de direito da secção única do Tribunal da
Comarca do Entroncamento, faz saber que, no processo comum (tri-
bunal colectivo), n.º 305/99.1TBENT, pendente neste Tribunal, con-
tra o arguido Paulo Jorge Caldeira Pires da Fonseca, filho de Henrique
Pires da Fonseca e de Maria Manuela Caldeira, natural da freguesia
de São Sebastião da Pedreira, concelho de Lisboa, nascido a 26 de
Outubro de 1969, casado, servente, titular do bilhete de identidade
n.º 9060605, emitido em 29 de Julho de 1998, pelo Arquivo de Iden-
tificação de Lisboa, com domicílio na Travessa do Dr. Rui de Andrade,
10, 2330 Entroncamento, por se encontrar acusado da prática do
crime de furto qualificado, previsto e punido pelos artigos 296.º e
297.º, n.os 1, alínea g), e 2, alíneas c) e d), do Código Penal, prati-
cado em 28 de Junho de 1992, por despacho de 24 de Setembro de
2003, proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a con-
tumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do
artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal.

3 de Outubro de 2003. — A Juíza de Direito, Ana Rita Varela
Loja. — O Oficial de Justiça, Vítor Guia.

Aviso de contumácia n.º 14  429/2003 — AP. — A Dr.ª Ana
Rita Varela Loja, juíza de direito da secção única do Tribunal da
Comarca do Entroncamento, faz saber que, no processo comum (tri-
bunal singular), n.º 370/96.3TBENT, pendente neste Tribunal, con-
tra o arguido Osvaldo Manuel Pascoal Pinto, filho de Lourenço Pin-

to e de Maria Rita da Conceição Pascoal, natural de Benguela, Angola,
de nacionalidade angolana, nascido a 28 de Outubro de 1978, solteiro,
titular do bilhete de identidade n.º 10333396, com domicílio no Cen-
tro de Acolhimento da Santa Casa da Misericórdia, Igreja de São Roque,
1000 Lisboa, por se encontrar acusado da prática do crime de emis-
são de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1,
do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo
Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 28 de Ja-
neiro de 1995, por despacho de 25 de Fevereiro de 2003, proferido
nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com ces-
sação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do
Código de Processo Penal, pela sua apresentação.

7 de Outubro de 2003. — A Juíza de Direito, Ana Rita Varela
Loja. — A Oficial de Justiça, Maria Goreti Pousa.

Aviso de contumácia n.º 14  430/2003 — AP. — O Juiz de
Direito da secção única do Tribunal da Comarca do Entroncamento,
faz saber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 127/02.4
TAENT, pendente neste Tribunal, contra o arguido Vítor Manuel
de Sousa Silva, filho de Fernando de Almeida e de Rosa Celeste de
Sousa e Silva, natural da freguesia de Massarelos, concelho do Por-
to, de nacionalidade portuguesa, nascido a 21 de Junho de 1972, ca-
sado, titular do bilhete de identidade n.º 1013926, emitido em 16 de
Janeiro de 2001, pelo Arquivo de Identificação do Porto, com do-
micílio na Rua do Conde Ferreira, 177, cave direita, Bonfim, 4000
Porto, por se encontrar acusado da prática do crime de burla para
obtenção de alimentos, bebidas ou serviços, previsto e punido pelo
artigo 220.º, n.º 1, alínea c), do Código Penal, praticado em 27 de
Novembro de 2001, foi o mesmo declarado contumaz, em 2 de Ou-
tubro de 2003, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo
Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresenta-
ção do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes
efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua
apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos ur-
gentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido após esta declaração e a proibição de obter quais-
quer documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas,
e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos ter-
mos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

7 de Outubro de 2003. — O Juiz de Direito, (Assinatura ilegí-
vel.) — O Oficial de Justiça, Vítor Guia.

TRIBUNAL DA COMARCA DE ESPINHO
Aviso de contumácia n.º 14  431/2003 — AP. — O Dr. José

António Gonçalves Castro, juiz de direito do 2.º Juízo do Tribunal
da Comarca de Espinho, faz saber que, no processo comum (tribunal
singular), n.º 361/91.0TBESP, pendente neste Tribunal, contra o ar-
guido António Nunes Mendes Rufino, filho de Amílcar Joaquim Ru-
fino e de Joaquina da Conceição Nunes Mendes, natural da freguesia
de Amora, concelho do Seixal, de nacionalidade portuguesa, nascido
a 26 de Outubro de 1959, titular do bilhete de identidade n.º 5798386,
com domicílio na Rua de Bissau, 32, rés-do-chão, C, Cruz de Pau,
Amora, Seixal, por se encontrar acusado da prática do crime de
emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º,
n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção
dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, por despa-
cho de 25 de Setembro de 2003, proferido nos autos supra referidos,
foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela
data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Pe-
nal, por apresentação.

1 de Outubro de 2003. — O Juiz de Direito, José António Gon-
çalves Castro. — A Oficial de Justiça, Elisabete Costa.

Aviso de contumácia n.º 14  432/2003 — AP. — O Dr. Ar-
mando da Rocha Azevedo, juiz de direito do 1.º Juízo do Tribunal da
Comarca de Espinho, faz saber que, no processo comum (tribunal
singular), n.º 124/00.4TAESP, pendente neste Tribunal, contra o ar-
guido Paulo José Ferreira Viegas, filho de Vitorino Guerreiro Viegas
e de Guilhermina Maximiano Ferreira Viegas, natural da freguesia de
São Sebastião da Pedreira, concelho de Lisboa, de nacionalidade
portuguesa, nascido a 1 de Maio de 1976, solteiro, jardineiro, titular
do bilhete de identidade n.º 11132702, com domicílio na Rua dos
Heróis de Quionga, 17, 4.º, direito, 1170 Lisboa, por se encontrar
acusado da prática do crime de burla para obtenção de alimentos,
bebidas ou serviços, previsto e punido pelo artigo 220.º, n.º 1, alí-
nea c), do Código Penal, praticado em 28 de Dezembro de 1999, por
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despacho de 29 de Setembro de 2003, proferido nos autos supra
referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal.

7 de Outubro de 2003. — O Juiz de Direito, Armando da Rocha
Azevedo. — A Oficial de Justiça, Cremilde Saragoça Maia.

TRIBUNAL DA COMARCA DE ESPOSENDE
Aviso de contumácia n.º 14  433/2003 — AP. — A Dr.ª Pa-

trícia Madeira, juíza de direito do 1.º Juízo do Tribunal da Comarca
de Esposende, faz saber que, no processo comum (tribunal singular),
n.º 441/95.3TBEPS, pendente neste Tribunal, contra o arguido For-
tunato de Seixas Figueiredo, filho de Manuel Nicolau de Figueiredo e
de Maria Aurora de Seixas, natural da freguesia de Sul, concelho de
São Pedro do Sul, nascido a 17 de Agosto de 1942, solteiro, titular
do bilhete de identidade n.º 1542359, emitido em 28 de Abril de 1992,
pelo Arquivo de Identificação de Lisboa, válido até 28 de Dezembro
de 2002, com domicílio na Rua de José Régio, lote 11, 7-D, 2675
Odivelas, por se encontrar acusado da prática do crime de emissão
de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do
Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo
Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 28 de
Maio de 2002, por despacho de 22 de Setembro de 2003, proferido
nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com
cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6,
do Código de Processo Penal, por o arguido ter sido notificado e ter
prestado termo de identidade e residência.

25 de Setembro de 2003. — A Juíza de Direito, Patrícia Madei-
ra. — A Oficial de Justiça, Ana Coelho.

Aviso de contumácia n.º 14  434/2003 — AP. — A Dr.ª Paula
Cardoso, juíza de direito do 2.º Juízo do Tribunal da Comarca de
Esposende, faz saber que, no processo comum (tribunal singular),
n.º 139/98.0TBEPS, pendente neste Tribunal, contra a arguida Ma-
ria Manuela Sousa Dias Lima, filha de Guilherme Dias Ferradeira e
de Maria Lúcia de Sousa Carvalho, natural do concelho de Mato-
sinhos, nascido a 28 de Maio de 1964, casada, doméstica, titular do
bilhete de identidade n.º 7044422, com domicílio na Rua do Olival,
106, anexo 1, Alcabideche, 2750 Cascais, por se encontrar acusada
da prática do crime de burla, previsto e punido pelo artigo 217.º do
Código Penal, praticado em 8 de Março de 1999, por despacho de
30 de Setembro de 2003, proferido nos autos supra referidos, foi
dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela
data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Pe-
nal, por apresentação.

6 de Outubro de 2003. — A Juíza de Direito, Paula Cardoso. —
A Oficial de Justiça, Adriana Dias.

TRIBUNAL DA COMARCA DE ESTARREJA
Aviso de contumácia n.º 14  435/2003 — AP. — A Dr.ª Isa-

bel Cristina G. F. Castro, juíza de direito do 2.º Juízo do Tribunal da
Comarca de Estarreja, faz saber que, no processo comum (tribunal
singular), n.º 4/98.1TBETR, pendente neste Tribunal, contra o ar-
guido Amílcar Troxo da Silva Henriques, filho de David da Silva Hen-
riques e de Germana Carminda da Silva Troxo, natural da freguesia de
Pardilhó, concelho de Estarreja, de nacionalidade portuguesa, nascido
a 5 de Dezembro de 1963, casado, titular do bilhete de identidade
n.º 6651178, e do passaporte R243679, com domicílio na Rua do Padre
Joaquim Vigário Matos, 25, 3860 Pardilhó, por se encontrar acusado
da prática do crime de coacção, previsto e punido pelo artigo 347.º do
Código Penal, e do crime de injúria agravada, previsto e punido pelos
artigos 181.º e 184.º do Código Penal, por despacho de 26 de Setem-
bro de 2003, proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a
contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do
artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por o arguido se ter
apresentado e prestado termo de identidade e residência.

29 de Setembro de 2003. — A Juíza de Direito, Isabel Cristina G.
F. Castro. — O Oficial de Justiça, António Madeira.

Aviso de contumácia n.º 14  436/2003 — AP. — O Dr. Jorge
Manuel Duarte Bispo, juiz de direito do 1.º Juízo do Tribunal da
Comarca de Estarreja, faz saber que, no processo comum (tribunal
singular), n.º 249/00.6GAETR, pendente neste Tribunal, contra o
arguido João José Rodrigues Oliveira, filho de João Oliveira e de Idália

Rodrigues Oliveira, natural da freguesia de Monte, concelho de Mur-
tosa, de nacionalidade portuguesa, nascido a 15 de Setembro de 1933,
casado, reformado, com domicílio na Rua de Santo Estevão, Monte,
3870 Murtosa, por se encontrar acusado da prática do crime de
condução sem habilitação legal, previsto e punido pelo artigo 3.º do
Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, por referência ao artigo 130.º
do Código da Estrada, praticado em 22 de Outubro de 2001, foi o
mesmo declarado contumaz, em 30 de Setembro de 2003, nos ter-
mos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de
contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo
ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos
termos ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção,
sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos termos do artigo
320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios ju-
rídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido após esta
declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certidões
ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da tota-
lidade ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto no arti-
go 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

3 de Outubro de 2003. — O Juiz de Direito, Jorge Manuel Duarte
Bispo. — A Oficial de Justiça, Carla Martins.

Aviso de contumácia n.º 14  437/2003 — AP. — O Dr. Jorge
Manuel Duarte Bispo, juiz de direito do 1.º Juízo do Tribunal da Co-
marca de Estarreja, faz saber que, no processo abreviado, n.º 336/01.3
GCETR, pendente neste Tribunal, contra o arguido Jorge Manuel
Matos de Sousa, filho de Braúlio Manuel Matos de Sousa e de Maria
Alice Lopes Matos de Sousa, natural da freguesia de Glória, conce-
lho de Aveiro, nascido a 25 de Outubro de 1980, solteiro, servente
de pedreiro, titular do bilhete de identidade n.º 12450629, emitido
em 15 de Janeiro de 1997, por Aveiro, com domicílio na Rua do
Padre Almeida, 7, Vale da Rama, Salreu, 3860-000 Estarreja, por se
encontrar acusado da prática do crime de condução sem habilitação
legal, previsto e punido pelo artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3
de Janeiro, praticado em 5 de Agosto de 2001, por despacho de 1 de
Outubro de 2003, proferido nos autos supra referidos, foi dada por
finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal.

6 de Outubro de 2003. — O Juiz de Direito, Jorge Manuel Duarte
Bispo. — A Oficial de Justiça, Filomena Gouveia.

TRIBUNAL DA COMARCA DE FAFE
Aviso de contumácia n.º 14  438/2003 — AP. — A Dr.ª Leo-

nor Maria Ribeiro Gama, juíza de direito do 2.º Juízo do Tribunal da
Comarca de Fafe, faz saber que, no processo comum (tribunal singu-
lar), n.º 197/95.0TBFAF (ex-processo n.º 197/95.7), pendente nes-
te Tribunal, contra o arguido António Manuel Correia da Silveira,
filho de Manuel da Silveira Gomes Lameirinha e de Maria do Céu
Correia Machado Lameirinha, natural da freguesia de Ferreira d’Aves,
concelho de Sátão, nascido a 20 de Abril de 1966, casado, com
domicílio no Bairro do Mártir São Sebastião, Vila Nova de Paiva,
3560 Sátão, por se encontrar acusado da prática do crime de emis-
são de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1,
do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada
pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 12
de Janeiro de 1994, praticado em 12 de Janeiro de 1994, por despa-
cho de 22 de Setembro de 2003, proferido nos autos supra referidos,
foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela
data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Pe-
nal, por detenção.

24 de Setembro de 2003. — A Juíza de Direito, Leonor Maria Ri-
beiro Gama. — A Oficial de Justiça, Alzira Nogueira.

Aviso de contumácia n.º 14  439/2003 — AP. — O Dr. Sér-
gio Afonso C. Pimentel, juiz de direito do 2.º Juízo do Tribunal da
Comarca de Fafe, faz saber que, no processo comum (tribunal singu-
lar), n.º 1579/03.0TBFAF, pendente neste Tribunal, contra o argui-
do Nicolau Lopes, emigrante, com domicílio em Feira, Arnozela,
4820 Fafe, por se encontrar acusado da prática do crime de ameaça,
previsto e punido pelo artigo 153.º do Código Penal, praticado em
6 de Agosto de 2002, foi o mesmo declarado contumaz, nos termos
do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contu-
mácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com
a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos
ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção, sem preju-
ízo da realização de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do
Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de
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natureza patrimonial celebrados pelo arguido após esta declaração e
a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte
dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do re-
ferido diploma legal.

7 de Outubro de 2003. — O Juiz de Direito, Sérgio Afonso C. Pi-
mentel. — A Oficial de Justiça, Maria Isabel Novais.

1.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA
CRIMINAL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE FARO

Aviso de contumácia n.º 14  440/2003 — AP. — O Dr. Joa-
quim Jorge da Cruz, juiz de direito do 1.º Juízo de Competência Es-
pecializada Criminal do Tribunal da Comarca de Faro, faz saber que,
no processo comum (tribunal singular), n.º 195/97.9TBFAR (ex-pro-
cesso n.º 473/95, deste 1.º Juízo), pendente neste Tribunal, contra a
arguida Carla Cristina Nascimento Teixeira, com domicílio em
Tectomanta Cabeleireiros, Rua do Grémio da Prosperidade, 60, rés-
-do-chão, Candal, 4400-172 Vila Nova de Gaia, por se encontrar
acusada da prática do crime de emissão de cheque sem provisão,
previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91,
de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97,
de 19 de Novembro, praticado em 7 de Outubro de 1994, por despa-
cho de 3 de Outubro de 2003, proferido nos autos supra referidos,
foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela
data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Pe-
nal, por se ter apresentado.

6 de Outubro de 2003. — O Juiz de Direito, Joaquim Jorge da
Cruz. — A Oficial de Justiça, Maria José Benvindo.

Aviso de contumácia n.º 14  441/2003 — AP. — O Dr. Joa-
quim Jorge da Cruz, juiz de direito do 1.º Juízo de Competência Es-
pecializada Criminal do Tribunal da Comarca de Faro, faz saber que,
no processo comum (tribunal singular), n.º 1185/01.4TAFAR, pen-
dente neste Tribunal, contra o arguido Paulo Miguel Gonçalves Al-
ves dos Santos, filho de Domingos Gonçalves Alves dos Santos e de
Veleda Maria dos Santos Alves dos Santos, natural da freguesia e
concelho de Almada, de nacionalidade portuguesa, nascido a 10 de
Janeiro de 1969, solteiro, serralheiro mecânico, titular do bilhete de
identidade n.º 9108118, emitido em 22 de Março de 2001, pelo Ar-
quivo de Identificação de Lisboa, válido até 22 de Novembro de 2006,
com domicílio na Praceta das Barrocas, 1, rés-do-chão, direito, Cova
da Piedade, 2800 Almada, por se encontrar acusado da prática do
crime de burla qualificada, um crime de burla para utilização de meios
de transporte, previsto e punido pelo artigo 220.º, n.º 1, alínea c),
do Código Penal, praticado em 22 de Março de 2002, por despacho
de 2 de Outubro de 2003, proferido nos autos supra referidos, foi
dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela
data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Pe-
nal, por apresentação do arguido.

8 de Outubro de 2003. — O Juiz de Direito, Joaquim Jorge da
Cruz. — A Oficial de Justiça, Irene Milheiro.

2.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA
CRIMINAL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE FARO

Aviso de contumácia n.º 14  442/2003 — AP. — A Dr.ª Síl-
via Maria Frade Catela, juíza de direito do 2.º Juízo de Competência
Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Faro, faz saber
que, no processo comum (tribunal singular), n.º 219/01.7GCFAR
(com apenso o processo n.º 644/01.3PBFAR), pendente neste Tribu-
nal, contra o arguido Joaquim de Pinho Brandão, filho de Francisco
de Pinho Brandão e de Segunda da Silva, natural da Guiné-Bissau,
nascido a 13 de Abril de 1965, casado, titular do bilhete de identida-
de n.º 11921923, emitido em 10 de Julho de 2001, pelo Arquivo de
Identificação de Lisboa, com última residência conhecida na Rua de
Luís de Camões, 67, 8100 Loulé, por se encontrar acusado da prá-
tica do crime de injúria agravada, previsto e punido pelos artigos
181.º, n.º 1, 184.º e 132.º, n.º 2, alínea j), do Código Penal, pratica-
do em 5 de Maio de 2001, foi o mesmo declarado contumaz, em 15
de Julho de 2003, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo
Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresenta-
ção do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes
efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua
apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos ur-
gentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a

anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido após esta declaração e a proibição de obter quais-
quer documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas.

26 de Setembro de 2003. — A Juíza de Direito, Sílvia Maria Fra-
de Catela. — A Oficial de Justiça, Alda Piçarra.

Aviso de contumácia n.º 14  443/2003 — AP. — A Dr.ª Síl-
via Maria Frade Catela, juíza de direito do 2.º Juízo de Competência
Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Faro, faz saber
que, no processo comum (tribunal singular), n.º 219/01.7GCFAR
(com apenso o processo n.º 644/01.3PBFAR), pendente neste Tribu-
nal, contra o arguido Joaquim de Pinho Brandão, filho de Francisco
de Pinho Brandão e de Segunda da Silva, natural da Guiné-Bissau, de
nacionalidade portuguesa, nascido a 13 de Abril de 1965, casado,
armado de ferro, titular do bilhete de identidade n.º 11921923, emi-
tido em 26 de Novembro de 2002, pelo Arquivo de Identificação de
Lisboa, válido até 26 de Abril de 2013, com últimas residências
conhecidas na Rua da Paz, lote 622, Casal Novo, 1635 Caneças, e
ou na Rua de Luís de Camões, 67, 8100 Loulé, por se encontrar
acusado da prática do crime de injúria agravada, previsto e punido
pelos artigos 181.º, n.º 1, 184.º e 132.º, n.º 2, alínea j), do Código
Penal, praticado em 5 de Maio de 2001, foi o mesmo declarado
contumaz, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a
suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua apresentação
ou detenção, sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos ter-
mos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade
dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo ar-
guido após esta declaração e a proibição de obter quaisquer docu-
mentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas.

3 de Outubro de 2003. — A Juíza de Direito, Sílvia Maria Frade
Catela. — A Oficial de Justiça, Alda Piçarra.

Aviso de contumácia n.º 14  444/2003 — AP. — A Dr.ª Síl-
via Maria Frade Catela, juíza de direito do 2.º Juízo de Competência
Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Faro, faz saber
que, no processo comum (tribunal colectivo), n.º 1079/00.0PBFAR,
pendente neste Tribunal, contra o arguido João Ferreira dos Santos
Batista, filho de Manuel dos Santos Batista e de Maria Margarida
Soares da Costa Ferreira, natural da freguesia de Santiago de Riba-
Ul, concelho de Oliveira de Azeméis, de nacionalidade portuguesa,
nascido a 9 de Fevereiro de 1966, solteiro, servente de construção
civil, titular do bilhete de identidade n.º 9819405, emitido em 28 de
Agosto de 2001, pelo Arquivo de Identificação de Lisboa, válido até
28 de Junho de 2012, com domicílio na Rua da Moagem (moagem
abandonada), junto à Estação dos Caminhos de Ferro, 8000 Faro,
por se encontrar acusado da prática de dois crimes de furto qualifi-
cado, previstos e punidos pelos artigos 203.º, n.º 1, e 204.º, n.º 2,
alínea e), do Código Penal, sendo um deles na forma tentada, por
referência aos artigos 22.º e 23.º do mesmo diploma legal, pratica-
dos em 21 de Agosto de 2000, por despacho de 3 de Outubro de
2003, proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a con-
tumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do
artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por o arguido se
ter apresentado em juízo.

7 de Outubro de 2003. — A Juíza de Direito, Sílvia Maria Frade
Catela. — A Oficial de Justiça, Alda Piçarra.

Aviso de contumácia n.º 14  445/2003 — AP. — A Dr.ª Síl-
via Maria Frade Catela, juíza de direito do 2.º Juízo de Competência
Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Faro, faz saber
que, no processo comum (tribunal colectivo), n.º 7/00.8JAFAR, pen-
dente neste Tribunal, contra a arguida Paula Cristina Afonso Teixeira,
filha de Fernando Mendes Teixeira e de Maria Amália Mestra Afon-
so Teixeira, natural da freguesia da Sé, concelho de Faro, nascida a
16 de Junho de 1977, solteira, com domicílio na Rua do Jornal Folha
de Domingo, 31, 4.º, direito, 8000-376 Faro, por se encontrar acu-
sada da prática do crime de abuso de confiança, previsto e punido
pelo artigo 205.º do Código Penal, do crime de falsificação de docu-
mento, previsto e punido pelo artigo 256.º do Código Penal, do cri-
me de burla, previsto e punido pelo artigo 217.º do Código Penal, e
do crime de burla, previsto e punido pelo artigo 217.º do Código
Penal, por despacho de 3 de Outubro de 2003, proferido nos autos
supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta
a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal, por a arguida se ter apresentado em juízo.

7 de Outubro de 2003. — A Juíza de Direito, Sílvia Maria Frade
Catela. — A Oficial de Justiça, Alda Piçarra.
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Aviso de contumácia n.º 14  446/2003 — AP. — A Dr.ª Síl-
via Maria Frade Catela, juíza de direito do 2.º Juízo de Competência
Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Faro, faz saber
que, no processo comum (tribunal singular), n.º 57/01.7TAFAR, pen-
dente neste Tribunal, contra o arguido António José Pereira Simas,
filho de Fernando Venâncio Simas e de Maria de Lurdes Pereira Simas,
natural da freguesia e concelho de Vila do Porto, de nacionalidade
portuguesa, nascido a 16 de Setembro de 1958, casado, transporta-
dor de automóveis, titular do bilhete de identidade n.º 5213092, e
com domicílio em Budget-Rent-A-Car, Avenida da Marina, loja 92,
Vilamoura, 8125 Vilamoura, por se encontrar acusado da prática do
crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo
artigo 11.º, n.º 1, alínea a), do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de De-
zembro, e Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em
10 de Julho de 2000, por despacho de 6 de Outubro de 2003, profe-
rido nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com
cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6,
do Código de Processo Penal, por se ter apresentado em juízo.

7 de Outubro de 2003. — A Juíza de Direito, Sílvia Maria Frade
Catela. — A Oficial de Justiça, Ana Paula Ferrinha.

TRIBUNAL DA COMARCA DA FIGUEIRA DA FOZ

Aviso de contumácia n.º 14  447/2003 — AP. — A Dr.ª Leo-
nor Gusmão, juíza de direito do 2.º Juízo do Tribunal da Comarca da
Figueira da Foz, faz saber que, no processo comum (tribunal singu-
lar), n.º 65/01.8GBFIG, pendente neste Tribunal, contra o arguido
Alberto José Soares Pimentel Dias, filho de Juvenal dos Santos Dias
e de Maria Arménia Soares Pimentel, natural da freguesia de Abru-
nheira, concelho de Montemor-o-Velho, nascido a 19 de Fevereiro
de 1976, casado, manobrador de máquinas, com domicílio no Largo
do Oitão, Reveles, Abrunheira, 3140 Montemor-o-Velho, por se en-
contrar acusado da prática do crime de furto de uso de veículo, previs-
to e punido pelo artigo 208.º do Código Penal, praticado em 26 de
Maio de 2001, e do crime de condução sem habilitação legal, previsto
e punido pelo artigo 3.º, n.º 2, do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janei-
ro, praticado em 26 de Maio de 2001, foi o mesmo declarado contu-
maz, em 8 de Julho de 2003, nos termos do artigo 335.º do Código de
Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a
apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os se-
guintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à
sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos
urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido após esta declaração e a proibição de obter quaisquer
documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda,
o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do dis-
posto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

15 de Julho de 2003. — A Juíza de Direito, Leonor Gusmão. —
A Oficial de Justiça, Alda Maria Abrantes.

Aviso de contumácia n.º 14  448/2003 — AP. — O Dr. Paulo
Rolim, juiz de direito do 3.º Juízo do Tribunal da Comarca da Figuei-
ra da Foz, faz saber que, no processo comum (tribunal singular),
n.º 858/01.6TAFIG, pendente neste Tribunal, contra o arguido Antó-
nio Manuel Antunes, filho de António do Carmo Antunes, natural
de França, nascido a 22 de Abril de 1972, solteiro, canalizador, titu-
lar do bilhete de identidade n.º 11650488, emitido em 17 de Setem-
bro de 1996, pelo Arquivo de Identificação de Coimbra, com domi-
cílio na Serra da Boa Viagem, Vais, Buarcos, 3080 Figueira da Foz,
por se encontrar acusado da prática do crime de falsificação de do-
cumento, previsto e punido pelo artigo 217.º, n.º 1, do Código Pe-
nal, praticado em 20 de Novembro de 1999, e do crime de burla,
previsto e punido pelo artigo 256.º, n.º 1, alíneas a) e c), do Código
Penal, praticado em 20 de Novembro de 1999, foi o mesmo declara-
do contumaz, em 24 de Setembro de 2003, nos termos do artigo 335.º
do Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que cadu-
cará com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção,
tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do proces-
so até à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de
actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal,
a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido após esta declaração e a proibição de obter quaisquer
documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda,
o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do dis-
posto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

2 de Outubro de 2003. — O Juiz de Direito, Paulo Rolim. — A Ofi-
cial de Justiça, Manuela Tinoco.

Aviso de contumácia n.º 14  449/2003 — AP. — O Dr. An-
tónio Carvalhão, juiz de direito do 3.º Juízo do Tribunal da Comarca da
Figueira da Foz, faz saber que, no processo abreviado, n.º 1651/01.1
TAFIG, pendente neste Tribunal, contra o arguido Paulo Jorge Borges
Martins, filho de Fernando Jorge Santos Martins e de Idalina Borges,
natural da freguesia de Lavos, concelho da Figueira da Foz, nascido
a 3 de Setembro de 1981, solteiro, titular do bilhete de identidade
n.º 12108109, emitido em 25 de Maio de 1998, pelo Arquivo de
Identificação de Coimbra, com domicílio na Rua da Fonte, 28, 3.º,
3080 Figueira da Foz, por se encontrar acusado da prática do crime
de roubo, previsto e punido pelo artigo 210.º, n.os 1 e 2, do Código
Penal, por referência ao artigo 204.º, n.º 2, alínea f), do Código Penal,
praticado em 18 de Abril de 2001, por despacho de 26 de Setembro
de 2003, proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a
contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos
do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por o arguido
ter prestado termo de identidade e residência.

6 de Outubro de 2003. — O Juiz de Direito, António Carvalhão. —
A Oficial de Justiça, Manuela Tinoco.

Aviso de contumácia n.º 14  450/2003 — AP. — O Dr. Rogé-
rio Pereira, juiz de direito do 1.º Juízo do Tribunal da Comarca da
Figueira da Foz, faz saber que, no processo comum (tribunal singu-
lar), n.º 1282/98.1TBFIG, pendente neste Tribunal, contra o argui-
do Amadou Diong, filho de Amadou Mudu e de Wiga, de nacionali-
dade portuguesa, nascido a 18 de Março de 1966, casado, vendedor
ambulante, com domicílio na Rua do Dr. Júlio Matos, 147, 1.º, di-
reito, 4000 Porto, por se encontrar acusado da prática do crime de
concorrência desleal (contra a propriedade industrial), previsto e
punido pelo artigo 260.º do Decreto-Lei n.º 16/95, praticado em 19
de Agosto de 1996, por despacho de 1 de Outubro de 2003, profe-
rido nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com
cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6,
do Código de Processo Penal, por ser declarada extinta a responsa-
bilidade do arguido, atenta a descriminalização do crime imputado
ao mesmo, pelo Decreto-Lei n.º 36/03, de 5 de Março-artigo 2.º,
n.º 2, do Código Penal.

8 de Outubro de 2003. — O Juiz de Direito, Rogério Pereira. —
O Oficial de Justiça, Manuel Luís Valente.

Aviso de contumácia n.º 14  451/2003 — AP. — A Dr.ª Rosa
Pinto, juíza de direito do 1.º Juízo do Tribunal da Comarca da Fi-
gueira da Foz, faz saber que, no processo comum (tribunal singular),
n.º 89/00.2GAFIG, pendente neste Tribunal, contra o arguido Antó-
nio Manuel Araújo da Silva, filho de António Soares da Silva e de
Maria Luísa de Sá Araújo Franco Soares, natural da freguesia e con-
celho de Leiria, de nacionalidade portuguesa, nascido a 27 de Novem-
bro de 1977, solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 122966720,
emitido em 31 de Maio de 2000, por Leiria, com domicílio na Co-
munidade Ani, Terreiro de Erva, Quintal do Prior, 21, 3000 Coimbra,
por se encontrar acusado da prática do crime de apropriação ilegíti-
ma em caso de acessão ou de coisa achada, previsto e punido pelos
artigos 203.º, n.º 1, e 204.º, n.os 1, alínea f), e 4, do Código Penal,
praticado em 14 de Julho de 2000, e outros crimes de falsificação,
previstos e punidos pelos artigos 22.º, 23.º e 256.º, n.os 1, alínea a),
e 3, do Código Penal, praticado em 14 de Julho de 2002, por despa-
cho de 1 de Outubro de 2003, proferido nos autos supra referidos,
foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela
data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Pe-
nal, por o arguido se encontrar detido.

8 de Outubro de 2003. — A Juíza de Direito, Rosa Pinto. — O Ofi-
cial de Justiça, Manuel Luís Valente.

Aviso de contumácia n.º 14  452/2003 — AP. — O Dr. Miguel
Ferreira Vaz, juiz de direito do 2.º Juízo do Tribunal da Comarca da
Figueira da Foz, faz saber que, no processo comum (tribunal singu-
lar), n.º 14/02.6IDCBR, pendente neste Tribunal, contra o arguido Pe-
dro Manuel Carreira Antunes, natural da freguesia de Monte Redon-
do, concelho de Leiria, nascido a 26 de Novembro de 1943, separado
de facto, empresário, titular do bilhete de identidade n.º 541531, com
domicílio na Quinta de Cima, 4, Gândara dos Olivais, Marrazes, 2400
Leiria, por se encontrar acusado da prática do crime de abuso de
confiança fiscal, previsto e punido pelo artigo 24.º do Decreto-Lei
n.º 20-A/90, e Decreto-Lei n.º 394/93, de 24 de Novembro, prati-
cado em 1 de Dezembro de 1998, e do crime de fraude fiscal, pre-
visto e punido pelo artigo 23.º do Decreto-Lei n.º 20-A/90, e Decre-
to-Lei n.º 394/93, de 24 de Novembro, praticado em 1 de Dezembro
de 1998, foi o mesmo declarado contumaz, em 3 de Outubro de 2003,
nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declara-
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ção de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em
juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão
dos termos ulteriores do processo até à sua apresentação ou deten-
ção, sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos termos do
artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negó-
cios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido após
esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certi-
dões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da
totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto no
artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

8 de Outubro de 2003. — O Juiz de Direito, Miguel Ferreira
Vaz. — A Oficial de Justiça, Alda Maria Abrantes.

1.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL DA COMARCA
DO FUNCHAL

Aviso de contumácia n.º 14  453/2003 — AP. — A Dr.ª Joana
Pereira Dias, juíza de direito, substituta, no 1.º Juízo Criminal do Tri-
bunal da Comarca do Funchal, faz saber que, no processo comum
(tribunal singular), n.º 255/00.0PBFUN, pendente neste Tribunal,
contra o arguido Eriberto Vasconcelos Santos, filho de Adalberto
Vasconcelos Santos e de Maria José Santos, natural do Brasil, nasci-
do a 7 de Outubro de 1961, casado, técnico de vendas, titular do
bilhete de identidade n.º 18001500, emitido em 11 de Fevereiro de
1998, por Funchal, com domicílio nos Apartamentos América, 7.º,
porta 15, 9000 Funchal, por se encontrar acusado da prática do crime
de maus tratos do cônjuge ou análogo, previsto e punido pelos arti-
gos 152.º, n.º 2, e 30.º, n.º 2, do Código Penal, foi o mesmo decla-
rado contumaz, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo
Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresenta-
ção do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes
efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua
apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos ur-
gentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido após esta declaração e a proibição de obter quais-
quer documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas,
e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos ter-
mos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

8 de Outubro de 2003. — A Juíza de Direito, Joana Pereira
Dias. — A Oficial de Justiça, Maria da Paz Fernandes.

Aviso de contumácia n.º 14  454/2003 — AP. — A Dr.ª Joana
Pereira Dias, juíza de direito, substituta, no 1.º Juízo Criminal do
Tribunal da Comarca do Funchal, faz saber que, no processo comum
(tribunal singular), n.º 2314/03.9TBFUN, pendente neste Tribunal,
contra o arguido Rui Miguel Jardim Jesus, filho de João Maria de
Jesus e de Maria José Fernandes Jardim, natural da freguesia de São
Pedro, concelho do Funchal, de nacionalidade portuguesa, nascido a
11 de Dezembro de 1978, solteiro, titular do bilhete de identidade
n.º 11702489, emitido em 30 de Julho de 1996, pelo Arquivo de Iden-
tificação de Lisboa, com domicílio no Bairro da Nogueira, bloco 2,
porta 1, Camacha, 9135 Camacha, por se encontrar acusado da prá-
tica do crime de furto qualificado, previsto e punido pelos artigos 202.º,
alínea d), 203.º, n.º 1, e 204.º, n.º 2, alínea e), do Código Penal, pra-
ticado em 10 de Fevereiro de 2000, foi o mesmo declarado contu-
maz, em 25 de Setembro de 2003, nos termos do artigo 335.º do Código
de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a
apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os se-
guintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à
sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos
urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido após esta declaração e a proibição de obter quaisquer
documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda,
o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do dis-
posto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

13 de Outubro de 2003. — A Juíza de Direito, Joana Pereira
Dias. — A Oficial de Justiça, Nazaré Nóbrega.

2.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL DA COMARCA
DO FUNCHAL

Aviso de contumácia n.º 14  455/2003 — AP. — O Dr. João
Ferreira, juiz de direito do 2.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca
do Funchal, faz saber que, no processo comum (tribunal singular),

n.º 86/02.3TAFUN, pendente neste Tribunal, contra o arguido Nuno
Miguel Teixeira Gomes, filho de Jorge António Nunes Gomes e de
Ana Maria Pereira Teixeira Gomes, natural da freguesia de São Pedro,
concelho do Funchal, nascido a 25 de Junho de 1979, solteiro, estu-
dante, titular do bilhete de identidade n.º 11531363, emitido em 19
de Abril de 2001, por Funchal, com domicílio no Bairro da Nazaré,
Beco da Amoreira, 46, São Martinho, 9000 Funchal, por se encon-
trar acusado da prática do crime de tráfico de estupefacientes, pre-
visto e punido pelos artigos 21.º, n.º 1, e 25.º, alínea a), do Decre-
to-Lei n.º 15/93, de 22 de Janeiro, praticado em 15 de Janeiro de
2002, por despacho proferido nos autos supra referidos, foi dada
por finda a contumácia, com cessação desta a partir de 6 de Outubro
de 2003, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo
Penal.

7 de Outubro de 2003. — O Juiz de Direito, João Ferreira. —
A Oficial de Justiça, Margarida Vieira Zolá Ribeiro.

Aviso de contumácia n.º 14  456/2003 — AP. — O Dr. João
Ferreira, juiz de direito do 2.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca
do Funchal, faz saber que, no processo comum (tribunal singular),
n.º 3637/01.7PBFUN, pendente neste Tribunal, contra o arguido
Jorge Sardinha Fernandes, filho de João Fernandes e de Cristina Sar-
dinha, natural da freguesia de Ponta do Pargo, concelho da Calheta
(Madeira), de nacionalidade portuguesa, nascido a 18 de Maio de
1969, solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 10237079, emi-
tido em 14 de Maio de 2001, por Funchal, válido até 14 de De-
zembro de 2006, com domicílio no Bairro de São Gonçalo, Rua dos
Camacheiros, casa 1 (frente à mercearia), São Gonçalo, 9050-323
Funchal, por se encontrar acusado da prática do crime de furto qua-
lificado, previsto e punido pelo artigo 204.º, n.º 2, alínea e), do
Código Penal, praticado em 22 de Dezembro de 2001, foi o mesmo
declarado contumaz, em 26 de Setembro de 2003, nos termos do
artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contu-
mácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com
a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos
ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção, sem pre-
juízo da realização de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do
Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de
natureza patrimonial celebrados pelo arguido após esta declaração e
a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte
dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do re-
ferido diploma legal.

13 de Outubro de 2003. — O Juiz de Direito, João Ferreira. —
A Oficial de Justiça, Rosa Lello.

VARA COM COMPETÊNCIA MISTA DO TRIBUNAL
DA COMARCA DO FUNCHAL

Aviso de contumácia n.º 14  457/2003 — AP. — O Dr. Jaime
Pestana, juiz de direito da 1.ª Secção da Vara com Competência Mista
do Tribunal da Comarca do Funchal, faz saber que, no processo
comum (tribunal colectivo), n.º 1684/98.3PBFUN, pendente neste
Tribunal, contra o arguido Vítor Gonçalves da Costa, filho de Ema-
nuel da Costa e de Maria Rita Gonçalves da Costa, natural da fregue-
sia de Quinta Grande, concelho de Câmara de Lobos, de nacionalida-
de portuguesa, nascido a 21 de Julho de 1982, solteiro, pintor de
automóveis, titular do bilhete de identidade n.º 12652784, com do-
micílio na Travessa do Tanque, sítio dos Alecrins, 32, Santo An-
tónio, 9050-295 Funchal, por se encontrar acusado da prática do
crime de roubo, previsto e punido pelo artigo 210.º, n.º 1, do Códi-
go Penal, praticado em 23 de Agosto de 1998, foi o mesmo decla-
rado contumaz, em 3 de Outubro de 2003, nos termos do artigo 335.º
do Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que ca-
ducará com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua deten-
ção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do
processo até à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da reali-
zação de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de
Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido após esta declaração e a proibi-
ção de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de
autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte
dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do re-
ferido diploma legal.

3 de Outubro de 2003. — O Juiz de Direito, Jaime Pestana. —
A Oficial de Justiça, Gabriela Leal.
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TRIBUNAL DA COMARCA DO FUNDÃO
Aviso de contumácia n.º 14  458/2003 — AP. — A Dr.ª Ale-

xandra da Graça Reboredo, juíza de direito do 1.º Juízo do Tribunal
da Comarca do Fundão, faz saber que, no processo comum (tribunal
singular), n.º 248/93.2TBFND (antigo processo n.º 221/93), pendente
neste Tribunal, contra o arguido Manuel Brites Dias, filho de Manu-
el Dias e de Esperança da Conceição Brites, natural da freguesia de
Orca, concelho do Fundão, nascido a 15 de Novembro de 1958, ca-
sado, pedreiro, titular do bilhete de identidade n.º 4389375, com do-
micílio na Rua do Mártir São Sebastião, 10, Orca, Fundão, por se
encontrar acusado da prática do crime de emissão de cheque sem
provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei
n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei
n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 18 de Maio de 1993,
por despacho de 23 de Setembro de 2003, proferido nos autos supra
referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal, por se ter apresentado em juízo.

29 de Setembro de 2003. — A Juíza de Direito, Alexandra da Gra-
ça Reboredo. — O Oficial de Justiça, Humberto Santos.

1.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA
CRIMINAL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE GONDOMAR

Aviso de contumácia n.º 14  459/2003 — AP. — O Dr. João
Manuel Rodrigues Mateus, juiz de direito do 1.º Juízo de Competên-
cia Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Gondomar,
faz saber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 1125/00.8
TAGDM (ex-processo n.º 179/01), pendente neste Tribunal, contra
a arguida Cláudia Marisa da Silva Pereira, filha de Adriano Pereira
da Silva e de Maria Emília da Silva, natural da freguesia de Massarelos,
concelho do Porto, nascida a 23 de Outubro de 1978, solteira, com
domicílio na Avenida da República, 1240, 3.º, direito, traseiras, 4400
Vila Nova de Gaia, por se encontrar acusada da prática do crime de
emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º,
n.º 1, alínea a), do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, com
a redacção introduzida pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de No-
vembro, por despacho de 29 de Setembro de 2003, proferido nos
autos supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessa-
ção desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do
Código de Processo Penal, por a mesma ter prestado termo de iden-
tidade e residência.

30 de Setembro de 2003. — O Juiz de Direito, João Manuel Ro-
drigues Mateus. — A Oficial de Justiça, Ana Paula Gonçalves.

TRIBUNAL DA COMARCA DE GOUVEIA
Aviso de contumácia n.º 14  460/2003 — AP. — O Dr. Miguel

Mauro Fernandes Castro, juiz de direito da secção única do Tribunal
da Comarca de Gouveia, faz saber que, no processo comum (tribunal
colectivo), n.º 43/99.5TBGVA, pendente neste Tribunal, contra a
arguida Fernanda de Jesus da Costa Lopes, filha de António Diogo
da Costa e de Maria Aurora de Jesus Francisca, natural de Mangualde,
nascida a 3 de Janeiro de 1975, casada, e titular do bilhete de iden-
tidade n.º 11524147, com domicílio no Bairro da Capucha, 29, Fo-
lhadal, 3520 Nelas, e, para efeitos de notificação, com domicílio
em 17 Rua Aprico, 28, Drex, France, que se encontra acusada da
prática do crime de burla agravada, previsto e punido pelos artigos
217.º, n.º 1, e 218.º, n.º 2, alínea c),do Código Penal, do crime de
falsificação de documentos, previsto e punido pelo artigo 256.º, n.os 1,
alínea b), e 3, deste Código, três crimes de extorsão e um crime de
burla agravada na forma tentada, por despacho de 22 de Setembro
de 2003, proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a
contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos
do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por a mesma
ter sido detida para prestação de termo de identidade e residência.

1 de Outubro de 2003. — O Juiz de Direito, Miguel Mauro Fer-
nandes Castro. — A Oficial de Justiça, Carla Sandra Santos.

Aviso de contumácia n.º 14  461/2003 — AP. — O Dr. Miguel
Mauro Fernandes Castro, juiz de direito da secção única do Tribunal
da Comarca de Gouveia, faz saber que, no processo comum (tribunal
singular), n.º 15/95.9TBGVA, pendente neste Tribunal, contra a argui-
da Maria da Conceição Carvalho Garcia Grilate, filha de Policarpo
Guimarães Garcia e de Joaquina Júlia Carvalho, natural da freguesia

de Casal Vasco, concelho de Fornos de Algodres, de nacionalidade
portuguesa, nascida a 23 de Julho de 1956, casada, industrial, titular
do bilhete de identidade n.º 42381720, com domicílio no Lar Cândi-
do dos Reis, 11, 3.º, esquerdo, Minde, 2000-241 Santarém, por se
encontrar acusada da prática do crime de emissão de cheque sem
provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei
n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei
n.º 316/97, de 19 de Novembro, por despacho proferido nos autos
supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta
a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal.

6 de Outubro de 2003. — O Juiz de Direito, Miguel Mauro Fer-
nandes Castro. — A Oficial de Justiça, Isabel Martinho.

TRIBUNAL DA COMARCA DE GRÂNDOLA
Aviso de contumácia n.º 14  462/2003 — AP. — A Dr.ª Ana

Maria Gonçalves, juíza de direito da secção única do Tribunal da
Comarca de Grândola, faz saber que, no processo comum (tribunal
singular), n.º 198/01.0GTBJA, pendente neste Tribunal, contra o ar-
guido António Farias de Melo, filho de António de Melo Lindo e de
Maria dos Anjos, natural da freguesia de Ponta Delgada, concelho
de Capelas, de nacionalidade portuguesa, nascido a 8 de Novembro
de 1956, solteiro, trabalhador rural, titular do bilhete de identidade
n.º 8972663, emitido em 27 de Março de 1996, pelo Arquivo de
Identificação de Lisboa, com domicílio na Rua da Vacaria, Alto do
Pontão, Moita, por se encontrar acusado da prática do crime de con-
dução sem habilitação legal, praticado em 15 de Agosto de 2001, e
do crime de desobediência, previsto e punido pelo artigo 348.º, n.º 1,
alínea b), do Código Penal, praticado em 15 de Agosto de 2001, foi
o mesmo declarado contumaz, em 11 de Julho de 2003, nos termos
do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de con-
tumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou
com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos ter-
mos ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção, sem
prejuízo da realização de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do
Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de
natureza patrimonial celebrados pelo arguido após esta declaração e
a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte
dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do re-
ferido diploma legal.

2 de Outubro de 2003. — A Juíza de Direito, Ana Maria Martins
Gonçalves. — O Oficial de Justiça, Francisco Cristóvão.

TRIBUNAL DA COMARCA DA GUARDA
Aviso de contumácia n.º 14  463/2003 — AP. — O Dr. Joa-

quim Borges Martins, juiz de direito do 1.º Juízo do Tribunal da
Comarca da Guarda, faz saber que, no processo comum (tribunal sin-
gular), n.º 230/97.0JAGRD, pendente neste Tribunal, contra o ar-
guido Leonel Francisco Fernandes Batista, filho de João António de
Jesus Batista e de Ausenda Silvina Fernandes Duarte Batista, natural
da freguesia de Santa Maria, concelho da Covilhã, de nacionalidade
portuguesa, solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 103717700,
com domicílio na Rua de Gregório Geraldes, 29, 6200 Covilhã, por
se encontrar acusado da prática do crime de emissão de cheque sem
provisão, por despacho proferido nos autos supra referidos, foi dada
por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data,
nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal.

29 de Setembro de 2003. — O Juiz de Direito, Joaquim Borges
Martins. — A Oficial de Justiça, Elisabete Rebelo.

Aviso de contumácia n.º 14  464/2003 — AP. — A Dr.ª Olga
Maria Ribeiro Maciel, juíza de direito do 3.º Juízo do Tribunal da
Comarca da Guarda, faz saber que, no processo comum (tribunal sin-
gular), n.º 110/00.4TAGRD, pendente neste Tribunal, contra o argui-
do Paulo Alexandre Oliveira da Conceição, filho de Fernando Fran-
cisco Rodrigues da Conceição e de Olívia da Maia Oliveira, natural
da freguesia de São Sebastião da Pedreira, concelho de Lisboa, nas-
cido a 13 de Janeiro de 1974, solteiro, mecânico, titular do bilhete
de identidade n.º 10323114, emitido em 25 de Janeiro de 1999, pelo
Arquivo de Identificação de Lisboa, com domicílio na Rua de Fernão
Lourenço, 22-B, 2800 Almada, por se encontrar acusado da prática
do crime de burla para obtenção de transporte, previsto e punido
pelo artigo 220.º do Código Penal, por despacho de 19 de Setembro
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de 2003, proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a
contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos
do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por se encon-
trar extinto o procedimento criminal.

30 de Setembro de 2003. — A Juíza de Direito, Olga Maria Ri-
beiro Maciel. — O Oficial de Justiça, João Luís Rodrigues.

Aviso de contumácia n.º 14  465/2003 — AP. — A Dr.ª Olga
Maria Ribeiro Maciel, juíza de direito do 3.º Juízo do Tribunal da
Comarca da Guarda, faz saber que, no processo comum (tribunal sin-
gular), n.º 6/00.0GEGRD, pendente neste Tribunal, contra o arguido
Paulo António dos Santos Ruano, casado, filho de Joaquim António
Ruano e de Maria Rosa Antunes dos Santos, natural de França, titu-
lar do bilhete de identidade n.º 12837287, emitido em 28 de Maio
de 2001, pelo Arquivo de Identificação da Guarda, com domicílio na
Rue Du Jura, 5, 1023 Crissier, V. D., Suisse, por se encontrar acusa-
do da prática do crime de condução sem habilitação legal, previsto
e punido pelos artigos 3.º, n.º 2, do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de
Janeiro, e 121.º e seguintes do Código da Estrada, a contra-ordena-
ção, prevista e punida pelo artigo 117.º, n.º 1, do Código da Estrada,
e pelo n.º 4 do citado Código, e a contra-ordenação, prevista e punida
pelo artigo 131.º, n.os 1 e 2, do Código da Estrada, por despacho de
17 de Setembro de 2003, proferido nos autos supra referidos, foi dada
por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data,
nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal.

30 de Setembro de 2003. — A Juíza de Direito, Olga Maria Ri-
beiro Maciel. — A Oficial de Justiça, Adelaide Garcia.

Aviso de contumácia n.º 14  466/2003 — AP. — O Dr. Carlos
Miguel Santos Marques, juiz de direito do 2.º Juízo do Tribunal da
Comarca da Guarda, faz saber que, no processo comum (tribunal
colectivo), n.º 26/98.2SJGRD, pendente neste Tribunal, contra o ar-
guido Paulo Manuel Cardoso da Costa, filho de Carlos Alberto Al-
cobia da Costa e de Maria Luísa Choupana Cardoso, natural da fre-
guesia e concelho de Castelo Branco, de nacionalidade portuguesa,
casado, motorista, titular do bilhete de identidade n.º 9631715, emi-
tido em 13 de Fevereiro de 2001, pelo Arquivo de Identificação de
Lisboa, com domicílio na Rua da Igreja, 61, quatro 3, 2330 Entron-
camento, por se encontrar acusado da prática do crime de furto,
previsto e punido pelo artigo 203.º do Código Penal, praticado em
18 de Novembro de 1998, por despacho de 19 de Setembro de 2003,
proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumá-
cia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo
337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por o arguido ter presta-
do termo de identidade e residência.

1 de Outubro de 2003. — O Juiz de Direito, Carlos Miguel San-
tos Marques. — A Oficial de Justiça, Ana Paz.

Aviso de contumácia n.º 14  467/2003 — AP. — O Dr. Joa-
quim Borges Martins, juiz de direito do 1.º Juízo do Tribunal da
Comarca da Guarda, faz saber que, no processo comum (tribunal sin-
gular), n.º 228/92.5JAGRD, pendente neste Tribunal, contra o ar-
guido Francisco Vítor Duarte Neves Gordo, filho de Silvino de As-
sunção Neves e de Maria de Lurdes Marques Duarte, natural da
freguesia de Caparica, concelho de Almada, de nacionalidade portu-
guesa, nascido a 10 de Janeiro de 1959, casado, comerciante, titular
do bilhete de identidade n.º 5514817, com domicílio na Rua do Rio
Sabor, 30, Bairro do Padre Cruz, 1600 Lisboa, por se encontrar
acusado da prática do crime de emissão de cheque sem provisão,
previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91,
de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97,
de 19 de Novembro, praticado em 20 de Julho de 1992, por despa-
cho de 8 de Outubro de 2003, proferido nos autos supra referidos,
foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela
data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Pe-
nal, por ter prestado termo de identidade e residência e se encontrar
designado dia para julgamento.

9 de Outubro de 2003. — O Juiz de Direito, Joaquim Borges Mar-
tins. — A Oficial de Justiça, Elisabete Rebelo.

2.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL DA COMARCA
DE GUIMARÃES

Aviso de contumácia n.º 14  468/2003 — AP. — A Dr.ª Ga-
briela Barbosa, juíza de direito do 2.º Juízo Criminal do Tribunal da
Comarca de Guimarães, faz saber que, no processo comum (tribunal

singular), n.º 3225/95.5TBGMR, pendente neste Tribunal, contra o
arguido Francisco Alves Peixoto, filho de Manuel Peixoto e de Lúcia
Alves, natural da freguesia de Creixomil, concelho de Guimarães, de
nacionalidade portuguesa, nascido a 10 de Fevereiro de 1934, divor-
ciado, industrial, titular do bilhete de identidade n.º 818491, emitido
em 27 de Março de 1996, pelo Arquivo de Identificação de Lisboa,
com domicílio na Avenida de D. João IV, 1299, 3.º, esquerdo, 4800
Guimarães, por se encontrar acusado da prática do crime de emissão
de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do
Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo
Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 10 de
Maio de 1994, por despacho de 24 de Setembro de 2003, proferido
nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com
cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6,
do Código de Processo Penal, por detenção.

26 de Setembro de 2003. — A Juíza de Direito, Gabriela Barbo-
sa. — O Oficial de Justiça, José Viana.

Aviso de contumácia n.º 14  469/2003 — AP. — A Dr.ª Ga-
briela Barbosa, juíza de direito do 2.º Juízo Criminal do Tribunal da
Comarca de Guimarães, faz saber que, no processo comum (tribunal
singular), n.º 2976/01.1TBGMR, pendente neste Tribunal, contra o
arguido Aníbal Manuel Alves Cardoso, de nacionalidade portuguesa,
com domicílio na Rua da Estrada Nacional n.º 285, Landim, 4770
Riba de Ave, Vila Nova de Famalicão, o qual se encontra por despa-
cho declarada cessada a contumácia, conforme artigo 336.º, n.º 1,
do Código de Processo Penal, transitado em julgado, pela prática do
crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo
artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro,
na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novem-
bro, praticado em 15 de Janeiro de 1992, por despacho de 22 de
Setembro de 2003, proferido nos autos supra referidos, foi dada
por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data,
nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por
apresentação.

26 de Setembro de 2003. — A Juíza de Direito, Gabriela Barbo-
sa. — A Oficial de Justiça, Amélia Ribeirinho.

Aviso de contumácia n.º 14  470/2003 — AP. — A Dr.ª Ga-
briela Barbosa, juíza de direito do 2.º Juízo Criminal do Tribunal da
Comarca de Guimarães, faz saber que, no processo comum (tribunal
singular), n.º 3212/01.6TBGMR, pendente neste Tribunal, contra a
arguida Irene Maria Leocádia dos Santos, filha de pai natural e de
Maria Leocádia, natural da freguesia de Chouto, concelho da Cha-
musca, de nacionalidade portuguesa, nascida a 4 de Setembro de 1937,
viúva, titular do bilhete de identidade n.º 2389719, emitido em 24
de Julho de 1995, pelo Arquivo de Identificação de Lisboa, com do-
micílio na Avenida de Roma, 80, 7.º, esquerdo, 1700 Lisboa, por se
encontrar acusada da prática do crime de emissão de cheque sem
provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei
n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei
n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 24 de Maio de 1996,
por despacho de 25 de Setembro de 2003, proferido nos autos supra
referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal, por detenção.

30 de Setembro de 2003. — A Juíza de Direito, Gabriela Barbo-
sa. — O Oficial de Justiça, José Viana.

Aviso de contumácia n.º 14  471/2003 — AP. — A Dr.ª Ga-
briela Barbosa, juíza de direito do 2.º Juízo Criminal do Tribunal da
Comarca de Guimarães, faz saber que, no processo comum (tribunal
singular), n.º 2976/01.1TBGMR (ex-processo n.º 554/92), pendente
neste Tribunal, contra o arguido Aníbal Manuel Alves Cardoso, di-
vorciado, industrial, nascido a 21 de Maio de 1953, em Landim, Vila
Nova de Famalicão, filho de Ilídio da Silva Cardoso e de Hermínia
Peliteiro Alves, e residente na Rua da Estrada Nacional, 285, Lan-
dim, 4770 Riba de Ave, Vila Nova de Famalicão, por se encontrar
acusado pela prática do crime de emissão de cheque sem provisão,
previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91,
de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97,
de 19 de Novembro, praticado em 15 de Janeiro de 1992, por des-
pacho de 22 de Setembro de 2003, proferido nos autos supra referi-
dos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir
daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Pro-
cesso Penal, por apresentação.

7 de Outubro de 2003. — A Juíza de Direito, Gabriela Barbo-
sa. — A Oficial de Justiça, Amélia Ribeirinho.
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3.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL DA COMARCA
DE GUIMARÃES

Aviso de contumácia n.º 14  472/2003 — AP. — O Dr. Paulo
Jorge M. Rodrigues, juiz de direito do 3.º Juízo Criminal do Tribunal
da Comarca de Guimarães, faz saber que, no processo comum (tribu-
nal singular), n.º 451/94.8TBGMR (antigo-processo n.º 999/94),
pendente neste Tribunal, contra o arguido Artur Eduardo Pimentel
da Silva, filho de Artur Carvalho da Silva e de Maria Dalila Ferreira
Pimentel, natural da freguesia de Miragaia, concelho do Porto, de
nacionalidade portuguesa, nascido a 26 de Agosto de 1967, casado,
comerciante, titular do bilhete de identidade n.º 7683971, com do-
micílio na Rua de Manuel Francisco de Araújo, 205 Águas Santas,
4470 Maia, por se encontrar acusado pela prática do crime de emis-
são de cheque sem provisão, previsto e punido pelos artigos 11.º,
n.º 1, alínea a), do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, e
313.º e 314.º, alínea c), do Código Penal, praticado em 3 de Dezem-
bro de 1992, por despacho de 24 de Setembro de 2003, proferido
nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com
cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6,
do Código de Processo Penal, por o arguido se ter apresentado e ter
prestado termo de identidade e residência.

26 de Setembro de 2003. — O Juiz de Direito, Paulo Jorge M.
Rodrigues. — O Oficial de Justiça, Amadeu Moura.

Aviso de contumácia n.º 14  473/2003 — AP. — O Dr. Paulo
Jorge M. Rodrigues, juiz de direito do 3.º Juízo Criminal do Tribunal
da Comarca de Guimarães, faz saber que, no processo comum (tribu-
nal singular), n.º 10 007/02.8TAGMR, pendente neste Tribunal, con-
tra o arguido Fernando de Freitas Gonçalves Clemente, filho de José
Gonçalves Clemente e de Maria Rosa de Freitas Ribeiro, natural da
freguesia de Silvares, concelho de Guimarães, nascido a 22 de Abril
de 1967, casado, titular do bilhete de identidade n.º 9346253, emi-
tido em 19 de Outubro de 1998, pelo Arquivo de Identificação de
Lisboa, com domicílio no lugar de Bouça Vinha, Infantas, 4810 Gui-
marães, por se encontrar acusado da prática do crime de burla para
obtenção de alimentos, bebidas ou serviços, previsto e punido pelo
artigo 220.º, n.º 1, alínea c), do Código Penal, praticado em 4 de
Setembro de 2001, foi o mesmo declarado contumaz, em 26 de Se-
tembro de 2003, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo
Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresenta-
ção do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes
efeitos: a suspensão imediata dos termos ulteriores do processo até
à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos
urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido após esta declaração e a proibição daquele de obter
ou renovar quaisquer documentos, certidões ou registos junto de
autoridades ou repartições públicas e, designadamente o bilhete de
identidade, o passaporte e a carta de condução.

29 de Setembro de 2003. — O Juiz de Direito, Paulo Jorge
M. Rodrigues. — O Oficial de Justiça, Fernando Manuel Matos
Branco.

1.A VARA COM COMPETÊNCIA MISTA DO TRIBUNAL
DA COMARCA DE GUIMARÃES

Aviso de contumácia n.º 14  474/2003 — AP. — O Dr. An-
tónio Miguel J. Martins Lopes, juiz de direito da 1.ª Vara com Com-
petência Mista do Tribunal da Comarca de Guimarães, faz saber que,
no processo comum (tribunal colectivo), n.º 163/00.5TCGMR (an-
terior processo n.º 575/98, do 2.º Juízo Criminal), pendente neste
Tribunal, contra o arguido Augusto Luís Couto da Silva, filho de Joa-
quim da Silva e de Maria Amélia da Silva Couto, natural da freguesia
de Santa Eulália Barrosas, concelho de Lousada, nascido a 17 de
Setembro de 1963, titular do bilhete de identidade n.º 7552500, com
domicílio na Rua do Canteiro, 33-A, Semine, 8125 Quarteira, por
se encontrar indiciado pela prática de um crime de furto, previsto e
punido pelos artigos 296.º e 297.º, n.os 2, alínea d), e 3, do Código
Penal de 1982, actualmente previsto e punido pelos artigos 203.º e
204.º, n.os 1, alínea f), e 4, do mesmo diploma, revisto pelo Decre-
to-Lei n.º 48/95, de 15 de Março, e três crimes de falsificação de
documento, previstos e punidos pelo artigo 228.º, n.os 1, alínea a),
e 2, do Código Penal de 1982, actualmente previstos e punidos pelo
artigo 256.º, n.os 1, alínea a), e 3, do mesmo diploma, revisto pelo
Decreto-Lei n.º 48/95, de 15 de Março, por despacho de 22 de Se-
tembro de 2003, proferido nos autos supra referidos, foi dada por

finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por
caducidade.

8 de Outubro de 2003. — O Juiz de Direito, António Miguel
J. Martins Lopes. — A Oficial de Justiça, Maria Manuela Silva
Marques.

Aviso de contumácia n.º 14  475/2003 — AP. — O Dr.
António Miguel J. Martins Lopes, juiz de direito da 1.ª Vara com
Competência Mista do Tribunal da Comarca de Guimarães, faz saber
que, no processo comum (tribunal colectivo), n.º 150/99.4TCGMR,
pendente neste Tribunal, contra o arguido Augusto Luís Couto da
Silva, filho de Joaquim da Silva e de Maria Amélia da Silva Couto,
natural da freguesia de Santa Eulália Barrosas, concelho de Lousada,
nascido a 17 de Setembro de 1963, titular do bilhete de identidade
n.º 7552500, com domicílio na Rua do Canteiro, 33-A, Semine, 8125
Quarteira, por se encontrar indiciado pela prática do crime de rou-
bo, previsto e punido pelo artigo 210.º, n.º 1, do Código Penal, pra-
ticado em 14 de Julho de 1998, por despacho de 22 de Setembro de
2003, proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a con-
tumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do
artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por caducidade.

8 de Outubro de 2003. — O Juiz de Direito, António Miguel
J. Martins Lopes. — A Oficial de Justiça, Maria Manuela Silva
Marques.

TRIBUNAL DA COMARCA DE LAGOS

Aviso de contumácia n.º 14  476/2003 — AP. — O Dr. Pedro
Frias, juiz de direito do 2.º Juízo do Tribunal da Comarca de Lagos,
faz saber que, no processo abreviado, n.º 522/00.3PALGS, pendente
neste Tribunal, contra o arguido Cláudio Fernando Brito Guerreiro,
filho de Fernando Manuel Cavaco Guerreiro e de Maria Ana da Pal-
ma de Brito Guerreiro, natural da freguesia de São Sebastião da Pe-
dreira, concelho de Lisboa, nascido a 30 de Novembro de 1978, sol-
teiro, servente de pintor, titular do bilhete de identidade n.º 11611756,
emitido em 7 de Agosto de 1998, pelo Arquivo de Identificação de
Lisboa, com domicílio na Rua de Damião de Góis, lote D-1, 2.º, di-
reito, Azinhaga das Paivas, Amora, 2840 Seixal, por se encontrar
acusado da prática do crime de desobediência, previsto e punido pelo
artigo 348.º, n.º 1, alínea a), do Código Penal, por referência ao
artigo 387.º, n.º 2, do Código Penal, praticado em 11 de Agosto de
2000, e do crime de injúria, previsto e punido pelos artigos 181.º e
184.º do Código Penal, praticado em 11 de Agosto de 2000, por
despacho de 26 de Setembro de 2003, proferido nos autos supra
referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal.

30 de Setembro de 2003. — O Juiz de Direito, Pedro Frias. —
A Oficial de Justiça, Carolina Guerreiro.

Aviso de contumácia n.º 14  477/2003 — AP. — O Dr. Pedro
Frias, juiz de direito do 2.º Juízo do Tribunal da Comarca de Lagos,
faz saber que, no processo comum (tribunal colectivo), n.º 195/99.4
TBLGS, pendente neste Tribunal, contra o arguido Artur António
de Oliveira Calado, filho de António Carlos Guedes Calado e de Maria
Fernanda Tafuel de Oliveira, natural da freguesia de São Pedro, con-
celho de Torres Novas, nascido a 5 de Agosto de 1962, solteiro,
carpinteiro, titular do bilhete de identidade n.º 8578122, emitido em
29 de Junho de 1999, pelo Arquivo de Identificação de Lisboa, vá-
lido até 29 de Março de 2010, com domicílio na Rua de João XXIII,
bloco B, lote 3, 1.º, direito, Serra das Minas, 2635-263 Rio de Mouro,
por se encontrar acusado da prática do crime de sequestro, previsto
e punido pelo artigo 158.º do Código Penal, praticado em 13 de Julho
de 1994, do crime de roubo, previsto e punido pelo artigo 210.º do
Código Penal, praticado em 13 de Julho de 1994, do crime de vio-
lação de domicílio, previsto e punido pelo artigo 190.º do Código
Penal, praticado em 13 de Julho de 1994, e do crime de falsidade de
depoimento ou declaração, previsto e punido pelo artigo 359.º do
Código Penal, praticado em 13 de Julho de 1994, por despacho de 2
de Outubro de 2003, proferido nos autos supra referidos, foi dada
por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data,
nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por
o arguido se ter apresentado em juízo.

2 de Outubro de 2003. — O Juiz de Direito, Pedro Frias. — A Ofi-
cial de Justiça, Vera Gabriel.
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Aviso de contumácia n.º 14  478/2003 — AP. — A Dr.ª Ana
Catarina Pilonas, juíza de direito do 1.º Juízo do Tribunal da Comarca
de Lagos, faz saber que, no processo comum (tribunal singular),
n.º 652/03.0TBLGS, pendente neste Tribunal, contra o arguido Per-
rennes Olivier François Leon, filho de Ives Perrenes e de Anne Marie
Perrennes, natural de Cotes d’Amour, nascido a 15 de Maio de 1977,
solteiro, músico, com domicílio em 5 Bis Rue de Beause Jour, Cotes
d’Amour, Treve, França, por se encontrar acusado da prática do
crime de ofensa à integridade física qualificada, previsto e punido
pelos artigos 143.º e 146.º, n.os 1 e 2, do Código Penal, foi o mes-
mo declarado contumaz, nos termos do artigo 335.º do Código de
Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a
apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os
seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até
à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos
urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido após esta declaração e a proibição de obter quais-
quer documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas,
e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos ter-
mos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

6 de Outubro de 2003. — A Juíza de Direito, Ana Catarina Pilo-
nas. — A Oficial de Justiça, Anabela Fernandes.

Aviso de contumácia n.º 14  479/2003 — AP. — A Dr.ª Ana
Catarina Pilonas, juíza de direito do 1.º Juízo do Tribunal da Comarca
de Lagos, faz saber que, no processo comum (tribunal singular),
n.º 252/02.1TALGS, pendente neste Tribunal, contra o arguido José
Manuel Oliveira Guerreiro, filho de José Cabrita Guerreiro e de Maria
Gonçalves de Oliveira, natural da freguesia de São Bartolomeu de
Messines, concelho de Silves, nascido a 29 de Janeiro de 1955, di-
vorciado, empresário, titular do bilhete de identidade n.º 4595201,
emitido em 7 de Outubro de 1999, pelo Arquivo de Identificação de
Lisboa, válido até 7 de Fevereiro de 2010, com domicílio na Estra-
da Nacional n.º 125, Chinicato, 8600 Lagos, por se encontrar acu-
sado da prática do crime de abuso de confiança fiscal praticado em
10 de Agosto de 2001, foi o mesmo declarado contumaz, nos ter-
mos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de
contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo
ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos
termos ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção,
sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos termos do
artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negó-
cios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido após
esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certi-
dões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da
totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto no
artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

7 de Outubro de 2003. — A Juíza de Direito, Ana Catarina Pilo-
nas. — A Oficial de Justiça, Anabela Fernandes.

1.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA
CRIMINAL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE LEIRIA

Aviso de contumácia n.º 14  480/2003 — AP. — O Dr. Paulo
Fernandes, juiz de direito do 1.º Juízo de Competência Especializada
Criminal do Tribunal da Comarca de Leiria, faz saber que, no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 6/97.5TBLRA, pendente neste
Tribunal, contra o arguido Manuel António Domingues Fernandes
Lisboa, filho de Abílio Fernandes Lisboa e de Maria Domingues, na-
tural da freguesia de Milagres, concelho de Leiria, de nacionalidade
portuguesa, nascido a 16 de Abril de 1960, casado, comerciante,
titular do bilhete de identidade n.º 4316853, com domicílio na Rua
do Caminho Fundo, 5, Faniqueira, 2440 Batalha, por se encontrar
acusado da prática do crime de emissão de cheque sem provisão, pre-
visto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de
28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de
19 de Novembro, praticado em 26 de Abril de 1995, por despacho de
23 de Setembro de 2003, proferido nos autos supra referidos, foi dada
por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data,
nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal.

30 de Setembro de 2003. — O Juiz de Direito, Paulo Fernandes. —
A Oficial de Justiça, Ana Pereira.

Aviso de contumácia n.º 14  481/2003 — AP. — O Dr. Paulo
Fernandes, juiz de direito do 1.º Juízo de Competência Especializada
Criminal do Tribunal da Comarca de Leiria, faz saber que, no pro-

cesso comum (tribunal singular), n.º 1084/98.5TALRA, pendente
neste Tribunal, contra o arguido Luís Filipe Calaveiras Carolino Sil-
va, filho de Vitorino Carolino da Silva e de Olívia Leão Calaveiras
Carolino da Silva, natural da freguesia e concelho de Alcobaça, de
nacionalidade portuguesa, nascido a 24 de Janeiro de 1947, titular
do bilhete de identidade n.º 5242760, com domicílio na Rua do Ba-
rão de Sabrosa, 9, rés-do-chão, 1900-086 Lisboa, por se encontrar
acusado da prática do crime de emissão de cheque sem provisão,
previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91,
de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97,
de 19 de Novembro, praticado em 24 de Julho de 1998, por despa-
cho proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a contu-
mácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do ar-
tigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por apresentação do
arguido.

8 de Outubro de 2003. — O Juiz de Direito, Paulo Fernandes. —
A Oficial de Justiça, Helena Santos.

Aviso de contumácia n.º 14  482/2003 — AP. — O Dr. Paulo
Fernandes, juiz de direito do 1.º Juízo de Competência Especializada
Criminal do Tribunal da Comarca de Leiria, faz saber que, no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 51/00.5PELRA, pendente nes-
te Tribunal, contra o arguido Carlos Alberto Oliveira Pegado Simões,
filho de Fernando Peres Simões e de Noémia Lídia Brandão d’Oliveira
Pegado Simões, natural da freguesia de São Sebastião da Pedreira,
concelho de Lisboa, nascido a 20 de Fevereiro de 1957, casado, pro-
fessor, titular do bilhete de identidade n.º 4893136, com domicílio
na Rua de Maria Amália Vaz Carvalho, 4, rés-do-chão, direito, São
João de Brito, 1700 Lisboa, por se encontrar acusado da prática do
crime de burla para obtenção de alimentos, bebidas ou serviços, pre-
visto e punido pelo artigo 220.º do Código Penal, praticado em 17
de Junho de 2000, foi o mesmo declarado contumaz, nos termos do
artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contu-
mácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com
a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos
ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção, sem pre-
juízo da realização de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do
Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de
natureza patrimonial celebrados pelo arguido após esta declaração e
a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte
dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do re-
ferido diploma legal.

9 de Outubro de 2003. — O Juiz de Direito, Paulo Fernandes. —
A Oficial de Justiça, Helena Santos.

2.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA
CRIMINAL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE LEIRIA
Aviso de contumácia n.º 14  483/2003 — AP. — O Dr. Gil

Vicente Cardoso da Silva, juiz de direito do 2.º Juízo de Competên-
cia Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Leiria, faz
saber que, no processo comum (tribunal colectivo), n.º 10 517/96.4
JDLSB, pendente neste Tribunal, contra o arguido Paulo Jorge dos
Santos Neves, filho de Raul Martins Neves e de Maria Flor dos San-
tos Neves, natural de Moçambique, nascido a 14 de Dezembro de
1974, solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 10808282, com
domicílio na Rua de França Borges, lote 50, 8.º, direito, 2.ª Fase,
Quinta da Piedade, Póvoa de Santa Iria, por se encontrar acusado da
prática de um crime de falsificação de documento, previsto e punido
pelo artigo 256.º, n.os 1, alínea a), e 3, do Código Penal, e de um
crime de burla, previsto e punido pelo artigo 217.º, n.º 1, do Código
Penal, praticados em 9 de Maio de 1996, por despacho de 16 de
Junho de 2003, proferido nos autos supra referidos, foi dada por
finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por mo-
tivo de apresentação em juízo.

30 de Setembro de 2003. — O Juiz de Direito, Gil Vicente Cardo-
so dos Santos. — O Oficial de Justiça, Manuel Fonseca.

Aviso de contumácia n.º 14  484/2003 — AP. — O Dr. Gil
Vicente Cardoso da Silva, juiz de direito do 2.º Juízo de Competên-
cia Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Leiria, faz
saber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 801/94.7
TBLRA (este processo teve o n.º 59/94), pendente neste Tribunal,
contra o arguido Martinho Gonçalves Horta, divorciado, filho de
Arlindo Rodrigues Horta e de Maria Adelaide Gonçalves, nascido a
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23 de Maio de 1955, natural de Rossio ao Sul do Tejo, Abrantes,
com domicílio na Rua dos Costas, lote 2, 58, rés-do-chão, esquerdo,
Vale Sepal, Leiria, por se encontrar acusado da prática do crime de
furto, previsto e punido pelo artigo 203.º do Código Penal, pratica-
do em 29 de Novembro de 1992, por despacho de 15 de Julho de
2003, proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a con-
tumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do
artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por se ter apresen-
tado em juízo.

3 de Outubro de 2003. — O Juiz de Direito, Gil Vicente Cardoso
dos Santos. — A Oficial de Justiça, Margarida Carreira.

Aviso de contumácia n.º 14  485/2003 — AP. — O Dr. Gil
Vicente Cardoso da Silva, juiz de direito do 2.º Juízo de Competên-
cia Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Leiria, faz
saber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 40/01.2FAFIG,
pendente neste Tribunal, contra o arguido José António Hernandez
Gutierres, filho de Ubaldo Hernandez e de Modesta Gutierres, natu-
ral de Espanha, nascido a 25 de Setembro de 1968, solteiro, com
última morada conhecida na Rua do Vale de Lobos, 59, 2.º, esquer-
do, Leiria, por se encontrar acusado da prática do crime de explora-
ção ilícita de jogo, previsto e punido pelo Decreto-Lei n.º 422/89,
de 2 de Dezembro, praticado em 31 de Julho de 2001, foi o mesmo
declarado contumaz, em 26 de Setembro de 2003, nos termos do
artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contu-
mácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com
a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos
ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção, sem pre-
juízo da realização de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do
Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de
natureza patrimonial celebrados pelo arguido após esta declaração e
a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas.

6 de Outubro de 2003. — O Juiz de Direito, Gil Vicente Cardoso
da Silva. — A Oficial de Justiça, Cecília Marto.

Aviso de contumácia n.º 14  486/2003 — AP. — O Dr. Gil
Vicente Cardoso da Silva, juiz de direito do 2.º Juízo de Competên-
cia Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Leiria, faz
saber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 36/96.4TALRA,
pendente neste Tribunal, contra o arguido Aníbal da Conceição Guia
Marques, filho de José Marques e de Deolinda da Conceição, natural
da freguesia de Tomar (São João Batista), concelho de Tomar, de
nacionalidade portuguesa, nascido a 11 de Agosto de 1955, solteiro,
encarregado da construção civil, titular do bilhete de identidade
n.º 6513016, emitido em 13 de Novembro de 1990, pelo Arquivo
de Identificação de Lisboa, com domicílio na Rua de Santo António,
35, 1.º, esquerdo, 2410-168 Leiria, por se encontrar acusado da
prática do crime de ameaça, previsto e punido pelo artigo 305.º do
Código Penal, do crime de dano, previsto e punido pelo artigo 212.º
do Código Penal, e do crime de furto, previsto e punido pelo artigo
203.º do Código Penal, praticados em 26 de Dezembro de 1995, por
despacho de 22 de Setembro de 2003, proferido nos autos supra re-
feridos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a par-
tir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal, por apresentação em juízo.

7 de Outubro de 2003. — O Juiz de Direito, Gil Vicente Cardoso
da Silva. — A Oficial de Justiça, Cecília Marto.

3.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA
CRIMINAL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE LEIRIA
Aviso de contumácia n.º 14  487/2003 — AP. — A Dr.ª Ma-

ria Jorge Pacheco, juíza de direito do 3.º Juízo de Competência Es-
pecializada Criminal do Tribunal da Comarca de Leiria, faz saber
que, no processo comum (tribunal singular), n.º 1052/00.9TALRA,
pendente neste Tribunal, contra o arguido Sepp Jochen Grohmann,
filho de Wilhelm e de Alicea, de nacionalidade alemã, nascido a 29
de Fevereiro de 1948, divorciado, comerciante, com último domicí-
lio conhecido na Pensão Berlenga, Rua de Miguel Bombarda, 3, 1.º,
direito, 2400 Leiria, por se encontrar acusado da prática do crime
previsto e punido pelas disposições conjugadas dos artigos 199.º, n.º 2,
alínea b), e 197.º, alínea a), do Código Penal, e um crime de extor-
são na forma tentada, previsto e punido pelos artigos 22.º, 23.º, 73.º e
222.º, n.º 1, do Código Penal, praticado em 13 de Maio de 2002, foi
o mesmo declarado contumaz, em 26 de Setembro de 2003, nos ter-
mos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de

contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo
ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos
termos ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção,
sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos termos do artigo
320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios
jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido após esta
declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certidões
ou registos junto de autoridades públicas.

2 de Outubro de 2003. — A Juíza de Direito, Maria Jorge Pa-
checo. — A Oficial de Justiça, Lúcia Costa.

Aviso de contumácia n.º 14  488/2003 — AP. — A Dr.ª Ma-
ria Jorge Pacheco, juíza de direito do 3.º Juízo de Competência Es-
pecializada Criminal do Tribunal da Comarca de Leiria, faz saber
que, no processo comum (tribunal colectivo), n.º 3509/03.0TBLRA,
pendente neste Tribunal, contra o arguido Stephane Lemaire António,
filho de Armindo Manuel Gomes António e de Colette Lemaire, na-
tural de França, de nacionalidade portuguesa, nascido a 13 de Janei-
ro de 1978, solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 13342203,
emitido em 25 de Março de 1998, por Lisboa (M. N. E.), válido até
25 de Abril de 2003, com domicílio na Rua das Eiras, Opeia, 2415
Caranguejeira, por se encontrar acusado da prática de três crimes de
furto qualificado, previstos e punidos pelo artigo 204.º, n.os 1, alínea a),
e 2, alínea f),do Código Penal, praticados em 21 de Agosto de 1999,
de crime de furto simples, previsto e punido pelo artigo 203.º, n.º 1,
do Código Penal, praticado em 21 de Agosto de 1999, e de três cri-
mes de furto na forma tentada, previstos e punidos pelo artigo 203.º,
n.os 1 e 2, do Código Penal, praticados em 21 de Agosto de 1999, foi
o mesmo declarado contumaz, nos termos do artigo 335.º do Código
de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a
apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os se-
guintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à
sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos
urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido após esta declaração e a proibição de obter quaisquer
documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas.

2 de Outubro de 2003. — A Juíza de Direito, Maria Jorge Pa-
checo. — A Oficial de Justiça, Célia Perdigão.

Aviso de contumácia n.º 14  489/2003 — AP. — A Dr.ª Ma-
ria Jorge Pacheco, juíza de direito do 3.º Juízo de Competência Es-
pecializada Criminal do Tribunal da Comarca de Leiria, faz saber
que no processo abreviado n.º 428/01.9GTLRA, pendente neste Tri-
bunal contra o arguido Myroslav Fodchuc, filho de Grigory e de Ma-
ria, natural da freguesia de Ucrânia, concelho de Ucrânia, nascido
em 10 de Novembro de 1955, casado, motorista, com último domi-
cílio conhecido na Rua de Nossa Senhora das Necessidades, 462, Chão,
Regueira de Pontes, 2400 Leiria, o qual foi condenado, por senten-
ça de 30 de Setembro de 2002, na pena de 70 dias de multa á razão
diária de 4 euros, perfazendo o montante global de 280 euros, e na
pena acessória de proibição de conduzir veículos com motor, pelo
período de 7 meses, transitado em julgado em 19 de Novembro de
2002, pela prática do crime de condução de veículo em estado de
embriaguez, previsto e punido pelos artigo 292.º, n.º 1, e 69.º, n.º 1,
alínea a), ambos do Código Penal, praticado em 2 de Dezembro de
2001, foi o mesmo declarado contumaz, em 30 de Setembro de 2003,
nos termos dos artigos 335.º, 337.º e 476.º, todos do Código de Pro-
cesso Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apre-
sentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguin-
tes efeitos: suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua
apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos ur-
gentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal; anu-
labilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados
pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter quaisquer
documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas.

6 de Outubro de 2003. — A Juíza de Direito, Maria Jorge Pa-
checo. — A Oficial de Justiça, Lúcia Costa.

Aviso de contumácia n.º 14  490/2003 — AP. — Faz-se saber
que no processo sumário (artigo 381.º do Código de Processo Penal)
n.º 209/02.2GDLRA, pendente neste Tribunal contra o arguido David
Gilbert Babin, filho de Jean Claude e de Monique Hardy, natural da
freguesia de Laval (53), concelho de Laval (53), de nacionalidade
francesa, nascido em 7 de Outubro de 1974, casado, representante,
titular do bilhete de identidade n.º 20761200, emitido em 9 de Julho
de 2002, por Laval (53), França, válido até 8 de Julho de 2012,
(sem residência em Portugal) e com último domicílio em 17 Rue
Aristide Briand Argent (61), França, o qual foi, por sentença, conde-
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nado na pena de 60 dias de multa à taxa diária de quatro euros,
perfazendo o montante global de 240 euros, pena esta convertida
em 40 dias de prisão subsidiária, por despacho proferido a 16 de
Janeiro de 2003, na inibição de conduzir veículos motorizados pelo
período de três meses, transitado em julgado em 30 de Setembro de
2002, pela prática do crime de condução de veículo em estado de
embriaguez, previsto e punido pelos artigos 292.º, n.º 1, e 69.º, n.º 1,
alínea a), do Código Penal, este último na redacção dada pela Lei
n.º 77/2001, de 13 de Julho, praticado em 10 de Agosto de 2002, e
transitado, foi o mesmo declarado contumaz, em 30 de Setembro de
2003, nos termos dos artigos 335.º, 337.º e 476.º, todos do Código
de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a
apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os
seguintes efeitos: suspensão dos termos ulteriores do processo até à
sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos
urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal;
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter quais-
quer documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas.

6 de Outubro de 2003. — A Juíza de Direito, Maria Jorge Pa-
checo. — A Oficial de Justiça, Ana Mestre.

1.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL DA COMARCA
DE LISBOA

Aviso de contumácia n.º 14  491/2003 — AP. — A Dr.ª Ma-
ria José Antunes Simões, juíza de direito do 1.º Juízo Criminal do
Tribunal da Comarca de Lisboa, 1.ª Secção, faz saber que no proces-
so comum (tribunal singular) n.º 2739/02.7TDLSB, pendente neste
Tribunal contra a arguida Andrea Susana Macedo Gonçalves Ferreira,
filha de Manuel José Gonçalves Ferreira e de Carolina Margarida Paiva
Macedo, natural da freguesia da Sé, concelho do Porto, com nacio-
nalidade portuguesa, nascida em 22 de Janeiro de 1977, solteira, ti-
tular do bilhete de identidade n.º 11059226, com domicílio na Rua
da Quinta das Heras, 157, habitação 261, Canidelo, 4400 Vila Nova
de Gaia, por se encontrar acusada da prática do crime de emissão de
cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do
Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo
Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 18 de
Setembro de 2001, foi a mesma declarada contumaz, em 24 de Se-
tembro de 2003, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo
Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresenta-
ção do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes
efeitos: suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua apre-
sentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos urgentes,
nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal; anulabili-
dade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo
arguido, após esta declaração; proibição de obter quaisquer documen-
tos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, bem como o
arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do dis-
posto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

29 de Setembro de 2003. — A Juíza de Direito, Maria José Antunes
Simões. — A Oficial de Justiça, Ana Paula Leite.

Aviso de contumácia n.º 14  492/2003 — AP. — O Dr. Alberto
António Moreira Mira, juiz de direito do 1.º Juízo Criminal do Tri-
bunal da Comarca de Lisboa, 3.ª Secção, faz saber que no processo
comum (tribunal singular) n.º 1146/00.0TDLSB, pendente neste Tri-
bunal contra o arguido António Francisco Mendes Silva Falcata, fi-
lho de António da Silva Falcata e de Adélia Mendes, natural da fre-
guesia da Ajuda, concelho de Lisboa, nascido em 28 de Setembro de
1979, solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 12092078, com
domicílio na Estrada Militar, 56, Vale do Forno, Carnide, 1600 Lis-
boa, por se encontrar acusado da prática do crime de emissão de
cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do
Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo
Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 16 de
Setembro de 1999, por despacho proferido nos autos supra referi-
dos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir
daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Pro-
cesso Penal, por apresentação.

29 de Setembro de 2003. — O Juiz de Direito, Alberto António
Moreira Mira. — A Oficial de Justiça, Teresa Maria Fernandes.

Aviso de contumácia n.º 14  493/2003 — AP. — O Dr. Alberto
António Moreira Mira, juiz de direito do 1.º Juízo Criminal do Tri-
bunal da Comarca de Lisboa, 3.ª Secção, faz saber que no processo

comum (tribunal singular) n.º 197/00.0PNLSB, pendente neste Tri-
bunal contra o arguido José António Espírito Santo Geraldes Catarino,
filho de António Geraldes Catarino e de Maria Adelina Espírito Santo
Catarino, natural da freguesia de São Sebastião da Pedreira, conce-
lho de Lisboa, nascido em 4 de Janeiro de 1966, solteiro, titular do
bilhete de identidade n.º 7331558, emitido em 21 de Agosto de 1996,
por Lisboa, com domicílio na Rua de António Apolinário da Silva,
17, 2.º, direito, Falagueira, 2700 Amadora, por se encontrar acusa-
do da prática do crime de furto, previsto e punido pelo artigo 203.º do
Código Penal, praticado em 12 de Março de 2000, por despacho de
22 de Setembro de 2003, proferido nos autos supra referidos, foi
dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela
data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Pe-
nal, por apresentação.

29 de Setembro de 2003. — O Juiz de Direito, Alberto António
Moreira Mira. — A Oficial de Justiça, Teresa Fernandes.

Aviso de contumácia n.º 14  494/2003 — AP. — O Dr. Alberto
António Moreira Mira, juiz de direito do 1.º Juízo Criminal do Tri-
bunal da Comarca de Lisboa, 3.ª Secção, faz saber que neste Tri-
bunal, correm uns autos de processo comum (tribunal singular)
n.º 395/02.1TLLSB, separados por força do disposto nos artigos
335.º, n.º 4, e 30.º, n.º 1, alínea d), ambos do Código de Processo
Penal, do processo comum (tribunal singular) n.º 9/00.4PKLSB, do
1.º Juízo Criminal, 3.ª Secção, onde foi declarado contumaz, desde
20 de Dezembro de 2001, o arguido Dimiter Jordanov Anguelov,
filho de Yordan Anguelov Nikolov e de Guerguina Gueorguieva Ni-
kolova, com nacionalidade búlgara, nascido a 3 Novembro de 1945,
titular do bilhete de identidade n.º 12312190, emitido em 1 de Mar-
ço de 1993, por Lisboa, válido até 1 de Janeiro de 2004, com domicí-
lio na Rua de Odete Saint Maurice, 130, 4.º, frente, Lisboa, 2785-706
São Domingos de Rana, por se encontrar acusado da prática do cri-
me de ameaça, previsto e punido pelo artigo 153.º do Código Penal,
praticado em 2 de Janeiro d 2000, por despacho de 22 de Setembro
de 2003, proferido nos presentes autos, foi dada por finda a contu-
mácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo
337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por apresentação.

29 de Setembro de 2003. — O Juiz de Direito, Alberto António
Moreira Mira. — A Oficial de Justiça, Teresa Fernandes.

Aviso de contumácia n.º 14  495/2003 — AP. — O Dr. Alberto
António Moreira Mira, juiz de direito do 1.º Juízo Criminal do Tri-
bunal da Comarca de Lisboa, 3.ª Secção, faz saber que no processo
comum (tribunal singular) n.º 682/95.3PTLSB, pendente neste Tri-
bunal contra a arguida Ana Paula Rufo Costa, filha de Fernando Costa
e de Fernanda Maria Rufo, natural da freguesia de São Sebastião da
Pedreira, concelho de Lisboa, nascida em 24 de Abril de 1965, sol-
teira, titular do bilhete de identidade n.º 8422167, emitido em 7 de
Janeiro de 1999 por Lisboa, válido até 7 de Outubro de 2004, com
domicílio em Alta de Lisboa Centro-5, Alto do Lumiar, lote 20.2.1,
6.º, C, Lisboa, por se encontrar acusada da prática do crime de
emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º,
n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção
dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado
em 19 de Fevereiro de 1995, por despacho de 25 de Setembro de
2003, proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a con-
tumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do
artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por detenção.

30 de Setembro de 2003. — O Juiz de Direito, Alberto António
Moreira Mira. — A Oficial de Justiça, Maria da Conceição O. R.
Paiva.

Aviso de contumácia n.º 14  496/2003 — AP. — A Dr.ª Ma-
ria José Antunes Simões, juíza de direito do 1.º Juízo Criminal do
Tribunal da Comarca de Lisboa, 1.ª Secção, faz saber que no proces-
so comum (tribunal singular) n.º 583/01.8SKLSB, pendente neste
Tribunal contra o arguido Élcio Gomes Correia, filho de Martinho
Gomes Correia e de Sábado Mendes Pereira, concelho da Guiné, com
nacionalidade guineense, nascido em 28 de Abril de 1973, solteiro,
titular do bilhete de identidade n.º 16183790, emitido em 15 de
Novembro de 1996, por Lisboa, com domicílio na Rua de 25 de Abril,
1, 1.º, frente, Vale Grande, Pontinha, por se encontrar acusado da
prática do crime de condução sem habilitação legal, previsto e puni-
do pelo artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, pratica-
do em 16 de Abril de 2000, foi o mesmo declarado contumaz, em
29 de Setembro de 2003, nos termos do artigo 335.º do Código de
Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a
apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os
seguintes efeitos: suspensão dos termos ulteriores do processo até à
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sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos
urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal;
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido, após esta declaração; proibição de obter quaisquer
documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, bem
como o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos
do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

30 de Setembro de 2003. — A Juíza de Direito, Maria José Antunes
Simões. — A Oficial de Justiça, Maria Susana Pica.

Aviso de contumácia n.º 14  497/2003 — AP. — A Dr.ª Ma-
ria José Antunes Simões, juíza de direito do 1.º Juízo Criminal do
Tribunal da Comarca de Lisboa, 1.ª Secção, faz saber que no proces-
so comum (tribunal singular) n.º 11 807/02.4TDLSB, pendente nes-
te Tribunal contra o arguido Eduardo Falconi Júnior, filho de Eduar-
do Falconi e de Carmen Teresa Marques Falconi, com nacionalidade
brasileira, nascido em 30 de Janeiro de 1969, estado civil desconhe-
cido, com domicílio na Avenida de António Augusto de Aguiar, 17,
B-C-21, 1050 Lisboa, por se encontrar acusado da prática do crime
de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º,
n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção
dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado
em 19 de Março de 2002, foi o mesmo declarado contumaz, em 29
de Setembro de 2003, nos termos do artigo 335.º do Código de Pro-
cesso Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apre-
sentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguin-
tes efeitos: suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua
apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos ur-
gentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal; anu-
labilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados
pelo arguido, após esta declaração; proibição de obter quaisquer do-
cumentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, bem
como o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos
do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

30 de Setembro de 2003. — A Juíza de Direito, Maria José Antunes
Simões. — A Oficial de Justiça, Maria Susana Pica.

Aviso de contumácia n.º 14  498/2003 — AP. — O Dr. João
Manuel Monteiro Amaro, juiz de direito do 1.º Juízo Criminal do
Tribunal da Comarca de Lisboa, 2.ª Secção, faz saber que no proces-
so comum (tribunal singular) n.º 307/02.2GGLSB, pendente neste
Tribunal contra o arguido Luís Filipe Cardoso Marques Pinto, filho
de Neormésio Marques Pinto e de Maria Isabel Cardoso Marques
Pinto, concelho de Angola, com nacionalidade portuguesa, nascido
em 19 de Janeiro de 1949, casado, titular do bilhete de identidade
n.º 7785114, emitido em 25 de Novembro de 1998, por Aveiro, com
domicílio na Rua do General Costa Cascais, 82, Esgueira, Aveiro,
por se encontrar acusado da prática do crime de condução sem ha-
bilitação legal, previsto e punido pelo artigo 3.º, n.º 2, do Decreto-
Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, praticado em 29 de Junho de 2002, foi
o mesmo declarado contumaz, em 1 de Outubro de 2003, nos ter-
mos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de
contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo
ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: suspensão dos ter-
mos ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção, sem
prejuízo da realização de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do
Código de Processo Penal; anulabilidade dos negócios jurídicos de
natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração;
proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas, bem como o arresto da totalidade ou em parte
dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do re-
ferido diploma legal.

1 de Outubro de 2003. — O Juiz de Direito, João Manuel Monteiro
Amaro. — A Oficial de Justiça, Maria João Ganilha.

Aviso de contumácia n.º 14  499/2003 — AP. — O Dr. João
Manuel Monteiro Amaro, juiz de direito do 1.º Juízo Criminal do
Tribunal da Comarca de Lisboa, 2.ª Secção, faz saber que no proces-
so comum (tribunal singular) n.º 34/02.0SILSB, pendente neste Tri-
bunal contra a arguida Ana Cristina Lourenço Fernandes Pereira, filha
de Adolfo Iria Lourenço Fernandes e de Maria Helena Lourenço do
Carmo, natural da freguesia de São Julião da Figueira da Foz, conce-
lho da Figueira da Foz, com nacionalidade portuguesa, nascida em
12 de Abril de 1966, casada, portadora do bilhete de identidade
n.º 7755324, emitido em 14 de Julho de 2000, por Lisboa, válido
até 14 de Maio de 2006, com domicílio na Rua do Clube Desportivo
Cultural, 2, 1.º, F, aldeia de Paio Pires, 2840 Seixal, por se encon-
trar acusada da prática do crime de condução de veículo em estado
de embriaguez, previsto e punido pelo artigo 292.º do Código Penal,

praticado em 27 de Novembro de 2001, foi a mesma declarada con-
tumaz, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação da
arguida em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos:
suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua apresentação
ou detenção, sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos ter-
mos do artigo 320.º do Código de Processo Penal; anulabilidade dos
negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pela arguida,
após esta declaração; proibição de obter quaisquer documentos, cer-
tidões ou registos junto de autoridades públicas, bem como o arresto
da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto no
artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

1 de Outubro de 2003. — O Juiz de Direito, João Manuel Monteiro
Amaro. — O Oficial de Justiça, Carlos Manuel Matos.

Aviso de contumácia n.º 14  500/2003 — AP. — O Dr. João
Manuel Monteiro Amaro, juiz de direito do 1.º Juízo Criminal do
Tribunal da Comarca de Lisboa, 2.ª Secção, faz saber que no proces-
so comum (tribunal singular) n.º 612/03.0TLLSB, pendente neste
Tribunal contra o arguido Jorge Manuel Anahory Morgado, filho de
Albino Nunes de Almeida Morgado e de Maria Emília Godinho Ana-
hory Morgado, natural da freguesia de Moçambique, concelho de
Moçambique, nascido em 29 de Agosto de 1963, casado, titular do
bilhete de identidade n.º 8077012, emitido em 20 de Fevereiro de
1998, por Lisboa, válido até 20 de Março de 2003, com domicílio
na Avenida do Visconde Valmor, 76, 8.º, esquerdo, 1050 Lisboa, por
se encontrar acusado da prática do crime de ofensa à integridade
física simples, previsto e punido pelo artigo 143.º do Código Penal,
praticado em 27 de Abril d 1998, foi o mesmo declarado contumaz,
em 24 de Setembro de 2003, nos termos do artigo 335.º do Código
de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a
apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os
seguintes efeitos: suspensão dos termos ulteriores do processo até à
sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos
urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal;
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido, após esta declaração; proibição de obter quaisquer
documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, bem
como o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos
do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

1 de Outubro de 2003. — O Juiz de Direito, João Manuel Monteiro
Amaro. — A Oficial de Justiça, Maria João Ganilha.

Aviso de contumácia n.º 14  501/2003 — AP. — A Dr.ª Ma-
ria José Antunes Simões, juíza de direito do 1.º Juízo Criminal do
Tribunal da Comarca de Lisboa, 1.ª Secção, faz saber que no proces-
so comum (tribunal singular) n.º 254/00.2SCLSB, pendente neste
Tribunal contra o arguido Luís Manuel Almeida Alves, filho de Abel
Oliveira Alves e de Maria do Carmo da Silva Almeida, concelho de
Santarém, com nacionalidade portuguesa, nascido em 6 de Outubro
de 1953, divorciado, titular do bilhete de identidade n.º 5045437,
com domicílio na Calçada da Boa Hora, 148, 1.º, direito, Ajuda,
Lisboa, por se encontrar acusado da prática do crime de condução
de veículo em estado de embriaguez, previsto e punido pelo artigo
292.º do Código Penal, praticado em 16 de Setembro de 2000; foi o
mesmo declarado contumaz, em 30 de Setembro de 2003, nos ter-
mos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de
contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo
ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: suspensão dos ter-
mos ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção, sem
prejuízo da realização de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do
Código de Processo Penal; anulabilidade dos negócios jurídicos de
natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração;
proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas, bem como o arresto da totalidade ou em parte
dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do re-
ferido diploma legal.

1 de Outubro de 2003. — A Juíza de Direito, Maria José Antunes
Simões. — A Oficial de Justiça, Ana Paula Leite.

Aviso de contumácia n.º 14  502/2003 — AP. — A Dr.ª Ma-
ria José Antunes Simões, juíza de direito do 1.º Juízo Criminal do
Tribunal da Comarca de Lisboa, 1.ª Secção, faz saber que no proces-
so comum (tribunal singular) n.º 1238/99.7PULSB, pendente neste
Tribunal contra o arguido Nelson Semedo Marques Mendes Borges,
filho de Lutero Mendes Borges e de Maria Celina Semedo Marques,
natural da freguesia de São Sebastião da Pedreira, concelho de Lis-
boa, com nacionalidade portuguesa, nascido em 7 de Dezembro de
1980, solteiro, pintor da construção civil, titular do bilhete de identi-
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dade n.º 12321433, emitido em 24 de Março de 1994, por Lisboa,
válido até 24 de Abril de 1999, com domicílio na Estrada Militar,
80, Bairro da Bogalheira, 2685-593 Camarate, por se encontrar
acusado da prática do crime de dano, previsto e punido pelo artigo
212.º do Código Penal, praticado em 6 de Abril de 1999, foi o mesmo
declarado contumaz, em 30 de Setembro de 2003, nos termos do
artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contu-
mácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com
a sua detenção, tem os seguintes efeitos: suspensão dos termos ulte-
riores do processo até à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo
da realização de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do Códi-
go de Processo Penal; anulabilidade dos negócios jurídicos de nature-
za patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração; proibi-
ção de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de
autoridades públicas, bem como o arresto da totalidade ou em parte
dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do re-
ferido diploma legal.

1 de Outubro de 2003. — A Juíza de Direito, Maria José Antunes
Simões. — A Oficial de Justiça, Maria Susana Pica.

Aviso de contumácia n.º 14  503/2003 — AP. — A Dr.ª Ma-
ria José Antunes Simões, juíza de direito do 1.º Juízo Criminal do
Tribunal da Comarca de Lisboa, 1.ª Secção, faz saber que no proces-
so comum (tribunal singular) n.º 7509/02.0TDLSB, pendente neste
Tribunal contra a arguida Maria Madalena Conceição Rocha, filha
de José Carlos do Carmo Rocha e de Maria Rosa Madaleno Rocha,
concelho de Angola, com nacionalidade portuguesa, nascida em
13 de Agosto de 1952, divorciada, titular do bilhete de identidade
n.º 7044171, emitido em 31 de Dezembro de 1997, por Lisboa, com
domicílio na Rua das Figueiras, lote C-11, 1.º, esquerdo, Rinchoa,
por se encontrar acusada da prática do crime de emissão de cheque
sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-
-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decre-
to-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 27 de Dezem-
bro de 2001, foi a mesma declarada contumaz, em 30 de Setembro
de 2003, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação da
arguida em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos:
suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua apresentação
ou detenção, sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos ter-
mos do artigo 320.º do Código de Processo Penal; anulabilidade dos
negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pela arguida,
após esta declaração; proibição de obter quaisquer documentos, cer-
tidões ou registos junto de autoridades públicas, bem como o arresto
da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto no
artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

1 de Outubro de 2003. — A Juíza de Direito, Maria José Antunes
Simões. — A Oficial de Justiça, Maria Susana Pica.

Aviso de contumácia n.º 14  504/2003 — AP. — O Dr. João
Manuel Monteiro Amaro, juiz de direito do 1.º Juízo Criminal do
Tribunal da Comarca de Lisboa, 2.ª Secção, faz saber que no proces-
so comum (tribunal singular) n.º 1903/02.3TDLSB, pendente neste
Tribunal contra o arguido Hudson Fernandes Froes, filho de João
Fernandes Froes e de Maria Inês Froes, com nacionalidade brasilei-
ra, nascido em 1 de Janeiro de 1969, estado civil desconhecido, ti-
tular do passaporte n.º CK 513754, com domicílio na Rua de Cava-
leiro de Oliveira, 49, 4.º, esquerdo, 1170-086 Lisboa, por se encontrar
acusado da prática do crime de desobediência, previsto e punido pelo
artigo 348.º do Código Penal, praticado em 11 de Junho de 2001,
foi o mesmo declarado contumaz, nos termos do artigo 335.º do Có-
digo de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará
com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção,
tem os seguintes efeitos: suspensão dos termos ulteriores do proces-
so até à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de
actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo
Penal; anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial
celebrados pelo arguido, após esta declaração; proibição de obter
quaisquer documentos, certidões ou registos junto de autoridades
públicas, bem como o arresto da totalidade ou em parte dos seus
bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido di-
ploma legal.

2 de Outubro de 2003. — O Juiz de Direito, João Manuel Monteiro
Amaro. — O Oficial de Justiça, Carlos Manuel Matos.

Aviso de contumácia n.º 14  505/2003 — AP. — O Dr. João
Manuel Monteiro Amaro, juiz de direito do 1.º Juízo Criminal do
Tribunal da Comarca de Lisboa, 2.ª Secção, faz saber que no proces-
so comum (tribunal singular) n.º 15 987/97.0TDLSB, pendente nes-

te Tribunal contra o arguido Jorge António Gonçalves Dias, filho de
António Ferreira Dias e de Maria Teresa de Jesus Gonçalves, natural
da freguesia de Angola, concelho de Angola, com nacionalidade an-
golana, nascido em 22 de Abril de 1963, casado, titular do bilhete de
identidade n.º 8315444, com domicílio na Rua da Telheira, lote 7,
entrada 8, 3.º, frente, Parada de Cunhos, 5000-000 Vila Real, por se
encontrar acusado da prática do crime de emissão de cheque sem
provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei
n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei
n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 27 de Abril de 1997,
por despacho de 1 de Outubro de 2003, proferido nos autos supra
referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal, por o mesmo ser ter apresentado.

2 de Outubro de 2003. — O Juiz de Direito, João Manuel Monteiro
Amaro. — A Oficial de Justiça, Maria João Ganilha.

Aviso de contumácia n.º 14  506/2003 — AP. — O Dr. Alberto
António Moreira Mira, juiz de direito do 1.º Juízo Criminal do Tri-
bunal da Comarca de Lisboa, 3.ª Secção, faz saber que no processo
comum (tribunal singular) n.º 17/99.6ZFLSB, pendente neste Tribu-
nal contra o arguido Fábio Dário Corchuelo Maldonado, filho de Pe-
dro Alejandro Corchuelo Morales e de Ana Elvia Maldonado Novoa,
natural da freguesia de Colômbia, concelho de Bogotá, nascido em
30 de Maio de 1976, solteiro, com domicílio em Calle Taquígrafo
Marti, Valência, Valência, Espanha, por se encontrar acusado da
prática do crime de falsificação de documento, previsto e punido
pelo artigo 256.º n.os 1, alínea c) e 3, do Código Penal, praticado
em 11 de Fevereiro de 1999, foi o mesmo declarado contumaz, nos
termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração
de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo
ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: suspensão dos ter-
mos ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção, sem
prejuízo da realização de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do
Código de Processo Penal; anulabilidade dos negócios jurídicos de
natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração;
proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas, bem como o arresto da totalidade ou em parte
dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do re-
ferido diploma legal.

3 de Outubro de 2003. — O Juiz de Direito, Alberto António Mo-
reira Mira. — A Oficial de Justiça, Maria da Conceição O. R. Paiva.

Aviso de contumácia n.º 14  507/2003 — AP. — A Dr.ª Ma-
ria José Antunes Simões, juíza de direito do 1.º Juízo Criminal do
Tribunal da Comarca de Lisboa, 1.ª Secção, faz saber que no proces-
so comum (tribunal singular) n.º 2184/00.9TDLSB, pendente neste
Tribunal contra o arguido Carlos Manuel Dinis Figueiredo, filho de
Carlos Manuel dos Reis Figueiredo e de Maria de Fátima Beirante
Dinis Figueiredo, natural da freguesia do Campo Grande, concelho
de Lisboa, com nacionalidade portuguesa, nascido em 25 de Maio de
1974, solteiro, empregado de mesa, titular do bilhete de identidade
n.º 11149218, emitido em 9 de Novembro de 1998, por Lisboa, vá-
lido até 9 de Novembro de 2003, com domicílio na Rua da Cida-
de da Praia, lote 359, rés-do-chão, esquerdo, 1800 Lisboa, por se
encontrar acusado da prática do crime de emissão de cheque sem
provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei
n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei
n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 17 de Setembro de
1999, por despacho de 3 de Outubro de 2003, proferido nos autos
supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta
a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal, uma vez que o arguido prestou termo de identidade
e residência.

6 de Outubro de 2003. — A Juíza de Direito, Maria José Antunes
Simões. — A Oficial de Justiça, Maria Susana Pica.

Aviso de contumácia n.º 14  508/2003 — AP. — O Dr. Alberto
António Moreira Mira, juiz de direito do 1.º Juízo Criminal do Tri-
bunal da Comarca de Lisboa, 3.ª Secção, faz saber que no processo
comum (tribunal singular) n.º 2338/00.8TDLSB, pendente neste
Tribunal contra a arguida Maria Manuela Gomes Silva, filha de
Francisco Silva da Conceição e de Natalina Maria Gomes da Costa,
natural da freguesia da Costa da Caparica, concelho de Almada, nas-
cida em 17 de Dezembro de 1974, solteira, titular do bilhete de iden-
tidade n.º 10817626, emitido em 12 de Janeiro de 1999, por Lis-
boa, válido até 12 de Setembro de 2004, com domicílio na Rua do
Tenente Miguel, 15, 2825 Costa da Caparica, por se encontrar acu-
sada da prática do crime de emissão de cheque sem provisão, previs-
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to e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28
de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19
de Novembro, praticado em 12 de Setembro de 1999, foi a mesma
declarada contumaz, em 3 de Outubro de 2003, nos termos do artigo
335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que
caducará com a apresentação da arguida em juízo ou com a sua de-
tenção, tem os seguintes efeitos: suspensão dos termos ulteriores do
processo até à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da reali-
zação de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de
Processo Penal; anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pela arguida, após esta declaração; proibição
de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de auto-
ridades públicas, bem como o arresto da totalidade ou em parte dos
seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido
diploma legal.

7 de Outubro de 2003. — O Juiz de Direito, Alberto António Mo-
reira Mira. — A Oficial de Justiça, Teresa Fernandes.

Aviso de contumácia n.º 14  509/2003 — AP. — A Dr.ª Ma-
ria José Antunes Simões, juíza de direito do 1.º Juízo Criminal do
Tribunal da Comarca de Lisboa, 1.ª Secção, faz saber que no proces-
so comum (tribunal singular) n.º 129/02.0PEAMD, pendente neste
Tribunal contra a arguida Luísa Fortes Lima, filha de Vitorino dos
Santos Pinto e de Maria do Livramento Pires, concelho de Cabo
Verde, com nacionalidade cabo-verdiana, nascida em 8 de Dezembro
de 1974, casada, com domicílio no Bairro da Boavista, lote 3, rés-
do-chão, B, 1500 Lisboa, por se encontrar acusada da prática do
crime de ofensa à integridade física simples, previsto e punido pelo
artigo 143.º do Código Penal, praticado em 30 de Dezembro de 2001,
foi a mesma declarada contumaz, em 6 de Outubro de 2003, nos
termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração
de contumácia, que caducará com a apresentação da arguida em juízo
ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: suspensão dos ter-
mos ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção, sem
prejuízo da realização de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do
Código de Processo Penal; anulabilidade dos negócios jurídicos de
natureza patrimonial celebrados pela arguida, após esta declaração;
proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas, bem como o arresto da totalidade ou em parte
dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do re-
ferido diploma legal.

7 de Outubro de 2003. — A Juíza de Direito, Maria José Antunes
Simões. — A Oficial de Justiça, Maria Susana Pica.

Aviso de contumácia n.º 14  510/2003 — AP. — A Dr.ª Ma-
ria José Antunes Simões, juíza de direito do 1.º Juízo Criminal do
Tribunal da Comarca de Lisboa, 1.ª Secção, faz saber que no proces-
so comum (tribunal singular) n.º 241/00.0ZFLSB, pendente neste Tri-
bunal contra o arguido Flávio Batista Ribeiro, filho de Sílvio Batista
Ramos e de Maria Luzia Ribeiro, concelho de Minas Gerais, nascido
em 9 de Novembro de 1978, solteiro, com domicílio na Rua da Paiã,
476, anexo, Brandoa, Amadora, por se encontrar acusado da prática
do crime de falsificação de documento, previsto e punido pelo arti-
go 256.º do Código Penal, praticado em 29 de Dezembro de 2000,
foi o mesmo declarado contumaz, em 29 de Setembro de 2003, nos
termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração
de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo
ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: suspensão dos ter-
mos ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção, sem
prejuízo da realização de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do
Código de Processo Penal; anulabilidade dos negócios jurídicos de
natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração;
proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas, bem como o arresto da totalidade ou em parte
dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do re-
ferido diploma legal.

8 de Outubro de 2003. — A Juíza de Direito, Maria José Antunes
Simões. — A Oficial de Justiça, Ana Paula Leite.

Aviso de contumácia n.º 14  511/2003 — AP. — O Dr. Alberto
António Moreira Mira, juiz de direito do 1.º Juízo Criminal do Tri-
bunal da Comarca de Lisboa, 3.ª Secção, faz saber que no processo
comum (tribunal singular) n.º 9619/01.1TDLSB, pendente neste Tri-
bunal contra o arguido Saulo Spencer Hartmann Beirão, filho de Ma-
noel Eduardo de Sousa Beirão e de Simone Spencer Hartmam Bei-
rão, com nacionalidade brasileira, nascido em 17 de Março de 1977,
solteiro, titular do passaporte n.º CL 012548, com domicílio na Tra-
vessa do Juncal, lote 3, 2.º, frente, 2520 Peniche, por se encontrar
acusado da prática do crime de emissão de cheque sem provisão,

previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91,
de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97,
de 19 de Novembro, praticado em 5 de Novembro de 2000, foi o
mesmo declarado contumaz, em 7 de Outubro de 2003, nos termos
do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de con-
tumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou
com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: suspensão dos termos
ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção, sem pre-
juízo da realização de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do
Código de Processo Penal; anulabilidade dos negócios jurídicos de
natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração;
proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas, bem como o arresto da totalidade ou em parte
dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do re-
ferido diploma legal.

8 de Outubro de 2003. — O Juiz de Direito, Alberto António Mo-
reira Mira. — A Oficial de Justiça, Teresa Fernandes.

Aviso de contumácia n.º 14  512/2003 — AP. — O Dr. João
Manuel Monteiro Amaro, juiz de direito do 1.º Juízo Criminal do
Tribunal da Comarca de Lisboa, 2.ª Secção, faz saber que no proces-
so comum (tribunal singular) n.º 15 640/02.5TDLSB, pendente nes-
te Tribunal contra o arguido Paulo Correia Manuel, filho de José
dos Santos Manuel e de Rosinda Perpétua Conceição Correia, con-
celho de República do Zimbabwe, com nacionalidade portuguesa,
nascido em 21 de Setembro de 1969, casado, portador do bilhete de
identidade n.º 10141604, com domicílio na Rua de Cabo Verde, 27,
1.º, esquerdo, Bairro da Cruz Vermelha, 2645 Alcabideche, por se
encontrar acusado da prática do crime de emissão de cheque sem
provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei
n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei
n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 4 de Maio de 2002,
foi o mesmo declarado contumaz, em 9 de Outubro de 2003, nos
termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração
de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo
ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: suspensão dos ter-
mos ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção, sem
prejuízo da realização de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do
Código de Processo Penal; anulabilidade dos negócios jurídicos de
natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração;
proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas, bem como o arresto da totalidade ou em parte
dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do re-
ferido diploma legal.

9 de Outubro de 2003. — O Juiz de Direito, João Manuel Monteiro
Amaro. — A Oficial de Justiça, Maria João Ganilha.

Aviso de contumácia n.º 14  513/2003 — AP. — A Dr.ª Ma-
ria José Antunes Simões, juíza de direito do 1.º Juízo Criminal do
Tribunal da Comarca de Lisboa, 1.ª Secção, faz saber que no proces-
so comum (tribunal singular) n.º 860/02.0SILSB, pendente neste
Tribunal contra o arguido Manuel Augusto Ferreira Alfredo, filho de
José João Pascoal e de Catarina Augusto, concelho de Luanda, An-
gola, com nacionalidade portuguesa, nascido em 14 de Fevereiro de
1978, solteiro, com domicílio na Praça de António Nobre, torre 6,
2.º, C, Santo António dos Cavaleiros, por se encontrar acusado da
prática do crime de condução sem habilitação legal, previsto e puni-
do pelo artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, pratica-
do em 25 de Setembro de 2001, foi o mesmo declarado contumaz,
em 8 de Outubro de 2003, nos termos do artigo 335.º do Código de
Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a
apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os
seguintes efeitos: suspensão dos termos ulteriores do processo até à
sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos
urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal;
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido, após esta declaração; proibição de obter quaisquer
documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, bem
como o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos
do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

9 de Outubro de 2003. — A Juíza de Direito, Maria José Antunes
Simões. — A Oficial de Justiça, Maria Susana Pica.

Aviso de contumácia n.º 14  514/2003 — AP. — A Dr.ª Ma-
ria José Antunes Simões, juíza de direito do 1.º Juízo Criminal do
Tribunal da Comarca de Lisboa, 1.ª Secção, faz saber que no proces-
so comum (tribunal singular) n.º 8211/02.8TDLSB, pendente neste
Tribunal contra a arguida Maria Teresa Fernandes Duarte, filha de
Manuel Oliveira Duarte e de Lucinda da Silva Fernandes Duarte,
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natural da freguesia de São Sebastião da Pedreira, concelho de Lis-
boa, nascida em 6 de Abril de 1944, divorciada, titular do bilhete de
identidade n.º 325262, com domicílio na Rua da Botelha, Edifício
Delta Marina, apartamento 223, 8125 Quarteira, por se encontrar
acusada da prática do crime de emissão de cheque sem provisão,
previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91,
de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97,
de 19 de Novembro, praticado em 18 de Janeiro de 2002, foi a mesma
declarada contumaz, em 22 de Abril de 2003, nos termos do artigo
335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que
caducará com a apresentação da arguida em juízo ou com a sua deten-
ção, tem os seguintes efeitos: suspensão dos termos ulteriores do pro-
cesso até à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização
de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo
Penal; anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial
celebrados pela arguida, após esta declaração; proibição de obter quais-
quer documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas,
bem como o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos
do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

9 de Outubro de 2003. — A Juíza de Direito, Maria José Antunes
Simões. — A Oficial de Justiça, Ana Paula Leite.

Aviso de contumácia n.º 14  515/2003 — AP. — A Dr.ª Ma-
ria José Antunes Simões, juíza de direito do 1.º Juízo Criminal do
Tribunal da Comarca de Lisboa, 1.ª Secção, faz saber que no proces-
so comum (tribunal singular) n.º 630/02.6PDLSB, pendente neste
Tribunal contra o arguido Mbiavanga Luvuekio, filho de Luvuekio
Emanuel e de Levo Sofia, concelho de Angola, com nacionalidade
angolana, nascido em 25 de Julho de 1955, solteiro, titular do bilhe-
te de identidade n.º 16159484, emitido em 13 de Maio de 1994, por
Lisboa, com domicílio na Rua da Fé, 8, 1.º, Lisboa, 1170-108 Lisboa,
por se encontrar acusado da prática do crime de condução sem habi-
litação legal, previsto e punido pelo artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 2/98,
de 3 de Janeiro, praticado em 5 de Março de 2002, foi o mesmo
declarado contumaz, em 8 de Outubro de 2003, nos termos do artigo
335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que
caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua deten-
ção, tem os seguintes efeitos: suspensão dos termos ulteriores do pro-
cesso até à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização
de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo
Penal; anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial
celebrados pelo arguido, após esta declaração; proibição de obter quais-
quer documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas,
bem como o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos
do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

10 de Outubro de 2003. — A Juíza de Direito, Maria José Antunes
Simões. — A Oficial de Justiça, Maria Susana Pica.

Aviso de contumácia n.º 14  516/2003 — AP. — A Dr.ª Ma-
ria José Antunes Simões, juíza de direito do 1.º Juízo Criminal do
Tribunal da Comarca de Lisboa, 1.ª Secção, faz saber que no proces-
so comum (tribunal singular) n.º 66/02.9PPLSB, pendente neste Tri-
bunal contra o arguido Pedro Tiago Lopes dos Santos, filho de José
Carlos Gonçalves dos Santos e de Maria Helena Portela Lopes dos
Santos, natural da freguesia de São Sebastião da Pedreira, concelho
de Lisboa, com nacionalidade portuguesa, nascido em 18 de Dezem-
bro de 1980, solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 11656566,
com domicílio na Rua de Keil do Amaral, bloco V, Lote 228, 6.º, R,
Marvila, Lisboa, por se encontrar acusado da prática do crime de
introdução em lugar vedado ao público, previsto e punido pelo arti-
go 191.º do Código Penal, praticado em 19 de Março de 2002, foi o
mesmo declarado contumaz, em 8 de Outubro de 2003, nos termos
do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de con-
tumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou
com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: suspensão dos termos
ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção, sem pre-
juízo da realização de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do
Código de Processo Penal; anulabilidade dos negócios jurídicos de
natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração;
proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas, bem como o arresto da totalidade ou em parte
dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do re-
ferido diploma legal.

10 de Outubro de 2003. — A Juíza de Direito, Maria José Antunes
Simões. — A Oficial de Justiça, Ana Paula Leite.

Aviso de contumácia n.º 14  517/2003 — AP. — A Dr.ª Ma-
ria José Antunes Simões, juíza de direito do 1.º Juízo Criminal do
Tribunal da Comarca de Lisboa, 1.ª Secção, faz saber que no proces-

so comum (tribunal singular) n.º 452/02.4PKLSB, pendente neste
Tribunal contra o arguido Artur Arnaldo Santos Lourenço, filho de
José Júlio Nunes Lourenço e de Rosa Maria dos Santos Dias, natural
da freguesia de São Jorge de Arroios, concelho de Lisboa, com naci-
onalidade portuguesa, nascido em 28 de Março de 1978, solteiro,
titular do bilhete de identidade n.º 12057829, com domicílio na Es-
trada de Mem Martins, 239, 1.º, F, 2725-390 Mem Martins, por se
encontrar acusado da prática do crime de ofensa à integridade física
qualificada, previsto e punido pelos artigos 146.º e 132.º, n.º 2, do
Código Penal, praticado em 3 de Abril de 2002, foi o mesmo decla-
rado contumaz, em 8 de Outubro de 2003, nos termos do artigo 335.º
do Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que ca-
ducará com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua de-
tenção, tem os seguintes efeitos: suspensão dos termos ulteriores do
processo até à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da reali-
zação de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de
Processo Penal; anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração; proibição
de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de auto-
ridades públicas, bem como o arresto da totalidade ou em parte dos
seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido
diploma legal.

10 de Outubro de 2003. — A Juíza de Direito, Maria José Antunes
Simões. — A Oficial de Justiça, Ana Paula Leite.

Aviso de contumácia n.º 14  518/2003 — AP. — O Dr. João
Manuel Monteiro Amaro, juiz de direito do 1.º Juízo Criminal do
Tribunal da Comarca de Lisboa, 2.ª Secção, faz saber que no proces-
so comum (tribunal singular) n.º 10 585/01.9TDLSB, pendente nes-
te Tribunal contra o arguido Paulo Sérgio Teixeira Luz, filho de Fran-
cisco da Luz e de Maria Olívia Teixeira Simões, natural da freguesia
de Miragaia, concelho do Porto, com nacionalidade portuguesa,
nascido em 28 de Janeiro de 1971, solteiro, titular do bilhete de
identidade n.º 10962041, com domicílio na Rua de Costa Cabral,
1756, 2.º, direito, Porto, por se encontrar acusado da prática do
crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo
artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro,
na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97 de 19 de Novembro,
praticado em 16 de Dezembro de 2000, foi o mesmo declarado contu-
maz, em 10 de Outubro de 2003, nos termos do artigo 335.º do Có-
digo de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com
a apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os
seguintes efeitos: suspensão dos termos ulteriores do processo até à
sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos
urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal;
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido, após esta declaração; proibição de obter quaisquer
documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, bem
como o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos
do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

13 de Outubro de 2003. — O Juiz de Direito, João Manuel Mon-
teiro Amaro. — O Oficial de Justiça, Carlos Manuel Matos.

Aviso de contumácia n.º 14  519/2003 — AP. — O Dr. João
Manuel Monteiro Amaro, juiz de direito do 1.º Juízo Criminal do
Tribunal da Comarca de Lisboa, 2.ª Secção, faz saber que no proces-
so comum (tribunal singular) n.º 3908/01.2JDLSB, pendente neste
Tribunal contra o arguido Anacleto Edmundo Rolim Ramos, filho
de Emílio Gonzaga dos Ramos e de Antónia Rita Rolin, concelho de
São Tomé e Príncipe, com nacionalidade são-tomense, nascido em
12 de Julho de 1960, solteiro, titular do passaporte n.º S-007236,
com domicilio na Urbanização Nova Quinta do Mocho, Terraço da
Ponte, lote 58, 2.º, direito, Zona H, 2685 Sacavém, por se encon-
trar acusado da prática do crime de emissão de cheque sem provisão,
previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, alínea a), do Decreto-Lei
n.º 454/91, de 28 de Dezembro, com as alterações introduzidas pelo
Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 30 de
Abril de 2001, por despacho proferido nos autos supra referidos, foi
dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela
data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal.

13 de Outubro de 2003. — O Juiz de Direito, João Manuel Mon-
teiro Amaro. — O Oficial de Justiça, Carlos Manuel Matos.

Aviso de contumácia n.º 14  520/2003 — AP. — O Dr. João
Manuel Monteiro Amaro, juiz de direito do 1.º Juízo Criminal do
Tribunal da Comarca de Lisboa, 2.ª Secção, faz saber que no proces-
so comum (tribunal singular) n.º 15 835/99.7TDLSB, pendente nes-
te Tribunal contra o arguido Paulo Vladimiro Moita Jardim, filho de
Dionísio Abreu Jardim e de Anabela Martins da Silva Moita Jardim,
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natural da freguesia da Graça, concelho de Lisboa, nascido em 21 de
Abril de 1974, casado, titular do bilhete de identidade n.º 10648058,
emitido em 4 de Abril de 2000, por Lisboa, com domicílio na Rua
de Martins Sarmento, 4, rés-do-chão, direito, 1170-228 Lisboa, por
se encontrar acusado da prática do crime de emissão de cheque sem
provisão, praticado em 1 de Junho de 1999, por despacho de 13 de
Outubro de 2003, proferido nos autos supra referidos, foi dada por
finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal.

14 de Outubro de 2003. — O Juiz de Direito, João Manuel Mon-
teiro Amaro. — O Oficial de Justiça, Carlos Manuel Matos.

2.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL DA COMARCA
DE LISBOA

Aviso de contumácia n.º 14  521/2003 — AP. — O Dr. Fre-
derico João Lopes Cebola, juiz de direito do 2.º Juízo Criminal do
Tribunal da Comarca de Lisboa, 1.ª Secção, faz saber que no proces-
so comum (tribunal singular) n.º 66/00.3ZFLSB, pendente neste Tri-
bunal contra o arguido Tefik Leska, filho de Adem Leska e de Dal-
lendyshe Leska, com nacionalidade albanesa, nascido em 5 de
Novembro de 1978, solteiro, pedreiro, com domicílio em Voskop,
Korçe, Albânia, por se encontrar acusado da prática de outros cri-
mes de falsificação, previstos e punidos pelo artigo 256.º, n.os 1,
alínea c), e 3, do Código Penal, praticado em 11 de Maio de 2000,
foi o mesmo declarado contumaz, em 19 de Setembro de 2003, nos
termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração
de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo
ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: suspensão dos ter-
mos ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção, sem
prejuízo da realização de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do
Código de Processo Penal; anulabilidade dos negócios jurídicos de
natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração e
a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas.

22 de Setembro de 2003. — O Juiz de Direito, Frederico João
Lopes Cebola. — A Oficial de Justiça, Rosa Freitas.

Aviso de contumácia n.º 14  522/2003 — AP. — O Dr. Fre-
derico João Lopes Cebola, juiz de direito do 2.º Juízo Criminal do
Tribunal da Comarca de Lisboa, 1.ª Secção, faz saber que no proces-
so comum (tribunal singular) n.º 225/01.1PVLSB, pendente neste
Tribunal contra a arguida Maria Dolores Goya Garcia, filha de José
Maria e de Aurora Luísa, concelho de Leon, com nacionalidade es-
panhola, nascida em 3 de Novembro de 1961, separada de facto,
empresária em nome individual, com domicílio na Avenida de 25 de
Abril, lote 597, Pinhal de Frades, 2840 Seixal, por se encontrar
acusada da prática do crime de emissão de cheque sem provisão,
previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91,
de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97,
de 19 de Novembro, praticado em 21 de Outubro de 2000, foi a
mesma declarada contumaz, em 19 de Setembro de 2003, nos ter-
mos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de
contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo
ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: suspensão dos ter-
mos ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção, sem
prejuízo da realização de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do
Código de Processo Penal; anulabilidade dos negócios jurídicos de
natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração e
a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas.

22 de Setembro de 2003. — O Juiz de Direito, Frederico João
Lopes Cebola. — A Oficial de Justiça, Rosa Freitas.

Aviso de contumácia n.º 14  523/2003 — AP. — O Dr. Fre-
derico João Lopes Cebola, juiz de direito do 2.º Juízo Criminal do
Tribunal da Comarca de Lisboa, 1.ª Secção, faz saber que no proces-
so comum (tribunal singular) n.º 132/02.0SILSB, pendente neste Tri-
bunal contra o arguido Domingos Cardoso Lopes Andrade, filho de
Aniceto Cardoso de Andrade e de Susana Lopes dos Santos, conce-
lho de Angola, nascido em 21 de Abril de 1970, estado civil desco-
nhecido, titular do bilhete de identidade n.º 161305229, com domi-
cílio na Rua F, bloco O, 5, 3.º, esquerdo, Quinta do Marquês de
Abrantes, Marvila, Lisboa, por se encontrar acusado da prática do
crime de condução sem habilitação legal, previsto e punido pelo
artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, praticado em 13
de Setembro de 2000, por despacho de 22 de Setembro de 2003,

proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumá-
cia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do arti-
go 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por detenção.

23 de Setembro de 2003. — O Juiz de Direito, Frederico João
Lopes Cebola. — A Oficial de Justiça, Rosa Freitas.

Aviso de contumácia n.º 14  524/2003 — AP. — O Dr. Fre-
derico João Lopes Cebola, juiz de direito do 2.º Juízo Criminal do
Tribunal da Comarca de Lisboa, 1.ª Secção, faz saber que no proces-
so comum (tribunal singular) n.º 822/99.3PTLSB, pendente neste
Tribunal contra o arguido César Carlos da Cruz Lopes, filho de Albino
Lopes de Jesus e de Maria Lúcia da Cruz Estrela de Jesus, natural da
freguesia de Cantanhede, concelho de Coimbra, com nacionalidade
portuguesa, nascido em 22 de Julho de 1971, divorciado, discojockey,
titular do bilhete de identidade n.º 10369462, emitido em 30 de Ju-
nho de 1989, por Lisboa, com domicílio na Rua do Forno, 4, Vila
Nova de Outil, 3060 Cantanhede, por se encontrar acusado da prá-
tica do crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido
pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezem-
bro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de No-
vembro, praticado em 14 de Novembro de 1998, por despacho de
23 de Setembro de 2003, proferido nos autos supra referidos, foi
dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela
data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Pe-
nal, por apresentação.

23 de Setembro de 2003. — O Juiz de Direito, Frederico João
Lopes Cebola. — O Oficial de Justiça, José Ventura.

Aviso de contumácia n.º 14  525/2003 — AP. — O Dr. Fre-
derico João Lopes Cebola, juiz de direito do 2.º Juízo Criminal do
Tribunal da Comarca de Lisboa, 1.ª Secção, faz saber que no proces-
so comum (tribunal singular) n.º 785/96.7TDLSB, pendente neste
Tribunal contra o arguido Mário José Leal Carreira, filho de Alfredo
Cláudio Carreira e de Maria Manuela Vitória Leal Carreira, natural
da freguesia da Pena, concelho de Lisboa, com nacionalidade portu-
guesa, nascido em 24 de Julho de 1967, divorciado, titular do bilhete
de identidade n.º 7730064, com domicílio na Urbanização Senhora
da Guia, lote 31, 1.º, direito, 2000 Santarém, por se encontrar acusado
da prática do crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e
punido pelo artigo 11.º, n.º 1, alínea a), do Decreto-Lei n.º 454/91,
de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97,
de 19 de Novembro, conjugados com os artigos 28.º e 29.º da lei
uniforme sobre o cheque, e 217.º do Código Penal, praticado em 6
de Dezembro de 1995, por despacho de 22 de Setembro de 2003,
proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumá-
cia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do arti-
go 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por apresentação.

24 de Setembro de 2003. — O Juiz de Direito, Frederico João
Lopes Cebola. — A Oficial de Justiça, Maria Amélia Amaral.

Aviso de contumácia n.º 14  526/2003 — AP. — O Dr. Fre-
derico João Lopes Cebola, juiz de direito do 2.º Juízo Criminal do
Tribunal da Comarca de Lisboa, 1.ª Secção, faz saber que no proces-
so comum (tribunal singular) n.º 17 733/01.7TDLSB, pendente nes-
te Tribunal contra a arguida Mafalda Sofia Santos Silva, filha de
Álvaro Tavares de Moura e de Rosa da Silva Santos, concelho de
Almada, com nacionalidade portuguesa, nascida em 3 de Outubro de
1981, casada, titular do bilhete de identidade n.º 12104117, com
domicílio na Rua da Alcaniça, lote B1, 1.º, N, Monte da Caparica,
por se encontrar acusada da prática do crime de emissão de cheque
sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-
-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decre-
to-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 19 de Setem-
bro de 2001, foi a mesma declarada contumaz, em 23 de Setembro
de 2003, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação da
arguida em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos:
suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua apresentação
ou detenção, sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos ter-
mos do artigo 320.º do Código de Processo Penal; anulabilidade dos
negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pela arguida,
após esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos,
certidões ou registos junto de autoridades públicas.

25 de Setembro de 2003. — O Juiz de Direito, Frederico João
Lopes Cebola. — A Oficial de Justiça, Rosa Freitas.

Aviso de contumácia n.º 14  527/2003 — AP. — O Dr. Fre-
derico João Lopes Cebola, juiz de direito do 2.º Juízo Criminal do
Tribunal da Comarca de Lisboa, 1.ª Secção, faz saber que no proces-
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so comum (tribunal singular) n.º 246/99.2SKLSB, pendente neste
Tribunal contra o arguido Manuel Herculano Domingos, filho de
Quiala Afonso e de Joaquina Francisco Domingos, concelho de An-
gola, com nacionalidade portuguesa, nascido em 4 de Fevereiro de
1972, casado, titular do bilhete de identidade n.º 12617495, com
domicílio na Rua de Soeiro Pereira Gomes, lote 26, 4.º, esquerdo,
2835 Baixa da Banheira, por se encontrar acusado da prática do crime
de ofensa à integridade física simples, previsto e punido pelo arti-
go 143.º, n.º 1, do Código Penal, praticado em 30 de Maio de 1999,
foi o mesmo declarado contumaz, em 23 de Setembro de 2003, nos
termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração
de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo
ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: suspensão dos ter-
mos ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção, sem
prejuízo da realização de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do
Código de Processo Penal; anulabilidade dos negócios jurídicos de
natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração e
a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas.

25 de Setembro de 2003. — O Juiz de Direito, Frederico João
Lopes Cebola. — A Oficial de Justiça, Maria Amélia Amaral.

Aviso de contumácia n.º 14  528/2003 — AP. — O Dr. Fre-
derico João Lopes Cebola, juiz de direito do 2.º Juízo Criminal do
Tribunal da Comarca de Lisboa, 1.ª Secção, faz saber que no proces-
so comum (tribunal singular) n.º 117/02.7SGLSB, pendente neste Tri-
bunal contra o arguido Júlio César Palhares Pereira Jorge, filho de
Júlio Pereira Jorge e de Etelvina Moureira Rodrigues Palhares, con-
celho de Angola, com nacionalidade portuguesa, nascido em 27 de
Julho de 1974, estado civil desconhecido, titular do bilhete de iden-
tidade n.º 16140838, emitido em 2 de Agosto de 1993, por Lisboa,
com domicílio na Rua dos Lusíadas, 7, 2, direito, Linda-a-Velha, por
se encontrar acusado da prática do crime de ameaça, previsto e
punido pelo artigo 153.º, n.º 2, do Código Penal, praticado em 17
de Fevereiro de 2001, foi o mesmo declarado contumaz, em 23 de
Setembro de 2003, nos termos do artigo 335.º do Código de Proces-
so Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresen-
tação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes
efeitos: suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua apre-
sentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos urgentes,
nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal; anulabili-
dade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo
arguido, após esta declaração e a proibição de obter quaisquer docu-
mentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas.

25 de Setembro de 2003. — O Juiz de Direito, Frederico João
Lopes Cebola. — A Oficial de Justiça, Rosa Freitas.

Aviso de contumácia n.º 14  529/2003 — AP. — O Dr. Fre-
derico João Lopes Cebola, juiz de direito do 2.º Juízo Criminal do
Tribunal da Comarca de Lisboa, 1.ª Secção, faz saber que no proces-
so comum (tribunal singular) n.º 496/02.6PBLSB, pendente neste
Tribunal contra o arguido Preda Lidia, filho de Marim Preda e de
Eugénia Preda, concelho da Roménia, com nacionalidade romena,
nascido em 28 de Novembro de 1982, estado civil desconhecido,
portador do passaporte n.º 05732101, cujo paradeiro se desconhe-
ce, por se encontrar acusado da prática do crime de furto, previsto
e punido pelo artigo 203.º, n.º 1 do Código Penal, praticado em 21
de Maio de 2002, foi o mesmo declarado contumaz, em 23 de Se-
tembro de 2003, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo
Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresenta-
ção do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes
efeitos: suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua apre-
sentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos urgentes,
nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal; anulabili-
dade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo
arguido, após esta declaração e a proibição de obter quaisquer docu-
mentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas.

25 de Setembro de 2003. — O Juiz de Direito, Frederico João
Lopes Cebola. — A Oficial de Justiça, Rosa Freitas.

Aviso de contumácia n.º 14  530/2003 — AP. — O Dr. Luís
Jorge Medeira Ramos, juiz de direito do 2.º Juízo Criminal do Tribu-
nal da Comarca de Lisboa, 3.ª Secção, faz saber que no processo
comum (tribunal singular) n.º 509/99.7PDLSB, pendente neste Tri-
bunal contra o arguido João Rodrigues Mendes, filho de José Pereira
Mendes e de Engrácia Mendes Rodrigues, nascido em 24 de Janeiro
de 1965, estado civil desconhecido, titular do bilhete de identidade
n.º 16078460, com domicílio na Rua da Atalaia, 150, Bairro Alto,
1200 Lisboa, por se encontrar acusado da prática do crime de di-

famação, praticado em 18 de Fevereiro de 2002, foi o mesmo de-
clarado contumaz, em 18 de Setembro de 2003, nos termos do arti-
go 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contumácia,
que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua
detenção, tem os seguintes efeitos: suspensão dos termos ulteriores
do processo até à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da
realização de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código
de Processo Penal; anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração; proibição
de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de auto-
ridades públicas, bem como o arresto da totalidade ou em parte dos
seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido
diploma legal.

26 de Setembro de 2003. — O Juiz de Direito, Luís Jorge Medeira
Ramos. — A Oficial de Justiça, Maria Graça Franco.

Aviso de contumácia n.º 14  531/2003 — AP. — O Dr. Luís
Jorge Medeira Ramos, juiz de direito do 2.º Juízo Criminal do Tribu-
nal da Comarca de Lisboa, 3.ª Secção, faz saber que no processo
comum (tribunal singular) n.º 152/00.0POLSB, pendente neste Tri-
bunal contra a arguida Sónia Margarida Azevedo Vieira, filha de
Manuel Augusto Vieira e de Maria de Lurdes Azevedo Saúde, natural
da freguesia de São João, concelho de Lisboa, com nacionalidade
portuguesa, nascida em 2 de Maio de 1980, estado civil desconheci-
do, titular do bilhete de identidade n.º 11987623, com domicílio na
Rua de Possidónio Silva, 89, Pq. Combatentes, 1350-246 Lisboa,
por se encontrar acusada da prática do crime de emissão de cheque
sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-
-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decre-
to-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 18 de Novem-
bro de 1999, foi a mesma declarada contumaz, em 18 de Setembro
de 2003, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação da
arguida em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos:
suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua apresentação
ou detenção, sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos ter-
mos do artigo 320.º do Código de Processo Penal; anulabilidade dos
negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pela arguida,
após esta declaração; proibição de obter quaisquer documentos, cer-
tidões ou registos junto de autoridades públicas, bem como o arresto
da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto no
artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

26 de Setembro de 2003. — O Juiz de Direito, Luís Jorge Medeira
Ramos. — A Oficial de Justiça, Maria Graça Franco.

Aviso de contumácia n.º 14  532/2003 — AP. — O Dr. Luís
Jorge Medeira Ramos, juiz de direito do 2.º Juízo Criminal do Tribu-
nal da Comarca de Lisboa, 3.ª Secção, faz saber que no processo
comum (tribunal singular) n.º 653/01.2SOLSB, pendente neste Tri-
bunal contra o arguido Jorge Rodrigues Fernandes, filho de Maria
Elisa Rodrigues Fernandes, natural da freguesia de Vila Cova a Coe-
lheira, concelho de Seia, nascido em 21 de Dezembro de 1965, sol-
teiro, titular do bilhete de identidade n.º 7873432, emitido em 7 de
Dezembro de 2000, por Lisboa, válido até 7 de Março de 2006, com
domicílio na Rua de Vítor Duarte Pedroso, 10, rés-do-chão, esquer-
do, 1495-000 Algés, por se encontrar acusado da prática do crime
de condução de veículo em estado de embriaguez, previsto e punido
pelo artigo 292.º do Código Penal, praticado em 21 de Junho de 2001,
foi o mesmo declarado contumaz, em 16 de Setembro de 2003, nos
termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração
de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo
ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: suspensão dos ter-
mos ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção, sem
prejuízo da realização de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do
Código de Processo Penal; anulabilidade dos negócios jurídicos de
natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração;
proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas, bem como o arresto da totalidade ou em parte
dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do re-
ferido diploma legal.

29 de Setembro de 2003. — O Juiz de Direito, Luís Jorge Medeira
Ramos. — A Oficial de Justiça, Maria Franco.

Aviso de contumácia n.º 14  533/2003 — AP. — O Dr. Fre-
derico João Lopes Cebola, juiz de direito do 2.º Juízo Criminal do
Tribunal da Comarca de Lisboa, 1.ª Secção, faz saber que no proces-
so comum (tribunal singular) n.º 623/01.0SQLSB, pendente neste
Tribunal contra o arguido Jerson dos Santos Pires, filho de Abraão
dos Santos Pires e de Geralda Pinto de Moura, concelho de São Paulo,
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Brasil, com nacionalidade brasileira, nascido em 10 de Abril de 1968,
estado civil desconhecido, encontrava-se a trabalhar na Praça da
Igreja, 2, Venteira, Amadora, por se encontrar acusado da prática
do crime de ofensa à integridade física simples, previsto e punido
pelo artigo 143.º do Código Penal, praticado em 22 de Junho de 2001,
foi o mesmo declarado contumaz, em 26 de Setembro de 2003, nos
termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração
de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo
ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: suspensão dos ter-
mos ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção, sem
prejuízo da realização de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do
Código de Processo Penal; anulabilidade dos negócios jurídicos de
natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração e
a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas.

30 de Setembro de 2003. — O Juiz de Direito, Frederico João
Lopes Cebola. — A Oficial de Justiça, Rosa Freitas.

Aviso de contumácia n.º 14  534/2003 — AP. — O Dr. Fre-
derico João Lopes Cebola, juiz de direito do 2.º Juízo Criminal do
Tribunal da Comarca de Lisboa, 1.ª Secção, faz saber que no proces-
so comum (tribunal singular) n.º 16 964/02.7TDLSB, pendente nes-
te Tribunal contra o arguido Fábio Zotesso, filho de António Zotes-
so e de Ester da Silva Zotesso, natural da freguesia de Ouro Preto
D’Oeste, concelho do Brasil, com nacionalidade brasileira, nascido
em 20 de Fevereiro de 1977, estado civil desconhecido, titular do
passaporte n.º 722069, com domicílio na Rua Principal, 174, Ponte
da Vagos, Vagos, por se encontrar acusado da prática do crime de
emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º,
n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção
dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado
em 4 de Setembro de 2002, foi o mesmo declarado contumaz, em
29 de Setembro de 2003, nos termos do artigo 335.º do Código de
Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a
apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os
seguintes efeitos: suspensão dos termos ulteriores do processo até à
sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos
urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal;
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter quais-
quer documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas.

1 de Outubro de 2003. — O Juiz de Direito, Frederico João Lopes
Cebola. — A Oficial de Justiça, Rosa Freitas.

Aviso de contumácia n.º 14  535/2003 — AP. — O Dr. Fre-
derico João Lopes Cebola, juiz de direito do 2.º Juízo Criminal do
Tribunal da Comarca de Lisboa, 1.ª Secção, faz saber que no proces-
so comum (tribunal singular) n.º 7282/02.1TDLSB, pendente neste
Tribunal contra a arguida Carla Maria Sequeira Alexandre, filha de
Firminiano Sequeira e de Mariana Joaquina, natural da freguesia de
Alcobaça, concelho de Alcobaça, com nacionalidade portuguesa,
nascida em 30 de Maio de 1970, casada, titular do bilhete de iden-
tidade n.º 9333556, com domicílio na Rua dos Miosporos, 5, 2765-
255 Estoril, por se encontrar acusada da prática do crime de emis-
são de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1,
alínea a), do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redac-
ção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, pratica-
do em 31 de Dezembro de 2001, foi a mesma declarada contumaz,
em 29 de Setembro de 2003, nos termos do artigo 335.º do Código
de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a
apresentação da arguida em juízo ou com a sua detenção, tem os
seguintes efeitos: suspensão dos termos ulteriores do processo até à
sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos
urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal;
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pela arguida, após esta declaração e a proibição de obter quais-
quer documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas.

2 de Outubro de 2003. — O Juiz de Direito, Frederico João Lopes
Cebola. — A Oficial de Justiça, Maria Amélia Amaral.

Aviso de contumácia n.º 14  536/2003 — AP. — O Dr. Luís
Jorge Medeira Ramos, juiz de direito do 2.º Juízo Criminal do Tribu-
nal da Comarca de Lisboa, 3.ª Secção, faz saber que no processo
comum (tribunal singular) n.º 827/99.4PULSB, pendente neste Tri-
bunal contra o arguido Paulo Jorge de Jesus Santos, filho de António
Henriques dos Santos e de Laura Maria de Jesus, natural da freguesia
de São Sebastião da Pedreira, concelho de Lisboa, nascido em 17 de Fe-
vereiro de 1962, divorciado, titular do bilhete de identidade n.º 6182987,
com domicílio na Rua da Circular Rainha Santa Isabel, 5, 4.º, direi-

to, 2755 Cacém, por se encontrar acusado da prática do crime de
detenção ilegal de arma de defesa, previsto e punido pelo artigo 6.º da
Lei n.º 22/97, de 27 de Junho, praticado em 14 de Abril de 1999,
por despacho de 1 de Outubro de 2003, proferido nos autos supra
referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal, por apresentação.

2 de Outubro de 2003. — O Juiz de Direito, Luís Jorge Medeira
Ramos. — O Oficial de Justiça, João Marques.

Aviso de contumácia n.º 14  537/2003 — AP. — O Dr. Fre-
derico João Lopes Cebola, juiz de direito do 2.º Juízo Criminal do
Tribunal da Comarca de Lisboa, 1.ª Secção, faz saber que no proces-
so comum (tribunal singular) n.º 17 272/97.9TDLSB, pendente nes-
te Tribunal contra o arguido Paulo Rafael da Silva Mousinho Pal-
meiro, filho de Jerónimo Mousinho Palmeira e de Adília da Silva,
natural da freguesia de São Sebastião da Pedreira, concelho de Lis-
boa, com nacionalidade portuguesa, nascido em 21 de Novembro de
1970, casado, titular do bilhete de identidade n.º 10581889, com do-
micílio na Rua da Liberdade, 1, Santo Antão do Tojal, 2670 Loures,
por se encontrar acusado da prática do crime de emissão de cheque
sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, alínea a), do
Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, com referência ao ar-
tigo 217.º do Código Penal, e actualmente, na redacção dada pelo
artigo 11.º, n.º 1, alínea a), do Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de No-
vembro, praticado em 9 de Abril de 1997, foi o mesmo declarado
contumaz, em 3 de Outubro de 2003, nos termos do artigo 335.º do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caduca-
rá com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção,
tem os seguintes efeitos: suspensão dos termos ulteriores do proces-
so até à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de
actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo
Penal; anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial
celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter
quaisquer documentos, certidões ou registos junto de autoridades
públicas.

6 de Outubro de 2003. — O Juiz de Direito, Frederico João Lopes
Cebola. — A Oficial de Justiça, Maria Amélia Amaral.

Aviso de contumácia n.º 14  538/2003 — AP. — O Dr. Luís
Jorge Medeira Ramos, juiz de direito do 2.º Juízo Criminal do Tribu-
nal da Comarca de Lisboa, 3.ª Secção, faz saber que no processo
comum (tribunal singular) n.º 2362/00.0TDLSB, pendente neste Tri-
bunal contra a arguida Maria Sandra Trindade Russo, filha de António
José e de Maria Graciete, natural da freguesia de Comenda, concelho
de Gavião, com nacionalidade portuguesa, nascida em 12 de Abril de
1976, solteira, titular do bilhete de identidade n.º 12041573, com
domicilio na Rua de Francisco Ventura, sem número, 6040-121
Gavião, por se encontrar acusada da prática do crime de emissão de
cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do
Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo
Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 7 de No-
vembro de 1999, foi a mesma declarada contumaz, em 6 de Outubro
de 2003, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação da
arguida em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos:
suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua apresentação
ou detenção, sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos ter-
mos do artigo 320.º do Código de Processo Penal; anulabilidade dos
negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pela arguida,
após esta declaração; proibição de obter quaisquer documentos, cer-
tidões ou registos junto de autoridades públicas, bem como o arresto
da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto no
artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

7 de Outubro de 2003. — O Juiz de Direito, Luís Jorge Medeira
Ramos. — A Oficial de Justiça, Maria Graça Franco.

3.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL DA COMARCA
DE LISBOA

Aviso de contumácia n.º 14  539/2003 — AP. — A Dr.ª Ana
Paula Barbosa, juíza de direito do 3.º Juízo Criminal do Tribunal da
Comarca de Lisboa, 2.ª Secção, faz saber que no processo comum
(tribunal singular) n.º 221/01.9SNLSB (401/02), pendente neste Tri-
bunal contra o arguido Vítor João Neves Antunes, filho de Arman-
do Pires Antunes e de Iolanda Elisa das Neves Antunes, natural da
freguesia de São Jorge de Arroios, concelho de Lisboa, nascido em



41APÊNDICE N.º 172 — II SÉRIE — N.º 269 — 20 de Novembro de 2003

10 de Setembro de 1980, solteiro, titular do bilhete de identidade
n.º 12430219, emitido em 9 de Maio de 2001, por Lisboa, válido até
9 de Dezembro de 2006, com domicílio na Rua dos Poiais de São
Bento, 137, 3.º, 1200 Lisboa, por se encontrar acusado da prática do
crime de condução sem habilitação legal, previsto e punido pelos ar-
tigos 122.º do Código da Estrada, e 3.º, n.º 2, do Decreto-Lei n.º 2/98,
de 3 de Janeiro, com referência ao artigo 124.º do citado Código,
praticado em 25 de Agosto de 1999, por despacho de 30 de Setem-
bro de 2003, proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda
a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos
do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal.

30 de Setembro de 2003. — A Juíza de Direito, Ana Paula Bar-
bosa. — A Oficial de Justiça, Maria Rodrigues.

Aviso de contumácia n.º 14  540/2003 — AP. — A Dr.ª Ma-
ria Elisa Marques, juíza de direito do 3.º Juízo Criminal do Tribunal
da Comarca de Lisboa, 3.ª Secção, faz saber que no processo comum
(tribunal singular) n.º 13 427/02.4TDLSB, pendente neste Tribunal
contra a arguida Helena Maria Vilas Boas Fiusa, filha de Armando
Duarte Fiusa e de Maria Dolores Pereira Vilas Boas, natural da fre-
guesia de Tamel (São Veríssimo), concelho de Barcelos, com nacio-
nalidade portuguesa, nascida em 30 de Janeiro de 1966, estado civil
desconhecido, titular do bilhete de identidade n.º 12701885, emitido
em 10 de Novembro de 2000, por Lisboa, com domicílio na Rua
São João das Barreiras, São Veríssimo, Barcelos, por se encontrar
acusada da prática do crime de emissão de cheque sem provisão,
previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, alínea a), do Decreto-Lei
n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei
n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 9 de Março de 2002,
foi a mesma declarada contumaz, em 26 de Setembro de 2003, nos
termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração
de contumácia, que caducará com a apresentação da arguida em juízo
ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: suspensão dos ter-
mos ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção, sem
prejuízo da realização de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do
Código de Processo Penal; anulabilidade dos negócios jurídicos de
natureza patrimonial celebrados pela arguida, após esta declaração e
a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas.

30 de Setembro de 2003. — A Juíza de Direito, Maria Elisa Mar-
ques. — A Oficial de Justiça, Paula Palma.

Aviso de contumácia n.º 14  541/2003 — AP. — A Dr.ª Ana
Paula Barbosa, juíza de direito do 3.º Juízo Criminal do Tribunal da
Comarca de Lisboa, 2.ª Secção, faz saber que no processo comum
(tribunal singular) n.º 78/02.2PELSB (83/03), pendente neste Tribu-
nal contra o arguido Nuno Filipe Pereira Ferreira, filho de Luís Fi-
lipe de Oliveira Ferreira e de Maria Isaura Pereira, natural da fregue-
sia do Campo Grande, concelho de Lisboa, nascido em 23 de Julho
de 1977, solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 11332685, emiti-
do em 12 de Agosto de 2002, por Lisboa, válido até 12 de Junho de
2008, com domicílio na Rua de Santo António, à Estrela, 28, 3.º,
direito, Lisboa, por se encontrar acusado da prática dos crimes de
dano, previsto e punido pelo artigo 212.º, n.º 1, do Código Penal,
praticado em 27 de Janeiro de 2002, e de ofensa à integridade física
simples, previsto e punido pelo artigo 143.º, n.º 1, do Código Penal,
praticado em 27 de Janeiro de 2002, por despacho de 30 de Setem-
bro de 2003, proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda
a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos
do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal.

30 de Setembro de 2003. — A Juíza de Direito, Ana Paula Bar-
bosa. — A Oficial de Justiça, Maria Rodrigues.

Aviso de contumácia n.º 14  542/2003 — AP. — A Dr.ª Ana
Paula Barbosa, juíza de direito do 3.º Juízo Criminal do Tribunal da
Comarca de Lisboa, 2.ª Secção, faz saber que neste Tribunal, correm
uns autos de processo comum (tribunal singular) n.º 537/02.7TLLSB
(331/02), separados por força do disposto nos artigos 335.º, n.º 4, e
30.º, n.º 1, alínea d), ambos do Código de Processo Penal, do pro-
cesso comum (tribunal singular) n.º 755/99.3PKLSB (45/02), da 2.ª
Secção do 3.º Juízo Criminal de Lisboa, onde foi declarado contu-
maz, desde 2 de Julho de 2002, o arguido Mário Olívio Gonçalves
Correia, filho de Olívio Monteiro Correia e de Marise Almeida
Gonçalves, natural da freguesia de São Sebastião da Pedreira, conce-
lho de Lisboa, com nacionalidade portuguesa, nascido em 31 de Ou-
tubro de 1978, solteiro, reparador de carroçarias, titular do bilhete
de identidade n.º 11498706, emitido em 23 de Abril de 1999, por
Lisboa, com domicílio em 23, Magdalene Street, Drogheda-Co.Louth,
Irlanda, por se encontrar acusado da prática do crime de furto, pre-

visto e punido pelo artigo 203.º do Código Penal, praticado em 27
de Junho de 1999, por despacho de 29 de Setembro de 2003, profe-
rido nos presentes autos, foi dada por finda a contumácia, com ces-
sação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6,
do Código de Processo Penal.

30 de Setembro de 2003. — A Juíza de Direito, Ana Paula Bar-
bosa. — A Oficial de Justiça, Maria Rodrigues.

Aviso de contumácia n.º 14  543/2003 — AP. — A Dr.ª Ma-
ria Elisa Marques, juíza de direito do 3.º Juízo Criminal do Tribunal
da Comarca de Lisboa, 3.ª Secção, faz saber que no processo comum
(tribunal singular) n.º 16 459/95.3TDLSB, pendente neste Tribunal
contra o arguido Paulo José Rosa Marques, filho de Francisco Mar-
ques e de Maria Amélia Bento Rodrigues Rosa, natural da freguesia
de França, concelho de França, nascido em 14 de Maio de 1974,
casado, soldador, titular do bilhete de identidade n.º 11121934, com
domicílio na Rua da Barroqueira, 72, São Miguel, Rio Torto, 2200
Abrantes, por se encontrar acusado da prática do crime de emissão
de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do
Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo
Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 21 de Ou-
tubro de 1995, por despacho de 30 de Setembro de 2003, proferido
nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com ces-
sação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6,
do Código de Processo Penal, por desistência de queixa.

1 de Outubro de 2003. — A Juíza de Direito, Maria Elisa Mar-
ques. — A Oficial de Justiça, Paula Palma.

Aviso de contumácia n.º 14  544/2003 — AP. — A Dr.ª Ana
Paula Barbosa, juíza de direito do 3.º Juízo Criminal do Tribunal da
Comarca de Lisboa, 2.ª Secção, faz saber que no processo comum
(tribunal singular) n.º 18 220/00.6TDLSB, pendente neste Tribunal
contra o arguido Pedro Manuel Reis de Abreu, filho de António José
Ferreira de Abreu e de Maria Asttride Costa dos Reis de Abreu, na-
tural da freguesia de Angola, concelho de Angola, nascido em 22 de
Agosto de 1968, casado, consultor financeiro, titular do bilhete de
identidade n.º 8496305, com domicílio na Rua de Francisco Sanches,
16, 4.º, direito, 1170 Lisboa, por se encontrar acusado da prática do
crime de difamação, previsto e punido pelo artigo 365.º, n.º 1, do
Código Penal, praticado em 23 de Março de 2000, por despacho de
1 de Outubro de 2003, proferido nos autos supra referidos, foi dada
por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data,
nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal.

1 de Outubro de 2003. — A Juíza de Direito, Ana Paula Barbo-
sa. — A Oficial de Justiça, Denise Queiroz.

Aviso de contumácia n.º 14  545/2003 — AP. — A Dr.ª Ma-
ria Elisa Marques, juíza de direito do 3.º Juízo Criminal do Tribunal
da Comarca de Lisboa, 3.ª Secção, faz saber que no processo comum
(tribunal singular) n.º 512/01.9S8LSB, pendente neste Tribunal con-
tra o arguido Luís Miguel Duarte Gomes, filho de Arlindo António
Gomes e de Carolina dos Santos Duarte, natural da freguesia de São
Jorge de Arroios, concelho de Lisboa, com nacionalidade portugue-
sa, nascido em 10 de Agosto de 1982, solteiro, desempregado, titu-
lar do bilhete de identidade n.º 16161812, com domicílio na Rua de
Mário Viegas, 2, 1.º, direito, Casal de São Brás, Amadora, por se
encontrar acusado da prática do crime de injúria, previsto e punido
pelos artigos 181.º, n.º 1, e 184.º, ambos do Código Penal, praticado
em 4 de Outubro de 2001, por despacho de 30 de Setembro de 2003,
proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumá-
cia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do arti-
go 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal.

2 de Outubro de 2003. — A Juíza de Direito, Maria Elisa Mar-
ques. — A Oficial de Justiça, Paula Palma.

Aviso de contumácia n.º 14  546/2003 — AP. — A Dr.ª Ana
Paula Barbosa, juíza de direito do 3.º Juízo Criminal do Tribunal da
Comarca de Lisboa, 2.ª Secção, faz saber que no processo comum
(tribunal singular) n.º 9815/01.1TDLSB (291/02), pendente neste
Tribunal contra o arguido João Pinto Monteiro, filho de José Mon-
teiro e de Ana de Jesus, natural da freguesia de Vila Boa de Quires,
concelho de Marco de Canaveses, nascido em 5 de Abril de 1946,
casado, motorista, titular do bilhete de identidade n.º 2783680, emi-
tido em 20 de Outubro de 1992, por Lisboa, com domicílio na Rua
de António Sérgio, lote 45, sub-subcave A, Reboleira, Amadora, por
se encontrar acusado da prática do crime de emissão de cheque sem
provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, alínea a), do
Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo
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Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 10 de Fe-
vereiro de 2001, por despacho de 3 de Outubro de 2003, proferido
nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com
cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6,
do Código de Processo Penal.

6 de Outubro de 2003. — A Juíza de Direito, Ana Paula Barbo-
sa. — A Oficial de Justiça, Maria Rodrigues.

Aviso de contumácia n.º 14  547/2003 — AP. — A Dr.ª Ana
Paula Barbosa, juíza de direito do 3.º Juízo Criminal do Tribunal da
Comarca de Lisboa, 2.ª Secção, faz saber que no processo comum
(tribunal singular) n.º 953/01.1PYLSB (181/02), pendente neste Tri-
bunal contra o arguido Paulo Jorge Marques Jesus, filho de Alberto
Jorge Sá de Jesus e de Isabel Maria da Silva Marques Jesus, natural
da freguesia de São Sebastião da Pedreira, concelho de Lisboa, nas-
cido em 6 de Abril de 1979, solteiro, titular do bilhete de identidade
n.º 12472818, com domicílio no Bairro Marechal Carmona, Rua dos
Capitães, 39, Olhão, por se encontrar acusado da prática do crime
de furto, previsto e punido pelo artigo 203.º do Código Penal, pra-
ticado em 30 de Maio de 2001, por despacho de 3 de Outubro de
2003, proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a con-
tumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do
artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal.

6 de Outubro de 2003. — A Juíza de Direito, Ana Paula Barbo-
sa. — A Oficial de Justiça, Maria Rodrigues.

Aviso de contumácia n.º 14  548/2003 — AP. — A Dr.ª Ana
Paula Barbosa, juíza de direito do 3.º Juízo Criminal do Tribunal da
Comarca de Lisboa, 2.ª Secção, faz saber que no processo comum
(tribunal singular) n.º 15 270/00.6TDLSB, pendente neste Tribunal
contra a arguida Elsa Alexandra Amoedo Costa Paiva Martins, filha
de Pedro Martins Paiva e de Octávia Maria Amoedo D’Costa Paiva,
natural da freguesia de São Jorge de Arroios, concelho de Lisboa,
nascida em 19 de Fevereiro de 1972, divorciada, titular do bilhete
de identidade n.º 10091093, emitido em 18 de Julho de 2000, pelo
Arquivo de Identificação de Lisboa, com domicílio na Rua de Gago
Coutinho, 10, rés-do-chão, 7520-213 Sines, por se encontrar acusa-
da da prática do crime de emissão de cheque sem provisão, previsto
e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, alínea a), do Decreto-Lei n.º 454/91,
de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97,
de 19 de Novembro, praticado em 10 de Fevereiro de 2000, por des-
pacho de 3 de Outubro de 2003, proferido nos autos supra referi-
dos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir
daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Pro-
cesso Penal.

6 de Outubro de 2003. — A Juíza de Direito, Ana Paula Barbo-
sa. — A Oficial de Justiça, Maria Rodrigues.

Aviso de contumácia n.º 14  549/2003 — AP. — A Dr.ª Tâ-
nia de Sousa Carrusca, juíza de direito do 3.º Juízo Criminal do Tribu-
nal da Comarca de Lisboa, 1.ª Secção, faz saber que no processo
comum (tribunal singular) n.º 908/96.6PNLSB, pendente neste Tri-
bunal contra o arguido Orlando Paulo Ribeiro Costa, filho de José da
Costa e de Maria Dolorosa da Fonseca Ribeiro, natural da freguesia
de São Sebastião da Pedreira, concelho de Lisboa, com nacionalida-
de portuguesa, nascido em 12 de Maio de 1962, estado civil desco-
nhecido, titular do bilhete de identidade n.º 6071911, com domicílio
na Calle de La Coruña, 10, 35500 Arrecife de Lanzarote, Islas Ca-
nárias, por se encontrar acusado da prática do crime de furto, pre-
visto e punido pelo artigo 203.º, n.º 1, do Código Penal, praticado
em 27 de Setembro de 1996, por despacho de 1 de Outubro de 2003,
proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumá-
cia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo
337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal.

6 de Outubro de 2003. — A Juíza de Direito, Tânia de Sousa Car-
rusca. — A Oficial de Justiça, Ana Calado.

Aviso de contumácia n.º 14  550/2003 — AP. — A Dr.ª Tâ-
nia de Sousa Carrusca, juíza de direito do 3.º Juízo Criminal do Tri-
bunal da Comarca de Lisboa, 1.ª Secção, faz saber que no processo
comum (tribunal singular) n.º 988/01.4SELSB, pendente neste Tri-
bunal contra o arguido José Queiroz Penteado, filho de José Fernandes
Penteado e de Maria Emília de Queiroz, natural da freguesia de San-
ta Maria Maior, concelho de Viana do Castelo, com nacionalidade
portuguesa, nascido em 29 de Janeiro de 1947, solteiro, titular do
bilhete de identidade n.º 850132, emitido em 16 de Julho de 1987,
por Lisboa, válido até 16 de Março de 1998, com domicílio na Ave-
nida de Marquês de Tomar, 76, rés-do-chão, direito, 1000 Lisboa,

por se encontrar acusado da prática do crime de burla qualificada,
previsto e punido pelos artigos 217.º e 218.º, n.º 1, do Código Pe-
nal, praticado em 1 de Janeiro de 1996, foi o mesmo declarado con-
tumaz, em 30 de Setembro de 2003, nos termos do artigo 335.º do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caduca-
rá com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção,
tem os seguintes efeitos: suspensão dos termos ulteriores do proces-
so até à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de
actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo
Penal; anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial
celebrados pelo arguido, após esta declaração; proibição de obter
quaisquer documentos, certidões ou registos junto de autoridades
públicas, bem como o arresto da totalidade ou em parte dos seus
bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido di-
ploma legal.

6 de Outubro de 2003. — A Juíza de Direito, Tânia de Sousa Car-
rusca. — A Oficial de Justiça, Ana Calado.

Aviso de contumácia n.º 14  551/2003 — AP. — A Dr.ª Ma-
ria Elisa Marques, juíza de direito do 3.º Juízo Criminal do Tribunal
da Comarca de Lisboa, 3.ª Secção, faz saber que no processo comum
(tribunal singular) n.º 6260/98.8TDLSB, pendente neste Tribunal contra
o arguido Mário Manuel Cohen, filho de José Cohen e de Suzana
Baptista, concelho de Angola, nascido em 22 de Agosto de 1969,
solteiro, gerente hoteleiro, titular do bilhete de identidade n.º 16188812,
emitido em 8 de Maio de 1997, por Lisboa, por se encontrar acusa-
do da prática do crime de emissão de cheque sem provisão, previsto
e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de
Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de
Novembro, por despacho proferido nos autos supra referidos, foi
dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela
data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Pe-
nal, por morte do arguido.

7 de Outubro de 2003. — A Juíza de Direito, Maria Elisa Mar-
ques. — A Oficial de Justiça, Arminda Maria Fialho Vaz.

Aviso de contumácia n.º 14  552/2003 — AP. — A Dr.ª Ma-
ria Elisa Marques, juíza de direito do 3.º Juízo Criminal do Tribunal
da Comarca de Lisboa, 3.ª Secção, faz saber que no processo comum
(tribunal singular) n.º 20 813/96.5TDLSB, pendente neste Tribunal
contra a arguida Luísa da Piedade Marques Barros Martins, filha de
Francisco Marques e de Leonor da Piedade, natural da freguesia da
Pena, concelho de Lisboa, nascida em 1 de Agosto de 1917, viúva,
doméstica, titular do bilhete de identidade n.º 4565027, com domi-
cílio na Rua de Augusto Machado, 6, 3.º, esquerdo, Lisboa, por se
encontrar acusada da prática do crime de emissão de cheque sem
provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, alínea a), do De-
creto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo De-
creto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 4 de Maio
de 1996, por despacho proferido nos autos supra referidos, foi dada
por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data,
nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal.

7 de Outubro de 2003. — A Juíza de Direito, Maria Elisa Mar-
ques. — A Oficial de Justiça, Paula Palma.

4.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL DA COMARCA
DE LISBOA

Aviso de contumácia n.º 14  553/2003 — AP. — A Dr.ª Ma-
ria da Graça Mira, juíza de direito do 4.º Juízo Criminal do Tribunal
da Comarca de Lisboa, 1.ª Secção, faz saber que, no processo co-
mum (tribunal singular) n.º 250/01.2SILSB, pendente neste Tribunal
contra o arguido Rui Miguel da Silva Costa, filho de Carlos Alberto
Pinho da Costa e de Ana Soares da Silva, natural da freguesia de São
Sebastião da Pedreira, concelho de Lisboa, nascido em 31 de Julho de
1977, solteiro, estafeta, titular do bilhete de identidade n.º 12020874,
emitido em 3 de Abril de 2000, por Lisboa, válido até 3 de Maio de
2005, com domicílio na Rua das Olarias, 66, 4.º, direito, Lisboa, por
se encontrar acusado da prática do crime de condução sem habilita-
ção legal, previsto e punido pelo artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 2/98,
de 3 de Janeiro, praticado em 2 de Outubro de 2000, foi o mesmo
declarado contumaz, em 30 de Setembro de 2003, nos termos do
artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contumá-
cia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com a
sua detenção, tem os seguintes efeitos: suspensão dos termos ulteri-
ores do processo até à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo
da realização de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do Códi-
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go de Processo Penal; anulabilidade dos negócios jurídicos de nature-
za patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração; proibi-
ção de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de
autoridades públicas, bem como o arresto da totalidade ou em parte
dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do re-
ferido diploma legal.

30 de Setembro de 2003. — A Juíza de Direito, Maria da Graça
Mira. — O Oficial de Justiça, Vítor Mourão.

Aviso de contumácia n.º 14  554/2003 — AP. — A Dr.ª Ma-
ria da Graça Mira, juíza de direito do 4.º Juízo Criminal do Tribunal
da Comarca de Lisboa, 1.ª Secção, faz saber que, no processo co-
mum (tribunal singular) n.º 284/02.0TDLSB, pendente neste Tribu-
nal contra o arguido Adnan Aslam, com nacionalidade paquistanesa,
nascido em 1 de Julho de 1980, solteiro, titular do passaporte n.º G-
314874, com domicílio na Rua do Capitão Roby, 7, cave, Lisboa,
por se encontrar acusado da prática do crime de emissão de cheque
sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-
Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-
Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 30 de Setembro
de 2001, foi o mesmo declarado contumaz, em 1 de Outubro de 2003,
nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declara-
ção de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em
juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: suspensão dos
termos ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção,
sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos termos do artigo
320.º do Código de Processo Penal; anulabilidade dos negócios jurí-
dicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta de-
claração; proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou re-
gistos junto de autoridades públicas, bem como o arresto da totalidade
ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º,
n.º 3, do referido diploma legal.

1 de Outubro de 2003. — A Juíza de Direito, Maria da Graça
Mira. — O Oficial de Justiça, Vítor Mourão.

Aviso de contumácia n.º 14  555/2003 — AP. — A Dr.ª Ma-
ria da Graça Mira, juíza de direito do 4.º Juízo Criminal do Tribunal
da Comarca de Lisboa, 1.ª Secção, faz saber que, no processo co-
mum (tribunal singular) n.º 189/02.4PVLSB, pendente neste Tribu-
nal contra a arguida Maria Teresa Lopes Costa, filha de Afonso Pedro
Costa e de Maria Fernanda Lopes Costa, concelho de Angola, nas-
cida em 4 de Setembro de 1953, solteira, titular do bilhete de iden-
tidade n.º 6265747, com domicílio na Rua de Faustino Freitas, loja
18, 1.º, esquerdo, Casal das Comendadeiras, 1675-000 Famões, por
se encontrar acusada da prática do crime de condução sem habilita-
ção legal, previsto e punido pelo artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 2/98,
de 3 de Janeiro, praticado em 8 de Janeiro de 2001, foi a mesma
declarada contumaz, em 29 de Setembro de 2003, nos termos do
artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contu-
mácia, que caducará com a apresentação da arguida em juízo ou com
a sua detenção, tem os seguintes efeitos: suspensão dos termos ulte-
riores do processo até à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo
da realização de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do Códi-
go de Processo Penal; anulabilidade dos negócios jurídicos de nature-
za patrimonial celebrados pela arguida, após esta declaração; proibi-
ção de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de
autoridades públicas.

1 de Outubro de 2003. — A Juíza de Direito, Maria da Graça
Mira. — O Oficial de Justiça, Nuno Pombo.

Aviso de contumácia n.º 14  556/2003 — AP. — A Dr.ª Ma-
ria Conceição Oliveira, juíza de direito do 4.º Juízo Criminal do
Tribunal da Comarca de Lisboa, 3.ª Secção, faz saber que no proces-
so comum (tribunal singular) n.º 4457/99.2TDLSB, pendente neste
Tribunal contra o arguido Eduvaldo Mateus Pedro, filho de Mateus
Pedro e de Isabel António, concelho de Cazenga, com nacionalidade
portuguesa, nascido em 20 de Janeiro de 1970, solteiro, canalizador,
titular do bilhete de identidade n.º 16162966, emitido em 27 de Ju-
lho de 1994, por Lisboa, válido até 27 de Setembro de 1999, com
domicílio na Rua de Fernando Lopes Graça, lote 260, 2.º, direito,
São Domingos de Rana, 2775-569 Carcavelos, por se encontrar acu-
sado da prática do crime de emissão de cheque sem provisão, previs-
to e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28
de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19
de Novembro, praticado em 15 de Novembro de 1998, foi o mesmo
declarado contumaz, nos termos do artigo 335.º do Código de Pro-
cesso Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apre-
sentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguin-
tes efeitos: suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua

apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos ur-
gentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal; anu-
labilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados
pelo arguido, após esta declaração; proibição de obter quaisquer do-
cumentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, bem
como o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos
do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

2 de Outubro de 2003. — A Juíza de Direito, Maria Conceição
Oliveira. — O Oficial de Justiça, Rui Alves.

Aviso de contumácia n.º 14  557/2003 — AP. — A Dr.ª Ma-
ria da Graça Mira, juíza de direito do 4.º Juízo Criminal do Tribunal
da Comarca de Lisboa, 1.ª Secção, faz saber que, no processo co-
mum (tribunal singular) n.º 15 775/99.0TDLSB, pendente neste Tri-
bunal contra o arguido José Fernando Ribeiro Teixeira, filho de José
Ribeiro e de Maria Alice Pereira Ribeiro, natural da freguesia de
Gestaçô, concelho de Baião, com nacionalidade portuguesa, nascido
em 16 de Junho de 1976, casado, pedreiro, titular do bilhete de iden-
tidade n.º 113618400, com domicílio no lugar de Logocem, Gestaçô,
4640 Baião, por se encontrar acusado da prática do crime de emis-
são de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1,
do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada
pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 7
de Junho de 1999, por despacho de 30 de Setembro de 2003, profe-
rido nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com
cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6,
do Código de Processo Penal, por o arguido ter prestado termo de
identidade e residência.

2 de Outubro de 2003. — A Juíza de Direito, Maria da Graça
Mira. — A Oficial de Justiça, Emília Malcata.

Aviso de contumácia n.º 14  558/2003 — AP. — A Dr.ª Ma-
ria Conceição Oliveira, juíza de direito do 4.º Juízo Criminal do Tri-
bunal da Comarca de Lisboa, 3.ª Secção, faz saber que no processo
comum (tribunal singular) n.º 613/03.9TLLSB, pendente neste Tribu-
nal contra o arguido Paulo Sérgio Albazini, filho de Carlos Manuel
da Silba Albasini e de Pazita Cheherazade Albasini, nascido em 7 de
Março de 1980, solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 12883573,
com domicílio na Rua Nova do Corim, 544, Águas Santas, Maia,
por se encontrar acusado da prática do crime de furto de uso de
veículo, previsto e punido pelo artigo 208.º do Código Penal, prati-
cado em 17 de Abril de 2000, foi o mesmo declarado contumaz, em
22 de Setembro de 2003, nos termos do artigo 335.º do Código de
Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a
apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os
seguintes efeitos: suspensão dos termos ulteriores do processo até à
sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos
urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal;
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido, após esta declaração; proibição de obter quaisquer
documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, bem
como o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos
do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

2 de Outubro de 2003. — A Juíza de Direito, Maria Conceição
Oliveira. — O Oficial de Justiça, Rui Alves.

Aviso de contumácia n.º 14  559/2003 — AP. — A Dr.ª Ma-
ria Conceição Oliveira, juíza de direito do 4.º Juízo Criminal do
Tribunal da Comarca de Lisboa, 3.ª Secção, faz saber que no proces-
so comum (tribunal singular) n.º 139/01.5PQLSB, pendente neste
Tribunal contra o arguido Bruno Manuel Savedra Galam Silva, filho
de Manuel Galam da Silva e de Dália Conceição Gamas Savedra,
natural da freguesia dos Anjos, concelho de Lisboa, nascido em 25
de Março de 1978, solteiro, vendedor ambulante, titular do bilhete
de identidade n.º 11567249, emitido em 28 de Agosto de 1998, por
Lisboa, com domicílio na Praceta de Antão Gonçalves, lote 1, rés-
do-chão, B, 2835 Vale da Amoreira, Moita, por se encontrar acusa-
do da prática do crime de condução perigosa de veículo rodoviário,
previsto e punido pelos artigos 292.º, n.º 1, alínea b), do Código Pe-
nal, e 3.º, n.º 2, do Decreto-Lei n.º 2/98 de 3 de Janeiro, praticado
em 17 de Novembro de 2001, foi o mesmo declarado contumaz,
nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declara-
ção de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em
juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: suspensão dos
termos ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção,
sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos termos do artigo
320.º do Código de Processo Penal; anulabilidade dos negócios jurí-
dicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta de-
claração; proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou regis-
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tos junto de autoridades públicas, bem como o arresto da totalidade
ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º,
n.º 3, do referido diploma legal.

2 de Outubro de 2003. — A Juíza de Direito, Maria Conceição
Oliveira. — A Oficial de Justiça, Maria de Jesus Amaral.

Aviso de contumácia n.º 14  560/2003 — AP. — O Dr. Vasco
Pinhão de Freitas, juiz de direito do 4.º Juízo Criminal do Tribunal
da Comarca de Lisboa, 2.ª Secção, faz saber que no processo comum
(tribunal singular) n.º 627/98.9SELSB, pendente neste Tribunal con-
tra o arguido José Nelson Barros Fernandes Castro, filho de José
Holstem Fernandes de Castro e de Victória Afonso de Barros, con-
celho de São Tomé e Príncipe, nascido em 3 de Janeiro de 1970,
solteiro, ladrilhador, titular do bilhete de identidade n.º 16128809,
emitido em 16 de Fevereiro de 1998, por Lisboa, com domicílio na
Urbanização da Arroja, lote 4, 1.º, esquerdo, Odivelas, por se encon-
trar acusado da prática do crime de detenção ou tráfico de armas proi-
bidas, previsto e punido pelo artigo 275.º, n.º 3, do Código Penal,
praticado em 4 de Julho de 2002, por despacho de 2 de Outubro de
2003, proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a contu-
mácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do arti-
go 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por morte do arguido.

3 de Outubro de 2003. — O Juiz de Direito, Vasco Pinhão de Frei-
tas. — A Oficial de Justiça, Leonor Moura.

Aviso de contumácia n.º 14  561/2003 — AP. — A Dr.ª Ma-
ria Conceição Oliveira, juíza de direito do 4.º Juízo Criminal do
Tribunal da Comarca de Lisboa, 3.ª Secção, faz saber que no proces-
so comum (tribunal singular) n.º 141/01.7PVLSB, pendente neste
Tribunal contra o arguido Virgílio Ferreira Azevedo Pinto, filho de
Armindo Pinto e de Eugénia Ferreira de Azevedo, concelho de Mo-
çambique, com nacionalidade portuguesa, nascido em 11 de No-
vembro de 1958, solteiro, estudante, titular do bilhete de identidade
n.º 7413527, com domicílio na Rua dos Combatentes, 24, São Miguel,
Lobrigos, 5030 Santa Marta de Penaguião, por se encontrar acusado
da prática do crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e
punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de
Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de
Novembro, praticado em 20 de Setembro de 2000, foi o mesmo
declarado contumaz, em 19 de Setembro de 2003, nos termos do
artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contu-
mácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com
a sua detenção, tem os seguintes efeitos: suspensão dos termos ulte-
riores do processo até à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo
da realização de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do Códi-
go de Processo Penal; anulabilidade dos negócios jurídicos de nature-
za patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração; proibi-
ção de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de
autoridades públicas, bem como o arresto da totalidade ou em parte
dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do re-
ferido diploma legal.

6 de Outubro de 2003. — A Juíza de Direito, Maria Conceição
Oliveira. — O Oficial de Justiça, Rui Alves.

Aviso de contumácia n.º 14  562/2003 — AP. — A Dr.ª Ma-
ria Conceição Oliveira, juíza de direito do 4.º Juízo Criminal do Tri-
bunal da Comarca de Lisboa, 3.ª Secção, faz saber que no processo
comum (tribunal singular) n.º 27/01.5S4LSB, pendente neste Tribunal
contra o arguido Nuno Ricardo Encarnação Vilarinho, filho de Jorge
Manuel Vilarinho e de Ana da Encarnação Koque, natural da freguesia
de São Sebastião da Pedreira, concelho de Lisboa, nascido em 10 de
Junho de 1979, solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 12501039,
emitido em 11 de Maio de 2001, por Lisboa, com domicílio na Rua
de Botelho Vasconcelos, lote 564, 7.º, C — Zona J, Chelas, 1900 Lis-
boa, por se encontrar acusado da prática do crime de condução
sem habilitação legal, previsto e punido pelo artigo 3.º do Decreto-
Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, praticado em 11 de Abril de 2002, por
despacho de 1 de Outubro de 2003, proferido nos autos supra referi-
dos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela
data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal.

7 de Outubro de 2003. — A Juíza de Direito, Maria Conceição
Oliveira. — O Oficial de Justiça, Rui Alves.

Aviso de contumácia n.º 14  563/2003 — AP. — A Dr.ª Ma-
ria Conceição Oliveira, juíza de direito do 4.º Juízo Criminal do
Tribunal da Comarca de Lisboa, 3.ª Secção, faz saber que no proces-
so comum (tribunal singular) n.º 1029/00.4SILSB, pendente neste
Tribunal contra o arguido José Carlos Almeida Rodrigues da Silva,

filho de Carlos Manuel Rodrigues Silva e de Olinda da Silva Almeida
Rodrigues, nascido em 22 de Junho de 1956, divorciado, portador
do bilhete de identidade n.º 5033035, com domicílio na Travessa de
Santana da Cruz, 3, rés-do-chão, esquerdo, Pena, 1150 Lisboa, por
se encontrar acusado da prática do crime de condução sem habilita-
ção legal, previsto e punido pelo artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 2/98,
de 3 de Janeiro, praticado em 10 de Março de 2000, foi o mesmo
declarado contumaz, em 25 de Setembro de 2003, nos termos do
artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contu-
mácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com
a sua detenção, tem os seguintes efeitos: suspensão dos termos ulte-
riores do processo até à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo
da realização de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do Códi-
go de Processo Penal; anulabilidade dos negócios jurídicos de nature-
za patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração; proibi-
ção de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de
autoridades públicas, bem como o arresto da totalidade ou em parte
dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do re-
ferido diploma legal.

8 de Outubro de 2003. — A Juíza de Direito, Maria Conceição
Oliveira. — O Oficial de Justiça, Rui Alves.

Aviso de contumácia n.º 14  564/2003 — AP. — A Dr.ª Ma-
ria da Graça Mira, juíza de direito do 4.º Juízo Criminal do Tribunal
da Comarca de Lisboa, 1.ª Secção, faz saber que, no processo co-
mum (tribunal singular) n.º 623/97.3SLLSB, (3790/99) pendente
neste Tribunal contra a arguida Sónia Cristina Dória Mendes, filha
de Adão dos Santos Mendes e de Maria Graciosa Pereira, natural da
freguesia de Marvila, concelho de Lisboa, com nacionalidade por-
tuguesa, solteira, titular do bilhete de identidade n.º 11452184, emiti-
do em 19 de Julho de 1997, por Lisboa, com domicílio na Rua da
Bela Vista, à Graça, 23, cave direita, Lisboa, por se encontrar acusada
da prática do crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e
punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de De-
zembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de No-
vembro, praticado em 23 de Janeiro de 1997, por despacho de 7 de Outu-
bro de 2003, proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a
contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do
artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por apresentação.

9 de Outubro de 2003. — A Juíza de Direito, Maria da Graça
Mira. — O Oficial de Justiça, Vítor Mourão.

Aviso de contumácia n.º 14  565/2003 — AP. — A Dr.ª Ma-
ria da Graça Mira, juíza de direito do 4.º Juízo Criminal do Tribunal
da Comarca de Lisboa, 1.ª Secção, faz saber que, no processo co-
mum (tribunal singular) n.º 39/01.9SALSB, pendente neste Tribunal
contra o arguido Paulo Alexandre Assunção Pereira, filho de Adelino
da Silva Pereira e de Ana Piedade da Assunção Abreu, natural da
freguesia do Campo Grande, concelho de Lisboa, com nacionalidade
portuguesa, nascido em 28 de Dezembro de 1963, solteiro, titular
do bilhete de identidade n.º 6585795, emitido em 6 de Fevereiro de
1998, pelo Arquivo de Identificação de Lisboa, com domicílio na
Rua da Rainha D. Brites, lote 22, 2.º, C, Bairro da Boavista, 1500
Lisboa, por se encontrar acusado da prática do crime de dano, pre-
visto e punido pelo artigo 212.º do Código Penal, praticado em 23
de Fevereiro de 2001, por despacho de 4 de Outubro de 2003, pro-
ferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumácia,
com cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º,
n.º 6, do Código de Processo Penal, por o mesmo ter sido notifica-
do e prestado termo de identidade e residência.

9 de Outubro de 2003. — A Juíza de Direito, Maria da Graça
Mira. — A Oficial de Justiça, Emília Malcata.

Aviso de contumácia n.º 14  566/2003 — AP. — A Dr.ª Ma-
ria da Graça Mira, juíza de direito do 4.º Juízo Criminal do Tribunal
da Comarca de Lisboa, 1.ª Secção, faz saber que, no processo co-
mum (tribunal singular) n.º 1171/01.4PVLSB, pendente neste Tri-
bunal contra a arguida Catarina Miranda Pereira, filha de Rui Hen-
riques Novais Pereira e de Antónia Luísa Miranda Novais Pereira,
natural da freguesia de Angola, concelho de Angola, com nacionali-
dade portuguesa, nascida em 4 de Dezembro de 1973, solteira, titu-
lar do bilhete de identidade n.º 10372601, emitido em 27 de Junho
de 2000, por Porto, com domicílio na Rua de João Bosco, 120, 4.º,
habitação 44, Porto, por se encontrar acusada da prática do crime
de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º,
n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção
dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado
em 8 de Junho de 2001, foi a mesma declarada contumaz, em 9 de
Outubro de 2003, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo
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Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresenta-
ção da arguida em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes
efeitos: suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua apre-
sentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos urgentes,
nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal; anulabili-
dade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pela
arguida, após esta declaração e a proibição de obter quaisquer docu-
mentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas.

9 de Outubro de 2003. — A Juíza de Direito, Maria da Graça
Mira. — O Oficial de Justiça, Vítor Mourão.

Aviso de contumácia n.º 14  567/2003 — AP. — A Dr.ª Ma-
ria Conceição Oliveira, juíza de direito do 4.º Juízo Criminal do
Tribunal da Comarca de Lisboa, 3.ª Secção, faz saber que no proces-
so comum (tribunal singular) n.º 20 208/96.0TDLSB, pendente nes-
te Tribunal contra a arguida Elsa Pereira Matos dos Santos, filha de
João Matos dos Santos e de Odete de Oliveira Pereira Matos dos
Santos, natural da freguesia do Campo Grande, concelho de Lisboa,
com nacionalidade portuguesa, nascida em 6 de Abril de 1959, di-
vorciada, titular do bilhete de identidade n.º 7955589, emitido em
19 de Abril de 1999, por Lisboa, com domicílio na Avenida de Sal-
vador Allende, 763, Maputo, Moçambique, por se encontrar acusa-
da da prática do crime de emissão de cheque sem provisão, previsto
e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de
Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de
Novembro, praticado em 21 de Junho de 1996, por despacho de 7
de Outubro de 2003, proferido nos autos supra referidos, foi dada
por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data,
nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal.

9 de Outubro de 2003. — A Juíza de Direito, Maria Conceição
Oliveira. — O Oficial de Justiça, Rui Alves.

Aviso de contumácia n.º 14  568/2003 — AP. — A Dr.ª Ma-
ria da Graça Mira, juíza de direito do 4.º Juízo Criminal do Tribunal
da Comarca de Lisboa, 1.ª Secção, faz saber que, no processo co-
mum (tribunal singular) n.º 1385/01.7TAFAR, pendente neste Tri-
bunal contra a arguida Antónia Maria Sousa Baptista Ferreira, filha
de Júlio Calção Baptista e de Nazaré da Assunção de Sousa Passinhas,
natural da freguesia do Campo Grande, concelho de Lisboa, com
nacionalidade portuguesa, nascida em 17 de Junho de 1951, casada,
titular do bilhete de identidade n.º 5046130, emitido em 24 de Ja-
neiro de 1997, por Lisboa, com domicílio na Rua de Afonso de Al-
buquerque, 15, 1.º, esquerdo, 8100-531 Loulé, por se encontrar acu-
sada da prática do crime de emissão de cheque sem provisão, previsto
e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de
Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de
Novembro, praticado em 13 de Junho de 2001, foi a mesma decla-
rada contumaz, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo
Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresenta-
ção da arguida em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes
efeitos: suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua apre-
sentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos urgentes,
nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal; anulabili-
dade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pela
arguida, após esta declaração e a proibição de obter quaisquer docu-
mentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas.

9 de Outubro de 2003. — A Juíza de Direito, Maria da Graça
Mira. — O Oficial de Justiça, Vítor Mourão.

Aviso de contumácia n.º 14  569/2003 — AP. — A Dr.ª Ma-
ria Conceição Oliveira, juíza de direito do 4.º Juízo Criminal do Tri-
bunal da Comarca de Lisboa, 3.ª Secção, faz saber que no processo
comum (tribunal singular) n.º 7723/98.0TDLSB, pendente neste Tri-
bunal contra o arguido Francisco Matias de Jesus Severino, filho de
Augusto Severino Martins e de Isabel Pires de Jesus, natural da fre-
guesia de Santo Condestável, concelho de Lisboa, nascido em 12 de
Abril de 1953, divorciado, titular do bilhete de identidade n.º 5048367,
com domicílio na Avenida do Conselheiro Barjona de Freitas, 9, 2.º,
A, Benfica, 1500-203 Lisboa, por se encontrar acusado da prática
do crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo
artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro,
na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro,
praticado em 31 de Janeiro de 1998, por despacho de 25 de Setem-
bro de 2003, proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda
a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos
do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal.

9 de Outubro de 2003. — A Juíza de Direito, Maria Conceição
Oliveira. — A Oficial de Justiça, Susana Teixeira.

5.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL DA COMARCA
DE LISBOA

Aviso de contumácia n.º 14  570/2003 — AP. — A Dr.ª Te-
resa dos Reis Baltazar, juíza de direito do 5.º Juízo Criminal do Tri-
bunal da Comarca de Lisboa, 2.ª Secção, faz saber que no processo
comum (tribunal singular) n.º 8308/98.7TDLSB, pendente neste
Tribunal contra o arguido António Fernando Rosário Cardoso Val,
filho de Fernando Constantino Cardoso do Vale e de Luísa Silva do
Rosário do Val, natural da freguesia do Socorro, concelho de Lisboa,
nascido em 18 de Novembro de 1955, divorciado, titular do bilhete
de identidade n.º 4747342, emitido em 19 de Abril de 1999, por Lis-
boa, com domicílio no Casal de Parrotes, Santo Estevão, 2580-000
Alenquer, por se encontrar acusado da prática do crime de emissão
de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do
Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo
Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 8 de
Dezembro de 1997, foi o mesmo declarado contumaz, em 26 de
Setembro de 2003, nos termos do artigo 335.º do Código de Proces-
so Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresen-
tação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes
efeitos: suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua apre-
sentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos urgentes,
nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal; anulabili-
dade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo
arguido, após esta declaração; proibição de obter quaisquer documen-
tos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, bem como o
arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do dis-
posto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

26 de Setembro de 2003. — A Juíza de Direito, Teresa dos Reis
Baltazar. — A Oficial de Justiça, Alexandra Pereira.

Aviso de contumácia n.º 14  571/2003 — AP. — A Dr.ª Te-
resa dos Reis Baltazar, juíza de direito do 5.º Juízo Criminal do Tri-
bunal da Comarca de Lisboa, 2.ª Secção, faz saber que no processo
comum (tribunal singular) n.º 11 349/97.8JDLSB, pendente neste
Tribunal contra o arguido Mário Olívio Gonçalves Correia, filho de
Olívio Monteiro Correia e de Marise Almeida Gonçalves, natural
da freguesia de São Sebastião da Pedreira, concelho de Lisboa,
com nacionalidade portuguesa, nascido em 31 de Outubro de 1978,
solteiro, reparador de carroçarias, titular do bilhete de identidade
n.º 11498706, emitido em 23 de Abril de 1999, por Lisboa, com
domicílio em 23, Magdalene Street, Drogheda — Co.Louth, Irlanda,
por se encontrar acusado da prática do crime de emissão de cheque
sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-
-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decre-
to-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 29 de Agosto
de 1997, por despacho de 26 de Setembro de 2003, proferido nos
autos supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessa-
ção desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do
Código de Processo Penal, por apresentação.

26 de Setembro de 2003. — A Juíza de Direito, Teresa dos Reis
Baltazar. — A Oficial de Justiça, Alexandra Pereira.

Aviso de contumácia n.º 14  572/2003 — AP. — O Dr. Ale-
xandre José Oliveira, juiz de direito do 5.º Juízo Criminal do Tribu-
nal da Comarca de Lisboa, 1.ª Secção, faz saber que no processo
comum (tribunal singular) n.º 404/96.1PBLSB, pendente neste Tribu-
nal contra o arguido Sérgio Paulo Roque Gonçalves Correia, filho de
Norberto Gonçalves Correia e de Hermínia Almeida Roque, natural da
freguesia de São Jorge de Arroios, concelho de Lisboa, nascido em 25
de Janeiro de 1975, solteiro, montador de divisórias, titular do bilhete
de identidade n.º 12212544, com domicílio na Rua da Quinta do Ou-
rives, lote 2, 3.º, D, Bairro da Madre Deus, 1900-391 Lisboa, por se
encontrar acusado da prática do crime de furto qualificado, previsto e
punido pelos artigos 203.º, n.º 1, e 204.º, n.º 1, alínea e), do Código
Penal, praticado em 17 de Abril de 1996, por despacho de 22 de
Setembro de 2003, proferido nos autos supra referidos, foi dada por
finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal.

30 de Setembro de 2003. — O Juiz de Direito, Alexandre José
Oliveira. — O Oficial de Justiça, António Carvalho.

Aviso de contumácia n.º 14  573/2003 — AP. — A Dr.ª Isa-
bel Maria Clímaco Lilaia, juíza de direito do 5.º Juízo Criminal do
Tribunal da Comarca de Lisboa, 3.ª Secção, faz saber que no proces-
so comum (tribunal singular) n.º 662/97.4PULSB, pendente neste
Tribunal contra a arguida Sandra Maria Coelho, filha de Arminda
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Coelho, natural da freguesia de São Jorge de Arroios, concelho de Lis-
boa, com nacionalidade portuguesa, nascida em 28 de Fevereiro de
1971, solteira, doméstica, titular do bilhete de identidade n.º 9555845,
com domicílio no Bairro da Car, Rua K, 66, 1.º, Camarate, 2685
Sacavém, por se encontrar acusada da prática do crime de furto,
previsto e punido pelo artigo 203.º do Código Penal, e por despa-
cho de 30 de Setembro de 2003, proferido nos autos supra referidos,
foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela
data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Pe-
nal, por apresentação em juízo.

1 de Outubro de 2003. — A Juíza de Direito, Isabel Maria Clímaco
Lilaia. — A Oficial de Justiça, Maria Gonçalves.

Aviso de contumácia n.º 14  574/2003 — AP. — A Dr.ª Isa-
bel Maria Clímaco Lilaia, juíza de direito do 5.º Juízo Criminal do
Tribunal da Comarca de Lisboa, 3.ª Secção, faz saber que no processo
comum (tribunal singular) n.º 930/00.0SILSB, pendente neste Tribu-
nal contra o arguido Francisco Marques Raposo, filho de António
Rodrigues Raposo e de Helena Marques Alagoa, natural da freguesia
de Ribeira de Fernando, Alvega, concelho de Abrantes, com naciona-
lidade portuguesa, nascido em 7 de Janeiro de 1948, divorciado, apo-
sentado, titular do bilhete de identidade n.º 623375, emitido em 24 de
Fevereiro de 2000, por Lisboa, com domicílio na Rua de Afonso de
Albuquerque, 18, 5.º, direito, 2735 Cacém, por se encontrar acusado
da prática do crime de ofensa à integridade física por negligência,
previsto e punido pelo artigo 148.º, n.º 1, do Código Penal, praticado
em 21 de Agosto de 2000, por despacho de 26 de Setembro de 2003,
proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumácia,
com cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º,
n.º 6, do Código de Processo Penal, por apresentação em juízo.

1 de Outubro de 2003. — A Juíza de Direito, Isabel Maria Clímaco
Lilaia. — A Oficial de Justiça, Maria Gonçalves.

Aviso de contumácia n.º 14  575/2003 — AP. — A Dr.ª Te-
resa dos Reis Baltazar, juíza de direito do 5.º Juízo Criminal do Tribu-
nal da Comarca de Lisboa, 2.ª Secção, faz saber que no processo co-
mum (tribunal singular) n.º 13 619/02.6TDLSB, pendente neste
Tribunal contra o arguido Alexander Mezzari, com nacionalidade bra-
sileira, nascido em 17 de Maio de 1975, solteiro, pedreiro/ladrilhador,
titular do passaporte n.º CI644518, com domicílio na Rua de Antónia
Pusich, 10, 1.º, D, 2825-000 Charneca da Caparica, por se encontrar
acusado da prática do crime de emissão de cheque sem provisão, pre-
visto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de
28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de
19 de Novembro, praticado em 2 de Maio de 2002, foi o mesmo
declarado contumaz, em 3 de Outubro de 2003, nos termos do artigo
335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que
caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua deten-
ção, tem os seguintes efeitos: suspensão dos termos ulteriores do pro-
cesso até à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização
de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo
Penal; anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial
celebrados pelo arguido, após esta declaração; proibição de obter quais-
quer documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas,
bem como o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos
do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

2 de Outubro de 2003. — A Juíza de Direito, Teresa dos Reis Bal-
tazar. — A Oficial de Justiça, Alexandra Pereira.

Aviso de contumácia n.º 14  576/2003 — AP. — A Dr.ª Isa-
bel Maria Clímaco Lilaia, juíza de direito do 5.º Juízo Criminal do
Tribunal da Comarca de Lisboa, 3.ª Secção, faz saber que no proces-
so comum (tribunal singular) n.º 883/97.0PTLSB, pendente neste
Tribunal contra a arguida Maria Manuela Correia, filha de Manuel
Luís Correia Vasco e de Antónia Maria da Luz, natural da freguesia
de Cabeção, concelho de Mora, com nacionalidade portuguesa, nas-
cida em 17 de Junho de 1963, divorciada, titular do bilhete de iden-
tidade n.º 7010653, emitido em 6 de Dezembro de 1994, por Lis-
boa, com domicílio na Rua de 25 de Março, Vila Raimundo, 2, Fetais,
2685 Camarate, por se encontrar acusada da prática do crime de
emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º,
n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção
dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, por despacho
de 1 de Outubro de 2003, proferido nos autos supra referidos, foi dada
por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal.

2 de Outubro de 2003. — A Juíza de Direito, Isabel Maria Clímaco
Lilaia. — A Oficial de Justiça, Maria Gonçalves.

Aviso de contumácia n.º 14  577/2003 — AP. — A Dr.ª Te-
resa dos Reis Baltazar, juíza de direito do 5.º Juízo Criminal do Tri-
bunal da Comarca de Lisboa, 2.ª Secção, faz saber que no processo
comum (tribunal singular) n.º 749/01.0PILSB, pendente neste Tri-
bunal contra o arguido Nuno Zuzarte Carpinteiro Rosa, filho de Nuno
Zuzarte Pereira Rosa e de Filomena Maria Sá Oliveira Carpinteiro
Rosa, natural da freguesia do Lumiar, concelho de Lisboa, com na-
cionalidade portuguesa, nascido em 14 de Janeiro de 1980, estado
civil desconhecido, titular do bilhete de identidade n.º 11755998, com
domicílio na Rua de João Batista Ribeiro, 2.º, esquerdo, 1500 Ben-
fica, por se encontrar acusado da prática dos crimes de condução
sem habilitação legal, previsto e punido pelo artigo 3.º do Decreto-
-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, praticado em 26 de Março de 2000,
e de falsidade de testemunho, perícia, interpretação ou tradução, pre-
visto e punido pelo artigo 360.º do Código Penal, praticado em 26
de Março de 2000, por despacho de 2 de Outubro de 2004, proferi-
do nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com
cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6,
do Código de Processo Penal, por apresentação.

2 de Outubro de 2003. — A Juíza de Direito, Teresa dos Reis Bal-
tazar. — O Oficial de Justiça, Rui Rodrigues.

Aviso de contumácia n.º 14  578/2003 — AP. — O Dr. Ale-
xandre José Oliveira, juiz de direito do 5.º Juízo Criminal do Tribu-
nal da Comarca de Lisboa, 1.ª Secção, faz saber que no processo
comum (tribunal singular) n.º 742/96.3SRLSB, pendente neste Tribu-
nal contra a arguida Maria José Pires, filha de José Pinheiro Lobato e
de Maria Pires, natural da freguesia da Guiné-Bissau, concelho da Gui-
né-Bissau, com nacionalidade guineense, nascida em 15 de Maio de
1970, solteira, empregada de limpeza, titular do passaporte n.º 013109,
emitido em 19 de Agosto de 1996, pela República da Guiné-Bissau,
válido até 2 de Outubro de 2004, com domicílio na Rua de José Car-
los Ary dos Santos, 55, Zambujal, 2670 São Julião do Tojal, Loures,
por se encontrar acusada da prática do crime de tráfico de quantida-
des diminutas e de menor gravidade, previsto e punido pelo artigo
25.º do Decreto-Lei n.º  15/93, de 22 de Janeiro, praticado em 15
de Julho de 1996, por despacho de 22 de Setembro de 2003, profe-
rido nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com
cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6,
do Código de Processo Penal.

2 de Outubro de 2003. — O Juiz de Direito, Alexandre José Oli-
veira. — O Oficial de Justiça, António Carvalho.

Aviso de contumácia n.º 14  579/2003 — AP. — A Dr.ª Isa-
bel Maria Clímaco Lilaia, juíza de direito do 5.º Juízo Criminal do
Tribunal da Comarca de Lisboa, 3.ª Secção, faz saber que no processo
comum (tribunal singular) n.º 984/97.4PTLSB, pendente neste Tri-
bunal contra o arguido Fernando Miguel Simões Figueiredo, filho de
Armando dos Santos de Sousa Figueiredo e de Maria José Figueiredo,
natural da freguesia do Beato, concelho de Lisboa, nascido em 29 de
Setembro de 1964, casado, vendedor, titular do bilhete de identidade
n.º 6459296, emitido em 3 de Dezembro de 1997, por Lisboa, com
domicílio na Rua de Nova Lisboa, lote 958, 1.º, esquerdo, Bairro da
Fraternidade, 2695-610 São João da Talha, por se encontrar acusa-
do da prática do crime de emissão de cheque sem provisão, previsto
e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de
Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de
Novembro, praticado em 1 de Fevereiro de 1997, por despacho de
1 de Outubro de 2003, proferido nos autos supra referidos, foi dada
por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data,
nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por
apresentação em juízo.

2 de Outubro de 2003. — A Juíza de Direito, Isabel Maria Clímaco
Lilaia. — A Oficial de Justiça, Maria Gonçalves.

Aviso de contumácia n.º 14  580/2003 — AP. — A Dr.ª Te-
resa dos Reis Baltazar, juíza de direito do 5.º Juízo Criminal do Tri-
bunal da Comarca de Lisboa, 2.ª Secção, faz saber que no processo
comum (tribunal singular) n.º 10 475/01.5TDLSB, pendente neste
Tribunal contra o arguido Daniel Carbonell Celis, filho de Daniel e
de Amudena, natural da freguesia de Espanha, concelho de Espanha,
com nacionalidade portuguesa, nascido em 24 de Julho de 1949,
divorciado, com domicílio na Rua do Estádio, 44, Travassos de Cima,
Rio de Loba, 3500 Viseu, por se encontrar acusado da prática do
crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo
artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro,
na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro,
praticado em 16 de Dezembro de 2000, foi o mesmo declarado con-
tumaz, em 3 de Outubro de 2003, nos termos do artigo 335.º do Có-
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digo de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com
a apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os
seguintes efeitos: suspensão dos termos ulteriores do processo até à
sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos
urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal;
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido, após esta declaração; proibição de obter quaisquer
documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, bem
como o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos
do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

3 de Outubro de 2003. — A Juíza de Direito, Teresa dos Reis Bal-
tazar. — O Oficial de Justiça, Rui Rodrigues.

Aviso de contumácia n.º 14  581/2003 — AP. — A Dr.ª Te-
resa dos Reis Baltazar, juíza de direito do 5.º Juízo Criminal do Tri-
bunal da Comarca de Lisboa, 2.ª Secção, faz saber que no processo
comum (tribunal singular) n.º 198/01.0PVLSB, pendente neste Tri-
bunal contra o arguido Jorge Manuel Oliveira Coelho, filho de Augusto
da Silva Coelho e de Maria Madalena de Oliveira, natural da fregue-
sia da Charneca, concelho de Lisboa, com nacionalidade portuguesa,
nascido em 14 de Julho de 1957, casado, titular do bilhete de iden-
tidade n.º 9712022, emitido em 6 de Outubro de 2000 por Lisboa,
válido até 6 de Março de 2011, com domicílio na Rua de Maria
Ribeiro, 16, Bairro Cruz Vermelha, 1750-187 Lisboa, por se encon-
trar acusado da prática do crime de emissão de cheque sem provisão,
previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, alínea a), do Decreto-Lei
n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei
n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 17 de Outubro de 2000,
por despacho de 3 de Outubro de 2003, proferido nos autos supra
referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal, por desistência de queixa.

3 de Outubro de 2003. — A Juíza de Direito, Teresa dos Reis Bal-
tazar. — A Oficial de Justiça, Alexandra Pereira.

Aviso de contumácia n.º 14  582/2003 — AP. — O Dr. Ale-
xandre José Oliveira, juiz de direito do 5.º Juízo Criminal do Tribu-
nal da Comarca de Lisboa, 1.ª Secção, faz saber que no processo
comum (tribunal singular) n.º 15 628/97.6TDLSB, pendente neste
Tribunal contra a arguida Maria Eunice da Conceição Carvalho Sousa
Barros, filha de Agostinho Rodrigues de Carvalho e de Alda da Con-
ceição Leonardo, natural da freguesia de São Sebastião da Pedreira,
concelho de Lisboa, com nacionalidade portuguesa, nascida em 20
de Outubro de 1964, casada, empregada de balcão, titular do bilhete
de identidade n.º 7733579, emitido em 31 de Julho de 1998, por Lis-
boa, válido até 31 de Dezembro de 2001, com domicílio na Rua 7,
porta 1, 2.º, Torrão, 2825 Trataria, Almada, por se encontrar acu-
sada da prática do crime de emissão de cheque sem provisão, previs-
to e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28
de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19
de Novembro, praticado em 1 de Abril de 1997, por despacho de 29
de Setembro de 2003, proferido nos autos supra referidos, foi dada
por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data,
nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal.

6 de Outubro de 2003. — O Juiz de Direito, Alexandre José Oli-
veira. — O Oficial de Justiça, António Carvalho.

Aviso de contumácia n.º 14  583/2003 — AP. — A Dr.ª Te-
resa dos Reis Baltazar, juíza de direito do 5.º Juízo Criminal do Tri-
bunal da Comarca de Lisboa, 2.ª Secção, faz saber que no processo
comum (tribunal singular) n.º 59/98.9PTLSB, pendente neste Tri-
bunal contra o arguido Agostinho João Sebastião Micolo, filho de
João Sebastião Micolo e de Esperança Agostinho, com nacionalida-
de angolana, solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 161618, com
domicílio na Rua do Casal da Serra, 29, 8.º, direito, Rinchoa, 2725
Rio de Mouro, por se encontrar acusado da prática do crime de
emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º,
n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção
dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado
em 15 de Setembro de 1997, por despacho de 6 de Outubro de 2003,
proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumá-
cia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do arti-
go 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por apresentação.

7 de Outubro de 2003. — A Juíza de Direito, Teresa dos Reis Bal-
tazar. — O Oficial de Justiça, Rui Rodrigues.

Aviso de contumácia n.º 14  584/2003 — AP. — O Dr. Ale-
xandre José Oliveira, juiz de direito do 5.º Juízo Criminal do Tribu-
nal da Comarca de Lisboa, 1.ª Secção, faz saber que no processo

comum (tribunal singular) n.º 6445/96.1JDLSB, pendente neste Tri-
bunal contra a arguida Conceição Pedro Fernando, filha de Pedro
Fernando e de Domingas Mendes Machado, natural da freguesia de
Angola (Luanda), com nacionalidade portuguesa, nascida em 1 de
Setembro de 1968, solteira, empregada de limpeza, titular do bilhete
de identidade n.º 16106138, emitido em 22 de Maio de 1996, por
Lisboa, válido até 22 de Maio de 2001, titular do bilhete identidade
estrangeiro n.º 245571, emitido em 18 de Outubro de 1993, por au-
torização de residência, válida até 18 de Outubro de 2003, com domi-
cílio na Rua de Santo António, Vivenda Esteves, rés-do-chão, A,
Fetais de Baixo, 2685-572 Camarate, por se encontrar acusada da
prática do crime de abuso de confiança, previsto e punido pelo ar-
tigo 3000.º, n.os 1 e 2, alínea a), do Código Penal de 1982, ou arti-
go 205.º, n.os 1 e 4, alínea b), do Código Penal de 1995, em conju-
gação com o artigo 30.º, n.º 2, do mesmo diploma legal, praticado
em 11 de Março de 2002, por despacho de 7 de Outubro de 2003,
proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumá-
cia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do arti-
go 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal.

8 de Outubro de 2003. — O Juiz de Direito, Alexandre José Oli-
veira. — O Oficial de Justiça, António Carvalho.

Aviso de contumácia n.º 14  585/2003 — AP. — A Dr.ª Te-
resa dos Reis Baltazar, juíza de direito do 5.º Juízo Criminal do Tri-
bunal da Comarca de Lisboa, 2.ª Secção, faz saber que no processo
comum (tribunal singular) n.º 15 695/01.0TDLSB, pendente neste
Tribunal contra o arguido Mário Alberto Vieira Falcato, filho de César
Manuel Falcato e de Maria Vieira, natural da freguesia de São João
da Talha, concelho de Loures, nascido em 25 de Setembro de 1981,
solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 139403150, emitido em
17 de Maio de 2001, por Loures, válido até 17 de Julho de 2006,
com domicílio na Rua de 1.º de Dezembro, Casas Pré-Fabricadas, 8,
2695-727 São João da Talha, por se encontrar acusado da prática
do crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo
artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro,
na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro,
praticado em 8 de Julho de 2001, foi o mesmo declarado contumaz,
em 8 de Outubro de 2003, nos termos do artigo 335.º do Código de
Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a
apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os
seguintes efeitos: suspensão dos termos ulteriores do processo até à
sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos
urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal;
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido, após esta declaração; proibição de obter quaisquer
documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, bem
como o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos
do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

8 de Outubro de 2003. — A Juíza de Direito, Teresa dos Reis Bal-
tazar. — A Oficial de Justiça, Alexandra Pereira.

Aviso de contumácia n.º 14  586/2003 — AP. — O Dr. Ale-
xandre José Oliveira, juiz de direito do 5.º Juízo Criminal do Tribu-
nal da Comarca de Lisboa, 1.ª Secção, faz saber que no processo
comum (tribunal singular) n.º 4550/94.8JDLSB, pendente neste Tri-
bunal contra a arguida Maria João Gonçalves Costa Fialho, filha de
Alberto Fialho Joaquim e de Maria de Fátima Gonçalves da Costa
Fialho, natural da freguesia de São Jorge de Arroios, concelho de
Lisboa, com nacionalidade portuguesa, nascida em 13 de Março de
1972, solteira, empregada de escritório, titular do bilhete de identi-
dade n.º 9867640, emitido em 14 de Maio de 1997, por Lisboa, válido
até 14 de Janeiro de 2003, com domicílio no Largo do Professor
Doutor Egas Moniz, 18, 1.º, F, Venteira, 2700-682 Amadora, por
se encontrar acusada da prática do crime de emissão de cheque sem
provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei
n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei
n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 8 de Julho de 2002,
por despacho de 30 de Setembro de 2003, proferido nos autos supra
referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal.

8 de Outubro de 2003. — O Juiz de Direito, Alexandre José Oli-
veira. — O Oficial de Justiça, António Carvalho.

Aviso de contumácia n.º 14  587/2003 — AP. — O Dr. Ale-
xandre José Oliveira, juiz de direito do 5.º Juízo Criminal do Tribu-
nal da Comarca de Lisboa, 1.ª Secção, faz saber que no processo
comum (tribunal singular) n.º 268/00.2PFLSB, pendente neste Tri-
bunal contra o arguido Joaquim Augusto Lima Ribeiro, filho de
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António Soares Ribeiro e de Natércia Ivone Lima, natural da fregue-
sia de São Jorge de Arroios, concelho de Lisboa, com nacionalidade
portuguesa, nascido em 6 de Junho de 1953, casado, cortador de
carnes, titular do bilhete de identidade n.º 5031175, emitido em 11
de Agosto de 1997, por Lisboa, com domicílio na Rua dos Heróis de
Ultramar, Lousa de Cima, 78, rés-do-chão, Lousa, Loures, por se
encontrar acusado da prática do crime de ofensa à integridade física
simples, previsto e punido pelo artigo 143.º do Código Penal, prati-
cado em 29 de Maio de 2002, por despacho de 22 de Setembro de
2003, proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a con-
tumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do
artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por apresentação.

8 de Outubro de 2003. — O Juiz de Direito, Alexandre José Oli-
veira. — A Oficial de Justiça, Maria Moreira.

Aviso de contumácia n.º 14  588/2003 — AP. — O Dr. Ale-
xandre José Oliveira, juiz de direito do 5.º Juízo Criminal do Tribu-
nal da Comarca de Lisboa, 1.ª Secção, faz saber que no processo
comum (tribunal singular) n.º 534/96.0PRLSB, pendente neste Tri-
bunal contra o arguido Mário João Cardoso Fonseca, filho de Ernesto
Reis da Fonseca e de Filomena de Gouveia Cardoso, natural da fre-
guesia de São Sebastião da Pedreira, concelho de Lisboa, com naci-
onalidade portuguesa, nascido em 15 de Dezembro de 1959, estado
civil desconhecido, titular do bilhete de identidade n.º 12349343, com
domicílio na Quinta da Serra, Rua de 20 de Abril, 34, Olival de Basto,
Odivelas, por se encontrar acusado da prática do crime de furto qua-
lificado, previsto e punido pelo artigo 204.º do Código Penal, pra-
ticado em 27 de Março de 1996, por despacho de 22 de Setembro de
2003, proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a con-
tumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do
artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por apresentação.

8 de Outubro de 2003. — O Juiz de Direito, Alexandre José Oli-
veira. — A Oficial de Justiça, Maria Moreira.

Aviso de contumácia n.º 14  589/2003 — AP. — O Dr. Ale-
xandre José Oliveira, juiz de direito do 5.º Juízo Criminal do Tribu-
nal da Comarca de Lisboa, 1.ª Secção, faz saber que no processo
comum (tribunal singular) n.º 9347/00.5TDLSB, pendente neste Tri-
bunal contra o arguido Carlos da Silva Madeira, filho de António
Madeira e de Maria Antónia da Silva Almeida, natural da freguesia
de Papizios, concelho de Carregal do Sal, com nacionalidade portu-
guesa, nascido em 29 de Junho de 1971, estado civil desconhecido,
titular do bilhete de identidade n.º 11450001, com domicílio na Ave-
nida de Ceuta, Edifalsol, bloco S/ND, apartamento 5462, 8125 Quar-
teira, por se encontrar acusado da prática do crime de emissão de
cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do
Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo
Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 13 de
Março de 2000, foi o mesmo declarado contumaz, em 25 de Setem-
bro de 2003, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Pe-
nal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação
do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efei-
tos: suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua apresen-
tação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos
termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal; anulabilidade
dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo ar-
guido, após esta declaração; proibição de obter quaisquer documen-
tos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, bem como o
arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do dis-
posto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

8 de Outubro de 2003. — O Juiz de Direito, Alexandre José Oli-
veira. — A Oficial de Justiça, Maria Moreira.

Aviso de contumácia n.º 14  590/2003 — AP. — O Dr. Ale-
xandre José Oliveira, juiz de direito do 5.º Juízo Criminal do Tribu-
nal da Comarca de Lisboa, 1.ª Secção, faz saber que no processo
comum (tribunal singular) n.º 10 612/96.0JDLSB, pendente neste
Tribunal contra o arguido Roberto Fonseca Andrade, filho de António
da Silva e de Júlia de Andrade, natural da freguesia de Cabo Verde,
com nacionalidade cabo-verdiana, nascido em 25 de Dezembro de 1961,
casado, comerciante, titular do bilhete de identidade n.º 16180336,
emitido em 13 de Novembro de 1997, por Lisboa, válido até 13 de
Setembro de 2003, com domicílio na Rua de Adriano José da Silva,
30, 1.º, esquerdo, 2770-004 Paço de Arcos, por se encontrar acusa-
do da prática do crime de emissão de cheque sem provisão, previsto
e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de
Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de
Novembro, praticado em 9 de Agosto de 1996, por despacho de 24

de Setembro de 2003, proferido nos autos supra referidos, foi dada
por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data,
nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal.

9 de Outubro de 2003. — O Juiz de Direito, Alexandre José Oli-
veira. — O Oficial de Justiça, António Carvalho.

Aviso de contumácia n.º 14  591/2003 — AP. — O Dr. Ale-
xandre José Oliveira, juiz de direito do 5.º Juízo Criminal do Tribu-
nal da Comarca de Lisboa, 1.ª Secção, faz saber que no processo
comum (tribunal singular) n.º 981/99.5PBLSB, pendente neste Tri-
bunal contra o arguido Paulo Jorge Ruela Cerqueira Miranda, filho
de Eugénio Augusto Cerqueira de Miranda e de Idalina da Silva Ru-
ela, natural da freguesia de São Sebastião da Pedreira, concelho de
Lisboa, com nacionalidade portuguesa, nascido em 7 de Setembro de
1971, estado civil desconhecido, com domicílio na Casa de Reclusão
de Elvas, Elvas, por se encontrar acusado da prática do crime de
abuso de confiança, previsto e punido pelo artigo 205.º do Código
Penal, praticado em 6 de Maio de 2002, por despacho de 20 de Se-
tembro de 2003, proferido nos autos supra referidos, foi dada por
finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por
apresentação.

9 de Outubro de 2003. — O Juiz de Direito, Alexandre José Oli-
veira. — A Oficial de Justiça, Maria Moreira.

Aviso de contumácia n.º 14  592/2003 — AP. — O Dr. Ale-
xandre José Oliveira, juiz de direito do 5.º Juízo Criminal do Tribu-
nal da Comarca de Lisboa, 1.ª Secção, faz saber que no processo
comum (tribunal singular) n.º 983/98.9PELSB, pendente neste Tri-
bunal contra o arguido Pedro Miguel Marques Garcia, filho de José
Encarnação Garcia e de Maria Isabel Gouveia Marques Garcia, natu-
ral da freguesia de São Jorge de Arroios, concelho de Lisboa, nascido
em 20 de Fevereiro de 1976, solteiro, montador de ar condiciona-
do, titular do bilhete de identidade n.º 10763098, com domicílio na
Rua Nova da Piedade, 77, 1.º, esquerdo, 1200-297 Lisboa, por se
encontrar acusado da prática dos crimes de furto, previsto e punido
pelos artigos 203.º, n.º 1, e 204.º, n.º 2, alínea e), do Código Penal,
e um crime de condução ilegal, previsto e punido pelo artigo 3.º,
n.º 1, do Decreto-Lei n.º 2/98 de 3 de Janeiro, praticado em 11 de
Abril de 2002, por despacho proferido nos autos supra referidos, foi
dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela
data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Pe-
nal, por apresentação.

9 de Outubro de 2003. — O Juiz de Direito, Alexandre José Oli-
veira. — A Oficial de Justiça, Maria Moreira.

Aviso de contumácia n.º 14  593/2003 — AP. — A Dr.ª Isa-
bel Maria Clímaco Lilaia, juíza de direito do 5.º Juízo Criminal do
Tribunal da Comarca de Lisboa, 3.ª Secção, faz saber que no proces-
so comum (tribunal singular) n.º 6312/00.6TDLSB, pendente neste
Tribunal contra o arguido Armindo Fernando Piedade Fonseca, fi-
lho de António Fonseca e de Adelina da Piedade Fonseca, natural da
freguesia da Ajuda, concelho de Lisboa, com nacionalidade portu-
guesa, nascido em 28 de Abril de 1942, viúvo, soldador, titular do
bilhete de identidade n.º 4560322, emitido em 14 de Julho de 2000,
por Lisboa, com domicílio na Rua de Eduardo Frutuoso Gaio, lote 2,
2.º, direito, Agualva, 2735 Cacém, por se encontrar acusado da prá-
tica do crime de condução de veículo em estado de embriaguez, pre-
visto e punido pelos artigos 292.º e 69.º, n.º 1, alínea a), do Código
Penal, praticado em 4 de Março de 2000, por despacho de 3 de
Outubro de 2003, proferido nos autos supra referidos, foi dada por
finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por
apresentação.

9 de Outubro de 2003. — A Juíza de Direito, Isabel Maria Clímaco
Lilaia. — A Oficial de Justiça, Maria de Lurdes Ferreira Pinto.

Aviso de contumácia n.º 14  594/2003 — AP. — A Dr.ª Isa-
bel Maria Clímaco Lilaia, juíza de direito do 5.º Juízo Criminal do
Tribunal da Comarca de Lisboa, 3.ª Secção, faz saber que no proces-
so comum (tribunal singular) n.º 16 787/01.0TDLSB, pendente nes-
te Tribunal contra a arguida Maria Alice Jesus Pratas, filha de Hen-
rique Augusto e de Lucinda das Dores, natural da freguesia de São
Julião, concelho de Setúbal, com nacionalidade portuguesa, nascida
em 9 de Novembro de 1928, viúva, doméstica, titular do bilhete de
identidade n.º 4752473, com domicílio na Rua das Amendoeiras, 22,
rés-do-chão, esquerdo, 2900 Setúbal, por se encontrar acusada da
prática do crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido
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pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezem-
bro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novem-
bro, praticado em 24 de Setembro de 2001, por despacho de 8 de
Outubro de 2003, proferido nos autos supra referidos, foi dada por
finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por se
ter apresentado.

9 de Outubro de 2003. — A Juíza de Direito, Isabel Maria Clímaco
Lilaia. — O Oficial de Justiça, Jorge Dias.

Aviso de contumácia n.º 14  595/2003 — AP. — O Dr. Ale-
xandre José Oliveira, juiz de direito do 5.º Juízo Criminal do Tribu-
nal da Comarca de Lisboa, 1.ª Secção, faz saber que no processo
comum (tribunal singular) n.º 8913/94.0TDLSB (396/98), pendente
neste Tribunal contra o arguido Artur Jorge Azevedo Louro Coelho,
filho de Artur Duarte Silva Louro e de Maria Daniela da Conceição
Azevedo, natural da freguesia de Angola, com nacionalidade portu-
guesa, nascido em 22 de Novembro de 1974, divorciado, operador
de registo de dados (desempregado), titular do bilhete de identidade
n.º 10438927, com domicílio na Rua de António Quadros, 11, 1.º,
esquerdo, 2820-363 Charneca da Caparica, por se encontrar acusa-
do da prática do crime de emissão de cheque sem provisão, previsto
e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de
Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de
Novembro, praticado em 22 de Maio de 1994, por despacho de 26
de Setembro de 2003, proferido nos autos supra referidos, foi dada
por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data,
nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal.

9 de Outubro de 2003. — O Juiz de Direito, Alexandre José Oli-
veira. — O Oficial de Justiça, António Carvalho.

Aviso de contumácia n.º 14  596/2003 — AP. — O Dr. Ale-
xandre José Oliveira, juiz de direito do 5.º Juízo Criminal do Tribu-
nal da Comarca de Lisboa, 1.ª Secção, faz saber que no processo
comum (tribunal singular) n.º 10 763/95.8TDLSB, pendente neste
Tribunal contra o arguido Joaquim Fernando Silva Pinto, filho de
José da Costa Pinto e de Emília Alves da Silva, natural da freguesia
de Paranhos, concelho do Porto, com nacionalidade portuguesa,
nascido em 31 de Dezembro de 1952, estado civil desconhecido, ti-
tular do bilhete de identidade n.º 3353081, com domicílio na Rua da
Quinta das Heras, 133, apartamento 233, Canidelo, Vila Nova de
Gaia, por se encontrar acusado da prática do crime de emissão de
cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do
Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo
Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 6 de
Fevereiro de 1995, por despacho de 22 de Setembro de 2003, pro-
ferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumácia,
com cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º,
n.º 6, do Código de Processo Penal, por apresentação.

10 de Outubro de 2003. — O Juiz de Direito, Alexandre José Oli-
veira. — A Oficial de Justiça, Maria Moreira.

Aviso de contumácia n.º 14  597/2003 — AP. — O Dr. Ale-
xandre José Oliveira, juiz de direito do 5.º Juízo Criminal do Tribu-
nal da Comarca de Lisboa, 1.ª Secção, faz saber que no processo
comum (tribunal singular) n.º 1104/96.8PJLSB, pendente neste Tri-
bunal contra o arguido José Bicho Machado, filho de António Ma-
chado e de Francisca Bicho, natural da freguesia de Pias, concelho
de Serpa, com nacionalidade portuguesa, nascido em 15 de Feverei-
ro de 1938, solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 9011393,
emitido em 3 de Maio de 1993, por Lisboa, válido até 3 de Abril de
2004, com domicílio no Largo do Terreiro do Trigo, 16, 3.º, São
Miguel, 1100 Lisboa, por se encontrar acusado da prática do crime de
dano, previsto e punido pelo artigo 212.º do Código Penal, praticado
em 25 de Outubro de 1996, por despacho de 26 de Setembro de 2003,
proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumá-
cia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do arti-
go 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por apresentação.

10 de Outubro de 2003. — O Juiz de Direito, Alexandre José Oli-
veira. — A Oficial de Justiça, Maria Moreira.

Aviso de contumácia n.º 14  598/2003 — AP. — O Dr. Ale-
xandre José Oliveira, juiz de direito do 5.º Juízo Criminal do Tribu-
nal da Comarca de Lisboa, 1.ª Secção, faz saber que no processo
comum (tribunal singular) n.º 376/00.0SYLSB, pendente neste Tribu-
nal contra o arguido José Eduardo Martins Oliveira, filho de Eduar-
do Alfredo de Oliveira e de Libânia Martins da Silva, natural da fre-
guesia de Paranhos, concelho do Porto, nascido em 18 de Maio de

1962, solteiro, vendedor, titular do bilhete de identidade n.º 5941083,
com domicílio na Rua do Cimo do Muro, 61, 2.º, direito, Ribeira,
4000-000 Porto, por se encontrar acusado da prática do crime de
furto, previsto e punido pelos artigos 203.º, n.º 1, e 204.º, n.os 1,
alínea b) e 4, do Código Penal, praticado em 14 de Setembro de
2000, por despacho de 26 de Setembro de 2003, proferido nos au-
tos supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação
desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do
Código de Processo Penal.

10 de Outubro de 2003. — O Juiz de Direito, Alexandre José Oli-
veira. — O Oficial de Justiça, António Carvalho.

6.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL DA COMARCA
DE LISBOA

Aviso de contumácia n.º 14  599/2003 — AP. — A Dr.ª Laura
Goulart Maurício, juíza de direito do 6.º Juízo Criminal do Tribunal
da Comarca de Lisboa, 1.ª Secção, faz saber que no processo comum
(tribunal singular) n.º 17 817/01.1TDLSB, pendente neste Tribunal
contra o arguido Sérgio Venâncio Branco, filho de Fernando Branco
e de Maria da Conceição Venâncio, natural da freguesia das Caldas
da Rainha, concelho de Caldas da Rainha, com nacionalidade portu-
guesa, nascido em 22 de Fevereiro de 1938, casado, reformado, ti-
tular do bilhete de identidade n.º 276525, emitido em 7 de Agosto
de 1991, por Lisboa, com domicílio na Rua da Ilha, 32, 1.º, direito,
2500 Caldas da Rainha, por se encontrar acusado da prática dos crimes
de emissão de cheque sem provisão, previstos e punidos pelos arti-
gos 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, e
217.º do Código Penal, actualmente artigo 11.º, alínea a), do Decre-
to-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticados em 7 de Agosto
de 2001, 8 de Agosto de 2001 e 10 de Agosto de 2001, foi o mes-
mo declarado contumaz, nos termos do artigo 335.º do Código de
Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a
apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os
seguintes efeitos: suspensão dos termos ulteriores do processo até à
sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos
urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal;
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido, após esta declaração; proibição de obter quaisquer
documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, bem
como o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos
do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

15 de Setembro de 2003. — A Juíza de Direito, Laura Goulart
Maurício. — A Oficial de Justiça, Maria Apolónia P. S. Pinto.

Aviso de contumácia n.º 14  600/2003 — AP. — A Dr.ª He-
lena Maria Serrão Nogueira, juíza de direito do 6.º Juízo Criminal do
Tribunal da Comarca de Lisboa, 3.ª Secção, faz saber que no proces-
so comum (tribunal singular) n.º 383/98.0SLLSB, pendente neste
Tribunal contra o arguido Rui Manuel Romão de Almeida, filho de
José de Jesus de Almeida e de Susete Rosa Romão, natural da fregue-
sia de Santa Maria da Graça, concelho de Setúbal, com nacionalidade
portuguesa, nascido em 1 de Novembro de 1959, estado civil desco-
nhecido, titular do bilhete de identidade n.º 7572395, com domicílio
na Rua de Francisco Augusto Flamengo, 5, rés-do-chão, 2900-377
Setúbal, por se encontrar acusado da prática do crime de emissão de
cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do
Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo
Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 22 de
Dezembro de 1997, por despacho de 29 de Setembro de 2003, pro-
ferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumácia,
com cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º,
n.º 6, do Código de Processo Penal, por o arguido se ter apresentado
e ter prestado termo de identidade e residência.

30 de Setembro de 2003. — A Juíza de Direito, Helena Maria
Serrão Nogueira. — O Oficial de Justiça, José Rui Bento Santos.

Aviso de contumácia n.º 14  601/2003 — AP. — A Dr.ª He-
lena Maria Serrão Nogueira, juíza de direito do 6.º Juízo Criminal do
Tribunal da Comarca de Lisboa, 3.ª Secção, faz saber que no proces-
so comum (tribunal singular) n.º 19/00.1SQLSB, pendente neste
Tribunal contra o arguido Ricardo Rocha Pereira, filho de Luís Fili-
pe Lopes Pereira e de Maria Manuela da Rocha Moreira Borges, na-
tural da freguesia de São Sebastião da Pedreira, concelho de Lisboa,
com nacionalidade portuguesa, nascido em 1 de Outubro de 1980,
solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 11966877, emitido em
21 de Outubro de 1999, por Lisboa, válido até 21 de Outubro de
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2004, com domicílio no Largo de António Sérgio, 1, cave, Damaia,
por se encontrar acusado da prática do crime de furto, previsto e
punido pelos artigos 26.º e 203.º do Código Penal, praticado em 24
de Dezembro de 1999, por despacho de 29 de Setembro de 2003,
proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumá-
cia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do arti-
go 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por se ter apresentado
e prestado termo de identidade e residência.

1 de Outubro de 2003. — A Juíza de Direito, Helena Maria Serrão
Nogueira. — O Oficial de Justiça, José Rui Bento Santos.

Aviso de contumácia n.º 14  602/2003 — AP. — A Dr.ª Fáti-
ma Maria G. G. Ferreira, juíza de direito do 6.º Juízo Criminal do
Tribunal da Comarca de Lisboa, 2.ª Secção, faz saber que no proces-
so comum (tribunal singular) n.º 1379/95.0PHLSB, pendente neste
Tribunal contra o arguido Rui dos Santos Rim, filho de José António
Guiomar Rim e de Cecília Gomes dos Santos, natural da freguesia do
Campo Grande, concelho de Lisboa, com nacionalidade portuguesa,
nascido em 8 de Março de 1970, solteiro, actor, titular do bilhete de
identidade n.º 9056491, emitido em 16 de Janeiro de 1998, por Lis-
boa, válido até 16 de Janeiro de 2003, com domicílio na Rua de
Xabregas, lote D, 5.º, E, Lisboa, por se encontrar acusado da prática
do crime de ofensa à integridade física simples, previsto e punido
pelo artigo 143.º do Código Penal, praticado em 29 de Maio de 1995,
por despacho de 1 de Outubro de 2003, proferido nos autos supra
referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal, por apresentação.

3 de Outubro de 2003. — A Juíza de Direito, Fátima Maria G. G.
Ferreira. — A Oficial de Justiça, Maria da Conceição Lopes.

Aviso de contumácia n.º 14  603/2003 — AP. — A Dr.ª Laura
Goulart Maurício, juíza de direito do 6.º Juízo Criminal do Tribunal
da Comarca de Lisboa, 1.ª Secção, faz saber que no processo comum
(tribunal singular) n.º 920/01.5PVLSB, pendente neste Tribunal con-
tra a arguida Rosa Maria Borrego Almeida Afonso, filha de Francis-
co de Almeida Afonso e de Hermínia de Jesus Borrego, natural da
freguesia de Braga, concelho de Braga, nascida em 20 de Novembro
de 1949, divorciada, titular do bilhete de identidade n.º 4700562,
emitido em 13 de Junho de 1995, por Braga, válido até 13 de Mar-
ço de 2006, com domicílio na Rua de Ary dos Santos, 79, 3.º, trás,
Braga, 4715-116 Braga, por se encontrar acusada da prática do cri-
me de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo ar-
tigo 11.º, n.º 1, alínea a), do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de De-
zembro, na redacção conferida pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19
de Novembro, praticado em 11 de Abril de 2001, por despacho de
24 de Setembro de 2003, proferido nos autos supra referidos, foi
dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela
data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Pe-
nal, por prestação de termo de identidade e residência.

3 de Outubro de 2003. — A Juíza de Direito, Laura Goulart Mau-
rício. — A Oficial de Justiça, Maria Apolónia P. S. Pinto.

Aviso de contumácia n.º 14  604/2003 — AP. — A Dr.ª Laura
Goulart Maurício, juíza de direito do 6.º Juízo Criminal do Tribunal
da Comarca de Lisboa, 1.ª Secção, faz saber que no processo comum
(tribunal singular) n.º 1370/02.1SILSB, pendente neste Tribunal con-
tra o arguido Pedro Gustavo Simões Gonçalves Almeida, filho de Vítor
Manuel Gonçalves de Almeida e de Alice da Conceição Simões Gon-
çalves Almeida, natural da freguesia de São Sebastião da Pedreira,
concelho de Lisboa, com nacionalidade portuguesa, nascido em 5 de
Março de 1971, solteiro, ajudante de canalizador, titular do bilhete
de identidade n.º 9947319, emitido em 25 de Janeiro de 2003, por
Lisboa, válido até 25 de Dezembro de 2003, com domicílio na Rua
da Cruz dos Poiais, 9, São Bento, Lisboa, por se encontrar acusado
da prática dos crimes de furto, previsto e punido pelo artigo 203.º do
Código Penal, praticado em 29 de Julho de 2002, e de dano, previs-
to e punido pelo artigo 212.º do Código Penal, praticado em 29 de
Julho de 2002, por despacho de 6 de Outubro de 2003, proferido
nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com
cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6,
do Código de Processo Penal, por apresentação.

6 de Outubro de 2003. — A Juíza de Direito, Laura Goulart Mau-
rício. — A Oficial de Justiça, Delmira Norte.

Aviso de contumácia n.º 14  605/2003 — AP. — A Dr.ª He-
lena Maria Serrão Nogueira, juíza de direito do 6.º Juízo Criminal do
Tribunal da Comarca de Lisboa, 3.ª Secção, faz saber que no proces-

so comum (tribunal singular) n.º 10 465/01.8TDLSB, pendente nes-
te Tribunal contra o arguido Joaquim Filipe Sousa Vieira, filho de
Joaquim Ribeiro Vieira e de Maria Adelaide S. Oliveira, natural da
freguesia de França, com nacionalidade portuguesa, nascido em 30
de Julho de 1976, estado civil desconhecido, com domicílio na Rua
da Cabreira, casa 3, Felgueiras, por se encontrar acusado da prática
do crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo
artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro,
na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro,
praticado em 22 de Dezembro de 2000; foi o mesmo declarado con-
tumaz, em 17 de Setembro de 2003, nos termos do artigo 335.º do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caduca-
rá com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção,
tem os seguintes efeitos: suspensão dos termos ulteriores do proces-
so até à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de
actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo
Penal; anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial
celebrados pelo arguido, após esta declaração; proibição de obter
quaisquer documentos, certidões ou registos junto de autoridades
públicas, bem como o arresto da totalidade ou em parte dos seus
bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido di-
ploma legal.

7 de Outubro de 2003. — A Juíza de Direito, Helena Maria Serrão
Nogueira. — A Oficial de Justiça, Lina Lopes.

Aviso de contumácia n.º 14  606/2003 — AP. — A Dr.ª Laura
Goulart Maurício, juíza de direito do 6.º Juízo Criminal do Tribunal
da Comarca de Lisboa, 1.ª Secção, faz saber que no processo comum
(tribunal singular) n.º 1973/98.7PULSB, pendente neste Tribunal
contra o arguido Edson Roberto Maria Mendes B. Tavares, filho de
Roberto Mendes Tavares e de Maria Amélia Gomes Barbosa Tavares,
natural da freguesia da Guiné, concelho da Guiné, com nacionalidade
portuguesa, nascido em 15 de Fevereiro de 1973, solteiro, titular do
bilhete de identidade n.º 11273400, emitido em 13 de Novembro de
1997, por Lisboa, válido até 13 de Janeiro de 2003, com domicílio
na Calçada do Tojal, 82, cave esquerda, Lisboa, 1500 Lisboa, por se
encontrar acusado da prática do crime de ofensa à integridade física
simples, previsto e punido pelo artigo 143.º do Código Penal, pra-
ticado em 16 de Setembro de 1998, por despacho de 6 de Outubro de
2003, proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a contu-
mácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo
337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por desistência de queixa.

7 de Outubro de 2003. — A Juíza de Direito, Laura Goulart Mau-
rício. — A Oficial de Justiça, Delmira Norte.

Aviso de contumácia n.º 14  607/2003 — AP. — A Dr.ª He-
lena Maria Serrão Nogueira, juíza de direito do 6.º Juízo Criminal do
Tribunal da Comarca de Lisboa, 3.ª Secção, faz saber que no proces-
so comum (tribunal singular) n.º 31 044/91.0TDLSB, pendente nes-
te Tribunal contra o arguido José Alberto da Costa e Sousa, filho de
José de Sousa e de Laura da Costa, natural da freguesia de Baltar,
concelho de Paredes, com nacionalidade portuguesa, nascido em 25
de Junho de 1942, casado, titular do bilhete de identidade n.º 3424651
e do passaporte n.º E-225412, emitido em 18 de Outubro de 1993,
por Porto, com domicílio na Rua de Sedouros, 353, rés-do-chão, di-
reito, Castelões de Cepeda, Paredes, 4580, por se encontrar acusado
da prática do crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e
punido pelos artigos 23.º e 24.º, n.os 1 e 2, alínea c), do Decreto com
força de lei n.º 13 004, de 12 de Janeiro de 1927, praticado em 14
de Outubro de 1990; por despacho de 19 de Setembro de 2003, pro-
ferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumácia,
com cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º,
n.º 6, do Código de Processo Penal.

7 de Outubro de 2003. — A Juíza de Direito, Helena Maria Serrão
Nogueira. — A Oficial de Justiça, Lina Lopes.

Aviso de contumácia n.º 14  608/2003 — AP. — A Dr.ª He-
lena Maria Serrão Nogueira, juíza de direito do 6.º Juízo Criminal do
Tribunal da Comarca de Lisboa, 3.ª Secção, faz saber que no proces-
so comum (tribunal singular) n.º 9126/01.2TDLSB, pendente neste
Tribunal contra a arguida Sofia Andreia Plunário Carretas, filha de
Nuno Luís Fonseca Carretas e de Maria José Fernandes Plunária
Carretas, natural da freguesia de São Jorge de Arroios, concelho de
Lisboa, com nacionalidade portuguesa, nascida em 23 de Fevereiro
de 1982, estado civil desconhecido, titular do bilhete de identidade
n.º 12421411, emitido em 20 de Abril de 2001, por Évora, com do-
micílio na Praceta do Infante D. Henrique, 5, 1.º, direito, Évora,
por se encontrar acusada da prática do crime de emissão de cheque
sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-



51APÊNDICE N.º 172 — II SÉRIE — N.º 269 — 20 de Novembro de 2003

-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decre-
to-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 24 de Dezem-
bro de 2000, foi a mesma declarada contumaz, em 19 de Setembro
de 2003, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação da
arguida em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos:
suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua apresentação
ou detenção, sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos ter-
mos do artigo 320.º do Código de Processo Penal; anulabilidade dos
negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pela arguida,
após esta declaração; proibição de obter quaisquer documentos, cer-
tidões ou registos junto de autoridades públicas, bem como o arresto
da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto no
artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

8 de Outubro de 2003. — A Juíza de Direito, Helena Maria Serrão
Nogueira. — A Oficial de Justiça, Lina Lopes.

Aviso de contumácia n.º 14  609/2003 — AP. — A Dr.ª He-
lena Maria Serrão Nogueira, juíza de direito do 6.º Juízo Criminal do
Tribunal da Comarca de Lisboa, 3.ª Secção, faz saber que no proces-
so comum (tribunal singular) n.º 12 751/01.8TDLSB, pendente nes-
te Tribunal contra o arguido Heroney Camardiel Lima Silva, filho
de João Constâncio da Silva e de Maria Amélia Barbosa Lima da
Silva, concelho de Floriano, Brasil, nascido em 6 de Outubro de 1971,
estado civil desconhecido, com domicílio em Samil, São Roque, 3700
São João da Madeira, por se encontrar acusado da prática do crime
de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º,
n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, praticado em
22 de Fevereiro de 2001, foi o mesmo declarado contumaz, em 10
de Julho de 2003, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo
Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresenta-
ção do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes
efeitos: suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua apre-
sentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos urgentes,
nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal; anulabili-
dade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo
arguido, após esta declaração; proibição de obter quaisquer documen-
tos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, bem como o
arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do dis-
posto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

8 de Outubro de 2003. — A Juíza de Direito, Helena Maria Serrão
Nogueira. — A Oficial de Justiça, Lina Lopes.

Aviso de contumácia n.º 14  610/2003 — AP. — A Dr.ª He-
lena Maria Serrão Nogueira, juíza de direito do 6.º Juízo Criminal do
Tribunal da Comarca de Lisboa, 3.ª Secção, faz saber que no proces-
so comum (tribunal singular) n.º 2376/99.1PULSB, pendente neste
Tribunal contra o arguido Vítor Castro Jorge, filho de Izidro Brás
Jorge e de Maria José de Castro Jorge, com nacionalidade brasileira,
nascido em 17 de Fevereiro de 1981, solteiro, estudante, titular do
bilhete de identidade n.º 13709399, com domicílio na Rua dos Líri-
os, Vivenda Serradinho, Birre, Cascais, por se encontrar acusado da
prática do crime de condução sem habilitação legal, previsto e puni-
do pelo artigo 3.º, n.º 2, do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro,
praticado em 1 de Julho de 1999, por despacho de 6 de Outubro de
2003, proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a con-
tumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do
artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por ter sido noti-
ficado e prestado termo de identidade e residência.

9 de Outubro de 2003. — A Juíza de Direito, Helena Maria Serrão
Nogueira. — O Oficial de Justiça, José Rui Bento Santos.

Aviso de contumácia n.º 14  611/2003 — AP. — A Dr.ª He-
lena Maria Serrão Nogueira, juíza de direito do 6.º Juízo Criminal do
Tribunal da Comarca de Lisboa, 3.ª Secção, faz saber que no proces-
so comum (tribunal singular) n.º 806/00.0PELSB, pendente neste
Tribunal contra o arguido Luís Coelho Gonçalves, filho de João Flo-
rentino Soares Gonçalves e de Hermínia da Conceição Ferreira C.
Gonçalves, natural da freguesia do Funchal, concelho do Funchal,
com nacionalidade portuguesa, nascido em 16 de Março de 1942,
divorciado, titular do bilhete de identidade n.º 5034128, emitido em
27 de Janeiro de 1998, por Lisboa, válido até 27 de Novembro de
2008, com domicílio na Estrada do Desvio, 34, 2.º, direito, Lumiar,
Lisboa, por se encontrar acusado da prática do crime de emissão de
cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, alí-
nea a), do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, praticado
em 21 de Março de 2000, foi o mesmo declarado contumaz, em 6
de Outubro de 2003, nos termos do artigo 335.º do Código de Pro-
cesso Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresen-

tação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes
efeitos: suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua apre-
sentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos urgentes,
nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal; anu-
labilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados
pelo arguido, após esta declaração; proibição de obter quaisquer do-
cumentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, bem
como o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos
do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

10 de Outubro de 2003. — A Juíza de Direito, Helena Maria Serrão
Nogueira. — O Oficial de Justiça, José Rui Bento Santos.

Aviso de contumácia n.º 14  612/2003 — AP. — A Dr.ª He-
lena Maria Serrão Nogueira, juíza de direito do 6.º Juízo Criminal do
Tribunal da Comarca de Lisboa, 3.ª Secção, faz saber que no proces-
so comum (tribunal singular) n.º 149/01.2ZFLSB, pendente neste
Tribunal contra o arguido Perdelier Victor Ricolaevitch, filho de Ni-
colai Timofeevitch Perdeliar e de Maria Fiodorovna Perdeliar, na-
tural da freguesia de Sarata, concelho de Galbina, com nacionalidade
moldava, nascido em 9 de Janeiro de 1970, casado, com domicílio
em Carpinnianca, Moldávia, por se encontrar acusado da prática do
crime de falsificação de documento, previsto e punido pelo artigo
256.º do Código Penal, praticado em 13 de Junho de 2000, foi o
mesmo declarado contumaz, nos termos do artigo 335.º do Código
de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a
apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os
seguintes efeitos: suspensão dos termos ulteriores do processo até à
sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos
urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal;
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido, após esta declaração; proibição de obter quaisquer
documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, bem
como o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos
do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

10 de Outubro de 2003. — A Juíza de Direito, Helena Maria Serrão
Nogueira. — O Oficial de Justiça, José Rui Bento Santos.

Aviso de contumácia n.º 14  613/2003 — AP. — A Dr.ª He-
lena Maria Serrão Nogueira, juíza de direito do 6.º Juízo Criminal do
Tribunal da Comarca de Lisboa, 3.ª Secção, faz saber que no proces-
so comum (tribunal singular) n.º 82/00.5JDLSB, pendente neste
Tribunal contra o arguido Oscar Juan Hernandez Lopez, filho de Luís
José Hernandez e de Maria Dolores Lopez, natural da freguesia de
Espanha, concelho de Espanha, com nacionalidade portuguesa, nas-
cido em 16 de Janeiro de 1969, solteiro, titular do bilhete de iden-
tidade n.º 16174453, emitido em 30 de Agosto de 1995, por Lis-
boa, válido até 30 de Abril de 2001, com domicílio na Rua de Conde
Ferreira, 20, rés-do-chão, B, Cascais, por se encontrar acusado da
prática do crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido
pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezem-
bro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de No-
vembro, praticado em 15 de Julho de 1999, foi o mesmo declarado
contumaz, em 6 de Outubro de 2003, nos termos do artigo 335.º do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caduca-
rá com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção,
tem os seguintes efeitos: suspensão dos termos ulteriores do proces-
so até à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de
actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo
Penal; anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial
celebrados pelo arguido, após esta declaração; proibição de obter
quaisquer documentos, certidões ou registos junto de autoridades
públicas, bem como o arresto da totalidade ou em parte dos seus
bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido di-
ploma legal.

10 de Outubro de 2003. — A Juíza de Direito, Helena Maria Serrão
Nogueira. — O Oficial de Justiça, José Rui Bento Santos.

1.A VARA CRIMINAL DO TRIBUNAL DA COMARCA
DE LISBOA

Aviso de contumácia n.º 14  614/2003 — AP. — A Dr.ª Ma-
ria Antónia Dias Rodrigues Andrade, juíza de direito da 1.ª Vara
Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, 3.ª Secção, faz saber
que no processo comum (tribunal colectivo) n.º 202/97.5JALRA,
pendente neste Tribunal contra a arguida Elvira Mendes Silva, filha
de Benjamim da Conceição Silva e de Virgínia Mendes, natural da
freguesia de Rio de Mouro, concelho de Sintra, com nacionalidade
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portuguesa, nascida em 7 de Fevereiro de 1947, solteira, profissio-
nal de seguros, com domicílio na Rua de Alexandre Ferreira, 22, 1.º,
direito, Lisboa, 1700 Lisboa, por se encontrar acusada da prática do
crime de burla qualificada, previsto e punido pelos artigos 217.º e 218.º,
n.º 2, alínea a), 30.º, n.º 2 e 79.º, todos do Código Penal, praticado
em 1 de Março de 1997; foi a mesma declarada contumaz, em 30 de
Setembro de 2003, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo
Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação
da arguida em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos:
suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua apresentação
ou detenção, sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos ter-
mos do artigo 320.º do Código de Processo Penal; anulabilidade dos
negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pela arguida,
após esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos,
certidões ou registos junto de autoridades públicas.

1 de Outubro de 2003. — A Juíza de Direito, Maria Antónia Dias
Rodrigues Andrade. — A Oficial de Justiça, Maria do Céu Lopes.

Aviso de contumácia n.º 14  615/2003 — AP. — O juiz
de direito da 1.ª Vara Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa,
3.ª Secção, faz saber que no processo comum (tribunal colectivo)
n.º 353/99.1PCLSB.1, pendente neste Tribunal contra o arguido Bru-
no Ricardo Silva Garcia, filho de Manuel Pedro Mateus Garcia e de
Maria de Fátima Maia Sá Silva, natural da freguesia de Queluz, con-
celho de Sintra, nascido em 22 de Dezembro de 1979, estado civil
desconhecido, com domicílio em Bernable Leatitia, 2a Rue du Pro-
grès, 91390 Monsang Sur Orge, França, por se encontrar acusado da
prática do crime de roubo, previsto e punido pelo artigo 210.º, n.º 1,
do Código Penal, praticado em 13 de Junho de 1999, por despacho
de 7 de Outubro de 2003, proferido nos autos supra referidos, foi
dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela
data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Pe-
nal, por se ter apresentado.

8 de Outubro de 2003. — O Juiz de Direito, (Assinatura ilegível.) —
A Oficial de Justiça, Maria do Céu Lopes.

Aviso de contumácia n.º 14  616/2003 — AP. — A Dr.ª Mar-
garida Isabel Pereira Almeida, juíza de direito da 1.ª Vara Criminal
do Tribunal da Comarca de Lisboa, 1.ª Secção, faz saber que no
processo comum (tribunal colectivo) n.º 4272/97.8JDLSB, penden-
te neste Tribunal contra a arguida Julieta Maria da Silva Rosado,
filha de Joaquim Rosado Grilo e de Cidildes da Silva, natural da fre-
guesia do Barreiro, concelho do Barreiro, com nacionalidade portu-
guesa, nascida em 15 de Julho de 1968, solteira, titular do bilhete de
identidade n.º 10471375, com domicílio no Bairro do Armador, lote
752, 8.º, direito, 1900 Lisboa, por se encontrar acusada da prática
do crime de receptação, previsto e punido pelo artigo 231.º do Có-
digo Penal, praticado em 13 de Abril de 1997, por despacho de 8 de
Outubro de 2003, proferido nos autos supra referidos, foi dada por
finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por se
ter apresentado.

9 de Outubro de 2003. — A Juíza de Direito, Margarida Isabel
Pereira Almeida. — A Oficial de Justiça, Maria Alice Silva.

2.A VARA CRIMINAL DO TRIBUNAL DA COMARCA
DE LISBOA

Aviso de contumácia n.º 14  617/2003 — AP. — O Dr. José
do Nascimento Adriano, juiz de direito da 2.ª Vara Criminal do Tri-
bunal da Comarca de Lisboa, 3.ª Secção, faz saber que no processo
comum (tribunal colectivo) n.º 1027/00.8STLSB.1, pendente neste
Tribunal contra o arguido Paulo Francisco Monteiro Gomes Afon-
so, filho de Francisco Gomes Afonso e de Maria do Livramento
Monteiro, natural da freguesia de São Sebastião da Pedreira, con-
celho de Lisboa, nascido em 16 de Setembro de 1982, solteiro, em-
pregado fabril, titular do bilhete de identidade n.º 12603514, com
domicílio na Azinhaga dos Besouros, Rua 11, 4, Pontinha, por se
encontrar acusado da prática do crime de roubo, previsto e punido
pelo artigo 210.º, n.º 1, do Código Penal, praticado em 17 de De-
zembro de 2000, foi o mesmo declarado contumaz, em 25 de Se-
tembro de 2003, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo
Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresenta-
ção do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes
efeitos: suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua apre-
sentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos urgentes,
nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal; anulabili-

dade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo
arguido, após esta declaração e a proibição de obter quaisquer docu-
mentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas.

26 de Setembro de 2003. — O Juiz de Direito, José do Nascimen-
to Adriano. — A Oficial de Justiça, Elsa Marques.

Aviso de contumácia n.º 14  618/2003 — AP. — O Dr. José
do Nascimento Adriano, juiz de direito da 2.ª Vara Criminal do
Tribunal da Comarca de Lisboa, 3.ª Secção, faz saber que no proces-
so comum (tribunal colectivo) n.º 183/99.0PZLSB, pendente neste
Tribunal contra o arguido Wilson Fernandes Eugénio, filho de Ma-
nuel Eugénio e de Maria Amélia Franco Fernandes, natural da fre-
guesia de Angola, concelho de Angola, com nacionalidade angolana,
nascido em 25 de Novembro de 1971, casado, pedreiro, titular do
bilhete de identidade n.º 16206760, emitido em 15 de Junho de 1998,
por Lisboa, com domicílio na Rua de Rui Coelho, lote A Fernandes,
1.º, direito, Quinta da Torrinha, Lisboa, por se encontrar acusado da
prática dos crimes de ofensa à integridade física qualificada, previsto
e punido pelos artigos 143.º, n.º 1, 146.º e 132.º, n.º 2, alínea j), do
Código Penal, praticado em 9 de Abril de 1999, e de coacção, pre-
visto e punido pelo artigo 154.º do Código Penal, praticado em 9 de
Abril de 1999, foi o mesmo declarado contumaz, em 25 de Setem-
bro de 2003, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo
Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresenta-
ção do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes
efeitos: suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua apre-
sentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos urgentes,
nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal; anulabili-
dade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo
arguido, após esta declaração e a proibição de obter quaisquer docu-
mentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas.

29 de Setembro de 2003. — O Juiz de Direito, José do Nascimen-
to Adriano. — A Oficial de Justiça, Elsa Marques.

Aviso de contumácia n.º 14  619/2003 — AP. — O Dr. José
do Nascimento Adriano, juiz de direito da 2.ª Vara Criminal do Tri-
bunal da Comarca de Lisboa, 3.ª Secção, faz saber que no processo
comum (tribunal colectivo) n.º 183/99.0PZLSB, pendente neste Tri-
bunal contra o arguido Edivaldo dos Santos José, filho de David
Alberto José e de Maria Fátima dos Santos Cardoso, natural da fre-
guesia de Angola, concelho de Angola, com nacionalidade angolana,
nascido em 4 de Fevereiro de 1981, solteiro, ajudante de electricis-
ta, com domicílio na Rua de Constança Cappdeville, lote Soares, 3.º,
E, Quinta da Torrinha, 1750 Lisboa, por se encontrar acusado da
prática dos crimes de ofensa à integridade física qualificada, previsto
e punido pelos artigos 143.º, n.º 1, 146.º e 132.º, n.º 2, do Código
Penal, praticado em 9 de Abril de 1999, e de coacção, previsto e
punido pelo artigo 154.º do Código Penal, praticado em 9 de Abril
de 1999, foi o mesmo declarado contumaz, em 25 de Setembro de
2003, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A de-
claração de contumácia, que caducará com a apresentação do argui-
do em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: sus-
pensão dos termos ulteriores do processo até à sua apresentação ou
detenção, sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos termos
do artigo 320.º do Código de Processo Penal; anulabilidade dos ne-
gócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após
esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certi-
dões ou registos junto de autoridades públicas.

29 de Setembro de 2003. — O Juiz de Direito, José do Nascimen-
to Adriano. — A Oficial de Justiça, Elsa Marques.

Aviso de contumácia n.º 14  620/2003 — AP. — O Dr. An-
tónio Castanheira, juiz de direito da 2.ª Vara Criminal do Tribunal
da Comarca de Lisboa, 1.ª Secção, faz saber que no processo comum
(tribunal colectivo) n.º 1219/93.4PSLSB.1, pendente neste Tribunal
contra o arguido Miguel Arcanjo Silva Rodrigues, filho de Orlando
Estevão Marques Rodrigues e de Maria das Dores Abreu Silva Ro-
drigues, natural da freguesia de Santa Luzia, concelho do Funchal,
nascido em 26 de Abril de 1971, solteiro, pasteleiro, titular do bi-
lhete de identidade n.º 9514847, com domicílio na Rua da Bela Vis-
ta à Graça, 59, Lisboa, por se encontrar acusado da prática do crime
de furto qualificado, previsto e punido pelo artigo 204.º do Código
Penal, praticado em 2 de Agosto de 1993, por despacho de 26 de
Setembro de 2003, proferido nos autos supra referidos, foi dada por
finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por
prescrição do procedimento criminal.

30 de Setembro de 2003. — O Juiz de Direito, António Castanhei-
ra. — A Oficial de Justiça, Elisete Duarte.
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Aviso de contumácia n.º 14  621/2003 — AP. — O Dr. An-
tónio Castanheira, juiz de direito da 2.ª Vara Criminal do Tribunal
da Comarca de Lisboa, 1.ª Secção, faz saber que no processo comum
(tribunal colectivo) n.º 3969/93.6JDLSB, pendente neste Tribunal
contra o arguido Carlos Alberto Lebre Gomes, filho de Manuel Le-
bres Gomes e de Natália Martins Arrobas, concelho de França, nas-
cido em 19 de Julho de 1970, estado civil desconhecido, com domi-
cílio em Galafura, Peso da Régua, por se encontrar acusado da prática
do crime de furto, previsto e punido pelos artigos 203.º e 204.º, n.os

1 e 2, alínea e), do Código Penal, praticado em 25 de Março de 1993,
por despacho de 26 de Setembro de 2003, proferido nos autos supra
referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal, por prescrição do procedimento criminal.

1 de Outubro de 2003. — O Juiz de Direito, António Castanhei-
ra. — A Oficial de Justiça, Elisete Duarte.

3.A VARA CRIMINAL DO TRIBUNAL DA COMARCA
DE LISBOA

Aviso de contumácia n.º 14  622/2003 — AP. — A Dr.ª Ma-
ria Guilhermina Freitas, juíza de direito da 3.ª Vara Criminal do
Tribunal da Comarca de Lisboa, 3.ª Secção, faz saber que no proces-
so comum (tribunal colectivo) n.º 4622/98.0JDLSB, pendente neste
Tribunal contra o arguido João Carlos Brás Tavares Moreira, filho
de João Ferreira Tavares Moreira e de Amélia Augusta Brás, natural
da freguesia de Queluz, concelho de Sintra, com nacionalidade por-
tuguesa, nascido em 4 de Maio de 1961, casado, portador do bilhete
de identidade n.º 5563351, e com domicílio na Praça de Afrânio Pei-
xoto, 4, 4.º, direito, Lisboa, por se encontrar acusado da prática dos
crimes de falsificação de documento, previsto e punido pelo artigo
256.º, n.os 1, alínea a) e 3, do Código Penal, com referência aos
artigos 30.º, n.º 2 e 79.º do Código Penal, e de burla qualificada, pre-
visto e punido pelos artigos 217.º, n.º 1 e 218.º, n.º 2, alínea a), do
Código Penal, foi o mesmo declarado contumaz, em 1 de Outubro
de 2003, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos:
suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua apresentação
ou detenção, sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos ter-
mos do artigo 320.º do Código de Processo Penal; anulabilidade dos
negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido,
após esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos,
certidões ou registos junto de autoridades públicas.

2 de Outubro de 2003. — A Juíza de Direito, Maria Guilhermina
Freitas. — A Oficial de Justiça, Teresa Teixeira.

4.A VARA CRIMINAL DO TRIBUNAL DA COMARCA
DE LISBOA

Aviso de contumácia n.º 14  623/2003 — AP. — O Dr. Luís
Eduardo Gominho, juiz de direito da 4.ª Vara Criminal do Tribunal
da Comarca de Lisboa, 1.ª Secção, faz saber que no processo comum
(tribunal colectivo) n.º 637/01.0PKLSB, pendente neste Tribunal
contra o arguido Virgílio do Nascimento Matos, filho de José Moreira
de Matos e de Maria Silvina do Nascimento, natural da freguesia de
Peso, concelho da Covilhã, com nacionalidade portuguesa, nascido
em 18 de Fevereiro de 1954, casado, titular do bilhete de identidade
n.º 4435502, emitido em 19 de Fevereiro de 1998, por Lisboa, váli-
do até 19 de Março de 2008, com domicílio na Rua do Cruzeiro, 17,
cave direita, Lisboa, por se encontrar acusado da prática dos crimes
de apropriação ilegítima em caso de acessão ou de coisa achada,
previsto e punido pelo artigo 209.º do Código Penal, praticado em
26 de Maio de 2001, e de burla informática e nas comunicações,
previsto e punido pelo artigo 221.º, n.os 1 e 5, alínea a), do Código
Penal, praticado em 27 de Maio de 2001, foi o mesmo declarado
contumaz, em 17 de Setembro de 2003, nos termos do artigo 335.º do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caduca-
rá com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção,
tem os seguintes efeitos: suspensão dos termos ulteriores do processo
até à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos
urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal;
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter quaisquer
documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas.

17 de Setembro de 2003. — O Juiz de Direito, Luís Eduardo Go-
minho. — A Oficial de Justiça, Elisabete Martins.

Aviso de contumácia n.º 14  624/2003 — AP. — A Dr.ª Ana
Beatriz Baptista da Silva, juíza de direito da 4.ª Vara Criminal do
Tribunal da Comarca de Lisboa, 3.ª Secção, faz saber que no proces-
so comum (tribunal colectivo) n.º 13 598/92.6JDLSB, pendente neste
Tribunal contra o arguido Francesco Esposito, filho de Esposito An-
tónio e de Bosti Maria, concelho de Nápoles, com nacionalidade ita-
liana, nascido em 3 de Maio de 1957, casado, comerciante, por se
encontrar acusado da prática do crime de burla qualificada, previsto
e punido pelos artigos 313.º e 314.º, alínea c), do Código Penal, e
actualmente previsto e punido pelos artigos 217.º e 218.º, n.º 2, alí-
nea a), com referência ao artigo 202.º, alínea b), do mesmo diplo-
ma, praticado em 26 de Julho de 1992, por despacho de 26 de Se-
tembro de 2003, proferido nos autos supra referidos, foi dada por
finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por
detenção.

1 de Outubro de 2003. — A Juíza de Direito, Ana Beatriz Baptista
da Silva. — A Oficial de Justiça, Carmo Campante.

Aviso de contumácia n.º 14  625/2003 — AP. — O Dr. Luís
Eduardo Gominho, juiz de direito da 4.ª Vara Criminal do Tribunal
da Comarca de Lisboa, 1.ª Secção, faz saber que no processo comum
(tribunal colectivo) n.º 425/00.1PFLSB, pendente neste Tribunal
contra o arguido Carlos Fernando Sampaio de Brito Monteiro, filho
de Tadeu Sampaio de Brito Monteiro e de Otcha Baldé, natural da
Guiné-Bissau, nascido em 2 de Março de 1969, solteiro, titular do
bilhete de identidade n.º 12930299, emitido em 8 de Julho de 1999,
por Lisboa, sem residência fixa, por se encontrar acusado da prática
do crime de roubo, previsto e punido pelo artigo 210.º, n.º 1, [ex-vi
n.º 2, alínea b)] do artigo 210.º e artigo 204.º, n.º 4, do Código Pe-
nal, praticado em 14 de Julho de 2000, por despacho de 29 de Se-
tembro de 2003, proferido nos autos supra referidos, foi dada por
finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por fa-
lecimento.

6 de Outubro de 2003. — O Juiz de Direito, Luís Eduardo Gomi-
nho. — A Oficial de Justiça, Elisabete Martins.

5.A VARA CRIMINAL DO TRIBUNAL DA COMARCA
DE LISBOA

Aviso de contumácia n.º 14  626/2003 — AP. — A Dr.ª Mar-
garida Bacelar, juíza de direito da 5.ª Vara Criminal do Tribunal da
Comarca de Lisboa, 2.ª Secção, faz saber que, no processo comum
(tribunal colectivo) n.º 56/96.9PYLSB, pendente neste Tribunal con-
tra o arguido Meza Pedro, filho de Moisés Daniel e de Graça Morança,
concelho de Angola, com nacionalidade angolana, nascido em 21 de
Fevereiro de 1956, solteiro, servente de construção civil, titular do
bilhete de identidade n.º 16158500, emitido em 26 de Abril de 1994,
pelo Arquivo de Identificação de Lisboa, com domicílio na Rua do
Major João Luís Moura, Vivenda Ivone, 1.º, 1675 Famões, por se
encontrar acusado da prática dos crimes de ofensa à integridade fí-
sica simples, previsto e punido pelo artigo 143.º do Código Penal,
praticado em 4 de Fevereiro de 1996, e de dano, previsto e punido
pelo artigo 212.º, n.º 1, do Código Penal, por despacho de 15 de
Setembro de 2003, proferido nos autos supra referidos, foi dada por
finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal.

19 de Setembro de 2003. — A Juíza de Direito, Margarida Bace-
lar. — A Oficial de Justiça, Cristina Esteves.

Aviso de contumácia n.º 14  627/2003 — AP. — A Dr.ª Ana
Paramés, juíza de direito da 5.ª Vara Criminal do Tribunal da Comarca
de Lisboa, 3.ª Secção, faz saber que no processo comum (tribunal
colectivo) n.º 122/98.6SFLSB, pendente neste Tribunal contra o ar-
guido Paulo Alexandre da Silva Pontes, filho de Manuel Quaresma
do Rosário Silva Pontes e de Juliana André da Silva Pontes, natural
da freguesia de Angola, concelho de Angola, com nacionalidade
portuguesa, nascido em 6 de Maio de 1978, solteiro, padeiro, com
domicílio na Quinta do Andaluz, Guia, 8200 Albufeira, por se en-
contrar acusado da prática dos crimes de furto, previsto e punido
pelo artigo 203.º do Código Penal, praticado em 15 de Janeiro de
1998; de falsificação de documento, previsto e punido pelo artigo
256.º, n.os 1, alínea a) e 3, do Código Penal, praticado em 18 de
Janeiro de 1998, e de burla, previsto e punido pelo artigo 217.º, n.º 1,
do Código Penal, praticado em 19 de Janeiro de 1998, por despacho
de 16 de Setembro de 2003, proferido nos autos supra referidos, foi
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dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela
data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal,
por se ter apresentado, e prestado termo de identidade e residência.

30 de Setembro de 2003. — A Juíza de Direito, Ana Paramés. —
A Oficial de Justiça, Natalina Pereira.

Aviso de contumácia n.º 14  628/2003 — AP. — O Dr. Rena-
to Barroso, juiz de direito da 5.ª Vara Criminal do Tribunal da Co-
marca de Lisboa, 1.ª Secção, faz saber que no processo comum (tri-
bunal colectivo) n.º 93/99.1PFLSB.1, pendente neste Tribunal contra
o arguido Carlos Bruno Mendes da Costa, filho de Carlos Manuel
Mendes da Costa e de Delfina Araújo Mendes da Costa, natural da
freguesia de São Sebastião da Pedreira, concelho de Lisboa, nascido
em 3 de Abril de 1982, solteiro, carpinteiro, titular do bilhete de
identidade n.º 12172245, emitido em 1 de Abril de 1998, por Lis-
boa, com domicílio na Rua de D. Luís I, Vivenda Chaparra, Serra da
Luz, Pontinha, por se encontrar acusado da prática do crime de roubo,
previsto e punido pelo artigo 210.º, n.º 1, do Código Penal, pratica-
do em 6 de Março de 1999; por despacho de 26 de Setembro de
2003, proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a con-
tumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do
artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por o mesmo ter
prestado termo de identidade e residência.

30 de Setembro de 2003. — O Juiz de Direito, Renato Barroso. —
O Oficial de Justiça, José Antunes.

Aviso de contumácia n.º 14  629/2003 — AP. — A Dr.ª Mar-
garida Bacelar, juíza de direito da 5.ª Vara Criminal do Tribunal da
Comarca de Lisboa, 2.ª Secção, faz saber que no processo comum
(tribunal colectivo) n.º 215/97.7STLSB.1, pendente neste Tribunal
contra o arguido José Constantino Soares Fernandes, filho de Sotero
Almeida Fernandes e de Lucinda Soares de Carvalho, natural da fre-
guesia de São Jorge de Arroios, concelho de Lisboa, com nacionali-
dade portuguesa, nascido em 26 de Novembro de 1973, solteiro, titular
do bilhete de identidade n.º 10276106, cm domicílio no Estabeleci-
mento Prisional junto da Policia Judiciária, Rua de Gomes Freire,
1169 Lisboa, por se encontrar acusado da prática do crime de furto
qualificado, previsto e punido pelo artigo 204.º, n.º 2, alínea e), do
Código Penal, praticado em 27 de Março de 1997, por despacho de
22 de Setembro de 2003, proferido nos autos supra referidos, foi
dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela
data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Pe-
nal, por se encontrar detido.

30 de Setembro de 2003. — A Juíza de Direito, Margarida Bace-
lar. — A Oficial de Justiça, Cristina Esteves.

Aviso de contumácia n.º 14  630/2003 — AP. — A Dr.ª Eli-
sabete Reis, juíza de direito da 5.ª Vara Criminal do Tribunal da
Comarca de Lisboa, 3.ª Secção, faz saber que no processo comum
(tribunal colectivo) n.º 4575/97.1JDLSB, pendente neste Tribunal
contra a arguida Elisabete Maria dos Santos Soares Lamas, filha de
Dagoberto Maria dos Santos Soares e de Maria do Carmo Anjos San-
tos Fartura Soares, natural da freguesia da Sé Nova, concelho de Coim-
bra, com nacionalidade portuguesa, nascida em 3 de Fevereiro de
1968, casada, técnica administrativa, com domicílio na Estrada dos
Prazeres, 77-C, Campo de Ourique, Lisboa, por se encontrar acusa-
da da prática dos crimes de falsificação de documento, previsto e
punido pelo artigo 256.º, n.os 1, alínea a) e 3, com referência ao
artigo 255.º, ambos do Código Penal; de receptação, previsto e pu-
nido pelo artigo 231.º, n.º 1, do Código Penal, e de burla, previsto e
punido pelo artigo 217.º do Código Penal, todos praticados em 25
de Junho de 1996, por despacho de 30 de Setembro de 2003, profe-
rido nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com
cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6,
do Código de Processo Penal, por se ter apresentado em juízo.

2 de Outubro de 2003. — A Juíza de Direito, Elisabete Reis. —
A Oficial de Justiça, Cristina Gonçalves.

Aviso de contumácia n.º 14  631/2003 — AP. — A Dr.ª Ana
Paramés, juíza de direito da 5.ª Vara Criminal do Tribunal da Comarca
de Lisboa, 3.ª Secção, faz saber que no processo comum (tribunal
colectivo) n.º 9696/95.2TDLSB, pendente neste Tribunal contra o
arguido José António Pessoa Hipólito de Oliveira, filho de António
Hipólito de Oliveira e de Alice Pessoa de Oliveira, natural da fre-
guesia da Penha de França, concelho de Lisboa, com nacionalidade
portuguesa, nascido em 15 de Janeiro de 1952, casado, engenheiro
civil, com domicílio na Rua de Jorge Colaço, 11, 2.º, direito, 1700-252
Lisboa, por se encontrar acusado da prática do crime de burla qua-

lificada, previsto e punido pelos artigos 217.º e 218.º, n.º 2, alínea a),
do Código Penal, praticado em 20 de Julho de 1993; por despacho
de 6 de Outubro de 2003, proferido nos autos supra referidos, foi
dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela
data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Pe-
nal, por o arguido se ter apresentado em juízo.

6 de Outubro de 2003. — A Juíza de Direito, Ana Paramés. —
A Oficial de Justiça, Cristina Gonçalves.

7.A VARA CRIMINAL DO TRIBUNAL DA COMARCA
DE LISBOA

Aviso de contumácia n.º 14  632/2003 — AP. — O Dr. João
Bártolo, juiz de direito da 7.ª Vara Criminal do Tribunal da Comarca
de Lisboa, 2.ª Secção, faz saber que no processo comum (tribunal
colectivo) n.º 663/01.0PVLSB, pendente neste Tribunal contra o ar-
guido Saúl dos Santos Júnior, filho de Saúl dos Santos Ramos e de
Maria Teresa de Jesus Cardoso, concelho de Angola, com naciona-
lidade portuguesa, nascido em 12 de Dezembro de 1971, solteiro,
titular do bilhete de identidade n.º 9597432, com domicílio na Rua
de João José Mendonça Cortês, bloco 17, 3.º, esquerdo, 8700 Olhão,
por se encontrar acusado da prática do crime de furto qualificado,
previsto e punido pelo artigo 204.º, n.º 2, alínea e), com referência
ao artigo 202.º, alíneas d) e e) e 203.º, n.º 1, do Código Penal, e
ainda aos artigos 75.º e 76.º, ambos do diploma legal citado, foi o
mesmo declarado contumaz, em 1 de Outubro de 2003, nos termos
do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de con-
tumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou
com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: suspensão dos termos
ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção, sem pre-
juízo da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do
Código de Processo Penal; anulabilidade dos negócios jurídicos de
natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração;
proibição de renovar o bilhete de identidade e de obtenção de carta
de condução e passaporte; a proibição de obtenção de qualquer outro
documento emanado de autoridade pública, de obter qualquer certi-
dão, incluindo o certificado de registo criminal, bem como a proibi-
ção de efectivar quaisquer registos.

2 de Outubro de 2003. — O Juiz de Direito, João Bártolo. —
A Oficial de Justiça, Lúcia Leal.

Aviso de contumácia n.º 14  633/2003 — AP. — O Dr. João
Bártolo, juiz de direito da 7.ª Vara Criminal do Tribunal da Comarca
de Lisboa, 2.ª Secção, faz saber que no processo comum (tribunal
colectivo) n.º 311/98.3PCLSB.1, pendente neste Tribunal contra o
arguido Dário Filipe Dantas Dias, filho de Luís Filipe Neves Seabra
Dias e de Maria de Fátima Lopes Dantas de Barros, natural da fre-
guesia de São Jorge de Arroios, concelho de Lisboa, nascido em 24
de Maio de 1981, solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 13093063,
com domicílio na Calçadinha de São Miguel, 34, 3.º, Af, 1100-539
Lisboa, por se encontrar acusado da prática de um crime de roubo,
previsto e punido pelo artigo 210.º do Código Penal, praticado em
20 de Maio de 1998, por despacho em 3 de Outubro de 2003, pro-
ferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumácia,
com cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º,
n.º 6, do Código de Processo Penal, por o arguido se ter apresentado.

3 de Outubro de 2003. — O Juiz de Direito, João Bártolo. —
O Oficial de Justiça, Nelson Matos.

8.A VARA CRIMINAL DO TRIBUNAL DA COMARCA
DE LISBOA

Aviso de contumácia n.º 14  634/2003 — AP. — O Dr. Paulo
Albuquerque, juiz de direito da 8.ª Vara Criminal do Tribunal da Co-
marca de Lisboa, 3.ª Secção, faz saber que no processo comum (tri-
bunal colectivo) n.º 8622/01.6TDLSB, pendente neste Tribunal con-
tra o arguido António André Martins Souza, filho de Aurino António
de Souza e de Norma Maria Martins de Souza, concelho de Assis
Chateuabriand, com nacionalidade brasileira, nascido em 21 de Se-
tembro de 1972, solteiro, com domicílio na Rua de Fernão Maga-
lhães, 6, 1.º, direito, Costa da Caparica, por se encontrar acusado da
prática do crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido
pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezem-
bro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de No-
vembro, praticado em 9 de Janeiro de 2001, foi o mesmo declarado
contumaz, em 26 de Setembro de 2003, nos termos do artigo 335.º do
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Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caduca-
rá com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção,
tem os seguintes efeitos: suspensão dos termos ulteriores do proces-
so até à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de
actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo
Penal; anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial
celebrados pelo arguido, após esta declaração; proibição de obter
quaisquer documentos, certidões ou registos junto de autoridades
públicas, bem como o arresto da totalidade ou em parte dos seus
bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido di-
ploma legal.

30 de Setembro de 2003. — O Juiz de Direito, Paulo Albuquer-
que. — A Oficial de Justiça, Dolores Esteves.

Aviso de contumácia n.º 14  635/2003 — AP. — O Dr. Paulo
Albuquerque, juiz de direito da 8.ª Vara Criminal do Tribunal da
Comarca de Lisboa, 1.ª Secção, faz saber que no processo comum
(tribunal colectivo) n.º 786/97.8PDLSB, pendente neste Tribunal
contra o arguido Vitorino da Silva Oliveira, filho de Manuel de Oli-
veira e de Felismina da Conceição da Silva, natural da freguesia de
Paredes, concelho de Penafiel, com nacionalidade portuguesa, nas-
cido em 8 de Janeiro de 1961, solteiro, pedreiro, titular do bilhete
de identidade n.º 8595923, com domicílio na Rua de São Miguel, 50,
4.º, direito, Lisboa, por se encontrar acusado da prática do crime de
furto qualificado, previsto e punido pelos artigos 203.º, n.º 1, 204.º,
n.º 2, alínea e), 202.º, alínea d), 210.º, n.os 1 e 2, alínea b) e 211.º do
Código Penal, praticado em 13 de Outubro de 1997, por despacho
de 17 de Setembro de 2003, proferido nos autos supra referidos, foi
dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela
data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal.

6 de Outubro de 2003. — O Juiz de Direito, Paulo Albuquerque. —
O Oficial de Justiça, João Grilo.

Aviso de contumácia n.º 14  636/2003 — AP. — O Dr. Paulo
Albuquerque, juiz de direito da 8.ª Vara Criminal do Tribunal da
Comarca de Lisboa, 1.ª Secção, faz saber que no processo comum
(tribunal colectivo) n.º 118/00.0PILSB, pendente neste Tribunal
contra o arguido Nuno Miguel Sá Maia, filho de Mário Constantino
da Conceição Maia e de Manuela Marques Sá, natural da freguesia de
São Sebastião da Pedreira, concelho de Lisboa, nascido em 16 de
Outubro de 1979, solteiro, vendedor ambulante, titular do bilhete de
identidade n.º 14263673, com domicílio no Bairro Portugal Novo,
lote E, porta 4, piso 1, Olaias, 1900 Lisboa, por se encontrar acusa-
do da prática de dois crimes de roubo, previstos e punidos pelo ar-
tigo 210.º, n.º 1, do Código Penal, praticado em 1 de Julho de 2000,
foi o mesmo declarado contumaz, em 3 de Outubro de 2003, nos
termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração
de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo
ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: suspensão dos ter-
mos ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção, sem
prejuízo da realização de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do
Código de Processo Penal; anulabilidade dos negócios jurídicos de
natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração;
proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas, bem como o arresto da totalidade ou em parte
dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do re-
ferido diploma legal.

6 de Outubro de 2003. — O Juiz de Direito, Paulo Albuquerque. —
O Oficial de Justiça, Bruno Antunes.

Aviso de contumácia n.º 14  637/2003 — AP. — O Dr. Paulo
Albuquerque, juiz de direito da 8.ª Vara Criminal do Tribunal da
Comarca de Lisboa, 1.ª Secção, faz saber que no processo comum
(tribunal colectivo) n.º 1767/01.4JFLSB.1, pendente neste Tribunal
contra o arguido José Fernando Carvalho de Sousa, filho de José de
Souza Filho e de Elzi Carvalho de Sousa, com nacionalidade portu-
guesa, nascido em 27 de Fevereiro de 1982, solteiro, barman/estu-
dante, titular do bilhete de identidade n.º 739888, emitido em 12 de
Junho de 2000, por Valadares, Brasil, com domicílio na Estrada In-
terior da Circunvalação, 5357, 4200 Porto, por se encontrar acusa-
do da prática de seis crimes de contrafacção de moeda, previstos e
punidos pelo artigo 262.º, n.º 1, do Código Penal, conjugado com os
artigos 5.º, n.º 1 alínea a), 266.º e 267.º, n.º 1, alínea c), do Código
Penal; 28 crimes de burla qualificada, sendo oito deles na forma ten-
tada, previstos e punidos pelos artigos 217.º e 218.º, n.os 1 e 2, alí-
neas a) e b), do Código Penal, e de 28 crimes de passagem de moeda
falsa, previstos e punidos pelo artigo 265.º, n.º 1, do Código Penal,
conjugado com o artigo 267.º, n.º 1, alínea c), do Código Penal, foi
o mesmo declarado contumaz, nos termos do artigo 335.º do Código

de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a
apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os
seguintes efeitos: suspensão dos termos ulteriores do processo até à
sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos
urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal;
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido, após esta declaração; proibição de obter quaisquer
documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, bem
como o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos
do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

7 de Outubro de 2003. — O Juiz de Direito, Paulo Albuquerque. —
O Oficial de Justiça, Bruno Antunes.

Aviso de contumácia n.º 14  638/2003 — AP. — O Dr. Ricar-
do Manuel Crystello e Oliveira de Figueiredo Cardoso, juiz de direito
da 8.ª Vara Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, 2.ª Secção,
faz saber que no processo comum (tribunal colectivo), n.º 9691/99.2
TDLSB, pendente neste Tribunal contra a arguida Araida Alves, fi-
lha de Waldomiro Atanascovitch e de Milena Iovanovitcht, com
nacionalidade brasileira, nascida em 15 de Janeiro de 1943, casada,
com domicílio na Rua de D. José Pontes, 39, 8.º, frente, Reboleira,
Amadora, 2700 Amadora, por se encontrar acusada da prática do
crime de burla qualificada, previsto e punido pelos artigos 217.º e
218.º, n.º 2, alíneas a) e b), ambos do Código Penal, praticado em
26 de Outubro de 1998, foi a mesma declarada contumaz, nos ter-
mos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de
contumácia, que caducará com a apresentação da arguida em juízo
ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: suspensão dos ter-
mos ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção, sem
prejuízo da realização de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do
Código de Processo Penal; anulabilidade dos negócios jurídicos de
natureza patrimonial celebrados pela arguida, após esta declaração;
proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas, bem como o arresto da totalidade ou em parte
dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do re-
ferido diploma legal.

10 de Outubro de 2003. — O Juiz de Direito, Ricardo Manuel Crys-
tello e Oliveira de Figueiredo Cardoso. — A Oficial de Justiça, Paula
Coelho.

9.A VARA CRIMINAL DO TRIBUNAL DA COMARCA
DE LISBOA

Aviso de contumácia n.º 14  639/2003 — AP. — A Dr.ª Ma-
ria Leonor Canedo Botelho, juíza de direito da 9.ª Vara Criminal do
Tribunal da Comarca de Lisboa, 3.ª Secção, faz saber que no proces-
so comum (tribunal colectivo) n.º 707/00.2SRLSB.1 pendente neste
Tribunal contra o arguido Rafael Gomes Moreira, filho de Teófilo
Moreira e de Margarida Gomes, natural da freguesia da Ilha do Fogo,
concelho de Cabo Verde, com nacionalidade cabo-verdiana, nascido
em 23 de Março de 1951, casado, titular do bilhete de identidade
n.º 16067924, por se encontrar acusado da prática do crime de re-
ceptação, previsto e punido pelo artigo 231.º, n.º 1, do Código Pe-
nal, por despacho de 25 de Setembro de 2003, proferido nos autos
supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta
a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal.

26 de Setembro de 2003. — A Juíza de Direito, Maria Leonor Ca-
nedo Botelho. — A Oficial de Justiça, Anabela Ferreira.

Aviso de contumácia n.º 14  640/2003 — AP. — A Dr.ª Ma-
ria Leonor Silveira Botelho, juíza de direito da 9.ª Vara Criminal do
Tribunal da Comarca de Lisboa, 3.ª Secção, faz saber que no proces-
so comum (tribunal colectivo) n.º 1368/98.2JDLSB, pendente neste
Tribunal contra o arguido Jacinto João de Pina Barros, filho de Fran-
clim de Barros e de Maria Isabel Ferreira de Pina, com nacionalida-
de cabo-verdiana, nascido em 26 de Outubro de 1970, solteiro, titu-
lar do bilhete de identidade n.º 11710886, por se encontrar acusado
da prática dos crimes de furto, previsto e punido pelo artigo 203.º do
Código Penal; de falsificação de documento, previsto e punido pelo
artigo 256.º do Código Penal, e de burla, previsto e punido pelo ar-
tigo 217.º do Código Penal, por despacho de 26 de Setembro de 2003,
proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumá-
cia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do arti-
go 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal.

29 de Setembro de 2003. — A Juíza de Direito, Maria Leonor Sil-
veira Botelho. — A Oficial de Justiça, Anabela Ferreira.



56 APÊNDICE N.º 172 — II SÉRIE — N.º 269 — 20 de Novembro de 2003

2.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA
CRIMINAL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE LOULÉ
Aviso de contumácia n.º 14  641/2003 — AP. — A Dr.ª Amé-

lia Gil, juíza de direito do 2.º Juízo de Competência Especializada
Criminal do Tribunal da Comarca de Loulé, faz saber que no pro-
cesso de querela n.º 740/99.5TBLLE, pendente neste Tribunal con-
tra a arguida Cesaltina Luísa Monteiro, filha de Ramiro Soares Mon-
teiro e de Isabel Monteiro, concelho de Angola, nascida em 20 de
Agosto de 1963, solteira, doméstica, titular do bilhete de identidade
n.º 10201794, emitido em 18 de Maio de 1987, por Lisboa, válido
até 18 de Maio de 1997, com domicílio no Bairro dos Pescadores,
Quarteira, Loulé, 8125 Quarteira, a qual foi, por despacho de 17 de
Julho de 2003, acusada pela prática do crime de tráfico de estupe-
facientes, previsto e punido pelo artigo 23.º, n.º 1, do Decreto-Lei
n.º 430/83, de 13 de Dezembro, praticado em 11 de Março de 1987,
declarada contumaz, nos termos dos artigos 335.º, 337.º e 476.º, todos
do Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que ca-
ducará com a apresentação da arguida em juízo ou com a sua deten-
ção, tem os seguintes efeitos: suspensão dos termos ulteriores do
processo até à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da reali-
zação de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de
Processo Penal; anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pela arguida, após esta declaração; proibição
de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de auto-
ridades públicas, e o arresto de todos os saldos bancários de que a
mesma seja titular em qualquer instituição bancária do território
Português, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido
diploma legal.

24 de Setembro de 2003. — A Juíza de Direito, Amélia Gil. —
A Oficial de Justiça, Mécia Borralho.

Aviso de contumácia n.º 14  642/2003 — AP. — A Dr.ª Amé-
lia Gil, juíza de direito do 2.º Juízo de Competência Especializada
Criminal do Tribunal da Comarca de Loulé, faz saber que no proces-
so comum (tribunal colectivo) n.º 220/99.9TBLLE, pendente neste
Tribunal contra o arguido Arcelino Pinto Ramos da Silva, filho de
Pedro Ramos Silva e de Alcinda da Silva Pinto, concelho de Cabo
Verde, nascido em 28 de Novembro de 1966, solteiro, pedreiro, ti-
tular do bilhete de identidade n.º 16097026, emitido em 14 de Abril
de 1988, por Lisboa, com domicílio no Monte do Valagão, 8000
Faro, por se encontrar acusado da prática dos crimes de falsificação
de documento, previsto e punido pelo artigo 228.º, n.º 1, alínea c),
do Código Penal, praticado em data indeterminada de 1989, e de
tráfico de estupefacientes, previsto e punido pelos artigos 23.º, n.º 1,
do Decreto-Lei n.º 430/83, de 13 de Dezembro, praticado em 25 de
Janeiro de 1990, foi o mesmo declarado contumaz, em 17 de Julho
de 2003, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos:
suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua apresentação
ou detenção, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos ter-
mos do artigo 320.º do Código de Processo Penal; anulabilidade dos
negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido,
após esta declaração; proibição de obter quaisquer documentos, cer-
tidões ou registos junto de autoridades públicas, e o arresto de todos
os saldos bancários de que o mesmo seja titular em qualquer institui-
ção bancária do território Português, nos termos do disposto no
artigo 337.º, n.º 3, de referido diploma legal.

24 de Setembro de 2003. — A Juíza de Direito, Amélia Gil. —
A Oficial de Justiça, Mécia Borralho.

Aviso de contumácia n.º 14  643/2003 — AP. — A Dr.ª Amé-
lia Gil, juíza de direito do 2.º Juízo de Competência Especializada
Criminal do Tribunal da Comarca de Loulé, faz saber que no proces-
so comum (tribunal singular) n.º 1269/99.7GDLLE, pendente neste
Tribunal contra o arguido Mário José Gonçalves Coelho, filho de
Mário da Piedade Coelho e de Maria Armanda da Conceição Gon-
çalves, natural da freguesia de São Clemente, concelho de Loulé,
nascido em 12 de Agosto de 1983, solteiro, titular do bilhete de
identidade n.º 13026053, com domicílio no Bairro Municipal, 48,
Loulé, por se encontrar acusado da prática do crime de condução
sem habilitação legal, previsto e punido pelo artigo 3.º, n.º 1, do De-
creto-Lei n.º 2/98, praticado em 28 de Fevereiro de 2002, foi o mes-
mo declarado contumaz, em 27 de Novembro de 2002, nos termos
do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de con-
tumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou
com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: suspensão dos termos
ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção, sem pre-

juízo da realização de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do
Código de Processo Penal; anulabilidade dos negócios jurídicos de
natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração;
proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas, bem como o arresto da totalidade ou em parte
dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do re-
ferido diploma legal.

25 de Setembro de 2003. — A Juíza de Direito, Amélia Gil. —
O Oficial de Justiça, Rui Sena.

Aviso de contumácia n.º 14  644/2003 — AP. — A Dr.ª Amé-
lia Gil, juíza de direito do 2.º Juízo de Competência Especializada
Criminal do Tribunal da Comarca de Loulé, faz saber que no proces-
so comum (tribunal singular) n.º 297/00.6TALLE pendente neste
Tribunal contra o arguido Thomas Hermann Winkelhake, concelho
de Porta Westefalia, com nacionalidade alemã, casado, com domicí-
lio na Rua da Nora, 7, 8125 Quarteira, por se encontrar acusado da
prática de 10 crimes de abuso de confiança, previstos e punidos pelo
artigo 27.º, alínea b), do Decreto-Lei n.º 20-A/90, de 15 de Outu-
bro, com a redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 140/95, de 14 Junho,
e punido pelas referidas disposições e, ainda, pelo artigo 24.º, n.º 1,
e seguintes, do Regime Jurídico das Infracções Não Aduaneiras
(RJIFNA), aprovado pelo Decreto-Lei n.º 20-A/90, de 15 de Janei-
ro, na redacção do Decreto-Lei n.º 394/93, de 24 de Novembro, pra-
ticado durante o período de 1994 a 1996, foi o mesmo declarado
contumaz, em 17 de Julho de 2003, nos termos do artigo 335.º do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caduca-
rá com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção,
tem os seguintes efeitos: suspensão dos termos ulteriores do proces-
so até à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de
actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Processo
Penal; anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial
celebrados pelo arguido, após esta declaração; proibição de obter
quaisquer documentos, certidões ou registos junto de autoridades
públicas, e o arresto de todos os saldos bancários de que o mesmo
seja titular em qualquer instituição bancária do território Português,
nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma
legal.

1 de Outubro de 2003. — A Juíza de Direito, Amélia Gil. — A Ofi-
cial de Justiça, Mécia Borralho.

Aviso de contumácia n.º 14  645/2003 — AP. — A Dr.ª Amé-
lia Gil, juíza de direito do 2.º Juízo de Competência Especializada
Criminal do Tribunal da Comarca de Loulé, faz saber que no proces-
so comum (tribunal singular) n.º 297/00.6TALLE, pendente neste
Tribunal contra o arguido Werner Brummund, concelho de Porta
Westefalia, com nacionalidade alemã, casado, com domicílio na Rua
da Nora, 7, 8125 Quarteira, por se encontrar acusado da prática de
sete crimes de abuso de confiança, previsto e punido pelo artigo 27.º,
alínea b), do Decreto-Lei n.º 20-A/90, de 15 de Outubro, com a
redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 140/95, de 14 Junho, e punido
pelas referidas disposições e, ainda, pelo artigo 24.º, n.º 1, e seguin-
tes do Regime Jurídico das Infracções Não Aduaneiras (RJIFNA),
aprovado pelo Decreto-Lei n.º 20-A/90, de 15 de Janeiro, na redac-
ção do Decreto-Lei n.º 394/93, de 24 de Novembro, praticado du-
rante o período de 1994 a 1996, foi o mesmo declarado contumaz,
em 17 de Julho de 2003, nos termos do artigo 335.º do Código de
Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a
apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os
seguintes efeitos: suspensão dos termos ulteriores do processo até à
sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos
urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal;
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido, após esta declaração; proibição de obter quaisquer
documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, e o
arresto de todos os saldos bancários de que o mesmo seja titular em
qualquer instituição bancária do território Português, nos termos do
disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

1 de Outubro de 2003. — A Juíza de Direito, Amélia Gil. — A Ofi-
cial de Justiça, Mécia Borralho.

Aviso de contumácia n.º 14  646/2003 — AP. — A Dr.ª Amé-
lia Gil, juíza de direito do 2.º Juízo de Competência Especializada
Criminal do Tribunal da Comarca de Loulé, faz saber que no proces-
so comum (tribunal singular) n.º 297/00.6TALLE, pendente neste
Tribunal contra o arguido Waldemar Pawel Zieske, que também usa
Waldemar Paul Zieske, filho de Paul Zieske e de Ivse Zieske, conce-
lho de Porta Westefalia, com nacionalidade alemã, nascido em 18 de
Maio de 1959, casado, comerciante, titular do passaporte n.º 5585077216,
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com domicílio na Rua da Nora, 7, 8125 Quarteira, por se encontrar
acusado da prática de 10 crimes de abuso de confiança, previsto e
punido pelo artigo 27.º, alínea b), do Decreto-Lei n.º 20-A/90, de
15 de Outubro, com a redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 140/95,
de 14 Junho, e punido pelas referidas disposições e, ainda, pelo ar-
tigo 24.º, n.º 1, e seguintes do Regime Jurídico das Infracções Não
Aduaneiras (RJIFNA), aprovado pelo Decreto-Lei n.º 20-A/90, de
15 de Janeiro, na redacção do Decreto-Lei n.º 394/93, de 24 de No-
vembro, praticado durante o período de 1994 a 1996, foi o mesmo
declarado contumaz, em 17 de Julho de 2003, nos termos do artigo
335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que
caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua de-
tenção, tem os seguintes efeitos: suspensão dos termos ulteriores do
processo até à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da reali-
zação de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de
Processo Penal; anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração; proibição
de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de auto-
ridades públicas, e o arresto de todos os saldos bancários de que o
mesmo seja titular em qualquer instituição bancária do território
Português, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido
diploma legal.

1 de Outubro de 2003. — A Juíza de Direito, Amélia Gil. — A Ofi-
cial de Justiça, Mécia Borralho.

Aviso de contumácia n.º 14  647/2003 — AP. — A Dr.ª Amé-
lia Gil, juíza de direito do 2.º Juízo de Competência Especializada
Criminal do Tribunal da Comarca de Loulé, faz saber que no proces-
so comum (tribunal singular) n.º 224/97.6TBLLE, pendente neste
Tribunal contra o arguido Carlos Fernando Ramos Francisco Delga-
do, filho de Emídio Augusto Delgado e de Maria de Lurdes Ramos
Francisco, natural da freguesia de Angola, concelho de Angola, nas-
cido em 11 de Março de 1960, casado, comerciante, titular do bilhe-
te de identidade n.º 7784607, emitido em 4 de Janeiro de 1994, por
Lisboa, com domicílio na Achada de Santo António, caixa postal
201-A, Cidade da Praia, Cabo Verde, por se encontrar acusado da
prática do crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido
pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezem-
bro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novem-
bro, e n.º 1 do Código Penal, praticado em 24 de Abril de 1995, por
despacho de 11 de Abril de 2003, proferido nos autos supra refe-
ridos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a par-
tir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal, por o arguido ter prestado termo de identidade e
residência.

6 de Outubro de 2003. — A Juíza de Direito, Amélia Gil. — A Ofi-
cial de Justiça, Vitalina.

TRIBUNAL DA COMARCA DA LOUSÃ
Aviso de contumácia n.º 14  648/2003 — AP. — A Dr.ª Ma-

ria Alexandra Silva, juíza de direito do juízo único do Tribunal da
Comarca da Lousã, faz saber que no processo comum (tribunal sin-
gular) n.º 18/98.1GBLSA, pendente neste Tribunal contra o arguido
Francisco Gonçalves Lopes, casado, com domicílio no Bairro das
Andorinhas, bloco 11, rés-do-chão, direito, São Vicente, 4700, por
se encontrar acusado da prática do crime de burla, previsto e punido
pelo artigo 217.º do Código Penal, praticado em 8 de Janeiro de 1998,
foi o mesmo declarado contumaz, em 17 de Julho de 2003, nos ter-
mos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de
contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo
ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: suspensão dos ter-
mos ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção, sem
prejuízo da realização de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do
Código de Processo Penal; anulabilidade dos negócios jurídicos de
natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração e
a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas.

26 de Setembro de 2003. — A Juíza de Direito, Maria Alexandra
Silva. — A Oficial de Justiça, Filomena Sousa.

TRIBUNAL DA COMARCA DE MAFRA
Aviso de contumácia n.º 14  649/2003 — AP. — O Dr. Rui

Coelho, juiz de direito do 2.º Juízo do Tribunal da Comarca de Mafra,
faz saber que no processo comum (tribunal singular) n.º 66/00.3
GTTVD, pendente neste Tribunal contra o arguido Juvinal Cabral

Varela, filho de José Borges Varela e de Maria Borges Cabral, conce-
lho de Cabo Verde, com nacionalidade cabo-verdiana, nascido em 12 de
Julho de 1970, solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 16177101,
emitido em 29 de Dezembro de 1995, por Lisboa, válido até 28 de
Fevereiro de 2001, com domicílio na Rua do Poço, 7, Mina, 2700
Amadora, por se encontrar acusado da prática do crime de condução
sem habilitação legal, previsto e punido pelo artigo 3.º, n.º 2, do
Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, com referência aos artigos
121.º, n.º 1, e 123.º, todos do Código da Estrada, praticado em 10
de Junho de 1999, por despacho de 16 de Setembro de 2003, profe-
rido nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com
cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6,
do Código de Processo Penal, por o mesmo ter prestado termo de
identidade e residência.

2 de Outubro de 2003. — O Juiz de Direito, Rui Coelho. — A Ofi-
cial de Justiça, Beatriz Jorge.

TRIBUNAL DA COMARCA DA MAIA

Aviso de contumácia n.º 14  650/2003 — AP. — A Dr.ª Re-
nata Linhares C. M. Oliveira, juíza de direito do 3.º Juízo do Tribu-
nal da Comarca da Maia, faz saber que no processo comum (tribunal
singular) n.º 621/00.1PBMAI, pendente neste Tribunal contra o
arguido Jorge Rui da Silva Pereira, filho de Alexandre Valentim de
Jesus Pereira e de Almerinda Pereira da Silva, natural da freguesia de
Paranhos, concelho do Porto, nascido em 14 de Junho de 1970, ca-
sado, titular do bilhete de identidade n.º 11412510, emitido em 17
de Novembro de 1988, por Lisboa, com domicílio na Rua do Bom
Samaritano, 374, Travagem, 4445 Ermesinde, por se encontrar acu-
sado da prática do crime de ofensa à integridade física simples, pre-
visto e punido pelo artigo 143.º do Código Penal, praticado em 16
de Maio de 2002, por despacho de 28 de Agosto de 2003, proferido
nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com
cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6,
do Código de Processo Penal.

30 de Setembro de 2003. — O Juiz de Direito, Nuno Miguel Lopes
Matos. — O Oficial de Justiça, José António.

Aviso de contumácia n.º 14  651/2003 — AP. — O Dr. Nuno
Miguel de Jesus Lopes Matos, juiz de direito do Tribunal da Comar-
ca da Maia, faz saber que no processo comum (tribunal singular)
n.º 234/97.3TAMAI, pendente neste Tribunal contra o arguido Dwi-
ght Manuel Dias Fugustt, filho de Manuel Diaz Paiz e de Euridice
Fugustt, com nacionalidade venezuelana, nascido em 29 de Agosto
de 1960, casado, com domicílio na Avenida 24, 851, 4.º, direito,
4500 Espinho, por se encontrar acusado da prática do crime de
emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º,
n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção
dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado
em 17 de Julho de 1997, por despacho de 16 de Julho de 2003,
proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumá-
cia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do arti-
go 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por o arguido se ter
apresentado no tribunal.

3 de Outubro de 2003. — O Juiz de Direito, Nuno Miguel de Je-
sus Lopes Matos. — A Oficial de Justiça, Manuela Santos.

Aviso de contumácia n.º 14  652/2003 — AP. — O Dr. An-
tónio Paulo D. Segura, juiz de direito do 5.º Juízo do Tribunal da
Comarca da Maia, faz saber que no processo comum (tribunal singu-
lar) n.º 37/02.5PAMAI, pendente neste Tribunal contra o arguido
Paulo Jorge da Silva Meneses, filho de Bento José de Jesus Menezes
e de Alcina Estrela da Conceição Silva, natural da freguesia de
Paranhos, concelho do Porto, com nacionalidade portuguesa, nasci-
do em 15 de Outubro de 1977, solteiro, titular do bilhete de identi-
dade n.º 11034152, emitido em 6 de Abril de 1999, pelo Arquivo de
Identificação do Porto, com domicílio no Bairro S. João de Deus,
bloco 3, entrada 525, casa 32, 4000 Porto, por se encontrar acusa-
do da prática de um crime de ofensa à integridade física simples,
previsto e punido pelo artigo 143.º, n.º 1, do Código Penal, pratica-
do em 14 de Janeiro de 2002, foi o mesmo declarado contumaz, nos
termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração
de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo
ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: suspensão dos ter-
mos ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção, sem
prejuízo da realização de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do
Código de Processo Penal; anulabilidade dos negócios jurídicos de
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natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração e
a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas.

3 de Outubro de 2003. — O Juiz de Direito, António Paulo D.
Segura. — O Oficial de Justiça, Carlos Kasprzykowski.

Aviso de contumácia n.º 14  653/2003 — AP. — O Dr. Nuno
Miguel Jesus L. Matos, juiz de direito do 4.º Juízo do Tribunal da
Comarca da Maia, faz saber que no processo comum (tribunal singu-
lar) n.º 279/01.0TAMAI, pendente neste Tribunal contra o arguido
Américo Manuel Teixeira Gomes, filho de Amadeu Monteiro Go-
mes e de Albina da Conceição Teixeira Alves, natural da freguesia
de Paranhos, concelho do Porto, nascido em 30 de Junho de 1974,
solteiro, chefe de secção, titular do bilhete de identidade n.º 11887694,
emitido em 22 de Outubro de 1997, por Lisboa, com domicílio na
Rua de Carolina Michaelis, 336, 4.º, C, Águas Santas, 4470 Maia,
por se encontrar acusado da prática do crime de emissão de cheque
sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-
Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-
Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 23 de Março de
2001, foi o mesmo declarado contumaz, em 10 de Dezembro de
2002, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A de-
claração de contumácia, que caducará com a apresentação do argui-
do em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: sus-
pensão dos termos ulteriores do processo até à sua apresentação ou
detenção, sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos termos
do artigo 320.º do Código de Processo Penal; anulabilidade dos ne-
gócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido,
após esta declaração; proibição de obter quaisquer documentos, cer-
tidões ou registos junto de autoridades públicas, bem como o arresto
da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto no
artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

8 de Outubro de 2003. — O Juiz de Direito, Nuno Miguel Jesus
L. Matos. — O Oficial de Justiça, M. Lopes Pereira.

Aviso de contumácia n.º 14  654/2003 — AP. — O Dr. An-
tónio Paulo D. Segura, juiz de direito do 5.º Juízo do Tribunal da
Comarca da Maia, faz saber que no processo comum (tribunal singu-
lar) n.º 1094/01.7PBMAI, pendente neste Tribunal contra o argui-
do Joaquim José das Neves Duarte, filho de José Maria Carvalho
Duarte e de Maria Eduarda Ferreira das Neves, natural da freguesia
de Guifões, concelho de Matosinhos, com nacionalidade portuguesa,
nascido em 8 de Dezembro de 1976, solteiro, titular do bilhete de
identidade n.º 11883224, emitido em 13 de Novembro de 1998, por
Lisboa, com domicílio na Travessa de José Marinho, bloco 54, 1.º,
esquerdo, Custóias, 4460 Matosinhos, por se encontrar acusado da
prática do crime de furto, previsto e punido pelo artigo 203.º, n.º 1,
do Código Penal, praticado em 5 de Novembro de 2001, foi o mes-
mo declarado contumaz, em 7 de Outubro de 2003, nos termos do
artigo  35.º do Código de Processo Penal. A declaração de contumá-
cia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com a
sua detenção, tem os seguintes efeitos: suspensão dos termos ulteri-
ores do processo até à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo
da realização de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do Códi-
go de Processo Penal; anulabilidade dos negócios jurídicos de nature-
za patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a
proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas.

9 de Outubro de 2003. — O Juiz de Direito, António Paulo D.
Segura. — A Oficial de Justiça, Lurdes Silva.

TRIBUNAL DA COMARCA DE MANGUALDE

Aviso de contumácia n.º 14  655/2003 — AP. — O Dr. Rui
Manuel Mariano Lopes, juiz de direito do 2.º Juízo do Tribunal da
Comarca de Mangualde, faz saber que no processo comum (tribunal
singular) n.º 149/96.2TBMGL, pendente neste Tribunal contra o ar-
guido João Manuel Tavares Pinteus Soares, filho de João Soares e de
Maria Luísa Tavares, natural da freguesia de Santiago, concelho de
Lisboa, com nacionalidade portuguesa, nascido em 18 de Dezembro
de 1956, casado, titular do bilhete de identidade n.º 4889313, com
domicílio na Rua de Pedro Álvares Cabral, 35, Belmonte, por se en-
contrar acusado da prática do crime de emissão de cheque sem pro-
visão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei
n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei
n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 5 de Dezembro de
1993, por despacho de 26 de Setembro de 2003, proferido nos au-

tos supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação
desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do
Código de Processo Penal, por prescrição.

1 de Outubro de 2003. — O Juiz de Direito, Rui Manuel Mariano
Lopes. — A Oficial de Justiça, Dulce Ramos.

TRIBUNAL DA COMARCA DA MARINHA GRANDE

Aviso de contumácia n.º 14  656/2003 — AP. — A Dr.ª Te-
resa M. Pires de Oliveira, juíza de direito do 2.º Juízo do Tribunal da
Comarca da Marinha Grande, faz saber que no processo comum (tri-
bunal singular) n.º 18/97.9TBMGR, antigo processo n.º 89/97, pen-
dente neste Tribunal contra o arguido João Mário Maia Monteiro
Martins Cardoso, solteiro, filho de João Rodrigues Martins Cardoso
e de Alice Maria Maia Monteiro, natural de São Julião, nascido a 23
de Outubro de 1967, portador do bilhete de identidade n.º 631903,
de 6 de Junho de 1991, do Arquivo de Identificação de Lisboa, resi-
dente na Rua de São Pedro, 31, Buarcos, Figueira da Foz, por se
encontrar acusado da pratica do crime de emissão de cheque sem
provisão previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Código Penal
de 1995. Por despacho de 17 de Setembro de 2003, proferido no
despacho supra referido foi dada por finda a contumácia, com ces-
sação desta a partir daquela data nos termos do n.º 6, do artigo 337.º do
Código de Processo Penal, por apresentação.

30 de Setembro de 2003. — A Juíza de Direito, Teresa M. Pires
de Oliveira. — A Oficial de Justiça, Maria Gabriela Matos.

TRIBUNAL DA COMARCA DE MIRANDELA

Aviso de contumácia n.º 14  657/2003 — AP. — O Dr. Luís
Alves, juiz de direito do 2.º Juízo do Tribunal da Comarca de Miran-
dela, faz saber que no processo comum (tribunal singular) n.º 124/00.4
GBMDL, pendente neste Tribunal contra o arguido João Fernandes
André, filho de António Manuel Fernandes e de Madalena André,
natural da freguesia de Angola, concelho de Angola, com nacionali-
dade portuguesa, nascido em 20 de Setembro de 1972, solteiro, serven-
te da construção civil, titular do bilhete de identidade n.º 11173853,
emitido em 23 de Dezembro de 1999, por Bragança, válido até 23
de Abril de 2005, com domicílio em Chez Mr. Cabral Domingos, 5-
B, Les Fonds St. Antoine, 95300 Ennery, França, por se encontrar
acusado da prática do crime de embriaguez e intoxicação, previsto e
punido pelo artigo 295.º, n.º 1, do Código Penal, praticado em 30
de Julho de 2000, por despacho de 3 de Outubro de 2003, proferido
nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com
cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6,
do Código de Processo Penal, por se ter apresentado em juízo.

7 de Outubro de 2003. — O Juiz de Direito, Luís Alves. — O Oficial
de Justiça, José António Benvindo Torradas.

Aviso de contumácia n.º 14  658/2003 — AP. — O Dr. Luís
Alves, juiz de direito do 2.º Juízo do Tribunal da Comarca de Miran-
dela, faz saber que no processo comum (tribunal singular) n.º 88/01.7
PAMDL, pendente neste Tribunal contra o arguido João Fernandes
André, filho de António Manuel Fernandes e de Madalena André,
natural da freguesia de Angola, concelho de Angola, nascido em 20
de Setembro de 1972, solteiro, servente de trolha, titular do bilhete
de identidade n.º 11173853, emitido em 23 de Dezembro de 1999,
por Bragança, com domicílio em Chez Mr Cabral Domingos, 5-B,
Les Fonds St. Antoine, 95300 Enners, Franca, por se encontrar
acusado da prática do crime de ofensa à integridade física simples,
previsto e punido pelo artigo 143.º, n.º 1, do Código Penal, pratica-
do em 14 de Abril de 2001, por despacho de 3 de Outubro de 2003,
proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumá-
cia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo
337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por apresentação em juízo.

7 de Outubro de 2003. — O Juiz de Direito, Luís Alves. — O Oficial
de Justiça, José António Benvindo Torradas.

TRIBUNAL DA COMARCA DA MOITA
Aviso de contumácia n.º 14  659/2003 — AP. — A Dr.ª Ma-

ria João Contreiras, juíza de direito do 2.º Juízo do Tribunal da Co-
marca da Moita, faz saber que no processo comum (tribunal colec-
tivo) n.º 29/93.3TAMTA, pendente neste Tribunal contra o arguido
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António Serrano Alves, filho de António Alves e de Maria Serrana,
natural da freguesia de Setúbal, concelho de São Sebastião, com na-
cionalidade portuguesa, nascido em 2 de Março de 1969, solteiro,
com domicílio no Bairro Fundo Fomento, lote 50, 2.º, esquerdo,
2835 Vale da Amoreira, por se encontrar acusado da prática do cri-
me de detenção de armas proibidas, previsto e punido pelo artigo
260.º do Código Penal, conjugado com o disposto no artigo 3.º,
n.os 1, alínea b) e 2, alínea c), do Decreto-Lei n.º 207-A/75, prati-
cado em 14 de Maio de 1991, por despacho proferido nos autos
supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta
a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal, por se ter apresentado em juízo.

15 de Setembro de 2003. — A Juíza de Direito, Maria João Con-
treiras. — A Oficial de Justiça, Cândida Carregosa.

Aviso de contumácia n.º 14  660/2003 — AP. — A Dr.ª Ma-
ria João Contreiras, juíza de direito do 2.º Juízo do Tribunal da
Comarca da Moita, faz saber que no processo comum (tribunal co-
lectivo) n.º 82/97.0TBBRR, pendente neste Tribunal contra o argui-
do José Augusto Fernandes Ribeiro, filho de António Antunes Ribei-
ro e de Teresa de Jesus Fernandes, natural da freguesia de Cornes,
concelho de Vila Nova de Cerveira, nascido em 17 de Agosto de
1939, casado, mecânico de automóveis, titular do bilhete de identi-
dade n.º 3128170, com domicílio na Rua de 25 de Abril, 15, 2.º,
direito, 8125-170 Quarteira, por se encontrar acusado da prática dos
crimes de violação, previsto e punido pelo artigo 201.º, n.º 2, do
Código Penal de 1982, agravado pela alínea b), do n.º 1 e n.º 3, do
artigo 208.º do Código Penal de 1982, pelo artigo 172.º, n.º 2, do
Código Penal de 1995, agravado pela alínea a), do n.º 1 e n.º 3, do
artigo 177.º do Código Penal, praticado em 27 de Fevereiro de 2002,
por despacho proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda
a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos
do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por se ter apre-
sentado em juízo.

25 de Setembro de 2003. — A Juíza de Direito, Maria João Con-
treiras. — A Oficial de Justiça, Cândida Carregosa.

Aviso de contumácia n.º 14  661/2003 — AP. — A Dr.ª Ma-
ria João Contreiras, juíza de direito do 2.º Juízo do Tribunal da
Comarca da Moita, faz saber que no processo comum (tribunal co-
lectivo) n.º 24/01.0TBMTA, pendente neste Tribunal contra o argui-
do Nuno Miguel Paulos de Jesus, filho de José Alberto Jesus e de
Maria José dos Prazeres Paulos de Jesus, natural da freguesia de São
Sebastião da Pedreira, concelho de Lisboa, nascido em 31 de Maio
de 1980, solteiro, pintor, titular do bilhete de identidade n.º 12917564,
emitido em 30 de Outubro de 1995, por Lisboa, com domicílio na
Rua de João Vilaret, lote 31, 4.º, direito, Vale da Amoreira, 2835
Vale da Amoreira, por se encontrar acusado da prática do crime de
furto qualificado, previsto e punido pelos artigos 204.º, n.º 2, alínea e)
e 203.º, n.º 1, do Código Penal, praticado em 14 de Outubro de 1997,
foi o mesmo declarado contumaz, nos termos do artigo 335.º do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caduca-
rá com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção,
tem os seguintes efeitos: a anulabilidade dos negócios jurídicos cele-
brados após esta declaração, e proibição do arguido obter ou renovar
bilhete de identidade, carta de condução ou passaporte e, bem assim,
de obter quaisquer certidões ou registos em qualquer repartição pú-
blica, consulados ou embaixadas portuguesas.

26 de Setembro de 2003. — A Juíza de Direito, Maria João Con-
treiras. — A Oficial de Justiça, Cândida Carregosa.

TRIBUNAL DA COMARCA DE MONTEMOR-O-NOVO

Aviso de contumácia n.º 14  662/2003 — AP. — A Dr.ª Ma-
rília dos Reis Leal Fontes, juíza de direito do 2.º Juízo do Tribunal da
Comarca de Montemor-o-Novo, faz saber que no processo abrevia-
do, n.º 194/01.8TAMMN, pendente neste Tribunal contra o arguido
Paulo Vicente dos Santos Silva, filho de Vicente Pedro da Silva e de
Maria Fernanda Miranda dos Santos, natural da freguesia do Montijo,
concelho do Montijo, com nacionalidade portuguesa, nascido em 30
de Setembro de 1969, casado, titular do bilhete de identidade
n.º 11140285, com domicílio na Rua de H. Cardoso, lote 15, 2, B,
2950 Palmela, por se encontrar acusado da prática do crime de falta
de habilitação para o exercício da caça, previsto e punido pelo arti-
go 32.º da Lei n.º 173/99, de 21 de Setembro, praticado em 25 de
Outubro de 2001, foi o mesmo declarado contumaz, nos termos do
artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contu-

mácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com
a sua detenção, tem os seguintes efeitos: suspensão dos termos ulte-
riores do processo até à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo
da realização de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do Códi-
go de Processo Penal; anulabilidade dos negócios jurídicos de nature-
za patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração; proibi-
ção de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de
autoridades públicas, bem como o arresto da totalidade ou em parte
dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do re-
ferido diploma legal.

3 de Outubro de 2003. — A Juíza de Direito, Marília dos Reis
Leal Fontes. — A Oficial de Justiça, Maria José Nunes.

TRIBUNAL DA COMARCA DE MONTEMOR-O-VELHO
Aviso de contumácia n.º 14  663/2003 — AP. — A juíza

de direito da secção única do Tribunal da Comarca de Montemor-
-o-Velho, faz saber que no processo comum (tribunal singular)
n.º 48/96.8JACBR, pendente neste Tribunal contra o arguido Ivo Pau-
lo Patrício Caeiro, filho de Sezinando Jesus Caeiro e de Maria Beatriz
Fernanda Patrício Caeiro, natural da freguesia de Angola, concelho
de Angola, com nacionalidade portuguesa, nascido em 22 de Feve-
reiro de 1971, solteiro, ajudante de electricista, titular do bilhete de
identidade n.º 9998754, com domicílio na Rua de Gualdim Pais, 97,
1000 Lisboa, acusado de haver cometido os crimes de falsificação
de documento, previsto e punido pelo artigo 256.º do Código Penal,
de burla, previsto e punido pelo artigo 217.º do Código Penal, e um
crime de subtracção de documento, previsto e punido pelo artigo
259.º do Código Penal, praticados em 2 de Janeiro de 1995, por des-
pacho de 2 de Outubro de 2003, proferido nos autos supra referidos,
foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela
data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Pe-
nal, por ter prestado o termo de identidade e residência.

7 de Outubro de 2003. — A Juíza de Direito, Isabel Namora. —
O Oficial de Justiça, Joel Veneza.

TRIBUNAL DA COMARCA DO MONTIJO
Aviso de contumácia n.º 14  664/2003 — AP. — A Dr.ª Vera

Antunes, juíza de direito do 1.º Juízo do Tribunal da Comarca do
Montijo, faz saber que no processo comum (tribunal singular)
n.º 1147/96.1TAMTJ, pendente neste Tribunal contra o arguido Joa-
quim Branquinho Almeida Rodrigues, filho de Aníbal de Almeida Ro-
drigues e de Ângela Branquinho, natural da freguesia de Rochoso,
concelho da Guarda, com nacionalidade portuguesa, nascido em 19
de Fevereiro de 1948, divorciado, titular do bilhete de identidade
n.º 4015513, com domicílio na Rua de António Rodrigues Pimentel,
36, rés-do-chão, 2870 Montijo, por se encontrar acusado da prática
do crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo
artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro,
na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro,
praticado em 3 de Setembro de 1996, por despacho de 19 de Setem-
bro de 2003, proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda
a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos
do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por desistência
da queixa.

29 de Setembro de 2003. — A Juíza de Direito, Vera Antunes. —
A Oficial de Justiça, Cristina Durão Pinto.

Aviso de contumácia n.º 14  665/2003 — AP. — A Dr.ª Gra-
ça Madalena Carvalho, juíza de direito do 2.º Juízo do Tribunal da
Comarca do Montijo, faz saber que no processo comum (tribunal
singular) n.º 45/02.6TBMTJ, pendente neste Tribunal contra o ar-
guido José João Abreu de Sousa, filho de João Manuel Ribeiro de
Sousa e de Ana Maria de Abreu, natural da freguesia de Pinhal Novo,
concelho de Palmela, nascido em 18 de Agosto de 1980, solteiro,
ovelheiro, titular do bilhete de identidade n.º 12417786, com domi-
cílio na Travessa da Liberdade, 5, Apeadeiro de Sarilhos, Alto Es-
tanqueiro, Jardia, 2870 Montijo, por se encontrar acusado da práti-
ca do crime de furto qualificado, previsto e punido pelo artigo 204.º,
n.º 2, alínea e), do Código Penal, foi o mesmo declarado contumaz,
em 16 de Junho de 2003, nos termos do artigo 335.º do Código de
Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a
apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os
seguintes efeitos: suspensão dos termos ulteriores do processo até à
sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos
urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal;
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anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido, após esta declaração; proibição de obter quaisquer
documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, bem
como o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos
do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

6 de Outubro de 2003. — A Juíza de Direito, Graça Madalena
Carvalho. — O Oficial de Justiça, Rui Oliveira.

Aviso de contumácia n.º 14  666/2003 — AP. — A Dr.ª Elsa
Regina Torres M. Ribeiro, juíza de direito do 3.º Juízo do Tribunal
da Comarca do Montijo, faz saber que no processo comum (tribunal
singular) n.º 272/01.3PAMTJ, pendente neste Tribunal contra o ar-
guido Salustiano Fonseca Balão, filho de José da Conceição Balão e
de Mariana da Conceição, natural da freguesia de Aljustrel, concelho
de Aljustrel, nascido em 25 de Outubro de 1960, solteiro, comerci-
ante, titular do bilhete de identidade n.º 8359477, emitido em 30 de
Dezembro de 1996, por Lisboa, com domicílio no Bairro Novo do
Trigache, casas da câmara, 25, 2675 Famões, Odivelas, por se encon-
trar acusado da prática do crime de detenção ou tráfico de armas proi-
bidas, previsto e punido pelo artigo 275.º, n.º 3, do Código Penal,
praticado em 21 de Junho de 2001, foi o mesmo declarado contumaz,
nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração
de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo
ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: suspensão dos ter-
mos ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção, sem
prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do
Código de Processo Penal; anulabilidade dos negócios jurídicos de
natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração, e
proibição de obter ou renovar passaporte, bilhete de identidade, carta
de condução, certidões ou registos junto das seguintes entidades:
conservatórias dos registos civil, predial, comercial e de automóveis,
notariado, Serviços de Identificação Civil, Direcção-Geral de Viação,
governos civis, autarquias, bem como a proibição de efectuar quais-
quer registos junto de quaisquer autoridades públicas.

8 de Outubro de 2003. — A Juíza de Direito, Elsa Regina Torres
M. Ribeiro. — A Oficial de Justiça, Florbela Dias.

Aviso de contumácia n.º 14  667/2003 — AP. — A Dr.ª Elsa
Regina Torres M. Ribeiro, juíza de direito do 3.º Juízo do Tribunal
da Comarca do Montijo, faz saber que no processo comum (tribunal
singular) n.º 241/93.5TBMTJ, pendente neste Tribunal contra o argui-
do Francisco José Figueiredo, filho de Afonso José de Figueiredo e
de Guilhermina da Silva, natural da freguesia de Angola, concelho de
Angola, com nacionalidade portuguesa, nascido em 16 de Setembro
de 1939, casado, vendedor, titular do bilhete de identidade n.º 8681598,
emitido em 11 de Maio de 1993, por Leiria, com domicílio no Bair-
ro Francisco Sá Carneiro, lote 19, 1.º, esquerdo, Marrazes, 2400-408
Leiria, por se encontrar acusado da prática do crime de emissão de
cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do
Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo
Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 15 de
Julho de 1992, por despacho de 1 de Outubro de 2003, proferido
nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com ces-
sação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do
Código de Processo Penal, por o arguido se ter apresentado em juízo.

9 de Outubro de 2003. — A Juíza de Direito, Elsa Regina Torres
M. Ribeiro. — A Oficial de Justiça, Florbela Dias.

Aviso de contumácia n.º 14  668/2003 — AP. — A Dr.ª Gra-
ça Madalena Carvalho, juíza de direito do 2.º Juízo do Tribunal da
Comarca do Montijo, faz saber que no processo comum (tribunal
singular) n.º 669/94.3TAMTJ, pendente neste Tribunal contra o ar-
guido José António dos Santos Gaspar, filho de António Carlos Ca-
pitão Gaspar e de Maria Teresa Santana dos Santos Gaspar, natural
da freguesia de São Julião, concelho de Setúbal, com nacionalidade
portuguesa, nascido em 3 de Abril de 1970, casado, titular do bilhete
de identidade n.º 8945076, emitido em 6 de Novembro de 1998, por
Lisboa, válido até 6 de Setembro de 2004, com domicílio em Flat 2,
8, Rosebery Road, Sw 2-4dd, London, por se encontrar acusado da
prática do crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido
pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezem-
bro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novem-
bro, praticado em 16 de Novembro de 1993, por despacho de 26 de
Setembro de 2003, proferido nos autos supra referidos, foi dada por
finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal.

10 de Outubro de 2003. — A Juíza de Direito, Graça Madalena
Carvalho. — O Oficial de Justiça, José Joaquim Ferreira Piçarra.

TRIBUNAL DA COMARCA DA NAZARÉ

Aviso de contumácia n.º 14  669/2003 — AP. — O juiz de
direito do 1.º Juízo do Tribunal da Comarca da Nazaré, faz saber que
no processo comum (tribunal colectivo) n.º 48/94.2TBNZR, pen-
dente neste Tribunal contra o arguido Rogério Paulo Codinha Ribei-
ro Oliveira, filho de Rogério Faria Ribeiro de Oliveira e de Rosa
Maria Mafra Codinha Ribeiro de Oliveira, natural da freguesia de
Maceira, concelho de Leiria, com nacionalidade portuguesa, nascido
em 10 de Janeiro de 1964, solteiro, titular do bilhete de identidade
n.º 6601298, emitido em 17 de Março de 1994, por Leiria, válido até
17 de Novembro de 1999, com domicílio em Hyacintstraat, 8, 7531 Xb
Enschede, Holanda, por se encontrar acusado da prática dos crimes
de furto qualificado, previsto e punido pelo artigo 204.º do Código
Penal, praticado em Setembro de 1994; de falsificação de documen-
to, previsto e punido pelo artigo 256.º do Código Penal, praticado
em Setembro de 1994, e de burla, previsto e punido pelo artigo 217.º
do Código Penal, praticado em Setembro de 1994, por despacho de
17 de Setembro de 2003, proferido nos autos supra referidos, foi
dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela
data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Pe-
nal, por apresentação em juízo.

23 de Setembro de 2003. — O Juiz de Direito, Brazilino Carva-
lho. — A Oficial de Justiça, Maria de Fátima André.

TRIBUNAL DA COMARCA DE NORDESTE

Aviso de contumácia n.º 14  670/2003 — AP. — O Dr. Nel-
son Escórcio, juiz de direito da secção única do Tribunal da Comarca
de Nordeste, faz saber que no processo abreviado n.º 6/03.8PANRD,
pendente neste Tribunal contra o arguido José Manuel Pereira Lei-
te, filho de Eduardo Moniz Leite e de Maria Beatriz Pereira Barbosa
Leite, natural da freguesia de Matriz, concelho da Ribeira Grande,
com nacionalidade portuguesa, nascido em 14 de Agosto de 1971,
casado, titular do bilhete de identidade n.º 11309487, emitido em
30 de Julho de 2002, por Ponta Delgada, válido até 30 de Outubro
de 2007, com domicílio na Rua de São João, 9630 Santo António
Nordestinho, por se encontrar acusado da prática do crime de furto
qualificado, previsto e punido pelos artigos 203.º, n.º 1 e 204.º, n.º 1,
alínea f), do Código Penal, praticado em 30 de Dezembro de 2002,
foi o mesmo declarado contumaz, em 25 de Setembro de 2003, nos
termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração
de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo
ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: suspensão dos ter-
mos ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção, sem
prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do
Código de Processo Penal; anulabilidade dos negócios jurídicos de
natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração,
e proibição de obter ou renovar o bilhete de identidade, passaporte,
autorização ou visto de residência, licença ou carta de condução,
certidões, de efectuar registos junto de quaisquer autoridades públi-
cas, nomeadamente, nas conservatórias, Direcção dos Serviços de
Identificação Civil, Direcção-Geral de Viação, câmaras municipais
ou juntas de freguesia.

1 de Outubro de 2003. — O Juiz de Direito, Nelson Escórcio. —
A Oficial de Justiça, Helena Melo.

1.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA
CRIMINAL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE OEIRAS

Aviso de contumácia n.º 14  671/2003 — AP. — O juiz de
direito do 1.º Juízo de Competência Especializada Criminal do Tri-
bunal da Comarca de Oeiras, faz saber que no processo comum (tri-
bunal singular) n.º 1912/97.2PCOER-A, pendente neste Tribunal
contra o arguido Carlos Filipe da Silva Rodrigues, filho de Carlos
Alberto Braz Rodrigues e de Maria Manuela Martins da Silva Ro-
drigues, natural da freguesia do Entroncamento, concelho do Entron-
camento, com nacionalidade portuguesa, nascido em 18 de Feverei-
ro de 1978, solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 11327928,
com domicílio na Rua da Padaria, lote 6, Fonte Boa da Brincosa,
Ericeira, 2655 Ericeira, por se encontrar acusado da prática do cri-
me de tráfico de quantidades diminutas e de menor gravidade, pre-
visto e punido pelo artigo 25.º do Decreto-Lei n.º 15/93, de 22 de
Janeiro, praticado em 15 de Novembro de 1997, por despacho de
13 de Maio de 2003, proferido nos autos supra referidos, foi dada
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por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data,
nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por
apresentação.

20 de Agosto de 2003. — O Juiz de Direito, (Assinatura ilegí-
vel.) — O Oficial de Justiça, Francisco Espírito Santo.

Aviso de contumácia n.º 14  672/2003 — AP. — O Dr. Fer-
nando Dias Pereira, juiz de direito do 1.º Juízo de Competência Es-
pecializada Criminal do Tribunal da Comarca de Oeiras, faz saber
que no processo comum (tribunal singular) n.º 1372/99.3PCOER,
pendente neste Tribunal contra o arguido António Miguel Almeida
Madeira, filho de António Calado Madeira Becho e de Fernanda
Cardoso Maria Almeida Madeira, natural da freguesia de São Jorge
de Arroios, concelho de Lisboa, nascido em 28 de Novembro de 1973,
solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 10345301, com domicí-
lio na Rua de Margarida Palha, 3, 2.º, Algés, por se encontrar acusa-
do da prática do crime de outros furtos, previsto e punido pelos ar-
tigos 203.º e 204.º, n.os 1, alínea e) e 2, alínea e), 22.º e 23.º, todos do
Código Penal, praticados em 25 de Dezembro de 1999, foi o mesmo
declarado contumaz, em 13 de Junho de 2002, nos termos do artigo
335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que
caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua deten-
ção, tem os seguintes efeitos: suspensão dos termos ulteriores do pro-
cesso até à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização
de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo
Penal; anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial
celebrados pelo arguido, após esta declaração; proibição de obter quais-
quer documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas,
bem como o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos
do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

21 de Agosto de 2003. — O Juiz de Direito, Fernando Dias Pe-
reira. — O Oficial de Justiça, Francisco Espírito Santo.

Aviso de contumácia n.º 14  673/2003 — AP. — O Dr. Fer-
nando Dias Pereira, juiz de direito do 1.º Juízo de Competência Es-
pecializada Criminal do Tribunal da Comarca de Oeiras, faz saber
que no processo comum (tribunal singular) n.º 331/97.5GBOER-A,
pendente neste Tribunal contra o arguido Luís Filipe Freitas Pinto,
filho de José Luís Pinto e de Maria José Ferreira de Freitas, natural
da freguesia de São Pedro, concelho do Funchal, com nacionalidade
portuguesa, nascido em 10 de Maio de 1980, solteiro, titular do bi-
lhete de identidade n.º 12334185, emitido em 5 de Agosto de 1999,
por Lisboa, válido até 5 de Junho de 2005, com domicílio na Rua de
Monte Carlo, 13, 5.º, A, Casal de Cambra, 2745 Sintra, por se en-
contrar acusado da prática do crime de furto qualificado, previsto e
punido pelo artigo 204.º do Código Penal, praticado em 2 de Agos-
to de 1997, foi o mesmo declarado contumaz, em 6 de Junho de
2002, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos:
suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua apresentação
ou detenção, sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos ter-
mos do artigo 320.º do Código de Processo Penal; anulabilidade dos
negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido,
após esta declaração; proibição de obter quaisquer documentos, cer-
tidões ou registos junto de autoridades públicas, bem como o arresto
da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto no
artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

21 de Agosto de 2003. — O Juiz de Direito, Fernando Dias Pe-
reira. — O Oficial de Justiça, Francisco Espírito Santo.

Aviso de contumácia n.º 14  674/2003 — AP. — O juiz de
direito do 1.º Juízo de Competência Especializada Criminal do Tri-
bunal da Comarca de Oeiras, faz saber que no processo comum (tri-
bunal colectivo) n.º 1118/00.5PBOER-A, pendente neste Tribunal
contra o arguido José Pereira Nunes Carreira, filho de Justino Nunes
Carrega e de Sofia Marques Pereira Carrega, natural da freguesia de
São Sebastião da Pedreira, concelho de Lisboa, nascido em 18 de
Abril de 1958, casado, titular do bilhete de identidade n.º 6499867,
emitido em 29 de Julho de 1980, por Lisboa, com domicílio na Rua
de Luís Fernandes, 32, 3.º, direito, Lisboa, por se encontrar acusado
da prática do crime de furto qualificado, previsto e punido pelo
artigo 204.º do Código Penal, praticado em Maio de 2000, por despa-
cho de 15 de Setembro de 2003, proferido nos autos supra referidos,
foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela
data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal.

24 de Setembro de 2003. — O Juiz de Direito, (Assinatura ilegí-
vel.) — A Oficial de Justiça, Maria de Fátima Alves Martins.

Aviso de contumácia n.º 14  675/2003 — AP. — O Dr. Fer-
nando Dias Pereira, juiz de direito do 1.º Juízo de Competência Es-
pecializada Criminal do Tribunal da Comarca de Oeiras, faz saber
que no processo abreviado n.º 36/00.1PEOER, pendente neste Tri-
bunal contra a arguida Carla Cristina Salvador Gonçalves, filha de
Carlos Fernando Bento Gonçalves e de Mariete do Reis Salvador
Gonçalves, natural da freguesia de Angola, concelho de Angola, com
nacionalidade portuguesa, nascida em 30 de Março de 1970, estado
civil desconhecido, com domicílio na Rua de Fonseca de Benevides,
lote Io, 30, 3.º, direito, Restelo, 1300-253 Lisboa, por se encontrar
acusado da prática dos crimes de furto, previsto e punido pelo artigo
203.º do Código Penal, e de desobediência, previsto e punido pelo
artigo 348.º do Código Penal, praticado em 9 de Janeiro de 2000,
por despacho de 22 de Setembro de 2003, proferido nos autos supra
referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal, por se ter apresentado neste 1.º Juízo Criminal de
Oeiras.

24 de Setembro de 2003. — O Juiz de Direito, Fernando Dias
Pereira. — A Oficial de Justiça, Maria Nogueira.

2.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA
CRIMINAL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE OEIRAS

Aviso de contumácia n.º 14  676/2003 — AP. — O Dr. Má-
rio Pinto Amaral, juiz de direito do 2.º Juízo de Competência Espe-
cializada Criminal do Tribunal da Comarca de Oeiras, faz saber que
no processo comum (tribunal singular) n.º 429/00.4TAOER, pendente
neste Tribunal contra a arguida Paula Maria Gomes Ramos, solteira,
secretária, natural de Esmoriz, Ovar, filha de Augusto Pereira Ra-
mos e de Maria do Carmo Fernandes Gomes, nascida a 20 de De-
zembro de 1972, com domicílio na Rua do Dr. António José de Al-
meida, 14, 3.º, B, em Oeiras, por se encontrar acusada da prática
dos crimes de falsificação de documento, burla qualificada e abuso de
confiança, praticados em 22 de Fevereiro de 2002, foi a mesma,
por despacho datado de 23 de Setembro de 2003 declarada contu-
maz, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A de-
claração de contumácia, que caducará com a apresentação da arguida
em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: suspensão
dos termos ulteriores do processo até à sua apresentação ou deten-
ção, sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos termos do
artigo 320.º do Código de Processo Penal; anulabilidade dos negóci-
os jurídicos de natureza patrimonial celebrados pela arguida, após
esta declaração; proibição de obter quaisquer documentos, certidões
ou registos junto de autoridades públicas, bem como o arresto da
totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto no
artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

30 de Setembro de 2003. — O Juiz de Direito, Mário Pinto Ama-
ral. — A Oficial de Justiça, Ana Rodrigues.

Aviso de contumácia n.º 14  677/2003 — AP. — O Dr. Má-
rio Pinto Amaral, juiz de direito do 2.º Juízo de Competência Espe-
cializada Criminal do Tribunal da Comarca de Oeiras, faz saber que
no processo comum (tribunal singular) n.º 607/01.9TAOER, pendente
neste Tribunal contra o arguido Armindo José Fernandes Viana, fi-
lho da Duarte de Jesus Viana e de Maria Cecília Delgado Fernandes
Viana, natural da freguesia de São Sebastião da Pedreira, concelho de
Lisboa, nascido em 17 de Março de 1958, divorciado, comerciante,
com domicílio na Avenida de D. Luís I, 23, 5.º, 2720 Alfragide, Ama-
dora, o qual foi, transitado em julgado, pela prática do crime de
emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º,
n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção
dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, é o mesmo
declarado contumaz, por despacho datado de 17 de Setembro de 2003,
nos termos dos artigos 335.º, 337.º e 476.º, todos do Código de Pro-
cesso Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apre-
sentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguin-
tes efeitos: suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua
apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos ur-
gentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal; anu-
labilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados
pelo arguido, após esta declaração; proibição de obter quaisquer do-
cumentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, bem
como o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos
do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

30 de Setembro de 2003. — O Juiz de Direito, Mário Pinto Ama-
ral. — A Oficial de Justiça, Ana Rodrigues.
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Aviso de contumácia n.º 14  678/2003 — AP. — O Dr. Má-
rio Pinto Amaral, juiz de direito do 2.º Juízo de Competência Espe-
cializada Criminal do Tribunal da Comarca de Oeiras, faz saber que
no processo abreviado n.º 21/01.6PEOER, pendente neste Tribunal
contra o arguido Nuno Alexandre do Carmo Sousa Lopes, filho de
José Maria Sousa Lopes e de Rosa do Carmo Sousa Lopes, natural da
freguesia de Alhos Vedros, concelho da Moita, com nacionalidade
portuguesa, nascido em 20 de Outubro de 1975, solteiro, mecânico,
titular do bilhete de identidade n.º 9792980, com domicílio na Rua
do Comandante António Feio, 8, 3.º, C, Cacilhas, Almada, por se
encontrar acusado da prática dos crimes de desobediência, previsto e
punido pelo artigo 348.º do Código Penal, praticado em 6 de Janei-
ro de 2001, e de furto, previsto e punido pelo artigo 203.º do Códi-
go Penal, praticado em 6 de Janeiro de 2001, foi o mesmo declara-
do contumaz, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo
Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresenta-
ção do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes
efeitos: suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua apre-
sentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos urgentes,
nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal; anulabili-
dade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo
arguido, após esta declaração; proibição de obter quaisquer documen-
tos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, bem como o
arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do dis-
posto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

6 de Outubro de 2003. — O Juiz de Direito, Mário Pinto Ama-
ral. — A Oficial de Justiça, Sofia Costa da Silva.

Aviso de contumácia n.º 14  679/2003 — AP. — O Dr. Má-
rio Pinto Amaral, juiz de direito do 2.º Juízo de Competência Espe-
cializada Criminal do Tribunal da Comarca de Oeiras, faz saber que
no processo comum (tribunal colectivo) n.º 1362/97.0PCOER, pen-
dente neste Tribunal contra o arguido Manuel António Mendes Fer-
nandes, filho de José Fernandes Romão e de Maria da Conceição
Mendes, concelho de Reguengos de Monsaraz, com nacionalidade
portuguesa, nascido em 8 de Janeiro de 1967, solteiro, titular do
bilhete de identidade n.º 7843003, com domicílio na Rua da Ladeira
do Monte, 2, 2.º, frente, Cacém, Sintra, por se encontrar acusado da
prática dos crimes de abuso de cartão de garantia ou de crédito, pre-
visto e punido pelo artigo 225.º do Código Penal, praticado em 1 de
Maio de 1997; de abuso de confiança, previsto e punido pelo ar-
tigo 205.º do Código Penal, praticado em 1 de Maio de 1997; de
falsificação de documento, previsto e punido pelo artigo 256.º do
Código Penal, praticado em 1 de Maio de 1997, e de furto de uso de
veículo, previsto e punido pelo artigo 208.º do Código Penal, prati-
cado em 1 de Maio de 1997, foi o mesmo declarado contumaz, em
10 de Julho de 2003, nos termos do artigo 335.º do Código de Pro-
cesso Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apre-
sentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguin-
tes efeitos: suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua
apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos ur-
gentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal; anu-
labilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados
pelo arguido, após esta declaração; proibição de obter quaisquer do-
cumentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, bem
como o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos
do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

6 de Outubro de 2003. — O Juiz de Direito, Mário Pinto Ama-
ral. — A Oficial de Justiça, Sofia Costa da Silva.

Aviso de contumácia n.º 14  680/2003 — AP. — O Dr. Má-
rio Pinto Amaral, juiz de direito do 2.º Juízo de Competência Espe-
cializada Criminal do Tribunal da Comarca de Oeiras, faz saber que
no processo comum (tribunal singular) n.º 582/00.7TAOER, pendente
neste Tribunal contra o arguido António Manuel Rocha Lemos, fi-
lho de Afonso Ruas de Matos e Lemos e de Guilhermina Dias Ro-
cha, natural da freguesia de Odivelas, concelho de Loures, nascido
em 8 de Dezembro de 1963, divorciado, titular do bilhete de identi-
dade n.º 8785111, emitido em 26 de Abril de 1999, por Loures, válido
até 26 de Fevereiro de 2005, com domicílio na Rua de D. Inês de
Castro, 5, rés-do-chão, esquerdo, Reboleira, Amadora, por se encon-
trar acusado da prática do crime de emissão de cheque sem provisão,
previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91,
de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97,
de 19 de Novembro, praticado em 9 de Maio de 2000, foi o mesmo
declarado contumaz, em 8 de Julho de 2003, nos termos do artigo
335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que
caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua de-
tenção, tem os seguintes efeitos: suspensão dos termos ulteriores do
processo até à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da rea-

lização de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de
Processo Penal; anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza pa-
trimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração; proibição
de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de auto-
ridades públicas, bem como o arresto da totalidade ou em parte dos
seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido
diploma legal.

8 de Outubro de 2003. — O Juiz de Direito, Mário Pinto Ama-
ral. — A Oficial de Justiça, Sofia Costa da Silva.

Aviso de contumácia n.º 14  681/2003 — AP. — O Dr. Má-
rio Pinto Amaral, juiz de direito do 2.º Juízo de Competência Espe-
cializada Criminal do Tribunal da Comarca de Oeiras, faz saber que
no processo abreviado n.º 118/01.2PEOER, pendente neste Tribu-
nal contra o arguido Francisco José da Cunha Fernandes, estado ci-
vil desconhecido, com domicílio na Rua da Aliança Operária, 25,
porta 7, Lisboa, Sintra, 2710 Sintra, por se encontrar acusado da
prática do crime de furto, previsto e punido pelo artigo 203.º do Có-
digo Penal, foi, por despacho datado de 9 de Outubro de 2003, de-
clarada cessada a declaração de contumácia proferida nos presen-
tes autos, nos termos do artigo 336.º, do Código de Processo Penal,
por caducidade.

9 de Outubro de 2003. — O Juiz de Direito, Mário Pinto Ama-
ral. — A Oficial de Justiça, Ana Rodrigues.

3.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA
CRIMINAL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE OEIRAS

Aviso de contumácia n.º 14  682/2003 — AP. — A Dr.ª Te-
resa Sandiães, juíza de direito do 3.º Juízo de Competência Especi-
alizada Criminal do Tribunal da Comarca de Oeiras, faz saber que no
processo abreviado n.º 209/99.8TAOER, pendente neste Tribunal
contra o arguido Jaime Nunes dos Santos Rosa, filho de José Barata
dos Santos Rosa e de Olívia da Conceição Nunes, nascido a 27 de
Novembro de 1949, em São Sebastião da Pedreira, Lisboa, titular do
bilhete de identidade n.º 1098890, com domicílio na Estrada do Des-
vio, 40, 2.º, esquerdo, 1750-080 Lisboa, por se encontrar acusado
da prática de três crimes de emissão de cheque sem provisão, previs-
tos e punidos pelo artigo 11.º, n.º 1, alínea a), do Decreto-Lei n.º 454/91
de 28 de Dezembro, com as alterações introduzidas pelo Decreto-
-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, por despacho de 7 de Outubro
de 2003, proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a
contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do
artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por apresentação.

7 de Outubro de 2003. — A Juíza de Direito, Teresa Sandiães. —
A Oficial de Justiça, Alexandra Cardoso.

TRIBUNAL DA COMARCA DE OLHÃO
DA RESTAURAÇÃO

Aviso de contumácia n.º 14  683/2003 — AP. — A Dr.ª Ma-
ria de Fátima Silva Viegas, juíza de direito do 1.º Juízo do Tribunal
da Comarca de Olhão da Restauração, faz saber que no processo
comum (tribunal colectivo) n.º 617/00.3JAFAR, pendente neste Tri-
bunal contra o arguido Alexandre Maurício Carvalhal de Faria Gon-
çalves, filho de Maurício de Faria Gonçalves e de Maria Helena Gon-
çalves Guedes Carvalho Faria Gonçalves, concelho de Moçambique,
nascido em 20 de Setembro de 1963, casado, vigilante, titular do
bilhete de identidade n.º 79542999, emitido em 19 de Agosto de
1998, por Lisboa, com domicílio na Rua do Sporting Clube Farense,
18, 8000 Faro, por se encontrar acusado da prática do crime de roubo
qualificado, previsto e punido pelo artigo 210.º, n.os 1 e 2, alínea b),
com referência ao artigo 204.º, n.º 2, alínea e), ambos do Código Penal,
praticado em 9 de Junho de 2000, foi o mesmo declarado contumaz,
em 24 de Setembro de 2003, nos termos do artigo 335.º do Código de
Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a
apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os se-
guintes efeitos: suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua
apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos urgen-
tes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal; anulabi-
lidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo
arguido, após esta declaração e a proibição de obter quaisquer docu-
mentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas.

26 de Setembro de 2003. — A Juíza de Direito, Maria de Fátima
Silva Viegas. — A Oficial de Justiça, Fátima Andrade.
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Aviso de contumácia n.º 14  684/2003 — AP. — A Dr.ª Ma-
ria de Fátima Silva Viegas, juíza de direito do 1.º Juízo do Tribunal
da Comarca de Olhão da Restauração, faz saber que no processo
comum (tribunal colectivo) n.º 617/00.3JAFAR, pendente neste Tri-
bunal contra a arguida Fernanda Aguiar Santana Borges, filha de Mar-
co António Santana e de Maria de Fátima Guedes Aguiar, natural da
freguesia de Goiânia, concelho do Brasil, nascida em 13 de Novem-
bro de 1977, casada, doméstica, com domicílio na Rua do Dr. Fran-
cisco Sá Carneiro, 29, 2.º, frente, 8700-313 Olhão, por se encon-
trar acusada da prática do crime de roubo qualificado, previsto e
punido pelo artigo 210.º, n.os 1 e 2, alínea b), com referencia ao
artigo 204.º, n.º 2, alínea e), ambos do Código Penal, praticado em
9 de Junho de 2000, foi a mesma declarada contumaz, em 24 de
Setembro de 2003, nos termos do artigo 335.º do Código de Proces-
so Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresen-
tação da arguida em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes
efeitos: suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua apre-
sentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos urgentes,
nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal; anulabili-
dade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pela
arguida, após esta declaração; proibição de obter quaisquer documen-
tos, certidões ou registos junto de autoridades públicas.

26 de Setembro de 2003. — A Juíza de Direito, Maria de Fátima
Silva Viegas. — A Oficial de Justiça, Fátima Andrade.

Aviso de contumácia n.º 14  685/2003 — AP. — O Dr. Rui
Varela da Silva Dias, juiz de direito do 2.º Juízo do Tribunal da Co-
marca de Olhão da Restauração, faz saber que no processo comum
(tribunal singular) n.º 237/97.8TBOLH, pendente neste Tribunal con-
tra o arguido Fábio Marciano Rafael Granja, filho de Merciano So-
ares Granja e de Maria do Rosário Rafael, natural da freguesia de
Moncarapacho, concelho de Olhão, com nacionalidade portuguesa,
nascido em 29 de Outubro de 1973, solteiro, marítimo, com domi-
cílio em 274b Brockley Road, London Se4 2sf, Inglaterra, por se
encontrar acusado da prática do crime de furto qualificado, previsto
e punido pelos artigos 296.º e 297.º, n.º 1, do Código Penal, pratica-
do em 22 de Novembro de 1993, por despacho de 1 de Outubro de
2003, proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a con-
tumácia, com cessação desta a partir de 11 de Abril de 2003, nos
termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por se
ter apresentado em juízo.

1 de Outubro de 2003. — O Juiz de Direito, Rui Varela da Silva
Dias. — A Oficial de Justiça, Lurdes Barros.

TRIBUNAL DA COMARCA DE OLIVEIRA
DO HOSPITAL

Aviso de contumácia n.º 14  686/2003 — AP. — O Dr. Pedro
Miguel S. Magalhães, juiz de direito da secção única do Tribunal da
Comarca de Oliveira do Hospital, faz saber que no processo comum
(tribunal singular) n.º 349/01.5GAOHP, pendente neste Tribunal con-
tra o arguido Genadijus Mantulinas, natural da Lituânia, trolha, com
último domicílio conhecido no Edifício Fidalgo, 4.º, esquerdo, Catraia
de São Paio, 3400 Oliveira do Hospital, por se encontrar acusado da
prática de um crime de furto simples, previsto e punido pelo arti-
go 203.º, n.º 1, do Código Penal, praticado em 17 de Outubro de
2001, foi o mesmo declarado contumaz, por despacho de 6 de Ou-
tubro de 2003, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo
Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresenta-
ção do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes
efeitos: suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua apre-
sentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos urgentes,
nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal; anulabili-
dade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo
arguido, após esta declaração; proibição de obter quaisquer documen-
tos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, bem como o
arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do dis-
posto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

9 de Outubro de 2003. — O Juiz de Direito, Pedro Miguel S. Ma-
galhães. — O Oficial de Justiça, Fernando Correia.

Aviso de contumácia n.º 14  687/2003 — AP. — O Dr. Pedro
Miguel S. Magalhães, juiz de direito da secção única do Tribunal da
Comarca de Oliveira do Hospital, faz saber que no processo comum
(tribunal singular) n.º 6/02.5GAOHP, pendente neste Tribunal con-
tra o arguido Lino Sequeira Vicente, filho de Joaquim Vicente e de

Deolinda de Jesus Sequeira, natural da freguesia de Semide, concelho
de Miranda do Corvo, com nacionalidade portuguesa, nascido em
25 de Dezembro de 1948, casado, titular do bilhete de identidade
n.º 4155173, com domicílio em Canas, Semide, 3220-404 Semide,
por se encontrar acusado da prática do crime de emissão de cheque
sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-
-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decre-
to-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 22 de Dezem-
bro de 2001, foi o mesmo declarado contumaz, em 6 de Outubro de
2003, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos:
suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua apresentação
ou detenção, sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos ter-
mos do artigo 320.º do Código de Processo Penal; anulabilidade dos
negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido,
após esta declaração; proibição de obter quaisquer documentos, cer-
tidões ou registos junto de autoridades públicas, bem como o arresto
da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto no
artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

9 de Outubro de 2003. — O Juiz de Direito, Pedro Miguel S.
Magalhães. — A Oficial de Justiça, Fátima Almeida.

Aviso de contumácia n.º 14  688/2003 — AP. — O Dr. Pedro
Miguel S. Magalhães, juiz de direito da secção única do Tribunal da
Comarca de Oliveira do Hospital, faz saber que no processo comum
(tribunal singular) n.º 349/01.5GAOHP, pendente neste Tribunal con-
tra o arguido Boriss Sevcenco, natural da Lituânia, trolha, com últi-
mo domicílio conhecido no Edifício Fidalgo, 4.º, esquerdo, Catraia
de S. Paio, 3400 Oliveira do Hospital, por se encontrar acusado da
prática de um crime de furto simples, previsto e punido pelo arti-
go 203.º, n.º 1, do Código Penal, praticado em 17 de Outubro de
2001, foi o mesmo declarado contumaz, em 6 de Outubro de 2003,
nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declara-
ção de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em
juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: suspensão dos
termos ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção,
sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos termos do artigo
320.º do Código de Processo Penal; anulabilidade dos negócios jurí-
dicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta
declaração; proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou
registos junto de autoridades públicas, bem como o arresto da tota-
lidade ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto no arti-
go 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

9 de Outubro de 2003. — O Juiz de Direito, Pedro Miguel S.
Magalhães. — O Oficial de Justiça, Fernando Correia.

TRIBUNAL DA COMARCA DE OURÉM

Aviso de contumácia n.º 14  689/2003 — AP. — A Dr.ª Ana
Paula Batista, juíza de direito do 1.º Juízo do Tribunal da Comarca de
Ourém, faz saber que no processo comum (tribunal singular) n.º 25/00.6
GTLRA, pendente neste Tribunal contra a arguida Sílvia da Concei-
ção Gonçalves, filha de Alberto Gonçalves e de Otília da Conceição
Rodrigues, natural da freguesia de França, concelho de França, com
nacionalidade portuguesa, nascida em 11 de Junho de 1974, solteira,
vendedora, titular do bilhete de identidade n.º 12917748, com do-
micílio em Haldensleber St 24, Alemanha, 39124 Magdeburg Rda,
por se encontrar acusada da prática dos crimes de falsificação de
documento, previsto e punido pelos artigos 255.º, alínea a) e 256.º,
n.os 1, alínea c) e 3, ambos do Código Penal, praticado em 24 de
Janeiro de 2000, e de condução sem habilitação legal, previsto e
punido pelo artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, pra-
ticado em 24 de Janeiro de 2000, foi a mesma declarada contumaz,
nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A decla-
ração de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido
em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: suspensão
dos termos ulteriores do processo até à sua apresentação ou deten-
ção, sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos termos do
artigo 320.º do Código de Processo Penal; anulabilidade dos negóci-
os jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após
esta declaração; proibição de obter quaisquer documentos, certidões
ou registos junto de autoridades públicas, bem como o arresto da
totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto no
artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

6 de Outubro de 2003. — A Juíza de Direito, Ana Paula Batis-
ta. — O Oficial de Justiça, Luís Ferreira.



64 APÊNDICE N.º 172 — II SÉRIE — N.º 269 — 20 de Novembro de 2003

TRIBUNAL DA COMARCA DE OVAR
Aviso de contumácia n.º 14  690/2003 — AP. — Faz-se saber

que, por despacho de 6 de Outubro de 2003, proferido nos autos de
processo comum, singular, n.º 35/03.1TAOVR, pendentes no 1.º Juí-
zo deste Tribunal, que o Ministério Público move contra Adília Maria
Teque Marques, filha de Manuel Marques e de Maria Benvinda Soa-
res Teque, natural da freguesia de Pindelo, concelho de Oliveira de
Azeméis, nascida em 7 de Fevereiro de 1968, casada, titular do bi-
lhete de identidade n.º 8283298, emitido em 8 de Novembro de 2001,
por Lisboa, com última residência conhecida na Rua de Lagoa de
Assões, 212, São João, Ovar, por se encontrar acusada da prática de
um crime de descaminho de objectos colocados sob o poder público,
previsto e punido pelo artigo 355.º do Código Penal, foi a mesma
declarada contumaz, nos termos do artigo 335.º, n.os 1 e 3, do Códi-
go de Processo Penal, e para os fins previstos nesse normativo e no
artigo 337.º, n.os 1, 3, 1.ª parte, 5, 2.ª parte, e 6, do mesmo Código.

7 de Outubro de 2003. — A Juíza de Direito, Ana Margarida Ga-
vancha. — O Oficial de Justiça, Domingos Pinho.

TRIBUNAL DA COMARCA DE PAÇOS DE FERREIRA

Aviso de contumácia n.º 14  691/2003 — AP. — A Dr.ª Isa-
bel Peixoto Pereira, juíza de direito do 1.º Juízo do Tribunal da Co-
marca de Paços de Ferreira, faz saber que no processo comum (tribu-
nal singular) n.º 1076/99.7TBPFR (ex-processo n.º 51/99), pendente
neste Tribunal contra o arguido Fernando Manuel dos Santos Ma-
chado, filho de Abílio Bessa Machado e de Maria de Lurdes Macedo
dos Santos, natural da freguesia de Mafamude, concelho de Vila Nova
de Gaia, com nacionalidade portuguesa, nascido em 3 de Outubro de
1972, casado, jardineiro, titular do bilhete de identidade n.º 10974569,
emitido em 6 de Fevereiro de 1995, por Lisboa, com domicílio na Rua
do Monte Grande, 249, 1.º, direito, Olival, 4400 Vila Nova de Gaia,
por despacho de 7 de Outubro de 2003, proferido nos autos supra
referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal, por ter sido tomado termo de identidade e residência.

8 de Outubro de 2003. — A Juíza de Direito, Isabel Peixoto Pe-
reira. — O Oficial de Justiça, Manuel de Melo.

2.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA
CRIMINAL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE PAREDES

Aviso de contumácia n.º 14  692/2003 — AP. — A Dr.ª Ana
Paula Oliveira, juíza de direito do 2.º Juízo de Competência Especi-
alizada Criminal do Tribunal da Comarca de Paredes, faz saber que
no processo comum (tribunal singular) n.º 433/94.0TBPRD, (ex-pro-
cesso n.º 398/94, deste Juízo), pendente neste Tribunal contra a ar-
guida Maria Fernanda Mofreita Fernandes, filha de Donaldo José
Fernandes e de Ilda dos Santos Mofreita, natural de Angola, nascida
em 23 de Fevereiro de 1968, casada, empregada doméstica, titular
do bilhete de identidade n.º 920302556, emitido em 17 de Setembro
de 1998, por França, válido até 16 de Setembro de 2008, com do-
micílio na Avenida do General de Gaulle, 92360 Meudon, França,
por se encontrar acusado da prática do crime de emissão de cheque
sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-
-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decre-
to-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 18 de Junho
de 1992, por despacho de 18 de Setembro de 2003, proferido nos
autos supra referidos, foi declarada cessada a declaração de contu-
mácia, publicada no Diário da República, 2.ª série, n.º 127, de 1 de
Junho de 1994, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Pro-
cesso Penal, por se apresentar em juízo.

25 de Setembro de 2003. — A Juíza de Direito, Ana Paula Oli-
veira. — A Oficial de Justiça, Maria da Graça Costa.

Aviso de contumácia n.º 14  693/2003 — AP. — A Dr.ª Ana
Paula Oliveira, juíza de direito do 2.º Juízo de Competência Especi-
alizada Criminal do Tribunal da Comarca de Paredes, faz saber que
no processo comum (tribunal singular) n.º 195/96.6TBPRD, pendente
neste Tribunal contra o arguido José António Dias de Carvalho, fi-
lho de Joaquim Marinho de Carvalho e de Rosa Dias, natural da fre-
guesia de Bustelo, concelho de Penafiel, com nacionalidade portu-
guesa, nascido em 26 de Outubro de 1962, divorciado, carpinteiro,
titular do bilhete de identidade n.º 7437605, emitido em 4 de Junho
de 1992, por Lisboa, válido até 4 de Junho de 1997, com domicílio

na Rua de Cima, 4, Ferradal, Fiães, 4505 Santa Maria da Feira, o
qual foi por sentença de 14 de Março de 2000, condenado na pena
de 60 dias de multa à taxa diária de 2,49 euros, ou seja na multa de
149,64 euros, com alternativa de 40 dias de prisão, tendo sido de-
clarada perdoada a pena de prisão fixada em alternativa, nos termos
do artigo 1.º, n.º 3, da Lei n.º 29/99, de 12 de Maio, sem prejuízo de
eventual cúmulo jurídico de penas e sob a condição resolutiva pre-
vista no artigo 4.º da citada lei, transitado em julgado em 29 de Março
de 2000, pela prática do crime de violação de apreensão legítima,
previsto e punido artigo 397.º do Código Penal de 1982, por despa-
cho de 24 de Setembro de 2003, proferido nos autos supra referidos,
foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela
data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Pe-
nal, por apresentação em juízo.

26 de Setembro de 2003. — A Juíza de Direito, Ana Paula Oli-
veira. — A Oficial de Justiça, Maria da Graça Costa.

TRIBUNAL DA COMARCA DE PENAFIEL
Aviso de contumácia n.º 14  694/2003 — AP. — A Dr.ª Susa-

na Pinto Santos Silva, juíza de direito do 1.º Juízo do Tribunal da
Comarca de Penafiel, faz saber que no processo comum (tribunal
singular) n.º 798/03.4TBPNF, pendente neste Tribunal contra a ar-
guida Manuela Maria da Silva Pereira Costa, divorciada, filha de
Adriano Pereira da Silva e de Maria Emília da Silva, natural de Águas
Santas, Maia, nascida a 27 de Novembro de 1969, titular do bilhete
de identidade n.º 8978727-7, passado pelo Arquivo de Identificação
do Porto, com domicílio na Avenida dos Bombeiros Voluntários,
145, 3.º, direito, trás, Rebordosa, por se encontrar acusada da práti-
ca do crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido
pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezem-
bro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de No-
vembro, praticado em 12 de Março de 2000, por despacho de 22 de
Setembro de 2003, proferido nos autos supra referidos, foi dada por
finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por
apresentação.

24 de Setembro de 2003. — A Juíza de Direito, Susana Pinto San-
tos Silva. — A Oficial de Justiça, Engrácia Ferreira.

Aviso de contumácia n.º 14  695/2003 — AP. — A Dr.ª Mar-
ta Susana Mesquita Mendes, juíza de direito do 2.º Juízo do Tribunal
da Comarca de Penafiel, faz saber que, no processo comum (tribunal
singular) n.º 224/01.3TAPNF, pendente neste Tribunal contra o ar-
guido Vítor Jorge Bernardino Fernandes, filho de Aires Fernandes e
de Maria Gabriela Bernardino Fernandes, natural da freguesia de São
Sebastião da Pedreira, concelho de Lisboa, com nacionalidade portu-
guesa, nascido em 15 de Janeiro de 1967, solteiro, titular do bilhete
de identidade n.º 7839561, com domicílio na Rua do Professor José
Pinto Correia, lote H, 4.º, esquerdo, 1750 Lisboa, por se encontrar
acusado da prática do crime de burla para obtenção de alimentos,
bebidas ou serviços, previsto e punido pelo artigo 220.º do Código
Penal, praticado em 9 de Maio de 2001, foi o mesmo declarado con-
tumaz, em 29 de Setembro de 2003, nos termos do artigo 335.º do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caduca-
rá com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção,
tem os seguintes efeitos: suspensão dos termos ulteriores do proces-
so até à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de
actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo
Penal; anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial
celebrados pelo arguido, após esta declaração; proibição de obter
quaisquer documentos, certidões ou registos junto de autoridades
públicas, bem como o arresto da totalidade ou em parte dos seus
bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido di-
ploma legal.

30 de Setembro de 2003. — A Juíza de Direito, Marta Susana
Mesquita Mendes. — A Oficial de Justiça, Ana Paula Ferreira.

TRIBUNAL DA COMARCA DE PENICHE
Aviso de contumácia n.º 14  696/2003 — AP. — O Dr. Filipe

Osório, juiz de direito do 1.º Juízo do Tribunal da Comarca de Peni-
che, faz saber que no processo comum (tribunal singular) n.º 516/95.9
PAPNI, pendente neste Tribunal contra o arguido Zeca Bangura, filho
de Mamadu Bamgura e de Apile Te, nascido em 10 de Fevereiro de
1961, solteiro, marítimo, titular do bilhete de identidade n.º 16123277,
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com domicílio na Rua de António Conceição Bento, 51, 2.º, esquer-
do, 2520-000 Peniche, por se encontrar acusado da prática do cri-
me de ofensa à integridade física simples, previsto e punido pelo
artigo 143.º do Código Penal, praticado em 30 de Setembro de 1995,
por despacho de 2 de Outubro de 2003, proferido nos autos supra
referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal.

7 de Outubro de 2003. — O Juiz de Direito, Filipe Osório. —
A Oficial de Justiça, Maria Emília Saraiva.

Aviso de contumácia n.º 14  697/2003 — AP. — O juiz de
direito do 1.º Juízo do Tribunal da Comarca de Peniche, faz saber
que no processo comum (tribunal colectivo) n.º 10/98.6TBCLD,
pendente neste Tribunal contra o arguido Joaquim Silvino Rodrigues
Quaresma, filho de Joaquim Quaresma e de Maria Susete da Concei-
ção Rodrigues, natural da freguesia de Conceição, concelho de Peni-
che, com nacionalidade portuguesa, nascido em 7 de Maio de 1951,
solteiro, marítimo, titular do bilhete de identidade n.º 4183754, emi-
tido em 22 de Março de 1994, por Lisboa, com domicílio em Cerca
do Zé Gago, 12, 2520-000 Peniche, por se encontrar acusado da
prática do crime de furto em outros edifícios com arrombamento,
escalamento, chaves falsas, previsto e punido pelos artigos 296.º e
297.º n.os 1, alínea e) e 2, alíneas c) e h), do Código Penal, pratica-
do em 6 de Agosto de 1992, por despacho de 29 de Setembro de
2003, proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a con-
tumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do
artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por apresentação
em juízo.

8 de Outubro de 2003. — O Juiz de Direito, (Assinatura ilegível.) —
A Oficial de Justiça, Maria Emília Saraiva.

TRIBUNAL DA COMARCA DE PESO DA RÉGUA
Aviso de contumácia n.º 14  698/2003 — AP. — A Dr.ª Ma-

ria Manuel Miranda, juíza de direito do 1.º Juízo do Tribunal da
Comarca de Peso da Régua, faz saber que no processo comum, (tri-
bunal singular) n.º 309/02.9TAPRG, pendente neste Tribunal con-
tra o arguido Armindo Coutinho Oliveira, filho de António da Cos-
ta Oliveira e de Iria da Conceição Coutinho, natural da freguesia de
Sedielos, concelho de Peso da Régua, nascido em 14 de Julho de 1960,
casado, industrial, titular do bilhete de identidade n.º 6617738, com
domicílio no lugar do Carvalho, Sedielos, 5040 Sedielos, por se en-
contrar acusado da prática do crime de abuso de confiança fiscal,
previsto e punido pelo artigo 24.º do Decreto-Lei n.º 20-A/90 e De-
creto-Lei n.º 394/93, de 24 de Novembro, foi o mesmo declarado
contumaz, em 8 de Outubro de 2003, nos termos do artigo 335.º do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caduca-
rá com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção,
tem os seguintes efeitos: suspensão dos termos ulteriores do proces-
so até à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de
actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo
Penal; anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial
celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter
quaisquer documentos, certidões ou registos junto de autoridades
públicas.

10 de Outubro de 2003. — A Juíza de Direito, Maria Manuel Mi-
randa. — O Oficial de Justiça, João Silva.

TRIBUNAL DA COMARCA DE PINHEL
Aviso de contumácia n.º 14  699/2003 — AP. — O Dr. Carlos

Rodolfo Afonso Fernandes Camacho, juiz de direito da secção única
do Tribunal da Comarca de Pinhel, faz saber que no processo sumá-
rio (artigo 381.º do Código de Processo Penal) n.º 45/99.1GBPNH,
pendente neste Tribunal contra o arguido Manuel da Silva Gabriel,
filho de José da Silva Gabriel e de Palmira de Jesus, natural da fre-
guesia de Boelhe, concelho de Penafiel, com nacionalidade portu-
guesa, nascido em 17 de Setembro de 1962, solteiro, pedreiro, titu-
lar do bilhete de identidade n.º 9690988, emitido em 15 de Novembro
de 2000, por Porto, com domicílio no lugar de Agrelos, Cabeça San-
ta, Penafiel, 4575 Cabeça Santa, o qual foi, por sentença de 4 de Agos-
to de 1999, condenado na pena de 60 dias de multa à taxa diária de
700$ (3,49 euros), o que perfaz a quantia de 42 000$ (209,50 euros),
transitado em julgado em 29 de Setembro de 1999, pela prática do
crime de condução sem habilitação legal, previsto e punido pelo

artigo 3.º, n.º 2, do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, praticado
em 3 de Agosto de 1999, por despacho de 7 de Abril de 2000, ao
abrigo do artigo 49.º, n.º 1, do Código Penal versão de 1995, foi
determinado que o arguido cumpra 40 dias de prisão subsidiária, foi
o mesmo declarado contumaz, em 3 de Outubro de 2003, nos ter-
mos dos artigos 335.º, 337.º e 476.º, todos do Código de Processo
Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresenta-
ção do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes
efeitos: anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial
por si celebrados, após esta declaração, e proibição de obter quais-
quer documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas.

7 de Outubro de 2003. — O Juiz de Direito, Carlos Rodolfo Afon-
so Fernandes Camacho. — A Oficial de Justiça, Manuela Teixeira.

TRIBUNAL DA COMARCA DE POMBAL
Aviso de contumácia n.º 14  700/2003 — AP. — A Dr.ª Ma-

ria Fátima Vasconcelos, juíza de direito do 1.º Juízo do Tribunal da
Comarca de Pombal, faz saber que no processo comum (tribunal sin-
gular) n.º 948/99.3TBPBL, pendente neste Tribunal contra a argui-
da Luísa Maria Amaral de Almeida Magalhães Pereira, filha de Luís
Alberto Marques Almeida e de Fernanda Amaral de Almeida, natural
da freguesia de São Jorge de Arroios, concelho de Lisboa, com naci-
onalidade portuguesa, nascida em 17 de Outubro de 1972, casada,
empregada doméstica, titular do bilhete de identidade n.º 10358327,
com domicílio no Casal da Barota, lote 38, 6.º, direito, Massamá-Nor-
te, 2605 Belas, por se encontrar acusada da prática de três crimes de
emissão de cheque sem provisão, previstos e punidos pelo artigo 11.º,
n.º l, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção
dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado
nos meses de Agosto, Setembro e Outubro de 1996, por despacho de
2 de Outubro de 2003, proferido nos autos supra referidos, foi dada
por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data,
nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por
apresentação em juízo.

3 de Outubro de 2003. — A Juíza de Direito, Maria Fátima Vas-
concelos. — A Oficial de Justiça, Aurora Monteiro.

TRIBUNAL DA COMARCA DE PONTE DA BARCA
Aviso de contumácia n.º 14  701/2003 — AP. — A Dr.ª Mar-

ta Moterroso Nery, juíza de direito da secção única do Tribunal da
Comarca de Ponte da Barca, faz saber que no processo comum (tri-
bunal colectivo) n.º 11/02.1GAPTB, pendente neste Tribunal con-
tra o arguido João Joaquim Gama, filho de João Gama e de Maria
Judite, natural da freguesia de Seda, concelho de Alter do Chão, nas-
cido em 2 de Janeiro de 1962, solteiro, portador do bilhete de iden-
tidade n.º 9963791, emitido em 24 de Julho de 1986, por Lisboa,
válido até 24 de Fevereiro de 1992, ausente em parte incerta, mas
com último domicílio conhecido na Rua dos Paralelos, 15, Tolosa,
6050 Nisa; por se encontrar acusado da prática de um crime de furto
qualificado, previsto e punido pelo artigo 204.º do Código Penal, foi
o mesmo declarado contumaz, em 26 de Setembro de 2003, nos ter-
mos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de
contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo
ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: suspensão dos ter-
mos ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção, sem
prejuízo da realização de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do
Código de Processo Penal; anulabilidade dos negócios jurídicos de
natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração e
a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas.

1 de Outubro de 2003. — A Juíza de Direito, Marta Monterroso
Nery. — A Oficial de Justiça, Isabel Gomes Costa.

Aviso de contumácia n.º 14  702/2003 — AP. — A Dr.ª Mar-
ta Moterroso Nery, juíza de direito da secção única do Tribunal da
Comarca de Ponte da Barca, faz saber que no processo abreviado
n.º 38/99.9GAPTB, pendente neste Tribunal contra o arguido Má-
rio Gonçalves Antunes, filho de Armindo Alves Antunes e de Ange-
lina Martins Gonçalves, natural da freguesia de Vila Chã de São João,
concelho de Ponte da Barca, com nacionalidade portuguesa, nascido
em 8 de Maio de 1968, solteiro, cozinheiro, titular do bilhete de
identidade n.º 10263450, com último domicílio na Calçada de San-
tana, Beco da Índia, 5, 1000 Lisboa, por se encontrar indiciado da
prática do crime de condução de veículo em estado de embriaguez,
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previsto e punido pelo artigo 292.º do Código Penal, praticado em
1 de Março de 1999, foi o mesmo declarado contumaz, em 6 de
Outubro de 2003, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo
Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresenta-
ção do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes
efeitos: suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua apre-
sentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos urgentes,
nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal; anulabili-
dade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo
arguido, após esta declaração e a proibição de obter quaisquer docu-
mentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas.

7 de Outubro de 2003. — A Juíza de Direito, Marta Monterroso
Nery. — O Oficial de Justiça, José Manuel Rodrigues Silva.

TRIBUNAL DA COMARCA DE PONTE DE LIMA
Aviso de contumácia n.º 14  703/2003 — AP. — O Dr. João

Miguel Vieira de Sousa, juiz de direito do 1.º Juízo do Tribunal da
Comarca de Ponte de Lima, faz saber que, no processo comum (tri-
bunal singular) n.º 90/00.6GAPTL, pendente neste Tribunal contra
o arguido Vítor Manuel Araújo Rodrigues, casado, comerciante, fi-
lho de Luís de Araújo Rodrigues e de Ivete Maria de Figueiredo Vasco,
natural de Moçambique, com nacionalidade portuguesa, nascido no
dia 5 de Janeiro de 1965, com última residência conhecida na 7.ª
Avenida, lote 290, 6.º, direito frente, Amorosa, Chafé, 4900 Viana
do Castelo, por se encontrar acusado da prática do crime de viola-
ção de alimentos, previsto e punido pelo artigo 250.º, n.º 1, do Código
Penal foi o mesmo declarado contumaz, nos termos do artigo 335.º do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caduca-
rá com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção,
tem os seguintes efeitos: suspensão dos termos ulteriores do proces-
so até à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de
actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Pe-
nal; anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial ce-
lebrados pelo arguido após esta declaração, e proibição de obter re-
novação de bilhete de identidade, certificado do registo criminal,
passaporte, certidão de assento de nascimento, carta de condução,
bem como obter certidões e de efectuar registos ou praticar quais-
quer outros actos junto de autoridades públicas, nomeadamente re-
partição de finanças, cartórios notariais, conservatórias dos registos
civil, predial, comercial e de automóveis, Direcção-Geral de Viação,
governos civis, câmaras municipais e juntas de freguesia.

2 de Outubro de 2003. — O Juiz de Direito, João Miguel Vieira
de Sousa. — A Oficial de Justiça, Teresa Saraiva.

Aviso de contumácia n.º 14  704/2003 — AP. — O Dr. João
Augusto M. Castanho, juiz de direito do 2.ª Juízo do Tribunal da
Comarca de Ponte de Lima, faz saber que no processo sumário
(artigo 381.º do Código de Processo Penal) n.º 129/01.8TBPT, pen-
dente neste Tribunal contra o arguido José Manuel de Almeida Fer-
reira, com domicílio na Rua de Pomardufe, B, São João de Ponte,
4800 Guimarães, por despacho de 1 de Outubro de 2003, em virtude
de ter sido julgada extinta a pena de multa aplicada ao arguido, pelo
pagamento da mesma, em 25 de Setembro de 2003, pela prática do
crime de condução de veículo automóvel sem habilitação legal, foi
dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela
data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal.

3 de Outubro de 2003. — O Juiz de Direito, João Augusto M.
Castanho. — O Oficial de Justiça, Fernando Manuel Silva.

TRIBUNAL DA COMARCA DE PORTALEGRE
Aviso de contumácia n.º 14  705/2003 — AP. — A Dr.ª Cris-

tina C. P. Lourenço, juíza de direito do 1.º Juízo do Tribunal da Co-
marca de Portalegre, faz saber que, no processo comum (tribunal
colectivo) n.º 289/99.6TBPTG, pendente neste Tribunal contra o
arguido Domingos Cerqueira Ferreira, filho de Agostinho de Jesus
Oliveira Ferreira e de Maria Fernandes Cerqueira, natural da fregue-
sia de Soajo, concelho de Arcos de Valdevez, nascido em 24 de Se-
tembro de 1965, solteiro, soldador, titular do bilhete de identidade
n.º 7698216, emitido em 26 de Setembro de 1991, por Lisboa, com
domicílio na Carretera Naciunoal 330, Km 539, 50800 Zuera, Espa-
nha, por se encontrar acusado da prática do crime de furto qualifi-
cado, previsto e punido pelas disposições conjugadas dos artigos
296.º, 297.º, n.os 1, alínea a) e 2, alínea h) e 299.º, todos do Código
Penal, praticado em 16 de Outubro de 1992, por despacho de 25 de

Junho de 2003, proferido nos autos supra referidos, foi dada por
finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por mo-
tivo de apresentação.

3 de Outubro de 2003. — A Juíza de Direito, Cristina C. P. Lou-
renço. — O Oficial de Justiça, Hélder Biga Deus.

1.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL DA COMARCA
DO PORTO

Aviso de contumácia n.º 14  706/2003 — AP. — A Dr.ª Eduar-
da Maria Magalhães, juíza de direito do 1.º Juízo Criminal do Tri-
bunal da Comarca do Porto, 1.ª Secção, faz saber que no processo
comum (tribunal singular) n.º 6864/99.1TDPRT, pendente neste Tri-
bunal contra o arguido Carlos Francisco Martins Pires, filho de Ma-
nuel Augusto Pires e de Maria Diamantina Vieira Martins, natural
da freguesia de Mafamude, concelho de Vila Nova de Gaia, nascido
em 18 de Junho de 1962, casado, vendedor, titular do bilhete de
identidade n.º 6948405, emitido em 11 de Fevereiro de 1988, por
Lisboa, com domicílio na Rua da Montanha, 194, casa 16, 4400
Vila Nova de Gaia, por se encontrar acusado da prática do crime de
emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º,
n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção
dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado
em 23 de Julho de 1999, por despacho de 15 de Setembro de 2003,
proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumá-
cia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do arti-
go 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por ter sido detido e
prestado termo de identidade e residência perante entidade policial.

18 de Setembro de 2003. — A Juíza de Direito, Eduarda Maria
Magalhães. — O Oficial de Justiça, José Luís Gonçalves Bessa.

Aviso de contumácia n.º 14  707/2003 — AP. — O Dr. Carlos
da Cunha Coutinho, juiz de direito do 1.º Juízo Criminal do Tribunal
da Comarca do Porto, 3.ª Secção, faz saber que no processo comum
(tribunal singular) n.º 5/01.4SPPRT, pendente neste Tribunal con-
tra o arguido Hélder Jorge Ferreira Vasconcelos, filho de Selestiano
da Costa Vasconcelos e de Maria de Lurdes Oliveira Ferreira, natural
da freguesia de Mafamude, concelho de Vila Nova de Gaia, com na-
cionalidade portuguesa, nascido em 8 de Junho de 1983, solteiro,
ajudante de electricista, titular do bilhete de identidade n.º 12921028,
com domicílio na Rua de S. Francisco Borja, 15, 1.º, Porto, por se
encontrar acusado da prática do crime de detenção ilegal de arma de
defesa, previsto e punido pelo artigo 6.º da Lei n.º 22/97, de 27 de
Junho, praticado em 8 de Janeiro de 2001, foi o mesmo declarado
contumaz, em 29 de Setembro de 2003, nos termos do artigo 335.º do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caduca-
rá com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção,
tem os seguintes efeitos: suspensão dos termos ulteriores do proces-
so até à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de
actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo
Penal; anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial
celebrados pelo arguido, após esta declaração; proibição de obter
quaisquer documentos, certidões ou registos junto de autoridades
públicas, bem como o arresto da totalidade ou em parte dos seus
bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido di-
ploma legal.

30 de Setembro de 2003. — O Juiz de Direito, Carlos da Cunha
Coutinho. — A Oficial de Justiça, Joana Monteiro.

Aviso de contumácia n.º 14  708/2003 — AP. — O Dr. Carlos
da Cunha Coutinho, juiz de direito do 1.º Juízo Criminal do Tribunal
da Comarca do Porto, 3.ª Secção, faz saber que no processo comum
(tribunal singular) n.º 1358/97.2JAPRT, pendente neste Tribunal con-
tra o arguido Leonel Martinho Andreza dos Reis, filho de Martinho
Avelino dos Reis e de Domingas Manuel Afonso, concelho de Angola,
com nacionalidade portuguesa, nascido em 1 de Fevereiro de 1976,
solteiro, carpinteiro, titular do bilhete de identidade n.º 162037660,
com domicílio na Rua de Diogo Couto, 64, rés-do-chão, 4435 Rio
Tinto, por se encontrar acusado da prática do crime de falsificação
de documento, previsto e punido pelo artigo 256.º do Código Penal,
praticado em 19 de Novembro de 1996, por despacho de 30 de Se-
tembro de 2003, proferido nos autos supra referidos, foi dada por
finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal.

30 de Setembro de 2003. — O Juiz de Direito, Carlos da Cunha
Coutinho. — A Oficial de Justiça, Isabel Martins.
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Aviso de contumácia n.º 14  709/2003 — AP. — O juiz
de direito do 1.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca do Porto,
3.ª Secção, faz saber que no processo comum (tribunal singular)
n.º 87/99.7TAPRT, pendente neste Tribunal contra o arguido Carlos
Tomás de Jesus Lopes, filho de Tomás Lopes e de Maria de Jesus
Barbosa Lopes, natural da freguesia de Cedofeita, concelho do Por-
to, com nacionalidade portuguesa, nascido em 13 de Julho de 1951,
divorciado, com domicílio no Sitio da Apresentação, lote 2, 9325
Ribeira Brava, por se encontrar acusado da prática do crime de
emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelos artigos 11.º,
n.º 1, alínea a), do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, e
217.º, n.º 1, do Código Penal, praticado em 23 de Outubro de 1998,
por despacho de 25 de Setembro de 2003, proferido nos autos supra
referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal, por se ter apresentado.

30 de Setembro de 2003. — O Juiz de Direito, Carlos da Cunha
Coutinho. — A Oficial de Justiça, Maria Emília.

Aviso de contumácia n.º 14  710/2003 — AP. — O Dr. Carlos
da Cunha Coutinho, juiz de direito do 1.º Juízo Criminal do Tribunal
da Comarca do Porto, 3.ª Secção, faz saber que no processo comum
(tribunal singular) n.º 18 180/94.0JAPRT, pendente neste Tribunal
contra o arguido João Manuel Ferreira Neves, filho de Manuel Co-
elho das Neves e de Ondina Ferreira Alves, natural da freguesia de
Valongo, concelho de Valongo, nascido em 13 de Maio de 1955,
viúvo, vendedor, titular do bilhete de identidade n.º 6676055, emi-
tido em 26 de Agosto de 1998, por Lisboa, com domicílio na Rua
do Poças, 2, Susão, 4440 Valongo, por se encontrar acusado da prá-
tica do crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido
pelos artigos 11.º, n.º 1, alínea a), do Decreto-Lei n.º 454/91 de 28
de Dezembro, e 313.º, n.º 1, do Código Penal, e 217.º, n.º 1, do C.
P. I., praticado em 6 de Junho de 1994, por despacho de 2 de Ou-
tubro de 2003, proferido nos autos supra referidos, foi dada por fin-
da a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos ter-
mos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por
apresentação.

2 de Outubro de 2003. — O Juiz de Direito, Carlos da Cunha Cou-
tinho. — A Oficial de Justiça, Isabel Martins.

Aviso de contumácia n.º 14  711/2003 — AP. — A Dr.ª Cris-
tina Maria S. Malheiro, juíza de direito do 1.º Juízo Criminal do
Tribunal da Comarca do Porto, 2.ª Secção, faz saber que no proces-
so comum (tribunal singular) n.º 9410/00.2TDPRT, pendente neste
Tribunal contra o arguido Mário Aníbal dos Santos Guilherme, filho
de Joaquim Guilherme e de Adelaide Barão Dias dos Santos, conce-
lho de Angola, com nacionalidade portuguesa, nascido em 3 de Maio
de 1971, solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 16187680, emi-
tido em 26 de Março de 1997, por Lisboa, com domicílio na Ave-
nida de José Afonso, 8, 4.º, B, Quinta da Fonte, 2685 Apelação, por
se encontrar acusado da prática do crime de condução sem habilita-
ção legal, previsto e punido pelo artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 2/98,
de 3 de Janeiro, praticado em 23 de Junho de 2000, foi o mesmo
declarado contumaz, nos termos do artigo 335.º do Código de Pro-
cesso Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apre-
sentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguin-
tes efeitos: suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua
apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos ur-
gentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal; anu-
labilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados
pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter quaisquer
documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas.

2 de Outubro de 2003. — A Juíza de Direito, Cristina Maria S.
Malheiro. — A Oficial de Justiça, Elisabeth Ribeiro.

Aviso de contumácia n.º 14  712/2003 — AP. — A Dr.ª Cris-
tina Maria S. Malheiro, juíza de direito do 1.º Juízo Criminal do
Tribunal da Comarca do Porto, 2.ª Secção, faz saber que no proces-
so comum (tribunal singular) n.º 12 552/93.5JAPRT, pendente nes-
te Tribunal contra a arguida Sandra Paula Ribeiro do Vale, filha de
Francisco Ferreira do Vale e de Maria Leonor Ribeiro, concelho de
Angola, com nacionalidade portuguesa, nascida em 11 de Agosto de
1968, solteira, titular do bilhete de identidade n.º 10148441, com
domicílio em L. da Pedreira, 14, Vilarinho, Cambados, Pontevedra,
Espanha, por se encontrar acusada da prática do crime de emissão
de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do
Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo
Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 30 de
Maio de 1993, por despacho de 2 de Outubro de 2003, proferido

nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com
cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6,
do Código de Processo Penal, por a arguida se ter apresentado neste
Tribunal, e ter prestado termo de identidade e residência.

8 de Outubro de 2003. — A Juíza de Direito, Cristina Maria S.
Malheiro. — A Oficial de Justiça, Armandina Pires.

Aviso de contumácia n.º 14  713/2003 — AP. — A Dr.ª Eduar-
da Maria Magalhães, juíza de direito do 1.º Juízo Criminal do Tri-
bunal da Comarca do Porto, 1.ª Secção, faz saber que no processo
comum (tribunal singular) n.º 10 657/00.7TDPRT, pendente neste
Tribunal contra o arguido Helder Manuel Fonseca Almeida, filho de
Diamantino Almeida e de Rosalina Pereira, concelho de Almada, com
nacionalidade portuguesa, nascido em 12 de Janeiro de 1973, soltei-
ro, titular do bilhete de identidade n.º 10715906, com domicílio na
Rua de Antero Quental, 2-91, Vila Nova de Gaia, por se encontrar
acusado da prática do crime de emissão de cheque sem provisão,
previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91,
de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97,
de 19 de Novembro, praticado em 23 de Junho de 2000, foi o mes-
mo declarado contumaz, em 8 de Outubro de 2003, nos termos do
artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contu-
mácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com
a sua detenção, tem os seguintes efeitos: suspensão dos termos ulte-
riores do processo até à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo
da realização de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do Códi-
go de Processo Penal; anulabilidade dos negócios jurídicos de nature-
za patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração; proibi-
ção de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de
autoridades públicas, bem como o arresto da totalidade ou em parte
dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do re-
ferido diploma legal.

9 de Outubro de 2003. — A Juíza de Direito, Eduarda Maria Ma-
galhães. — A Oficial de Justiça, Helena Maria Ferreira.

Aviso de contumácia n.º 14  714/2003 — AP. — A Dr.ª Eduar-
da Maria Magalhães, juíza de direito do 1.º Juízo Criminal do Tri-
bunal da Comarca do Porto, 1.ª Secção, faz saber que no processo
comum (tribunal singular) n.º 10 641/01.3TDPRT, pendente neste
Tribunal contra o arguido Joaquim Mendes Limas, filho de Evaristo
Carneiro de Lima e de Maria Fernanda Mendes Fiel Lima, natural da
freguesia de Miragaia, concelho do Porto, nascido em 6 de Junho de
1963, divorciado, titular do bilhete de identidade n.º 8369046, com
domicílio no Bairro Pinheiro Torres, bloco 6, entrada 539, casa 41,
Porto, por se encontrar acusado da prática do crime de emissão de
cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do
Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo
Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 14 de
Janeiro de 2001, foi o mesmo declarado contumaz, em 8 de Outu-
bro de 2003, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo
Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresenta-
ção do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes
efeitos: suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua apre-
sentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos urgentes,
nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal; anulabili-
dade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo
arguido, após esta declaração; proibição de obter quaisquer documen-
tos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, bem como o
arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do dis-
posto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

9 de Outubro de 2003. — A Juíza de Direito, Eduarda Maria Ma-
galhães. — A Oficial de Justiça, Alexandra Carrilho Oliveira.

Aviso de contumácia n.º 14  715/2003 — AP. — A Dr.ª Eduar-
da Maria Magalhães, juíza de direito do 1.º Juízo Criminal do Tri-
bunal da Comarca do Porto, 1.ª Secção, faz saber que no processo
comum (tribunal singular) n.º 544/99.5TAPRT — 442/99, penden-
te neste Tribunal contra o arguido Paulo Ricardo Oliveira Cardinal,
filho de Arnaldo José Cardinal Ribeiro e de Ana Paula da Silva Oli-
veira Ribeiro, natural da freguesia do Porto, concelho o Porto, nas-
cido em 2 de Junho de 1980, solteiro, titular do bilhete de identida-
de n.º 11650504, com domicílio no Bairro Pinheiro Torres, bloco
11, E-95, C-42, Porto, por se encontrar acusado da prática do cri-
me de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo ar-
tigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na
redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, pra-
ticado em 8 de Abril de 1999, por despacho de 8 de Outubro de
2003, proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a con-
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tumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do
artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por apresentação
em juízo.

9 de Outubro de 2003. — A Juíza de Direito, Eduarda Maria
Magalhães. — A Oficial de Justiça, Helena Maria Ferreira.

Aviso de contumácia n.º 14  716/2003 — AP. — A Dr.ª Cris-
tina Maria S. Malheiro, juíza de direito do 1.º Juízo Criminal do
Tribunal da Comarca do Porto, 2.ª Secção, faz saber que no pro-
cesso comum (tribunal singular) n.º 683/92.3TBPRT (ex-processo
n.º 147/94), pendente neste Tribunal contra o arguido António Luís
Pereira Maciel, filho de Fernando Alves Maciel e de Maria Augusta
Pereira, natural da freguesia de Punhe, concelho de Viana do Caste-
lo, com nacionalidade portuguesa, nascido em 4 de Junho de 1945,
casado, industrial, titular do bilhete de identidade n.º 1795331, emi-
tido em 17 de Maio de 1988, por Lisboa, com domicílio na Rua de
António Nobre, 135, Porto, por se encontrar acusado da prática do
crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo
artigo 314.º, alínea c), do Código Penal, praticado em 15 de Outu-
bro de 1992, por despacho de 9 de Outubro de 2003, proferido nos
autos supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessa-
ção desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do
Código de Processo Penal, por óbito do arguido.

9 de Outubro de 2003. — A Juíza de Direito, Cristina Maria S.
Malheiro. — A Oficial de Justiça, Elisabeth Ribeiro.

2.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL DA COMARCA
DO PORTO

Aviso de contumácia n.º 14  717/2003 — AP. — A Dr.ª Síl-
via Alves, juíza de direito do 2.º Juízo Criminal do Tribunal da Co-
marca do Porto, 1.ª Secção, faz saber que no processo comum (tri-
bunal singular) n.º 793/97.0POPRT, pendente neste Tribunal contra
o arguido Rui Filipe Ferreira Grilo, filho de Luís de Matos Grilo e de
Maria Helena Carneiro Ferreira, natural da freguesia de Matosinhos,
concelho de Matosinhos, com nacionalidade portuguesa, nascido em
12 de Setembro de 1977, solteiro, operário especializado, titular do
bilhete de identidade n.º 12472230, com domicílio na Rua do Souto,
199, 1.º, direito, 4470 Maia, por se encontrar acusado da prática do
crime de ofensa à integridade física simples, previsto e punido pelo
artigo 143.º, n.º 1, do Código Penal, praticado em 14 de Setembro
de 1997, foi o mesmo declarado contumaz, em 23 de Setembro de
2003, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos:
suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua apresentação
ou detenção, sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos ter-
mos do artigo 320.º do Código de Processo Penal; anulabilidade dos
negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido,
após esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos,
certidões ou registos junto de autoridades públicas.

24 de Setembro de 2003. — A Juíza de Direito, Sílvia Alves. —
A Oficial de Justiça, Fernanda Gonçalves.

Aviso de contumácia n.º 14  718/2003 — AP. — A Dr.ª Ân-
gela Reguengo da Luz, juíza de direito do 2.º Juízo Criminal do Tri-
bunal da Comarca do Porto, 2.ª Secção, faz saber que no processo
comum (tribunal singular) n.º 9233/01.1TDPRT, pendente neste Tri-
bunal contra o arguido Valdemar Gomes Rodrigues Silva, filho de José
Silva Gomes e de Ilda Conceição Gomes Rodrigues, natural da fre-
guesia de Mafamude, concelho de Vila Nova de Gaia, com naciona-
lidade portuguesa, estado civil desconhecido, titular do bilhete de iden-
tidade n.º 2737514, com domicílio na Praceta dos Arcos do Sardão,
156, Oliveira do Douro, 4430 Vila Nova de Gaia, por se encontrar
acusado da prática do crime de emissão de cheque sem provisão,
previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91,
de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97,
de 19 de Novembro, praticado em 7 de Dezembro de 2000, foi o
mesmo declarado contumaz, em 22 de Setembro de 2003, nos ter-
mos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de
contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo
ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: suspensão dos ter-
mos ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção, sem
prejuízo da realização de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do
Código de Processo Penal; anulabilidade dos negócios jurídicos de
natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração;
proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto

de autoridades públicas, bem como o arresto da totalidade ou em parte
dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do re-
ferido diploma legal.

25 de Setembro de 2003. — A Juíza de Direito, Ângela Reguengo
da Luz. — A Oficial de Justiça, Isolina.

Aviso de contumácia n.º 14  719/2003 — AP. — A Dr.ª Síl-
via Alves, juíza de direito do 2.º Juízo Criminal do Tribunal da
Comarca do Porto, 1.ª Secção, faz saber que no processo comum
(tribunal singular) n.º 6235/95.9JAPRT, pendente neste Tribunal
contra a arguida Maria Suzete Pedrosa Reis Norte, filha de João
Norte Júnior e de Maria Celeste Pedrosa Reis, natural da freguesia
da Marinha Grande, concelho da Marinha Grande, com nacionalida-
de portuguesa, nascida em 13 de Fevereiro de 1956, divorciada, com
profissão desconhecida, titular do bilhete de identidade n.º 8150600,
com domicílio na Rua 9, lote 57, rés-do-chão, C, 2830 Barreiro,
por se encontrar acusada da prática do crime de abuso de confiança,
previsto e punido pelo artigo 205.º do Código Penal, praticado em
16 de Abril de 2002, por despacho de 25 de Setembro de 2003, pro-
ferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumácia,
com cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º,
n.º 6, do Código de Processo Penal, por apresentação.

26 de Setembro de 2003. — A Juíza de Direito, Sílvia Alves. —
A Oficial de Justiça, Rosa André.

Aviso de contumácia n.º 14  720/2003 — AP. — A Dr.ª Ân-
gela Reguengo da Luz, juíza de direito do 2.º Juízo Criminal do Tri-
bunal da Comarca do Porto, 2.ª Secção, faz saber que no processo
comum (tribunal singular) n.º 14 460/00.6TDPRT, pendente neste
Tribunal contra o arguido Luís Filipe Castro José, filho de Francisco
Marques José e de Maria de Lurdes Ribeiro de Castro Marques, natu-
ral da freguesia de Seine Saint Denis, concelho de França, com na-
cionalidade portuguesa, nascido em 2 de Maio de 1972, estado civil
desconhecido, montador de estruturas, com domicílio na Rua dos Ar-
mazéns, 55 casa 14, 4000 Porto, por se encontrar acusado da prá-
tica do crime de condução sem habilitação legal, previsto e punido
pelo artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, praticado
em 16 de Novembro de 2000, por despacho de 24 de Setembro de
2003, proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a con-
tumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do
artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal.

26 de Setembro de 2003. — A Juíza de Direito, Ângela Reguengo
da Luz. — A Oficial de Justiça, Isolina.

Aviso de contumácia n.º 14  721/2003 — AP. — A Dr.ª Ana
Carina Bastos, juíza de direito do 2.º Juízo Criminal do Tribunal da
Comarca do Porto, 3.ª Secção, faz saber que no processo comum
(tribunal singular) n.º 13 496/96.4JAPRT pendente neste Tribunal
contra o arguido Stefan Reicherdt, filho de Hartmut Reicherdt e de
Gisela Reicherdt, nascido em 21 de Outubro de 1966, solteiro, com
domicílio no Complexo Industrial Moinho Vermelho, Cruz da Popa,
2765 Alcabideche, por se encontrar acusado da prática de crimes de
abuso de liberdade de imprensa, previsto e punido pelos artigos 260.º
do Decreto-Lei n.º 15/95, de 24 de Janeiro, e 180.º, 182.º, 183.º e
187.º do Código Penal, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 48/95, de 15
de Março, praticado em 1 de Maio de 1996, por despacho de 20 de
Maio de 2003, proferido nos autos supra referidos, foi dada por fin-
da a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos ter-
mos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal.

26 de Setembro de 2003. — A Juíza de Direito, Ana Carina Bas-
tos. — A Oficial de Justiça, Isabel Araújo.

Aviso de contumácia n.º 14  722/2003 — AP. — A Dr.ª Ân-
gela Reguengo da Luz, juíza de direito do 2.º Juízo Criminal do Tri-
bunal da Comarca do Porto, 2.ª Secção, faz saber que no processo
comum (tribunal singular) n.º 15 949/92.4JAPRT, pendente neste
Tribunal contra o arguido José Luís Afonso Miranda, filho de António
Luís de Miranda e de Maria de Lurdes Afonso Martins, natural da
freguesia de Fiães do Rio, concelho de Montalegre, com naciona-
lidade portuguesa, nascido em 12 de Novembro de 1955, casado,
comerciante, titular do bilhete de identidade n.º 8502826, com do-
micílio no lugar da Cruz, Fiães do Rio, 5470 Montalegre, por se en-
contrar acusado da prática do crime de emissão de cheque sem pro-
visão, previsto e punido pelos artigos 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei
n.º 454/91, de 28 de Dezembro, e 314.º, alínea c), do Código Pe-
nal, praticado em 22 de Maio de 1992, por despacho de 23 de Se-
tembro de 2003, proferido nos autos supra referidos, foi dada por
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finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por
apresentação.

26 de Setembro de 2003. — A Juíza de Direito, Ângela Reguengo
da Luz. — A Oficial de Justiça, Margarida Andrade.

Aviso de contumácia n.º 14  723/2003 — AP. — A Dr.ª Síl-
via Alves, juíza de direito do 2.º Juízo Criminal do Tribunal da
Comarca do Porto, 1.ª Secção, faz saber que no processo comum
(tribunal singular) n.º 3763/96.2TAPRT (ex-processo n.º 603/97),
pendente neste Tribunal contra a arguida Maria Margarida da Silva
Dias, filha de Luís Maria Ferreira Dias da Silva e de Maria da Concei-
ção da Silva Marinho, natural da freguesia de São Martinho do Bou-
gado, concelho de Santo Tirso, com nacionalidade portuguesa, nas-
cida em 31 de Julho de 1952, casada, advogada, titular do bilhete de
identidade n.º 3814428, com domicílio na Rua de Alexandre Hercu-
lano, 2, São Martinho do Bougado, Trofa, por se encontrar acusada
da prática do crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e
punido pelos artigos 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de
Dezembro, e 217.º, n.º 1, do Código Penal, praticado em 15 de Fe-
vereiro de 1996, por despacho de 4 de Julho de 2003, proferido nos
autos supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessa-
ção desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do
Código de Processo Penal, por desistência de queixa.

29 de Setembro de 2003. — A Juíza de Direito, Sílvia Alves. —
A Oficial de Justiça, Fernanda Gonçalves.

Aviso de contumácia n.º 14  724/2003 — AP. — A Dr.ª Ân-
gela Reguengo da Luz, juíza de direito do 2.º Juízo Criminal do Tri-
bunal da Comarca do Porto, 2.ª Secção, faz saber que no processo
comum (tribunal singular) n.º 3807/97.0JAPRT, pendente neste Tri-
bunal contra a arguida Manuela da Cruz Domingues Santos, filha de
Amado de Jesus Domingues e de Rosália Monteiro da Cruz, natural
da freguesia de Leça da Palmeira, concelho de Matosinhos, com na-
cionalidade portuguesa, nascida em 19 de Março de 1943, casada,
titular do bilhete de identidade n.º 3017101, emitido em 12 de Se-
tembro de 1974, por Porto, com domicílio na Rua de Amândio Ta-
vares, 105, 1.º, direito, 4000 Porto, por se encontrar acusada da
prática do crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido
pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezem-
bro, com referência ao artigo 217.º, n.º 1, do Código Penal, pratica-
do em 6 de Abril de 1997, por despacho de 26 de Setembro de 2003,
proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumá-
cia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do arti-
go 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por óbito da arguida.

29 de Setembro de 2003. — A Juíza de Direito, Ângela Reguengo
da Luz. — A Oficial de Justiça, Margarida Andrade.

Aviso de contumácia n.º 14  725/2003 — AP. — A Dr.ª Ana
Carina Bastos, juíza de direito do 2.º Juízo Criminal do Tribunal da
Comarca do Porto, 3.ª Secção, faz saber que no processo comum
(tribunal singular) n.º 176/02.2POPRT, pendente neste Tribunal
contra a arguida Florbela Barros Leal Silva, filha de Joaquim Gomes
Barbosa Leal e de Maria Augusta de Barros, natural da freguesia de
Ermesinde, concelho de Valongo, com nacionalidade portuguesa,
nascida em 28 de Agosto de 1971, casada, modelista, titular do bi-
lhete de identidade n.º 9932680, emitido em 26 de Agosto de 1997,
por Porto, válido até 23 de Janeiro de 2003, com domicílio na Rua
dos Molares, 118, 1.º, esquerdo, 4445 Ermesinde, por se encontrar
acusada da prática do crime de ofensa à integridade física qualificada,
previsto e punido pelos artigos 181.º, 184.º, 143.º, n.º 1 e 146.º, n.º 2,
todos em referência à alínea j), do n.º 2, do artigo 132.º do Código
Penal, praticado em 19 de Março de 2002, foi a mesma declarada
contumaz, em 30 de Setembro de 2003, nos termos do artigo 335.º do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará
com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem
os seguintes efeitos: suspensão dos termos ulteriores do processo até
à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos
urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal;
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter quaisquer
documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas.

30 de Setembro de 2003. — A Juíza de Direito, Ana Carina Bas-
tos. — A Oficial de Justiça, Liliana Antão.

Aviso de contumácia n.º 14  726/2003 — AP. — A Dr.ª Ana
Carina Bastos, juíza de direito do 2.º Juízo Criminal do Tribunal da
Comarca do Porto, 3.ª Secção, faz saber que no processo comum

(tribunal singular) n.º 1600/92.6TBPRT-A, pendente neste Tribunal
contra o arguido Francisco José Pinheiro Calvinho, filho de Victor
Manuel Calvinho e de Lucinda Pinheiro Aleixo, natural da freguesia
de Ficalho, concelho de Serpa, nascido em 7 de Março de 1949,
casado, comerciante, titular do bilhete de identidade n.º 1117652,
emitido em 31 de Outubro de 1991, por Faro, com domicílio na Rua
do Dr. José de Matos, 98-B, 2.º, A, 8000 Faro, por se encontrar
acusado da prática do crime de emissão de cheque sem provisão,
previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91,
de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97,
de 19 de Novembro, praticado em 10 de Outubro de 1991, por des-
pacho de 30 de Setembro de 2003, proferido nos autos supra refe-
ridos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir
daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Pro-
cesso Penal, por se ter apresentado em juízo.

30 de Setembro de 2003. — A Juíza de Direito, Ana Carina Bas-
tos. — A Oficial de Justiça, Liliana Antão.

Aviso de contumácia n.º 14  727/2003 — AP. — A Dr.ª Ana
Carina Bastos, juíza de direito do 2.º Juízo Criminal do Tribunal da
Comarca do Porto, 3.ª Secção, faz saber que no processo comum
(tribunal singular) n.º 2429/01.8TDPRT, pendente neste Tribunal
contra o arguido Nelson Cláudio Ribeiro dos Santos, filho de José de
Jesus dos Santos e de Maria Cândida da Silva Ribeiro, natural da
freguesia de Santa Marinha, concelho de Vila Nova de Gaia, nascido
em 1 de Julho de 1974, solteiro, titular do bilhete de identidade
n.º 10282330, emitido em 10 de Dezembro de 1998, por Lisboa, com
domicílio na Rua da Bonjoia, 185, 4300-082 Porto, por se encon-
trar acusado da prática do crime de emissão de cheque sem provisão,
previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91,
de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97,
de 19 de Novembro, praticado em 18 de Dezembro de 2000, por
despacho de 30 de Setembro de 2003, proferido nos autos supra re-
feridos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a par-
tir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Pro-
cesso Penal, por apresentação do arguido.

30 de Setembro de 2003. — A Juíza de Direito, Ana Carina Bas-
tos. — A Oficial de Justiça, Isabel Araújo.

Aviso de contumácia n.º 14  728/2003 — AP. — A Dr.ª Síl-
via Alves, juíza de direito do 2.º Juízo Criminal do Tribunal da Co-
marca do Porto, 1.ª Secção, faz saber que no processo comum (tri-
bunal singular) n.º 60/96.7PHPRT, pendente neste Tribunal contra
o arguido António Renato Correia Soares, filho de Renato António
Soares e de Ercília Fernanda Correia, natural da freguesia de Santo
Ildefonso, concelho do Porto, nascido em 3 de Julho de 1953, di-
vorciado, titular do bilhete de identidade n.º 7602021, com domicí-
lio na Quinta Cabo, lugar da Igreja, Vila Marim, 5040 Mesão Frio,
por se encontrar acusado da prática do crime de furto qualificado,
previsto e punido pelo artigo 204.º do Código Penal, praticado em
17 de Setembro de 1996, por despacho de 30 de Setembro de 2003,
proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumá-
cia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo
337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por apresentação.

1 de Outubro de 2003. — A Juíza de Direito, Sílvia Alves. — A Ofi-
cial de Justiça, Rosa André.

Aviso de contumácia n.º 14  729/2003 — AP. — A Dr.ª Síl-
via Alves, juíza de direito do 2.º Juízo Criminal do Tribunal da
Comarca do Porto, 1.ª Secção, faz saber que no processo comum
(tribunal singular) n.º 1146/93.5TBPRT, pendente neste Tribunal
contra o arguido Amândio António Bento de Oliveira, filho de An-
tónio Bento de Oliveira e de Carolina da Conceição Oliveira, conce-
lho de Moçambique, com nacionalidade portuguesa, nascido em 11
de Dezembro de 1956, divorciado, titular do bilhete de identidade
n.º 6057866, emitido em 5 de Abril de 1993, por Leiria, válido até
5 de Setembro de 1998, com domicílio na Estrada da Marinha Gran-
de, 3, Telheiro, Maceira, Leiria, por se encontrar acusado da prática
do crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo
artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º  454/91, de 28 de Dezembro,
na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novem-
bro, praticado em 14 de Janeiro de 1991, por despacho de 30 de
Setembro de 2003, proferido nos autos supra referidos, foi dada
por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data,
nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por
apresentação.

1 de Outubro de 2003. — A Juíza de Direito, Sílvia Alves. — A Ofi-
cial de Justiça, Rosa André.
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Aviso de contumácia n.º 14  730/2003 — AP. — A Dr.ª Síl-
via Alves, juíza de direito do 2.º Juízo Criminal do Tribunal da Co-
marca do Porto, 1.ª Secção, faz saber que no processo comum (tribu-
nal singular) n.º 11 654/01.0TDPRT, pendente neste Tribunal contra
o arguido António André Martins Souza, filho de Aurino António
de Souza e de Norma Maria Martins de Souza, concelho de Assis
Chateaubriand, Pr, com nacionalidade brasileira, nascido em 21 de
Setembro de 1972, casado, titular do passaporte n.º CE 797698, com
domicílio na Rua de Fernão de Magalhães, 6, 1.º, direito, Costa da
Caparica, 2825 Costa da Caparica, por se encontrar acusado da prá-
tica do crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido
pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezem-
bro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novem-
bro, praticado em 7 de Janeiro de 2001, foi o mesmo declarado con-
tumaz, em 30 de Setembro de 2003, nos termos do artigo 335.º do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará
com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem
os seguintes efeitos: suspensão dos termos ulteriores do processo até
à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos
urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal;
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido, após esta declaração; proibição de obter quaisquer
documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, bem
como o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos
do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

2 de Outubro de 2003. — A Juíza de Direito, Sílvia Alves. — O Ofi-
cial de Justiça, Hercílio Emanuel Paiva Cabral.

Aviso de contumácia n.º 14  731/2003 — AP. — A juíza
de direito do 2.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca do Porto,
1.ª Secção, faz saber que no processo comum (tribunal singular)
n.º 13 888/01.9TDPRT, pendente neste Tribunal contra a arguida
Maria Madalena Monteiro Machado, filha de José Rodrigues Macha-
do e de Amélia Rosa Lopes Monteiro Machado, natural da freguesia
de Águas Santas, concelho da Maia, nascida em 21 de Outubro de
1967, solteira, titular do bilhete de identidade n.º 9949352, com
domicílio na Rua de António Feliciano de Castilho, 141, Águas San-
tas, Maia, por se encontrar acusada da prática do crime de emissão
de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do
Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo
Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 10 de
Março de 2001, foi a mesma declarada contumaz, em 30 de Setem-
bro de 2003, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo
Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresenta-
ção do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes
efeitos: suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua apre-
sentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos urgentes,
nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal; anulabili-
dade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo
arguido, após esta declaração; proibição de obter quaisquer documen-
tos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, bem como o
arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do dis-
posto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

2 de Outubro de 2003. — A Juíza de Direito, Sílvia Alves. — O Ofi-
cial de Justiça, Hercílio Emanuel Paiva Cabral.

Aviso de contumácia n.º 14  732/2003 — AP. — A Dr.ª Síl-
via Alves, juíza de direito do 2.º Juízo Criminal do Tribunal da Co-
marca do Porto, 1.ª Secção, faz saber que no processo comum (tribu-
nal singular) n.º 467/96.0TAPRT (ex-processo n.º  61/97), pendente
neste Tribunal contra a arguida Beatriz Cristina Ribeiro Silva Alcino
Cruz, filha de Serafim Alcino e de Maria Emília Ribeiro da Silva,
natural da freguesia de São Pedro da Cova, concelho de Gondomar,
nascida em 23 de Janeiro de 1973, casada, costureira, titular do bilhete
de identidade n.º 10093325, com domicílio na Praça da Estação, 174,
4435 Rio Tinto, por se encontrar acusada da prática do crime de
emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelos artigos 11.º,
n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, e 313.º do Có-
digo Penal de 1982 ou 217.º do Código Penal revisto, praticado em
22 de Julho de 1995, por despacho de 3 de Outubro de 2003, profe-
rido nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com
cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6,
do Código de Processo Penal, por apresentação da arguida.

6 de Outubro de 2003. — A Juíza de Direito, Sílvia Alves. —
A Oficial de Justiça, Fernanda Gonçalves.

Aviso de contumácia n.º 14  733/2003 — AP. — A Dr.ª Ân-
gela Reguengo da Luz, juíza de direito do 2.º Juízo Criminal do Tri-
bunal da Comarca do Porto, 2.ª Secção, faz saber que no processo

comum (tribunal singular) n.º 5202/00.7TDPRT, pendente neste Tri-
bunal contra o arguido Fernando Mendes Araújo, filho de António
Fernandes Araújo e de Cândida Augusta Ferreira Mendes, natural da
freguesia de São Gens, concelho de Fafe, com nacionalidade portu-
guesa, nascido em 17 de Maio de 1965, estado civil desconhecido,
com domicílio na Rua da Boavista 1017, São Torcato, 4800 Guima-
rães, por se encontrar acusado da prática dos crimes de emissão de
cheque sem provisão, previstos e punidos pelo artigo 11.º, n.º 1, do
Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo
Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 31 de
Março de 2000, 10 de Maio de 2000 e 3 de Março de 2000, foi o
mesmo declarado contumaz, em 7 de Outubro de 2003, nos termos
do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de con-
tumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou
com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: suspensão dos termos
ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção, sem pre-
juízo da realização de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do
Código de Processo Penal; anulabilidade dos negócios jurídicos de
natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração e
a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas.

7 de Outubro de 2003. — A Juíza de Direito, Ângela Reguengo
da Luz. — A Oficial de Justiça, Isolina.

Aviso de contumácia n.º 14  734/2003 — AP. — A Dr.ª Ân-
gela Reguengo da Luz, juíza de direito do 2.º Juízo Criminal do Tri-
bunal da Comarca do Porto, 2.ª Secção, faz saber que no processo
comum (tribunal singular) n.º 23/97.5PIPRT, pendente neste Tribu-
nal contra a arguida Sandra Cristina Santos Pinto, filha de Ana da
Soledade dos Santos Pinto, natural da freguesia de Massarelos, con-
celho do Porto, com nacionalidade portuguesa, nascida em 30 de
Outubro de 1977, solteira, doméstica, titular do bilhete de identida-
de n.º 10596771, emitido em 15 de Setembro de 1998, por Porto, com
domicílio na Rua de 4 de Outubro, 178, 2.º, direito frente, 4435-606
Baguim do Monte, Gondomar, por se encontrar acusada da prática
de um crime de furto qualificado, previsto e punido pelos artigos 203.º,
n.º 1 e 204.º, n.º 1, alínea d), do Código Penal, praticado em 17 de
Janeiro de 1997, por despacho de 30 de Setembro de 2003, proferi-
do nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com
cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6,
do Código de Processo Penal, por apresentação da mesma.

7 de Outubro de 2003. — A Juíza de Direito, Ângela Reguengo
da Luz. — O Oficial de Justiça, José Carlos Fonseca.

Aviso de contumácia n.º 14  735/2003 — AP. — A Dr.ª Ân-
gela Reguengo da Luz, juíza de direito do 2.º Juízo Criminal do
Tribunal da Comarca do Porto, 2.ª Secção, faz saber que no proces-
so comum (tribunal singular) n.º 7371/95.7JAPRT (ex-processo
n.º 826/96), pendente neste Tribunal contra o arguido José António
da Silva Camarinha, filho de António Rogério Couto Camarinha e
de Maria do Carmo Tavares da Silva, natural da freguesia de São
João de Ver, concelho de Santa Maria da Feira, com nacionalidade
portuguesa, nascido em 3 de Julho de 1960, casado, titular do bilhe-
te de identidade n.º 5428211, emitido em 29 de Novembro de 1990,
por Lisboa, válido até 29 de Junho de 1996, com domicílio na Rua
do Barreiro, 6, Paçô, São João de Ver, 4520 Santa Maria da Feira,
por se encontrar acusado da prática do crime de emissão de cheque
sem provisão, previsto e punido pelos artigos 11.º, n.º 1, do Decre-
to-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro e 313.º, n.º 1, do Código Penal
anterior à revisão ou 217.º, n.º 1, do actual Código Penal, consoan-
te o regime concretamente mais favorável, praticado em 24 de
Dezembro de 1994, por despacho de 7 de Outubro de 2003, profe-
rido nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com
cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6,
do Código de Processo Penal, por desistência de queixa.

8 de Outubro de 2003. — A Juíza de Direito, Ângela Reguengo
da Luz. — A Oficial de Justiça, Margarida Andrade.

Aviso de contumácia n.º 14  736/2003 — AP. — A Dr.ª Ân-
gela Reguengo da Luz, juíza de direito do 2.º Juízo Criminal do Tri-
bunal da Comarca do Porto, 2.ª Secção, faz saber que no processo
comum (tribunal singular) n.º 14 917/96.1JAPRT (ex-processo
n.º 1074/97), pendente neste Tribunal contra o arguido Manuel Mário
da Silva Abreu, filho de Manuel Abreu e de Fernanda Mimosa da
Silva, natural da freguesia de São Dinis, concelho de Vila Real, com
nacionalidade portuguesa, nascido em 30 de Outubro de 1952, casa-
do, pianista, titular do bilhete de identidade n.º 2856246, emitido
em 24 de Maio de 1999, por Porto, válido até 24 de Setembro de
2009, com domicílio na Rua da Cidade de Espinho, 91, 1.º, 5000
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Vila Real, por se encontrar acusado da prática do crime de emissão
de cheque sem provisão, previsto e punido pelos artigos 11.º, n.º 1,
do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, e 217.º, n.º 1, do
Código Penal, praticado em 28 de Junho de 1996, por despacho de
6 de Outubro de 2003, proferido nos autos supra referidos, foi dada
por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data,
nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal.

8 de Outubro de 2003. — A Juíza de Direito, Ângela Reguengo
da Luz. — A Oficial de Justiça, Margarida Andrade.

Aviso de contumácia n.º 14  737/2003 — AP. — A Dr.ª Ân-
gela Reguengo da Luz, juíza de direito do 2.º Juízo Criminal do Tri-
bunal da Comarca do Porto, 2.ª Secção, faz saber que no processo
comum (tribunal singular) n.º 570/98.1PHPRT, pendente neste Tri-
bunal contra o arguido Jorge Manuel Almeida, filho de Ana Maria
Almeida Marques, natural da freguesia de Massarelos, concelho do
Porto, nascido em 29 de Setembro de 1978, solteiro, desempregado,
titular do bilhete de identidade n.º 11240058, com domicílio no Bairro
Novo de Paranhos, bloco 3, entrada 58, casa 32, Bonfim, 4100
Porto, por se encontrar acusado da prática do crime de furto quali-
ficado, previsto e punido pelos artigos 203.º e 204.º, n.º l, alínea f),
do Código Penal, praticado em 1 de Julho de 1998, por despacho de
7 de Outubro de 2003, proferido nos autos supra referidos, foi dada
por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data,
nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por
detenção.

8 de Outubro de 2003. — A Juíza de Direito, Ângela Reguengo
da Luz. — A Oficial de Justiça, Isolina.

Aviso de contumácia n.º 14  738/2003 — AP. — A Dr.ª Ana
Carina Bastos, juíza de direito do 2.º Juízo Criminal do Tribunal da
Comarca do Porto, 3.ª Secção, faz saber que no processo comum
(tribunal singular) n.º 5208/01.9TDPRT, pendente neste Tribunal
contra o arguido Miguel Renato Gomes, filho de Arlindo Martins e
de Maria da Conceição Sousa Gomes, natural da freguesia de Paranhos,
concelho do Porto, com nacionalidade portuguesa, nascido em 31
de Outubro de 1972, estado civil desconhecido, titular do bilhete de
identidade n.º 10278911, com domicílio no Bairro do Regado, bloco
2, entrada 786, casa 12, Porto, por se encontrar acusado da prática
do crime de condução sem habilitação legal, previsto e punido pelo
artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, praticado em 13
de Fevereiro de 2001, foi o mesmo declarado contumaz, nos termos
do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de con-
tumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou
com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: suspensão dos termos
ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção, sem pre-
juízo da realização de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do
Código de Processo Penal; anulabilidade dos negócios jurídicos de
natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração e
a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas.

9 de Outubro de 2003. — A Juíza de Direito, Ana Carina Bas-
tos. — A Oficial de Justiça, Liliana Antão.

Aviso de contumácia n.º 14  739/2003 — AP. — A Dr.ª Ana
Carina Bastos, juíza de direito do 2.º Juízo Criminal do Tribunal da
Comarca do Porto, 3.ª Secção, faz saber que no processo comum
(tribunal singular) n.º 338/99.8SMPRT, pendente neste Tribunal
contra a arguida Natércia Maria do Carmo Silva Gonçalves, filha de
Delfim do Nascimento Silva e de Teresa do Carmo, natural da fregue-
sia de Ranhados, concelho de Meda, com nacionalidade portuguesa,
nascida em 14 de Dezembro de 1972, divorciada, com domicílio no
Bairro do Contumil, bloco 2, entrada 108, casa 31, 4300 Porto, por
se encontrar acusada da prática dos crimes de falsificação de docu-
mento e furto, previstos e punidos pelos artigos 256.º, n.º 1, alíneas a)
e b) e 3, e 255.º, alínea a), em concurso real com um crime previs-
to e punido nos artigos 203.º, n.º 1, 22.º e 23.º, e ainda, um crime
previsto e punido no artigo 259.º, n.º 1, do Código Penal, pratica-
dos em 24 de Março de 1999, por despacho de 9 de Outubro de
2003, proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a con-
tumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do
artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal.

9 de Outubro de 2003. — A Juíza de Direito, Ana Carina Bas-
tos. — O Oficial de Justiça, João Sá.

Aviso de contumácia n.º 14  740/2003 — AP. — A Dr.ª Síl-
via Alves, juíza de direito do 2.º Juízo Criminal do Tribunal da Co-
marca do Porto, 1.ª Secção, faz saber que no processo comum (tribunal

singular) n.º 17 452/93.6JAPRT (ex-processo n.º 291/96, e que tem
apenso o n.º 608/95, do 3.º Juízo Criminal do Porto, 1.ª Secção),
pendente neste Tribunal contra o arguido Júlio Décio Freitas de Car-
valho, filho de Décio Agostinho de Carvalho e de Evangeli-na Freitas,
natural da freguesia da Sé, concelho do Porto, nascido em 21 de Ja-
neiro de 1943, casado, titular do bilhete de identidade n.º 1819901,
emitido em 26 de Fevereiro de 1987, por Lisboa, com domicílio na
Rua de Monte Grande, 104, 4485-255 Guilhabreu, Vila do Conde, por
se encontrar acusado da prática dos crimes de emissão de cheques sem
provisão, previstos e punidos pelos artigos 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei
n.º 454/91, de 28 de Dezembro, 313.º, n.º 1 e 314.º, alínea c), do Código
Penal, praticados em 30 de Março de 1993 e 1 de Julho de 1994, por
despacho de 9 de Outubro de 2003, proferido nos autos supra referi-
dos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela
data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal,
por apresentação do arguido em tribunal.

9 de Outubro de 2003. — A Juíza de Direito, Sílvia Alves. — A Ofi-
cial de Justiça, Fernanda Gonçalves.

Aviso de contumácia n.º 14  741/2003 — AP. — A Dr.ª Ana
Carina Bastos, juíza de direito do 2.º Juízo Criminal do Tribunal da
Comarca do Porto, 3.ª Secção, faz saber que no processo comum
(tribunal singular) n.º 5/99.2GCSTS, pendente neste Tribunal contra
o arguido Rui Rogério Miranda Moreira, filho de José Fernando Soares
Moreira e de Augusta Maria Miranda, nascido em 4 de Dezembro de
1979, solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 12886432, com do-
micílio no Bairro de Ramalde, bloco 1, entrada 46, casa 11, Porto,
por se encontrar acusado da prática dos crimes de condução sem
habilitação legal, previsto e punido pelo artigo 3.º do Decreto-Lei
n.º 2/98, de 3 de Janeiro, e de desobediência, previsto e punido pelos
artigos 121.º, n.º 1, do Código da Estrada, 3.º, n.º 2, Decreto-Lei n.º 2/
98, de 3 de Janeiro, 387.º, n.os 2 e 4, Código de Processo Penal, e
348.º, n.º 1, alínea a), do Código Penal, praticados em 7 de Janeiro
de 1999, por despacho de 9 de Outubro de 2003, proferido nos au-
tos supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação
desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do
Código de Processo Penal, por apresentação do arguido.

9 de Outubro de 2003. — A Juíza de Direito, Ana Carina Bas-
tos. — A Oficial de Justiça, Isabel Gomes.

Aviso de contumácia n.º 14  742/2003 — AP. — A Dr.ª Ana
Carina Bastos, juíza de direito do 2.º Juízo Criminal do Tribunal da
Comarca do Porto, 3.ª Secção, faz saber que no processo comum
(tribunal singular) n.º 1686/92.3TBPRT, pendente neste Tribunal
contra a arguida Manuela Maria da Silva Ferreira, filha de pai natu-
ral e de Hermínia da Silva Ferreira, natural da freguesia de Miragaia,
concelho do Porto, nascida em 7 de Maio de 1961, solteira, empre-
gada de escritório, titular do bilhete de identidade n.º 3979480, emitido
em 14 de Janeiro de 1988, por Lisboa, com domicílio no Bairro
Pinheiro Torres, bloco 7, entrada 364, casa 3, 4150 Porto, por se
encontrar acusada da prática do crime de furto, previsto e punido
pelo artigo 256.º do Código Penal, praticado em 7 de Agosto de 1992,
por despacho de 15 de Julho de 2003, proferido nos autos supra
referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal.

10 de Outubro de 2003. — A Juíza de Direito, Ana Carina Bas-
tos. — O Oficial de Justiça, João Sá.

3.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL DA COMARCA
DO PORTO

Aviso de contumácia n.º 14  743/2003 — AP. — O Dr. Carlos
Raimundo, juiz de direito do 3.º Juízo Criminal do Tribunal da Co-
marca do Porto, 1.ª Secção, faz saber que no processo comum (tri-
bunal singular) n.º 1556/99.4JAPRT, pendente neste Tribunal con-
tra a arguida Maria Luísa Noronha Távora Pinheiro Torres, filha de
Raul Alberto de Oliveira Pinheiro Torres e de Maria Luísa Rumsey
de Noronha e Távora Pinhe, natural da freguesia de Massarelos, con-
celho do Porto, com nacionalidade portuguesa, nascida em 15 de
Abril de 1970, solteira, titular do bilhete de identidade n.º 8973442,
emitido em 10 de Dezembro de 1999, por Porto, por se encontrar
acusada da prática do crime de emissão de cheque sem provisão,
previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91,
de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97,
de 19 de Novembro, praticado em 24 de Fevereiro de 1999, por
despacho de 18 de Setembro de 2003, proferido nos autos supra re-
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feridos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a par-
tir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Pro-
cesso Penal, por se ter apresentado.

22 de Setembro de 2003. — O Juiz de Direito, Carlos Raimun-
do. — A Oficial de Justiça, Maria Emília.

Aviso de contumácia n.º 14  744/2003 — AP. — O Dr. Jorge
Augusto Silva Dias, juiz de direito do 3.º Juízo Criminal do Tribunal
da Comarca do Porto, 2.ª Secção, faz saber que no processo comum
(tribunal singular) n.º 5119/96.8TDPRT, pendente neste Tribunal
contra o arguido Pedro Miguel Neto de Sousa, filho de Américo Go-
mes de Sousa e de Albertina da Conceição Neto Magalhães de Sousa,
natural da freguesia da Sé, concelho do Porto, com nacionalidade
portuguesa, nascido em 8 de Julho de 1976, casado, titular do bilhe-
te de identidade n.º 12100034, emitido em 8 de Janeiro de 1999, por
Porto, válido até 8 de Maio de 2004, com domicílio na Travessa de
São Sebastião, 29, casa 2, 4050 Porto, por se encontrar acusado da
prática do crime de furto, previsto e punido pelo artigo 203.º do Có-
digo Penal; foi o mesmo declarado contumaz, nos termos do artigo
335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que
caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua de-
tenção, tem os seguintes efeitos: suspensão dos termos ulteriores do
processo até à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da reali-
zação de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Pro-
cesso Penal; A caducidade desta declaração logo que o arguido se apre-
sente em juízo (artigo 336.º, n.º 1, do Código de Processo Penal,
versão de 1998); a passagem imediata de mandados de detenção para
efeitos do disposto no n.º 2 do artigo 336.º do Código de Processo
Penal (versão de 1998), anulabilidade dos negócios jurídicos de na-
tureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração (ar-
tigo 337.º, n.º 1), e proibição de obter quaisquer documentos, certi-
dões ou registos junto de autoridades públicas.

26 de Setembro de 2003. — O Juiz de Direito, Jorge Augusto Silva
Dias. — O Oficial de Justiça, Pedro Moreira.

Aviso de contumácia n.º 14  745/2003 — AP. — A Dr.ª Ma-
ria Antónia Rios de Carvalho, juíza de direito do 3.º Juízo Criminal
do Tribunal da Comarca do Porto, 3.ª Secção, faz saber que no pro-
cesso comum (tribunal singular) n.º 1334/93.4TBPRT, pendente neste
Tribunal contra a arguida Maria Manuela Lopes Rocha Ribeiro, fi-
lha de Manuel Ferreira da Rocha e de Elisa Rosa Lopes, natural da
freguesia de Gueifães, concelho da Maia, com nacionalidade portu-
guesa, nascida em 8 de Fevereiro de 1949, casada, doméstica, titular
do bilhete de identidade n.º 1650121, com domicílio na Rua de Fran-
cos, 167, 2.º, Porto, por se encontrar acusada da prática do crime
de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º,
n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção
dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado
em 28 de Fevereiro de 1991, por despacho de 29 de Setembro de
2003, proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a con-
tumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do
artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por despacho de
29 de Setembro de 2003.

29 de Setembro de 2003. — A Juíza de Direito, Maria Antónia
Rios de Carvalho. — A Oficial de Justiça, Sandra Nestor.

Aviso de contumácia n.º 14  746/2003 — AP. — A Dr.ª Ma-
ria Antónia Rios de Carvalho, juíza de direito do 3.º Juízo Criminal
do Tribunal da Comarca do Porto, 3.ª Secção, faz saber que no proces-
so comum (tribunal singular) n.º 16 358/94.6JAPRT, pendente neste
Tribunal contra a arguida Maria do Céu Pernas Clemente Duarte, fi-
lha de Manuel António Clemente e de Prazeres Pernas, natural da
freguesia de Fornos do Pinhal, concelho de Valpaços, nascida em 2 de
Abril de 1959, estado civil desconhecido, com domicílio na Rua das
Fontainhas, casa 5, Cesar, Oliveira de Azeméis, por se encontrar acu-
sada da prática do crime de emissão de cheque sem provisão, previsto
e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de
Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de
Novembro, praticado em 14 de Abril de 1994, por despacho de 29 de
Setembro de 2003, proferido nos autos supra referidos, foi dada por
finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal.

29 de Setembro de 2003. — A Juíza de Direito, Maria Antónia
Rios de Carvalho. — A Oficial de Justiça, Sandra Nestor.

Aviso de contumácia n.º 14  747/2003 — AP. — O Dr. Carlos
Raimundo, juiz de direito do 3.º Juízo Criminal do Tribunal da
Comarca do Porto, 1.ª Secção, faz saber que no processo comum

(tribunal singular) n.º 3155/95.0TAPRT, pendente neste Tribunal
contra o arguido Narenda Kumar Bhanji, filho de Bhanji Hansraj e
de Laltabai Vallabhdas, natural da freguesia de Moçambique, conce-
lho de Moçambique, com nacionalidade portuguesa, estado civil des-
conhecido, comerciante, titular do bilhete de identidade n.º 7374753,
emitido em 27 de Junho de 2002, por Lisboa, com domicílio em
Fla15, 51, Aubyns Court, 311, London Road South, Lowes1ut1, Suf-
folk Nr330dy, Reino Unido, por se encontrar acusado da prática do
crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo
artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro,
na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro,
praticado em 10 de Março de 1995, por despacho proferido nos autos
supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta
a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal, por apresentação.

29 de Setembro de 2003. — O Juiz de Direito, Carlos Raimun-
do. — A Oficial de Justiça, Maria Manuela.

Aviso de contumácia n.º 14  748/2003 — AP. — O Dr. Car-
los Raimundo, juiz de direito do 3.º Juízo Criminal do Tribunal da
Comarca do Porto, 1.ª Secção, faz saber que no processo comum
(tribunal singular) n.º 14 823/01.0TDPRT, pendente neste Tribunal
contra o arguido Juarez Pereira Oliveira, filho de João Ferreira Na-
ves e de Joana Maria Oliveira, natural da freguesia do Brasil, conce-
lho do Brasil, nascido em 27 de Maio de 1962, divorciado, com do-
micílio na Rua de Ramalho Ortigão, 260, 2.º, direito, Viana do Castelo,
por se encontrar acusado da prática do crime de emissão de cheque
sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-
-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decre-
to-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 20 de Junho
de 2001, foi o mesmo declarado contumaz, em 29 de Setembro de
2003, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A de-
claração de contumácia, que caducará com a apresentação do argui-
do em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: sus-
pensão dos termos ulteriores do processo até à sua apresentação ou
detenção, sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos termos
do artigo 320.º do Código de Processo Penal; anulabilidade dos ne-
gócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido,
após esta declaração; proibição de obter quaisquer documentos, cer-
tidões ou registos junto de autoridades públicas, bem como o arresto
da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto no
artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

30 de Setembro de 2003. — O Juiz de Direito, Carlos Raimun-
do. — O Oficial de Justiça, A. Rodrigues.

Aviso de contumácia n.º 14  749/2003 — AP. — O Dr. Jorge
Augusto Silva Dias, juiz de direito do 3.º Juízo Criminal do Tribunal
da Comarca do Porto, 2.ª Secção, faz saber que no processo comum
(tribunal singular) n.º 2645/00.0TDPRT (ex-processo n.º 52/02),
pendente neste Tribunal contra o arguido Tomás Luís Vivas Dias,
natural da freguesia da Venezuela, concelho da Venezuela, nascido
em 21 de Dezembro de 1963, estado civil desconhecido, com domi-
cílio na Rua de Aureliano Lima, 319, 3.º, direito 4430-000 Vila Nova
de Gaia, por se encontrar acusado da prática do crime de emissão de
cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, alí-
nea a), do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na versão
dada pelo Decreto-Lei n.º  316/97, de 19 de Novembro, praticado
em 20 de Novembro de 1999, foi o mesmo declarado contumaz, em
1 de Outubro de 2003, nos termos do artigo 335.º do Código de Pro-
cesso Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apre-
sentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguin-
tes efeitos: suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua
apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos ur-
gentes nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal; a
caducidade desta declaração logo que o arguido se apresente em juízo
(artigo 336.º, n.º 1, do Código de Processo Penal, versão de 1998);
a passagem imediata de mandados de detenção para efeitos do dis-
posto no n.º 2, do artigo 336.º do Código de Processo Penal (versão
de 1998); a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimo-
nial celebrados pelo arguido, após esta declaração (artigo 337.º, n.º 1),
e proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas.

1 de Outubro de 2003. — O Juiz de Direito, Jorge Augusto Silva
Dias. — A Oficial de Justiça, Maria João Machado.

Aviso de contumácia n.º 14  750/2003 — AP. — O Dr. Jorge
Augusto Silva Dias, juiz de direito do 3.º Juízo Criminal do Tribunal
da Comarca do Porto, 2.ª Secção, faz saber que no processo comum
(tribunal singular) n.º 15 485/00.7TDLSB, pendente neste Tribunal



73APÊNDICE N.º 172 — II SÉRIE — N.º 269 — 20 de Novembro de 2003

contra o arguido João Paulo da Silva Pereira, filho de António Mar-
tins Dantas Pereira e de Júlia da Silva Frutuoso, natural da freguesia de
Ponte de Lima, concelho de Viana do Castelo, com nacionalidade
portuguesa, nascido em 11 de Novembro de 1974, solteiro, estudante,
titular do bilhete de identidade n.º 116440868, emitido em 6 de Ja-
neiro de 1995, por Lisboa, válido até 6 de Novembro de 2000, com
domicílio em Vilar de Rei, Navió, Ponte de Lima, por se encontrar
acusado da prática do crime de emissão de cheque sem provisão, pra-
ticado em 9 de Março de 2000, foi o mesmo declarado contumaz,
nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração
de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo
ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: suspensão dos ter-
mos ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção, sem
prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do
Código de Processo Penal; a caducidade desta declaração logo que o
arguido se apresente em juízo (artigo 336.º, n.º 1, do Código de Pro-
cesso Penal, versão de 1998); a passagem imediata de mandados de
detenção para efeitos do disposto no n.º 2 do artigo 336.º do Código
de Processo Penal (versão de 1998); a anulabilidade dos negócios ju-
rídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta
declaração (artigo 337.º, n.º 1), e proibição de obter quaisquer docu-
mentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas.

1 de Outubro de 2003. — O Juiz de Direito, Jorge Augusto Silva
Dias. — A Oficial de Justiça, Sílvia Castanheira.

Aviso de contumácia n.º 14  751/2003 — AP. — O Dr. Jorge
Augusto Silva Dias, juiz de direito do 3.º Juízo Criminal do Tribunal
da Comarca do Porto, 2.ª Secção, faz saber que no processo comum
(tribunal singular) n.º 20 722/95.5TDPRT (ex-processo n.º 267/98),
pendente neste Tribunal contra o arguido Ilídio Soares Silva Cor-
reia, nascido a 23 de Novembro de 1974, em Cabo Verde, filho de
Alírio Silva Correia e de Maria Fernanda Jorge Sousa, residente na
Rua de São Salvador, 38, 2.º, Ramalde, Porto, por se encontrar acu-
sado da prática do crime de ofensa à integridade física simples, pre-
visto e punido pelo artigo 143.º do Código Penal, praticado em 2 de
Dezembro de 1995, por despacho de 18 de Setembro de 2003, pro-
ferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumácia,
com cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º,
n.º 6, do Código de Processo Penal.

1 de Outubro de 2003. — O Juiz de Direito, Jorge Augusto Silva
Dias. — A Oficial de Justiça, Cândida Magalhães.

Aviso de contumácia n.º 14  752/2003 — AP. — O Dr. Jorge
Augusto Silva Dias, juiz de direito do 3.º Juízo Criminal do Tribunal
da Comarca do Porto, 2.ª Secção, faz saber que no processo comum
(tribunal singular) n.º 3208/01.8TDLSB, pendente neste Tribunal
contra a arguida Ana Luísa Gaspar Dias Damião, filha de José Ro-
drigues Damião e de Domingas Gaspar Dias, natural da freguesia de
Peso da Régua, concelho de Vila Real, com nacionalidade portugue-
sa, nascida em 10 de Maio de 1980, solteira, titular do bilhete de
identidade n.º 11809871, com domicílio na Rua da Circunvalação,
6327, Porto, por se encontrar acusada da prática do crime de emis-
são de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1,
do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada
pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 31
de Outubro de 2000, por despacho de 18 de Setembro de 2003, pro-
ferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumácia,
com cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º,
n.º 6, do Código de Processo Penal.

1 de Outubro de 2003. — O Juiz de Direito, Jorge Augusto Silva
Dias. — A Oficial de Justiça, Cândida Magalhães.

Aviso de contumácia n.º 14  753/2003 — AP. — A Dr.ª Ma-
ria Antónia Rios de Carvalho, juíza de direito do 3.º Juízo Criminal
do Tribunal da Comarca do Porto, 3.ª Secção, faz saber que no pro-
cesso comum (tribunal singular) n.º 4742/92.4JAPRT, pendente neste
Tribunal contra a arguida Ana Paula Alves Duarte, filha de José
Augusto Leite Duarte e de Amélia Augusto Alves Duarte, natural da
freguesia de Moçambique, concelho de Moçambique, com nacionali-
dade portuguesa, nascida em 25 de Julho de 1965, divorciada, titular
do bilhete de identidade n.º 10360344, emitido em 1 de Agosto de
1994, por Lisboa, com domicílio na Rua Poente Dr. Manuel Laran-
jeira, 90, Porto, por se encontrar acusada da prática do crime de
falsificação de documento, previsto e punido pelo artigo 256.º do
Código Penal, praticado em 17 de Dezembro de 1991, foi a mesma
declarada contumaz, em 22 de Setembro de 2003, nos termos do
artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contu-
mácia, que caducará com a apresentação da arguida em juízo ou com
a sua detenção, tem os seguintes efeitos: suspensão dos termos ul-

teriores do processo até à sua apresentação ou detenção, sem preju-
ízo da realização de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do
Código de Processo Penal; anulabilidade dos negócios jurídicos de
natureza patrimonial celebrados pela arguida, após esta declaração;
proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas, bem como o arresto da totalidade ou em parte
dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do re-
ferido diploma legal.

2 de Outubro de 2003. — A Juíza de Direito, Maria Antónia Rios
de Carvalho. — A Oficial de Justiça, Fernanda Silva.

Aviso de contumácia n.º 14  754/2003 — AP. — O Dr. Jorge
Augusto Silva Dias, juiz de direito do 3.º Juízo Criminal do Tribunal
da Comarca do Porto, 2.ª Secção, faz saber que no processo comum
(tribunal singular) n.º 13 647/94.3JAPRT, pendente neste Tribunal
contra o arguido Paulo Jorge Coelho Ferreira, filho de Domingos
Ferreira e de Maria de Lurdes Soares Coelho, natural da freguesia de
Matosinhos, concelho de Matosinhos, com nacionalidade portugue-
sa, nascido em 31 de Outubro de 1968, solteiro, titular do bilhete de
identidade n.º 8565187, com domicílio na Travessa Central da Corga,
19, Águas Santas, Maia, por se encontrar acusado da prática dos
crimes de burla, previsto e punido pelo artigo 217.º do Código Pe-
nal, e de falsificação de documento, previsto e punido pelo artigo
228.º, n.os 1, alínea a) e 2, do Código Penal, praticado em 9 de Ju-
nho de 1994, por despacho de 1 de Outubro de 2003, proferido nos
autos supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessa-
ção desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do
Código de Processo Penal.

3 de Outubro de 2003. — O Juiz de Direito, Jorge Augusto Silva
Dias. — A Oficial de Justiça, Cristina Durães.

Aviso de contumácia n.º 14  755/2003 — AP. — A Dr.ª Ma-
ria Antónia Rios de Carvalho, juíza de direito do 3.º Juízo Criminal
do Tribunal da Comarca do Porto, 3.ª Secção, faz saber que no pro-
cesso comum (tribunal singular) n.º 472/97.9TAPRT, pendente nes-
te Tribunal contra o arguido Fernando António Borrego, filho de
Cláudio Borrego e de Vizitação Augusta Dimas Simões, natural da
freguesia de Santa Maria, concelho de Estremoz, com nacionalidade
portuguesa, nascido em 15 de Fevereiro de 1968, casado, vendedor,
titular do bilhete de identidade n.º 9242243, com domicílio no Bair-
ro da Câmara, lote 1, 3.º, esquerdo, Vale das Estacas, 2000 Santarém,
por se encontrar acusado da prática do crime de emissão de cheque
sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-
-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decre-
to-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, por despacho de 1 de Outu-
bro de 2003, proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda
a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos
do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal.

6 de Outubro de 2003. — A Juíza de Direito, Maria Antónia Rios
de Carvalho. — O Oficial de Justiça, Artur Jorge Marques.

Aviso de contumácia n.º 14  756/2003 — AP. — O Dr. Carlos
Raimundo, juiz de direito do 3.º Juízo Criminal do Tribunal da Co-
marca do Porto, 1.ª Secção, faz saber que no processo comum (tri-
bunal singular) n.º 1027/02.3TDPRT, pendente neste Tribunal con-
tra o arguido Francisco Xavier Fernandes Oliveira, filho de Custódio
Oliveira e de Conceição da Silva Fernandes, natural da freguesia de
Garfe, concelho de Póvoa de Lanhoso, com nacionalidade portugue-
sa, nascido em 1 de Junho de 1968, estado civil desconhecido, titular
do bilhete de identidade n.º 10210301, com domicílio no lugar da
Devesa, Garfe, Póvoa de Lanhoso, por se encontrar acusado da prá-
tica do crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido
pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezem-
bro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novem-
bro, praticado em 31 de Outubro de 2001, foi o mesmo declarado
contumaz, em 25 de Setembro de 2003, nos termos do artigo 335.º do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará
com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem
os seguintes efeitos: suspensão dos termos ulteriores do processo até
à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos
urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal;
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido, após esta declaração; proibição de obter quaisquer
documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, bem
como o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos
do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

6 de Outubro de 2003. — O Juiz de Direito, Carlos Raimundo. —
A Oficial de Justiça, Susana Lopes.
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Aviso de contumácia n.º 14  757/2003 — AP. — A Dr.ª Ma-
ria Antónia Rios de Carvalho, juíza de direito do 3.º Juízo Criminal
do Tribunal da Comarca do Porto, 3.ª Secção, faz saber que no pro-
cesso comum (tribunal singular) n.º 5385/96.9TAVNG, pendente
neste Tribunal contra o arguido Manuel Augusto Santos Costa, filho
de Augusto Alves dos Santos Costa e de Maria Branquinha Santos
Costa, natural da freguesia de Almacave, concelho de Lamego, nas-
cido em 25 de Julho de 1962, casado, titular do bilhete de identidade
n.º 7063132, com domicílio na Rua das Perlinhas, 531, Rio Tinto,
por se encontrar acusado da prática do crime de emissão de cheque
sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-
Lei n.º  454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decre-
to-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, por despacho de 2 de Outu-
bro de 2003, proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda
a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos
do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal.

6 de Outubro de 2003. — A Juíza de Direito, Maria Antónia Rios
de Carvalho. — O Oficial de Justiça, Artur Jorge Marques.

Aviso de contumácia n.º 14  758/2003 — AP. — A Dr.ª Ma-
ria Antónia Rios de Carvalho, juíza de direito do 3.º Juízo Criminal
do Tribunal da Comarca do Porto, 3.ª Secção, faz saber que no pro-
cesso comum (tribunal singular) n.º 1210/96.9TBPRT, pendente neste
Tribunal contra a arguida Diana Flávia Nunes de Lima Neves, filha
de Jaime de Lima e de Maria Luísa Rocha Ferreira Nunes, natural da
freguesia de Paranhos, concelho do Porto, nascida em 22 de Setem-
bro de 1970, estado civil desconhecido, contabilista, titular do bilhete
de identidade n.º 8785897, emitido em 12 de Novembro de 1992,
pelo Arquivo de Identificação de Lisboa, com domicílio na Rua de
Adriano Correia de Oliveira, 164, 7.º, direito, 4430 Vila Nova de
Gaia, por se encontrar acusado da prática do crime de ofensa à in-
tegridade física simples, previsto e punido pelo artigo 143.º do Có-
digo Penal, praticado em 25 de Junho de 2002, por despacho de 2
de Outubro de 2003, proferido nos autos supra referidos, foi dada
por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data,
nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por
apresentação da arguida.

6 de Outubro de 2003. — A Juíza de Direito, Maria Antónia Rios
de Carvalho. — O Oficial de Justiça, Artur Jorge Marques.

Aviso de contumácia n.º 14  759/2003 — AP. — O Dr. Jorge
Augusto Silva Dias, juiz de direito do 3.º Juízo Criminal do Tribunal
da Comarca do Porto, 2.ª Secção, faz saber que no processo comum
(tribunal singular) n.º 8918/96.7TDPRT, (ex-processo n.º 1043/96)
pendente neste Tribunal contra o arguido José Nuno Coelho Araújo,
filho de José Manuel de Araújo Pinto e de Maria do Rosário Adriana
Coelho de Araújo, concelho do Porto, nascido em 2 de Março de
1977, solteiro, estudante, titular do bilhete de identidade n.º 11241127,
com domicílio na Rua de Barros Lima, 760, Bonfim, Porto, por se
encontrar acusado da prática do crime de ofensa à integridade física
simples, previsto e punido pelo artigo 143.º do Código Penal (ver-
são 1995), praticado em 28 de Maio de 1996, por despacho de 3 de
Outubro de 2003, proferido nos autos supra referidos, foi dada por
finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal.

7 de Outubro de 2003. — O Juiz de Direito, Jorge Augusto Silva
Dias. — A Oficial de Justiça, Sílvia Castanheira.

Aviso de contumácia n.º 14  760/2003 — AP. — A Dr.ª Ma-
ria Antónia Rios de Carvalho, juíza de direito do 3.º Juízo Criminal
do Tribunal da Comarca do Porto, 3.ª Secção, faz saber que no pro-
cesso comum (tribunal singular) n.º 15 658/96.5TDPRT, pendente
neste Tribunal contra o arguido José Pinto Machado, filho de Antó-
nio Pinto Machado e de Maria Alzira, natural da freguesia de Resende,
concelho de Resende, com nacionalidade portuguesa, nascido em 26
de Abril de 1963, casado, industrial, titular do bilhete de identidade
n.º 7542522, com domicílio na Rua de Godinho Faria, 919, São Ma-
mede Infesta, por se encontrar acusado da prática do crime de jogo
fraudulento, previsto e punido pelo Decreto-Lei n.º 422/89, de 2 de
Dezembro, praticado em 2 de Outubro de 1996, foi o mesmo decla-
rado contumaz, em 3 de Outubro de 2003, nos termos do artigo 335.º
do Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que ca-
ducará com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua deten-
ção, tem os seguintes efeitos: suspensão dos termos ulteriores do
processo até à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da reali-
zação de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de
Processo Penal; anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração; proibição
de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de autori-

dades públicas, bem como o arresto da totalidade ou em parte dos
seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido
diploma legal.

9 de Outubro de 2003. — A Juíza de Direito, Maria Antónia Rios
de Carvalho. — A Oficial de Justiça, Cristina.

1.A VARA CRIMINAL DO TRIBUNAL DA COMARCA
DO PORTO

Aviso de contumácia n.º 14  761/2003 — AP. — O Dr. Antero
Luís, juiz de direito da 1.ª Vara Criminal do Tribunal da Comarca
do Porto, faz saber que no processo comum (tribunal colectivo)
n.º 13 036/95.2TDPRT, pendente neste Tribunal contra o arguido
Arnaldo Gomes Morais, filho de Carlos de Sousa Morais e de Maria
de Felismina Gomes Prado, natural da freguesia de Bonfim, conce-
lho do Porto, nascido em 30 de Setembro de 1935, casado, titular do
bilhete de identidade n.º 3780786, com domicílio em Calle Artecalle,
46, 5.º, 48005 Bilbao, Espanha, o qual se encontra acusado pela prá-
tica do crime de abuso de confiança, previsto e punido pelo artigo
205.º, n.º 4, alínea a), do Código Penal, por despacho de 24 de Setem-
bro de 2003, proferido em acta de audiência de julgamento nos au-
tos supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação
desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Có-
digo de Processo Penal, por ter sido absolvido nos presentes autos.

25 de Setembro de 2003. — O Juiz de Direito, Antero Luís. —
O Oficial de Justiça, Joaquim Antonione Ribeiro.

Aviso de contumácia n.º 14  762/2003 — AP. — A Dr.ª Ma-
ria Manuela Paupério, juíza de direito da 1.ª Vara Criminal do Tri-
bunal da Comarca do Porto, faz saber que no processo comum (tribu-
nal colectivo) n.º 1157/91.5TCPRT, ex-processo n.º 67/94, pendente
neste Tribunal contra o arguido Paulino Fraga Lopes, filho de José
Gonçalves Lopes e de Laura Fraga, natural da freguesia de Costa,
concelho de Guimarães, nascido em 26 de Abril de 1958, solteiro,
titular do bilhete de identidade n.º 3716888, emitido em 7 de Feve-
reiro de 1991, por Lisboa, válido até 7 de Novembro de 1996, com
domicílio na Rua do Cimo da Serra, 50, São Cosme, 4420 Gondomar,
por se encontrar acusado da prática dos crimes de falsificação de
documento, previsto e punido pelo artigo 256.º do Código Penal, pra-
ticado em 16 de Abril de 1991; de furto de uso de veículo, previsto
e punido pelo artigo 208.º do Código Penal, praticado em 16 de Abril
de 1991, e de uso de documento de identificação alheio, previsto e
punido pelo artigo 261.º do Código Penal, praticado em 16 de Abril
de 1991, por despacho de 2 de Outubro de 2003, proferido nos au-
tos supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação
desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do
Código de Processo Penal, por se ter apresentado.

3 de Outubro de 2003. — A Juíza de Direito, Maria Manuela Pau-
pério. — A Oficial de Justiça, Elvira Santos Silva.

Aviso de contumácia n.º 14  763/2003 — AP. — A Dr.ª Isa-
bel Rocha, juíza de direito da 1.ª Vara Criminal do Tribunal da
Comarca do Porto, faz saber que no processo comum (tribunal co-
lectivo) n.º 826/93.0TCPRT, (ex-processo n.º 293/97) pendente nes-
te Tribunal contra o arguido Mário Daniel Pereira de Barros, filho
de José Pereira de Barros e de Joaquina Rosa de Jesus, natural da
freguesia de Bonfim, concelho do Porto, nascido em 23 de Julho de
1937, casado, titular do bilhete de identidade n.º 1676246, com
domicílio na Rua de São Vítor, 77-B, 1.º, direito, 4000 Porto, por
se encontrar acusado da prática do crime de abuso de confiança,
previsto e punido pelos artigos 205.º n.os 1 e 4, alínea b) e 5, do
Código Penal, praticado em 1 de Abril de 1992, por despacho de 8
de Outubro de 2003, proferido nos autos supra referidos, foi dada
por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data,
nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por
se ter apresentado e prestado o termo de identidade e residência.

8 de Outubro de 2003. — A Juíza de Direito, Isabel Rocha. —
A Oficial de Justiça, Rosa Monteiro.

2.A VARA CRIMINAL DO TRIBUNAL DA COMARCA
DO PORTO

Aviso de contumácia n.º 14  764/2003 — AP. — O Dr. Ho-
rácio Correia Pinto, juiz de direito da 2.ª Vara Criminal do Tribunal
da Comarca do Porto, faz saber que no processo comum (tribunal
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colectivo) n.º 343/02.9PCMTS, pendente neste Tribunal contra o
arguido Joaquim Paulo Oliveira Rodrigues, filho de José Gonçalves
Rodrigues e de Rosa Seabra de Oliveira, natural da freguesia de Cam-
panhã, concelho do Porto, com nacionalidade portuguesa, nascido
em 19 de Janeiro de 1968, casado, mecânico, titular do bilhete de
identidade n.º 8535676, emitido em 16 de Maio de 1997, por Por-
to, com domicílio no Bairro Leonardo Coimbra, 80, 1.º, direito,
Porto, por se encontrar acusado da prática dos crimes de ofensa à
integridade física simples, previsto e punido pelo artigo 143.º do Có-
digo Penal, praticado em 18 de Maio de 2002; de furto qualificado,
previsto e punido pelo artigo 204.º do Código Penal, praticado em
18 de Maio de 2002, e de falsificação de documento, previsto e punido
pelo artigo 256.º do Código Penal, praticado em 18 de Maio de 2002,
foi o mesmo declarado contumaz, em 6 de Outubro de 2003, nos
termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração
de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo
ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: suspensão dos ter-
mos ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção, sem
prejuízo da realização de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º
do Código de Processo Penal; anulabilidade dos negócios jurídicos de
natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração;
proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas, bem como o arresto da totalidade ou em parte
dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do re-
ferido diploma legal.

7 de Outubro de 2003. — O Juiz de Direito, Horácio Correia Pin-
to. — A Oficial de Justiça, Maria Conceição Allen.

3.A VARA CRIMINAL DO TRIBUNAL DA COMARCA
DO PORTO

Aviso de contumácia n.º 14  765/2003 — AP. — A Dr.ª Lígia
Figueiredo, juíza de direito da 3.ª Vara Criminal do Tribunal da
Comarca do Porto, faz saber que no processo comum (tribunal co-
lectivo) n.º 15 508/94.7TDPRT, pendente neste Tribunal contra o
arguido Marco Paulo Silva Cardoso, filho de Agostinho Cardoso
Martins e de Formosa da Silva Pereira Martins, natural da freguesia
de Fânzeres, concelho de Gondomar, com nacionalidade portuguesa,
nascido em 30 de Setembro de 1971, solteiro, vidraceiro, titular do
bilhete de identidade n.º 10895230, emitido em 29 de Janeiro de
1998, por Lisboa (Ministério dos Negócios Estrangeiros), com do-
micílio na Rua de Barreiros, 56, Fânzeres, 4420 Gondomar, por se
encontrar acusado da prática dos crimes de furto qualificado, previs-
to e punido pelos artigos 203.º e 204.º, n.º 2, alínea e), do Código
Penal, praticado em 17 de Outubro de 1994, e de furto, previsto e
punido pelo artigo 203.º do Código Penal, praticado em 17 de Outu-
bro de 1994, por despacho de 30 de Setembro de 2003, proferido
nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com
cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6,
do Código de Processo Penal.

30 de Setembro de 2003. — A Juíza de Direito, Lígia Figueire-
do. — A Oficial de Justiça, Maria Alda Melo.

Aviso de contumácia n.º 14  766/2003 — AP. — O Dr. Pedro
Donas Botto, juiz de direito da 3.ª Vara Criminal do Tribunal da
Comarca do Porto, faz saber que no processo comum (tribunal colec-
tivo) n.º 393/02.5PJPRT, pendente neste Tribunal contra o arguido
Vladimir Shvachko, filho de Nicolai e de Loubov Shvachko, nacio-
nal de Kazakstan, nascido em 14 de Janeiro de 1969, estado civil
desconhecido, com domicílio na Rua do Almada, 321, 3.º, 4050-038
Porto, por se encontrar acusado da prática do crime de furto, pre-
visto e punido pelo artigo 203.º do Código Penal, praticado em 5 de
Março de 2002, foi o mesmo declarado contumaz, nos termos do
artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contu-
mácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com
a sua detenção, tem os seguintes efeitos: suspensão dos termos ulte-
riores do processo até à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo
da realização de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do Códi-
go de Processo Penal; anulabilidade dos negócios jurídicos de nature-
za patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração; proibi-
ção de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de
autoridades públicas, bem como o arresto da totalidade ou em parte
dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do re-
ferido diploma legal.

2 de Outubro de 2003. — O Juiz de Direito, Pedro Donas Botto. —
A Oficial de Justiça, Berta Urze de Almeida.

TRIBUNAL DA COMARCA DA PÓVOA DE LANHOSO

Aviso de contumácia n.º 14  767/2003 — AP. — O Dr. Her-
culano José R. Esteves, juiz de direito da secção única do Tribunal
da Comarca da Póvoa de Lanhoso, faz saber que no processo co-
mum (tribunal singular) n.º 121/90.6TBPVL, pendente neste Tribu-
nal contra o arguido Jorge Soares Mendonça, filho de José Joaquim
Mendonça e de Marietta Soares de Mendonça, com nacionalidade
portuguesa, nascido em 27 de Agosto de 1935, casado, titular do
bilhete de identidade n.º 16011044, com domicílio na Rua de Santa
Maria, 6, 3.º, direito, 5400 Chaves, por se encontrar acusado da
prática do crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido
pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezem-
bro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de No-
vembro, praticado em 22 de Agosto de 1989, por despacho de 23
de Setembro de 2003, proferido nos autos supra referidos, foi dada
por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data,
nos termos do artigo 337.º, n.º 6 do Código de Processo Penal, por
ter sido despenalizado o crime, nos termos do artigo 2.º, n.º 2, do
Código Penal.

25 de Setembro de 2003. — O Juiz de Direito, Herculano José R.
Esteves. — O Oficial de Justiça, José Anunes Silva.

Aviso de contumácia n.º 14  768/2003 — AP. — O Dr. Her-
culano José R. Esteves, juiz de direito da secção única do Tribunal
da Comarca da Póvoa de Lanhoso, faz saber que no processo co-
mum (tribunal singular) n.º 36/01.4TBPVL, com o anterior número
de processo 271/94, pendente neste Tribunal contra a arguida Maria
Conceição Fernandes Sousa Pinto, casada, filha de António Dias
Fernandes e de Gracinda da Conceição Braga, natural da freguesia de
Arcozelo, concelho de Barcelos, com nacionalidade portuguesa, nas-
cida em 12 de Junho de 1942, casada, titular do bilhete de identidade
n.º 3516523, emitido em 23 de Maio de 1983, por Lisboa, com
domicílio na Rua do Salteiro, 211, Macieira da Maia, 4480 Vila do
Conde, por se encontrar acusada da prática do crime de emissão de
cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do
Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo
Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 25 de
Fevereiro de 1993, por despacho de 8 de Setembro de 2003, profe-
rido nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com
cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6,
do Código de Processo Penal, por apresentação da arguida em juízo.

26 de Setembro de 2003. — O Juiz de Direito, Herculano José R.
Esteves. — A Oficial de Justiça, Maria Isaura Castro.

Aviso de contumácia n.º 14  769/2003 — AP. — O Dr. Her-
culano José R. Esteves, juiz de direito da secção única do Tribunal
da Comarca da Póvoa de Lanhoso, faz saber que no processo co-
mum (tribunal singular) n.º 79/97.0TBPVL (teve origem no proces-
so n.º 178/97), pendente neste Tribunal contra a arguida Paula Maria
Rodrigues de Abreu Pimenta Machado, filha de João Alberto Pimen-
ta Machado e de Maria Odete Marques R. A. Pimenta Machado,
natural da freguesia de Oliveira do Castelo, concelho de Guimarães,
nascida em 3 de Novembro de 1960, casada, titular do bilhete de
identidade n.º 3830101, emitido em 10 de Março de 1992, por Lis-
boa, com domicílio na Avenida de Londres, bloco B, 3.º, 5.º, esquer-
do, Guimarães, 4800 Guimarães, por se encontrar acusada da prática
do crime de emissão de cheque sem provisão previsto e punido pe-
los artigos 11.º n.º 1, alínea a), do Decreto-Lei n.º 454/91, e 218.º,
n.º 2, alínea a), do Código Penal, por despacho de 7 de Maio de 2003,
proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumá-
cia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do arti-
go 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por aplicação do dis-
posto no artigo 2.º, n.º 2, do Código Penal dever ser extinto o
procedimento criminal.

30 de Setembro de 2003. — O Juiz de Direito, Herculano José R.
Esteves. — A Oficial de Justiça, Maria Isaura Castro.

Aviso de contumácia n.º 14  770/2003 — AP. — O Dr. Her-
culano José R. Esteves, juiz de direito da secção única do Tribunal
da Comarca da Póvoa de Lanhoso, faz saber que no processo co-
mum (tribunal singular) n.º 75/94.0TBPVL, pendente neste Tribu-
nal contra a arguida Dionísia Dias Garcia, filha de Joaquim Cabana
Garcia e de Rosa Dias, natural da freguesia de São José de São Lázaro,
concelho de Braga, com nacionalidade portuguesa, nascida em 10 de
Dezembro de 1956, solteira, titular do bilhete de identidade n.º 3779606,
emitido em 12 de Abril de 1990, por Lisboa, com domicílio na Quinta
da Goja, 32, Frossos, 4700 Braga, por se encontrar acusada da práti-
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ca do crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido
pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezem-
bro, conjugado com o disposto no artigo 314.º, alínea c), do Código
Penal, praticado em 15 de Abril de 1992, por despacho de 1 de Julho
de 2003, proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a
contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos
do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por haver sido
julgado extinto o procedimento criminal nos termos do disposto no
artigo 2.º, n.º 2, do Código Penal.

3 de Outubro de 2003. — O Juiz de Direito, Herculano José R.
Esteves. — O Oficial de Justiça, Armando Reis.

TRIBUNAL DA COMARCA DA PÓVOA DE VARZIM

Aviso de contumácia n.º 14  771/2003 — AP. — A Dr.ª Isa-
bel Magalhães, juíza de direito do 3.º Juízo do Tribunal da Comarca
da Póvoa de Varzim, faz saber que no processo comum (tribunal
singular) n.º 326/92.5TBPVZ, pendente neste Tribunal contra o ar-
guido Jorge Manuel Camões Caldeira Figueiredo, filho de António
Faria Figueiredo e de Maria Fernanda de Sousa Camões Caldeira
Figueiredo, natural da freguesia da Póvoa de Varzim, concelho da
Póvoa de Varzim, nascido em 12 de Janeiro de 1941, casado, titular
do bilhete de identidade n.º 725895, emitido em 9 de Fevereiro de
1983, por Lisboa, com domicílio na Avenida de Mouzinho de Al-
buquerque, 148, 2.º, 4490 Póvoa de Varzim, por se encontrar acusa-
do da prática do crime de emissão de cheque sem provisão, previsto
e punido pelos artigos 23.º e 24.º, n.º 2, alínea c), do Decreto com
força de lei n.º 13 004, de 12 de Janeiro de 1927, e 11.º, n.º 1, do
Decreto-Lei n.º 454/91, praticado em 31 de Dezembro de 1991, por
despacho de 26 de Maio de 2003, proferido nos autos supra referi-
dos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir
daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Pro-
cesso Penal, por desistência de queixa.

29 de Maio de 2003. — A Juíza de Direito, Isabel Magalhães. —
A Oficial de Justiça, Manuela Monteiro.

Aviso de contumácia n.º 14  772/2003 — AP. — A Dr.ª Isa-
bel Magalhães, juíza de direito do 3.º Juízo do Tribunal da Comarca
da Póvoa de Varzim, faz saber que no processo comum (tribunal
singular) n.º 1078/99.3TAPVZ, pendente neste Tribunal contra o ar-
guido Henrique Ferreira Martins, filho de Henrique da Silva Martins
e de Arlinda Ferreira da Silva, natural da freguesia da Junqueira, con-
celho de Vila do Conde, com nacionalidade portuguesa, nascido em
21 de Julho de 1966, solteiro, desempregado, com domicílio no Cen-
tro de Acolhimento do Beato, Rua de Gualdim Pais, 97, 1900-254
Lisboa, por se encontrar acusado da prática do crime de burla, pre-
visto e punido pelo artigo 220.º, n.º 1, do Código Penal, praticado
em 27 de Setembro de 1999, por despacho de 19 de Setembro de
2003, proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a contu-
mácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do arti-
go 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por se ter apresentado.

26 de Setembro de 2003. — A Juíza de Direito, Isabel Maga-
lhães. — A Oficial de Justiça, Alzira Ribeiro.

Aviso de contumácia n.º 14  773/2003 — AP. — A Dr.ª Isa-
bel Magalhães, juíza de direito do 3.º Juízo do Tribunal da Comarca
da Póvoa de Varzim, faz saber que no processo comum (tribunal
singular) n.º 431/90.2TBPVZ, pendente neste Tribunal contra o ar-
guido Silvino Ferreira da Silva, filho de Delfim Ferreira da Silva e de
Maria Matos Ferreira, natural da freguesia de Milhotães, concelho
de Barcelos, com nacionalidade portuguesa, nascido em 19 de Outu-
bro de 1946, casado, titular do bilhete de identidade n.º 952988, com
domicílio no lugar de Vendas, São Tiago da Cruz, 4760 Vila Nova de
Famalicão, por se encontrar acusado da prática do crime de emissão
de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do
Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo
Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 18 de
Junho de 1990, por despacho de 22 de Setembro de 2003, proferido
nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com
cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6,
do Código de Processo Penal, por morte do agente.

30 de Setembro de 2003. — A Juíza de Direito, Isabel Maga-
lhães. — A Oficial de Justiça, Alzira Ribeiro.

Aviso de contumácia n.º 14  774/2003 — AP. — O Dr. Paulo
Jorge Ramos de Faria, juiz de direito do 4.º Juízo do Tribunal da
Comarca da Póvoa de Varzim, faz saber que no processo comum

(tribunal singular) n.º 668/91.7TBPVZ, pendente neste Tribunal con-
tra o arguido Aníbal Manuel Alves Cardoso, filho de Ilídio da Silva
Cardoso e de Hermínia Pinheiro Alves, natural da freguesia de Lan-
dim, concelho de Vila Nova de Famalicão, com nacionalidade portu-
guesa, nascido em 21 de Maio de 1953, divorciado, titular do bilhete
de identidade n.º 2997454, emitido em 7 de Junho de 1991, por Lis-
boa, e da licença de condução n.º A314252, emitido em 25 de No-
vembro de 1993, por Alemanha, com domicílio na Rua da Estrada
Nacional, 285, Bouças, Landim, 4760 Vila Nova de Famalicão, por
se encontrar acusado da prática do crime de emissão de cheque sem
provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei
n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei
n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 8 de Outubro de 1991,
por despacho de 29 de Setembro de 2003, proferido nos autos supra
referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal.

2 de Outubro de 2003. — O Juiz de Direito, Paulo Jorge Ramos
de Faria. — A Oficial de Justiça, Sandra Afonso.

Aviso de contumácia n.º 14  775/2003 — AP. — A juíza de
direito do 1.º Juízo do Tribunal da Comarca da Póvoa de Varzim,
faz saber que no processo comum (tribunal singular) n.º 99/01.2
TAPVZ, pendente neste Tribunal contra o arguido António Manuel
Vicente Simões, filho de Francisco Lavajo Simões e de Maria da Con-
ceição Vicente, natural da freguesia de Aldeia da Ponte, concelho de
Setúbal, com nacionalidade portuguesa, nascido em 2 de Julho de
1952, casado, industrial, titular do bilhete de identidade n.º 2481269,
com último domicílio conhecido na Praceta dos Plátanos, lote 2,
2.º, direito, 2775 Parede, por se encontrar acusado da prática do
crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo
artigo 11.º, n.º l, alínea b), do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de De-
zembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de No-
vembro, praticado em 30 de Novembro de 2000, foi o mesmo de-
clarado contumaz, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo
Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresenta-
ção do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes
efeitos: suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua apre-
sentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos urgentes,
nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal; anulabili-
dade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo
arguido, após esta declaração e a proibição de obter quaisquer docu-
mentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas.

3 de Outubro de 2003. — A Juíza de Direito, Luísa Cristina Fer-
reira. — A Oficial de Justiça, Maria Aurora Gonçalves.

TRIBUNAL DA COMARCA DA RIBEIRA GRANDE
Aviso de contumácia n.º 14  776/2003 — AP. — A Dr.ª Fer-

nanda Falé, juíza de direito do 2.º Juízo do Tribunal da Comarca da
Ribeira Grande, faz saber que no processo comum (tribunal colecti-
vo) n.º 84/95.1TBRGR, pendente neste Tribunal contra o arguido
Roberto Carlos Botelho de Sousa, filho de Clemente da Silva Sousa
e de Dália Maria Alves Botelho, natural da freguesia de Matriz, con-
celho da Ribeira Grande, com nacionalidade portuguesa, nascido
em 13 de Setembro de 1970, casado, titular do bilhete de identidade
n.º 9932578, emitido em 29 de Janeiro de 1993, por Lisboa, com
domicílio na Rua da Praia, 22, Ribeira Grande, 9600 Ribeira Grande,
por se encontrar acusado da prática do crime de abuso de confiança
continuado, previsto e punido pelo artigo 300.º, n.º 2, alínea b), do
Código Penal, praticado em 15 de Agosto de 1991, por despacho de
3 de Outubro de 2003, proferido nos autos supra referidos, foi dada
por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data,
nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por
declaração de extinção do procedimento criminal, por prescrição.

8 de Outubro de 2003. — A Juíza de Direito, Fernanda Falé. —
O Oficial de Justiça, Carlos Peixoto.

TRIBUNAL DA COMARCA DO SABUGAL
Aviso de contumácia n.º 14  777/2003 — AP. — A Dr.ª Pa-

trícia Fraga, juíza de direito da secção única do Tribunal da Comarca
do Sabugal, faz saber que no processo comum (tribunal colectivo)
n.º 77/90.5TBSBG (antigo processo n.º 33/1990) pendente neste
Tribunal contra o arguido Manuel Gonçalves Lourenço, filho de Antó-
nio Afonso Lourenço e de Maria Rosa Gonçalves, natural da fregue-
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sia de Vale de Espinho, concelho do Sabugal, nascido em 12 de Ju-
nho de 1963, solteiro, com a profissão de agricultor, portador do
bilhete de identidade n.º 8480313, emitido em 19 de Maio de 1984,
por Lisboa, residente em 403, Place Jacques Pevert (chez Mr. M.
Almeida), 91000 Evry, França, por se encontrar acusado da prática
do crime de furto qualificado, previsto e punido pelos artigos 296.º,
297.º, n.º 2, alínea a) e 298.º, n.º 2, do Código Penal, praticado em
1 de Janeiro de 1988, por despacho de 1 de Outubro de 2003, pro-
ferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumácia,
com cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º,
n.º 6, do Código de Processo Penal, por o arguido se ter apresentado
e ter prestado termo de identidade e residência.

2 de Outubro de 2003. — A Juíza de Direito, Patrícia Fraga. —
O Oficial de Justiça, Rui Freiria.

Aviso de contumácia n.º 14  778/2003 — AP. — A juíza de
direito da secção única do Tribunal da Comarca do Sabugal, faz saber
que no processo comum (tribunal colectivo) n.º 85/99.0TBSBG, pen-
dente neste Tribunal contra o arguido Manuel Valente Brigas, filho
de João Borregana Brigas e de Maria Augusta Valente Félix, natural
da freguesia de Badamalos, concelho do Sabugal, nascido em 19 de
Outubro de 1966, solteiro, agricultor, titular do bilhete de identidade
n.º 10664549, emitido em 6 de Outubro de 1985, por Lisboa, com
domicílio em Badamalos, Badamalos, 6320 Sabugal, o qual foi, por
acórdão do Supremo Tribunal de Justiça, condenado na pena de dois
anos, cinco meses e 15 dias de prisão, por despacho de 10 de Julho
de 2000, foi perdoado um ano de prisão ao arguido, nos termos da
Lei n.º 29/99, de 12 de Maio, transitado em julgado em 19 de Junho
de 2000, pela prática do crime de furto qualificado, previsto e puni-
do pelos artigos 203.º, n.º 1, e 204.º, n.º 2, alínea e), ambos do Có-
digo Penal, praticado em 28 de Agosto de 1998, foi o mesmo decla-
rado contumaz, nos termos dos artigos 335.º, 337.º e 476.º, todos
do Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que ca-
ducará com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua deten-
ção, tem os seguintes efeitos: suspensão dos termos ulteriores do
processo até à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da reali-
zação de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de
Processo Penal; anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proibi-
ção de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de
autoridades públicas.

2 de Outubro de 2003. — A Juíza de Direito, Patrícia Fraga. —
O Oficial de Justiça, Luciano Branco Duarte.

Aviso de contumácia n.º 14  779/2003 — AP. — A juíza de
direito da secção única do Tribunal da Comarca do Sabugal, faz saber
que no processo sumário (artigo 381.º do Código de Processo Penal)
n.º 19/03.0GASBG, pendente neste Tribunal contra o arguido António
José Birra, filho de Celestino Antunes Birra e de Isabel Figueira, na-
tural da freguesia de Quintas de São Bartolomeu, concelho do Sabugal,
com nacionalidade portuguesa, nascido em 18 de Janeiro de 1943,
casado, empresário, com domicilio na Rua do Carvalhal, Quintas de
São Bartolomeu, 6320 Sabugal, o qual foi, por sentença, condenado
na pena de cinco meses de prisão, como autor material de um crime
de violação de proibições, previsto e punido pelo artigo 353.º do Có-
digo Penal, transitado em julgado em 7 de Março de 2003, pela
prática do crime de violação de proibições ou interdições, previsto
e punido pelo artigo 353.º do Código Penal, praticado em 13 de Fe-
vereiro de 2003, foi o mesmo declarado contumaz, em 19 de Se-
tembro de 2003, nos termos dos artigos 335.º, 337.º e 476.º, todos
do Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que ca-
ducará com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua de-
tenção, tem os seguintes efeitos: suspensão dos termos ulteriores do
processo até à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da reali-
zação de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de
Processo Penal; anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proibi-
ção de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de
autoridades públicas.

3 de Outubro de 2003. — A Juíza de Direito, Patrícia Fraga. —
O Oficial de Justiça, Luciano Branco Duarte.

TRIBUNAL DA COMARCA DE SANTA CRUZ
Aviso de contumácia n.º 14  780/2003 — AP. — O Dr. Filipe

Câmara, juiz de direito do 2.º Juízo do Tribunal da Comarca de Santa
Cruz, faz saber que no processo sumário (artigo 381.º do código de

Processo Penal) n.º 582/01.0PBSCR, pendente neste Tribunal con-
tra o arguido João Mário Ferreira Fernandes, filho de Agostinho
Leocádio Quintal e de Idalina Ferreira Nóbrega, natural da freguesia
de Caniço, concelho de Santa Cruz, nascido em 4 de Dezembro de
1981, solteiro, entregador ao domicílio de pizzas, titular do bilhete
de identidade n.º 12769179, com domicílio no Caminho Velho dos
Reis Magos, 64, 9125-121 Caniço, o qual foi, por sentença de 3 de
Novembro de 2001, condenado na pena de 80 dias de multa, à razão
diária de 3,74 euros, o que perfaz a quantia global de 299,28 euros,
transitado em julgado em 19 de Novembro de 2001, pela prática do
crime de condução sem habilitação legal, previsto e punido pelo artigo
3.º do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, praticado em 2 de
Novembro de 2001, por despacho de 1 de Outubro de 2003, profe-
rido nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com
cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6,
do Código de Processo Penal, por apresentação a juízo.

6 de Outubro de 2003. — O Juiz de Direito, Filipe Câmara. —
A Oficial de Justiça, Luísa Alves.

Aviso de contumácia n.º 14  781/2003 — AP. — O Dr. Filipe
Câmara, juiz de direito do 1.º Juízo do Tribunal da Comarca de Santa
Cruz, faz saber que no processo comum (tribunal singular) n.º 404/99.0
TBSCR, pendente neste Tribunal contra a arguida Deonilde Vitureira
Curro, filha de Joaquim Miguel Curro, e de Maria Aréstia Vitureira
Curro, natural da freguesia de Santa Maria dos Olivais, concelho de
Tomar; com nacionalidade portuguesa; nascida em 16 de Fevereiro
de 1946, solteira, vendedora ambulante, titular do bilhete de identi-
dade n.º 7514985, emitido em 11 de Fevereiro de 2000, por Lisboa,
com domicílio na Rua da Alegria, 13, 1.º, esquerdo, Vale de Cucena,
Paio Pires, 2840 Seixal, por se encontrar acusada da prática do cri-
me de fraude sobre mercadorias, previsto e punido peto artigo 23.º do
Decreto-Lei n.º 28/84, de 20 de Janeiro, praticado em 21 de Setem-
bro de 1996, por despacho de 25 de Setembro de 2003, proferido
nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com ces-
sação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6,
do Código de Processo Penal, por apresentação.

6 de Outubro de 2003. — O Juiz de Direito, Filipe Câmara. —
O Oficial de Justiça, Rui Martins Fernandes.

Aviso de contumácia n.º 14  782/2003 — AP. — O Dr. Filipe
Câmara, juiz de direito do 1.º Juízo do Tribunal da Comarca de Santa
Cruz, faz saber que no processo comum (tribunal singular) n.º 208/98.7
PBSCR, pendente neste Tribunal contra o arguido José Lino Quintal
Duarte, filho de José Luciano de Nóbrega Duarte e de Maria Manuela
Figueira Quintal, natural da freguesia de Moçambique, concelho de
Moçambique, nascido em 24 de Dezembro de 1971, solteiro, titular
do bilhete de identidade n.º 9565198, emitido em 5 de Maio de 1998,
por Lisboa, com domicílio em 1byron Road, St. Helier, Jersey, Chanel
Islands, por se encontrar acusado da prática do crime de condução
de veículo em estado de embriaguez, previsto e punido pelo artigo
292.º do Código Penal, praticado em 12 de Junho de 1998, por des-
pacho de 9 de Julho de 2003, proferido nos autos supra referidos,
foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela
data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Pe-
nal, por apresentação.

9 de Outubro de 2003. — O Juiz de Direito, Filipe Câmara. —
A Oficial de Justiça, Helena Matos.

2.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA
CRIMINAL DO TRIBUNAL

DA COMARCA DE SANTA MARIA DA FEIRA
Aviso de contumácia n.º 14  783/2003 — AP. — A Dr.ª Amé-

lia Okay, juíza de direito do 2.º Juízo de Competência Especializada
Criminal do Tribunal da Comarca de Santa Maria da Feira, faz saber
que no processo comum (tribunal singular) n.º 387/95.5TBVFR, pen-
dente neste Tribunal contra o arguido João Carlos de Sousa Rodrigues
de Oliveira, filho de Miguel Rodrigues Oliveira e de Maria Amélia
Alves de Sousa, natural da freguesia de São Sebastião, concelho de
Guimarães, nascido em 2 de Maio de 1950, casado, titular do bilhete
de identidade n.º 3051072, com domicílio na Rua da União, 374,
Calendário, 4760 Vila Nova de Famalicão, por se encontrar acusado
da prática do crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e
punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de
Dezembro, com referência ao artigo 313.º do Código Penal, prati-
cado em 2 de Agosto de 1993, por despacho de 25 de Setembro de
2003, proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a con-
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tumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do
artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por apresentação
do arguido.

2 de Outubro de 2003. — A Juíza de Direito, Amélia Okay. —
A Oficial de Justiça, Carmencita Ferreira.

Aviso de contumácia n.º 14  784/2003 — AP. — A Dr.ª Amé-
lia Okay, juíza de direito do 2.º Juízo de Competência Especializada
Criminal do Tribunal da Comarca de Santa Maria da Feira, faz saber
que no processo comum (tribunal singular) n.º 608/99.5GDVFR, pen-
dente neste Tribunal contra o arguido Américo de Oliveira e Silva,
filho de Bernardino Francisco da Silva e de Irene de Oliveira, natu-
ral da freguesia de Lourosa, concelho de Santa Maria da Feira, com
nacionalidade portuguesa, estado civil desconhecido, titular do bi-
lhete de identidade n.º 83219260, emitido em 20 de Junho de 1996,
por Lisboa, com domicílio na Rua do Brasil, 37, Lourosa, por se
encontrar acusado da prática dos crimes de ameaça, previsto e puni-
do pelo artigo 153.º do Código Penal, e de ofensa à integridade físi-
ca simples, previsto e punido pelo artigo 143.º do Código Penal, am-
bos praticados em 7 de Dezembro de 1999, foi o mesmo declarado
contumaz, em 3 de Outubro de 2003, nos termos do artigo 335.º do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caduca-
rá com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção,
tem os seguintes efeitos: suspensão dos termos ulteriores do proces-
so até à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de
actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo
Penal; anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial
celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter
quaisquer documentos, certidões ou registos junto de autoridades
públicas.

6 de Outubro de 2003. — A Juíza de Direito, Amélia Okay. —
A Oficial de Justiça, Carmencita Ferreira.

Aviso de contumácia n.º 14  785/2003 — AP. — A Dr.ª Amé-
lia Okay, juíza de direito do 2.º Juízo de Competência Especializada
Criminal do Tribunal da Comarca de Santa Maria da Feira, faz saber
que no processo comum (tribunal singular) n.º 608/99.5GDVFR, pen-
dente neste Tribunal contra o arguido Leandro Gomes da Silva, fi-
lho de Américo de Oliveira e Silva e de Albertina da Costa Gomes
da Silva, natural da freguesia de Lourosa, concelho de Santa Maria
da Feira, com nacionalidade portuguesa, estado civil desconhecido,
titular do bilhete de identidade n.º 125064120, com domicílio na Rua
do Brasil, 37, Lourosa, 4535 Lourosa, por se encontrar acusado da
prática dos crimes de ameaça, previsto e punido pelo artigo 153.º do
Código Penal, praticado em 7 de Dezembro de 1999, e de ofensa à
integridade física simples, previsto e punido pelo artigo 143.º do
Código Penal, praticado em 7 de Dezembro de 1999, foi o mesmo
declarado contumaz, em 3 de Outubro de 2003, nos termos do arti-
go 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contumácia,
que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua
detenção, tem os seguintes efeitos: suspensão dos termos ulteriores
do processo até à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da
realização de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código
de Processo Penal; anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proi-
bição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de
autoridades públicas.

6 de Outubro de 2003. — A Juíza de Direito, Amélia Okay. —
A Oficial de Justiça, Carmencita Ferreira.

Aviso de contumácia n.º 14  786/2003 — AP. — A Dr.ª Amé-
lia Okay, juíza de direito do 2.º Juízo de Competência Especializada
Criminal do Tribunal da Comarca de Santa Maria da Feira, faz saber
que no processo comum (tribunal singular) n.º 3/01.8GDVFR, pen-
dente neste Tribunal contra o arguido Sérgio António Fonseca Fer-
nandes, filho de António Fernandes e de Maria Austelina Fonseca
Vitorino Fernandes, natural da freguesia de Esgueira, concelho de
Aveiro, com nacionalidade portuguesa, nascido em 16 de Junho de
1967, casado, titular do bilhete de identidade n.º 7785454, e da li-
cença de condução n.º AV-145705-0, com domicílio no Ed. Colombo,
11, lote 1, e N 109, Glória, 3810 Aveiro, por se encontrar acusado
da prática do crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e
punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de
Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de
Novembro, praticado em 22 de Dezembro de 2000, foi o mesmo
declarado contumaz, em 25 de Setembro de 2003, nos termos do
artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contu-
mácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com
a sua detenção, tem os seguintes efeitos: suspensão dos termos ul-

teriores do processo até à sua apresentação ou detenção, sem preju-
ízo da realização de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do
Código de Processo Penal; anulabilidade dos negócios jurídicos de
natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração;
proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas, bem como o arresto da totalidade ou em parte
dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do re-
ferido diploma legal.

8 de Outubro de 2003. — A Juíza de Direito, Amélia Okay. —
O Oficial de Justiça, Rui Pitrez.

2.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA
CRIMINAL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE SANTARÉM

Aviso de contumácia n.º 14  787/2003 — AP. — O Dr. Joa-
quim António G. D. Silva, juiz de direito do 2.º Juízo de Competên-
cia Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Santarém, faz
saber que no processo comum (tribunal colectivo) n.º 1006/99.6
PBSTR, (ex-processo n.º 196/00) pendente neste Tribunal contra o
arguido José Henrique da Silva Lourenço, filho de Joaquim da Silva
Lourenço e de Alice Conceição Henriques, natural da freguesia de
Pedrógão Grande, concelho de Pedrógão Grande, com nacionalidade
portuguesa, nascido em 10 de Março de 1956, casado, titular do
bilhete de identidade n.º 4074864, com domicílio na Rua da Escola
Regentes Agrícolas, Casais Alagoa, 2000 Santarém, por se encon-
trar acusado da prática do crime de violação de domicílio, previsto
e punido pelo artigo 190.º, n.º 1, do Código Penal, e dois crimes de
resistência e coacção sobre funcionário, previstos e punidos pelo
artigo 347.º, praticado em 2 de Dezembro de 1999, foi, por despa-
cho de 4 de Dezembro de 2002, declarado contumaz, ao abrigo dos
artigos 335.º, 336.º e 337.º do Código do Processo Penal com os
seguintes efeitos: suspensão dos ulteriores termos do processo, salvo
actos urgentes, artigos 335.º n.º 3, e 320.º do Código de Processo
Penal; a declaração caducará logo que o arguido se apresentar em
juízo ou for detido; a anulabilidade dos negócios jurídicos do arguido
após esta declaração (artigo 337.º, n.º 1, do Código de Processo
Penal), e a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou
registos junto de autoridades públicas (artigo 337.º, n.º 3, do Código
de Processo Penal.)

9 de Dezembro de 2002. — O Juiz de Direito, Joaquim António
G. D. Silva. — O Oficial de Justiça, M. Sousa.

Aviso de contumácia n.º 14  788/2003 — AP. — O Dr. Joa-
quim António G. D. Silva, juiz de direito do 2.º Juízo de Competên-
cia Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Santarém, faz
saber que no processo comum (tribunal singular) n.º 5/99.2PBSTR,
pendente neste Tribunal contra o arguido José António da Concei-
ção Vieira Montez, filho de Raul Manuel da Conceição Vieira Montez
e de Antónia da Conceição, natural da freguesia de Fazendas de
Almeirim, concelho de Almeirim, com nacionalidade portuguesa, nas-
cido em 19 de Dezembro de 1976, solteiro, titular do bilhete de iden-
tidade n.º 11607741, emitido em 12 de Maio de 1995, por Santarém,
com domicílio na Avenida da Liberdade, 2080 Almeirim, por se
encontrar acusado da prática do crime de ofensa à integridade física
simples, previsto e punido pelo artigo 143.º do Código Penal, prati-
cado em 2 de Janeiro de 1999, foi o mesmo declarado contumaz,
nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declara-
ção de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em
juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: suspensão dos
termos ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção,
sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos termos do artigo
320.º do Código de Processo Penal; anulabilidade dos negócios jurí-
dicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta de-
claração e a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou
registos junto de autoridades públicas.

17 de Abril de 2003. — O Juiz de Direito, Joaquim António G.
D. Silva. — A Oficial de Justiça, Erundina Ferreira.

Aviso de contumácia n.º 14  789/2003 — AP. — O Dr. Joa-
quim António G. D. Silva, juiz de direito do 2.º Juízo de Competên-
cia Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Santarém, faz
saber que no processo abreviado, n.º 178/99.4GESTR, pendente nes-
te Tribunal contra o arguido António Joaquim Victal, filho de Ma-
nuel Duarte Pereira Carvalho e de Olinda Fidalgo Victal, natural da
freguesia de Almeirim, concelho de Almeirim, com nacionalidade
portuguesa, nascido em 5 de Dezembro de 1978, solteiro, titular do
bilhete de identidade n.º 12351899, emitido em 11 de Julho de 2000,



79APÊNDICE N.º 172 — II SÉRIE — N.º 269 — 20 de Novembro de 2003

por Lisboa, com domicílio na Rua do Vale, 62, Casal dos Claros,
Amor, por se encontrar acusado da prática do crime de condução
sem habilitação legal, previsto e punido pelo artigo 3.º do Decreto-
Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, praticado em 20 de Abril de 1999, foi
o mesmo declarado contumaz, em 16 de Setembro de 2003, nos ter-
mos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de
contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo
ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: suspensão dos ter-
mos ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção, sem
prejuízo da realização de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do
Código de Processo Penal; anulabilidade dos negócios jurídicos de
natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração e
a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas.

3 de Outubro de 2003. — O Juiz de Direito, Joaquim António G.
D. Silva. — A Oficial de Justiça, Erundina Ferreira.

Aviso de contumácia n.º 14  790/2003 — AP. — O Dr. Joa-
quim António G. D. Silva, juiz de direito do 2.º Juízo de Competên-
cia Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Santarém, faz
saber que no processo comum (tribunal colectivo) n.º 1208/01.7TBSTR,
pendente neste Tribunal contra o arguido Márcio Augusto Cardoso,
estado civil desconhecido, com última residência conhecida no Bair-
ro Clarimundo, Sobralinho, 2600 Vila Franca de Xira, o qual foi,
por acórdão, condenado na pena de sete anos de prisão, transitado
em julgado, em 3 de Maio de 2001, pela prática dos crimes de fal-
sidade de depoimento ou declaração, previsto e punido pelo artigo
359.º do Código Penal, praticado em 31 de Janeiro de 1999, e de
sequestro, previsto e punido pelo artigo 158.º do Código Penal, pra-
ticado em 31 de Janeiro de 1999, foi o mesmo declarado contumaz,
nos termos dos artigos 335.º, 337.º e 476.º, todos do Código de Pro-
cesso Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apre-
sentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguin-
tes efeitos: suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua
apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos ur-
gentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal; anu-
labilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados
pelo arguido, após esta declaração; proibição de obter quaisquer do-
cumentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, bem
como o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos
do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

7 de Outubro de 2003. — O Juiz de Direito, Joaquim António G.
D. Silva. — A Oficial de Justiça, Lucília Coelho.

TRIBUNAL DA COMARCA DE SANTIAGO DO CACÉM
Aviso de contumácia n.º 14  791/2003 — AP. — A Dr.ª Ana

Faustino, juíza de direito do 2.º Juízo do Tribunal da Comarca de
Santiago do Cacém, faz saber que no processo comum (tribunal co-
lectivo) n.º 115/00.5TBSTC, pendente neste Tribunal contra o argui-
do Abílio Virgílio da Silva Sousa, filho de Virgílio de Sousa e de Maria
Isabel da Silva, natural da freguesia de Marvila, concelho de Lisboa,
nascido em 2 de Abril de 1973, estado civil desconhecido, pedreiro,
titular do bilhete de identidade n.º 11178566, com domicílio na Ur-
banização Quinta das Pretas, lote C, 14, 1.º, esquerdo, Prior Velho,
2670 Loures, por se encontrar acusado da prática de dois crimes de
furto qualificado, previstos e punidos nos termos dos artigos 203.º e
204.º, n.º 2, alínea e), ambos do Código Penal, por despacho de 23
de Setembro de 2003, proferido nos autos supra referidos, foi dada
por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data,
nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por
prestação de termo de identidade e residência.

30 de Setembro de 2003. — A Juíza de Direito, Ana Faustino. —
A Oficial de Justiça, Maria Isabel Martins.

Aviso de contumácia n.º 14  792/2003 — AP. — A Dr.ª Ma-
ria João Barata dos Santos, juíza de direito do 1.º Juízo do Tribunal
da Comarca de Santiago do Cacém, faz saber que no processo co-
mum (tribunal singular) n.º 20/02.0GESTC, pendente neste Tribunal
contra o arguido Jorge Ventura Guerreiro Martins, filho de Francis-
co Rito Martins e de Marta Rita Guerreiro, natural da freguesia de
Portimão, concelho de Portimão, com nacionalidade portuguesa,
nascido em 25 de Agosto de 1964, solteiro, pastor, titular do bilhe-
te de identidade n.º 9746461, com domicílio na Herdade Garcia Me-
nino, Santa Margarida do Sado, Ferreira do Alentejo, por se encon-
trar acusado da prática do crime de detenção ilegal de arma de defesa,
previsto e punido pelo artigo 6.º da Lei n.º 22/97, de 27 de Junho,
praticado em 6 de Abril de 2002, foi o mesmo declarado contumaz,

nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declara-
ção de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em
juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: proibição de
obter bilhete de identidade, passaporte, cartão de contribuinte, car-
tão de eleitor, carta de condução, cartão de beneficiário da seguran-
ça social, certificado de registo criminal, bem como quaisquer outras
certidões ou registos.

14 de Outubro de 2003. — A Juíza de Direito, Maria João Bara-
ta dos Santos. — O Oficial de Justiça, (Assinatura ilegível.)

1.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA
CRIMINAL DO TRIBUNAL

DA COMARCA DE SANTO TIRSO

Aviso de contumácia n.º 14  793/2003 — AP. — O Dr. Miguel
Aranda Monteiro, juiz de direito do 1.º Juízo de Competência Espe-
cializada Criminal do Tribunal da Comarca de Santo Tirso, faz saber
que no processo comum (tribunal singular), n.º 4964/03.4TBSTS,
pendente neste Tribunal contra o arguido Alberto Manuel Fernandes
de Sousa, filho de Agostinho Monteiro de Sousa e de Rosa da Glória
Pereira Fernandes, natural da freguesia de Roriz, concelho de Santo
Tirso, com nacionalidade portuguesa, nascido em 3 de Julho de 1972,
casado, titular do bilhete de identidade n.º 104150640, emitido em
23 de Janeiro de 1997, por Lisboa, com domicílio no lugar de Samoça,
Roriz, 4780 Santo Tirso, por se encontrar acusado da prática do
crime de ofensas à integridade física simples, previsto e punido pelo
artigo 143.º, n.º 1, do Código Penal, praticado em 12 de Janeiro de
2000, foi o mesmo declarado contumaz, em 17 de Setembro de 2003,
nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declara-
ção de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em
juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: suspensão dos
termos ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção,
sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos termos do artigo
320.º do Código de Processo Penal; anulabilidade dos negócios jurí-
dicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta de-
claração e a proibição de obter quaisquer documentos, certidões
ou registos junto de autoridades públicas.

29 de Setembro de 2003. — O Juiz de Direito, Miguel Aranda
Monteiro. — A Oficial de Justiça, Maria Emília Monteiro.

2.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA
CRIMINAL DO TRIBUNAL

DA COMARCA DE SANTO TIRSO
Aviso de contumácia n.º 14  794/2003 — AP. — O Dr. Vir-

gínio Costa Ribeiro, juiz de direito do 2.º Juízo de Competência Es-
pecializada Criminal do Tribunal da Comarca de Santo Tirso, faz
saber que no processo comum (tribunal singular) n.º 438/01.6GCSTS,
pendente neste Tribunal contra a arguida Maria Fernanda de Jesus
Carvalho Mendes, filha de Manuel de Carvalho e de Rosa de Jesus,
natural da freguesia de Leça do Balio, concelho de Matosinhos, com
nacionalidade portuguesa, nascida em 3 de Julho de 1956, casada, em-
pregada de limpeza, portadora do bilhete de identidade n.º 7044237,
com domicílio em 13 Rue Myrha, 75018, Paris, França, por se en-
contrar acusada da prática do crime de exploração ilícita de jogo,
previsto e punido no artigo 108.º, n.os 1 e 2, conjugado com os ar-
tigos 1.º, 4.º, alínea g) e 3.º, todos do Decreto-Lei n.º 422/89, de 2
de Dezembro, na redacção do Decreto-Lei n.º 10/95, de 19 de Janei-
ro, praticado em 6 de Julho de 2001, por despacho de 6 de Outubro
de 2003, proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a
contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos
do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por se ter apre-
sentado em juízo.

6 de Outubro de 2003. — O Juiz de Direito, Virgínio Costa Ribei-
ro. — A Oficial de Justiça, Maria Céu Guimarães.

TRIBUNAL DA COMARCA DE SÃO JOÃO DA MADEIRA
Aviso de contumácia n.º 14  795/2003 — AP. — A Dr.ª Ma-

ria Gabriela Lopes, juíza de direito do 1.º Juízo do Tribunal da Co-
marca de São João da Madeira, faz saber que no processo comum (tri-
bunal singular) n.º 866/01.7PASJM, pendente neste Tribunal contra
o arguido Paulo Stanislavovictch Tchukh, filho de Stanislav Tchukh
e de Tatiana Suquenic, natural da freguesia de Kreminists, concelho
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de Kreminits, nascido em 30 de Agosto de 1982, solteiro, servente
de pedreiro, com domicílio na Rua de Oliveira Júnior, num barraco
da empresa Arjuan, 3700 São João da Madeira, por se encontrar
acusado da prática do crime de roubo, previsto e punido pelas dispo-
sições conjugadas dos artigos 23.º, n.º 2, 73.º, n.º 1, alíneas a) e b) e
210.º do Código Penal, praticado em 23 de Outubro de 2001, foi o
mesmo declarado contumaz, em 30 de Setembro de 2003, nos ter-
mos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de
contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo
ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: suspensão dos ter-
mos ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção, sem
prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do
Código de Processo Penal; anulabilidade dos negócios jurídicos de
natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração;
proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas, e o arresto da totalidade ou em parte dos
seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido
diploma legal. Este anúncio substitui o anúncio publicado no Diário
da República, 2.ª série, n.º 83/2003, de 8 de Abril de 2003, apêndi-
ce n.º 54, por a contumácia não ter sido então ainda decretada.

6 de Outubro de 2003. — A Juíza de Direito, Maria Gabriela Lo-
pes. — A Oficial de Justiça, Filomena Santos.

Aviso de contumácia n.º 14  796/2003 — AP. — O Dr. João
Maria Espinho Venade, juiz de direito do 3.º Juízo do Tribunal da
Comarca de São João da Madeira, faz saber que no processo comum
(tribunal singular), n.º 4050/01.1JDLSB, pendente neste Tribunal
contra o arguido Manuel Vieira Moreira, divorciado, titular do bi-
lhete de identidade n.º 5352924, emitido pelo Arquivo de Identifi-
cação de Lisboa, com último domicílio na Rua da Gândara, sem nú-
mero, lugar da Gândara, Milheirós Poiares, 4520 Santa Maria da
Feira, por se encontrar acusado da prática de um crime, foi o mes-
mo declarado contumaz, em 7 de Outubro de 2003, nos termos do
artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contumá-
cia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com a
sua detenção, tem os seguintes efeitos: suspensão dos termos ulteri-
ores do processo até à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo
da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Códi-
go de Processo Penal; anulabilidade dos negócios jurídicos de nature-
za patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração; impe-
dimento de obter e renovar documentos e certidões junto de
autoridades e serviços públicos, nomeadamente, bilhete de identida-
de, passaporte, carta de condução, licença de uso e porte de arma e
registo e manifesto de armas (n.º 3, do artigo 337.º), e proibição de
obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de autorida-
des públicas.

8 de Outubro de 2003. — O Juiz de Direito, João Maria Espinho
Venade. — A Oficial de Justiça, Isaura José Rodrigues.

TRIBUNAL DA COMARCA DE SÃO VICENTE

Aviso de contumácia n.º 14  797/2003 — AP. — O juiz de
direito da secção única do Tribunal da Comarca de São Vicente, faz
saber que no processo comum (tribunal singular) n.º 99/00.0PCSVC,
pendente neste Tribunal contra o arguido José Manuel Abreu Macedo,
filho de João Pinto de Abreu Macedo e de Olga de Abreu Macedo,
natural da freguesia de Câmara de Lobos, concelho de Câmara de
Lobos, com nacionalidade portuguesa, nascido em 5 de Janeiro de
1980, solteiro, pedreiro, titular do bilhete de identidade n.º 1200447,
emitido em 29 de Abril de 1997, por Lisboa, com domicílio no sítio
do Garachico de Fora, 9300 Câmara de Lobos, por se encontrar acu-
sado da prática do crime de furto qualificado, previsto e punido pelas
disposições conjugadas dos artigos 26.º, n.º 3, proposição, 203.º, n.º 1
e 204.º, n.º 2, alínea e), com referência ao 202.º, alínea d), todos do
Código Penal, praticado em 25 de Novembro de 2000, foi o mesmo
declarado contumaz, nos termos do artigo 335.º do Código de Pro-
cesso Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apre-
sentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguin-
tes efeitos: suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua
apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos ur-
gentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal;
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido, após esta declaração; proibição de obter quaisquer
documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, bem
como o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos
do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

9 de Outubro de 2003. — O Juiz de Direito, (Assinatura ilegível.) —
O Oficial de Justiça, José Drumond.

TRIBUNAL DA COMARCA DE SEIA
Aviso de contumácia n.º 14  798/2003 — AP. — O Dr. Jorge

Alexandre Almeida Silva, juiz de direito do 1.º Juízo do Tribunal da
Comarca de Seia, faz saber que, no processo comum (tribunal singu-
lar) n.º 56/00.6GASEI, pendente neste Tribunal contra a arguida
Antónia dos Santos Fonseca Mendes, filha de Bento Fonseca de Oli-
veira e de Ernestina Maria dos Santos, natural da freguesia do Brasil,
concelho do Brasil, com nacionalidade brasileira, nascida em 1 de
Março de 1952, casada, cabeleireira, titular do bilhete de identidade
n.º 16134810, emitido em 6 de Março de 1997, por Viseu, válido
até 6 de Janeiro de 2008, com domicílio na Rua de Manuel Silva
Almeida, lote 32, esquerdo, 3510 Viseu, por se encontrar acusada da
prática do crime de ofensa à integridade física simples, previsto e
punido pelo artigo 143.º do Código Penal, praticado em 10 de Mar-
ço de 2000, por despacho de 1 de Outubro de 2003, proferido nos
autos supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessa-
ção desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do
Código de Processo Penal, por apresentação da arguida em juízo e
ter prestado termo de identidade e residência — artigo 196.º do
Código de Processo Penal.

3 de Outubro de 2003. — O Juiz de Direito, Jorge Alexandre Al-
meida Silva. — O Oficial de Justiça, João Martins.

TRIBUNAL DA COMARCA DA SERTÃ
Aviso de contumácia n.º 14  799/2003 — AP. — O Dr. Fran-

cisco Galvão Correia, juiz de direito da secção única do Tribunal da
Comarca da Sertã, faz saber que no processo comum (tribunal singu-
lar) n.º 136/98.6GBSRT, pendente neste Tribunal contra o arguido
António Pires Alves, filho de António Augusto Miguel e de Edite
Alves Lopes, natural da freguesia da Sertã, concelho da Sertã, nasci-
do em 28 de Fevereiro de 1962, casado, serralheiro, titular do bilhe-
te de identidade n.º 8588700, emitido em 26 de Janeiro de 1988, por
Lisboa, com domicílio em lugar de Corgas, 6150 Proença-a-Nova,
por se encontrar acusado da prática do crime de falsificação de do-
cumento, previsto e punido pelo artigo 256.º do Código Penal, pra-
ticado em 15 de Agosto de 1998, por despacho de 19 de Setembro
de 2003, proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a
contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos
do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal.

23 de Setembro de 2003. — O Juiz de Direito, Francisco Galvão
Correia. — A Oficial de Justiça, Elisabete Salavessa.

TRIBUNAL DA COMARCA DE SESIMBRA

Aviso de contumácia n.º 14  800/2003 — AP. — A Dr.ª Ga-
briela Sabino, juíza de direito da secção única do Tribunal da Comarca
de Sesimbra, faz saber que no processo comum (tribunal singular)
n.º 35/00.3GELSB, pendente neste Tribunal contra o arguido Ricardo
José Cardoso, filho de Lurdes do Céu Pinto Cardoso, natural da fre-
guesia de Santo Condestável, concelho de Lisboa, nascido em 17 de
Novembro de 1969, casado, titular do bilhete de identidade n.º 9256959,
emitido em 9 de Agosto de 2001, por Lisboa, válido até 9 de De-
zembro de 2006, com domicílio na Rua de Maria Pia, 152, 2.º, es-
querdo, 1350-211 Lisboa, por se encontrar acusado da prática do
crime de condução sem habilitação legal, previsto e punido pelo ar-
tigo 3.º do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, praticado em 30
de Outubro de 1999, por despacho de 17 de Setembro de 2003, pro-
ferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumácia,
com cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º,
n.º 6, do Código de Processo Penal, por o mesmo ter prestado ter-
mo de identidade e residência.

29 de Setembro de 2003. — A Juíza de Direito, Gabriela Sabi-
no. — O Oficial de Justiça, Luís Salvado.

Aviso de contumácia n.º 14  801/2003 — AP. — A Dr.ª Ga-
briela Sabino, juíza de direito da secção única do Tribunal da Comarca
de Sesimbra, faz saber que no processo sumário (artigo do 381.º Códi-
go de Processo Penal) n.º 365/99.5GELSB, pendente neste Tribunal
contra o arguido José Manuel dos Santos Mateus, filho de Diamantino
Neves Mateus e de Maria Amélia Trafaria dos Santos, natural da
freguesia de Castelo, concelho de Sesimbra, com nacionalidade por-
tuguesa, nascido em 10 de Novembro de 1961, solteiro, titular do
bilhete de identidade n.º 9654938, com domicílio no Bairro de Argéis,
bloco 3, rés-do-chão, frente, 2970 Sesimbra, o qual foi, por senten-
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ça, condenado na pena de multa num total de 72 000$ (359,13 eu-
ros), e na sanção acessória de proibição de conduzir por dois meses,
já devidamente transitado em julgado, pela prática do crime de con-
dução de veículo em estado de embriaguez, previsto e punido pelo
artigo 292.º do Código Penal, praticado em 20 de Janeiro de 1999,
foi o mesmo declarado contumaz, em 25 de Junho de 2003, nos
termos dos artigos 335.º, 337.º e 476.º, todos do Código de Proces-
so Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresen-
tação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes
efeitos: suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua apre-
sentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos urgentes
nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal; anulabili-
dade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo
arguido, após esta declaração; proibição de obter quaisquer documen-
tos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, e proibição
de movimentar contas bancárias.

29 de Setembro de 2003. — A Juíza de Direito, Gabriela Sabi-
no. — O Oficial de Justiça, Luís Salvado.

Aviso de contumácia n.º 14  802/2003 — AP. — O Dr. An-
tónio Hora, juiz de direito da secção única do Tribunal da Comarca
de Sesimbra, faz saber que no processo comum (tribunal singular)
n.º 522/99.4GASSB, pendente neste Tribunal contra o arguido Fran-
cisco Manuel Joanaz Duarte Monteiro, filho de António Montez Luís
e de Maria Luísa Joanaz Duarte Montez, natural da freguesia de São
Salvador, concelho de Santarém, nascido em 14 de Janeiro de 1959,
casado, titular do bilhete de identidade n.º 52096629, com última
residência conhecida sito na Vivenda KL/L, Estrada da Faúlha, Cas-
telo, 2970 Sesimbra, por se encontrar acusado da prática do crime
de ofensa à integridade física simples, praticado em 26 de Novem-
bro de 1999, foi o mesmo declarado contumaz, em 18 de Setembro
de 2003, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos:
suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua apresentação
ou detenção, sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos ter-
mos do artigo 320.º do Código de Processo Penal; anulabilidade dos
negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido,
após esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos,
certidões ou registos junto de autoridades públicas.

2 de Outubro de 2003. — O Juiz de Direito, António Hora. —
O Oficial de Justiça, Luís Salvado.

1.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL DA COMARCA
DE SETÚBAL

Aviso de contumácia n.º 14  803/2003 — AP. — A Dr.ª Ma-
ria da Conceição Miranda, juíza de direito do 1.º Juízo Criminal do
Tribunal da Comarca de Setúbal, faz saber que no processo comum
(tribunal singular) n.º 2390/95.6TASTB, pendente neste Tribunal
contra o arguido Paulo Francisco Alves Guerra Rosa Serra, filho de
Francisco Rosa Serra e de Maria Antónia Alves Guerra Rosa Serra,
natural da freguesia de Santo Antão, concelho de Évora, com naci-
onalidade portuguesa, nascido em 4 de Julho de 1965, solteiro, titu-
lar do bilhete de identidade n.º 7003695, emitido em 1 de Julho de
2002, por Setúbal, válido até 1 de Junho de 2013, com domicílio na
Praceta de Manuel Luís de Figueiredo, 12, 1.º, E, 2900 Setúbal, por
se encontrar acusado da prática do crime de dano, previsto e punido
pelo artigo 212.º do Código Penal, praticado em 13 de Maio de 1995,
foi o mesmo declarado contumaz, em 1 de Outubro de 2003, nos
termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração
de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo
ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: suspensão dos ter-
mos ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção, sem
prejuízo da realização de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do
Código de Processo Penal; anulabilidade dos negócios jurídicos de
natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração e
a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas.

3 de Outubro de 2003. — A Juíza de Direito, Maria da Concei-
ção Miranda. — A Oficial de Justiça, Teresa Martins.

Aviso de contumácia n.º 14  804/2003 — AP. — A Dr.ª Ma-
ria da Conceição Miranda, juíza de direito do 1.º Juízo Criminal do
Tribunal da Comarca de Setúbal, faz saber que no processo sumário
(artigo 381.º do Código de Processo Penal) n.º 810/99.0GTSTB, pen-
dente neste Tribunal contra o arguido Manuel de Freitas Pereira,

filho de Manuel Rodrigues Pereira e de Maria de Freitas, natural da
freguesia de Ponta do Pargo, concelho da Calheta, Madeira, com
nacionalidade portuguesa, nascido em 16 de Janeiro de 1976, soltei-
ro, ajudante de pedreiro, titular do bilhete de identidade n.º 11967165,
emitido em 10 de Dezembro de 2001, por Lisboa, válido até 10 de
Junho de 2007, com domicílio na Rua de Teófilo Braga, 20, 1.º,
frente, 2810 Laranjeiro, o qual foi, por sentença, condenado na pena
de 90 dias de multa, à taxa diária de 650$, perfazendo a multa glo-
bal de 58 500$. Despacho: Atenta a impossibilidade voluntária e
coerciva de pagamento da multa convertida a pena aplicada nestes
autos em 60 dias de prisão subsidiária, transitado em julgado em 15
de Março de 2002, pela prática do crime de condução sem habilita-
ção legal, previsto e punido pelo artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 2/98,
de 3 de Janeiro, praticado em 7 de Novembro de 1999, foi o mesmo
declarado contumaz, em 1 de Outubro de 2003, nos termos dos ar-
tigos 335.º, 337.º e 476.º, todos do Código de Processo Penal. A de-
claração de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido
em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: suspensão
dos termos ulteriores do processo até à sua apresentação ou deten-
ção, sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos termos do
artigo 320.º do Código de Processo Penal; anulabilidade dos negóci-
os jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após
esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certi-
dões ou registos junto de autoridades públicas.

3 de Outubro de 2003. — A Juíza de Direito, Maria da Concei-
ção Miranda. — A Oficial de Justiça, Teresa Martins.

Aviso de contumácia n.º 14  805/2003 — AP. — A Dr.ª Ma-
ria da Conceição Miranda, juíza de direito do 1.º Juízo Criminal do
Tribunal da Comarca de Setúbal, faz saber que no processo comum
(tribunal singular) n.º 204/99.7PTSTB, pendente neste Tribunal
contra o arguido António Guilherme da Costa Veloso, filho de An-
tónio Guilherme de Matos Veloso e de Maria da Luz Cabral Gomes
da Costa Veloso, concelho de Moçambique, nascido em 14 de Agos-
to de 1959, casado, titular do bilhete de identidade n.º 8050471,
emitido em 21 de Maio de 1999, por Setúbal, com domicílio na Pra-
ceta do Outeiro da Vila, 191-A, 4.º, D, 2750 Cascais, por se encon-
trar acusado da prática do crime de condução sem habilitação legal,
previsto e punido pelo artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de
Janeiro, praticado em 14 de Abril de 1999, foi o mesmo declarado
contumaz, em 27 de Março de 2003, nos termos do artigo 335.º do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caduca-
rá com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção,
tem os seguintes efeitos: suspensão dos termos ulteriores do proces-
so até à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de
actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo
Penal; anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial
celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter
quaisquer documentos, certidões ou registos junto de autoridades
públicas.

7 de Outubro de 2003. — A Juíza de Direito, Maria da Concei-
ção Miranda. — A Oficial de Justiça, Dorinda Pires.

2.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL DA COMARCA
DE SETÚBAL

Aviso de contumácia n.º 14  806/2003 — AP. — O Dr. Helder
João Fráguas, juiz de direito do 2.º Juízo Criminal do Tribunal da
Comarca de Setúbal, faz saber que no processo comum (tribunal sin-
gular) n.º 183/99.0PBLSB, pendente neste Tribunal contra o argui-
do Tito Lívio dos Santos Martins, filho de Félix Correia Martins e
de Maria do Socorro dos Santos, natural da freguesia de Nossa Se-
nhora da Luz, concelho de Cabo Verde, com nacionalidade portu-
guesa, nascido em 28 de Outubro de 1970, casado, titular do bilhete
de identidade n.º 12296969, com domicilio na Rua de Hermenegildo
Capelo, 2, 1.º, esquerdo, 2955 Pinhal Novo, por se encontrar acu-
sado da prática do crime de ofensa à integridade física simples, pre-
visto e punido pelo artigo 143.º do Código Penal, praticado em 28
de Fevereiro de 1999, foi o mesmo declarado contumaz, em 4 de
Junho de 2003, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo
Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresenta-
ção do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes
efeitos: suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua apre-
sentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos urgentes,
nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal; anulabili-
dade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo
arguido, após esta declaração; proibição de obter quaisquer documen-
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tos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, bem como o
arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do dis-
posto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

3 de Outubro de 2003. — O Juízo de Direito, Helder João Frá-
guas. — A Oficial de Justiça, Maria Alexandra Rocha.

VARA COM COMPETÊNCIA MISTA DO TRIBUNAL
DA COMARCA DE SETÚBAL

Aviso de contumácia n.º 14  807/2003 — AP. — O Dr. Sér-
gio Almeida, juiz de direito da Vara com Competência Mista do Tri-
bunal da Comarca de Setúbal, faz saber que no processo comum (tri-
bunal colectivo) n.º 371/94.6TASTB, pendente neste Tribunal contra
o arguido Osvaldo da Costa Salazar Deça, filho de Amaro Mamede
Salazar de Eça e de Ermelinda da Costa, nascido em 15 de Agosto de
1974, no concelho de Luanda, nacional de Angola, solteiro, porta-
dor do bilhete de identidade n.º 10997392, por se encontrar acusado
da prática dos crimes de roubo, previsto e punido pelo artigo 306.º,
n.os 1 e 2, alínea a), do Código Penal, actual artigo 210.º do Código
Penal, praticado em 18 de Abril de 1991, e de furto, previsto e
punido pelo artigo 304.º, n.º 1, do Código Penal, actual artigo 203.º
do Código Penal, praticado em 18 de Abril de 1991, por despacho
de 24 de Junho de 2003, proferido nos autos supra referidos, foi
dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela
data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Pe-
nal, por o arguido ter prestado termo de identidade e residência nesta
Vara Mista de Setúbal, em 19 de Maio de 2003.

29 de Setembro de 2003. — O Juiz de Direito, Sérgio Almeida. —
O Escrivão-Adjunto, Paulo Canas.

Aviso de contumácia n.º 14  808/2003 — AP. — O Dr. João
Moreira do Carmo, juiz de direito da Vara com Competência Mista
do Tribunal da Comarca de Setúbal, faz saber que no processo co-
mum (tribunal colectivo) n.º 612/01.5TASTB, pendente neste Tri-
bunal contra o arguido Ricardo Manuel Oliveira da Silva, solteiro,
filho de Arlindo Fernando Martins Ferreira da Silva e de Maria da
Conceição Oliveira Araújo, nascido em Vila do Conde (Mosteiró),
em 17 de Junho de 1984, com domicílio na Rua de Diogo Fernandes
Pereira, 31, 2900 Setúbal, por se encontrar acusado da prática do
crime de furto qualificado, previsto e punido pelo artigo 204.º do
Código Penal, praticado em 3 de Abril de 2001, foi o mesmo decla-
rado contumaz, em 1 de Julho 2003, nos termos do artigo 335.º do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caduca-
rá com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção,
tem os seguintes efeitos: suspensão dos termos ulteriores do proces-
so até à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de
actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo
Penal; anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial
celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter
quaisquer documentos, certidões ou registos junto de autoridades
públicas.

30 de Setembro de 2003. — O Juiz de Direito, João Moreira do
Carmo. — O Oficial de Justiça, Ricardo Ramalho.

Aviso de contumácia n.º 14  809/2003 — AP. — O Dr. João
Moreira do Carmo, juiz de direito da Vara com Competência Mista
do Tribunal da Comarca de Setúbal, faz saber que no processo co-
mum (tribunal colectivo) n.º 612/01.5TASTB, pendente neste Tri-
bunal contra o arguido Bruno Miguel Cipriano Marques, solteiro, filho
de Joaquim António Carvalho Marques e de Capitolina de Jesus
Cipriano Mota, nascido em Palmela, em 16 de Junho de 1981, com
domicílio na Rua de Diogo Fernandes Pereira, 31, 2900 Setúbal, por
se encontrar acusado da prática do crime de furto qualificado, pre-
visto e punido pelo artigo 204.º do Código Penal, praticado em 4 de
Abril de 2001, foi o mesmo declarado contumaz, em 1 de Julho 2003,
nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declara-
ção de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em
juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: suspensão dos
termos ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção,
sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos termos do artigo
320.º do Código de Processo Penal; anulabilidade dos negócios jurí-
dicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta
declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certidões
ou registos junto de autoridades públicas.

30 de Setembro de 2003. — O Juiz de Direito, João Moreira do
Carmo. — O Oficial de Justiça, Ricardo Ramalho.

Aviso de contumácia n.º 14  810/2003 — AP. — O Dr. Pedro
Miguel da Cunha Lopes, juiz de direito da Vara com Competência
Mista do Tribunal da Comarca de Setúbal, faz saber que no processo
comum (tribunal colectivo) n.º 1382/99.0PCSTB-D, pendente neste
Tribunal contra o arguido Carlos Amílcar Silva dos Santos, solteiro,
servente, filho de Armindo Borges dos Santos e de Maria Teresa da
Silva, nascido a 9 de Janeiro de 1980, em São Sebastião, Setúbal,
titular do bilhete de identidade n.º 11828211, residente actualmente
na Avenida da Bela Vista, 13, D 51, 2900 Setúbal, encontra-se acu-
sado da prática de um crime de roubo, previsto e punido pelo arti-
go 210.º, n.º 1 do Código Penal, praticado em 25 de Novembro de
1999, por despacho de 19 de Setembro de 2003, proferido nos au-
tos supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação
desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do
Código de Processo Penal, por o referido arguido se ter apresentado
voluntariamente nesta Vara Mista.

26 de Setembro de 2003. — O Juiz de Direito, Pedro Miguel da
Cunha Lopes. — O Oficial de Justiça, António Santos.

1.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL DA COMARCA
DE SINTRA

Aviso de contumácia n.º 14  811/2003 — AP. — A Dr.ª Ana
Paula Conceição, juíza de direito do 1.º Juízo Criminal do Tribunal
da Comarca de Sintra, faz saber que no processo comum (tribunal
singular) n.º 467/97.2GFSNT, pendente neste Tribunal contra o ar-
guido Jaime Joaquim Fernandes, filho de Joaquim Diogo Fernandes e
de Sabina Maria, natural da freguesia de São Martinho, concelho de
Sintra, nascido em 26 de Abril de 1963, solteiro, titular do bilhete
de identidade n.º 7968629, com domicílio na Rua de Vénus, lote 15,
3.º, direito, Serra das Minas, 2735 Rio de Mouro, por se encontrar
acusado da prática de outros crimes contra a propriedade industrial,
previsto e punido pelos artigos 23.º, n.º 1, alínea a), do Decreto-Lei
n.º 28/84, de 20 de Janeiro, 264.º, n.os 1 e 2, e 193.º do Código da
Propriedade Industrial, praticado em 10 de Maio de 1997, por des-
pacho de 30 de Setembro de 2003, proferido nos autos supra refe-
ridos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir
daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Pro-
cesso Penal.

1 de Outubro de 2003. — A Juíza de Direito, Ana Paula Concei-
ção. — A Oficial de Justiça, Maria Fátima Sousa.

Aviso de contumácia n.º 14  812/2003 — AP. — A juíza de
direito do 1.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de Sintra, faz
saber que no processo comum (tribunal singular) n.º 572/96.2GISNT,
pendente neste Tribunal contra o arguido José Carlos Pinto Serra-
no, filho de Francisco José Lança Serrano e de Amélia Cabral Pinto
Serrano, natural da freguesia dos Mártires, concelho de Lisboa, com
nacionalidade portuguesa, nascido em 8 de Setembro de 1978, sol-
teiro, titular do bilhete de identidade n.º 11747492, por se encon-
trar acusado da prática do crime de ofensa à integridade física sim-
ples, previsto e punido pelo artigo 143.º do Código Penal, praticado
em 26 de Julho de 1996, por despacho de 1 de Outubro de 2003,
proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumá-
cia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do arti-
go 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por apresentação.

1 de Outubro de 2003. — A Juíza de Direito, Ana Paula Concei-
ção. — A Oficial de Justiça, Maria Fátima Faustino.

Aviso de contumácia n.º 14  813/2003 — AP. — A Dr.ª Ana
Paula Conceição, juíza de direito do 1.º Juízo Criminal do Tribunal
da Comarca de Sintra, faz saber que no processo comum (tribunal
singular) n.º 2576/00.3JDLSB, pendente neste Tribunal contra a
arguida Teresa André Neto Pinto, filha de Augusto André Neto e de
Maria da Conceição Francisco Vieira, com nacionalidade angolana,
nascida em 10 de Dezembro de 1969, casada, ajudante de cozinha,
titular do bilhete de identidade n.º 16190486 com domicílio na Rua
da Cidade de São Paulo, 20, 6, D, 2735 São Marcos, Cacém, por se
encontrar acusada da prática dos crimes de furto, previsto e punido
pelo artigo 204.º, n.º 1, alínea e), do Código Penal, praticado em 29
de Abril de 1999; de falsificação de documento, previsto e punido
pelo artigo 256.º do Código Penal, praticado em 29 de Abril de 1999,
e de burla, previsto e punido pelo artigo 217.º do Código Penal,
praticado em 29 de Abril de 1999, foi a mesma declarada contumaz,
em 25 de Setembro de 2003, nos termos do artigo 335.º do Código
de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a
apresentação da arguida em juízo ou com a sua detenção, tem os
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seguintes efeitos: suspensão dos termos ulteriores do processo até à
sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos
urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal;
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pela arguida, após esta declaração e a proibição de obter quais-
quer documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas.

1 de Outubro de 2003. — A Juíza de Direito, Ana Paula Concei-
ção. — A Oficial de Justiça, Maria Fátima Faustino.

Aviso de contumácia n.º 14  814/2003 — AP. — A Dr.ª Ana
Paula Conceição, juíza de direito do 1.º Juízo Criminal do Tribunal
da Comarca de Sintra, faz saber que no processo comum (tribunal
singular) n.º 12/97.0GCSNT, pendente neste Tribunal contra o ar-
guido Pedro Ernesto Abrantes Opinião Gonçalves Mota, filho de Er-
nesto Graça Gonçalves da Mota e de Maria Madalena Abrantes Dias
Opinião G. da Mota, natural da freguesia de Cascais, concelho de
Cascais, nascido em 4 de Julho de 1975, solteiro, estudante, titular
do bilhete de identidade n.º 10517580, emitido em 17 de Maio de 1996,
por Lisboa, com domicílio na Avenida do Infante D. Henrique, 106,
São Pedro do Estoril, 2770 S. Pedro do Estoril, por se encontrar
acusado da prática dos crimes de resistência e coacção sobre funcio-
nário, previsto e punido pelo artigo 347.º do Código Penal, pratica-
do em 8 de Janeiro de 1997, e de desobediência, previsto e punido
pelo artigo 348.º do Código Penal, por despacho de 1 de Outubro de
2003, proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a con-
tumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do
artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por apresentação.

3 de Outubro de 2003. — A Juíza de Direito, Ana Paula Concei-
ção. — A Oficial de Justiça, Maria Fátima Sousa.

Aviso de contumácia n.º 14  815/2003 — AP. — A juíza de
direito do 1.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de Sintra, faz
saber que no processo abreviado, n.º 306/01.1PDSNT, pendente neste
Tribunal contra o arguido João Kiasissua Finda, filho de Miguel Fin-
da e de Marcelina Bondo Longo, com nacionalidade angolana, nas-
cido em 20 de Julho de 1982, estado civil desconhecido, com domi-
cílio na Avenida da Cidade de Lisboa, lote 20, cave direita, Casal do
Cotão, 2735 Cacém, por se encontrar acusado da prática dos crimes
de uso de documento de identificação alheio, previsto e punido pelo
artigo 261.º do Código Penal, praticado em 6 de Agosto de 2001, e
de falsificação de documento, previsto e punido pelo artigo 256.º do
Código Penal, praticado em 6 de Agosto de 2001, foi o mesmo de-
clarado contumaz, em 3 de Outubro de 2003, nos termos do artigo
335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que
caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua de-
tenção, tem os seguintes efeitos: suspensão dos termos ulteriores do
processo até à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da reali-
zação de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de
Processo Penal; anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proibi-
ção de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de
autoridades públicas.

7 de Outubro de 2003. — A Juíza de Direito, Ana Paula Concei-
ção. — A Oficial de Justiça, Maria Fátima Faustino.

Aviso de contumácia n.º 14  816/2003 — AP. — A Dr.ª Ana
Paula Conceição, juíza de direito do 1.º Juízo Criminal do Tribunal
da Comarca de Sintra, faz saber que no processo comum (tribunal
singular) n.º 619/98.8TASNT, pendente neste Tribunal contra o ar-
guido Nuno Miguel de Jesus Oliveira, filho de Emídio Gomes de Oli-
veira e de Maria Leonor Lourenço de Jesus Oliveira, natural da fre-
guesia de São Jorge de Arroios, concelho de Lisboa, nascido em 1 de
Julho de 1976, solteiro, motorista, titular do bilhete de identidade
n.º 11088312, com domicílio na Rua de Angola, 26, 3.º, esquerdo,
Cacém, por se encontrar acusado da prática do crime de abuso de
confiança, previsto e punido pelo artigo 205.º do Código Penal,
praticado em 3 de Janeiro de 1998, por despacho de 7 de Outubro
de 2003, proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a
contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do
artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por apresentação.

8 de Outubro de 2003. — A Juíza de Direito, Ana Paula Concei-
ção. — A Oficial de Justiça, Maria Fátima Sousa.

Aviso de contumácia n.º 14  817/2003 — AP. — A Dr.ª Ana
Paula Conceição, juíza de direito do 1.º Juízo Criminal do Tribunal
da Comarca de Sintra, faz saber que no processo comum (tribunal
singular) n.º 1780/99.0TASNT, pendente neste Tribunal contra o ar-
guido Adelino dos Santos Monteiro, filho de Fernando Eduardo Pe-

reira Monteiro e de Virgínia dos Santos Jorge Monteiro, natural da
freguesia do Barreiro, concelho do Barreiro, com nacionalida-
de portuguesa, nascido em 13 de Setembro de 1946, casado, comer-
ciante, titular do bilhete de identidade n.º 183945, com domicílio
na Avenida de D. João II, 4, 2.º, esquerdo, Rio de Mouro, por se
encontrar acusado da prática do crime de emissão de cheque sem
provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei
n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei
n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 24 de Agosto de 1999,
foi o mesmo declarado contumaz, em 3 de Outubro de 2003, nos
termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração
de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo
ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: suspensão dos ter-
mos ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção, sem
prejuízo da realização de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do
Código de Processo Penal; anulabilidade dos negócios jurídicos de
natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração e
a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas.

9 de Outubro de 2003. — A Juíza de Direito, Ana Paula Concei-
ção. — A Oficial de Justiça, Maria Fátima Sousa.

2.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL DA COMARCA
DA SINTRA

Aviso de contumácia n.º 14  818/2003 — AP. — A Dr.ª Rosa
Vasconcelos, juíza de direito do 2.º Juízo Criminal do Tribunal da
Comarca de Sintra, faz saber que no processo comum (tribunal sin-
gular) n.º 112/96.3PDSNT, pendente neste Tribunal contra o argui-
do Francisco João da Costa, filho de João da Costa e de Madalena
Vidal Camavó, concelho de Angola, nascido em 17 de Março de 1976,
estado civil desconhecido, titular do bilhete de identidade n.º 16206856,
com domicílio na Rua de Guerra Junqueiro, Edifício 11, 3.º, C, 2670
Santo António dos Cavaleiros, o qual se encontra por termo de iden-
tidade e residência, já prestado - artigo 196.º do Código de Processo
Penal, transitado em julgado, pela prática do crime de uso de docu-
mento de identificação alheio, previsto e punido pelo artigo 261.º do
Código Penal, praticado em 17 de Março de 1996, por despacho
proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumá-
cia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo
337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por se ter apresentado
em juízo.

29 de Setembro de 2003. — A Juíza de Direito, Rosa Vasconce-
los. — A Oficial de Justiça, Cristina Peniche.

3.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL DA COMARCA
DE SINTRA

Aviso de contumácia n.º 14  819/2003 — AP. — A Dr.ª Carla
Rodrigues, juíza de direito do 3.º Juízo Criminal do Tribunal da
Comarca de Sintra, faz saber que neste Tribunal, correm uns autos
de processo comum (tribunal singular) n.º 1386/00.2PASNT-A, se-
parados por força do disposto nos artigos 335.º, n.º 4, e 30.º, n.º 1,
alínea d), ambos do Código de Processo Penal, do processo comum
(tribunal singular), onde foi declarado contumaz o arguido José Ma-
nuel Pinto Garrido, filho de João António Garrido e de Maria Noémia
da Conceição Pinto Garrido, natural da freguesia de Queluz, conce-
lho de Sintra, com nacionalidade portuguesa, nascido em 4 de No-
vembro de 1971, divorciado, com domicílio na Rua dos Moinhos,
12, Pendão, 2745 Queluz, por se encontrar acusado da prática do
crime de roubo, previsto e punido pelo artigo 210.º, n.º 1, do Códi-
go Penal, praticado em 14 de Agosto de 2000, por despacho de 24
de Setembro de 2003, proferido nos presentes autos, foi dada por
finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por
apresentação.

10 de Outubro de 2003. — A Juíza de Direito, Carla Rodrigues. —
A Oficial de Justiça, Teresa Almeida.

Aviso de contumácia n.º 14  820/2003 — AP. — A Dr.ª Carla
Rodrigues, juíza de direito do 3.º Juízo Criminal do Tribunal da
Comarca de Sintra, faz saber que neste Tribunal, correm uns autos
de processo comum (tribunal singular) n.º 1386/00.2PASNT-A, se-
parados por força do disposto nos artigos 335.º, n.º 4 e 30.º, n.º 1,
alínea d), ambos do Código de Processo Penal, do processo comum
(tribunal singular), onde foi declarado contumaz o arguido Tiago
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Manuel Cabrita Veiga, filho de Francisco Brites Veiga e de Umbelina
dos Anjos Nogueira Cabrita Veiga, natural da freguesia da Falagueira,
concelho da Amadora, com nacionalidade portuguesa, nascido em
14 de Abril de 1974, solteiro, pintor, com domicílio na Quinta do
Mirante, lote C3, 110, 1.º, Pendão, 2745 Queluz, por se encontrar
acusado da prática do crime de roubo, previsto e punido pelo arti-
go 210.º, n.º 1, do Código Penal, praticado em 14 de Agosto de
2000, por despacho de 24 de Setembro de 2003, proferido nos pre-
sentes autos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal, por apresentação.

10 de Outubro de 2003. — A Juíza de Direito, Carla Rodrigues. —
A Oficial de Justiça, Teresa Almeida.

1.A VARA COM COMPETÊNCIA MISTA DO TRIBUNAL
DA COMARCA DE SINTRA

Aviso de contumácia n.º 14  821/2003 — AP. — O Dr. José
Maria G. Sampaio, juiz de direito da 1.ª Vara com Competência Mista
do Tribunal da Comarca de Sintra, faz saber que no processo comum
(tribunal colectivo) n.º 6/01.2TCSNT, pendente neste Tribunal contra
o arguido Carlos Manuel Ferreira Gastão, filho de Joaquim José
Gastão e de Antónia Maria Ferreira, natural da freguesia de Vendas
Novas, concelho de Vendas Novas, nascido em 9 de Agosto de 1975,
solteiro, pintor de construção civil, titular do bilhete de identidade
n.º 11178321, com domicílio na Rua de Sacadura Cabral, 10, 3.º, 2870
Montijo, por se encontrar acusado da prática do crime de tráfico de
estupefacientes, previsto e punido pelo artigo 26.º, n.º 1, com refe-
rência ao artigo 21.º, ambos do Decreto-Lei n.º 15/93, de 22 de Ja-
neiro, com referência às tabelas I-A e I-B, anexas a este diploma,
praticado em 11 de Junho de 2002, por despacho de 29 de Setembro
de 2003, proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a
contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do
artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por apresentação.

30 de Setembro de 2003. — O Juiz de Direito, José Maria G.
Sampaio. — A Oficial de Justiça, Madalena Rafael.

2.A VARA COM COMPETÊNCIA MISTA DO TRIBUNAL
DA COMARCA DE SINTRA

Aviso de contumácia n.º 14  822/2003 — AP. — O Dr. Amé-
rico Augusto Lourenço, juiz de direito da 2.ª Vara com Competên-
cia Mista do Tribunal da Comarca de Sintra, faz saber que no pro-
cesso comum (tribunal colectivo) n.º 15/01.1TCSNT, anteriormente
com o n.º 1359/94.2PCSNT, pendente neste Tribunal contra o ar-
guido Melo Domingos Raimundo Quenduca, filho de Domingos Garcia
e de Celeste Joaquim Raimundo, concelho da República Popular de
Angola, nascido em 19 de Maio de 1975, solteiro, titular do bilhete
de identidade n.º 16201418, emitido em 10 de Fevereiro de 1998,
por Lisboa, válido até 10 de Novembro de 2003, com domicílio na
Rua de Domingos Jarda, 22, subcave direita, 2605-000 Belas, por se
encontrar acusado da prática de um crime de coacção a funcionário,
previsto e punido pelo artigo 384.º, n.º 2, com referência ao artigo
387.º do Código Penal, praticado em 19 de Setembro de 1994; qua-
tro crimes de ofensas corporais a funcionário, previsto e punido pelo
artigo 385.º, n.º 2, com referência ao artigo 144.º, n.º 3, do Código
Penal, praticado em 19 de Setembro de 1994, e um crime de dano
agravado de coisa destinada ao uso público, previsto e punido pelos
artigos 308.º e 309.º, n.º 2, alínea b), do Código Penal, praticado em
19 de Setembro de 1994, por despacho de 30 de Setembro de 2003,
proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumá-
cia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do arti-
go 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por se ter apresentado
a julgamento.

8 de Outubro de 2003. — O Juiz de Direito, Américo Augusto
Lourenço. — A Oficial de Justiça, Sónia Castor.

TRIBUNAL DA COMARCA DE SOURE
Aviso de contumácia n.º 14  823/2003 — AP. — A Dr.ª Carla

Sofia Ventura, juíza de direito do juízo único do Tribunal da Comar-
ca de Soure, faz saber que no processo comum (tribunal singular)
n.º 137/00.6TASRE, pendente neste Tribunal contra o arguido José
António Rodrigues Gonçalves, divorciado, motorista, nascido a 2 de
Janeiro de 1968, filho de José do Carmo Gonçalves e de Maria do

Rosário de Matos Rodrigues Gonçalves, com último domicílio na Rua
da Alegria, 1, loja D, 2830 Vale da Amoreira, por se encontrar acu-
sado da prática dos crimes de abuso de confiança, previsto e punido
pelo artigo 205.º do Código Penal, praticado em 13 de Maio de 2003,
e de abuso de cartão de garantia ou de crédito, previsto e punido
pelo artigo 225.º do Código Penal, praticado em 25 de Maio de 2002,
foi o mesmo declarado contumaz, nos termos do artigo 335.º do Có-
digo de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com
a apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os
seguintes efeitos: suspensão dos termos ulteriores do processo até à
sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos
urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal; anu-
labilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados
pelo arguido, após esta declaração, e proibição de obter quaisquer
documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas.

26 de Setembro de 2003. — A Juíza de Direito, Carla Sofia Ven-
tura. — A Oficial de Justiça, Maria dos Anjos Pimentel.

TRIBUNAL DA COMARCA DE TOMAR

Aviso de contumácia n.º 14  824/2003 — AP. — A Dr.ª Cris-
tina Sousa, juíza de direito do 2.º Juízo do Tribunal da Comarca de To-
mar, faz saber que no processo comum (tribunal singular) n.º 602/98.3
PBTMR, pendente neste Tribunal contra o arguido Manuel Alves
Pais de Almeida, filho de Alfredo Pais de Almeida e de Laurinda
Alves, natural da freguesia de Pelmá, concelho de Alvaiázere, nasci-
do em 14 de Setembro de 1973, divorciado, empreiteiro de constru-
ção civil, titular do bilhete de identidade n.º 11077123, emitido em
1 de Agosto de 1996, por Leiria, com domicílio na Estrada Nacio-
nal n.º 358-1, Madeiras, 2260 Vila Nova da Barquinha, por se en-
contrar acusado da prática do crime de furto, previsto e punido pelo
artigo 203.º, n.º 1, do Código Penal, praticado em 8 de Agosto de
1998, por despacho de 1 de Outubro de 2003, proferido nos autos
supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta
a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal.

6 de Outubro de 2003. — A Juíza de Direito, Cristina Sousa. —
O Oficial de Justiça, José Alberto M. Reis.

TRIBUNAL DA COMARCA DE TORRES NOVAS
Aviso de contumácia n.º 14  825/2003 — AP. — O Dr. Fran-

cisco Manuel Timóteo, juiz de direito do 1.º juízo do Tribunal da
Comarca de Torres Novas, faz saber que no processo comum (tribu-
nal singular) n.º 126/01.3TBTNV, pendente neste Tribunal contra
o arguido António Manuel Pimentel, filho de Francisco Maria
Pimentel e de Umbelina dos Santos, natural da freguesia de Vila Flor,
concelho de Vila Flor, nascido em 10 de Fevereiro de 1948, divor-
ciado, pedreiro, titular do bilhete de identidade n.º 2833525, emiti-
do em 28 de Setembro de 1992, por Lisboa, com domicílio na Rua
52, lote 63, Redondos, 2850 Fernão Ferro, por se encontrar acusa-
do da prática dos crimes de condução de veículo em estado de em-
briaguez, previsto e punido pelo artigo 292.º do Código Penal, pra-
ticado em 26 de Novembro de 2000, e de desobediência, previsto e
punido pelo artigo 348.º do Código Penal, e previsto e punido pelas
disposições conjugadas dos artigos 348.º, n.º 1, alínea a), do Código
Penal, e 387.º, n.º 2, do Código de Processo Penal, praticado em 26
de Novembro de 2000, por despacho de 24 de Setembro de 2003,
proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumá-
cia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do arti-
go 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por o arguido haver
sido detido e prestado termo de identidade e residência.

30 de Setembro de 2003. — O Juiz de Direito, Francisco Manuel
Timóteo. — A Oficial de Justiça, Ana Marília Elias.

Aviso de contumácia n.º 14  826/2003 — AP. — O Dr. Fran-
cisco Manuel Timóteo, juiz de direito do 1.º juízo do Tribunal da
Comarca de Torres Novas, faz saber que no processo comum (tribu-
nal singular) n.º 469/00.3TBTNV, pendente neste Tribunal contra a
arguida Maria da Conceição Vieira Carvalho, estado civil desconhe-
cido, com domicílio na Rua de 1.º de Maio, Cardais, 2350 Torres
Novas, por se encontrar acusada da prática do crime de injúria, pre-
visto e punido pelo artigo 181.º do Código Penal, praticado em 15
de Maio de 1999, foi a mesma declarada contumaz, nos termos do
artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contu-
mácia, que caducará com a apresentação da arguida em juízo ou com
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a sua detenção, tem os seguintes efeitos: suspensão dos termos ulte-
riores do processo até à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo
da realização de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do Códi-
go de Processo Penal; anulabilidade dos negócios jurídicos de nature-
za patrimonial celebrados pela arguida, após esta declaração e a proi-
bição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de
autoridades públicas.

30 de Setembro de 2003. — O Juiz de Direito, Francisco Manuel
Timóteo. — A Oficial de Justiça, Ana Maria.

Aviso de contumácia n.º 14  827/2003 — AP. — O Dr. Fran-
cisco Manuel Timóteo, juiz de direito do 1.º juízo do Tribunal da
Comarca de Torres Novas, faz saber que no processo comum (tribu-
nal singular) n.º 252/01.9GTSTR, pendente neste Tribunal contra o
arguido Luís Miguel Cardoso Oliveira, filho de José Carlos Oliveira
e de Otelinda Cardoso, concelho de Estremoz, com nacionalidade
portuguesa, nascido em 25 de Maio de 1984, solteiro, com domicí-
lio no Bairro Quintinhas, barraca 35, Santa Maria, 7100 Estremoz,
por se encontrar acusado da prática do crime de condução sem ha-
bilitação legal, previsto e punido pelo artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 2/
98, de 3 de Janeiro, praticado em 18 de Julho de 2001, foi o mesmo
declarado contumaz, nos termos do artigo 335.º do Código de Pro-
cesso Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apre-
sentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguin-
tes efeitos: suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua
apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos urgen-
tes nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal; anula-
bilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo
arguido, após esta declaração, e proibição de obter quaisquer docu-
mentos, certidões ou registos junto de autoridades pública, nos ter-
mos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

6 de Outubro de 2003. — O Juiz de Direito, Francisco Manuel
Timóteo. — A Oficial de Justiça, Ana Maria.

TRIBUNAL DA COMARCA DE TORRES VEDRAS
Aviso de contumácia n.º 14  828/2003 — AP. — A Dr.ª Amé-

lia Galdino Dias, juíza de direito do 1.º juízo do Tribunal da Comarca
de Torres Vedras, faz saber que no processo comum (tribunal colec-
tivo) n.º 2317/03.3TBTVD, pendente neste Tribunal contra o ar-
guido Ricardo Luís Martinez Mancho, filho de Luís e de Concepcion,
natural da freguesia de Badelma, concelho de Barcelona, com naci-
onalidade espanhola, nascido em 3 de Janeiro de 1968, estado civil
desconhecido, titular do bilhete identidade estrangeiro n.º 46542787-
7, emitido em 16 de Fevereiro de 1993, pelo Ministério do Interior
Espanhol, com domicílio na Rua da Ponte da Lagoa, 20, Ramalhal,
2560 Torres Vedras, por se encontrar acusado da prática do crime
de detenção de armas proibidas, previsto e punido pelo artigo 275.º,
n.º 3, do Código Penal, com referência ao disposto no artigo 3.º,
n.º 1, alínea g), do Decreto-Lei n.º 207-A/75, de 17 de Abril, foi o
mesmo declarado contumaz, em 24 de Setembro de 2003, nos ter-
mos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de
contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo
ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos suspensão dos ter-
mos ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção, sem
prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do
Código de Processo Penal; anulabilidade dos negócios jurídicos de
natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração;
proibição de o arguido obter ou renovar bilhete de identidade, carta
de condução ou passaporte, e proibição de obter documentos, certi-
dões ou registos junto de quaisquer autoridades públicas, nomeada-
mente conservatórias de registos, repartição de finanças, governos
civis e juntas de freguesias.

6 de Outubro de 2003. — A Juíza de Direito, Amélia Galdino
Dias. — A Oficial de Justiça, Ana Ramos.

Aviso de contumácia n.º 14  829/2003 — AP. — A Dr.ª Cris-
tina Isabel Elias Henriques, juíza de direito do 2.º juízo do Tribunal
da Comarca de Torres Vedras, faz saber que no processo sumário
(artigo 381.º do Código de Processo Penal) n.º 480/02.0PATVD,
pendente neste Tribunal contra o arguido António José de Jesus Pin-
to, filho de António João Baptista Pinto e de Maria da Conceição
Santana de Jesus, natural da freguesia de Monchique, Faro, concelho
de Monchique, nascido em 19 de Outubro de 1964, solteiro, tratorista,
titular do bilhete de identidade n.º 9989037, emitido em 20 de Ou-
tubro de 1999, por Lisboa, com domicílio na Quinta da Chambona,
2, 2560 Runa, o qual foi, por sentença, condenado na pena de três

meses de prisão, suspensa na sua execução pelo período de dois anos,
com a condição do arguido no prazo de 60 dias fazer prova nos autos
que se encontra inscrito numa escola de condução e que iniciou a sua
aprendizagem, transitado em julgado em 1 de Outubro de 2002, pela
prática do crime de condução sem habilitação legal, previsto e puni-
do pelo artigo 3.º, n.º 2, do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro,
praticado em 15 de Agosto de 2002, foi o mesmo declarado contu-
maz, em 3 de Outubro de 2003, nos termos dos artigos 335.º, 337.º e
476.º, todos do Código de Processo Penal. A declaração de contu-
mácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com
a sua detenção, tem os seguintes efeitos: suspensão dos termos ulte-
riores do processo até à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo
da realização de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do Códi-
go de Processo Penal; anulabilidade dos negócios jurídicos de nature-
za patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração; proibi-
ção de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de
autoridades públicas, bem como o arresto da totalidade ou em parte
dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do re-
ferido diploma legal.

7 de Outubro de 2003. — A Juíza de Direito, Cristina Isabel Elias
Henriques. — A Oficial de Justiça, Maria Hortense Gomes Lourenço.

Aviso de contumácia n.º 14  830/2003 — AP. — A Dr.ª Elsa
Parrado de Azevedo, juíza de direito do 3.º juízo do Tribunal da
Comarca de Torres Vedras, faz saber que no processo comum (tribu-
nal singular) n.º 209/99.8TATVD, pendente neste Tribunal contra
o arguido Paulo Sérgio Ferreira dos Santos, filho de António Manuel
Alves dos Santos e de Maria Teresa Rodrigues Ferreira, natural da
freguesia de São Pedro e Santiago, concelho de Torres Vedras, com
nacionalidade portuguesa, nascido em 18 de Julho de 1976, solteiro,
titular do bilhete de identidade n.º 10967581, emitido em 22 de Maio
de 1992, por Lisboa, válido até 22 de Fevereiro de 1998, com do-
micílio na Rua do Casalinho, Encarnação, 2640 Mafra, por se en-
contrar condenado pela prática do crime de condução sem habilita-
ção legal, previsto e punido pelo artigo 3.º n.os 1 e 2, do Decreto-Lei
n.º 2/98, de 3 de Janeiro, praticado em 3 de Novembro de 1999, por
despacho de 30 de Setembro de 2003, proferido nos autos supra
referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal, por o arguido ter sido detido a fim de prestar o
termo de identidade.

8 de Outubro de 2003. — A Juíza de Direito, Elsa Parrado de
Azevedo. — A Oficial de Justiça, Paula de Jesus Faria Pinheiro.

TRIBUNAL DA COMARCA DE TRANCOSO
Aviso de contumácia n.º 14  831/2003 — AP. — A Dr.ª Ana

Maria Ferreira, juíza de direito da secção única do Tribunal da
Comarca de Trancoso, faz saber que no processo comum (tribunal
singular) n.º 141/96.7TBTCS, pendente neste Tribunal contra o ar-
guido Rui Manuel da Fonseca Carrilho, filho de José Manso Carrilho
e de Maria Cília Fonseca Costa Estrelado Carrilho, com nacionali-
dade angolana, nascido em 13 de Setembro de 1970, solteiro, titular
do bilhete de identidade n.º 9011111, com domicílio na Rua da Fon-
te Nova, 1-B, Castelo Branco, por se encontrar acusado da prática
do crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo
artigo 11.º, n.º 1, alínea a), do Decreto-Lei n.º  454/91, de 28 de De-
zembro, com referência ao artigo 313.º, n.º 1, do Código Penal de
1982, praticado em Setembro de 1995, por despacho de 2 de Outu-
bro de 2003, proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda
a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos
do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por ter presta-
do termo de identidade e residência.

3 de Outubro de 2003. — A Juíza de Direito, Ana Maria Ferrei-
ra. — O Oficial de Justiça, Carlos Sampaio.

TRIBUNAL DA COMARCA DE VAGOS
Aviso de contumácia n.º 14  832/2003 — AP. — A Dr.ª Sónia

Maria Fontes Pereira, juíza de direito da secção única do Tribunal da
Comarca de Vagos, faz saber que no processo sumário (artigo 381.º do
Código de Processo Penal) n.º 50/00.7GCVGS, pendente neste Tribu-
nal contra o arguido Rui Pedro da Silva Alvim Bispo, filho de Antó-
nio José Alvim Bispo e de Maria Manuela Azevedo Silva, natural da fre-
guesia de Cascais, concelho de Cascais, nascido em 10 de Abril de 1975,
solteiro, desempregado, titular do bilhete de identidade n.º 10757489,
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com domicílio na Rua de Antero de Quental, 370, Porto, 4050 Por-
to, o qual foi julgado, em 3 de Maio de 2000, pela prática do crime
de condução sem habilitação legal, previsto e punido pelo artigo 3.º,
n.º 1, do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, praticado em 3 de
Maio de 2000, foi o mesmo declarado contumaz, em 26 de Setembro
de 2003, nos termos dos artigos 335.º, 337.º e 476.º, todos do Código
de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a
apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os se-
guintes efeitos: suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua
apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos urgen-
tes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal; anula-
bilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo
arguido, após esta declaração; proibição de obter quaisquer documen-
tos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, bem como o
arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do dispos-
to no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

30 de Setembro de 2003. — A Juíza de Direito, Sónia Maria Fontes
Pereira. — A Oficial de Justiça, Aida Maria Martins.

TRIBUNAL DA COMARCA DE VALENÇA
Aviso de contumácia n.º 14  833/2003 — AP. — O Dr. Alfredo

Fernando D. Bastos, juiz de direito da secção única do Tribunal da
Comarca de Valença, faz saber que no processo comum (tribunal
singular), n.º 46/02.4TAVLN, pendente neste Tribunal contra o ar-
guido Felizardo Domingos Ukuanba, filho de Adriano e de Celeste
Pedro da Cunha, concelho de Nova Lisboa, com nacionalidade an-
golana, nascido em 1 de Julho de 1971, solteiro, servente de pedrei-
ro, com domicílio na Rua de Santa Catarina, casas abandonadas, 4000
Porto, por se encontrar acusado da prática do crime de burla, para
obtenção de meio de transporte, previsto e punido pelo artigo 220.º,
n.º 1, alínea c), do Código Penal, praticado em 8 de Dezembro de
2001, foi o mesmo declarado contumaz, nos termos do artigo 335.º
do Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que ca-
ducará com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua deten-
ção, tem os seguintes efeitos: suspensão dos termos ulteriores do
processo até à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da reali-
zação de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de
Processo Penal; anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proibi-
ção de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de
autoridades públicas.

7 de Outubro de 2003. — O Juiz de Direito, Alfredo Fernando D.
Bastos. — O Oficial de Justiça, Agostinho Sousa.

TRIBUNAL DA COMARCA DE VALONGO
Aviso de contumácia n.º 14  834/2003 — AP. — A Dr.ª Isa-

bel Nogueira, juíza de direito do 1.º Juízo do Tribunal da Comarca
de Valongo, faz saber que no processo comum (tribunal singular)
n.º 641/00.6PEGDM, pendente neste Tribunal contra o arguido Dia-
mantino Santos Ferreira, filho de Manuel Joaquim Ferreira e de Maria
Julieta dos Santos Carneiro, natural da freguesia de Massarelos, con-
celho do Porto, nascido em 23 de Fevereiro de 1962, casado, pe-
dreiro, titular do bilhete de identidade n.º 8951168, com domicílio
na Rua do Calvário, 122, São Pedro Fins, 4445 Ermesinde, por se
encontrar acusado da prática do crime de maus tratos a menores e
pessoa indefesa, previsto e punido pelo artigo 152.º do Código Pe-
nal, praticado em 10 de Maio de 2000, por despacho de 24 de Se-
tembro de 2003, proferido nos autos supra referidos, foi dada por
finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por ter
sido detido e ter prestado termo de identidade e residência.

2 de Outubro de 2003. — A Juíza de Direito, Isabel Nogueira. —
A Oficial de Justiça, Maria Luísa Coelho.

Aviso de contumácia n.º 14  835/2003 — AP. — A Dr.ª Carla
Fraga Torres, juíza de direito do 1.º Juízo do Tribunal da Comarca
de Valongo, faz saber que no processo comum (tribunal singular)
n.º 114/97.2GAVLG, pendente neste Tribunal contra o arguido An-
tónio José dos Santos Garrido, filho de Domingos Ferreira Garrido e
de Maria de Lurdes dos Santos, natural da freguesia de Rio Tinto,
concelho de Gondomar, nascido em 13 de Outubro de 1957, soltei-
ro, com domicílio na Rua do Bonjoia, 185, Porto, por se encontrar
acusado da prática do crime de furto, previsto e punido pelo artigo
203.º do Código Penal, praticado em 30 de Maio de 1997, por des-

pacho de 25 de Setembro de 2003, proferido nos autos supra refe-
ridos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir
daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Pro-
cesso Penal, por se ter apresentado em juízo, e ter prestado termo
de identidade e residência.

3 de Outubro de 2003. — A Juíza de Direito, Carla Fraga Tor-
res. — A Oficial de Justiça, Maria Luísa Coelho.

TRIBUNAL DA COMARCA DE VALPAÇOS
Aviso de contumácia n.º 14  836/2003 — AP. — O Dr. Paulo

Almeida, juiz de direito da secção única do Tribunal da Comarca
de Valpaços, faz saber que no processo comum (tribunal singular)
n.º 14/00.0GCVLP, pendente neste Tribunal contra o arguido Ma-
nuel dos Santos Correia, filho de Manuel dos Santos Correia e de
Maria Teresa dos Anjos, natural da freguesia de Podence, concelho
de Macedo de Cavaleiros, com nacionalidade portuguesa, nascido em
15 de Abril de 1973, solteiro, desempregado, titular do bilhete de
identidade n.º 12393712, emitido em 31 de Janeiro de 2003, por
Bragança, com domicílio na Avenida do Abade de Baçal, antiga Car-
reira de Tiro, 5300 Bragança, por se encontrar acusado da prática
do crime de condução sem habilitação legal, previsto e punido pelo
artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, praticado em 15
de Fevereiro de 2000, por despacho de 26 de Setembro de 2003,
proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumá-
cia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo
337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por se ter apresentado.

3 de Outubro de 2003. — O Juiz de Direito, Paulo Almeida. —
A Oficial de Justiça, Fernanda Alves Januário.

Aviso de contumácia n.º 14  837/2003 — AP. — O Dr. Paulo
Almeida, juiz de direito da secção única do Tribunal da Comarca de
Valpaços, faz saber que, no processo comum (tribunal singular),
n.º 133/94.0TBVLP, pendente neste Tribunal, contra o arguido An-
tónio Augusto Angélico, casado, com domicílio em Plaza Blanca Na-
varra, 10, 2.º, direito, Pamplona, Espanha, por se encontrar acusa-
do da prática do crime de emissão de cheque sem provisão, previsto
e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de
Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de
Novembro, praticado em 30 de Maio de 1993, por despacho de 30
de Setembro de 2003, proferido nos autos supra referidos, foi dada
por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data,
nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por
se ter apresentado em juízo.

6 de Outubro de 2003. — O Juiz de Direito, Paulo Almeida. —
A Oficial de Justiça, Ana Maria Ferreira.

1.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA
CRIMINAL DO TRIBUNAL

DA COMARCA DE VIANA DO CASTELO
Aviso de contumácia n.º 14  838/2003 — AP. — O Dr. Ma-

nuel José Ramos da Fonseca, juiz de direito do 1.º Juízo de Competên-
cia Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Viana do Cas-
telo, faz saber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 146/01.8
GEVCT, pendente neste Tribunal, contra o arguido José António
Moreira da Silva, filho de Joaquim Moreira da Silva e de Laurinda da
Silva Gouveia, natural da freguesia de Vilar do Paraíso, concelho de
Vila Nova de Gaia, solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 11891494,
por se encontrar acusado da prática do crime de furto qualificado,
previsto e punido pelo artigo 204.º do Código Penal, praticado em
20 de Julho de 2001, foi o mesmo declarado contumaz, em 6 de
Outubro de 2003, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo
Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresenta-
ção do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes
efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua
apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos ur-
gentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido após esta declaração e a proibição de obter quais-
quer documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas,
e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos ter-
mos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

7 de Outubro de 2003. — O Juiz de Direito, Manuel José Ramos
da Fonseca. — O Oficial de Justiça, José Pires Morgado Barbosa.
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1.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA
CRIMINAL DO TRIBUNAL

DA COMARCA DE VILA DO CONDE
Aviso de contumácia n.º 14  839/2003 — AP. — O Juiz de

Direito do 1.º Juízo de Competência Especializada Criminal do Tri-
bunal da Comarca de Vila do Conde, faz saber que, no processo co-
mum (tribunal colectivo), n.º 37/98.8TAVCD, pendente neste Tri-
bunal, contra o arguido José Manuel Marques Fernandes, filho de
António Fernandes Lima e de Maria Alice Leite Marques, natural da
freguesia de A-Ver-o-Mar, concelho da Póvoa de Varzim, nascido a
2 de Julho de 1970, casado, mecânico, titular do bilhete de identida-
de n.º 10152378, emitido em 22 de Julho de 1998, pelo Arquivo de
Identificação do Porto, com domicílio na Avenida de Vasco da Gama,
Edifício Âncora, 392, bloco 3, 9.º, 4490-000 Póvoa de Varzim, por
se encontrar acusado da prática do crime de falsificação de docu-
mento, previsto e punido pelo artigo 256.º do Código Penal, prati-
cado em 20 de Junho de 1997, e do crime de burla, previsto e puni-
do pelo artigo 217.º, n.º 1, do Código Penal, praticado em 20 de
Junho de 1997, por despacho de 10 de Setembro de 2003, proferido
nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com
cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6,
do Código de Processo Penal, por apresentação.

16 de Setembro de 2003. — O Juiz de Direito, (Assinatura ilegí-
vel.) — O Oficial de Justiça, Pedro Lima.

Aviso de contumácia n.º 14  840/2003 — AP. — A Dr.ª Eduar-
da Maria de Pinto e Lobo, juíza de direito do 1.º Juízo de Competên-
cia Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Vila do Conde,
faz saber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 383/02.8
TAVCD, pendente neste Tribunal, contra o arguido Vladislav Novi-
kov, filho de Viatchisla Novikov e de Vília Novikova, natural da
Rússia, de nacionalidade russa, nascido a 6 de Junho de 1972, divor-
ciado, empregado fabril, com domicílio na Rua de Alexandre Hercu-
lano, 15, rés-do-chão, Guidões, 4780 Trofa, por se encontrar acusa-
do da prática do crime de desobediência, previsto e punido pelo artigo
348.º, n.º 1, alínea a), do Código Penal, praticado em 20 de Setem-
bro de 2001, foi o mesmo declarado contumaz, nos termos do arti-
go 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contumácia,
que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua
detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulterio-
res do processo até à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da
realização de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código
de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido após esta declaração e a proibi-
ção de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de
autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte
dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do re-
ferido diploma legal.

19 de Setembro de 2003. — A Juíza de Direito, Eduarda Maria
de Pinto e Lobo. — O Oficial de Justiça, Manuel Monteiro.

Aviso de contumácia n.º 14  841/2003 — AP. — A Dr.ª Eduar-
da Maria de Pinto e Lobo, juíza de direito do 1.º Juízo de Competên-
cia Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Vila do Conde,
faz saber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 503/99.8
TBVCD (anterior processo n.º 278/92, da 1.ª Secção, 2.º Juízo de
Vila do Conde), pendente neste Tribunal, contra o arguido Joaquim
de Amorim Oliveira e Silva, filho de Joaquim Oliveira Silva e de
Rosa de Amorim Quintã, natural da freguesia de Nogueira da Re-
gedoura, concelho de Feira, de nacionalidade portuguesa, nascido a
13 de Agosto de 1933, casado, com domicílio na Rua do Dr. Aurélio
Ricardo Belo, 8, 2.º, frente, esquerdo, 2560-324 Torres Vedras, por
se encontrar acusado da prática do crime de emissão de cheque sem
provisão, previsto e punido pelos artigos 24.º, n.os 1 e 2, alínea c), do
Decreto com força de lei n.º 13 004, de 12 de Janeiro de 1927, e 11.º,
n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção
dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em
11 de Fevereiro de 1991, por despacho de 25 de Setembro de 2003,
proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumácia,
com cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º,
n.º 6, do Código de Processo Penal, por apresentação.

25 de Setembro de 2003. — A Juíza de Direito, Eduarda Maria
de Pinto e Lobo. — A Oficial de Justiça, Alexandrina Carvalho.

Aviso de contumácia n.º 14  842/2003 — AP. — A Dr.ª Eduar-
da Maria de Pinto e Lobo, juíza de direito do 1.º Juízo de Competên-
cia Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Vila do Conde,

faz saber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 162/99.8
TBVCD (anterior processo n.º 1225/91, do 1.º Juízo de Vila do Con-
de, 2.ª Secção), pendente neste Tribunal, contra o arguido Joaquim
Amorim Oliveira e Silva, filho de Joaquim Oliveira e Silva e de Rosa
de Amorim Quintã, natural da freguesia de Regedoura, concelho de
Feira, de nacionalidade portuguesa, nascido a 13 de Agosto de 1933,
casado, titular do bilhete de identidade n.º 3006335, com domicílio
na Rua do Dr. Aurélio Ricardo Belo, 8, 2.º, frente, esquerdo, 2560-
324 Torres Vedras, por se encontrar acusado da prática do crime de
emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º,
n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção
dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado
em 30 de Maio de 1991, por despacho proferido nos autos supra
referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal, por apresentação.

25 de Setembro de 2003. — A Juíza de Direito, Eduarda Maria
de Pinto e Lobo. — A Oficial de Justiça, Alexandrina Carvalho.

Aviso de contumácia n.º 14  843/2003 — AP. — A Dr.ª Eduar-
da Maria de Pinto e Lobo, juíza de direito do 1.º Juízo de Competên-
cia Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Vila do Conde,
faz saber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 21/02.9-
TAVCD, pendente neste Tribunal, contra o arguido Porfírio António
Dias Alves, filho de Porfírio do Nascimento Alves e de Maria da
Glória Dias, natural da freguesia e concelho de Mirandela, de nacio-
nalidade portuguesa, nascido a 23 de Janeiro de 1965, casado, admi-
nistrador, titular do bilhete de identidade n.º 6957708, emitido em
27 de Maio de 1999, por Bragança, com domicílio na Rua de Mou-
zinho de Albuquerque, 318, 4450 Matosinhos, por se encontrar acu-
sado da prática do crime de desobediência, previsto e punido pelo
artigo 348.º do Código Penal, praticado em 22 de Novembro de 2001,
por despacho de 29 de Setembro de 2003, proferido nos autos supra
referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal, por apresentação.

30 de Setembro de 2003. — A Juíza de Direito, Eduarda Maria
de Pinto e Lobo. — A Oficial de Justiça, Alexandrina Carvalho.

Aviso de contumácia n.º 14  844/2003 — AP. — A Dr.ª Eduar-
da Maria de Pinto e Lobo, juíza de direito do 1.º Juízo de Competên-
cia Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Vila do Conde,
faz saber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 67/01.4
TBVCD, pendente neste Tribunal, contra o arguido Nuno Henrique
Waterland Cruz, filho de Júlio Henrique Casaleiro Torres Cruz e de
Marlene Water Torres Cruz, natural da freguesia de São Pedro, con-
celho da Covilhã, nascido a 6 de Março de 1960, casado, empresá-
rio, titular do bilhete de identidade n.º 4318267, emitido em 9 de
Maio de 1990, pelo Arquivo de Identificação do Porto, com domi-
cílio na Rua de Marta Mesquita da Câmara, 245, habitação 46, 4150
Porto, por se encontrar acusado da prática do crime de emissão de
cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, alí-
nea a), do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, com refe-
rência aos artigos 217.º, n.º 1, e 218.º, n.º 2, do Código Penal, pra-
ticado em 4 de Julho de 1997, foi o mesmo declarado contumaz,
nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declara-
ção de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em
juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão
dos termos ulteriores do processo até à sua apresentação ou deten-
ção, sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos termos do
artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negó-
cios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido após
esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certi-
dões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da
totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto no
artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

2 de Outubro de 2003. — A Juíza de Direito, Eduarda Maria de
Pinto e Lobo. — O Oficial de Justiça, Mário Gomes.

Aviso de contumácia n.º 14  845/2003 — AP. — A Dr.ª Eduar-
da Maria de Pinto e Lobo, juíza de direito do 1.º Juízo de Competên-
cia Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Vila do Conde,
faz saber que, no processo comum (tribunal colectivo), n.º 2611/03.3
TBVCD, pendente neste Tribunal, contra o arguido Américo José
Nunes Braga, filho de João Fernando Peixoto Braga e de Maria de
Fátima Braga Nunes Peixoto, natural da freguesia de A-Ver-o-Mar,
concelho da Póvoa de Varzim, de nacionalidade portuguesa, nascido
a 12 de Julho de 1983, solteiro, marítimo, titular do bilhete de iden-
tidade n.º 13299344, emitido em 20 de Agosto de 1997, pelo Arqui-
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vo de Identificação do Porto, com domicílio na Rua do Tenente
Valadim, 27, 2.º, direito, Póvoa de Varzim, 4490 Póvoa de Varzim,
por se encontrar acusado da prática do crime de roubo, previsto e
punido pelo artigo 210.º do Código Penal, praticado em 8 de Janei-
ro de 2002, por despacho de 1 de Outubro de 2003, proferido nos
autos supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessa-
ção desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do
Código de Processo Penal, por apresentação.

3 de Outubro de 2003. — A Juíza de Direito, Eduarda Maria de
Pinto e Lobo. — O Oficial de Justiça, Vinício Pereira.

Aviso de contumácia n.º 14  846/2003 — AP. — A Dr.ª Eduar-
da Maria de Pinto e Lobo, juíza de direito do 1.º Juízo de Competên-
cia Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Vila do Conde,
faz saber que, no processo comum (tribunal colectivo), n.º 296/99.9
TBVCD, pendente neste Tribunal, contra o arguido Joaquim de Sousa
Silva, filho de António da Silva e de Maria Adelaide Marques de Sousa,
natural da freguesia de Delães, concelho de Vila Nova de Famalicão,
de nacionalidade portuguesa, nascido a 30 de Dezembro de 1968,
solteiro, electricista, titular do bilhete de identidade n.º 8475876,
emitido em 2 de Janeiro de 1997, pelo Arquivo de Identificação de
Lisboa, com domicílio na Rua da Portela, 7, Delães, 4760 Vila Nova
de Famalicão, por se encontrar acusado da prática do crime de emis-
são de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1,
alínea a), do Decreto-Lei n.º 454/91,praticado em 5 de Abril de 2002,
por despacho de 30 de Setembro de 2003, proferido nos autos supra
referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal, por apresentação.

3 de Outubro de 2003. — A Juíza de Direito, Eduarda Maria de
Pinto e Lobo. — O Oficial de Justiça, Vinício Pereira.

Aviso de contumácia n.º 14  847/2003 — AP. — A Dr.ª Eduar-
da Maria de Pinto e Lobo, juíza de direito do 1.º Juízo de Competên-
cia Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Vila do Conde,
faz saber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 606/01.0
PAVCD, pendente neste Tribunal, contra o arguido António Olivei-
ra Sousa, filho de Joaquim de Sousa e de Maria Nazaré Pereira de
Oliveira, natural da freguesia e concelho de Vila do Conde, de naci-
onalidade portuguesa, nascido a 14 de Setembro de 1962, soltei-
ro, trolha, titular do bilhete de identidade n.º 8326983, emitido em
7 de Junho de 2001, pelo Arquivo de Identificação do Porto, com
domicílio na Rua do Souto, 120, Árvore, 4480 Vila do Conde, por
se encontrar acusado da prática do crime de detenção ilegal de arma
de defesa, previsto e punido pelo artigo 6.º da Lei n.º 22/97, de 27
de Junho, praticado em 22 de Julho de 2001, foi o mesmo declarado
contumaz, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a
suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua apresentação
ou detenção, sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos ter-
mos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade
dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo ar-
guido após esta declaração e a proibição de obter quaisquer docu-
mentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda,
o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do
disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

6 de Outubro de 2003. — A Juíza de Direito, Eduarda Maria de
Pinto e Lobo. — O Oficial de Justiça, Mário Gomes.

1.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA
CRIMINAL DO TRIBUNAL

DA COMARCA DE VILA NOVA DE FAMALICÃO
Aviso de contumácia n.º 14  848/2003 — AP. — A Dr.ª Ma-

ria Cristina Braz, juíza de direito do 1.º Juízo de Competência Espe-
cializada Criminal do Tribunal da Comarca de Vila Nova de Famalicão,
faz saber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 305/92.2
TAVNF, que anteriormente tinha o processo n.º 305/92, da 1.ª Sec-
ção do 1.º Juízo, pendente neste Tribunal, contra o arguido Aníbal
Manuel Alves Cardoso, filho de Ilídio da Silva Coelho e de Hermínia
Pinheiro Alves, natural da freguesia de Landim, concelho de Vila
Nova de Famalicão, nascido a 21 de Maio de 1953, casado, gerente,
titular do bilhete de identidade n.º 2997454, emitido em 7 de Junho
de 1991, pelo Arquivo de Identificação de Lisboa, com domicílio na
Estrada Nacional, 285, Bouças, Landim, 4760 Vila Nova de Famali-
cão, por se encontrar acusado da prática do crime de emissão de

cheque sem provisão, previsto e punido pelos artigos 23.º e 24.º, n.º 2,
alíneas a) e c), do Decreto com força de lei n.º 13 004, de 12 de Ja-
neiro de 1927, praticado em 31 de Outubro de 1991, por despacho de
25 de Setembro de 2003, proferido nos autos supra referidos, foi dada
por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por se ter
apresentado em juízo e ter prestado termo de identidade e residência.

26 de Setembro de 2003. — A Juíza de Direito, Maria Cristina
Braz. — A Oficial de Justiça, Cremilde Carvalho.

Aviso de contumácia n.º 14  849/2003 — AP. — A Dr.ª Ma-
ria Cristina Braz, juíza de direito do 1.º Juízo de Competência Espe-
cializada Criminal do Tribunal da Comarca de Vila Nova de Famalicão,
faz saber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 324/02.2
TBVNF, pendente neste Tribunal, contra o arguido João Carlos de
Almeida Roldão, filho de Carlos Jorge Bouça das Neves Roldão e de
Maria Elisa Coelho de Almeida Roldão, natural da freguesia de São
Jorge de Arroios, concelho de Lisboa, nascido a 8 de Novembro de
1974, solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 10281578, com
domicílio na Rua do Cotovelo, 272, rés-do-chão, Bairro da Liberda-
de, Campolide, 1000 Lisboa, por se encontrar acusado da prática do
crime de burla para obtenção de alimentos, bebidas ou serviços, pre-
visto e punido pelo artigo 220.º, n.º 1, alínea c), do Código Penal,
praticado em 6 de Novembro de 2000, foi o mesmo declarado con-
tumaz, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A de-
claração de contumácia, que caducará com a apresentação do argui-
do em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a
suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua apresentação
ou detenção, sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos ter-
mos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade
dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo ar-
guido após esta declaração e a proibição de obter quaisquer docu-
mentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda,
o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do
disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

26 de Setembro de 2003. — A Juíza de Direito, Maria Cristina
Braz. — A Oficial de Justiça, Cremilde Carvalho.

Aviso de contumácia n.º 14  850/2003 — AP. — A Dr.ª Ma-
ria Cristina Braz, juíza de direito do 1.º Juízo de Competência Espe-
cializada Criminal do Tribunal da Comarca de Vila Nova de Famalicão,
faz saber que, no processo comum (tribunal colectivo), n.º 531/99.3
TBVNF, que anteriormente tinha o processo n.º 531/99, deste Juízo,
pendente neste Tribunal, contra o arguido Aurélio de Araújo de Aze-
vedo, filho de Domingos Ferreira Azevedo e de Isaura da Costa
Araújo, natural da freguesia de Arnoso Santa Eulália, concelho de
Vila Nova de Famalicão, de nacionalidade portuguesa, nascido a 24
de Março de 1961, casado, comerciante, titular do bilhete de iden-
tidade n.º 7937337, com domicílio no lugar de Real, Moure, 4750
Barcelos, por se encontrar acusado da prática do crime de falsifica-
ção de documento, previsto e punido pelo artigo 256.º, n.os 1 e 3,
do Código Penal, com referência ao artigo 255.º, alínea a), do mes-
mo diploma legal, e do crime de receptação, previsto e punido pelo
artigo 231.º do Código Penal, por despacho de 2 de Outubro de 2003,
proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumá-
cia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do arti-
go 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por ter prestado ter-
mo de identidade e residência.

3 de Outubro de 2003. — A Juíza de Direito, Maria Cristina
Braz. — O Oficial de Justiça, António Alves.

Aviso de contumácia n.º 14  851/2003 — AP. — A Dr.ª Ma-
ria Cristina Braz, juíza de direito do 1.º Juízo de Competência Espe-
cializada Criminal do Tribunal da Comarca de Vila Nova de Famalicão,
faz saber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 744/01.0
TBVNF, pendente neste Tribunal, contra o arguido Alberto Manuel
Duarte Lourenço Gouveia, filho de Manuel do Nascimento Gouveia
e de Odete Duarte Lourenço, nascido a 12 de Janeiro de 1966, natu-
ral da freguesia de Lousa, concelho de Loures, titular do bilhete de
identidade n.º 9557943, de nacionalidade portuguesa, com domicílio
na Rua da Mãe d’Água, 35, São José, 1250-154 Lisboa, por se en-
contrar acusado da prática do crime de burla para obtenção de ali-
mentos, bebidas ou serviços, previsto e punido pelo artigo 220.º do
Código Penal, praticado em 18 de Janeiro de 2000, foi o mesmo
declarado contumaz, nos termos do artigo 335.º do Código de Pro-
cesso Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apre-
sentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguin-
tes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua
apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos ur-
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gentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido após esta declaração e a proibição de obter quais-
quer documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas,
e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos ter-
mos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

6 de Outubro de 2003. — A Juíza de Direito, Maria Cristina
Braz. — A Oficial de Justiça, Cremilde Carvalho.

Aviso de contumácia n.º 14  852/2003 — AP. — A Dr.ª Ma-
ria Cristina Braz, juíza de direito do 1.º Juízo de Competência Espe-
cializada Criminal do Tribunal da Comarca de Vila Nova de Famalicão,
faz saber que, no processo comum (tribunal colectivo), n.º 262/01.6
GCVNF, pendente neste Tribunal, contra o arguido Carlos Paulo Men-
des Barbosa, filho de Serafim Sampaio Barbosa e de Maria Armanda
Veloso Mendes, natural da freguesia do Bairro, concelho de Vila Nova
de Famalicão, nascido a 8 de Dezembro de 1973, titular do bilhete
de identidade n.º 10876961, emitido em 27 de Março de 1997, pelo
Arquivo de Identificação de Lisboa, com domicílio na Rua da Vista
Alegre, 411, Lamelas de Baixo, Nespereira, 4810 Guimarães, por se
encontrar acusado da prática do crime de roubo, previsto e punido
pelo artigo 210.º, n.os 1 e 2, alínea b), do Código Penal, com referên-
cia ao artigo 204.º, n.º 1, alínea f), do mesmo Código, praticado em
10 de Setembro de 2001, e do crime de sequestro, previsto e punido
pelo artigo 158.º do Código Penal, praticado em 10 de Setembro de
2001, por despacho de 3 de Outubro de 2003, proferido nos autos
supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta
a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal, por o arguido se ter apresentado em juízo.

6 de Outubro de 2003. — A Juíza de Direito, Maria Cristina
Braz. — A Oficial de Justiça, Paula Carvalho.

2.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA
CRIMINAL DO TRIBUNAL

DA COMARCA DE VILA NOVA DE FAMALICÃO
Aviso de contumácia n.º 14  853/2003 — AP. — A Dr.ª Ma-

ria do Rosário Carvalho Lourenço, juíza de direito do 2.º Juízo de
Competência Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Vila
Nova de Famalicão, faz saber que, no processo comum (tribunal sin-
gular), n.º 1581/97.0TBVNF (ex-processo n.º 120/97), pendente neste
Tribunal, contra o arguido João Augusto da Silva Campos, filho de
José Augusto Teixeira e de Maria Celeste da Silva Campos, natural
da freguesia de Águas Santas, concelho da Maia, de nacionalidade
portuguesa, nascido a 30 de Junho de 1951, solteiro, titular do bi-
lhete de identidade n.º 2884783, com domicílio na Rua de Jacinto
Nunes, 7, 2.º, esquerdo, 1170-187 Lisboa, por se encontrar acusado
da prática do crime de tráfico de estupefacientes, previsto e punido
pelos artigos 21.º, n.º 1, e 25.º, alínea a), do Decreto-Lei n.º 15/93,
de 22 de Janeiro, praticado em 23 de Março de 1993, por despacho
de 23 de Setembro de 2003, proferido nos autos supra referidos, foi
dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela
data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Pe-
nal, por apresentação.

29 de Setembro de 2003. — A Juíza de Direito, Maria do Rosário
Carvalho Lourenço. — O Oficial de Justiça, Joaquim A. Queirós.

Aviso de contumácia n.º 14  854/2003 — AP. — A Dr.ª Ma-
ria do Rosário Carvalho Lourenço, juíza de direito do 2.º Juízo de
Competência Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Vila
Nova de Famalicão, faz saber que, no processo comum (tribunal sin-
gular), n.º 248/01.0TBVNF (ex-processo n.º 248/01), pendente nes-
te Tribunal, contra o arguido Manuel Pinto da Silva, filho de Alberto
Pinto da Silva e de Maria Angélica de Jesus, natural da freguesia de
São Cipriano, concelho de Resende, de nacionalidade portuguesa,
nascido a 5 de Outubro de 1954, titular do bilhete de identidade
n.º 5757897, emitido em 12 de Dezembro de 1994, pelo Arquivo de
Identificação de Lisboa, com domicílio na Rua de Ribeiro Leitão,
entrada 20, 4.º, direito, Massamá, 2745 Queluz, por se encontrar
acusado da prática do crime de furto, previsto e punido pelos artigos
26.º, 30.º, n.º 2, e 203.º do Código Penal, praticado em 9 de Setem-
bro de 2000, por despacho de 23 de Setembro de 2003, proferido
nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com ces-
sação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6,
do Código de Processo Penal, por apresentação.

29 de Setembro de 2003. — A Juíza de Direito, Maria do Rosário
Carvalho Lourenço. — O Oficial de Justiça, Joaquim A. Queirós.

Aviso de contumácia n.º 14  855/2003 — AP. — A Dr.ª Ma-
ria do Rosário Carvalho Lourenço, juíza de direito do 2.º Juízo de
Competência Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Vila
Nova de Famalicão, faz saber que, no processo comum (tribunal co-
lectivo), n.º 197/03.8TBVNF, pendente neste Tribunal, contra o ar-
guido Carlos Paulo Mendes Barbosa, filho de Serafim Sampaio Bar-
bosa e de Maria Armanda Veloso Mendes, natural da freguesia do
Bairro, concelho de Vila Nova de Famalicão, de nacionalidade por-
tuguesa, nascido a 8 de Dezembro de 1973, casado, operário têxtil,
titular do bilhete de identidade n.º 10876961, emitido em 27 de Março
de 1997, pelo Arquivo de Identificação de Lisboa, com domicílio na
Rua da Vista Alegre, Lamelas de Baixo, Nespereira, 4800 Guima-
rães, por se encontrar acusado da prática do crime de roubo, previs-
to e punido pelos artigos 26.º e 210.º, n.º 1, alínea b), do Código
Penal, com referência aos artigos 204.º, n.º 2, alínea f), do mesmo
Código, e 4.º do Decreto-Lei n.º 48/95, de 15 de Março, praticado
em 1 de Outubro de 2001, por despacho de 30 de Setembro de 2003,
proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumá-
cia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo
337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal.

30 de Setembro de 2003. — A Juíza de Direito, Maria do Rosário
Carvalho Lourenço. — A Oficial de Justiça, Purificação Silva.

Aviso de contumácia n.º 14  856/2003 — AP. — A Dr.ª Ma-
ria do Rosário Carvalho Lourenço, juíza de direito do 2.º Juízo de
Competência Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Vila
Nova de Famalicão, faz saber que, no processo comum, colectivo,
n.º 1726/00.4TBVNF (ex-processo n.º 377/00), do 2.º Juízo Crimi-
nal, deste Tribunal, pendente nesta comarca, contra o arguido José
Manuel Monteiro, filho de José Manuel Monteiro e de Vitória Mon-
teiro, natural da freguesia e concelho de Vila Nova de Famalicão,
nascido a 20 de Maio de 1969, solteiro, feirante, titular do bilhete
de identidade n.º 11417733, emitido em 22 de Agosto de 1995, pelo
Arquivo de Identificação de Lisboa, e residente no lugar do Monte
dos Saltos, Sequeirô, Santo Tirso, por se encontrar acusado da prá-
tica de um crime de declaração de venda de veículo automóvel falsa
e de um crime de receptação, previstos e punidos pelos artigos 30.º,
n.º 1, 256.º, n.º 1, alíneas a) e c), e 231.º, n.º 1, do Código Penal,
por despacho de 1 de Julho de 2003, proferido nos autos supra re-
feridos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a par-
tir daquela data, nos termos do artigo 336.º, n.º 1, do Código de Pro-
cesso Penal.

30 de Setembro de 2003. — A Juíza de Direito, Maria do Rosário
Carvalho Lourenço. — A Oficial de Justiça, Irene Costa.

Aviso de contumácia n.º 14  857/2003 — AP. — A Dr.ª Ma-
ria do Rosário Carvalho Lourenço, juíza de direito do 2.º Juízo de
Competência Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Vila
Nova de Famalicão, faz saber que, no processo comum (tribunal sin-
gular), n.º 392/00.1GTVCT (ex-processo n.º 72/01), pendente neste
Tribunal, contra o arguido Carlos Fernando Costa Senra Aguiar, fi-
lho de Carlos Senra Aguiar e de Laura da Costa Senra Aguiar, de
nacionalidade portuguesa, nascido a 20 de Fevereiro de 1953, casa-
do, com domicílio na Rua de Oliveira Monteiro, 1161, 4.º, esquer-
do, no Porto, por se encontrar acusado da prática do crime de con-
dução sem habilitação legal, previsto e punido pelo artigo 3.º do
Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, praticado em 31 de Agosto de
1999, e do crime de contra-ordenação, previsto e punido pelo arti-
go 85.º, n.os 1, alínea a), e 4, do Código da Estrada, praticado em 31
de Agosto de 1999, por despacho de 29 de Setembro de 2003, pro-
ferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumácia,
com cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º,
n.º 6, do Código de Processo Penal, por ter prestado termo de iden-
tidade e residência.

1 de Outubro de 2003. — A Juíza de Direito, Maria do Rosário
Carvalho Lourenço. — O Oficial de Justiça, António M. Alves.

Aviso de contumácia n.º 14  858/2003 — AP. — A Dr.ª Ma-
ria do Rosário Carvalho Lourenço, juíza de direito do 2.º Juízo de
Competência Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Vila
Nova de Famalicão, faz saber que, no processo comum (tribunal sin-
gular), n.º 420/00.0PAVNF (ex-processo n.º 440/01), pendente nes-
te Tribunal, contra a arguida Olívia Manuela Gonçalves de Melo,
filha de João Gomes de Melo e de Margarida Lucília Gonçalves Valen-
te, nascida a 30 de Dezembro de 1967, natural de Canelas, Vila Nova
de Gaia, residente na Praceta do Monte Cristo, 10, rés-do-chão, es-
querdo, Sandim, Vila Nova de Gaia, por se encontrar acusada da
prática do crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido
pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezem-
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bro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de No-
vembro, por despacho de 29 de Setembro de 2003, proferido nos
autos supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessa-
ção desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do
Código de Processo Penal.

1 de Outubro de 2003. — A Juíza de Direito, Maria do Rosário
Carvalho Lourenço. — O Oficial de Justiça, António M. Alves.

Aviso de contumácia n.º 14  859/2003 — AP. — A Dr.ª Ma-
ria do Rosário Carvalho Lourenço, juíza de direito do 2.º Juízo de
Competência Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Vila
Nova de Famalicão, faz saber que, no processo comum (tribunal sin-
gular), n.º 1218/95.1JABRG (ex-processo n.º 103/00), pendente neste
Tribunal, contra o arguido José Flávio Rodrigues Mendes, filho de
Joaquim Mendes e de Albertina Rodrigues, natural da freguesia de
Vermil, concelho de Guimarães, de nacionalidade portuguesa, nasci-
do a 18 de Janeiro de 1972, solteiro, electricista, titular do bilhete
de identidade n.º 10614292, com domicílio no lugar de Cimo de Vila,
Vermil, 4800 Guimarães, por se encontrar acusado da prática do crime
de falsificação, previsto e punido pelo artigo 228.º, n.os 1, alínea a),
e 2, do Código Penal, praticado em 10 de Julho de 1995, e do cri-
me de burla, previsto e punido pelo artigo 313.º do Código Penal de
1982, e actualmente previsto e punido pelos artigos 256.º, n.º 1,
alínea a), e 217.º do Código Penal revisto, praticado em 10 de Julho
de 1995, por despacho de 26 de Setembro de 2003, proferido nos
autos supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessa-
ção desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do
Código de Processo Penal, por ter prestado termo de identidade e
residência.

3 de Outubro de 2003. — A Juíza de Direito, Maria do Rosário
Carvalho Lourenço. — O Oficial de Justiça, António M. Alves.

1.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL DA COMARCA
DE VILA NOVA DE GAIA

Aviso de contumácia n.º 14  860/2003 — AP. — A Dr.ª Ma-
riana Albuquerque Valverde, juíza de direito do 1.º Juízo Criminal do
Tribunal da Comarca de Vila Nova de Gaia, faz saber que, no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 3313/99.9PAVNG, pendente
neste Tribunal, contra o arguido Hugo Fernando Guimarães Moutinho,
filho de Fernando Oliveira Moutinho e de Maria de Lurdes Ávila
Guimarães, natural da freguesia e concelho da Horta, de nacionalida-
de portuguesa, nascido a 21 de Setembro de 1977, solteiro, empre-
sário, titular do bilhete de identidade n.º 11309890, com domicílio
na Travessa do Outeiro, 290, rés-do-chão, esquerdo, São Cosme,
4420 Gondomar, por se encontrar acusado da prática do crime de
furto qualificado, previsto e punido pelo artigo 204.º do Código Penal,
praticado em 21 de Dezembro de 1999, foi o mesmo declarado con-
tumaz, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A de-
claração de contumácia, que caducará com a apresentação do argui-
do em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a
suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua apresentação
ou detenção, sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos ter-
mos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade
dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo ar-
guido após esta declaração e a proibição de obter quaisquer docu-
mentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas.

25 de Setembro de 2003. — A Juíza de Direito, Mariana Albu-
querque Valverde. — A Oficial de Justiça, Paula Maria V. Silva
Monteiro.

Aviso de contumácia n.º 14  861/2003 — AP. — A Dr.ª Ma-
riana Albuquerque Valverde, juíza de direito do 1.º Juízo Criminal do
Tribunal da Comarca de Vila Nova de Gaia, faz saber que, no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 224/98.9SLLSB, pendente nes-
te Tribunal, contra o arguido António Jonas Maia, filho de António
Jesus Maia e de Maria Madalena Maia, natural da freguesia de
Mafamude, concelho de Vila Nova de Gaia, nascido a 4 de Novem-
bro de 1973, solteiro, estudante, titular do bilhete de identidade
n.º 10685454, emitido em 19 de Julho de 1991, pelo Arquivo de Identi-
ficação de Lisboa, com domicílio na Rua de Calouste Gulbenkian,
211, rés-do-chão, direito, Oliveira do Douro, 4400 Vila Nova de Gaia,
por se encontrar acusado da prática do crime de emissão de cheque
sem provisão, previsto e punido pelos artigos 11.º, n.º 1, alínea a),
do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, e 217.º, n.º 1, do
Código Penal, praticado em 10 de Outubro de 1997, por despa-
cho de 22 de Setembro de 2003, proferido nos autos supra referidos,

foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir daque-
la data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo
Penal.

26 de Setembro de 2003. — A Juíza de Direito, Mariana Albu-
querque Valverde. — A Oficial de Justiça, Maria da Glória R. Pinto
Guedes.

Aviso de contumácia n.º 14  862/2003 — AP. — A Dr.ª Ma-
riana Albuquerque Valverde, juíza de direito do 1.º Juízo Criminal
do Tribunal da Comarca de Vila Nova de Gaia, faz saber que, no
processo comum (tribunal singular), n.º 521/98.3SLLSB, pendente
neste Tribunal, contra a arguida Adélia Pimentel da Silva, filha de
Martinho Pimentel Maia e de América da Silva Maia, natural da fre-
guesia de Mafamude, concelho de Vila Nova de Gaia, de nacionalida-
de portuguesa, nascida a 2 de Janeiro de 1969, solteira, titular do
bilhete de identidade n.º 11987146, emitido em 18 de Outubro de
2000, pelo Arquivo de Identificação de Lisboa, válido até 18 de
Setembro de 2006, com o número da segurança social: 132692330,
com domicílio no Bairro de Pio XII, bloco E, entrada 97, 3.º, 4300
Porto, por se encontrar acusada da prática do crime de emissão de
cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, alí-
nea a), do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, com a re-
dacção introduzida pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novem-
bro, praticado em 14 de Fevereiro de 1998, foi a mesma declarada
contumaz, em 24 de Setembro de 2003, nos termos do artigo 335.º do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caduca-
rá com a apresentação da arguida em juízo ou com a sua detenção,
tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do pro-
cesso até à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realiza-
ção de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Pro-
cesso Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pela arguida após esta declaração e a proibi-
ção de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de
autoridades públicas.

29 de Setembro de 2003. — A Juíza de Direito, Mariana Albu-
querque Valverde. — A Oficial de Justiça, Paula Maria V. Silva
Monteiro.

2.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL DA COMARCA
DE VILA NOVA DE GAIA

Aviso de contumácia n.º 14  863/2003 — AP. — A Dr.ª Cris-
tina Cardoso, juíza de direito do 2.º Juízo Criminal do Tribunal da
Comarca de Vila Nova de Gaia, faz saber que, no processo comum
(tribunal singular), n.º 2894/95.0TBVNG, pendente neste Tribunal,
contra o arguido Casimiro João Pereira Mendes, filho de Luís Sim-
plício Mendes e de Guilhermina Adelaide Mendes, natural da fregue-
sia da Cedofeita, concelho do Porto, nascido a 27 de Janeiro de 1954,
casado, electricista, titular do bilhete de identidade n.º 3565067,
emitido em 17 de Novembro de 1992, pelo Arquivo de Identifica-
ção do Porto, válido até 17 de Outubro de 1998, com domicílio na
Rua do Duque de Saldanha, 179, 4000 Porto, por se encontrar acu-
sado da prática do crime de emissão de cheque sem provisão, previs-
to e punido pelos artigos 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de
28 de Dezembro, e 313.º, n.º 1, do Código Penal, ou 217.º, n.º 1, do
actual Código Penal, praticado em 6 de Julho de 1995, por despa-
cho de 18 de Setembro de 2003, proferido nos autos supra referidos,
foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela
data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Pe-
nal, por apresentação.

29 de Setembro de 2003. — A Juíza de Direito, Cristina Cardo-
so. — A Oficial de Justiça, Elisa Maria Raposo Vara.

Aviso de contumácia n.º 14  864/2003 — AP. — A Dr.ª Cris-
tina Cardoso, juíza de direito do 2.º Juízo Criminal do Tribunal da
Comarca de Vila Nova de Gaia, faz saber que, no processo comum
(tribunal singular), n.º 2193/00.8TAVNG, pendente neste Tribunal,
contra o arguido David Cardoso Maia, filho de Manuel Maia e de
Maria Eufrásia Cardoso Barbosa, natural da freguesia de Mafamude,
concelho de Vila Nova de Gaia, nascido a 25 de Novembro de 1976,
solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 11811150, emitido em
23 de Agosto de 2000, pelo Arquivo de Identificação de Lisboa, válido
até 23 de Janeiro de 2006, com domicílio na Rua de Calouste Gul-
benkian, 201, rés-do-chão, esquerdo, Oliveira do Douro, 4430 Vila
Nova de Gaia, por se encontrar acusado da prática do crime de de-
tenção ilegal de arma de defesa, previsto e punido pelo artigo 6.º da
Lei n.º 22/97, de 27 de Junho, praticado em 6 de Abril de 1999, foi
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o mesmo declarado contumaz, em 29 de Setembro de 2003, nos ter-
mos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de
contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo
ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos
termos ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção,
sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos termos do artigo
320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios
jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido após esta
declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certidões
ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, a possibilidade de
poder vir a ser decretado o arresto da totalidade ou em parte dos
seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido
diploma legal.

1 de Outubro de 2003. — A Juíza de Direito, Cristina Cardoso. —
O Oficial de Justiça, Simão Carlos V. Gradíssimo.

Aviso de contumácia n.º 14  865/2003 — AP. — A Dr.ª Cris-
tina Cardoso, juíza de direito do 2.º Juízo Criminal do Tribunal da
Comarca de Vila Nova de Gaia, faz saber que, no processo comum
(tribunal singular), n.º 13 143/99.2TDLSB, pendente neste Tribu-
nal, contra o arguido Paulo Ricardo Oliveira Cardinal, filho de Arnaldo
José Cardinal Ribeiro e de Ana Paula da Silva Oliveira Ribeiro, na-
tural da freguesia de Massarelos, concelho do Porto, nascido a 2 de
Junho de 1980, solteiro, pintor da construção civil, titular do bilhe-
te de identidade n.º 11650504, emitido em 9 de Setembro de 1997,
pelo Arquivo de Identificação do Porto, válido até 9 de Maio de 2003,
com domicílio na Rua do Dr. Nuno Pinheiro Torres, bloco 11, en-
trada 95, casa 42. 4150-452 Porto, por se encontrar acusado da
prática do crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido
pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novem-
bro, praticado em 17 de Abril de 1999, por despacho de 29 de Se-
tembro de 2003, proferido nos autos supra referidos, foi dada por
finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por de-
sistência de queixa.

1 de Outubro de 2003. — A Juíza de Direito, Cristina Cardoso. —
A Oficial de Justiça, Maria Teresa de Jesus Ribeiro Paiva.

Aviso de contumácia n.º 14  866/2003 — AP. — A Dr.ª Cris-
tina Cardoso, juíza de direito do 2.º Juízo Criminal do Tribunal da
Comarca de Vila Nova de Gaia, faz saber que, no processo comum
(tribunal singular), n.º 484/97.2TAVNG (ex-processo n.º 331/97),
pendente neste Tribunal, contra a arguida Alice Maria Gonçalves
Lopes, filha de José Cardoso Lopes e de Maria da Conceição Gon-
çalves da Silveira, natural da freguesia de Oliveira do Douro, conce-
lho de Vila Nova de Gaia, de nacionalidade portuguesa, nascida a 4
de Abril de 1963, solteira, titular do bilhete de identidade n.º 9332970,
emitido em 10 de Julho de 2000, pelo Arquivo de Identificação de
Lisboa, válido até 10 de Janeiro de 2011, com domicílio na Rua do
Cuteiro, 30, Oliveira do Douro, e actualmente detida no Estabeleci-
mento Prisional de Tires, por se encontrar acusada da prática do
crime de furto, previsto e punido pelo artigo 203.º do Código Penal,
praticado em 20 de Janeiro de 1997, por despacho de 1 de Outubro
de 2003, proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a
contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do
artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por apresentação.

2 de Outubro de 2003. — A Juíza de Direito, Cristina Cardoso. —
A Oficial de Justiça, Maria Teresa de Jesus Ribeiro Paiva.

Aviso de contumácia n.º 14  867/2003 — AP. — A Dr.ª Cris-
tina Cardoso, juíza de direito do 2.º Juízo Criminal do Tribunal da
Comarca de Vila Nova de Gaia, faz saber que, no processo comum
(tribunal singular), n.º 2919/95.0TBVNG, pendente neste Tribunal,
contra o arguido Lino Gonçalves Correia, filho de Manuel Gonçal-
ves Correia e de Carolina Ferreira, natural da freguesia de Reigoso,
concelho de Oliveira de Frades, nascido a 7 de Setembro de 1945,
divorciado, titular do bilhete de identidade n.º 400261, emitido em
6 de Outubro de 1993, pelo Arquivo de Identificação de Lisboa, válido
até 6 de Fevereiro de 2004, com domicílio no lugar de Reigoso,
Oliveira de Frades, 3680 Oliveira de Frades, por se encontrar acusa-
do da prática do crime de burla, previsto e punido pelo artigo 217.º do
Código Penal, praticado em 1 de Janeiro de 1994, por despacho
proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumá-
cia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo
337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por apresentação.

3 de Outubro de 2003. — A Juíza de Direito, Cristina Cardoso. —
A Oficial de Justiça, Ana Paula Marques.

Aviso de contumácia n.º 14  868/2003 — AP. — A Dr.ª Cris-
tina Cardoso, juíza de direito do 2.º Juízo Criminal do Tribunal da
Comarca de Vila Nova de Gaia, faz saber que, no processo comum
(tribunal singular), n.º 919/00.9GBVNG, pendente neste Tribunal,
contra a arguida Isaura Carlota dos Santos Silva e Sousa, filha de
Joaquim Leite da Silva e de Maria Inocência dos Santos Silva, na-
tural da freguesia de Grijó, concelho de Vila Nova de Gaia, nascida
a 17 de Julho de 1942, casada, titular do bilhete de identidade
n.º 3876106, emitido em 30 de Setembro de 1997, pelo Arquivo de
Identificação de Lisboa, válido até 30 de Setembro de 2007, com
domicílio na Rua de Gonçalves de Castro, 274, Pedroso, 4415 Vila
Nova de Gaia, a qual se encontra por termo de identidade e residên-
cia, já prestado-artigo 196.º do Código de Processo Penal, transita-
do em julgado, pela prática do crime de ofensa à integridade física
simples, previsto e punido pelos artigos 26.º e 143.º, n.º 1, do Códi-
go Penal, praticado em 29 de Agosto de 2000, por despacho de 2 de
Outubro de 2003, proferido nos autos supra referidos, foi dada por
finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por
apresentação.

3 de Outubro de 2003. — A Juíza de Direito, Cristina Cardoso. —
A Oficial de Justiça, Elisa Maria Raposo Vara.

Aviso de contumácia n.º 14  869/2003 — AP. — A Dr.ª Cris-
tina Cardoso, juíza de direito do 2.º Juízo Criminal do Tribunal da
Comarca de Vila Nova de Gaia, faz saber que, no processo comum
(tribunal singular), n.º 919/00.9GBVNG, pendente neste Tribunal,
contra a arguida Rosa Maria Silva e Sousa Luís, filha de José Fernando
da Rocha e Sousa e de Isaura Carlota dos Santos Silva, natural da
freguesia de Grijó, concelho de Vila Nova de Gaia, nascida a 2 de De-
zembro de 1968, casada, titular do bilhete de identidade n.º 13152198,
emitido em 15 de Setembro de 1997, por Lisboa (M. N. E.), válido
até 15 de Novembro de 2002, com domicílio na Rua de Gonçalves
de Castro, 274, Pedroso, 4415 Vila Nova de Gaia, a qual se encon-
tra por termo de identidade e residência, já prestado-artigo 196.º do
Código de Processo Penal, transitado em julgado, pela prática do
crime de ofensa à integridade física simples, previsto e punido pelos
artigos 26.º e 143.º, n.º 1, do Código Penal, praticado em 29 de
Agosto de 2000, por despacho de 2 de Outubro de 2003, proferido
nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com
cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6,
do Código de Processo Penal, por apresentação.

3 de Outubro de 2003. — A Juíza de Direito, Cristina Cardoso. —
A Oficial de Justiça, Elisa Maria Raposo Vara.

Aviso de contumácia n.º 14  870/2003 — AP. — A Dr.ª Cris-
tina Cardoso, juíza de direito do 2.º Juízo Criminal do Tribunal da
Comarca de Vila Nova de Gaia, faz saber que, no processo comum
(tribunal singular), n.º 570/00.3TAVNG, pendente neste Tribunal,
contra o arguido José Inácio Magalhães Oliveira, filho de António
Fernando de Oliveira e de Maria Adelaide Magalhães, natural da fre-
guesia de Oliveira do Douro, concelho de Vila Nova de Gaia, nasci-
do a 8 de Março de 1957, casado, titular do bilhete de identidade
n.º 5834057, emitido em 16 de Outubro de 1990, pelo Arquivo de
Identificação de Lisboa, válido até 16 de Outubro de 1995, com do-
micílio na Rua do Prof. Amadeu Santos, 905, Valadares, 4405 Va-
ladares, Vila Nova de Gaia, por se encontrar acusado da prática do
crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelos
artigos 26.º do Código Penal, e 11.º, n.º 1, alínea b), do Decreto-Lei
n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 21 de Março de 2000,
foi o mesmo declarado contumaz, em 30 de Setembro de 2003, nos
termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração
de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo
ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos
termos ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção,
sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos termos do artigo
320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios
jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido após esta
declaração e a proibição de obter ou renovar passaporte, certificado
do registo criminal e bilhete de identidade, bem como quaisquer do-
cumentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas.

9 de Outubro de 2003. — A Juíza de Direito, Cristina Cardoso. —
A Oficial de Justiça, Elisa Maria Raposo Vara.

Aviso de contumácia n.º 14  871/2003 — AP. — A Dr.ª Cris-
tina Cardoso, juíza de direito do 2.º Juízo Criminal do Tribunal da
Comarca de Vila Nova de Gaia, faz saber que, no processo comum
(tribunal singular), n.º 12 466/00.4TDLSB, pendente neste Tribu-
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nal, contra o arguido Elhadji Gueye, filho de Moustapha Gueye e de
Fatou Diou, natural do Senegal, de nacionalidade portuguesa, nasci-
do a 26 de Janeiro de 1960, solteiro, pintor da construção civil,
titular do bilhete de identidade n.º 16184487, emitido em 6 de Mar-
ço de 1997, pelo Arquivo de Identificação de Lisboa, válido até 6 de
Outubro de 2002, com domicílio na Pensão de Santa Luzia, Rua da
Alegria, 147, 4000 Porto, por se encontrar acusado da prática do
crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo
artigo 11.º, n.º 1, alínea a), do Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de
Novembro, praticado em 15 de Janeiro de 2000, por despacho de 9
de Outubro de 2003, proferido nos autos supra referidos, foi dada
por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data,
nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por
apresentação.

9 de Outubro de 2003. — A Juíza de Direito, Cristina Cardoso. —
O Oficial de Justiça, Simão Carlos V. Gradíssimo.

3.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL DA COMARCA
DE VILA NOVA DE GAIA

Aviso de contumácia n.º 14  872/2003 — AP. — A Dr.ª Amé-
lia Carolina Teixeira, juíza de direito do 3.º Juízo Criminal do Tribu-
nal da Comarca de Vila Nova de Gaia, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 128/02.2PDVNG, pendente neste Tri-
bunal, contra o arguido Erasmo João Candala Inbanda, filho de João
Inbanda e de Helena Candala, natural de Luanda, Angola, de nacio-
nalidade portuguesa, nascido a 4 de Abril de 1975, solteiro, trolha,
com domicílio na Rua da Quinta das Heras, 133, habitação 245, 3.º,
4400 Canidelo, por se encontrar acusado da prática do crime de
condução de veículo em estado de embriaguez, previsto e punido pelo
artigo 292.º, n.º 1, do Código Penal, praticado em 23 de Fevereiro
de 2002, foi o mesmo declarado contumaz, em 23 de Setembro de
2003, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A de-
claração de contumácia, que caducará com a apresentação do argui-
do em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a sus-
pensão dos termos ulteriores do processo até à sua apresentação ou
detenção, sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos termos
do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos ne-
gócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido após
esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certi-
dões ou registos junto de autoridades públicas.

23 de Setembro de 2003. — A Juíza de Direito, Amélia Carolina
Teixeira. — A Oficial de Justiça, Maria Felismina C. Oliveira.

Aviso de contumácia n.º 14  873/2003 — AP. — A Dr.ª Amé-
lia Carolina Teixeira, juíza de direito do 3.º Juízo Criminal do Tribu-
nal da Comarca de Vila Nova de Gaia, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 20 820/00.5TDLSB, pendente neste
Tribunal, contra a arguida Maria de Lurdes Ávila Guimarães, filha de
Serafim dos Anjos Peixoto Guimarães e de Júlia Lacerda Ávila, na-
tural da freguesia de Horta, concelho de Castelo Branco, de nacio-
nalidade portuguesa, nascida a 18 de Agosto de 1951, divorciada,
titular do bilhete de identidade n.º 4738946, emitido em 22 de Maio
de 1996, pelo Arquivo de Identificação de Lisboa, com domicílio na
Rua do Prof. Antão Almeida Garrett, 20, 8.º, habitação 3, 4000
Porto, por se encontrar acusada da prática do crime de emissão de
cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do
Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo
Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 17 de
Junho de 2000, foi a mesma declarada contumaz, em 3 de Outubro
de 2003, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação da
arguida em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a
suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua apresentação
ou detenção, sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos ter-
mos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade
dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pela argui-
da após esta declaração e a proibição de obter quaisquer documen-
tos, certidões ou registos junto de autoridades públicas.

3 de Outubro de 2003. — A Juíza de Direito, Amélia Carolina
Teixeira. — A Oficial de Justiça, Maria Felismina C. Oliveira.

Aviso de contumácia n.º 14  874/2003 — AP. — A Dr.ª Amé-
lia Carolina Teixeira, juíza de direito do 3.º Juízo Criminal do Tribu-
nal da Comarca de Vila Nova de Gaia, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 2735/00.9PAVNG, pendente neste
Tribunal, contra o arguido Ricardo dos Anjos Astorga, filho de José

Maria Astorga Viana e de Maria Helena Silva dos Anjos Astorga,
natural da freguesia de Massarelos, concelho do Porto, de naciona-
lidade portuguesa, nascido a 26 de Janeiro de 1980, solteiro, titular
do bilhete de identidade n.º 11941415, emitido em 14 de Maio de
2002, pelo Arquivo de Identificação do Porto, válido até 14 de Ju-
nho de 2007, com domicílio no Bairro das Campinas, bloco 26, en-
trada 43, casa 22, Ramalde, 4200 Porto, por se encontrar acusado
da prática do crime de furto, previsto e punido pelo artigo 203.º do
Código Penal, praticado em 15 de Novembro de 2000, e do crime
de furto na forma tentada, previsto e punido pelo artigo 203.º, n.os 1
e 2, do Código Penal, com referência aos artigos 22.º e 23.º do Có-
digo Penal, praticado em 15 de Novembro de 2000, foi o mesmo
declarado contumaz, em 2 de Outubro de 2003, nos termos do arti-
go 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contumácia,
que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua
detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulterio-
res do processo até à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da
realização de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código
de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido após esta declaração e a proibi-
ção de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de
autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte
dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do re-
ferido diploma legal.

3 de Outubro de 2003. — A Juíza de Direito, Amélia Carolina
Teixeira. — A Oficial de Justiça, Ana Vieira da Silva.

4.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL DA COMARCA
DE VILA NOVA DE GAIA

Aviso de contumácia n.º 14  875/2003 — AP. — A Dr.ª Ana
Paula Figueiredo, juíza de direito do 4.º Juízo Criminal do Tribunal
da Comarca de Vila Nova de Gaia, faz saber que, no processo co-
mum (tribunal singular), n.º 109/99.1PBVNG, pendente neste Tribu-
nal, contra o arguido Alfredo José de Sousa Bastos, filho de Alfredo
Dinis Gonçalves Bastos e de Maria Leonor de Sousa Sampaio, natu-
ral da freguesia da Cedofeita, concelho do Porto, de nacionalidade
portuguesa, nascido a 14 de Agosto de 1958 casado, vendedor, titu-
lar do bilhete de identidade n.º 9505595, emitido em 8 de Setembro
de 1992, pelo Arquivo de Identificação do Porto, válido até 8 de Ju-
lho de 1998, com domicílio na Rua de Vasco Labeira, 44, rés-do-chão,
Bonfim, 4000 Porto, por se encontrar acusado da prática do crime
de furto, previsto e punido pelo artigo 203.º do Código Penal, pra-
ticado em 29 de Abril de 1999, foi o mesmo declarado contumaz,
em 17 de Setembro de 2003, nos termos do artigo 335.º do Código
de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a
apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os
seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até
à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos
urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido após esta declaração e a proibição de obter quais-
quer documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas,
e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos ter-
mos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

24 de Setembro de 2003. — A Juíza de Direito, Ana Paula Figuei-
redo. — A Oficial de Justiça, Augusta Caetano.

Aviso de contumácia n.º 14  876/2003 — AP. — A Dr.ª Ana
Paula Figueiredo, juíza de direito do 4.º Juízo Criminal do Tribunal
da Comarca de Vila Nova de Gaia, faz saber que, no processo abre-
viado, n.º 444/00.8PDVNG (ex-processo n.º 693/01), pendente nes-
te Tribunal, contra o arguido António Vieira da Cruz, filho de Alcino
Cruz e de Deolinda Vieira Miranda, natural da freguesia e concelho
de Castelo de Paiva, nascido a 13 de Fevereiro de 1957, divorciado,
carpinteiro, titular do bilhete de identidade n.º 6120342, emitido em
5 de Agosto de 1997, pelo Arquivo de Identificação de Lisboa, com
domicílio na Rua do Cativo, 62, 4000 Porto, por se encontrar acu-
sado da prática do crime de condução de veículo em estado de em-
briaguez, previsto e punido pelo artigo 292.º do Código Penal, pra-
ticado em 6 de Setembro de 2000, por despacho de 25 de Setembro
de 2003, proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a
contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos
do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por detenção
para prestação de termo de identidade e residência.

30 de Setembro de 2003. — A Juíza de Direito, Ana Paula Figuei-
redo. — A Oficial de Justiça, Maria das Dores C. G. Araújo.
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1.A VARA COM COMPETÊNCIA MISTA DO TRIBUNAL
DA COMARCA DE VILA NOVA DE GAIA

Aviso de contumácia n.º 14  877/2003 — AP. — O Dr. Alberto
Taveira, juiz de direito da 1.ª Vara com Competência Mista do
Tribunal da Comarca de Vila Nova de Gaia, faz saber que, no pro-
cesso comum (tribunal colectivo), n.º 1561/99.0PJPRT (antigo pro-
cesso n.º 87/99), pendente neste Tribunal, contra a arguida Maria
do Céu Gonçalves da Costa Andrade, filha de José da Costa e de
Virgínia de Jesus Gonçalves, natural da freguesia de Massarelos, con-
celho do Porto, de nacionalidade portuguesa, nascida a 18 de Abril
de 1958, viúva, doméstica, titular do bilhete de identidade n.º 3658934,
emitido em 3 de Maio de 1995, pelo Arquivo de Identificação do
Porto, válido até 3 de Maio de 2000, com domicílio na Rua de Costa
Júnior, 39, 1.º, esquerdo, 4000 Porto, por se encontrar acusada da
prática do crime de falsificação de documento, previsto e punido
pelo artigo 256.º, n.os 1, alínea a), e 3, do Código Penal, praticado
em 26 de Junho de 1997, e do crime de furto, previsto e punido
pelo artigo 203.º, n.º 1, do Código Penal, praticado em 27 de Junho
de 1997, por despacho proferido nos autos supra referidos, foi dada
por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data,
nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por
se ter apresentado em juízo.

3 de Outubro de 2003. — O Juiz de Direito, Alberto Taveira. —
O Oficial de Justiça, Durval Lopes.

TRIBUNAL DA COMARCA DE VILA POUCA DE AGUIAR
Aviso de contumácia n.º 14  878/2003 — AP. — O Dr. Bru-

no Gorjão, juiz de direito da 1.ª Secção do Tribunal da Comarca de
Vila Pouca de Aguiar, faz saber que, no processo comum (tribunal
singular), n.º 315/99.9TAVPA, pendente neste Tribunal, contra o
arguido João Rodrigues Dias, filho de Manuel José Dias e de Ana
Maria Ferreira Rodrigues, natural da freguesia de Gouvães da Serra,
concelho de Vila Pouca de Aguiar, de nacionalidade portuguesa, nas-
cido a 3 de Maio de 1961, divorciado, titular do bilhete de identida-
de n.º 5962174, com domicílio no Largo da Brangada, bloco A, Vila
Pouca de Aguiar, 5450 Vila Pouca de Aguiar, por se encontrar acu-
sado da prática do crime de falsidade de depoimento ou declaração,
previsto e punido pelo artigo 359.º do Código Penal, foi o mesmo
declarado contumaz, nos termos do artigo 335.º do Código de Pro-
cesso Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apre-
sentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguin-
tes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua
apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos ur-
gentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido após esta declaração e a proibição de obter quais-
quer documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas,
e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos ter-
mos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

29 de Setembro de 2003. — O Juiz de Direito, Bruno Gorjão. —
O Oficial de Justiça, João Barroso.

TRIBUNAL DA COMARCA DE VILA REAL
Aviso de contumácia n.º 14  879/2003 — AP. — A Dr.ª Cris-

tina M. Monteiro Rodrigues, juíza de direito do 3.º Juízo do Tribunal
da Comarca de Vila Real, faz saber que, no processo comum (tribu-
nal singular), n.º 539/99.9PBVRL, pendente neste Tribunal, contra
o arguido Alcides Pereira, com domicílio em Viariz da Poça, Cam-
peã, 5000 Vila Real, por se encontrar acusado da prática do crime
de ofensa à integridade física simples, previsto e punido pelo artigo
143.º do Código Penal, praticado em 1 de Setembro de 1999, por
despacho de 18 de Setembro de 2003, proferido nos autos supra re-
feridos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a par-
tir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal.

23 de Setembro de 2003. — A Juíza de Direito, Cristina M. Mon-
teiro Rodrigues. — A Oficial de Justiça, Maria de Fátima P. V.
Carneiro.

Aviso de contumácia n.º 14  880/2003 — AP. — A Dr.ª Susa-
na Maria Galhoz T. Brás, juíza de direito do 2.º Juízo do Tribunal da
Comarca de Vila Real, faz saber que, no processo comum (tribunal
singular), n.º 113/97.4TBVRL, pendente neste Tribunal, contra a ar-

guida Maria Odete Ferreira Guimarães, filha de Manuel Ferreira e de
Maria Elisa Ferreira, natural da freguesia de Adorigo, concelho de
Tabuaço, de nacionalidade portuguesa, nascido a 24 de Agosto de
1946, titular do bilhete de identidade n.º 856807, emitido em 18 de
Setembro de 1989, pelo Arquivo de Identificação de Lisboa, com
domicílio na Rua de Fausto Guedes Teixeira, bloco 6, 2.º, direito,
5100 Lamego, por se encontrar acusado da prática do crime de emis-
são de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1,
do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada
pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 15
de Julho de 1995, por despacho de 6 de Abril de 2000, proferido
nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com
cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6,
do Código de Processo Penal, por prescrição.

8 de Outubro de 2003. — A Juíza de Direito, Susana Maria Galhoz
T. Brás. — A Oficial de Justiça, Maria Dina Nunes de Barros.

Aviso de contumácia n.º 14  881/2003 — AP. — O Dr. Rui
de Carvalho, juiz de direito do 1.º Juízo do Tribunal da Comarca de
Vila Real, faz saber que, no processo comum (tribunal singular),
n.º 730/00.7PBVRL, pendente neste Tribunal, contra o arguido Antó-
nio da Silva Pires, filho de Telmo Pires e de Maria Fernanda Lima
da Silva Pires, natural da freguesia de São Pedro de Agostém, conce-
lho de Chaves, nascido a 8 de Julho de 1976, solteiro, titular do
bilhete de identidade n.º 10901287, emitido em 11 de Maio de 2000,
por Vila Real, com domicílio em Pereira da Veiga, 5400 Chaves,
por se encontrar acusado da prática dos crimes de furto de uso de
veículo e de furto qualificado, previstos e punidos pelo artigo 204.º,
n.º 1, alínea a), do Código Penal, com referência ao artigo 202.º,
alínea a), do mesmo diploma legal, praticado em 24 de Dezembro
de 2000, por despacho de 1 de Outubro de 2003, proferido nos au-
tos supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação
desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do
Código de Processo Penal, por se encontrar detido no Estabeleci-
mento Prisional de Faro.

9 de Outubro de 2003. — O Juiz de Direito, Rui de Carvalho. —
A Oficial de Justiça, Maria José R. Teixeira.

TRIBUNAL DA COMARCA DE VILA REAL
DE SANTO ANTÓNIO

Aviso de contumácia n.º 14  882/2003 — AP. — A Dr.ª Susa-
na Brandão Marques, juíza de direito da secção única do Tribunal da
Comarca de Vila Real de Santo António, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 7/99.9TAVRS, pendente neste Tribu-
nal, contra o arguido Pedro Nuno Araújo Doroteia, filho de André
Doroteia e de Maria Celeste Araújo Gomes Antunes, natural de Mon-
temor-o-Velho, nascido a 14 de Outubro de 1968, solteiro, titular
do bilhete de identidade n.º 8468131, emitido em 8 de Abril de 1997,
por Coimbra, com domicílio na Rua de Diogo Cão, Edifício Arenilha,
8900 Monte Gordo, por se encontrar acusado da prática do crime
de burla, previsto e punido pelo artigo 217.º, n.º 1, do Código Penal,
praticado em 27 de Janeiro de 1998, foi o mesmo declarado contu-
maz, em 1 de Outubro de 2003, nos termos do artigo 335.º do Có-
digo de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará
com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção,
tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do pro-
cesso até à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realiza-
ção de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Pro-
cesso Penal, e a proibição de obter quaisquer documentos, certidões
ou registos junto de autoridades públicas.

6 de Outubro de 2003. — A Juíza de Direito, Susana Brandão
Marques. — A Oficial de Justiça, Maria Margarida R. Trindade.

Aviso de contumácia n.º 14  883/2003 — AP. — A Dr.ª Susa-
na Brandão Marques, juíza de direito da secção única do Tribunal da
Comarca de Vila Real de Santo António, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 7/99.9TAVRS, pendente neste Tribu-
nal, contra a arguida Zélia Vanda Dias de Oliveira, filha de Manuel
Joaquim de Oliveira, natural de Angola, nascida a 15 de Novembro
de 1961, solteira, titular do bilhete de identidade n.º 9312951, emi-
tido em 16 de Fevereiro de 2001, pelo Arquivo de Identificação de
Lisboa, com domicílio na Rua de Diogo Cão, Edifício Arenilha, 8900
Monte Gordo, por se encontrar acusada da prática do crime de bur-
la, previsto e punido pelo artigo 217.º, n.º 1, do Código Penal, pra-
ticado em 27 de Janeiro de 1998, foi a mesma declarada contumaz,
nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declara-
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ção de contumácia, que caducará com a apresentação da arguida em
juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão
dos termos ulteriores do processo até à sua apresentação ou deten-
ção, sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos termos do
artigo 320.º do Código de Processo Penal, e a proibição de obter
quaisquer documentos, certidões ou registos junto de autoridades
públicas.

6 de Outubro de 2003. — A Juíza de Direito, Susana Brandão
Marques. — A Oficial de Justiça, Maria Margarida R. Trindade.

TRIBUNAL DA COMARCA DE VILA VERDE
Aviso de contumácia n.º 14  884/2003 — AP. — O Dr. José

Manuel Flores, juiz de direito do 2.º Juízo do Tribunal da Comarca
de Vila Verde, faz saber que, no processo comum (tribunal singular),
n.º 1/03.7TBVVD, pendente neste Tribunal, contra o arguido Paulo
Oliveira Lamelas, filho de Florentino Lamelas e de Maria da Con-
ceição Lopes de Oliveira Lamelas, natural da freguesia de Gondiães,
concelho de Vila Verde, nascido a 4 de Janeiro de 1976, solteiro,
motorista, com domicílio em Chez Mr dos Reis Manuell, 128 Avenue
Du General de Gaulle, 94 160-St Mande, França, o qual se encontra
contumaz, por despacho de 28 de Novembro de 2002, transitado
em julgado pela prática do crime de furto qualificado, previsto e
punido pelos artigos 203.º e 204.º, n.º 2, alínea e), do Código Penal,
por despacho de 19 de Setembro de 2003, proferido nos autos supra
referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal, por o arguido se apresentar em juízo e ter prestado
termo de identidade e residência.

23 de Setembro de 2003. — O Juiz de Direito, José Manuel Flo-
res. — O Oficial de Justiça, Domingos Cunha.

Aviso de contumácia n.º 14  885/2003 — AP. — O Dr. José
Manuel Flores, juiz de direito do 2.º Juízo do Tribunal da Comarca
de Vila Verde, faz saber que, no processo comum (tribunal colecti-
vo), n.º 313/02.7GBVVD, pendente neste Tribunal, contra o argui-
do João Manuel Gomes da Silva Gouveia, filho de Bento da Silva
Gouveia e de Maria Beatriz Dias Gomes, natural da freguesia e con-
celho de Vila Verde, nascido a 2 de Julho de 1971, divorciado, com
domicílio no Largo de Antunes Lima, 25, 2.º, direito, Vila de Prado,
4730 Vila Verde, por se encontrar acusado da prática do crime de
roubo, previsto e punido pelo artigo 210.º do Código Penal, pratica-
do em 26 de Junho de 2002, foi o mesmo declarado contumaz, nos
termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração
de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo
ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos
termos ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção,
sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos termos do artigo
320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios ju-
rídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido após esta
declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certidões
ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da tota-
lidade ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto no arti-
go 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

25 de Setembro de 2003. — O Juiz de Direito, José Manuel Flo-
res. — O Oficial de Justiça, Domingos Cunha.

Aviso de contumácia n.º 14  886/2003 — AP. — O Dr. José
Manuel Flores, juiz de direito do 2.º Juízo do Tribunal da Comarca
de Vila Verde, faz saber que, no processo comum (tribunal singular),
n.º 43/96.7TBVVD, pendente neste Tribunal, contra o arguido Fran-
cisco José Araújo de Sousa Tavares, filho de José Ricardo Carvalho
Figueira Sousa Tavares e de Maria Rita Correia da Silva Araújo, na-
tural da freguesia de Rio Tinto, concelho de Gondomar, de naciona-
lidade portuguesa, nascido a 23 de Dezembro de 1956, divorciado,
titular do bilhete de identidade n.º 3462382, com domicílio no Ca-
minho de Baixo, 34, São Pedro, 9700 Angra do Heroísmo, por se
encontrar acusado da prática do crime de emissão de cheque sem
provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei
n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei
n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 15 de Novembro de
1994, por despacho de 22 de Setembro de 2003, proferido nos au-
tos supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação
desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do
Código de Processo Penal.

26 de Setembro de 2003. — O Juiz de Direito, José Manuel Flo-
res. — O Oficial de Justiça, Luís José Lino de Queiroz.

Aviso de contumácia n.º 14  887/2003 — AP. — A Dr.ª Ra-
quel Eduarda Soares da Costa Cotinho, juíza de direito do 1.º Juízo
do Tribunal da Comarca de Vila Verde, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 298/02.0GBVVD, pendente neste Tri-
bunal, contra o arguido David Gomes da Silva Machado Faria, filho
de Domingos Machado Faria e de Virgínia Gomes da Silva, natu-
ral da freguesia de Prado, concelho de Vila Verde, nascido a 15 de
Março de 1966, casado, carpinteiro, titular do bilhete de identidade
n.º 9724688, emitido em 13 de Novembro de 2001, pelo Arquivo
de Identificação de Lisboa, com domicílio na Rua do Picoto, 14,
Carvalhinhos, Prado, 4730 Vila Verde, por se encontrar acusado da
prática do crime de detenção de arma proibida, previsto e punido
pelo artigo 275.º, n.os 1 e 3, do Código Penal, na redacção conferida
pela Lei n.º 98/01, de 25 de Agosto, e artigo 3.º, n.º 1, alínea f), do
Decreto-Lei n.º 207-A/75, de 15 de Abril, foi o mesmo declarado
contumaz, em 26 de Setembro de 2003, nos termos do artigo 335.º do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caduca-
rá com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção,
tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do pro-
cesso até à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realiza-
ção de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Pro-
cesso Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido após esta declaração e a proibi-
ção de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de
autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte
dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do re-
ferido diploma legal.

30 de Setembro de 2003. — A Juíza de Direito, Raquel Eduarda
Soares da Costa Cotinho. — A Oficial de Justiça, Adosinda Oliveira.

Aviso de contumácia n.º 14  888/2003 — AP. — O Dr. José
Manuel Flores, juiz de direito do 2.º Juízo do Tribunal da Comarca
de Vila Verde, faz saber que, no processo comum (tribunal singular),
n.º 209/99.8TBVVD, pendente neste Tribunal, contra o arguido Luís
Pinto, filho de Etelvina de Jesus Pinto, natural da freguesia de Gême,
concelho de Vila Verde, de nacionalidade portuguesa, nascido a 23
de Dezembro de 1957, cozinheiro, titular do bilhete de identidade
n.º 6603933, com domicílio na Rua de Cruz de Poiais, 10, São Ben-
to, 1100 Lisboa, por se encontrar acusado da prática do crime de
consumo de estupefacientes, previsto e punido pelos artigos 25.º, alí-
nea a), e 40.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 15/93, de 22 de Janeiro, por
despacho de 26 de Setembro de 2003, proferido nos autos supra
referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal, por o arguido ter prestado termo de identidade e
residência.

6 de Outubro de 2003. — O Juiz de Direito, José Manuel Flo-
res. — O Oficial de Justiça, Luís José Lino de Queiroz.

Aviso de contumácia n.º 14  889/2003 — AP. — O Dr. José
Manuel Flores, juiz de direito do 2.º Juízo do Tribunal da Comarca
de Vila Verde, faz saber que, no processo comum (tribunal colecti-
vo), n.º 211/99.0TBVVD, pendente neste Tribunal, contra o argui-
do Domingos Ferreira Garcia, filho de João Garcia e de Maria de
Fátima Ferreira, natural da freguesia de Estorãos, concelho de Fafe,
nascido a 1 de Dezembro de 1961, solteiro, titular do bilhete de iden-
tidade n.º 12441870, com domicílio no Estabelecimento Prisional
de Paços de Ferreira, 4595-416 Paços de Ferreira, por se encontrar
acusado da prática do crime de tráfico de estupefacientes, previsto e
punido pelos artigos 21.º, n.º 1, e 24.º, alíneas b) e c), do Decreto-Lei
n.º 15/93, de 22 de Janeiro, por despacho de 2 de Outubro de 2003,
proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumácia,
com cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º,
n.º 6, do Código de Processo Penal, por o mesmo ter sido detido.

9 de Outubro de 2003. — O Juiz de Direito, José Manuel Flo-
res. — O Oficial de Justiça, Luís José Lino de Queiroz.

Aviso de contumácia n.º 14  890/2003 — AP. — O Dr. José
Manuel Flores, juiz de direito do 2.º Juízo do Tribunal da Comarca
de Vila Verde, faz saber que, no processo comum (tribunal singular),
n.º 304/02.8GTBRG, pendente neste Tribunal, contra o arguido Raúl
Costa Almeida, filho de António de Almeida e Silva e de Lucinda da
Silva Costa, natural da freguesia de São João do Souto, concelho de
Braga, de nacionalidade portuguesa, nascido a 19 de Maio de 1968,
casado, titular do bilhete de identidade n.º 9269812, emitido em 26
de Dezembro de 1996, pelo Arquivo de Identificação de Lisboa, com
domicílio no lugar da Agra, Santana, Vimieiro, 4700 Braga, por se
encontrar acusado da prática do crime de condução sem habilitação
legal, praticado em 2 de Maio de 2002, foi o mesmo declarado contu-
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maz, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A de-
claração de contumácia, que caducará com a apresentação do argui-
do em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a sus-
pensão dos termos ulteriores do processo até à sua apresentação ou
detenção, sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos termos
do artigo 320.º do Código de Processo Penal, e a proibição de obter
quaisquer documentos, certidões ou registos junto de autoridades
públicas.

9 de Outubro de 2003. — O Juiz de Direito, José Manuel Flo-
res. — O Oficial de Justiça, Avelino Manuel Ferreira.

1.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA
CRIMINAL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE VISEU

Aviso de contumácia n.º 14  891/2003 — AP. — O Dr. An-
tónio José Fonseca da Cunha, juiz de direito do 1.º Juízo de Compe-
tência Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Viseu, faz
saber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 1450/99.9
TBVIS, pendente neste Tribunal, contra o arguido Nuno Miguel da
Cruz Ferreira, filho de Carlos Fernando Martins Ferreira e de Maria
de Fátima Ferreira Cruz Martins, natural da freguesia de São Sebas-
tião da Pedreira, concelho de Lisboa, de nacionalidade portuguesa,
nascido a 3 de Abril de 1979, solteiro, técnico de computadores,
titular do bilhete de identidade n.º 11539135, com domicílio na Pra-
ceta de João de Barros, 3, cave esquerda, Torre da Marinha, 3840-410
Seixal, por se encontrar acusado da prática do crime de emissão de
cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do
Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo
Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 22 de Se-
tembro de 1997, por despacho de 29 de Setembro de 2003, proferido
nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com ces-
sação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do
Código de Processo Penal, por ter havido desistência de queixa.

30 de Setembro de 2003. — O Juiz de Direito, António José Fon-
seca da Cunha. — A Oficial de Justiça, Rosária de Lacerda.

TRIBUNAL DE EXECUÇÃO DAS PENAS DE LISBOA

Aviso de contumácia n.º 14  892/2003 — AP. — O Dr. Fer-
nando Paiva Gomes M. Pina, juiz de direito do 2.º Juízo do Tribunal
de Execução das Penas de Lisboa, faz saber que, no processo de re-
vogação de saída precária prolongada, n.º 1279/02.9TXLSB, pendente
neste Tribunal, contra o arguido José António Cardoso, filho de José
António Cardoso e de Rosa Maria Luzia Vasco, natural da freguesia
de Santa Maria, concelho de Estremoz, nascido a 1 de Dezembro de
1975, titular do bilhete de identidade n.º 7216308, com última resi-
dência conhecida na Rua do 1.º de Dezembro, 56, São João da Ta-
lha, Sacavém, Loures, o qual foi julgado no processo n.º 19/00, da
6.ª Vara Criminal de Lisboa, 3.ª Secção, e condenado na pena de
quatro anos, é o mesmo declarado contumaz, nos termos dos artigos
335.º, 337.º e 476.º do Código de Processo Penal. A declaração de
contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo
ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos
termos ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção,
sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos termos do artigo
320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios ju-
rídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido após esta
declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certidões
ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da tota-
lidade ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto no arti-
go 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

26 de Setembro de 2003. — O Juiz de Direito, Fernando Paiva
Gomes M. Pina. — O Oficial de Justiça, João Belo.

Aviso de contumácia n.º 14  893/2003 — AP. — O Dr. Carlos
Alberto G. Campos Lobo, juiz de direito do 3.º Juízo do Tribunal de
Execução das Penas de Lisboa, faz saber que, no processo de revo-
gação de saída precária prolongada, n.º 1844/00.9TXLSB-A, pendente
neste Tribunal, contra o arguido Francisco Paulo Ferreira Jardim,
filho de Francisco Jesus Jardim e de Maria Gorette Ferreira Poita,
natural da freguesia de São Pedro, concelho de Funchal, de naciona-
lidade portuguesa, nascido a 21 de Julho de 1976, com últimas resi-
dências conhecidas, nos autos, em Levada Grande, Porto Moniz, e
Brookfields, Oking, Inglaterra, por não ter regressado ao Estabeleci-
mento Prisional do Funchal, após uma saída precária prolongada, de
que beneficiou pelo prazo de três dias, compreendidos entre os dias

30 de Julho de 2000 e 2 de Agosto de 2000, para continuar o cumpri-
mento da pena de prisão em que foi condenado no processo n.º 46/99,
do 1.º Juízo do Tribunal de Círculo do Funchal, foi o mesmo decla-
rado contumaz, nos termos dos artigos 335.º, 337.º e 476.º do Có-
digo de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará
com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção,
tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do pro-
cesso até à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização
de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo
Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial
celebrados pelo arguido após esta declaração e a proibição de obter
quaisquer documentos, certidões ou registos junto de autoridades
públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens,
nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

1 de Outubro de 2003. — O Juiz de Direito, Carlos Alberto G.
Campos Lobo. — A Oficial de Justiça, Ana Roto.

Aviso de contumácia n.º 14  894/2003 — AP. — O Juiz de
Direito do 2.º Juízo do Tribunal de Execução das Penas de Lisboa,
faz saber que, no processo de revogação de saída precária prolonga-
da, n.º 2675/01.4TXLSB-A, pendente neste Tribunal, contra o ar-
guido Bubakar Jalloh, filho de Amadu Jalloh e de Miriam Jalloh, na-
tural da República da Serra Leoa, natural da Serra Leoa, nascido a 1
de Novembro de 1971, com última residência conhecida na Rua de
António Aleixo, 47, Queluz, Massamá, o qual foi por sentença de
11 de Outubro de 2001, condenado na pena de dezoito meses de
prisão, no processo n.º 82/01.8PBOER, do 3.º Juízo Criminal de Oei-
ras, é o mesmo declarado contumaz, nos termos dos artigos 335.º,
337.º e 476.º do Código de Processo Penal. A declaração de contu-
mácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com
a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos
ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção, sem pre-
juízo da realização de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do
Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de
natureza patrimonial celebrados pelo arguido após esta declaração e
a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte
dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do re-
ferido diploma legal.

3 de Outubro de 2003. — O Juiz de Direito, (Assinatura ilegí-
vel.) — O Oficial de Justiça, João Belo.

TRIBUNAL DE EXECUÇÃO DAS PENAS DO PORTO
Aviso de contumácia n.º 14  895/2003 — AP. — A Dr.ª M.

Fortuna Rodrigues, juíza de direito do 2.º Juízo do Tribunal de Exe-
cução das Penas do Porto, faz saber que, no processo de revogação
de saída precária prolongada, n.º 249/93.0TXPRT-A (ex-processo
n.º 249-A/93), pendente neste Tribunal, contra o arguido Armando
Manuel da Silva, filho de Manuel da Silva e de Marcelina da Silva,
natural da freguesia de Castelões, concelho de Vale de Cambra, de
nacionalidade portuguesa, nascido a 26 de Novembro de 1963, casa-
do, cesteiro com última residência conhecida na Rua da Formiga,
Ermesinde, actualmente detido no Estabelecimento Prisional de Paços
de Ferreira, a fim de cumprir a pena de prisão em que foi condenado
no processo n.º 276/90, da 2.º Secção do 1.º Juízo do Tribunal da
Comarca de Albergaria-a-Velha, e que interrompeu por não ter re-
gressado no prazo fixado àquele estabelecimento prisional, após a
concessão de saída precária prolongada de 20 de Julho de 1993 até
25 de Julho de 1993, por despacho de 19 de Setembro de 2003,
proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumá-
cia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo
337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por ter sido recapturado.

3 de Outubro de 2003. — A Juíza de Direito, M. Fortuna Rodri-
gues. — O Oficial de Justiça, José Manuel Sá.

1.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL DE FAMÍLIA
E MENORES E DE COMARCA DO BARREIRO

Aviso de contumácia n.º 14  896/2003 — AP. — A Dr.ª Ana
Matias, juíza de direito do 1.º Juízo Criminal do Tribunal de Família
e Menores e de Comarca do Barreiro, faz saber que, no processo
comum (tribunal colectivo), n.º 66/94.0TCBRR, pendente neste Tri-
bunal, contra o arguido José Francisco Paulo Formas, filho de Augusto
Francisco Formas e de Constância Maria Paulos, natural da fregue-
sia de Alhos Vedros, concelho da Moita, nascido a 18 de Setembro
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de 1969, com domicílio na Rua de Guerra Junqueiro, 9, rés-do-chão,
direito, 2835 Baixa da Banheira, por se encontrar acusado da práti-
ca do crime de furto em residência com arrombamento, escalamento
e chaves falsas, previsto e punido pelos artigos 296.º e 297.º, n.os 1
e 2, do Código Penal, praticado em 2 de Abril de 2002, por despa-
cho de 30 de Setembro de 2003, proferido nos autos supra referidos,
foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela
data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Pe-
nal, por prestação de termo de identidade e residência.

30 de Setembro de 2003. — A Juíza de Direito, Ana Matias. —
A Oficial de Justiça, Cândida Évora.

Aviso de contumácia n.º 14  897/2003 — AP. — O Dr. Carlos
Neves, juiz de direito do 1.º Juízo Criminal do Tribunal de Família e
Menores e de Comarca do Barreiro, faz saber que, no processo co-
mum (tribunal singular), n.º 359/00.0GTSTB, pendente neste Tribu-
nal, contra o arguido António Henriques Pereira de Sousa, filho de
António Henriques de Sousa e de Domingas Maria dos Santos Perei-
ra de Almada, natural da freguesia de Veiros, concelho de Estarreja,
nascido a 11 de Março de 1980, solteiro, titular do bilhete de identida-
de n.º 11688842, emitido em 23 de Outubro de 1998, pelo Arquivo
de Identificação de Lisboa, válido até 23 de Março de 2004, com
domicílio na Rua do Independente Futebol Clube Torense, 5, 2.º,
direito, Torre da Marinha, 2840 Seixal, por se encontrar acusado da
prática do crime de condução sem habilitação legal, previsto e puni-
do pelo artigo 3.º, n.os 1 e 2, do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janei-
ro, praticado em 14 de Maio de 2000, por despacho de 30 de Se-
tembro de 2003, proferido nos autos supra referidos, foi dada por
finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por ter
prestado termo de identidade e residência.

30 de Setembro de 2003. — O Juiz de Direito, Carlos Neves. —
A Oficial de Justiça, Cândida Évora.

Aviso de contumácia n.º 14  898/2003 — AP. — A Dr.ª Te-
resa Abrantes, juíza de direito do 1.º Juízo Criminal do Tribunal de
Família e Menores e de Comarca do Barreiro, faz saber que, no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 535/96.8TABRR, pendente neste
Tribunal, contra o arguido Jorge Manuel Ribeiro, filho de José Ri-
beiro e de Maria dos Prazeres Ribeiro, natural da freguesia de São
Sebastião da Pedreira, concelho de Lisboa, nascido a 15 de Outubro
de 1959, divorciado, canalizador, titular do bilhete de identidade
n.º 60093943, emitido em 12 de Março de 1998, pelo Arquivo de Iden-
tificação de Lisboa, válido até 12 de Maio de 2003, com domicílio
na Rua de Miguel Pais, 115-C, 2830 Barreiro, o qual se encontra
acusado pela prática do crime de emissão de cheque sem provisão,
previsto e punido pelos artigos 11.º, n.º 1, alínea a), do Decreto-Lei
n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei
n.º 316/97, de 19 de Novembro, e 217.º, alínea a), do Código Penal,
praticado em 6 de Maio de 1996, por despacho de 1 de Outubro de
2003, proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a con-
tumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do
artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por apresentação
em juízo.

3 de Outubro de 2003. — A Juíza de Direito, Teresa Abrantes. —
A Oficial de Justiça, Cândida Évora.

Aviso de contumácia n.º 14  899/2003 — AP. — A Dr.ª Te-
resa Abrantes, juíza de direito do 1.º Juízo Criminal do Tribunal de
Família e Menores e de Comarca do Barreiro, faz saber que, no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 233/97.5TABRR, pendente neste
Tribunal, contra o arguido Jorge Manuel Ribeiro, filho de José Ri-
beiro e de Maria dos Prazeres Ribeiro, natural da freguesia de São
Sebastião da Pedreira, concelho de Lisboa, de nacionalidade portu-
guesa, nascido a 15 de Outubro de 1959, divorciado, canalizador,
titular do bilhete de identidade n.º 6009394, com domicílio na Rua
de Miguel Pais, 115-C, 2830 Barreiro, o qual se encontra acusado
pela prática do crime de emissão de cheque sem provisão, previsto
e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, alínea a), do Decreto-Lei n.º 454/91,
de 28 de Dezembro, com referência ao artigo 217.º do Código Pe-
nal, praticado em 23 de Outubro de 1996, e do crime de burla, pre-
visto e punido pelo artigo 217.º, n.º 1, do Código Penal, praticado
em 23 de Outubro de 1996, por despacho de 1 de Outubro de 2003,
proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumá-
cia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo
337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por apresentação em juízo.

3 de Outubro de 2003. — A Juíza de Direito, Teresa Abrantes. —
A Oficial de Justiça, Cândida Évora.

Aviso de contumácia n.º 14  900/2003 — AP. — A Dr.ª Ana
Matias, juíza de direito do 1.º Juízo Criminal do Tribunal de Família
e Menores e de Comarca do Barreiro, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 37/99.0TABRR, pendente neste Tri-
bunal, contra o arguido Mário Filipe de Azevedo Lima Veiga, filho
de Jorge Manuel Conceição Veiga e de Palmira Rosa de Azevedo
Lima Veiga, natural da freguesia e concelho do Montijo, nascido a 7
de Dezembro de 1977, solteiro, pintor de construção civil, titular
do bilhete de identidade n.º 11422991, emitido em 17 de Maio de
1994, pelo Arquivo de Identificação de Lisboa, válido até 17 de
Fevereiro de 2000, com domicílio na Rua de Irene Lisboa, 273, rés-
do-chão, direito, Bairro da Caneira, 2870 Montijo, por se encontrar
acusado da prática do crime de emissão de cheque sem provisão,
previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91,
de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97,
de 19 de Novembro, praticado em 15 de Julho de 1998, por despa-
cho de 9 de Outubro de 2003, proferido nos autos supra referidos,
foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela
data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Pe-
nal, por prestação de termo de identidade e residência.

9 de Outubro de 2003. — A Juíza de Direito, Ana Matias. —
A Oficial de Justiça, Cândida Évora.

Aviso de contumácia n.º 14  901/2003 — AP. — O Dr. Carlos
Neves juiz de direito do 1.º Juízo Criminal do Tribunal de Família e
Menores e de Comarca do Barreiro, faz saber que, no processo co-
mum (tribunal singular), n.º 258/02.0PBSXL, pendente neste Tribu-
nal, contra o arguido Carlos Braúlio Pita Moniz, filho de Vítor
Fernando Moniz e de Maria Amália Pita Centenico, natural da fre-
guesia e concelho do Barreiro, de nacionalidade portuguesa, nascido
a 19 de Janeiro de 1982, solteiro, titular do bilhete de identidade
n.º 12159904, emitido em 29 de Fevereiro de 2000, pelo Arquivo de
Identificação de Lisboa, com domicílio na Avenida de D. João I, 14,
1.º, esquerdo, 2830 Barreiro, por se encontrar acusado da prática do
crime de abuso de confiança, previsto e punido pelo artigo 205.º,
n.º 1, do Código Penal, praticado em 17 de Dezembro de 2001, foi
o mesmo declarado contumaz, em 8 de Outubro de 2003, nos ter-
mos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de
contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo
ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos
termos ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção,
sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos termos do
artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negó-
cios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido após
esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certi-
dões ou registos junto de autoridades públicas.

9 de Outubro de 2003. — O Juiz de Direito, Carlos Neves. — A Ofi-
cial de Justiça, Ana Maria Ribeiro.

2.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL DE FAMÍLIA
E MENORES E DE COMARCA DO BARREIRO

Aviso de contumácia n.º 14  902/2003 — AP. — A Dr.ª Ma-
ria Amélia Batalha Lopes Silva, juíza de direito do 2.º Juízo Crimi-
nal do Tribunal de Família e Menores e de Comarca do Barreiro, faz
saber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 1315/00.3PBBRR,
pendente neste Tribunal, contra o arguido Moisés Mendes Ortet
Fernandes, filho de Salvador Fernandes e de Gabriela Mendes Ortet,
natural de Cabo Verde, de nacionalidade portuguesa, nascido a 16 de
Março de 1969, solteiro, bate-chapas, titular do bilhete de identida-
de n.º 16041248, com domicílio na Praceta de D. Miguel, 4, 2.º,
esquerdo, 2830-259 Barreiro, por se encontrar acusado da prática
do crime de injúria, previsto e punido pelo artigo 181.º do Código
Penal, praticado em 18 de Novembro de 2000, por despacho profe-
rido nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com
cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6,
do Código de Processo Penal, por ter prestado termo de identidade
e residência.

26 de Setembro de 2003. — A Juíza de Direito, Maria Amélia Ba-
talha Lopes Silva. — A Oficial de Justiça, Lídia Nunes.

Aviso de contumácia n.º 14  903/2003 — AP. — A Dr.ª Ma-
ria Amélia Batalha Lopes Silva, juíza de direito do 2.º Juízo Crimi-
nal do Tribunal de Família e Menores e de Comarca do Barreiro, faz
saber que, no processo comum (tribunal colectivo), n.º 121/91.9TBBRR,
pendente neste Tribunal, contra a arguida Luísa Manuela Pinto Elias
Mimoso Ruas, filha de José Cavaco Elias e de Deolinda Martins Pinto
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Elias, natural da freguesia de Anunciada, concelho de Setúbal, de
nacionalidade portuguesa, nascida a 25 de Novembro de 1955, casa-
da, doméstica, titular do bilhete de identidade n.º 4732038, com do-
micílio na Rua de José Osório de Oliveira, 5, 3.º, esquerdo, 2900
Setúbal, por se encontrar acusada da prática do crime de falsificação
de documento, previsto e punido pelo artigo 256.º do Código Penal,
praticado em 16 de Maio de 1988, e do crime de burla, previsto e
punido pelo artigo 313.º, n.º 1, do Código Penal de 1982, praticado
em 16 de Maio de 1988, por despacho de 10 de Janeiro de 2000,
proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumá-
cia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do arti-
go 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por terem prescrito os
crimes.

26 de Setembro de 2003. — A Juíza de Direito, Maria Amélia Ba-
talha Lopes Silva. — A Oficial de Justiça, Lídia Nunes.

Aviso de contumácia n.º 14  904/2003 — AP. — A Dr.ª Ma-
ria Amélia Batalha Lopes Silva, juíza de direito do 2.º Juízo Crimi-
nal do Tribunal de Família e Menores e de Comarca do Barreiro, faz
saber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 47/96.0TABRR,
pendente neste Tribunal, contra o arguido Filipe Joaquim Martins,
filho de Justino Joaquim Martins, e de Alice Senhorinha, natural da
freguesia de Pinhal Novo, concelho de Palmela, de nacionalidade por-
tuguesa, nascido a 10 de Outubro de 1943, casado, pedreiro, titular
do bilhete de identidade n.º 4894997, com domicílio na Rua de D.
Dinis, Foros do Trapo, Pegões Velhos, por se encontrar acusado da
prática do crime de contra-ordenações, previsto e punido pelos ar-
tigos 6.º e 9.º da Lei n.º 30/86, de 27 de Agosto, e 16.º e 116.º, n.º 1,
alíneas a) e c), do Decreto-Lei n.º 25/92, de 12 de Novembro, e dos
crimes previstos e punidos pelos artigos 8.º, n.º 1, e 53.º, n.º 1, do
Decreto-Lei n.º 251/92, de 12 de Novembro, e Lei n.º 30/86, de 27
de Agosto, praticado em 12 de Março de 1996, por despacho pro-
ferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumácia,
com cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º,
n.º 6, do Código de Processo Penal, por amnistia.

9 de Outubro de 2003. — A Juíza de Direito, Maria Amélia Bata-
lha Lopes Silva. — A Oficial de Justiça, Lídia Nunes.

Aviso de contumácia n.º 14  905/2003 — AP. — A Dr.ª Ma-
ria Amélia Batalha Lopes Silva, juíza de direito do 2.º Juízo Crimi-
nal do Tribunal de Família e Menores e de Comarca do Barreiro, faz
saber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 511/99.9TABRR,
pendente neste Tribunal, contra o arguido Jaime Nunes Santos Ro-
cha, filho de José Barata dos Santos Rosa e de Olívia da Conceição
Nunes, natural da freguesia e concelho de Lisboa, nascido a 27 de
Novembro de 1949, titular do bilhete de identidade n.º 1098890,
emitido em 3 de Janeiro de 1992, pelo Arquivo de Identificação de
Lisboa, com domicílio na Estrada do desvio, 40, 2.º, esquerdo, Lis-
boa, por se encontrar acusado da prática do crime de emissão de
cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do
Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo
Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 24 de
Abril de 1999, por despacho de 9 de Outubro de 2003, proferido
nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com
cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6,
do Código de Processo Penal, por apresentação em juízo.

10 de Outubro de 2003. — A Juíza de Direito, Maria Amélia
Batalha Lopes Silva. — O Oficial de Justiça, Sebastião Imaginário.

1.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL DE FAMÍLIA
E MENORES E DE COMARCA DE CASCAIS

Aviso de contumácia n.º 14  906/2003 — AP. — A Dr.ª Geor-
gina Almeida Costa, juíza de direito do 1.º Juízo Criminal do Tribu-
nal de Família e Menores e de Comarca de Cascais, faz saber que, no
processo comum (tribunal singular), n.º 26 289/96.0TDLSB, pendente
neste Tribunal, contra a arguida Ana Maria Correia Salgueiro Rebelo
dos Santos, filha de Joaquim Salgueiro e de Maria da Purificação
Correia Salgueiro, natural de Angola, nascida a 27 de Agosto de 1951,
casada, titular do bilhete de identidade n.º 7475807, emitido em 18
de Outubro de 1993, pelo Arquivo de Identificação de Lisboa, com
domicílio no Bairro de Caposoka, Futumbo de Belas, Luanda, Ango-
la, por se encontrar acusada da prática do crime de emissão de che-
que sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, alíneas a)
e b), do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, com a redac-
ção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, pratica-
do em 15 de Agosto de 1996, por despacho de 1 de Outubro de 2003,

proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumá-
cia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do arti-
go 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por apresentação.

1 de Outubro de 2003. — A Juíza de Direito, Georgina Almeida
Costa. — O Oficial de Justiça, Nuno Sá.

Aviso de contumácia n.º 14  907/2003 — AP. — A Dr.ª Geor-
gina Almeida Costa, juíza de direito do 1.º Juízo Criminal do Tribu-
nal de Família e Menores e de Comarca de Cascais, faz saber que, no
processo comum (tribunal singular), n.º 2392/93.7PBCSC, pendente
neste Tribunal, contra a arguida Florbela de Jesus Dias Mendes Per-
cheiro, filha de Francisco António Mendes e de Emília da Concei-
ção Ferreira Dias, natural da freguesia e concelho de Vendas Novas,
de nacionalidade portuguesa, nascida a 29 de Agosto de 1962, casa-
da, titular do bilhete de identidade n.º 6093879, emitido em 1 de
Abril de 1993, pelo Arquivo de Identificação de Lisboa, com domi-
cílio no Bairro da Senhora da Glória, Rua do Liceu, 51, Évora, por
se encontrar acusada da prática do crime de emissão de cheque sem
provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei
n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei
n.º 316/97, de 19 de Novembro, por despacho de 17 de Setembro de
2003, proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a con-
tumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do
artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por apresentação.

3 de Outubro de 2003. — A Juíza de Direito, Georgina Almeida
Costa. — A Oficial de Justiça, Teresa Marcos.

Aviso de contumácia n.º 14  908/2003 — AP. — A Dr.ª Geor-
gina Almeida Costa, juíza de direito do 1.º Juízo Criminal do Tribu-
nal de Família e Menores e de Comarca de Cascais, faz saber que, no
processo comum (tribunal singular), n.º 38/00.8PDCSC, pendente
neste Tribunal, contra o arguido António Augusto Santos Laracha,
filho de Noé Apolinário Larancha e de Germana dos Anjos Larancha,
natural da freguesia de Parede, concelho de Cascais, de nacionalida-
de portuguesa, nascido a 10 de Abril de 1963, solteiro, com domicí-
lio na Estrada Principal, Vivenda Araújo, anexo 1.º, Rebelva, Car-
cavelos, o qual se encontra acusado da prática do crime continuado
de ofensa à integridade física simples e um crime de dano, previstos
e punidos, respectivamente, pelos artigos 30.º, n.º 2, 143.º, n.º 1, e
212.º do Código Penal, por despacho de 3 de Outubro de 2003, pro-
ferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumácia,
com cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º,
n.º 6, do Código de Processo Penal, por apresentação.

6 de Outubro de 2003. — A Juíza de Direito, Georgina Almeida
Costa. — A Oficial de Justiça, Teresa Marcos.

2.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL DE FAMÍLIA
E MENORES E DE COMARCA DE CASCAIS

Aviso de contumácia n.º 14  909/2003 — AP. — A Dr.ª Cris-
tina Santana, juíza de direito do 2.º Juízo Criminal do Tribunal de
Família e Menores e de Comarca de Cascais, faz saber que, no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 121/99.0FELSB, pendente nes-
te Tribunal, contra a arguida Cátia Patrícia Savedra Caldeira, filha
de Miguel Pereira Caldeira e de Clemência da Silva Savedra, natural
da freguesia de Reboleira, concelho de Amadora, nascida a 23 de Maio
de 1978, solteira, titular do bilhete de identidade n.º 11950219, emi-
tido em 10 de Julho de 1998, pelo Arquivo de Identificação de Lis-
boa, com domicílio na Estrada da Circunvalação, Vale do Forno, 50,
Carnide, Lisboa, por se encontrar acusada da prática do crime pre-
visto e punido pelo artigo 264.º, n.os 1 e 2, do Código da Proprieda-
de Industrial, por despacho de 3 de Outubro de 2003, proferido nos
autos supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessa-
ção desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do
Código de Processo Penal, por apresentação.

6 de Outubro de 2003. — A Juíza de Direito, Cristina Santana. —
A Oficial de Justiça, Ana Paula Falcão.

2.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL DE FAMÍLIA
E MENORES E DE COMARCA DE LOURES

Aviso de contumácia n.º 14  910/2003 — AP. — A Dr.ª Or-
landa Marques, juíza de direito do 2.º Juízo Criminal do Tribunal de
Família e Menores e de Comarca de Loures, faz saber que, no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 721/97.3SXLSB-A, pendente
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neste Tribunal, contra o arguido Mário João Cardoso da Fonseca,
filho de Ernesto Reis da Fonseca e de Filomena de Gouveia Cardoso,
natural da freguesia de São Sebastião da Pedreira, concelho de Lis-
boa, de nacionalidade portuguesa, nascido a 15 de Dezembro de 1979,
solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 12349343, emitido em 5
de Dezembro de 1997, pelo Arquivo de Identificação de Lisboa, com
domicílio na Rua de 20 de Abril, 34, Quinta da Serra, 2675 Olival
Basto, por se encontrar acusado da prática do crime de furto quali-
ficado, previsto e punido pelos artigos 203.º, n.º 1, e 204.º, n.º 2,
alínea e), ambos do Código Penal, por despacho de 26 de Setembro
de 2003, proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a
contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos
do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por o mesmo
ter prestado termo de identidade e residência.

30 de Setembro de 2003. — A Juíza de Direito, Orlanda Mar-
ques. — A Oficial de Justiça, Esmeralda Figueiredo.

Aviso de contumácia n.º 14  911/2003 — AP. — A Dr.ª Or-
landa Marques, juíza de direito do 2.º Juízo Criminal do Tribunal de
Família e Menores e de Comarca de Loures, faz saber que, no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 149/00.0SVLSB, pendente nes-
te Tribunal, contra o arguido Caetano Francisco Ramos Chaquisse,
filho de Francisco Cuamba Chaquisse e de Maria Amândia Ramos,
natural da freguesia de Odivelas, concelho de Loures, de nacionali-
dade portuguesa, nascido a 18 de Outubro de 1962, titular do bilhete
de identidade n.º 75770460, com domicílio na Rua do Professor Al-
berto Pereira Gonçalves, 14, rés-do-chão, 2675 Odivelas, por se en-
contrar acusado da prática do crime de tráfico de quantidades di-
minutas e de Menor gravidade, previsto e punido pelo artigo 25.º do
Decreto-Lei n.º 15/93, de 22 de Janeiro, praticado em 17 de Março
de 2000, foi o mesmo declarado contumaz, em 29 de Setembro de
2003, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A de-
claração de contumácia, que caducará com a apresentação do argui-
do em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a sus-
pensão dos termos ulteriores do processo até à sua apresentação ou
detenção, sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos termos
do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos
negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido
após esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos,
certidões ou registos junto de autoridades públicas, nomeadamente
bilhete de identidade, passaporte, carta de condução, registo crimi-
nal, carta de caçador e pescador e certidão de nascimento artigo 337.º,
n.º 3, do Código de Processo Penal, e, ainda, o arresto da totalidade
ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º,
n.º 3, do referido diploma legal.

30 de Setembro de 2003. — A Juíza de Direito, Orlanda Mar-
ques. — A Oficial de Justiça, Esmeralda Figueiredo.

Aviso de contumácia n.º 14  912/2003 — AP. — A Dr.ª Or-
landa Marques, juíza de direito do 2.º Juízo Criminal do Tribunal de
Família e Menores e de Comarca de Loures, faz saber que, no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 633/98.3SVLSB, pendente nes-
te Tribunal, contra o arguido Paulo Jorge de Almeida António, filho
de Henrique António e de Luzia Mendes de Almeida Lima, natural
da República Popular de Angola, nascido a 29 de Julho de 1970, sol-
teiro, titular do bilhete de identidade n.º 16109852, emitido em 21
de Maio de 1990, pelo Arquivo de Identificação de Lisboa, com do-
micílio na Rua do Marquês Sá da Bandeira, 3, lote 46, rés-do-chão,
esquerdo, Bons Dias, 2675 Odivelas, por se encontrar acusado da
prática do crime de condução sem habilitação legal, previsto e puni-
do pelo artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, pratica-
do em 21 de Abril de 1998, por despacho de 26 de Setembro de
2003, proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a con-
tumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do
artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por se ter apresen-
tado em juízo.

2 de Outubro de 2003. — A Juíza de Direito, Orlanda Marques. —
A Oficial de Justiça, Rosária Mourato.

3.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL DE FAMÍLIA
E MENORES E DE COMARCA DE LOURES

Aviso de contumácia n.º 14  913/2003 — AP. — A Dr.ª Joana
Costa, juíza de direito do 3.º Juízo Criminal do Tribunal de Família
e Menores e de Comarca de Loures, faz saber que, no processo co-
mum (tribunal singular), n.º 926/95.1SVLSB, pendente neste Tribu-
nal, contra o arguido Paulo Alexandre Lopes de Sousa, filho de José

Augusto Brito de Sousa e de Natália Lopes do Nascimento de Sousa,
natural da freguesia de São Sebastião da Pedreira, concelho de Lis-
boa, de nacionalidade portuguesa, nascido a 23 de Maio de 1977,
solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 11077943, com domicí-
lio na Quinta dos Almosteis de Cima, 1.º, direito, Campo do Rio, 2685
Camarate, por se encontrar acusado da prática do crime de abuso de
confiança, previsto e punido pelo artigo 205.º do Código Penal de
1995, praticado em 4 de Setembro de 1996, e do crime de falsifica-
ção de documento na forma tentada, previsto e punido pelo artigo
256.º, n.º 1, alínea a), do Código Penal de 1995, praticado em 4 de
Setembro de 1995, por despacho de 29 de Setembro de 2003, pro-
ferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumácia,
com cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º,
n.º 6, do Código de Processo Penal, por detenção.

30 de Setembro de 2003. — A Juíza de Direito, Joana Costa. —
A Oficial de Justiça, Teresa Correia.

1.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL DE FAMÍLIA
E MENORES E DE COMARCA DE MATOSINHOS

Aviso de contumácia n.º 14  914/2003 — AP. — O Dr. Helder
Elias Claro, juiz de direito do 1.º Juízo Criminal do Tribunal de Fa-
mília e Menores e de Comarca de Matosinhos, faz saber que, no
processo comum (tribunal colectivo), n.º 906/98.5TBMTS (ex-pro-
cesso n.º 394/01), pendente neste Tribunal, contra o arguido Pedro
Manuel Vieira Mendes, filho de Manuel Dias Mendes e de Maria
Fernanda da Silva Vieira Mendes, natural da freguesia de Massarelos,
concelho do Porto, nascido a 10 de Dezembro de 1974, solteiro,
titular do bilhete de identidade n.º 10575272, com domicílio no lu-
gar da Costa, Santa Margarida, Bar B M W, 4620-610 Lousada, por
se encontrar acusado da prática do crime de roubo, previsto e puni-
do pelo artigo 210.º do Código Penal, praticado em 20 de Abril de
1998, por despacho de 22 de Setembro de 2003, proferido nos au-
tos supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação
desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do
Código de Processo Penal, por apresentação.

29 de Setembro de 2003. — O Juiz de Direito, Helder Elias Cla-
ro. — A Oficial de Justiça, Celeste Sá.

Aviso de contumácia n.º 14  915/2003 — AP. — O Dr. Helder
Elias Claro, juiz de direito do 1.º Juízo Criminal do Tribunal de Fa-
mília e Menores e de Comarca de Matosinhos, faz saber que, no
processo comum (tribunal colectivo), n.º 931/97.3TBMTS-J (ex-pro-
cesso n.º 193/98), pendente neste Tribunal, contra o arguido José
Carlos Lucas dos Santos, filho de Francisco dos Santos e de Fernanda
Alice de Jesus Lucas, natural da freguesia de Leça do Balio, concelho
de Matosinhos, de nacionalidade portuguesa, nascido a 24 de Feve-
reiro de 1960, solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 7975528,
com domicílio na Rua da Arroteia, fábrica abandonada, 4465 Leça
do Balio, por se encontrar acusado da prática do crime de furto,
previsto e punido pelos artigos 22.º, n.º 1, 23.º, 72.º, n.º 1, 203.º,
n.º 1, e 204.º, n.º 2, alínea e), do Código Penal, praticado em 8 de
Outubro de 1997, por despacho de 30 de Setembro de 2003, profe-
rido nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com
cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6,
do Código de Processo Penal.

2 de Outubro de 2003. — O Juiz de Direito, Helder Elias Cla-
ro. — O Oficial de Justiça, Jaime Moreira.

2.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL DE FAMÍLIA
E MENORES E DE COMARCA DE MATOSINHOS

Aviso de contumácia n.º 14  916/2003 — AP. — O Dr. Wil-
liam Themudo Gilman, juiz de direito do 2.º Juízo Criminal do Tri-
bunal de Família e Menores e de Comarca de Matosinhos, faz saber
que, no processo comum (tribunal singular), n.º 277/02.7GFMTS,
pendente neste Tribunal, contra o arguido Fernando José Monteiro
Campelo, filho de Alberto Fernandes Campelo e de Beatriz Amélia
da Silva Monteiro, natural da freguesia de Massarelos, concelho do
Porto, de nacionalidade portuguesa, nascido a 22 de Outubro de 1963,
titular do bilhete de identidade n.º 6622114, emitido em 25 de Se-
tembro de 2001, pelo Arquivo de Identificação de Lisboa, com do-
micílio na Rua do Alto da Bela, 261, Gulpilhares, 4405 Vila Nova
de Gaia, por se encontrar acusado da prática do crime de dano, pre-
visto e punido pelo artigo 212.º do Código Penal, praticado em 29
de Agosto de 2002, foi o mesmo declarado contumaz, em 25 de
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Setembro de 2003, nos termos do artigo 335.º do Código de Proces-
so Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresen-
tação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes
efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua
apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos ur-
gentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido após esta declaração e a proibição de obter quais-
quer documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas.

30 de Setembro de 2003. — O Juiz de Direito, William Themudo
Gilman. — A Oficial de Justiça, Maria Teresa Reis.

Aviso de contumácia n.º 14  917/2003 — AP. — O Dr. Wil-
liam Themudo Gilman, juiz de direito do 2.º Juízo Criminal do Tri-
bunal de Família e Menores e de Comarca de Matosinhos, faz saber
que, no processo comum (tribunal singular), n.º 1861/00.9TBMTS,
pendente neste Tribunal, contra o arguido João Alberto Sousa Serrão,
filho de Bento Lopes da Costa Serrão e de Maria Marques de Sousa,
natural da freguesia e concelho da Póvoa de Varzim, de nacionalida-
de portuguesa, nascido a 14 de Abril de 1959, casado, empresário,
titular do bilhete de identidade n.º 3717098, emitido em 22 de Fe-
vereiro de 1993, pelo Arquivo de Identificação do Porto, válido até
22 de Novembro de 1998, com domicílio no lugar da Pedreira, 14,
Vilarinho, 36 630 Cambados, Pontevedra, Espanha, por se encon-
trar acusado da prática do crime contra a saúde pública, previsto e
punido pelo artigo 24.º, n.º 1, alínea c), com referência ao artigo 82.º
do Decreto-Lei n.º 28/84, de 20 de Janeiro, por despacho de 23 de
Setembro de 2003, proferido nos autos supra referidos, foi dada por
finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por
apresentação.

1 de Outubro de 2003. — O Juiz de Direito, William Themudo
Gilman. — A Oficial de Justiça, Maria Manuela Oliveira.

Aviso de contumácia n.º 14  918/2003 — AP. — O Dr. Wil-
liam Themudo Gilman, juiz de direito do 2.º Juízo Criminal do Tri-
bunal de Família e Menores e de Comarca de Matosinhos, faz saber
que, no processo comum (tribunal singular), n.º 1872/02.0TAMTS,
pendente neste Tribunal, contra o arguido Domingos Francisco No-
gueira Salgado, filho de Joaquim Pereira Fernandes Salgado e de Flo-
ra de Jesus Nogueira, natural da freguesia de Custóias, concelho de
Matosinhos, nascido a 17 de Janeiro de 1961, divorciado, trolha,
titular do bilhete de identidade n.º 7471347, emitido em 9 de Se-
tembro de 1994, pelo Arquivo de Identificação de Lisboa, válido até
9 de Outubro de 1999, com domicílio na Travessa do Monte Xisto,
3, 4460 Guifões, por se encontrar acusado da prática do crime de
ameaça, previsto e punido pelo artigo 153.º, n.os 1 e 2, do Código
Penal, praticado em 1 de Outubro de 2002, foi o mesmo declarado
contumaz, em 29 de Setembro de 2003, nos termos do artigo 335.º do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caduca-
rá com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção,
tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do pro-
cesso até à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realiza-
ção de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Pro-
cesso Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido após esta declaração e a proibi-
ção de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de
autoridades públicas.

8 de Outubro de 2003. — O Juiz de Direito, William Themudo
Gilman. — A Oficial de Justiça, Maria Manuela Oliveira.

3.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL DE FAMÍLIA
E MENORES E DE COMARCA DE MATOSINHOS

Aviso de contumácia n.º 14  919/2003 — AP. — A Dr.ª Fer-
nanda Amaral, juíza de direito do 3.º Juízo Criminal do Tribunal de
Família e Menores e de Comarca de Matosinhos, faz saber que, no
processo comum (tribunal singular), n.º 721/01.0PCMTS, pendente
neste Tribunal, contra o arguido Miguel Luís Bosco, filho de Júlio
Bosques Bosco e de Maria da Carmen Luís Bosco, natural da fregue-
sia e concelho de Lisboa, nascido a 28 de Setembro de 1979, solteiro,
afiador de ferramentas, titular do bilhete de identidade n.º 52734760,
emitido em 14 de Outubro de 1997, por Espanha, com domicílio em
La Cañada-Paterna, Plaza del Pou, 51, Valência, Espanha, por se
encontrar acusado da prática do crime de extorsão, previsto e puni-
do pelo artigo 223.º, n.º 1, do Código Penal, praticado em 2 de Se-
tembro de 2001, foi o mesmo declarado contumaz, em 1 de Outubro

de 2003, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a
suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua apresentação
ou detenção, sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos ter-
mos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade
dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo ar-
guido após esta declaração e a proibição de obter quaisquer docu-
mentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas.

1 de Outubro de 2003. — A Juíza de Direito, Fernanda Amaral. —
O Oficial de Justiça, António Matos.

Aviso de contumácia n.º 14  920/2003 — AP. — A Dr.ª Fer-
nanda Amaral, juíza de direito do 3.º Juízo Criminal do Tribunal de
Família e Menores e de Comarca de Matosinhos, faz saber que, no
processo comum (tribunal singular), n.º 721/01.0PCMTS, pendente
neste Tribunal, contra o arguido Marco Luís de DeMetrio, filho de
Fernando Luís Bosco e de Jeanine de Metro Gonzales, natural da
freguesia e concelho de Lisboa, nascido a 9 de Dezembro de 1977,
afiador de ferramentas, titular do bilhete de identidade n.º 48307440,
emitido em 16 de Janeiro de 2001, por Espanha, com domicílio em
Carratera Plaza Pou, 27, La Canada, Valência, Espanha, por se en-
contrar acusado da prática do crime de extorsão, previsto e punido
pelo artigo 223.º do Código Penal, praticado em 2 de Setembro de
2001, foi o mesmo declarado contumaz, em 1 de Outubro de 2003,
nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declara-
ção de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em
juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão
dos termos ulteriores do processo até à sua apresentação ou deten-
ção, sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos termos do
artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negó-
cios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido após
esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certi-
dões ou registos junto de autoridades públicas.

1 de Outubro de 2003. — A Juíza de Direito, Fernanda Amaral. —
O Oficial de Justiça, António Matos.

Aviso de contumácia n.º 14  921/2003 — AP. — A Dr.ª Fer-
nanda Amaral, juíza de direito do 3.º Juízo Criminal do Tribunal de
Família e Menores e de Comarca de Matosinhos, faz saber que, no
processo comum (tribunal singular), n.º 748/00.0TAMTS, pendente
neste Tribunal, contra a arguida Emília da Rocha Mendes Ferreira,
filha de Henrique Ferreira Mendes e de Emília Soares da Rocha, natural
da freguesia de Santa Maria de Lamas, concelho de Santa Maria da
Feira, nascida a 5 de Dezembro de 1957, casada, titular do bilhete de
identidade n.º 7116854, emitido em 19 de Agosto de 1999, pelo Ar-
quivo de Identificação de Lisboa, válido até 19 de Maio de 2010,
com domicílio na Rua de Santa Maria, 2495, Apartado 2, 4535 San-
ta Maria de Lamas, por se encontrar acusada da prática do crime de
burla, previsto e punido pelo artigo 217.º, n.º 1, do Código Penal,
praticado em 20 de Dezembro de 1999, por despacho de 2 de Outu-
bro de 2003, proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda
a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos
do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por apresentação.

2 de Outubro de 2003. — A Juíza de Direito, Fernanda Amaral. —
O Oficial de Justiça, José Vieira.

Aviso de contumácia n.º 14  922/2003 — AP. — A Dr.ª Fer-
nanda Amaral, juíza de direito do 3.º Juízo Criminal do Tribunal de
Família e Menores e de Comarca de Matosinhos, faz saber que, no
processo comum (tribunal colectivo), n.º 818/02.0TBMTS, penden-
te neste Tribunal, contra o arguido Júlio Paulo Torres Marques, fi-
lho de Luciano de Almeida Marques e de Josefina Ribeiro Torres
natural da freguesia de Forjães, concelho de Esposende, nascido a 21
de Outubro de 1969, casado, pescador, titular do bilhete de identida-
de n.º 9256312, emitido em 25 de Agosto de 2000, por Braga, vá-
lido até 25 de Março de 2006, com domicílio na Associação Betel,
Rua de Antero de Quental, 370, Cedofeita, 4050 Porto, por se encon-
trar acusado da prática de quatro crimes de furto qualificado, previs-
tos e punidos pelos artigos 203.º, n.º 1, e 204.º, n.º 1, alínea f), do
Código Penal, praticados em 16 de Abril de 2002, de quatro crimes
de dano, previstos e punidos pelo artigo 212.º, n.º 1, do Código Penal,
praticados em 16 de Abril de 2002, de quatro crimes de introdução
em lugar vedado ao público, previstos e punidos pelo artigo 191.º do
Código Penal, praticados em 16 de Abril de 2002, de crime de furto
qualificado, previsto e punido pelos artigos 203.º, n.º 1, e 204.º, n.º 1,
alíneas a) e f), do Código Penal, praticado em 16 de Abril de 2002,
e de crime de furto qualificado, previsto e punido pelos artigos 203.º,
n.º 1, e 204.º, n.º 2, alínea e), do Código Penal, praticado em 16 de
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Abril de 2002, por despacho de 2 de Outubro de 2003, proferido
nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com
cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6,
do Código de Processo Penal, por detenção.

7 de Outubro de 2003. — A Juíza de Direito, Fernanda Amaral. —
O Oficial de Justiça, José Vieira.

4.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL DE FAMÍLIA
E MENORES E DE COMARCA DE MATOSINHOS

Aviso de contumácia n.º 14  923/2003 — AP. — A Dr.ª Susa-
na Carla Marques Pinto, juíza de direito do 4.º Juízo Criminal do
Tribunal de Família e Menores e de Comarca de Matosinhos, faz
saber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 318/01.5TAMTS,
pendente neste Tribunal, contra o arguido Sérgio Estevão Pinto Cer-
queira, filho de Joaquim Garcia Lopes Cerqueira e de Maria Augusta
de Jesus Pinto Cerqueira, natural da freguesia de Massarelos, conce-
lho do Porto, nascido a 8 de Novembro de 1973, solteiro, titular do
bilhete de identidade n.º 10286252, com domicílio na Rua da Vila-
rinha, 536, 1.º, 4100 Porto, por se encontrar acusado da prática do
crime de dano, previsto e punido pelo artigo 212.º, n.º 1, do Código
Penal, praticado em 16 de Março de 2001, foi o mesmo declarado
contumaz, em 18 de Outubro de 2002, nos termos do artigo 335.º do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que cadu-
cará com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua deten-
ção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do
processo até à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da reali-
zação de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de
Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido após esta declaração e a proibi-
ção de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de
autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte
dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do re-
ferido diploma legal.

29 de Setembro de 2003. — A Juíza de Direito, Susana Carla Mar-
ques Pinto. — O Oficial de Justiça, Augusto Furtado.

Aviso de contumácia n.º 14  924/2003 — AP. — A Dr.ª Susa-
na Carla Marques Pinto, juíza de direito do 4.º Juízo Criminal do
Tribunal de Família e Menores e de Comarca de Matosinhos, faz
saber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 162/02.2PGPRT,
pendente neste Tribunal, contra o arguido Albino Manuel Carvalho
da Rocha, filho de Manuel Elísio Glória da Rocha e de Maria de
Fátima Cardoso Carvalho da Rocha, natural da freguesia de São
Mamede de Infesta, concelho de Matosinhos, de nacionalidade por-
tuguesa, nascido a 2 de Junho de 1968, solteiro, electricista, titular
do bilhete de identidade n.º 9678438, com domicílio na Rua das La-
ranjeiras, casa 11, Bairro da Costa, São Mamede de Infesta, 4465-186
São Mamede de Infesta, por se encontrar acusado da prática do cri-
me de condução sem habilitação legal, previsto e punido pelo artigo
3.º, n.º 2, do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, com referência aos
artigos 121.º, n.º 1, 122.º, n.º 1, e 123.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 2/98,
de 3 de Janeiro, praticado em 8 de Novembro de 2001, foi o mesmo
declarado contumaz, em 29 de Setembro de 2003, nos termos do
artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contu-
mácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com
a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos
ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção, sem pre-
juízo da realização de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do
Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de
natureza patrimonial celebrados pelo arguido após esta declaração e
a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte
dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do re-
ferido diploma legal.

30 de Setembro de 2003. — A Juíza de Direito, Susana Carla Mar-
ques Pinto. — O Oficial de Justiça, Augusto Furtado.

Aviso de contumácia n.º 14  925/2003 — AP. — A Dr.ª Susa-
na Carla Marques Pinto, juíza de direito do 4.º Juízo Criminal do Tri-
bunal de Família e Menores e de Comarca de Matosinhos, faz saber
que, no processo comum (tribunal singular), n.º 1557/01.4TAMTS,
pendente neste Tribunal, contra a arguida Márcia Alexandra Garcia
Pinto, filha de Carlos Adriano Duarte Pinto e de Fátima Maria Gon-
çalves Garcia, natural da freguesia de Leça da Palmeira, concelho de
Matosinhos, de nacionalidade portuguesa, nascida a 26 de Abril de
1977, solteira, titular do bilhete de identidade n.º 11018494, emitido

em 19 de Setembro de 2002, pelo Arquivo de Identificação de Lis-
boa, válido até 19 de Maio de 2008, com domicílio na Rua do Con-
de do Alto Mearim, 588, casa 22, 4450 Matosinhos, por se encon-
trar acusada da prática do crime de furto, previsto e punido pelo
artigo 203.º do Código Penal, praticado em 11 de Dezembro de 2001,
foi a mesma declarada contumaz, em 7 de Outubro de 2003, nos
termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração
de contumácia, que caducará com a apresentação da arguida em juízo
ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos
termos ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção,
sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos termos do artigo
320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios ju-
rídicos de natureza patrimonial celebrados pela arguida após esta
declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certidões
ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da tota-
lidade ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto no arti-
go 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

8 de Outubro de 2003. — A Juíza de Direito, Susana Carla Mar-
ques Pinto. — A Oficial de Justiça, Filomena Sena.

1.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL DE FAMÍLIA
E MENORES E DE COMARCA DE PORTIMÃO

Aviso de contumácia n.º 14  926/2003 — AP. — O Dr. Rui
José Fernandes Banaco, juiz de direito do 1.º Juízo Criminal do Tri-
bunal de Família e Menores e de Comarca de Portimão, faz saber
que, no processo comum (tribunal singular), n.º 905/01.0PAPTM,
pendente neste Tribunal, contra o arguido Igor Minurka, filho de
Igor Minurka e de Anastasia Minurka, natural da República da Ucrânia,
nascido a 15 de Agosto de 1963, casado, actualmente detido no Es-
tabelecimento Prisional do Funchal, por se encontrar acusado da
prática de um crime de condução de veículo em estado de embria-
guez, previsto e punido pelo artigo 292.º do Código Penal, pratica-
do em 3 de Julho de 2001, por despacho de 19 de Setembro de 2003,
proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumá-
cia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo
337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por detenção.

26 de Setembro de 2003. — O Juiz de Direito, Rui José Fernandes
Banaco. — A Oficial de Justiça, Ângela Revez.

2.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL DE FAMÍLIA
E MENORES E DE COMARCA DE PORTIMÃO

Aviso de contumácia n.º 14  927/2003 — AP. — O Dr. Pedro
Meireles, juiz de direito do 2.º Juízo Criminal do Tribunal de Família
e Menores e de Comarca de Portimão, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 674/03.0TBPTM, pendente neste Tri-
bunal, contra o arguido Marco Filipe de Jesus Marcelino, filho de
Fernando António Jesus Marcelino e de Maria do Carmo de Jesus
Marcelino, natural da freguesia e concelho de Portimão, de nacio-
nalidade portuguesa, nascido a 27 de Novembro de 1978, solteiro,
desempregado, com domicílio no Bairro de Ibna-Mar, lote 4, Estom-
bar, 8400 Lagoa, o qual se encontra acusado pela prática do crime
de falsificação de documento, previsto e punido pelo artigo 256.º,
n.os 1, alíneas a) e b), e 3, do Código Penal, praticado em 10 de
Agosto de 1999, por despacho de 23 de Setembro de 2003, proferi-
do nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com
cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6,
do Código de Processo Penal, por prestação de termo de identidade
e residência.

2 de Outubro de 2003. — O Juiz de Direito, Pedro Meireles. —
O Oficial de Justiça, Jorge Santos.

1.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL DE FAMÍLIA
E MENORES E DE COMARCA DO SEIXAL

Aviso de contumácia n.º 14  928/2003 — AP. — A Dr.ª Ma-
ria de Fátima Doroana Almeida, juíza de direito do 1.º Juízo Crimi-
nal do Tribunal de Família e Menores e de Comarca do Seixal, faz
saber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 673/01.7PBSXL,
pendente neste Tribunal, contra o arguido Amirali Habib, filho de
Habib Naggy e de Fatamabay Kassam, natural de Moçambique, de
nacionalidade portuguesa, nascido a 17 de Setembro de 1946, casa-
do, empregado comercial, titular do bilhete de identidade n.º 6866334,
emitido em 5 de Abril de 2000, pelo Arquivo de Identificação de Lis-
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boa, válido até 5 de Maio de 2010, com domicílio na Rua do Movi-
mento das Forças Armadas, 43, 5.º, esquerdo, Paivas, 2845 Amora,
por se encontrar acusado da prática de três crimes de injúria, previs-
tos e punidos pelos artigos 181.º, n.º 1, e 184.º do Código Penal,
praticados em 11 de Maio de 2001, por despacho de 26 de Setem-
bro de 2003, proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda
a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do
artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por apresentação.

27 de Setembro de 2003. — A Juíza de Direito, Maria de Fátima
Doroana Almeida. — A Oficial de Justiça, Isilda Gaspar.

Aviso de contumácia n.º 14  929/2003 — AP. — A Dr.ª Ma-
ria de Fátima Doroana Almeida, juíza de direito do 1.º Juízo Crimi-
nal do Tribunal de Família e Menores e de Comarca do Seixal, faz
saber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 209/00.7GBSXL,
pendente neste Tribunal, contra o arguido Manuel Dias da Silva, filho
de Félix Pereira António da Silva e de Madalena João Dias Valente,
natural de Angola, de nacionalidade portuguesa, nascido a 20 de Maio
de 1977, solteiro, servente de pedreiro, titular do bilhete de identi-
dade n.º 16206849, emitido em 16 de Junho de 1998, pelo Arquivo
de Identificação de Lisboa, válido até 16 de Dezembro de 2003, com
domicílio na Praceta de Camilo Pessanha, lote 18, cave direita, Quin-
ta do Rouxinol, 2855 Corroios, por se encontrar acusado da prática
do crime de condução sem habilitação legal, previsto e punido pelos
artigos 3.º, n.º 2, do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, e 121.º,
n.º 1, e 122.º, n.º 2, do Código da Estrada, praticado em 17 de Se-
tembro de 2000, por despacho de 17 de Julho de 2003, proferido
nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com
cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6,
do Código de Processo Penal, por detenção.

30 de Setembro de 2003. — A Juíza de Direito, Maria de Fátima
Doroana Almeida. — O Oficial de Justiça, Manuel Sousa.

Aviso de contumácia n.º 14  930/2003 — AP. — A Dr.ª Ma-
ria de Fátima Doroana Almeida, juíza de direito do 1.º Juízo Crimi-
nal do Tribunal de Família e Menores e de Comarca do Seixal, faz
saber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 1054/99.6GCSXL,
pendente neste Tribunal, contra o arguido Mauro Aniceto Martins
Pacheco, filho de Abílio Dias Pacheco e de Maria Augusta Mártires
Pacheco, natural de Angola, nascido a 16 de Outubro de 1978, sol-
teiro, titular do bilhete de identidade n.º 11591818, emitido em 8 de
Fevereiro de 2002, pelo Arquivo de Identificação de Lisboa, válido
até 8 de Novembro de 2007, com domicílio na Rua de Binta, 26,
3.º, D, Cruz de Pau, 2845 Amora, por se encontrar acusado da prá-
tica do crime de ofensa à integridade física simples, previsto e puni-
do pelo artigo 143.º do Código Penal, praticado em 8 de Novembro
de 1999, e do crime de desobediência, previsto e punido pelo artigo
348.º do Código Penal, praticado em 8 de Novembro de 1999, foi o
mesmo declarado contumaz, em 30 de Setembro de 2003, nos ter-
mos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de
contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo
ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos
termos ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção,
sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos termos do artigo
320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios ju-
rídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido após esta
declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certidões
ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, a passagem ime-
diata de mandados de detenção para efeitos de prestar termo de iden-
tidade e residência.

30 de Setembro de 2003. — A Juíza de Direito, Maria de Fátima
Doroana Almeida. — A Oficial de Justiça, Maria Aldina Borges.

Aviso de contumácia n.º 14  931/2003 — AP. — A Dr.ª Ma-
ria de Fátima Doroana Almeida, juíza de direito do 1.º Juízo Crimi-
nal do Tribunal de Família e Menores e de Comarca do Seixal, faz
saber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 609/96.5TASXL,
pendente neste Tribunal, contra a arguida Dora Cristina Costeira Mal-
veiro Mota, filha de João Fernando Lourenço Malveiro e de Maria
Helena Freixo Costeira Malveiro, natural da freguesia de Alhos
Vedros, concelho da Moita, de nacionalidade portuguesa, nascida a
11 de Junho de 1976, casada, copeira, titular do bilhete de identida-
de n.º 10787444, emitido em 1 de Julho de 1998, pelo Arquivo de
Identificação de Lisboa, válido até 10 de Maio de 2004, com domi-
cílio na Rua de Francisco Miguel, 17, 3.º, esquerdo, Baixa da Ba-
nheira, 2835-123 Baixa da Banheira, por se encontrar acusada da
prática do crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido
pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezem-
bro, praticado em 16 de Maio de 1996, por despacho de 29 de Se-

tembro de 2003, proferido nos autos supra referidos, foi dada por
finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por a
mesma se ter apresentado em juízo.

1 de Outubro de 2003. — A Juíza de Direito, Maria de Fátima
Doroana Almeida. — A Oficial de Justiça, Maria Aldina Borges.

Aviso de contumácia n.º 14  932/2003 — AP. — A Dr.ª Ma-
ria de Fátima Doroana Almeida, juíza de direito do 1.º Juízo Crimi-
nal do Tribunal de Família e Menores e de Comarca do Seixal, faz
saber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 279/96.0GCSXL,
pendente neste Tribunal, contra o arguido Luís Miguel Varela da
Conceição, filho de Joaquim Luís Evangelista da Conceição e de Maria
Inácia de Brito Varela Conceição, natural da freguesia de Cova da
Piedade, concelho de Almada, de nacionalidade portuguesa, nasci-
do a 23 de Julho de 1971, solteiro, titular do bilhete de identidade
n.º 9888615, emitido em 3 de Julho de 2001, pelo Arquivo de Iden-
tificação de Lisboa, com domicílio no Bairro da Cruz da Picada, lote
24, 1.º, direito, 7000 Évora, por se encontrar acusado da prática do
crime de furto qualificado, previsto e punido pelo artigo 204.º, n.º 2,
alínea e), do Código Penal, praticado em 27 de Maio de 1996, por
despacho de 19 de Setembro de 2003, proferido nos autos supra
referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal.

1 de Outubro de 2003. — A Juíza de Direito, Maria de Fátima
Doroana Almeida. — A Oficial de Justiça, Isilda Gaspar.

Aviso de contumácia n.º 14  933/2003 — AP. — A Dr.ª Ma-
ria de Fátima Doroana Almeida, juíza de direito do 1.º Juízo Crimi-
nal do Tribunal de Família e Menores e de Comarca do Seixal, faz
saber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 2/03.5TBSXL,
pendente neste Tribunal, contra o arguido António Domingos Bar-
ros, filho de Aníbal Francisco Barros e de Laurinda Domingos Bar-
ros, natural da freguesia de São Sebastião da Pedreira, concelho de
Lisboa, nascido a 25 de Julho de 1976, solteiro, electricista, titular
do bilhete de identidade n.º 10996363, com domicílio na Praceta do
Lobito, lote 7, 3.º, B, Quinta da Princesa, Cruz de Pau, por se en-
contrar acusado da prática de dois crimes de furto na forma tentada,
previstos e punidos pelos artigos 203.º, n.os 1 e 2, 22.º e 23.º do
Código Penal, praticados em 15 de Julho de 1998, por despacho de
2 de Outubro de 2003, proferido nos autos supra referidos, foi dada
por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data,
nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por
apresentação voluntária do arguido em juízo.

2 de Outubro de 2003. — A Juíza de Direito, Maria de Fátima
Doroana Almeida. — O Oficial de Justiça, Fernando Tavares.

Aviso de contumácia n.º 14  934/2003 — AP. — A Dr.ª Ma-
ria de Fátima Doroana Almeida, juíza de direito do 1.º Juízo Crimi-
nal do Tribunal de Família e Menores e de Comarca do Seixal, faz
saber que, no processo comum (tribunal colectivo), n.º 16/97.2TBSXL,
pendente neste Tribunal, contra o arguido Euricles Andrade Fortes,
filho de Eurico Andrade Fortes e de Maria Augusta Andrade Fortes,
natural de Nossa Senhora da Graça, Praia, Ilha de Santiago, de naci-
onalidade portuguesa, nascido a 14 de Novembro de 1966, solteiro,
electricista, titular do bilhete de identidade n.º 16149043, com domi-
cílio na Rua de Álvaro Augusto de Sousa, 45, 2845 Amora, por se
encontrar acusado da prática do crime de receptação, previsto e
punido pelo artigo 231.º, n.º 1, do Código Penal, praticado em 1 de
Março de 1996, por despacho de 2 de Outubro de 2003, proferido
nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com
cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6,
do Código de Processo Penal, por detenção.

3 de Outubro de 2003. — A Juíza de Direito, Maria de Fátima
Doroana Almeida. — O Oficial de Justiça, Manuel Sousa.

Aviso de contumácia n.º 14  935/2003 — AP. — A Dr.ª Ma-
ria de Fátima Doroana Almeida, juíza de direito do 1.º Juízo Crimi-
nal do Tribunal de Família e Menores e de Comarca do Seixal, faz
saber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 128/00.7GASXL,
pendente neste Tribunal, contra o arguido Hugo Alexandre Lopes
de Sousa, filho de João Artur de Sousa e de Umbelina Maria Lopes
de Sousa, natural da freguesia da Sé, concelho de Évora, nascido a
15 de Setembro de 1974, titular do bilhete de identidade n.º 10839321,
com domicílio na Rua de Dórdio Guimarães, lote 316, porta A, Pi-
nhal do Conde da Cunha, 2845 Amora, por se encontrar acusado da
prática do crime de ameaça, previsto e punido pelo artigo 153.º, n.º 1,
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do Código Penal, praticado em 31 de Março de 2000, foi o mesmo
declarado contumaz, em 2 de Outubro de 2003, nos termos do arti-
go 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contumácia,
que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua
detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulterio-
res do processo até à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da
realização de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código
de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido após esta declaração e a proibi-
ção de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de
autoridades públicas.

3 de Outubro de 2003. — A Juíza de Direito, Maria de Fátima
Doroana Almeida. — O Oficial de Justiça, Manuel Sousa.

Aviso de contumácia n.º 14  936/2003 — AP. — A Dr.ª Ma-
ria de Fátima Doroana Almeida, juíza de direito do 1.º Juízo Crimi-
nal do Tribunal de Família e Menores e de Comarca do Seixal, faz
saber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 224/98.9PBSXL,
pendente neste Tribunal, contra a arguida Olinda de Jesus Soeiro Ra-
malho Runa, filho de Joaquim Borrego Ramalho e de Isabel Joaquina
Soeiro, natural da freguesia e concelho de Reguengos de Monsaraz,
nascido a 24 de Novembro de 1951, casada, contabilista, titular do
bilhete de identidade n.º 5419091, emitido em 5 de Março de 2002,
pelo Arquivo de Identificação de Lisboa, válido até 5 de Fevereiro
de 2013, com domicílio na Rua do Movimento das Forças Armadas,
36, 2.º, direito, Paivas, 2845 Amora, por se encontrar acusada da
prática do crime de ofensa à integridade física simples, previsto e
punido pelo artigo 143.º, n.º 1, do Código Penal, conjugado com o
artigo 26.º do mesmo diploma legal, praticado em 5 de Fevereiro de
1998, por despacho de 2 de Outubro de 2003, proferido nos autos
supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta
a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal, por apresentação.

7 de Outubro de 2003. — A Juíza de Direito, Maria de Fátima
Doroana Almeida. — A Oficial de Justiça, Isilda Gaspar.

Aviso de contumácia n.º 14  937/2003 — AP. — A Dr.ª Ma-
ria de Fátima Doroana Almeida, juíza de direito do 1.º Juízo Crimi-
nal do Tribunal de Família e Menores e de Comarca do Seixal, faz
saber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 867/01.5TASXL,
pendente neste Tribunal, contra o arguido Nashir Uddin Ahmed, filho
de Abu Bakkar Mohamed Abdur Rashid e de Ashia Begum Ahmed,
natural do Bangladesh, de nacionalidade portuguesa, nascido a 21 de
Setembro de 1958, casado, titular do bilhete de identidade n.º 11380925,
emitido pelo Arquivo de Identificação de Lisboa, válido até 3 de
Junho de 2011, com domicílio na Rua do Movimento das Forças
Armadas, 24, 6.º, A, Paivas, 2845 Amora, por se encontrar acusado
da prática do crime de maus tratos de menores e pessoa indefesa,
previsto e punido pelo artigo 152.º, n.º 1, alínea a), do Código Pe-
nal, praticado em 1 de Janeiro de 1990, foi o mesmo declarado
contumaz, em 25 de Setembro de 2003, nos termos do artigo 335.º do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que cadu-
cará com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua deten-
ção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do
processo até à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da reali-
zação de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de
Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido após esta declaração e a proibi-
ção de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de
autoridades públicas, e, ainda, a passagem imediata de mandados de
detenção para efeitos de prestar termo de identidade e residência.

7 de Outubro de 2003. — A Juíza de Direito, Maria de Fátima
Doroana Almeida. — A Oficial de Justiça, Maria Aldina Borges.

Aviso de contumácia n.º 14  938/2003 — AP. — A Dr.ª Ma-
ria de Fátima Doroana Almeida, juíza de direito do 1.º Juízo Crimi-
nal do Tribunal de Família e Menores e de Comarca do Seixal, faz
saber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 224/98.9PBSXL,
pendente neste Tribunal, contra a arguida Anabela Soeiro Fernandes
Runa Gomes, filha de Albino Costa Fernandes Runa e de Olinda de
Jesus Soeiro Ramalho Runa, natural da freguesia e concelho de
Almada, de nacionalidade portuguesa, nascida a 13 de Abril de 1975,
casada, empregada de escritório, titular do bilhete de identidade
n.º 10613110, emitido em 8 de Outubro de 1998, pelo Arquivo de
Identificação de Lisboa, válido até 8 de Janeiro de 2004, com domi-
cílio na Rua de Manuel Teixeira Gomes, 15, 7.º, frente, Paivas, 2845
Amora, por se encontrar acusada da prática do crime de ofensa à

integridade física simples, previsto e punido pelo artigo 143.º, n.º 1,
do Código Penal, conjugado com o artigo 26.º do mesmo diploma
legal, praticado em 5 de Fevereiro de 1998, por despacho de 2 de
Outubro de 2003, proferido nos autos supra referidos, foi dada por
finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por
apresentação.

7 de Outubro de 2003. — A Juíza de Direito, Maria de Fátima
Doroana Almeida. — A Oficial de Justiça, Isilda Gaspar.

Aviso de contumácia n.º 14  939/2003 — AP. — A Dr.ª Ma-
ria de Fátima Doroana Almeida, juíza de direito do 1.º Juízo Crimi-
nal do Tribunal de Família e Menores e de Comarca do Seixal, faz
saber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 357/00.3TASXL,
pendente neste Tribunal, contra a arguida Sandra Maria da Mouca
Casimiro, filha de Pedro de Jesus Casimiro e de Gertrudes Maria
Orvalho da Mouca, natural da Amadora, de nacionalidade portugue-
sa, nascida a 24 de Setembro de 1972, solteira, titular do bilhete de
identidade n.º 10618938, emitido em 10 de Dezembro de 1996, pelo
Arquivo de Identificação de Lisboa, válido até 10 de Novembro de
2002, com domicílio na Rua de Maria Lalande, 81, 1.º, esquerdo,
Lavradio, Barreiro, por se encontrar acusada da prática do crime de
emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º,
n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção
dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado
em 28 de Dezembro de 1999, por despacho de 6 de Outubro de 2003,
proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumá-
cia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do arti-
go 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por a mesma se ter
apresentado em juízo.

9 de Outubro de 2003. — A Juíza de Direito, Maria de Fátima
Doroana Almeida. — A Oficial de Justiça, Maria Aldina Borges.

Aviso de contumácia n.º 14  940/2003 — AP. — A Dr.ª Ma-
ria de Fátima Doroana Almeida, juíza de direito do 1.º Juízo Crimi-
nal do Tribunal de Família e Menores e de Comarca do Seixal, faz
saber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 598/01.6TGASXL,
pendente neste Tribunal, contra o arguido José Manuel Silva Molero,
filho de José Francisco Correia Molero e de Natividade Lurdes Car-
valho Silva Molero, natural da freguesia de São Sebastião da Pedrei-
ra, concelho de Lisboa, de nacionalidade portuguesa, nascido a 21 de
Outubro de 1964, casado, titular do bilhete de identidade n.º 6973648,
emitido em 8 de Julho de 1999, pelo Arquivo de Identificação de
Lisboa, válido até 8 de Novembro de 2004, com domicílio na Praceta
de D. José de Mascarenhas, 2-A, anexo 3, 2800-117 Almada, por se
encontrar acusado da prática do crime de emissão de cheque sem
provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei
n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei
n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 5 de Março de 2001,
foi o mesmo declarado contumaz, em 7 de Outubro de 2003, nos
termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração
de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo
ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos
termos ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção,
sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos termos do artigo
320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios ju-
rídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido após esta
declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certidões
ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, a passagem ime-
diata de mandados de detenção para efeitos de prestar termo de iden-
tidade e residência.

9 de Outubro de 2003. — A Juíza de Direito, Maria de Fátima
Doroana Almeida. — A Oficial de Justiça, Maria Aldina Borges.

2.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL DE FAMÍLIA
E MENORES E DE COMARCA DO SEIXAL

Aviso de contumácia n.º 14  941/2003 — AP. — A Dr.ª Sónia
Kietzmann Lopes, juíza de direito do 2.º Juízo Criminal do Tribunal
de Família e Menores e de Comarca do Seixal, faz saber que, no pro-
cesso comum (tribunal colectivo), n.º 12/01.7TBSXL, pendente neste
Tribunal, contra o arguido António Fernando Varela da Silveira, fi-
lho de Augusto Silveira e de Maria José Varela Ferreira, natural da
freguesia de Treixedo, concelho de Santa Comba Dão, nascido a 17
de Janeiro de 1972, com domicílio na Rua de Fernão Magalhães, 19,
2.º, esquerdo, Arrentela, 2840 Seixal, por se encontrar acusado da
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prática do crime de ofensa à integridade física simples, previsto e
punido pelo artigo 143.º do Código Penal, praticado em 1 de Feve-
reiro de 1996, por despacho de 22 de Setembro de 2003, proferido
nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com
cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6,
do Código de Processo Penal, por ter prestado termo de identidade
e residência.

24 de Setembro de 2003. — A Juíza de Direito, Sónia Kietzmann
Lopes. — A Oficial de Justiça, Maria Teresa Andrade.

Aviso de contumácia n.º 14  942/2003 — AP. — A Dr.ª Sónia
Kietzmann Lopes, juíza de direito do 2.º Juízo Criminal do Tribunal
de Família e Menores e de Comarca do Seixal, faz saber que, no
processo comum (tribunal singular), n.º 1318/99.9PBSXL, pendente
neste Tribunal, contra o arguido João Carlos Pinto Antunes, filho de
António Manuel Antunes e de Alda Heitor Pinto Antunes, natural
de Angola, nascido a 15 de Dezembro de 1968, solteiro, titular do
bilhete de identidade n.º 8249721, emitido em 7 de Dezembro de
2001, pelo Arquivo de Identificação de Lisboa, com domicílio na
Praceta de Gregório Crispim Oliveira, 1, 3.º, direito, Arrentela, Seixal,
por se encontrar acusado da prática do crime de ofensa à integri-
dade física simples, previsto e punido pelo artigo 143.º do Código
Penal, praticado em 5 de Julho de 1999, por despacho de 24 de
Setembro de 2003, proferido nos autos supra referidos, foi dada
por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data,
nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por
apresentação.

25 de Setembro de 2003. — A Juíza de Direito, Sónia Kietzmann
Lopes. — A Oficial de Justiça, Olívia Gouveia.

Aviso de contumácia n.º 14  943/2003 — AP. — A Dr.ª Sónia
Kietzmann Lopes, juíza de direito do 2.º Juízo Criminal do Tribunal
de Família e Menores e de Comarca do Seixal, faz saber que, no pro-
cesso comum (tribunal colectivo), n.º 261/95.5GASXL, pendente
neste Tribunal, contra o arguido João Gonçalves Lopes, com domi-
cílio na Rua de Elias Garcia, 15, cave direita, Cacilhas, 2800 Alma-
da, por se encontrar acusado da prática do crime de furto qualificado,
previsto e punido pelo artigo 204.º do Código Penal, praticado em
2 de Dezembro de 1995, por despacho de 1 de Outubro de 2003,
proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumá-
cia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo
337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal.

6 de Outubro de 2003. — A Juíza de Direito, Sónia Kietzmann
Lopes. — A Oficial de Justiça, Maria Teresa Andrade.

Aviso de contumácia n.º 14  944/2003 — AP. — A Dr.ª Sónia
Kietzmann Lopes, juíza de direito do 2.º Juízo Criminal do Tribunal
de Família e Menores e de Comarca do Seixal, faz saber que, no
processo comum (tribunal singular), n.º 578/99.0GASXL, pendente
neste Tribunal, contra o arguido Vítor Manuel Valério Alves de Sousa,
filho de Joaquim Alves de Sousa e de Rosa Maria Valério, natural da
freguesia de São Sebastião da Pedreira, concelho de Lisboa, de naci-
onalidade portuguesa, nascido a 29 de Abril de 1969, divorciado,
titular do bilhete de identidade n.º 8552116, com domicílio na Rua
da Cerâmica, 1, Fernão Ferro, 2840 Seixal, por se encontrar acusa-
do da prática do crime de resistência e coacção sobre funcionário,
previsto e punido pelo artigo 347.º do Código Penal, praticado em
9 de Dezembro de 1999, foi o mesmo declarado contumaz, em 23
de Setembro de 2003, nos termos do artigo 335.º do Código de Pro-
cesso Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apre-
sentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguin-
tes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua
apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos ur-
gentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido após esta declaração e a proibição de obter quais-
quer documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas,
e, ainda, a emissão de mandados de detenção para prestação de ter-
mo de identidade e residência (artigo 337.º, n.º 1, do Código de Pro-
cesso Penal).

6 de Outubro de 2003. — A Juíza de Direito, Sónia Kietzmann
Lopes. — A Oficial de Justiça, Maria Teresa Andrade.

Aviso de contumácia n.º 14  945/2003 — AP. — A Dr.ª Sónia
Kietzmann Lopes, juíza de direito do 2.º Juízo Criminal do Tribunal
de Família e Menores e de Comarca do Seixal, faz saber que, no

processo comum (tribunal singular), n.º 677/97.2TASXL, pendente
neste Tribunal, contra o arguido Adérito Manuel Oliveira Pinheiro,
filho de José Varandas Pinheiro e de Maria da Conceição Almeida,
natural de Moçambique, nascido a 18 de Dezembro de 1974, com
domicílio na Urbanização de Vila d’Este, lote 45, 4.º, frente, Vilar
de Andorinho, Vila Nova de Gaia, por se encontrar acusado da prá-
tica do crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido
pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezem-
bro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de No-
vembro, praticado em 25 de Maio de 1997, por despacho de 29 de
Setembro de 2003, proferido nos autos supra referidos, foi dada por
finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal.

6 de Outubro de 2003. — A Juíza de Direito, Sónia Kietzmann
Lopes. — A Oficial de Justiça, Maria Teresa Andrade.

1.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL DE FAMÍLIA
E MENORES E DE COMARCA

DE VILA FRANCA DE XIRA

Aviso de contumácia n.º 14  946/2003 — AP. — A Dr.ª Ana-
bela Rocha, juíza de direito do 1.º Juízo Criminal do Tribunal de Fa-
mília e Menores e de Comarca de Vila Franca de Xira, faz saber que,
no processo comum (tribunal singular), n.º 444/00.8GBVFX, pendente
neste Tribunal, contra o arguido Paulo José da Silva Patrício, filho
de José Rodrigues Patrício e de Maria Odete Ferreira Silva, natural
da freguesia de São Sebastião da Pedreira, concelho de Lisboa, de
nacionalidade portuguesa, nascido a 13 de Dezembro de 1967, sol-
teiro, titular do bilhete de identidade n.º 8132859, emitido em 17 de
Setembro de 1999, pelo Arquivo de Identificação de Lisboa, com
domicílio na Rua da Ameixoeira, 76, 2050 Aveiras de Cima, por se
encontrar acusado da prática do crime de abuso de confiança, pre-
visto e punido pelo artigo 205.º do Código Penal, praticado em 12
de Abril de 2000, por despacho de 19 de Setembro de 2003, profe-
rido nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com
cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6,
do Código de Processo Penal, por o arguido ter prestado novo ter-
mo de identidade e residência.

24 de Setembro de 2003. — A Juíza de Direito, Anabela Rocha. —
A Oficial de Justiça, Maria de Lurdes Morais.

Aviso de contumácia n.º 14  947/2003 — AP. — A Dr.ª Ana-
bela Rocha, juíza de direito do 1.º Juízo Criminal do Tribunal de
Família e Menores e de Comarca de Vila Franca de Xira, faz saber
que, no processo abreviado, n.º 123/01.9GTALQ, pendente neste Tri-
bunal, contra o arguido Renato Oliveira Dias, filho de Domingos
Pereira Dias e de Maria Luísa de Oliveira Dias, natural da freguesia
do Campo Grande, concelho de Lisboa, nascido a 2 de Maio de 1966,
titular do bilhete de identidade n.º 8566685, com domicílio na Rua
de José Azaredo Perdigão, 4, Lugar das Quintas, 2600 Castanheira
do Ribatejo, por se encontrar acusado da prática do crime de condu-
ção sem habilitação legal, previsto e punido pelo artigo 3.º do De-
creto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, por despacho proferido nos au-
tos supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação
desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do
Código de Processo Penal.

29 de Setembro de 2003. — A Juíza de Direito, Anabela Rocha. —
A Oficial de Justiça, Maria Helena Coelho.

Aviso de contumácia n.º 14  948/2003 — AP. — A Dr.ª Ana-
bela Rocha, juíza de direito do 1.º Juízo Criminal do Tribunal de
Família e Menores e de Comarca de Vila Franca de Xira, faz saber
que, no processo abreviado, n.º 272/01.3GTALQ, pendente neste Tri-
bunal, contra o arguido Mário Mendes Vaz, filho de Ernegildo Vaz e
de Firmina Mendes, natural de Cabo Verde, nascido a 18 de Março
de 1960, com último domicílio na Quinta de José Alvalade, 238-B,
Lumiar, por se encontrar acusado da prática do crime de condução
em estado de embriaguez, previsto e punido pelo artigo 292.º do
Código Penal, praticado em 1 de Dezembro de 2000, foi o mesmo
declarado contumaz, em 25 de Setembro de 2003, nos termos do
artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contu-
mácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com
a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos
ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção, sem pre-
juízo da realização de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do
Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de
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natureza patrimonial celebrados pelo arguido após esta declaração e
a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas.

7 de Outubro de 2003. — A Juíza de Direito, Anabela Rocha. —
A Oficial de Justiça, Paula Tavares.

2.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL DE FAMÍLIA
E MENORES E DE COMARCA

DE VILA FRANCA DE XIRA

Aviso de contumácia n.º 14  949/2003 — AP. — A Dr.ª Ra-
quel Costa, juíza de direito do 2.º Juízo Criminal do Tribunal de Fa-
mília e Menores e de Comarca de Vila Franca de Xira, faz saber que,
no processo comum (tribunal singular), n.º 249/97.1SLLSB, pendente
neste Tribunal, contra o arguido José Manuel Cruz Neves, filho de
Manuel Pires Neves e de Francelina da Cruz Marques Neves, natural
da freguesia de São Vicente de Fora, concelho de Lisboa, nascido a
19 de Março de 1952, casado, empregado bancário, titular do bilhe-
te de identidade n.º 2058395, com domicílio na Rua de Luís de Ca-
mões, 41, 3.º, direito, 2840 Torre da Marinha, o qual se encontra
por termo de identidade e residência, já prestado a folhas 118, arti-
go 196.º do Código de Processo Penal, transitado em julgado, pela
prática do crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido
pelo artigo 11.º, n.º 1, alínea a), do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28
de Dezembro, com referência ao artigo 217.º do Código Penal, e ao
Acórdão n.º 13/97, do Supremo Tribunal de Justiça, de 8 de Maio de
1997, publicado no Diário da República, I-A, de 18 de Junho de
1997, praticado em 12 de Outubro de 1996, por despacho de 19 de
Setembro de 2003, proferido nos autos supra referidos, foi dada por
finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por
delegação.

26 de Setembro de 2003. — A Juíza de Direito, Raquel Costa. —
A Oficial de Justiça, Dora Marques.

Aviso de contumácia n.º 14  950/2003 — AP. — A Dr.ª Ra-
quel Costa, juíza de direito do 2.º Juízo Criminal do Tribunal de Fa-
mília e Menores e de Comarca de Vila Franca de Xira, faz saber que,
no processo comum (tribunal colectivo), n.º 698/97.5GBVFX, pen-
dente neste Tribunal, contra o arguido Manuel Paco Palhais Realis-
ta, filho de Joaquim António Realista e de Maria Isabel da Silva
Palhais, natural da freguesia e concelho de Borba, nascido a 27 de
Fevereiro de 1977, solteiro, vendedor ambulante, com domicílio em
Aviários, Casais dos Estanques, 2625 Vialonga, o qual foi condena-
do na pena de dois anos de prisão, tendo sido declarado perdoado
um ano de prisão com a condição resolutiva constante no artigo 1.º
da Lei n.º 29/99, de 12 de Maio, pela prática do crime de dano com
violência, previsto e punido pelo artigo 210.º, n.º 1, do Código Pe-
nal, praticado em 7 de Agosto de 1997, foi o mesmo declarado con-
tumaz, nos termos dos artigos 335.º, 337.º e 476.º do Código de
Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a
apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os
seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até
à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de ac-
tos urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Pe-
nal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial
celebrados pelo arguido após esta declaração e a proibição de obter
quaisquer documentos, certidões ou registos junto de autoridades
públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens,
nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma
legal.

26 de Setembro de 2003. — A Juíza de Direito, Raquel Costa. —
A Oficial de Justiça, Dora Marques.

Aviso de contumácia n.º 14  951/2003 — AP. — A Dr.ª Ra-
quel Costa, juíza de direito do 2.º Juízo Criminal do Tribunal de Fa-
mília e Menores e de Comarca de Vila Franca de Xira, faz saber que,
no processo comum (tribunal singular), n.º 613/93.5TAVFX, pen-
dente neste Tribunal, contra o arguido Manuel Brites Dias, filho de
Manuel Brites e de Esperança da Conceição Brites, casado, nascido
a 15 de Novembro de 1958, natural de Orca, concelho do Fundão,
pedreiro, com domicílio na Rua do Mártir, São Sebastião, 10, Orca,
Fundão, por se encontrar acusado da prática do crime de emissão de
cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1,
alínea a), do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, por des-
pacho de 18 de Setembro de 2003, proferido nos autos supra referi-

dos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir
daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Pro-
cesso Penal, por apresentação em juízo.

30 de Setembro de 2003. — A Juíza de Direito, Raquel Costa. —
A Oficial de Justiça, Maria Elizabete Ribeiro.

1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DE PEQUENA INSTÂNCIA
CRIMINAL DE LISBOA

Aviso de contumácia n.º 14  952/2003 — AP. — A Dr.ª Flá-
via Cristina Mateus Santana, juíza de direito da 2.ª Secção do 1.º Juízo
do Tribunal de Pequena Instância Criminal de Lisboa, faz saber que,
nos autos de processo abreviado, registados com o n.º 1377/01.6
SSLSB-A, que o Ministério Público move contra o arguido Orlando
Mendes Fernandes, nascido a 12 de Abril de 1964, solteiro, filho de
João Monteiro Fernandes e de Monisa Martins Fernandes, natural
de Cabo Verde, e com residência conhecida no Bairro de Santa Fi-
lomena, Rua R, porta sem número, junto ao n.º 1, 2700 Amadora,
por lhe ser imputada a prática dos crimes de condução ilegal e deso-
bediência, previstos e punidos pelos artigos 3.º, n.º 2, do Decreto-Lei
n.º 2/98, de 3 de Janeiro, e 348.º, n.º 1, alínea b), daquele diploma,
com referência ao artigo 387.º, n.º 2, do Código de Processo Penal,
foi o mesmo declarado contumaz, por despacho de 24 de Setembro
de 2003, nos termos do artigo 337.º do Código de Processo Penal, e
com os efeitos previstos no n.º 1 do citado artigo, o que implica a
proibição de obter bilhete de identidade, passaporte, certificado do
registo criminal, cartão de eleitor, licenças de uso e porte de arma e
caça, carta de caçador, licença de pesca, carta ou licenças de condu-
ção, livretes e títulos de registo de propriedade, atestado de residên-
cia, cartão de contribuinte e cartão de identificação de empresário
em nome individual e outros documentos emitidos pelo registo na-
cional de pessoas colectivas e outros documentos, certidões ou re-
gistos junto de autoridades públicas.

29 de Setembro de 2003. — A Juíza de Direito, Flávia Cristina
Mateus Santana. — A Escrivã-Adjunta, (Assinatura ilegível.)

Aviso de contumácia n.º 14  953/2003 — AP. — A Dr.ª Flá-
via Cristina Mateus Santana, juíza de direito da 2.ª Secção do 1.º Juízo
do Tribunal de Pequena Instância Criminal de Lisboa, faz saber que,
no processo abreviado, n.º 864/01.0PVLSB, pendente neste Tribunal,
contra o arguido José Raimundo Mateus dos Santos, filho de Raimundo
Mateus Domingos e de Manuela Domingos Mateus, natural de Ango-
la, solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 16155045, emitido em
4 de Março de 1994, pelo Arquivo de Identificação de Lisboa, com
último domicílio na Quinta do Mocho, lote 12, 2.º, direito, por se
encontrar indiciado da prática do crime de condução de veículo em
estado de embriaguez, previsto e punido pelo artigo 292.º do Código
Penal, praticado em 1 de Setembro de 2001, e do crime de desobedi-
ência, previsto e punido pelo artigo 348.º do Código Penal, praticado
em 1 de Setembro de 2001, foi o mesmo declarado contumaz, por
despacho de 30 de Setembro de 2003, nos termos do artigo 337.º do
Código de Processo Penal, e com os efeitos previstos no n.º 1 do citado
artigo, o que implica a proibição de obter bilhete de identidade, passa-
porte, certificado do registo criminal, cartão de eleitor, licenças de
uso e porte de arma e caça, carta de caçador, licença de pesca, carta
ou licenças de condução, livretes e títulos de registo de propriedade,
atestado de residência, cartão de contribuinte e cartão de identifica-
ção de empresário em nome individual e outros documentos emitidos
pelo registo nacional de pessoas colectivas e outros documentos, cer-
tidões ou registos junto de autoridades públicas.

2 de Outubro de 2003. — A Juíza de Direito, Flávia Cristina
Mateus Santana. — O Oficial de Justiça, João Marcelo Paulo.

Aviso de contumácia n.º 14  954/2003 — AP. — A Dr.ª Flá-
via Cristina Mateus Santana, juíza de direito da 2.ª Secção do 1.º Juízo
do Tribunal de Pequena Instância Criminal de Lisboa, faz saber que,
no processo abreviado, n.º 103/02.7ZFLSB, pendente neste Tribu-
nal, contra o arguido Vitaliy Kibalov, filho de Vladimir Kibalov e de
Svetlana Jivastopol, natural da Ucrânia, nascido a 8 de Abril de 1973,
solteiro, com domicílio na Estrada n.º 125, R-3, Boliqueime, Algarve,
por se encontrar acusado da prática do crime de falsificação de do-
cumento, previsto e punido pelo artigo 256.º do Código Penal, pra-
ticado em 19 de Maio de 2002, foi o mesmo declarado contumaz,
nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declara-
ção de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em
juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão
dos termos ulteriores do processo até à sua apresentação ou deten-
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ção, sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos termos do
artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negó-
cios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido após
esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certi-
dões ou registos junto de autoridades públicas.

6 de Outubro de 2003. — A Juíza de Direito, Flávia Cristina Ma-
teus Santana. — O Oficial de Justiça, Augusto Marques Martins.

TRIBUNAL DE PEQUENA INSTÂNCIA CRIMINAL
DE LOURES

Aviso de contumácia n.º 14  955/2003 — AP. — O Dr. Sousa
Santos, juiz de direito do 1.º Juízo do Tribunal de Pequena Instância
Criminal de Loures, faz saber que, no processo abreviado, n.º 1065/01.3
SXLSB, pendente neste Tribunal, contra o arguido Jorge de Brito Lo-
pes, filho de Jorge Furtado e de Regina de Brito, natural de Angola,
nascido a 13 de setembro de 1977, solteiro, pedreiro, titular do bi-
lhete de identidade n.º 26169179, emitido em 9 de Fevereiro de 1995,
pelo Arquivo de Identificação de Lisboa, com domicílio na Avenida

de Bento de Jesus Caraça, lote 10, 4.º, 2685 Sacavém, por se encon-
trar acusado da prática do crime de condução sem habilitação legal,
previsto e punido pelo artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de
Janeiro, praticado em 25 de Julho de 2001, e do crime de desobedi-
ência, previsto e punido pelo artigo 348.º do Código Penal, foi o
mesmo declarado contumaz, nos termos do artigo 335.º do Código
de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a
apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os
seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até
à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos
urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido após esta declaração e a proibição de obter ou re-
novar bilhete de identidade, passaporte e carta de condução, bem
como quaisquer certidões ou registos junto das autoridades públicas,
nomeadamente conservatórias, repartições notariais, entidades con-
sulares, centro de identificação civil e criminal, Direcção-Geral de
Viação e governos civis, e, ainda, o arresto de todos os bens do ar-
guido de tal susceptíveis, logo que conhecida a sua existência.

9 de Outubro de 2003. — O Juiz de Direito, Sousa Santos. —
A Oficial de Justiça, Carla Duarte.
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APÊNDICES À 2.A SÉRIE DO DIÁRIO DA REPÚBLICA
PUBLICADOS NO ANO DE 2003

N.o 1 — Autarquias — Ao DR, n.o 1, de 2-1-2003.
N.o 2 — Ministério da Educação — Ao DR, n.o 2, de 3-1-2003.
N.o 3 — Contumácias — Ao DR, n.o 4, de 6-1-2003.
N.o 4 — Autarquias — Ao DR, n.o 5, de 7-1-2003.
N.o 5 — Ministério da Saúde — Ao DR, n.o 7, de 9-1-2003.
N.o 6 — Autarquias — Ao DR, n.o 10, de 13-1-2003.
N.o 7 — Autarquias — Ao DR, n.o 12, de 15-1-2003.
N.o 8 — Autarquias — Ao DR, n.o 13, de 16-1-2003.
N.o 9 — Contumácias — Ao DR, n.o 14, de 17-1-2003.
N.o 10 — Autarquias — Ao DR, n.o 17, de 21-1-2003.
N.o 11 — Autarquias — Ao DR, n.o 19, de 23-1-2003.
N.o 12 — Autarquias — Ao DR, n.o 20, de 24-1-2003.
N.o 13 — Autarquias — Ao DR, n.o 22, de 27-1-2003.
N.o 14 — Ministério da Saúde — Ao DR, n.o 23, de 28-1-2003.
N.o 15 — Autarquias — Ao DR, n.o 24, de 29-1-2003.
N.o 16 — Autarquias — Ao DR, n.o 25, de 30-1-2003.
N.o 17 — Autarquias — Ao DR, n.o 26, de 31-1-2003.
N.o 18 — Ministério da Educação — Ao DR, n.o 26, de 31-1-2003.
N.o 19 — Autarquias — Ao DR, n.o 28, de 3-2-2003.
N.o 20 — Contumácias — Ao DR, n.o 29, de 4-2-2003.
N.o 21 — Autarquias — Ao DR, n.o 30, de 5-2-2003.
N.o 22 — Autarquias — Ao DR, n.o 31, de 6-2-2003.
N.o 23 — Autarquias — Ao DR, n.o 32, de 7-2-2003.
N.o 24 — Autarquias — Ao DR, n.o 34, de 10-2-2003.
N.o 25 — Autarquias — Ao DR, n.o 35, de 11-2-2003.
N.o 26 — Autarquias — Ao DR, n.o 36, de 12-2-2003.
N.o 27 — Autarquias — Ao DR, n.o 37, de 13-2-2003.
N.o 28 — Contumácias — Ao DR, n.o 38, de 14-2-2003.
N.o 29 — Ministério da Saúde — Ao DR, n.o 41, de 18-2-2003.
N.o 30 — Autarquias — Ao DR, n.o 42, de 19-2-2003.
N.o 31 — Autarquias — Ao DR, n.o 43, de 20-2-2003.
N.o 32 — Contumácias — Ao DR, n.o 44, de 21-2-2003.
N.o 33 — Autarquias — Ao DR, n.o 46, de 24-2-2003.
N.o 34 — Ministério da Educação — Ao DR, n.o 46, de 24-2-2003.
N.o 35 — Autarquias — Ao DR, n.o 47, de 25-2-2003.
N.o 36 — Contumácias — Ao DR, n.o 48, de 26-2-2003.
N.o 37 — Autarquias — Ao DR, n.o 56, de 7-3-2003.
N.o 38 — Contumácias — Ao DR, n.o 56, de 7-3-2003.
N.o 39 — Autarquias — Ao DR, n.o 58, de 10-3-2003.
N.o 40 — Ministério da Saúde — Ao DR, n.o 62, de 14-3-2003.
N.o 41 — Ministério da Educação — Ao DR, n.o 65, de 18-3-2003.
N.o 42 — Autarquias — Ao DR, n.o 65, de 18-3-2003.
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